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Tribunal de Justiça

Atos da Presidência
IDMATERIA1570803IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 538/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o
que dispõe o artigo 116 do Código de Organização e Divisão
Judiciárias do Estado c/c o art. 7º do Assento nº 4/1988, alterado
pelo art. 1º do Assento nº 1/1990 - Órgão Especial e o contido
no protocolado sob nº 78582-74.2019, resolve

E  X  O  N  E  R  A  R

LAYSA RAFAELY ROSINI das funções de 1° Suplente de Juiz de Paz do Serviço
Distrital de Piriquitos da Comarca de Ponta Grossa.

Curitiba, 10 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570606IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 541/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido no Procedimento Administrativo
Informatizado número 2019.00178652, originado em razão do
protocolizado sob nº 0081213-88.2019.8.16.6000, resolve

D E C L A R A R

ESTÁVEIS no serviço público os servidores abaixo relacionados, por terem
cumprido o prazo constitucional de três anos de efetivo exercício nos cargos para
os quais foram nomeados em virtude de habilitação em concurso público e tiveram
seu desempenho aprovado em procedimento de avaliação especial, nos termos do
disposto no art. 41, caput e §4º da Constituição Federal e considerando o contido
no art. 13 do Decreto Judiciário nº 140, publicado no Diário da Justiça Eletrônico de
02/02/2015:
a) Servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria

MATR. NOME CARGO PROCEDIMENTO ESTÁVEL EM
51439 ANA CAROLINA

ROCHE
Técnico Judiciário 2017.00063477 13/07/2019

18555 ANA PAULA
NUNES GUERRA

Técnico Judiciário 2017.00045274 24/07/2019

18538 ANDERSON
ALVES

Assessor Jurídico 2017.00063474 05/07/2019

50163 CAMILA TAÍS
SCORSIM

Técnico Judiciário 2017.00063481 14/07/2019

18533 CARLOS
EDUARDO
COUTO ROCHA

Assessor Jurídico 2017.00063465 06/07/2019

18527 DANIELLE PULGA Técnico Judiciário 2017.00063455 05/07/2019
18530 DIEGO FONCATTI

BERVEGLIERI
Técnico Judiciário 2017.00063460 09/07/2019

18525 DIOGO
GUILHERME
SILVEIRA

Técnico Judiciário 2017.00063451 05/07/2019

18524 DÉBORA CARLA
DE ASSUNÇÃO
LEITORLES

Técnico Judiciário 2017.00063449 05/07/2019

18498 FABIO MARCEL
VILLAR CORREA

Técnico Judiciário 2017.00045300 02/07/2019

18529 GUILHERME
CANTERO
NUNES

Técnico Judiciário 2017.00063458 05/07/2019

18528 GUSTAVO
RAPHAEL
LACHOWSKI

Técnico Judiciário 2017.00063456 05/07/2019

18520 HELOISA
DALLASTELLA
GRANDE

Técnico Judiciário 2017.00063445 05/07/2019

18509 HENRIQUE
ABBUD TORRES
XAVIER

Técnico Judiciário 2017.00028329 04/07/2019

18536 IGOR
DERMANOVIC

Economista 2017.00063469 05/07/2019

18534 JULIA SILVEIRA
AMARAL
MORAES

Assessor Jurídico 2017.00063466 05/07/2019

18537 MARIA CAROLINA
DA SILVA
RIBEIRO

Técnico Judiciário 2017.00063472 17/07/2019

18521 MATHEUS
KUDLAVIEC
CHAVES

Técnico Judiciário 2017.00063446 05/07/2019

50854 PEDRO SOARES
GONÇALVES
FILHO

Assessor Jurídico 2017.00063483 20/07/2019

18535 RENATO
NAVARRO DE
SOUZA

Assessor Jurídico 2017.00063467 12/07/2019

50067 SILVANA
MACEDO DE
CAMARGO
ZANONI

Assessor Jurídico 2017.00063475 05/07/2019

18526 SILVIA CAROLINA
NONATO

Técnico Judiciário 2017.00063452 13/07/2019

18523 SIMONE
SAMPAIO
RIBEIRO

Técnico Judiciário 2017.00063447 05/07/2019

18532 SORAYA
KAWAKAMI

Assessor Jurídico 2017.00063463 10/07/2019

18541 VANESSA ALVES
FERNANDES

Técnico Judiciário 2017.00063479 11/07/2019

b) Servidores do Quadro de Pessoal do 1º Grau de Jurisdição
MATR. NOME CARGO PROCEDIMENTO ESTÁVEL EM
52762 EMERSON

ROGERIO
FRITSCH
PERAZOLO

Técnico Judiciário 2017.00063482 27/07/2019

Curitiba, 9 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570822IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 539/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
0057246-14.2019.8.16.6000, resolve

R  E  T  I  F  I  C  A  R

o Decreto Judiciário nº 480/2019, a fim de constar que o retorno do servidor
CARLOS ROBERTO FACIN, matrícula nº 5.555, deu-se ao cargo de Técnico
Superior (Médico), ocupado por ele em provimento originário, e não como figurou.

Curitiba, 9 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570827IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 540/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido no Procedimento Administrativo
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Informatizado número 2019.00188125, originado em razão do
protocolizado sob nº 0078332-41.2019.8.16.6000, resolve

C  O  N  C  E  D  E  R

aposentadoria voluntária ao servidor MARCOS ANTONIO COSTA, matrícula
5.843, ocupante do cargo de Auxiliar Judiciário II, nível BAS-9, do Grupo Ocupacional
Básico da parte Suplementar do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal,
com base no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005; isonomia e paridade,
consoante o art. 7.º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, com proventos integrais,
calculados a partir do valor do vencimento básico de seu cargo e nível, acrescidos de
25% (vinte e cinco por cento) de adicionais quinquenais e de 25% (vinte e cinco por
cento) de adicionais anuais, nos termos dos artigos 76, parágrafo único, e 77, § 1.º, da
Lei Estadual n.º 16.024/2008, além da Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
- VPNI, de acordo com os artigos 22 a 25 da Lei Estadual nº 16.748/2010 e o artigo
54 da Lei Estadual nº 12.398/1998, no valor mensal bruto de R$ 11.685,55 (onze mil,
seiscentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos), conforme cálculo
de proventos constante no referido protocolizado, observados os limites legais.

Curitiba, 10 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570800IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 537/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o
que dispõe o artigo 116 do Código de Organização e Divisão
Judiciárias do Estado c/c o art. 7º do Assento nº 4/1988, alterado
pelo art. 1º do Assento nº 1/1990 - Órgão Especial e o contido
no protocolado sob nº 72472-59.2019, resolve

I  -  E  X  O  N  E  R  A  R

SERGIO DOS SANTOS FILHO das funções de 2º Suplente de Juiz de Paz do
Distrito Sede da Comarca de Colombo/PR;

I I  -  N  O  M  E  A  R

ADELITA CONCEIÇÃO LISBOA para exercer as funções de 2° Suplente de Juiz
de Paz do Distrito Sede da Comarca de Colombo/PR.

Curitiba, 10 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570658IDMATERIA

PORTARIA Nº 1087/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no Procedimento Administrativo Informatizado
número 2019.00187651, originado em razão do

protocolizado sob nº 0080431-81.2019.8.16.6000, resolve

R  E  L  O  T  A  R

a servidora EDNA MARIA NASCIMENTO DONATO, matrícula nº 13.677,
ocupante do cargo de Técnico de Secretaria do Quadro de Pessoal do Poder
Judiciário de 1º Grau de Jurisdição, no Gabinete do Juízo do 5º Juizado Especial
Cível e Criminal do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Londrina,
revogando sua lotação na Secretaria do 5º Juizado Especial Cível e Criminal do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Londrina.

Curitiba, 9 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570659IDMATERIA

PORTARIA Nº 1068/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no Procedimento Administrativo Informatizado
número 2019.00177524, originado em razão do

protocolizado sob nº 0077375-40.2019.8.16.6000, resolve

A  U  T  O  R  I  Z  A  R

a servidora JULIANA CHIARATTI FARINA COTTING, matrícula nº 51.515,
ocupante do cargo de Técnico Judiciário, nível INT-3, do Grupo Ocupacional
Intermediário da parte Permanente do Quadro de Pessoal de 1º Grau de Jurisdição,
a realizar atividades na modalidade de teletrabalho, pelo período de 365 dias.

Curitiba, 9 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570663IDMATERIA

PORTARIA Nº 1069/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no Procedimento Administrativo Informatizado
número 2019.00177116, originado em razão do

protocolizado sob nº 0074106-90.2019.8.16.6000, resolve

I  -  R  E  L  O  T  A  R

o servidor MARCUS VINICIUS LARA BENATTI, ocupante do cargo de Técnico
Judiciário do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário de 1º Grau de Jurisdição, no
Gabinete do Juízo, do Juízo Único da Comarca de Bocaiúva do Sul, revogando sua
lotação na Escrivania do Crime do Juízo Único da Comarca de Bocaiúva do Sul;

I I  -  I  N  T  E  R  R  O  M  P  E  R
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a licença para o trato de interesses particulares concedida ao servidor MARCUS
VINICIUS LARA BENATTI a partir de 21/10/2019;

I I I  -  A  U  T  O  R  I  Z  A  R

o servidor MARCUS VINICIUS LARA BENATTI a realizar atividades na
modalidade de teletrabalho, pelo período de 365 dias, a partir de 21/10/2019.

Curitiba, 9 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570666IDMATERIA

PORTARIA Nº 1070/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no Procedimento Administrativo Informatizado
número 2019.00176320, originado em razão do

protocolizado sob nº 0077352-94.2019.8.16.6000, resolve

A  U  T  O  R  I  Z  A  R

o servidor GABRIEL GUILHERME BERTE, matrícula nº 16.908, ocupante do
cargo em comissão de Oficial de Gabinete de Desembargador, símbolo 1-C, a
realizar atividades na modalidade de teletrabalho, pelo período de 365 dias.

Curitiba, 9 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570669IDMATERIA

PORTARIA Nº 1073/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no Procedimento Administrativo Informatizado
número 2019.00189449, originado em razão do

protocolizado sob nº 0049281-82.2019.8.16.6000, resolve

A  U  T  O  R  I  Z  A  R

a servidora ISABELA BASSARA BORTOLON, matrícula nº 50.731, ocupante do
cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária, nível SUP-4, do Grupo Ocupacional
Superior da parte Permanente do Quadro de Pessoal de 1º Grau de Jurisdição, a
realizar atividades na modalidade de teletrabalho, pelo período de 365 dias.

Curitiba, 9 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570674IDMATERIA

PORTARIA Nº 1078/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no Procedimento Administrativo Informatizado
número 2019.00187272, originado em razão do

protocolizado sob nº 0081388-82.2019.8.16.6000, resolve

A  U  T  O  R  I  Z  A  R

as servidoras abaixo listadas a realizar atividades na modalidade de teletrabalho:

MATR. NOME CARGO PRAZO(dias)
14602 BRUNA BACKS

SCHULTZ
Analista Judiciário -
Área Judiciária

365

51771 STEPHANI BÁRBARA
BREGINSKI

Técnico Judiciário 365

Curitiba, 9 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570677IDMATERIA

PORTARIA Nº 1079/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no Procedimento Administrativo Informatizado
número 2019.00187211, originado em razão do

protocolizado sob nº 0080558-19.2019.8.16.6000, resolve

A  U  T  O  R  I  Z  A  R

os servidores abaixo listados a realizar atividades na modalidade de teletrabalho:

MATR. NOME CARGO PRAZO(dias)
50646 BÁRBARA MAYER Técnico Judiciário 90
14376 HARETON CORDOVA Analista Judiciário -

Área Judiciária
90

Curitiba, 9 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570683IDMATERIA

PORTARIA Nº 1093/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no Procedimento Administrativo Informatizado
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número 2019.00188789, originado em razão do
protocolizado sob nº 0078430-26.2019.8.16.6000, resolve

R  E  L  O  T  A  R

para fins de regularização funcional, o servidor THIAGO ALFERES ROVER,
matrícula nº 14.830, ocupante do cargo de Oficial de Justiça do Quadro de Pessoal
do Poder Judiciário de 1º Grau de Jurisdição, na Secretaria da Direção do Fórum da
Comarca de Tomazina, revogando sua lotação na Secretaria do Cível, do Crime e
do Distribuidor, Contador, Partidor, Avaliador e Depositário Público do Juízo Único
da Comarca de Tomazina.

Curitiba, 9 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570684IDMATERIA

PORTARIA Nº 1097/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no Procedimento Administrativo Informatizado
número 2019.00188809, originado em razão do

protocolizado sob nº 0071381-31.2019.8.16.6000, resolve

R  E  L  O  T  A  R

o servidor RICARDO WORM BECKMANN, matrícula nº 50.955, ocupante do
cargo de Técnico Judiciário do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário de 1º Grau
de Jurisdição, na Unidade de CEJUSC do Centro Judiciário de Solução de Conflitos
e Cidadania (CEJUSC) da Comarca de Guarapuava, revogando sua lotação na
Escrivania da Vara da Infância e Juventude da Comarca de Guarapuava.

Curitiba, 9 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570685IDMATERIA

PORTARIA Nº 1083/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no Procedimento Administrativo Informatizado
número 2019.00178335, originado em razão do

protocolizado sob nº 0046132-78.2019.8.16.6000, resolve

D  E  S  I  G  N  A  R

temporariamente, pelo período de 6 (seis) meses, a servidora RAQUEL RENAN
JORGE, matrícula nº 51.827, ocupante do cargo de Técnico Judiciário:

a) para atuar na Secretaria da Direção do Fórum do Foro Regional de Sarandi da
Comarca da Região Metropolitana de Maringá;
b) para o exercício das atividades concernentes com as funções de Oficial de Justiça,
a fim de que cumpra mandados de forma equânime junto a todas as unidades do Foro
Regional de Sarandi da Comarca da Região Metropolitana de Maringá, de acordo
com distribuição do Diretor do Fórum, atribuindo-lhe a indenização correspondente,
nos termos do inciso I do § 2º do artigo 8º da Lei nº 16.023/2008, ficando suspensa
sua designação para o exercício da função comissionada de Supervisor de Secretaria
do Juizado Especial Cível, Criminal e da Fazenda Pública do Foro Regional de
Sarandi da Comarca da Região Metropolitana de Maringá, bem como para o exercício
da função comissionada de Assistente do Plantão Judiciário, durante o período da
designação para a função de Cumpridor de Mandados.

Curitiba, 9 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570690IDMATERIA

PORTARIA Nº 1084/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no Procedimento Administrativo Informatizado
número 2019.00173931, originado em razão do

protocolizado sob nº 0067923-06.2019.8.16.6000, resolve

R  E  L  O  T  A  R

o servidor THIAGO HOLUBOVSKI, matrícula nº 52.533, ocupante do cargo
de Técnico Judiciário do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário de 1º Grau de
Jurisdição, na Secretaria do Cível do Juízo Único da Comarca de Cantagalo,
revogando sua lotação na Escrivania do Crime do Juízo Único da Comarca de
Cantagalo.

Curitiba, 9 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570703IDMATERIA

PORTARIA Nº 1074/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no Procedimento Administrativo Informatizado
número 2019.00188221, originado em razão do

protocolizado sob nº 0053259-67.2019.8.16.6000, resolve

R  E  L  O  T  A  R

a servidora ELISANGELA RIBAS GODOY CERVIERI, ocupante do cargo de
Técnico Judiciário do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário de 1º Grau de
Jurisdição, na Secretaria da 3ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, a partir de 9 de setembro de 2019, ficando revogada sua
lotação anterior.
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Curitiba, 10 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570704IDMATERIA

PORTARIA Nº 1052/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no Procedimento Administrativo Informatizado
número 2019.00186449, originado em razão do

protocolizado sob nº 0081823-56.2019.8.16.6000, resolve

I  -  E  X  O  N  E  R  A  R

LUIZ GONZAGA PEREIRA DA SILVA do cargo de provimento em comissão
de Assistente II de Desembargador, símbolo 3-C, lotado no Gabinete do
Desembargador Robson Marques Cury, a partir de 16 de setembro de 2019;

I I  -  N  O  M  E  A  R

LUIZ GONZAGA PEREIRA DA SILVA para o exercício do cargo de provimento
em comissão de Auxiliar de Gabinete do Corregedor, símbolo 3-C, atribuindo-lhe as
gratificações correspondentes, com eficácia a partir de 16 de setembro de 2019.

Curitiba, 10 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570707IDMATERIA

PORTARIA Nº 1076/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no Procedimento Administrativo Informatizado
número 2019.00184683, originado em razão do

protocolizado sob nº 0079150-90.2019.8.16.6000, resolve

A  U  T  O  R  I  Z  A  R

a servidora CAMILA VIEIRA SIMÕES, matrícula nº 51.525, ocupante do cargo
de Técnico Judiciário, nível INT-3, do Grupo Ocupacional Intermediário da parte
Permanente do Quadro de Pessoal de 1º Grau de Jurisdição, a realizar atividades
na modalidade de teletrabalho, pelo período de 365 dias.

Curitiba, 10 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570710IDMATERIA

PORTARIA Nº 1072/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no Procedimento Administrativo Informatizado
número 2019.00190277, originado em razão do

protocolizado sob nº 0082071-22.2019.8.16.6000, resolve

D  E  S  I  G  N  A  R

THAYSE FEDALTO, ocupante do cargo de Técnico Judiciário do Quadro de
Pessoal da Secretaria deste Tribunal, para o exercício, em substituição, do cargo
de provimento em comissão de Diretor do Gabinete do Presidente, símbolo DAS-3,
durante o afastamento da titular FABIANA MARIA VASCONCELLOS MARQUES, a
partir de 2 de setembro de 2019, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes,
observado o efetivo exercício.

Curitiba, 9 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570783IDMATERIA

PORTARIA Nº 1050/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no Procedimento Administrativo Informatizado
número 2019.00176143, originado em razão do

protocolizado sob nº 0067390-47.2019.8.16.6000, resolve

R  E  V  O  G  A  R

a Portaria nº 708/2018, na parte referente à designação da servidora MARIANA
MAGGIONI TEIXEIRA, matrícula nº 51.159, ocupante do cargo de Técnico Judiciário
do Quadro de Pessoal do 1º Grau de Jurisdição, para atuar junto ao Gabinete do
Juízo da 1ª Vara Cível e da Fazenda Pública da Comarca de Francisco Beltrão.

Curitiba, 2 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570794IDMATERIA

PORTARIA Nº 1053/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no Procedimento Administrativo Informatizado
número 2019.00178107, originado em razão do

protocolizado sob nº 0079403-78.2019.8.16.6000, resolve
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A  U  T  O  R  I  Z  A  R

a servidora FRANCIANE MANOSSO DE CASTRO, matrícula nº 14.962, ocupante
do cargo de Técnico de Secretaria, nível AUJ-4, do Grupo Ocupacional Auxiliares
da Justiça da parte Suplementar do Quadro de Pessoal de 1º Grau de Jurisdição, a
realizar atividades na modalidade de teletrabalho, pelo período de 365 dias.

Curitiba, 4 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570795IDMATERIA

PORTARIA Nº 1054/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no Procedimento Administrativo Informatizado
número 2019.00176304, originado em razão do

protocolizado sob nº 0078420-79.2019.8.16.6000 , resolve

A  U  T  O  R  I  Z  A  R

a servidora VANIA COSTA GUSMÃO, matrícula nº 51.016, ocupante do cargo
de Técnico Judiciário, nível INT-3, do Grupo Ocupacional Intermediário da parte
Permanente do Quadro de Pessoal de 1º Grau de Jurisdição, a realizar atividades
na modalidade de teletrabalho, pelo período de 180 dias.

Curitiba, 4 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570797IDMATERIA

PORTARIA Nº 1058/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no Procedimento Administrativo Informatizado
número 2019.00187601, originado em razão do

protocolizado sob nº 0076338-75.2019.8.16.6000, resolve

M  A  N  T  E  R

a designação da servidora KARLA ALVES RODRIGUES DE JESUS, matrícula
nº 13.994, ocupante do cargo de Técnico de Secretaria do Quadro de Pessoal do
Poder Judiciário de 1º Grau de Jurisdição, para prestação de serviço extraordinário
junto ao 5º Juizado Especial Cível e Criminal do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, pelo prazo de um (01) ano a contar do encerramento
da designação vigente, com percepção da gratificação correspondente mediante
comprovação do efetivo exercício, respeitando-se a duração máxima de 2 (duas)
horas por dia, com 1 (uma) hora de intervalo intrajornada, até o limite de 50
(cinquenta) horas trabalhadas na semana e até o máximo de 24 (vinte e quatro)

horas mensais, consecutivas ou não, de serviço extraordinário e, ainda, a vedação à
percepção simultânea de gratificações na forma do artigo 20 da Resolução Conjunta
n.º 01/2018 - CSJEs/NUPEMEC.

Curitiba, 9 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570804IDMATERIA

PORTARIA Nº 1059/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no Procedimento Administrativo Informatizado
número 2019.00187649, originado em razão do

protocolizado sob nº 76293-71.2019, resolve

I  -  R  E  V  O  G  A  R

a designação de JOICE MOTTA, ocupante do cargo de Técnico de Secretaria do
Quadro de Pessoal do Poder Judiciário de 1º Grau de Jurisdição, para prestação de
serviço extraordinário junto ao Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania
- CEJUSC da Comarca de Antonina;

I I  -  D  E  S  I  G  N  A  R

a servidora IZABELLE CRISTINA RIBEIRO DE ANDRADE SCHMEIL, matrícula
nº 51.952, ocupante do cargo de Técnico Judiciário do Quadro de Pessoal do Poder
Judiciário de 1º Grau de Jurisdição, para prestação de serviço extraordinário junto
ao Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC da Comarca
de Antonina, pelo prazo de 1 (um) ano, com efeito a partir da publicação deste
ato e percepção da gratificação correspondente, mediante comprovação do efetivo
exercício, respeitando-se a duração máxima de 2 (duas) horas por dia, com 1 (uma)
hora de intervalo intrajornada, até o limite de 50 (cinquenta) horas trabalhadas na
semana e até o máximo de 24 (vinte e quatro) horas mensais, consecutivas ou não,
de serviço extraordinário e, ainda, a vedação à percepção simultânea de gratificações
na forma do artigo 20 da Resolução Conjunta nº 01/2018 - CSJEs/NUPEMEC.

Curitiba, 10 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570806IDMATERIA

PORTARIA Nº 1057/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no Procedimento Administrativo Informatizado
número 2019.00187629, originado em razão do

protocolizado sob nº 0094707-54.2018.8.16.6000, resolve

D  E  S  I  G  N  A  R
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o servidor EMERSON LEONIR DA SILVA NOGUEIRA, matrícula nº 51.610,
ocupante do cargo de Técnico Judiciário do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário
de 1º Grau de Jurisdição, para prestação de serviço extraordinário junto ao Juizado
Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública da Comarca de Ubiratã, pelo prazo de um
(01) ano, com efeitos a partir da publicação deste ato e com percepção da gratificação
correspondente mediante comprovação do efetivo exercício, respeitando-se a
duração máxima de 2 (duas) horas por dia, com 1 (uma) hora de intervalo
intrajornada, até o limite de 50 (cinquenta) horas trabalhadas na semana e até o
máximo de 24 (vinte e quatro) horas mensais, consecutivas ou não, de serviço
extraordinário e, ainda, a vedação à percepção simultânea de gratificações na forma
do artigo 20 da Resolução Conjunta n.º 01/2018 - CSJEs/NUPEMEC.

Curitiba, 9 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570813IDMATERIA

PORTARIA Nº 1060/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no Procedimento Administrativo Informatizado
número 2019.00187654, originado em razão do

protocolizado sob nº 0070568-04.2019.8.16.6000, resolve

M  A  N  T  E  R

a designação da servidora VIVIANE PRADO, ocupante do cargo de Técnico
Judiciário do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário de 1º Grau de Jurisdição,
para prestação de serviço extraordinário junto ao Juizado Especial Cível, Criminal
e Fazenda Pública da Comarca de Terra Boa, observada a Resolução Conjunta n.º
01/2018 - CSJEs/NUPEMEC e demais disposições legais e regulamentares.

Curitiba, 9 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570817IDMATERIA

PORTARIA Nº 1063/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no Procedimento Administrativo Informatizado
número 2019.00187623, originado em razão do

protocolizado sob nº 0079067-74.2019.8.16.6000, resolve

D  E  S  I  G  N  A  R

a servidora NADIELLE DA SILVA SPEROTTO, matrícula nº 13.527, ocupante
do cargo de Técnico de Secretaria do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário de
1º Grau de Jurisdição, para prestação de serviço extraordinário junto ao Centro
Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC da Comarca de Cascavel,
pelo prazo de um (01) ano, com efeitos a partir da publicação deste ato e
com percepção da gratificação correspondente mediante comprovação do efetivo

exercício, respeitando-se a duração máxima de 2 (duas) horas por dia, com 1 (uma)
hora de intervalo intrajornada, até o limite de 50 (cinquenta) horas trabalhadas na
semana e até o máximo de 24 (vinte e quatro) horas mensais, consecutivas ou não,
de serviço extraordinário e, ainda, a vedação à percepção simultânea de gratificações
na forma do artigo 20 da Resolução Conjunta n.º 01/2018 - CSJEs/NUPEMEC.

Curitiba, 9 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570829IDMATERIA

PORTARIA Nº 1064/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no Procedimento Administrativo Informatizado
número 2019.00184746, originado em razão do

protocolizado sob nº 0078932-62.2019.8.16.6000, resolve

A  U  T  O  R  I  Z  A  R

a servidora KASSIA MOLL BENATO, matrícula nº 12.550, ocupante do cargo
de Técnico Judiciário, nível IAD-5, do Grupo Ocupacional Intermediário de Apoio
Administrativo da parte Permanente do Quadro de Pessoal da Secretaria deste
Tribunal, a realizar atividades na modalidade de teletrabalho, pelo período de 365
dias.

Curitiba, 9 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570596IDMATERIA

PORTARIA Nº 1065/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no Procedimento Administrativo Informatizado
número 2019.00176276, originado em razão do

protocolizado sob nº 0040187-13.2019.8.16.6000, resolve

P  R  O  R  R  O  G  A  R

pelo prazo de 90 dias, a realização das atividades na modalidade de teletrabalho
para FERNANDA BZUNECK JARDIM, matrícula nº 14.669, ocupante do cargo
de Oficial Judiciário, nível IAD-4, do Grupo Ocupacional Intermediário de Apoio
Administrativo da parte Permanente do Quadro de Pessoal da Secretaria deste
Tribunal.

Curitiba, 9 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça
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IDMATERIA1570610IDMATERIA

PORTARIA Nº 1080/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no Procedimento Administrativo Informatizado
número 2019.00187899, originado em razão do

protocolizado sob nº 0082084-21.2019.8.16.6000, resolve

A  U  T  O  R  I  Z  A  R

a servidora JULIANA MARIA DE MELLO RODRIGUES, matrícula nº 19177,
ocupante do cargo em comissão de Assistente de Juiz de Direito Substituto,
simbologia 1-D, a realizar atividades na modalidade de teletrabalho, pelo período de
365 dias.

Curitiba, 9 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570623IDMATERIA

PORTARIA Nº 1067/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no Procedimento Administrativo Informatizado
número 2019.00184725, originado em razão do

protocolizado sob nº 0080376-33.2019.8.16.6000, resolve

A  U  T  O  R  I  Z  A  R

a servidora PATRICIA DE SOUZA DIOGO, matrícula nº 51.987, ocupante do
cargo de Técnico Judiciário, nível INT-3, do Grupo Ocupacional Intermediário da
parte Permanente do Quadro de Pessoal de 1º Grau de Jurisdição, a realizar
atividades na modalidade de teletrabalho, pelo período de 365 dias.

Curitiba, 9 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570647IDMATERIA

PORTARIA Nº 1082/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no Procedimento Administrativo Informatizado
número 2019.00189402, originado em razão do

protocolizado sob nº 0081508-28.2019.8.16.6000, resolve

A  U  T  O  R  I  Z  A  R

a servidora EDUARDA FOLLMANN SANTOS, matrícula nº 50.473, ocupante
do cargo de Técnico Judiciário, nível INT-4, do Grupo Ocupacional Intermediário
da parte Permanente do Quadro de Pessoal de 1º Grau de Jurisdição, a realizar
atividades na modalidade de teletrabalho, pelo período de 365 dias.

Curitiba, 9 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570653IDMATERIA

PORTARIA Nº 1086/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no Procedimento Administrativo Informatizado
número 2019.00178087, originado em razão do

protocolizado sob nº 0032320-03.2018.8.16.6000, resolve

R  E  L  O  T  A  R

para fins de regularização funcional, o servidor MARCO AURÉLIO GONÇALES,
ocupante do cargo de Técnico Judiciário do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário
de 1º Grau de Jurisdição, na Escrivania do Crime do Juízo Único da Comarca de
Grandes Rios, revogando sua lotação no Juízo Único da Comarca de Grandes Rios.

Curitiba, 9 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570628IDMATERIA

PORTARIA Nº 1081/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no Procedimento Administrativo Informatizado
número 2019.00189435, originado em razão do

protocolizado sob nº 0077033-29.2019.8.16.6000, resolve

A  U  T  O  R  I  Z  A  R

a servidora MARIA VALÉRIA PANEK SCHMIDLIN, matrícula nº 51627, ocupante
do cargo de Técnico Judiciário, nível INT-3, do Grupo Ocupacional Intermediário
da parte Permanente do Quadro de Pessoal de 1º Grau de Jurisdição, a realizar
atividades na modalidade de teletrabalho, pelo período de 180 dias.

Curitiba, 9 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
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Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570616IDMATERIA

PORTARIA Nº 1055/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no Procedimento Administrativo Informatizado
número 2019.00187626, originado em razão do

protocolizado sob nº 0082559-74.2019.8.16.6000, resolve

D  E  S  I  G  N  A  R

a) a servidora LIGIA ALMEIDA PRADO NICOLETTI, ocupante do cargo de Oficial
de Gabinete do 1º Vice-Presidente, 1-C, para atuar na Assessoria de Recursos do
Gabinete do Presidente, a partir de 2 de setembro de 2019;

b) a servidora MONIQUE SABRINA ROCHER DE CASTRO, ocupante do cargo
de Assistente II de Desembargador, 1-C, do Gabinete do 1º Vice-Presidente, para
atuar na Assessoria de Recursos do Gabinete do Presidente, a partir de 2 de
setembro de 2019.

Curitiba, 10 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570592IDMATERIA

PORTARIA Nº 1077/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no Procedimento Administrativo Informatizado
número 2019.00188793, originado em razão do

protocolizado sob nº 0082374-36.2019.8.16.6000, resolve

A  U  T  O  R  I  Z  A  R

a servidora VANESSA DE CASSIA VIEL, matrícula nº 18.176, ocupante do cargo
em comissão de Assistente I de Juiz de Direito, simbologia 3-C, a realizar atividades
na modalidade de teletrabalho, pelo período de 365 dias.

Curitiba, 10 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570699IDMATERIA

PORTARIA Nº 1071/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no Procedimento Administrativo Informatizado

número 2019.00179096, originado em razão do
protocolizado sob nº 0077271-48.2019.8.16.6000, resolve

A  U  T  O  R  I  Z  A  R

o servidor ANDREY DE ALCANTARA MARCELINO, matrícula nº 51.842,
ocupante do cargo de Técnico Judiciário, nível INT-3, do Grupo Ocupacional
Intermediário da parte Permanente do Quadro de Pessoal de 1º Grau de Jurisdição,
a realizar atividades na modalidade de teletrabalho, pelo período de 365 dias.

Curitiba, 10 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570670IDMATERIA

PORTARIA Nº 1075/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no Procedimento Administrativo Informatizado
número 2019.00189424, originado em razão do

protocolizado sob nº 0081270-09.2019.8.16.6000, resolve

A  U  T  O  R  I  Z  A  R

a servidora GEANETE APARECIDA CALDAS, matrícula nº 51.821, ocupante
do cargo de Técnico Judiciário, nível INT-3, do Grupo Ocupacional Intermediário
da parte Permanente do Quadro de Pessoal de 1º Grau de Jurisdição, a realizar
atividades na modalidade de teletrabalho, pelo período de 365 dias.

Curitiba, 9 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570668IDMATERIA

PORTARIA Nº 1089/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no Procedimento Administrativo Informatizado
número 2019.00188038, originado em razão do

protocolizado sob nº 0071558-29.2018.8.16.6000, resolve

R  E  L  O  T  A  R

para fins de regularização funcional, o servidor LUIZ HENRIQUE TITÃO, matrícula
nº 13.363, ocupante do cargo de Técnico de Secretaria do Quadro de Pessoal do
Poder Judiciário de 1º Grau de Jurisdição, na Secretaria da Direção do Fórum da
Comarca de Realeza, revogando sua lotação na Secretaria do Crime do Juízo Único
da Comarca de Realeza.
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Curitiba, 9 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570832IDMATERIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

PROTOCOLO SEI Nº 0083496-21.2018.8.16.6000
Despacho do Presidente, datado de 03 de setembro de 2019.
REVOGA a autorização de serviço extraordinário deferida para a servidora Cinthya
Carla Melanda Gomes da Silva.

IDMATERIA1570831IDMATERIA

AUTORIZO a contratação da empresa VANZELI
CONSTRUÇÕES CIVIS - EIRELI., para a execução de serviços

comuns de engenharia no prédio do Fórum da Comarca de
Teixeira Soares, pertencente à Regional de Ponta Grossa.

PROTOCOLO Nº 0041664-42.2017.8.16.6000

Tendo em vista o contido no presente protocolado, especialmente no Parecer
DEA-DE nº 4156087, da Divisão de Engenharia, e do Parecer DEA-AJ nº 4375685,
da Assessoria Jurídica, ambos do Departamento de Engenharia e Arquitetura, bem
como diante do exposto pelo Diretor daquele Departamento:
I - AUTORIZO a contratação da empresa VANZELI CONSTRUÇÕES CIVIS -
EIRELI., para a execução de serviços comuns de engenharia no prédio do Fórum
da Comarca de Teixeira Soares, pertencente à Regional de Ponta Grossa, no valor
total de R$ 149.444,96 (cento e quarenta e nove mil, quatrocentos e quarenta e
quatro reais e noventa e seis centavos) e prazo para execução dos serviços de 120
(cento e vinte) dias corridos, conforme especificações e quantitativos indicados pela
Divisão de Engenharia e custos unitários registrados na Ata de Registro de Preços
nº 06/2019, decorrente do Edital de Pregão Eletrônico nº 110/2018, formalizada pelo
protocolizado nº 0075395-92.2018.8.16.6000;
II - Ao Departamento Econômico e Financeiro para emissão da Nota de Empenho;
III - À Assessoria Jurídica do Departamento de Engenharia e Arquitetura para as
demais providências;
IV - Publique-se.
Em 09 de setembro de 2019.

DES. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570682IDMATERIA

PROTOCOLO Nº 0041773-27.2015.8.16.6000

Relação de Publicação de Despacho nº 160/2019

Tendo em vista o contido no presente protocolado, notadamente na Cota DEA-
DCCO 4393739, da Divisão de Controle de Contratos de Obras, e do Parecer DEA-
AJ 4396160, da Assessoria Jurídica, bem como diante do exposto pelo Diretor do
Departamento de Engenharia e Arquitetura, AUTORIZO a alteração do Contrato nº
37/2017, celebrado com a empresa CSC ENGENHARIA LTDA.-EPP, que tem por
objeto a execução dos serviços de reparos no edifício do Fórum da Comarca de
Cantagalo, pertencente à Regional de Guarapuava, para o fim de:
I - PRORROGAR, por mais 180 (cento e oitenta) dias, o prazo de vigência do Contrato
nº 37/2017, de forma a manter sua eficácia e validade até a conclusão dos serviços
e quitação dos haveres;
II - À Assessoria Jurídica do Departamento de Engenharia e Arquitetura para as
demais providências;
III - Delego poderes ao Diretor do Departamento de Engenharia e Arquitetura para
assinatura do respectivo Termo Aditivo;
IV - Publique-se.

DES. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça
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Concursos
IDMATERIA1570826IDMATERIA

EDITAL Nº 25/2019 DO CONCURSO PÚBLICO PARA
PROVIMENTO DE VAGAS DO CARGO DE TÉCNICO
JUDICIÁRIO DO QUADRO DE PESSOAL DO 1º GRAU DE
JURISDIÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ (Nº
001/2017 - SEI Nº 0107850-81.2016.8.16.6000)

O Excelentíssimo Desembargador Edson Luiz Vidal Pinto,
Presidente da Comissão do Concurso, no uso de suas
atribuições legais e consoante disposições do Edital nº
01/2017 e atualizações, torna pública a relação definitiva dos
candidatos que solicitaram concorrer às vagas reservadas para
negros, com fundamento no Edital nº 01/2017 e atualizações.

ANEXO 1: Relação nominal definitiva dos candidatos com a solicitação para
concorrer às vagas reservadas para negros deferida.
ANEXO 2: Relação definitiva dos candidatos com a solicitação para concorrer às
vagas reservadas para negros indeferida, por não terem especificado o tipo de
reserva de vaga no momento da inscrição, com fundamento no item 18 do Edital
nº 001/2017 e no item 18 do Edital nº 004/2018. Os candidatos terão sua inscrição
processada como ampla concorrência.

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
Secretaria do Concurso
Curitiba, 10 de setembro de 2019.

Des. Edson Luiz Vidal Pinto
Presidente da Comissão do Concurso

Anexos: https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/anexo/6183008

IDMATERIA1570867IDMATERIA

EDITAL Nº 26/2019 DO CONCURSO PÚBLICO PARA
PROVIMENTO DE VAGAS DO CARGO DE TÉCNICO
JUDICIÁRIO DO QUADRO DE PESSOAL DO 1º GRAU DE
JURISDIÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ (Nº
001/2017 - SEI Nº 0107850-81.2016.8.16.6000)

O Excelentíssimo Desembargador Edson Luiz Vidal Pinto,
Presidente da Comissão do Concurso, no uso de suas
atribuições legais, consoante disposições do Edital nº
01/2017 e atualizações, torna pública a relação provisória
dos candidatos com deficiência cujas solicitações para
atendimento especial foram deferidas, bem como a
relação provisória dos candidatos com deficiência cujas
solicitações para atendimento especial foram indeferidas,
com fundamento no item 1 do Edital nº 13/2019.

ANEXO 1: Relação nominal provisória dos candidatos com deficiência cujas
solicitações para atendimento especial foram deferidas.
ANEXO 2: Relação provisória dos candidatos com deficiência cujas solicitações para
atendimento especial foram indeferidas.
Observações:
1. O candidato com deficiência cuja solicitação para atendimento especial foi
indeferida (Anexo 2) poderá, das 9 horas do dia 12 de setembro de 2019 às 18
horas do dia 13 de setembro de 2019 (horário oficial de Brasília/DF), no endereço
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_pr_19_servidor: verificar qual(is)
pendência(s) resultou(aram) no indeferimento de sua solicitação; interpor recurso
contra o indeferimento por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso
e, se for o caso, enviar a documentação pendente anexa ao recurso. Após esse
período, não serão aceitos pedidos de revisão.
2. O Cebraspe e o TJPR não arcarão com prejuízos advindos de problemas de ordem
técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das
linhas de comunicação e de outros fatores, de responsabilidade do candidato, que
impossibilitem a interposição de recurso.
3. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso
inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.

4. Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido.
5. Não será aceito recurso via postal, via fax, via requerimento administrativo, via
correio eletrônico, fora do prazo ou em desacordo com o Edital nº 13/2019 - TJ/PR
Servidor, de 26 de julho de 2019, ou com esta relação.
6. Caso ocorra, no dia de aplicação das provas, eventual falha de recursos
tecnológicos requeridos por meio da solicitação de atendimento especial, poderá ser
disponibilizado atendimento alternativo, observadas as condições de viabilidade.
7. A relação definitiva dos candidatos com deficiência cujas solicitações de
atendimento especial foram deferidas e a relação definitiva dos candidatos com
deficiência cujas solicitações para atendimento especial foram indeferidas serão
divulgadas na data provável de 17 de setembro de 2019, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_pr_19_servidor, e publicadas no Diário da
Justiça Eletrônico.

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
Secretaria do Concurso
Curitiba, 10 de setembro de 2019.

Des. Edson Luiz Vidal Pinto
Presidente da Comissão do Concurso

Anexos: https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/anexo/6183047
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Supervisão do Sistema da Infância e Juventude

Ouvidoria Geral

Atos da 1ª Vice-Presidência

Atos da 2ª Vice-Presidência
IDMATERIA1570412IDMATERIA

PORTARIA Nº 0629/2019 SH-2ªVP

O Presidente do Núcleo Permanente de Métodos
Consensuais de Solução de Conflitos, no uso das atribuições
legais, previstas na Resolução nº 13/2011-OE e suas
respectivas alterações, e tendo em vista o contido no
procedimento administrativo informatizado nº 2019.00094870,
resolve

D  E  S  I  G  N  A  R

GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA, para exercer a função de Conciliador/
Mediador em formação voluntário junto ao Centro Judiciário de Solução de Conflitos
e Cidadania do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Londrina.

Curitiba, 9 de setembro de 2019.

Des. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO
Presidente do Núcleo Permanente de

Métodos Consensuais de Solução de Conflitos

Anexos: https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/anexo/6182210

IDMATERIA1570413IDMATERIA

PORTARIA Nº 0630/2019 SH-2ªVP

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto Judiciário nº10-D.M. e tendo em vista o contido no
procedimento administrativo informatizado nº 2019.00174325,
resolve

D  E  S  I  G  N  A  R

ELLEN BALASSIANO, para exercer a função de Juíza Leiga Remunerada junto
ao 2º Juizado Especial Cível e Fazenda Pública do Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, pelo prazo de (04) quatro
anos, com o pagamento de valor pecuniário previsto nos artigos 62 do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná e 8º, 37 e 38 da Resolução
nº 04/2013.

Curitiba, 09 de Setembro de 2019.

Des. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO
2º Vice-Presidente

Anexos: https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/anexo/6182211
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Supervisão do Sistema de Juizados Especiais

NUPEMEC
IDMATERIA1570879IDMATERIA

ESTADO DO PARANÁ
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

NÚCLEO PERMANENTE DE MÉTODOS
CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

GABINETE DO 2° VICE-PRESIDENTE

PORTARIA Nº 68/2019 - D.M.

O Desembargador JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO, 2º Vice-
Presidente e Presidente do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais

de Solução de Conflitos do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
com base na Resolução nº 02/2016 - NUPEMEC, na Resolução nº 125
do Conselho Nacional de Justiça e no uso de sua atribuição conferida
pelo art. 3º, inciso I e art. 7º, inciso I, da Resolução n.º 13/2011 - O.E,
alterada pela Resolução nº 59/2012 - O.E e pelo Decreto Judiciário nº

398/2012 - D.M e em face do contido no SEI nº 0081297-89.2019.8.16.6000.

R E S O L V E

Art. 1º. DESIGNAR a Juíza de Direito Dra. AMANI KHALIL MUHAD CIUFFI como
Coordenadora do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC
da Comarca de Siqueira Campos.
Parágrafo único: À Juíza Coordenadora caberá as atribuições previstas na
Resolução 125/2010-CNJ e na Resolução nº 02/2016 - NUPEMEC
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.
Dê-se conhecimento ao Presidente e ao Corregedor-Geral deste Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná.

Curitiba, 10 de setembro de 2019.

Des. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO
2º Vice-Presidente do TJPR
Presidente do NUPEMEC

IDMATERIA1570878IDMATERIA

ESTADO DO PARANÁ
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

NÚCLEO PERMANENTE DE MÉTODOS
CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

GABINETE DO 2° VICE-PRESIDENTE

PORTARIA Nº 67/2019 - D.M.

O Desembargador JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO, 2º Vice-
Presidente e Presidente do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais

de Solução de Conflitos do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
com base na Resolução nº 02/2016 - NUPEMEC, na Resolução nº 125
do Conselho Nacional de Justiça e no uso de sua atribuição conferida
pelo art. 3º, inciso I e art. 7º, inciso I, da Resolução n.º 13/2011 - O.E,
alterada pela Resolução nº 59/2012 - O.E e pelo Decreto Judiciário nº

398/2012 - D.M e em face do contido no SEI nº 0079769-20.2019.8.16.6000.

R E S O L V E

Art. 1º. DESIGNAR a Juíza de Direito Dra. MARISA DE FREITAS como
Coordenadora e a Dra. GIOVANNA DE SÁ RECHIA como Coordenadora Adjunta
do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC da Comarca
de Guaratuba.
Parágrafo único: Aos Juízes Coordenadores caberão as atribuições previstas na
Resolução 125/2010-CNJ e na Resolução nº 02/2016 - NUPEMEC
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.
Dê-se conhecimento ao Presidente e ao Corregedor-Geral deste Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná.

Curitiba, 10 de setembro de 2019.

Des. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO
2º Vice-Presidente do TJPR
Presidente do NUPEMEC

IDMATERIA1570706IDMATERIA

ESTADO DO PARANÁ
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

NÚCLEO PERMANENTE DE MÉTODOS
CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

GABINETE DO 2° VICE-PRESIDENTE

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por intermédio da Juíza de Direito da
Comarca de Ponta Grossa, Laryssa Angélica Copack Muniz, em conformidade com
as diretrizes estabelecidas pela Resolução nº 02/2018, torna público o processo de
seleção de interessados em firmar Acordo de Cooperação, observadas as condições
estabelecidas no presente Edital.
1. DO OBJETO
1.1 - O objeto deste chamamento público é o recebimento de solicitação por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, com ou sem fins lucrativos, que possuam
interesse em celebrar parcerias de cooperação interinstitucional visando possibilitar
o acesso à justiça e a construção de uma cultura de paz social, por meio de
métodos consensuais de solução de conflitos em atuação pré-processual, processual
e cidadania, bem como proporcionar experiências práticas que possibilitem a
complementação do processo de formação profissional de acadêmicos, nos casos
de o parceiro ser Instituição de Ensino.
2. DAS INSCRIÇÕES E PROCESSO DE ANÁLISE
2.1 - As inscrições deverão ser efetuadas na sede do Centro Judiciário de Solução
de Conflitos e Cidadania da Comarca de Ponta Grossa - PR, localizada na Avenida
Visconde de Mauá, 2344, Oficinas, após 10 (dez) dias da publicação deste edital,
dentro do prazo de validade do mesmo.
2.2 - Ficam nomeados para compor a Comissão de Análise das solicitações as
seguintes servidoras: Mariana Pisacco Cordeiro Ferreira e Paola Virginia Delinski.
2.3 - A Comissão de Análise terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para analisar a
documentação apresentada.
2.5 - Caberá ao Gestor homologar a análise feita pela Comissão de Análise, mediante
despacho, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
2.6 - Qualquer interessado poderá interpor recurso da decisão que homologou a
análise das solicitações, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados após a publicação
do respectivo despacho. Caberá ao Gestor julgar o recurso.
2.7 - Todas as publicações seguirão o mesmo grau de publicidade do presente edital.
3. DOS REQUISITOS DE PARTICIPAÇÃO
3.1 - Poderão participar deste chamamento as pessoas jurídicas que tenham, de
algum modo, objetivos sociais que se coadunem ao objeto do item 1 e que não
estejam em mora com qualquer ente público, bem como não tenham sido declaradas
inidôneas pela Administração Pública ou punidas com suspensão do direito de firmar
parcerias/ajustes com o Estado do Paraná.
3.2 - As Pessoas Jurídicas que possuem interesse em firmar o Acordo de
Cooperação deverão apresentar os seguintes documentos:
I - Certidão de regularidade fiscal para com as Fazendas Públicas da União, do
Estado e Município, com a Seguridade Social, com o Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço e de Obrigações Trabalhistas (CNDT);
II - Certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do
estatuto registrado e de eventuais alterações ou a consolidação ou, tratando-se de
sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial;
III - Comprovação de poderes para representação da entidade; e
IV - Relação nominal atualizada dos representantes legais da entidade, com
endereço, número e órgão expedidor da carteira de identidade e do registro no
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB
de cada um deles.
3.3 - Será inabilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer dos
documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com as exigências deste Edital.
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4. ASSINATURA DO ACORDO DE COOPERAÇÃO
4.1 - O Acordo de Cooperação será assinado eletronicamente, por meio do sistema
de processo administrativo adotado pelo Tribunal.
5. DOS ÔNUS
5.1 - As ações previstas no Acordo de Cooperação e no presente edital não implicam
qualquer ônus financeiro para o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1 - O Edital, com todos os seus Anexos, estará à disposição das interessadas no
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Ponta Grossa, nos dias
úteis, no horário das 12:00 às 18:00 horas, podendo também ser obtido no endereço
eletrônico: http://www.tjpr.jus.br
6.2 - O prazo de execução do Acordo de Cooperação será de no máximo 60
(sessenta) meses, a contar da sua publicação.
Ponta Grossa, datado e assinado eletronicamente.
Laryssa Angélica Copack Muniz
Juíza Coordenadora do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania
da Comarca de Ponta Grossa

Curitiba, 10 de setembro de 2019.

ANDRÉ TREVISANI
Assessoria da 2ª Vice-Presidência
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Secretaria
IDMATERIA1570718IDMATERIA

PORTARIA Nº 610/2019 - SEC

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário nº 142/2019 e tendo
em vista o contido no Procedimento Administrativo

Informatizado número 2019.00190550, originado em razão
do protocolizado sob nº 0082832-53.2019.8.16.6000,

considerando que se trata de preenchimento de
Chefias de Divisão e de Seção em regime de

permuta, dentro do número de vagas legalmente
previstas para as referidas funções, resolve

I  -  R  E  V  O  G  A  R

a) a designação de HÉLIO ZEM, ocupante do cargo de Contador do Quadro de
Pessoal da Secretaria deste Tribunal, para o exercício da função comissionada de
Chefe de Seção, símbolo FC-12, da Seção do Fundo Rotativo da Divisão do Fundo
Rotativo e Adiantamento do Departamento Econômico e Financeiro;

b) a designação de JOAO FRANCISCO DE BRITO, ocupante do cargo de
Contador do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, para o exercício da
função comissionada de Chefe de Divisão, símbolo FC-4, da Divisão do Fundo
Rotativo e Adiantamento do Departamento Econômico e Financeiro;

I I  -  D  E  S  I  G  N  A  R

a) HÉLIO ZEM, matrícula 15365, ocupante do cargo de Contador do
Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, para o exercício da função
comissionada de Chefe de Divisão, símbolo FC-4, da Divisão do Fundo Rotativo
e Adiantamento do Departamento Econômico e Financeiro, atribuindo-lhe as
gratificações correspondentes;

b) JOAO FRANCISCO DE BRITO, matrícula 9045, ocupante do cargo de
Contador do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, para o exercício
da função comissionada de Chefe de Seção, símbolo FC-12, da Seção do Fundo
Rotativo da Divisão do Fundo Rotativo e Adiantamento do Departamento Econômico
e Financeiro, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Curitiba, 9 de setembro de 2019.

MARIA ALICE DE CARVALHO PANIZZI
Secretária do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570737IDMATERIA

PORTARIA Nº 607/2019 - SEC

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário nº 142/2019 e tendo
em vista o contido no Procedimento Administrativo

Informatizado número 2019.00190219, originado em razão
do protocolizado sob nº 0061372-10.2019.8.16.6000, resolve

R  E  V  O  G  A  R

a partir de 2 de setembro de 2019, a Portaria nº 465/2019 - SEC, que designou
HÉLIO ZEM, Contador do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, para
exercer, em substituição, a função comissionada de Chefe de Divisão, símbolo
FC-4, da Divisão do Fundo Rotativo e Adiantamento do Departamento Econômico
e Financeiro.

Curitiba, 9 de setembro de 2019.

MARIA ALICE DE CARVALHO PANIZZI
Secretária do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570749IDMATERIA

PORTARIA Nº 609/2019 - SEC

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas

pelo Decreto Judiciário nº 142/2019 e tendo em vista o contido
no protocolizado sob nº 0063389-19.2019.8.16.6000, resolve

R  E  V  O  G  A  R

a partir de 23 de julho de 2019, a Portaria nº 489/2019 - SEC, que designou DIEGO
MARTINS NADAL, ocupante do cargo de Assessor Jurídico do Quadro de Pessoal
da Secretaria deste Tribunal, para exercer, em substituição, a função comissionada
de Presidente da Comissão de Estudos e Reavaliação de Contratos, tendo em vista
a suspensão da Licença Especial do titular JUAREZ RODRIGUES DE OLIVEIRA.

Curitiba, 09 de setembro de 2019.

MARIA ALICE DE CARVALHO PANIZZI
Secretária do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570905IDMATERIA

PORTARIA Nº 606/2019 - SEC

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas

pelo Decreto Judiciário nº 218/2005 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 0015330-97.2019.8.16.6000, resolve

P  R  O  R  R  O  G  A  R

por 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão
Disciplinar Permanente designada nos autos de Procedimento Disciplinar Prévio
instaurado pela Portaria nº 434/2019 - SEC, nos termos do artigo 209, § 1º da Lei
Estadual nº 16.024/2008.

Curitiba, 9 de setembro de 2019.

MARIA ALICE DE CARVALHO PANIZZI
Secretária do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570629IDMATERIA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Diretoria-Geral

Protocolo nº 0080603-23.2019.8.16.6000

I - Trata-se de solicitação para pagamento de diárias formulada em favor da
Excelentíssima Desembargadora JOECI MACHADO CAMARGO, pelos deslocamentos de
10 a 15 de setembro de 2019, a Santo Antônio da Platina, Andirá, Conselheiro Mairincki e
Siqueira Campos, para coordenar o evento do Programa Justiça no Bairro.
II - Analisado o requerimento em questão, verifica-se a presença dos requisitos previstos
nos arts. 2.º e 3.º da Resolução n.º 183/2017-OE/TJPR que regulamenta o pagamento de
diárias aos magistrados do Poder Judiciário do Estado do Paraná (deslocamento a serviço,
em caráter eventual ou transitório, da sede de lotação para outro ponto do território nacional
ou para o exterior).
III - Esclareço que o presente procedimento deixou de ser submetido a prévio parecer jurídico
com espeque na alínea "b" da Ordem de Serviço n.º 02/2019- GP/DGRH, uma vez que o
deslocamento decorre de prévia autorização do Excelentíssimo Desembargador Presidente
(Despacho 4366549) e houve verificação, por esta Subsecretaria, do cumprimento dos
requisitos respeitantes ao deferimento de diárias, previstos nos arts. 2.º e 3.º da Resolução
n.º 183/2017-OE/TJPR.
IV - Nessas condições, encaminho o expediente à elevada apreciação do Excelentíssimo
Desembargador Presidente, a quem compete autorizar o pagamento das diárias pleiteadas,
sugerindo, s.m.j., o deferimento do pedido.

JULIANA M. D. PAREDES
Subsecretária do Tribunal de Justiça

I - Acolhendo os fundamentos da manifestação do Subsecretária do Tribunal de
Justiça, autorizo o pagamento de 06 (seis) diárias, sendo 05 (cinco) integrais, nos
termos do art. 5.º, e 01 (uma) reduzida à metade, de acordo com o art. 5.º, § 2.º, inc.
II, todos da Resolução n.º 183/2017-OE/TJPR, à Excelentíssima Desembargadora
JOECI MACHADO CAMARGO, pelos deslocamentos de 10 a 15 de setembro de
2019, a Santo Antônio da Platina, Andirá, Conselheiro Mairincki e Siqueira Campos,
para coordenar o evento do Programa Justiça no Bairro.
II - Justifica-se a inclusão do final de semana no deslocamento (art. 4.º, parágrafo
único, da Resolução n.º 183/2017-OE/TJPR), em virtude do evento ocorrer durante
toda a semana, inclusive no sábado e domingo, no qual maior parte do público será
atendido.
III - Ao Departamento Econômico e Financeiro para os devidos fins.

G. P., 09 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570627IDMATERIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Diretoria-Geral

Protocolo nº 0082580-50.2019.8.16.6000

I - Trata-se de solicitação para pagamento de diárias formulada em favor do servidor
SIDINEI MARTINS, Técnico Judiciário, lotado na Secretaria da Vara Criminal, Família e
Sucessões, Infância e Juventude e Juizado Especial Cível, Criminal e da Fazenda Pública
da Comarca de Colorado, pelos deslocamentos diários de 30 a 31 de agosto de 2019,
para participar do 2.° Encontro Regional de Magistrados e Servidores com a Administração
(ENCORAJ), em Maringá.
II - Considerando que a participação do servidor já foi autorizada pelo Excelentíssimo
Desembargador Presidente (4296017), deixo de encaminhar o presente para prévio parecer
jurídico com espeque na alínea "b" da Ordem de Serviço n.º 02/2019- GP/DGRH, bem
como de realizar juízo de conveniência/pertinência do deslocamento (Decreto Judiciário n.º
533/2017).
III - Analisado o requerimento em questão, verifica-se a presença dos requisitos previstos
nos arts. 2.º e 3.º da Resolução n.º 184/2017-OE/TJPR que regulamenta o pagamento de
diárias aos servidores do Poder Judiciário do Estado do Paraná (deslocamento a serviço,
em caráter eventual ou transitório, da sede de lotação para outro ponto do território nacional
ou para o exterior).
IV - Por se tratar de requerimento individual, não há que se falar em equipe de trabalho, nos
moldes do art. 5.º, § 5.º, inc. I da Resolução n.º 184/2017-OE/TJPR.
V - Nessas condições, encaminho o expediente à elevada apreciação do Excelentíssimo
Desembargador Presidente, a quem compete autorizar o pagamento das diárias pleiteadas,
sugerindo, s.m.j., o deferimento do pedido.

JULIANA M. D. PAREDES
Subsecretária do Tribunal de Justiça

I - Acolhendo os fundamentos da manifestação da Subsecretária do Tribunal de
Justiça, autorizo o pagamento de 02 (duas) diárias reduzidas à metade, de acordo
com o art. 5.º, § 1.º, inc. I, da Resolução n.º 184/2017-OE/TJPR, ao servidor SIDINEI
MARTINS, Técnico Judiciário, lotado na Secretaria da Vara Criminal, Família e

Sucessões, Infância e Juventude e Juizado Especial Cível, Criminal e da Fazenda
Pública da Comarca de Colorado, pelos deslocamentos diários de 30 a 31 de agosto
de 2019, para participar do 2.° Encontro Regional de Magistrados e Servidores com
a Administração (ENCORAJ), em Maringá.
II - Justifica-se a inclusão do final de semana no deslocamento (art. 4.º, parágrafo
único, da Resolução n.º 184/2017-OE/TJPR), considerando que o evento se encerra
no sábado.
III - Ao Departamento Econômico e Financeiro para os devidos fins.

G. P., 09 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570621IDMATERIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Diretoria-Geral

Protocolo nº 0081808-87.2019.8.16.6000

I - Trata-se de solicitação para pagamento de diárias formulada em favor do Magistrado
GUSTAVO DANIEL MARCHINI, Juiz Substituto da 37.ª Seção Judiciária, com sede na
Comarca de Loanda, pelos deslocamentos dos dias 13, 14 e 15 de agosto de 2019,
à Comarca de Nova Londrina (integrante da 37.ª Seção Judiciária), para realização de
audiências, conforme designado (Portaria n.° 8277-DM, 4388127), assim como pelos
deslocamentos do dia 16 de agosto de 2019, à Comarca de Cidade Gaúcha (integrante da
27.ª Seção Judiciária), para realização de audiências, conforme designado (Portaria n.° 2105-
DM e n.° 2869- DM, 0007417-64.2019.8.16.6000).
II - Analisado o requerimento em questão, verifica-se a presença dos requisitos previstos
nos arts. 2.º e 3.º da Resolução n.º 183/2017-OE/TJPR que regulamenta o pagamento de
diárias aos magistrados do Poder Judiciário do Estado do Paraná (deslocamento a serviço,
em caráter eventual ou transitório, da sede de lotação para outro ponto do território nacional
ou para o exterior).
III - Esclareço que o presente procedimento deixou de ser submetido a prévio parecer jurídico
com espeque na alínea "b" da Ordem de Serviço n.º 02/2019- GP/DGRH, uma vez que o
deslocamento decorre de prévia designação do Excelentíssimo Desembargador Presidente
(Portarias n.° 8277-DM, 4388127, 2105- DM e 2869- DM, 0007417-64.2019.8.16.6000) e
houve verificação, por esta Subsecretaria, do cumprimento dos requisitos respeitantes ao
deferimento de diárias, previstos nos arts. 2.º e 3.º da Resolução n.º 183/2017-OE/TJPR.
IV - Nessas condições, encaminho o expediente à elevada apreciação do Excelentíssimo
Desembargador Presidente, a quem compete autorizar o pagamento das diárias pleiteadas,
sugerindo, s.m.j., o deferimento do pedido.

JULIANA M. D. PAREDES
Subsecretária do Tribunal de Justiça

I - Acolhendo os fundamentos da manifestação da Subsecretária do
Tribunal de Justiça, autorizo ao Magistrado GUSTAVO DANIEL MARCHINI,
Juiz Substituto da 37.ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Loanda,
em atenção aos deslocamentos que ocorreram para realização de audiências,
conforme designado (Portarias n.° 8277-DM, 4388127, 2105- DM e 2869- DM,
0007417-64.2019.8.16.6000), o pagamento de 04 (quatro) diárias, sendo:
a) 03 (três) diárias reduzidas à quarta parte, nos termos do art. 5.º, § 2.º, inciso I
(redução à metade pela ausência de pernoite), e de acordo com o art. 2.º, § 2.º, inciso
II (redução à metade das diárias devidas, em razão do percurso total no âmbito da
Seção Judiciária), todos da Resolução n.º 183/2017-OE/TJPR, pelos deslocamentos
de 13, 14 e 15 de agosto de 2019, à Comarca de Nova Londrina (integrante da 37.ª
Seção Judiciária).
b) 01 (uma) diária reduzida à metade, nos termos do art. 5.º, § 2.º, inciso I (redução à
metade quando o afastamento não exigir pernoite fora da sede e houver necessidade
de gasto com deslocamento urbano) da Resolução n.º 183/2017-OE/TJPR, pelos
deslocamentos do dia 16 de agosto de 2019, à Comarca de Cidade Gaúcha
(integrante da 27.ª Seção Judiciária).
II - Ao Departamento Econômico e Financeiro para os devidos fins.

G. P., 09 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570620IDMATERIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Diretoria-Geral
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Protocolo nº 0079032-17.2019.8.16.6000

I - Trata-se de expediente em que se requereu (4351185) o pagamento de diárias em
favor do servidor RONALD MILLEN ZAPPA, Oficial de Gabinete do Presidente, atuando na
Divisão de Engenharia do Departamento de Engenharia e Arquitetura, pelos deslocamentos
de 04 a 06 de setembro de 2019, para acompanhamento e assessoramento de levantamento
de serviços nas instalações elétricas do edifício do Fórum da Comarca de Coronel Vivida
(Prot. 0027101-09.2018.8.16.6000) e na obra de construção do edifício do Fórum da
Comarca de Marmeleiro (Prot. 0011824-50.2018.8.16.6000).
II - Contudo, após a autorização do deslocamento (4356737) e deferimento das diárias
(4356746), solicitou-se a alteração das datas destinadas ao deslocamento para os dias 16 a
18 de outubro de 2019, devido a questões particulares do servidor, conforme Cota 4387390.
III - Por força do Decreto Judiciário n.º 533/2017 e por verificar a regularidade do
requerimento, autorizo o novo deslocamento pretendido.
IV - Deste modo, encaminho o expediente à elevada apreciação do Excelentíssimo
Desembargador Presidente, sugerindo, s.m.j., a retificação da decisão anteriormente
proferida (4356746), de acordo com as alterações informadas.

JULIANA M. D. PAREDES
Subsecretária do Tribunal de Justiça

Acolhendo os fundamentos da manifestação da Subsecretária do Tribunal de
Justiça, retifico a Decisão 4356746, anteriormente proferida, para que passe a
constar a autorização de pagamento de 03 (três) diárias, sendo 02 (duas) integrais,
nos termos do art. 5.º, § 2.º, e 01 (uma) reduzida à metade, de acordo com o art. 5.º,
§ 1.º, inc. II, da Resolução n.º 184/2017-OE/TJPR, ao servidor RONALD MILLEN
ZAPPA, Oficial de Gabinete do Presidente, atuando na Divisão de Engenharia do
Departamento de Engenharia e Arquitetura, pelos deslocamentos de 16 a 18 de
outubro de 2019, para acompanhamento e assessoramento de levantamento de
serviços nas instalações elétricas do edifício do Fórum da Comarca de Coronel
Vivida (Prot. 0027101-09.2018.8.16.6000) e na obra de construção do edifício do
Fórum da Comarca de Marmeleiro (Prot. 0011824-50.2018.8.16.6000), e não como
anteriormente constou.
Ao Departamento Econômico e Financeiro para os devidos fins.

G. P., 09 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570619IDMATERIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Diretoria-Geral

Protocolo nº 0083153-88.2019.8.16.6000

1. Acolho os fundamentos expostos na Manifestação da Assessoria Jurídica do Gabinete
da Secretária 4389730.
2. Nessas condições, encaminho o expediente à elevada apreciação do Excelentíssimo
Desembargador Presidente, a quem compete autorizar o pagamento das diárias pleiteadas,
sugerindo, s.m.j., o deferimento do pedido.

JULIANA M. D. PAREDES
Subsecretária do Tribunal de Justiça

Acolhendo os fundamentos da Manifestação da Assessoria Jurídica do Gabinete
da Secretária (4389730), bem como do exposto pela Subsecretária do Tribunal de
Justiça (4389740), autorizo o pagamento de 02 (duas) diárias reduzidas à quarta
parte, nos termos do art. 5.º, § 2º, inc. I (redução à metade pela ausência de pernoite),
e do art. 2.º, § 2.º, inc. II (redução à metade das diárias devidas, em razão do percurso
total no âmbito da Seção Judiciária), todos da Resolução n.º 183/2017-OE/TJPR, ao
Magistrado ELVIS NIVALDO DOS SANTOS PAVAN, Juiz Substituto da 26.ª Seção
Judiciária, com sede na Comarca de Cornélio Procópio, pelos deslocamentos de 02
e 07 de agosto de 2019, à Comarca de Uraí (integrante da 26.ª Seção Judiciária)
para realização de audiências e assinatura de expediente físico.
Ao Departamento Econômico e Financeiro para os devidos fins.

G. P., 09 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570572IDMATERIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Diretoria-Geral

Protocolo nº 0079955-43.2019.8.16.6000

I - Trata-se de expediente em que se requereu (4358980 e 4359530) o pagamento de
diárias em favor dos servidores JAIR MENDES FONSECA JUNIOR e PAULO SÉRGIO
LOBO RODRIGUES, Técnicos em Computação, lotados no Núcleo Regional de Foz do
Iguaçu do Departamento de Tecnologia da Informação e Comunicação, pelos deslocamentos
de 16 a 18 de setembro de 2019, e do servidor GEREMIAS MORAES WOS, Técnico em
Computação, lotado no citado Núcleo Regional, pelos deslocamentos de 19 a 20 de setembro
de 2019, para realizarem a mudança dos equipamentos de informática do fórum antigo para
o novo prédio, na Comarca de Matelândia.
II - Contudo, após a autorização do deslocamento (4365614) e deferimento das diárias
(4365620), solicitou-se a alteração das datas destinadas ao deslocamento dos servidores
JAIR MENDES FONSECA JUNIOR e PAULO SÉRGIO LOBO RODRIGUES, para os dias
23 a 25 de setembro de 2019, e do servidor GEREMIAS MORAES WOS, para os dias 26
a 27 de setembro de 2019, devido a "alteração do cronograma da mudança de prédio a ser
realizada na comarca de Matelândia", conforme Informação 4381901.
III - Por força do Decreto Judiciário n.º 533/2017 e por verificar a regularidade do
requerimento, autorizo o novo deslocamento pretendido.
IV - Deste modo, encaminho o expediente à elevada apreciação do Excelentíssimo
Desembargador Presidente, sugerindo, s.m.j., a retificação da decisão anteriormente
proferida (4365620), de acordo com as alterações informadas.

JULIANA M. D. PAREDES
Subsecretária do Tribunal de Justiça

I - Acolhendo os fundamentos da manifestação da Subsecretária do Tribunal
de Justiça, retifico a Decisão 4365620, anteriormente proferida, para que passe a
constar a autorização de pagamento de:
a) 02 (duas) diárias integrais, nos termos do artigo 5.º, § 3.º da Resolução n.º
184/2017-OE/TJPR, considerando a caracterização da equipe de trabalho, nos
moldes do art. 5.º, § 5.º, inc. I da aludida Resolução, aos servidores JAIR
MENDES FONSECA JUNIOR e PAULO SÉRGIO LOBO RODRIGUES, Técnicos
em Computação, lotados no Núcleo Regional de Foz do Iguaçu do Departamento
de Tecnologia da Informação e Comunicação, pelos deslocamentos de 23 a 25 de
setembro de 2019, para realizarem a mudança dos equipamentos de informática do
fórum antigo para o novo prédio, na Comarca de Matelândia;
b) 01 (uma) diária integral, nos termos do artigo 5.º, § 3.º da Resolução n.º 184/2017-
OE/TJPR, ao servidor GEREMIAS MORAES WOS, Técnico em Computação, lotado
no citado Núcleo Regional, pelos deslocamentos de 26 a 27 de setembro de
2019, para complementação do serviço de mudança mencionado, e não como
anteriormente constou.
II - Ao Departamento Econômico e Financeiro para os devidos fins.

G. P., 09 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570571IDMATERIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Diretoria-Geral

Protocolo nº 0079889-63.2019.8.16.6000

I - Trata-se de processamento para pagamento de diárias em favor da
Excelentíssima Desembargadora ANA LUCIA LOURENÇO, Ouvidora-Geral da Justiça,
pelos deslocamentos de 25 a 28 de setembro de 2019, para participar do V Encontro do
Colégio de Ouvidores Judiciais (COJUD), a ser realizado entre os dias 26 e 27 de setembro
de 2019, em Natal/RN.
II - Analisado o requerimento em questão, verifica-se a presença dos requisitos previstos
nos arts. 2.º e 3.º da Resolução n.º 183/2017-OE/TJPR que regulamenta o pagamento de
diárias aos magistrados do Poder Judiciário do Estado do Paraná (deslocamento a serviço,
em caráter eventual ou transitório, da sede de lotação para outro ponto do território nacional
ou para o exterior).
III - Esclareço que o presente procedimento deixou de ser submetido a prévio parecer
jurídico com espeque na alínea "b" da Ordem de Serviço n.º 02/2019- GP/DGRH, uma vez
que os deslocamentos decorrem de prévia autorização do Excelentíssimo Desembargador
Presidente (Despacho 4377512) e houve verificação, por esta Subsecretaria, do
cumprimento dos requisitos respeitantes ao deferimento de diárias, previstos nos arts. 2.º e
3.º da Resolução n.º 183/2017-OE/TJPR.
IV - Nessas condições, encaminho o expediente à elevada apreciação do Excelentíssimo
Desembargador Presidente, a quem compete autorizar o pagamento das diárias pleiteadas,
sugerindo, s.m.j., o deferimento do pedido.

JULIANA M. D. PAREDES
Subsecretária do Tribunal de Justiça
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https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2968514&id_procedimento_atual=4805409&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7970&infra_hash=bb1343f54703f043ae9d9ee117b7a2fe94405fa3d1cd8c3866da68b067255149
https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4811680&id_procedimento_atual=4805409&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7970&infra_hash=e88a5a56fa8dd2574aafce741313b0849ed045a0c121f336c76e21446fe1739a
https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4811690&id_procedimento_atual=4805409&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7970&infra_hash=80243aed915757e9d7b4f2a586a0d2ddc3193170c7a24ef7caed4a56a4b7e853
https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4845584&id_procedimento_atual=4805409&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7970&infra_hash=3bddffdc9a750c3590bd204f5ffdc23f1960de75d23ad965520e93d1e6662488
https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4811690&id_procedimento_atual=4805409&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7970&infra_hash=80243aed915757e9d7b4f2a586a0d2ddc3193170c7a24ef7caed4a56a4b7e853
https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4811690&id_procedimento_atual=4805409&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7970&infra_hash=80243aed915757e9d7b4f2a586a0d2ddc3193170c7a24ef7caed4a56a4b7e853
https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3164611&id_procedimento_atual=4805409&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7970&infra_hash=05daa002418408f584c25f03eecca0e9041c319f17d3a3eec4b38fe65b95d9f2
https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2968514&id_procedimento_atual=4805409&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7970&infra_hash=bb1343f54703f043ae9d9ee117b7a2fe94405fa3d1cd8c3866da68b067255149
https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4848216&id_procedimento_atual=4847463&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7970&infra_hash=2b2e1f7b8e2ecf87bcf48748d130dfa7028f6e3ac3c189a208dd671a1d2b2757
https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4848216&id_procedimento_atual=4847463&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7970&infra_hash=2b2e1f7b8e2ecf87bcf48748d130dfa7028f6e3ac3c189a208dd671a1d2b2757
https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4848228&id_procedimento_atual=4847463&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7970&infra_hash=2bf3f7df0ac0f1a701b047ab708aebd542f521da8bdfe862bd75098ca7e0e74b
https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4814134&id_procedimento_atual=4814121&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7970&infra_hash=7f5a2d5cb3cab71b473b0a47f3c93c66d05eb54a9f368138350b4f014cc6ef34
https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4814746&id_procedimento_atual=4814121&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7970&infra_hash=0d8e498cf079463701debb9b615956ceb266f2a9236c6f15c0b1290b4d4a90a4
https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4821587&id_procedimento_atual=4814121&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7970&infra_hash=277ec94f41e06694dedae50a41ac3f813d7bcf9a8c310324ec785b8e8530e141
https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4821594&id_procedimento_atual=4814121&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7970&infra_hash=9c4ff11d9e91eb94d508b4b1cff5d7900286022a52cea2b1e0016f7ee0687e0d
https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4839502&id_procedimento_atual=4814121&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7970&infra_hash=968ec5974708522bf843d64c579cc4d08cf2929edbb9fe75257cc97575944333
https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4821594&id_procedimento_atual=4814121&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7970&infra_hash=9c4ff11d9e91eb94d508b4b1cff5d7900286022a52cea2b1e0016f7ee0687e0d
https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4821594&id_procedimento_atual=4814121&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7970&infra_hash=9c4ff11d9e91eb94d508b4b1cff5d7900286022a52cea2b1e0016f7ee0687e0d
https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4834664&id_procedimento_atual=4813229&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7970&infra_hash=fd7124b50f76841b63729384ffc4b6812d2f0e58482e44b20306643b24b751c3


Curitiba, 11 de Setembro de 2019 - Edição nº 2579
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

I - Acolhendo os fundamentos da manifestação da Subsecretária do Tribunal de
Justiça, autorizo o pagamento de 04 (quatro) diárias, sendo 03 (três) integrais, nos
termos do art. 5.º, e 01 (uma) reduzida à metade, de acordo com o art. 5.º, § 2.º, inc.
II, todos da Resolução n.º 183/2017-OE/TJPR, à Excelentíssima Desembargadora
ANA LUCIA LOURENÇO, Ouvidora-Geral da Justiça, pelos deslocamentos de 25
a 28 de setembro de 2019, para participar do V Encontro do Colégio de Ouvidores
Judiciais (COJUD), a ser realizado entre os dias 26 e 27 de setembro de 2019, em
Natal/RN.
II - Justifica-se a inclusão do final de semana no deslocamento (art. 4.º, parágrafo
único, das Resoluções n.º 183/2017-OE/TJPR e 184/2017-OE/TJPR), considerando
"não haver voo compatível com a programação do evento na sexta-feira, dia
27/09" (4391867).
III - Ao Departamento Econômico e Financeiro para os devidos fins.

G. P., 09 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570568IDMATERIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Diretoria-Geral

Protocolo nº 0083543-58.2019.8.16.6000

1. Acolho os fundamentos expostos na Manifestação da Assessoria Jurídica do Gabinete
da Secretária 4394922.
2. Em conformidade com o Decreto Judiciário n.º 533/2017 e por verificar a regularidade do
requerimento, autorizo o deslocamento pretendido.
3. Nessas condições, encaminho o expediente à elevada apreciação do Excelentíssimo
Desembargador Presidente, a quem compete autorizar o pagamento das diárias pleiteadas,
sugerindo, s.m.j., o deferimento do pedido.

JULIANA M. D. PAREDES
Subsecretária do Tribunal de Justiça

Acolhendo os fundamentos da Manifestação da Assessoria Jurídica do Gabinete
da Secretária (4394922), bem como do exposto pela Subsecretária do Tribunal de
Justiça (4394944), autorizo o pagamento de 05 (cinco) diárias, sendo 04 (quatro)
integrais, nos termos do art. 5.º, § 2.º, e 01 (uma) reduzida à metade, de acordo com
o art. 5.º, § 1.º, inc. II, da Resolução n.º 184/2017-OE/TJPR, e considerando a não
caracterização da equipe de trabalho, nos moldes do art. 5.º, § 5.º, inc. I da Resolução
n.º 184/2017-OE/TJPR, aos servidores KARISE GONÇALVES WELTER, Assessora
de Diretor, lotada na Diretoria do Departamento de Engenharia e Arquitetura e
LEONEL BUENO DA ROCHA FILHO, Auxiliar Judiciário III, lotado na Divisão
Administrativa do Departamento de Engenharia e Arquitetura, pelos deslocamentos
de 16 a 20 de setembro de 2019, para acompanhamento dos serviços de construção
do edifício da nova sede do Fórum da Comarca de Bela Vista do Paraíso
(Prot. 0004330-71.2017.8.16.6000) e do Fórum Criminal da Comarca Londrina
(Prot. 0077163-53.2018.8.16.6000), acompanhamento dos serviços de reparos nos
edifícios dos Fóruns da Comarca Ibiporã (Prot. 0072259-87.2018.8.16.6000) e
Grandes Rios (Prot. 0087876-87.2018.8.16.6000).
Ao Departamento Econômico e Financeiro para os devidos fins.

G. P., 09 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570567IDMATERIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Diretoria-Geral

Protocolo nº 0080184-03.2019.8.16.6000

I - Trata-se de solicitação para pagamento de diárias formulada em favor da servidora
ROSINEY PINHEIRO DOS SANTOS, Escrivã do Crime, designada para atuar na Escrivania

da Vara Criminal da Comarca de Cianorte, pelos deslocamentos de 30 a 31 de agosto
de 2019, para participar do 2.° Encontro Regional de Magistrados e Servidores com a
Administração (ENCORAJ), em Maringá.
II - Considerando que a participação da servidora já foi autorizada pelo Excelentíssimo
Desembargador Presidente (4296017), deixo de encaminhar o presente para prévio parecer
jurídico com espeque na alínea "b" da Ordem de Serviço n.º 02/2019- GP/DGRH, bem
como de realizar juízo de conveniência/pertinência do deslocamento (Decreto Judiciário n.º
533/2017).
III - Analisado o requerimento em questão, verifica-se a presença dos requisitos previstos
nos arts. 2.º e 3.º da Resolução n.º 184/2017-OE/TJPR que regulamenta o pagamento de
diárias aos servidores do Poder Judiciário do Estado do Paraná (deslocamento a serviço,
em caráter eventual ou transitório, da sede de lotação para outro ponto do território nacional
ou para o exterior).
IV - Por se tratar de requerimento individual, não há que se falar em equipe de trabalho, nos
moldes do art. 5.º, § 5.º, inc. I da Resolução n.º 184/2017-OE/TJPR.
V - Nessas condições, encaminho o expediente à elevada apreciação do Excelentíssimo
Desembargador Presidente, a quem compete autorizar o pagamento das diárias pleiteadas,
sugerindo, s.m.j., o deferimento do pedido.

JULIANA M. D. PAREDES
Subsecretária do Tribunal de Justiça

I - Acolhendo os fundamentos da manifestação da Subsecretária do Tribunal de
Justiça, autorizo o pagamento de 02 (duas) diárias, sendo 01 (uma) integral, nos
termos do art. 5.º, § 2.º, e 01 (uma) reduzida à metade, de acordo com o art. 5.º, § 1.º,
inc. II, da Resolução n.º 184/2017-OE/TJPR, à servidora ROSINEY PINHEIRO DOS
SANTOS, Escrivã do Crime, designada para atuar na Escrivania da Vara Criminal
da Comarca de Cianorte, pelos deslocamentos de 30 a 31 de agosto de 2019, para
participar do 2.° Encontro Regional de Magistrados e Servidores com a Administração
(ENCORAJ), em Maringá.
II - Justifica-se a inclusão do final de semana no deslocamento (art. 4.º, parágrafo
único, da Resolução n.º 184/2017-OE/TJPR), considerando que o evento se encerra
no sábado.
III - Ao Departamento Econômico e Financeiro para os devidos fins.

G. P., 09 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570566IDMATERIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Diretoria-Geral

Protocolo nº 0083518-45.2019.8.16.6000

1. Acolho os fundamentos expostos na Manifestação da Assessoria Jurídica do Gabinete
da Secretária 4396254.
2. Em conformidade com o Decreto Judiciário n.º 533/2017 e por verificar a regularidade do
requerimento, autorizo o deslocamento pretendido.
3. Nessas condições, encaminho o expediente à elevada apreciação do Excelentíssimo
Desembargador Presidente, a quem compete autorizar o pagamento das diárias pleiteadas,
sugerindo, s.m.j., o deferimento do pedido.

JULIANA M. D. PAREDES
Subsecretária do Tribunal de Justiça

Acolhendo os fundamentos da Manifestação da Assessoria Jurídica do Gabinete
da Secretária (4396254), bem como do exposto pela Subsecretária do Tribunal de
Justiça (4396331), autorizo o pagamento de 05 (cinco) diárias, sendo 04 (quatro)
integrais, nos termos do art. 5.º, § 2.º, e 01 (uma) reduzida à metade, de acordo com
o art. 5.º, § 1.º, inc. II, da Resolução n.º 184/2017-OE/TJPR, considerando a não
caracterização da equipe de trabalho, nos moldes do art. 5.º, § 5.º, inc. I da aludida
Resolução, aos servidores RALF WERNER SCHIEFELBEIN, Técnico Judiciário,
lotado na Divisão de Engenharia do Departamento de Engenharia e Arquitetura, e
LUIS FABIANO DA SILVA, Auxiliares Judiciários II, lotado na Divisão Administrativa
do Departamento de Engenharia e Arquitetura, pelos deslocamentos de 16 a 20 de
setembro de 2019, para realizarem acompanhamento e assessoramento técnico nos
serviços de engenharia, nas Comarcas de Iporã (Prot. 0020402-02.2018.8.16.6000)
e Goioerê (Prot. 0070055-07.2017.8.16.6000), bem como para efetuar a vistoria
para quantificação de serviços de instalação de equipamentos de CFTV nos
Fóruns das Comarcas de Engenheiro Beltrão (Prot. 0044664-16.2018.8.16.6000)
e Cruzeiro do Oeste (Prot. 0020219-94.2019.8.16.6000), e levantamento de
serviços de reparos dos edifícios dos Fóruns das Comarcas de Altônia
(Prot. 0055498-44.2019.8.16.6000), Xambrê (Prot. 0058025-66.2019.8.16.6000),
São João do Ivaí (Prot. 0028235-71.2018.8.16.6000), e Maringá (Prot.
0032515-22.2017.8.16.6000).
Ao Departamento Econômico e Financeiro para os devidos fins.
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https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4850526&id_procedimento_atual=4813229&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7970&infra_hash=6b49f9f9cd195cfe6b0af501f073408e39707af7b5f65094b89b961030ce93c2
https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4853934&id_procedimento_atual=4851428&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7970&infra_hash=0b8187deaa125a0b62a09cc8900c8bf3d1c31b462f4b214119531d4d5c26338a
https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4853934&id_procedimento_atual=4851428&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7970&infra_hash=0b8187deaa125a0b62a09cc8900c8bf3d1c31b462f4b214119531d4d5c26338a
https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4853961&id_procedimento_atual=4851428&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7970&infra_hash=06d5eb828cbb5cee2147ed27dd1b2fc30c8ee54df1f17a85abc5dbcb772e5f41
https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1832747&id_procedimento_atual=4851428&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7970&infra_hash=465c474038e3de165f95476c1ceca3b2bf14326aaa0e61decae6345a56a40bbd
https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3770342&id_procedimento_atual=4851428&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7970&infra_hash=39a682acfe362d44626179be0909d53331f1f73fdddbfc9be47590cc10b85b89
https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3712332&id_procedimento_atual=4851428&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7970&infra_hash=7d631fac81c4d0a37adb0c82b07fe7e4ece63013266a580b7e0a2ad24aec5039
https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3895187&id_procedimento_atual=4851428&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7970&infra_hash=f5c4a4aff3ef57db3d513e74a6b65ae326a12da3655d98bfeb1d6b025cf64bfa
https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4744544&id_procedimento_atual=4816370&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7970&infra_hash=be89eee5933b0f5b8a03382ea4a03fad675f52f5a8c2be9cb0b6e1222c62893d
https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4855381&id_procedimento_atual=4851203&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7970&infra_hash=628d34b6451967031aa77fc5018f5a58d7b1b63663df892da5fe9a30d02adb41
https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4855381&id_procedimento_atual=4851203&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7970&infra_hash=628d34b6451967031aa77fc5018f5a58d7b1b63663df892da5fe9a30d02adb41
https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4855469&id_procedimento_atual=4851203&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7970&infra_hash=c5bc403e2553183baf8368b66da411f4ac539907509a7b212c5fcd524aff6eb6
https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3075638&id_procedimento_atual=4851203&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7970&infra_hash=67891e32715535c48d76335b7099195d264ec48b26b04d99fd7eb1691ad2f066
https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2639831&id_procedimento_atual=4851203&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7970&infra_hash=0afcbf143daa2a1537ce6267727a7553701e1384ad8b904240fca4fcaded9602
https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3388298&id_procedimento_atual=4851203&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7970&infra_hash=d223ecc183d6a6c45fba204b7bf80406bf7c7e1d08b2fba860ee8bf7b4f66ca1
https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4189169&id_procedimento_atual=4851203&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7970&infra_hash=b630f4f0adbe44e7c243878c74d343c8582211e3ffe5f61eeb509f53072b2e07
https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4554991&id_procedimento_atual=4851203&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7970&infra_hash=2ed5be6f6a13d0ee536f2e8a732c42bd9d80e7d1a9a0a64e30672b0cde305635
https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4582739&id_procedimento_atual=4851203&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7970&infra_hash=17dec6ceab3b6dddbf874ce3077b48777d2da9f7841cb65e1212a80f3212f9ba
https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3180811&id_procedimento_atual=4851203&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7970&infra_hash=de20467f5a268123e7277cd2f5419daf318e71231ed5a156fafece78fea1b014
https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2161810&id_procedimento_atual=4851203&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7970&infra_hash=2d80faa58b4ee7b5c1506358a199df6c42693cd33021a946632b3f1bf652a035


Curitiba, 11 de Setembro de 2019 - Edição nº 2579
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

G. P., 09 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570565IDMATERIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Diretoria-Geral

Protocolo nº 0082009-79.2019.8.16.6000

1. Acolho os fundamentos expostos na Manifestação da Assessoria Jurídica do Gabinete
da Secretária 4396638.
2. Em conformidade com o Decreto Judiciário n.º 533/2017 e por verificar a regularidade do
requerimento, autorizo o deslocamento pretendido.
3. Nessas condições, encaminho o expediente à elevada apreciação do Excelentíssimo
Desembargador Presidente, a quem compete autorizar o pagamento das diárias pleiteadas,
sugerindo, s.m.j., o deferimento do pedido.

JULIANA M. D. PAREDES
Subsecretária do Tribunal de Justiça

Acolhendo os fundamentos da Manifestação da Assessoria Jurídica do Gabinete
da Secretária (4396638), bem como do exposto pela Subsecretária do Tribunal
de Justiça (4396744), autorizo o pagamento de 02 (duas) diárias, sendo 01 (uma)
integral, nos termos do art. 5.º, § 2.º, e 01 (uma) reduzida à metade, de acordo
com o art. 5.º, § 1.º, inc. II, da Resolução n.º 184/2017-OE/TJPR, considerando a
caracterização da equipe de trabalho, nos moldes do art. 5.º, § 5.º, inc. I da aludida
Resolução aos servidores requisitados de órgão externo JOÃO CARLOS ALMEIDA,
ocupante do cargo Agente operacional 1, símbolo FPPJ-4, e THIAGO MARIANO DE
OLIVEIRA, ocupante do cargo Agente Operacional 3, símbolo FPPJ-6, lotados na
Assessoria Militar do Gabinete do Presidente, pelos deslocamentos de 25 a 26 de
setembro de 2019, para realização de treinamento de Brigada de Incêndio e vistoria
preventiva conforme exigências do Corpo de Bombeiros, dos servidores do Fórum
de Castro (0073493-70.2019.8.16.6000).
Ao Departamento Econômico e Financeiro para os devidos fins.

G. P., 09 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570564IDMATERIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Diretoria-Geral

Protocolo nº 0083963-63.2019.8.16.6000

1. Acolho os fundamentos expostos na Manifestação da Assessoria Jurídica do Gabinete
da Secretária 4398854.
2. Em conformidade com o Decreto Judiciário n.º 533/2017 e por verificar a regularidade do
requerimento, autorizo o deslocamento pretendido.
3. Nessas condições, encaminho o expediente à elevada apreciação do Excelentíssimo
Desembargador Presidente, a quem compete autorizar o pagamento das diárias pleiteadas,
sugerindo, s.m.j., o deferimento do pedido.

JULIANA M. D. PAREDES
Subsecretária do Tribunal de Justiça

Acolhendo os fundamentos da Manifestação da Assessoria Jurídica do Gabinete
da Secretária (4398854), bem como do exposto pela Subsecretária do Tribunal
de Justiça (4399062), autorizo o pagamento de 05 (cinco) diárias, sendo 04
(quatro) integrais, nos termos do art. 5.º, § 2.º, e 01 (uma) reduzida à metade,
de acordo com o art. 5.º, § 1.º, inc. II, da Resolução n.º 184/2017-OE/TJPR, ao
servidor ALESSANDRO BOTEGA, Desenhista e Chefe da Divisão de Arquivo
e de Acervo de Imagens Do Departamento de Engenharia e Arquitetura, pelos
deslocamentos de 16 a 20 de setembro de 2019, para realizar vistoria e
análise da infraestrutura da edificação em reforma de Francisco Beltrão (Prot.
0088797-46.2018.8.16.6000) e Pato Branco (Prot. 0020539-81.2018.8.16.6000), da
edificação em construção em Marmeleiro (Prot. 0011824-50.2018.8.16.6000), bem

como da edificação para reparos e melhoria do prédio atual do Fórum de Barracão
(Prot. 0028338-78.2018.8.16.6000).
Ao Departamento Econômico e Financeiro para os devidos fins.

G. P., 09 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570801IDMATERIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Diretoria-Geral

Protocolo nº 0082430-69.2019.8.16.6000

.

I. Trata-se de requerimento formulado pela Doutora SANDRA REGINA
BITTENCOURT SIMÕES, Juíza de Direito da 2ª Vara de Família e Anexos da
Comarca de Cascavel, em que solicita o pagamento de 03 (três) diárias em razão de
viagem para julgamento de recursos oriundos do Regime de Exceção da 2ª Turma
Recursal, no período de 16 a 18 de setembro de 2019.
II. A certidão acostada ao presente expediente revela que a magistrada tem 55
recursos pautados para julgamento na Sessão designada para o dia 17.09.2019
(4382784), o que autoriza a percepção de diárias, na forma do §3º do artigo 5º do
Decreto Judiciário nº 038-DM.
III. Tendo em conta que aos Juízes que não atuam na Região Metropolitana de
Curitiba pode ser pago, no máximo, o valor equivalente a três (3) diárias (art. 5º,
§2º), bem como que a magistrada requerente pautou apenas 55 dos 273 recursos
que lhe foram distribuídos, AUTORIZO tão somente o pagamento de uma (1) diária.
IV. À Subsecretária deste Tribunal, Dr.ª Juliana Moreno Dias Paredes, para o
processamento de diárias.
V. Ciência à requerente.

G. P., 09 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570385IDMATERIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Diretoria-Geral

Protocolo nº 0083306-24.2019.8.16.6000

I - Trata-se de processamento para pagamento de diárias em favor do Excelentíssimo
Desembargador ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA, Presidente desta Corte, e do
servidor MARDEN LINCOLN AMARAL MACHADO, Diretor de Comunicação e Cerimonial
deste Tribunal, pelos deslocamentos de 10 a 11 de setembro de 2019, para realizarem
visita institucional ao Senado Federal, em Brasília, momento em que tratarão de assuntos
do interesse desta corte.
II - Considerando que a viagem já foi autorizada pelo Excelentíssimo Desembargador
Presidente em exercício (4391176), deixo de encaminhar o presente para prévio parecer
jurídico com espeque na alínea "b" da Ordem de Serviço n.º 02/2019- GP/DGRH, bem
como de realizar juízo de conveniência e pertinência do deslocamento do servidor (Decreto
Judiciário n.º 533/2017).
III - Analisado o requerimento em questão, verifica-se a presença dos requisitos previstos
nos arts. 2.º e 3.º das Resoluções n.º 183/2017-OE/TJPR (que regulamenta o pagamento de
diárias aos magistrados do Poder Judiciário do Estado do Paraná) e n.º 184/2017-OE/TJPR
(que regulamenta o pagamento de diárias aos servidores do Poder Judiciário do Estado do
Paraná), que, em ambos os casos, consiste no deslocamento a serviço, em caráter eventual
ou transitório, da sede de lotação para outro ponto do território nacional ou para o exterior.
IV - Por se tratar de deslocamento de apenas um servidor, não há que se falar em equipe de
trabalho, nos moldes do art. 5.º, § 5.º, inc. I da Resolução n.º 184/2017-OE/TJPR.
V - Nessas condições, encaminho o expediente à elevada apreciação do Excelentíssimo
Desembargador 1.º Vice-Presidente, a quem compete, na hipótese, autorizar o pagamento
das diárias pleiteadas, sugerindo, s.m.j., o deferimento do pedido.

JULIANA M. D. PAREDES
Subsecretária do Tribunal de Justiça
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Curitiba, 11 de Setembro de 2019 - Edição nº 2579
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

I - Acolhendo os fundamentos da manifestação da Subsecretária do Tribunal de
Justiça, autorizo o pagamento de:
a) 02 (duas) diárias, sendo 01 (uma) integral, nos termos do art. 5.º, e 01 (uma)
reduzida à metade, de acordo com o art. 5.º, § 2.º, inc. II, todos da Resolução
n.º 183/2017-OE/TJPR, ao Excelentíssimo Desembargador ADALBERTO JORGE
XISTO PEREIRA, Presidente desta Corte, pelos deslocamentos de 10 a 11 de
setembro de 2019, para realizar visita institucional ao Senado Federal, em Brasília,
momento em que tratará de assuntos do interesse desta corte;
b) 02 (duas) diárias, sendo 01 (uma) integral, nos termos do art. 5.º, § 2.º, e 01
(uma) reduzida à metade, de acordo com o art. 5.º, § 1.º, inc. II, da Resolução n.º
184/2017-OE/TJPR, ao servidor MARDEN LINCOLN AMARAL MACHADO, Diretor
de Comunicação e Cerimonial deste Tribunal, nas mesmas datas, para participar do
evento supramencionado.
II - Ao Departamento Econômico e Financeiro para os devidos fins.

G. P., 09 de setembro de 2019.

Des. COIMBRA DE MOURA
1.º Vice-Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570904IDMATERIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Diretoria-Geral

Protocolo nº 0080382-40.2019.8.16.6000

.

I. Trata-se de requerimento formulado pela Doutora PAULA MICHELLE DA
SILVA, Juíza Substituta da 71ª Seção Judiciária, em que solicita o pagamento de
diárias em razão de viagem para julgamento de recursos oriundos do Regime de
Exceção da 2ª Turma Recursal, no período de 09 a 11 de setembro de 2019.
II. A certidão acostada ao presente expediente revela que a magistrada tem 62
recursos pautados para julgamento na Sessão designada para o dia 10.09.2019
(4362800), o que autoriza a percepção de diárias, na forma do §3º do artigo 5º do
Decreto Judiciário nº 038-DM.
III. Tendo em conta que aos Juízes que não atuam na Região Metropolitana de
Curitiba pode ser pago, no máximo, o valor equivalente a três (3) diárias (art. 5º,
§2º), bem como que o magistrado requerente pautou apenas 62 dos 273 recursos
que lhe foram distribuídos, AUTORIZO tão somente o pagamento de uma (1) diária.
IV. À Subsecretária deste Tribunal, Dr.ª Juliana Moreno Dias Paredes, para o
processamento de diárias.
V. Ciência à requerente.

G. P., 09 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570569IDMATERIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Diretoria-Geral

Protocolo nº 0083635-36.2019.8.16.6000

I - Trata-se de processamento para pagamento de diárias em favor da Magistrada
LUCIANA PAULA KULEVICZ, Juíza de Direito da Vara Criminal, Família e Sucessões,
Infância e Juventude e Juizado Especial Criminal da Comarca de Colorado, pelos
deslocamentos diários dos dias 30 e 31 de agosto de 2019, para participar do 2.° Encontro
Regional de Magistrados e Servidores com a Administração (ENCORAJ), em Maringá.
II - Analisado o requerimento em questão, verifica-se a presença dos requisitos previstos
nos arts. 2.º e 3.º da Resolução n.º 183/2017-OE/TJPR que regulamenta o pagamento de
diárias aos magistrados do Poder Judiciário do Estado do Paraná (deslocamento a serviço,
em caráter eventual ou transitório, da sede de lotação para outro ponto do território nacional
ou para o exterior).
III - Esclareço que o presente procedimento deixou de ser submetido a prévio parecer jurídico
com espeque na alínea "b" da Ordem de Serviço n.º 02/2019- GP/DGRH, uma vez que o
deslocamento decorre de prévia autorização do Excelentíssimo Desembargador Presidente
(Despacho 4296017) e houve verificação, por esta Subsecretaria, do cumprimento dos

requisitos respeitantes ao deferimento de diárias, previstos nos arts. 2.º e 3.º da Resolução
n.º 183/2017-OE/TJPR.
IV - Nessas condições, encaminho o expediente à elevada apreciação do Excelentíssimo
Desembargador Presidente, a quem compete autorizar o pagamento das diárias pleiteadas,
sugerindo, s.m.j., o deferimento do pedido.

JULIANA M. D. PAREDES
Subsecretária do Tribunal de Justiça

I - Acolhendo os fundamentos da manifestação da Subsecretária do Tribunal
de Justiça, autorizo o pagamento de 02 (duas) diárias reduzidas à metade, de
acordo com o art. 5.º, § 2.º, inc. I, todos da Resolução n.º 183/2017-OE/TJPR, à
Magistrada LUCIANA PAULA KULEVICZ, Juíza de Direito da Vara Criminal, Família
e Sucessões, Infância e Juventude e Juizado Especial Criminal da Comarca de
Colorado, pelos deslocamentos diários dos dias 30 e 31 de agosto de 2019, para
participar do 2.° Encontro Regional de Magistrados e Servidores com a Administração
(ENCORAJ), em Maringá.
II - Justifica-se a inclusão do final de semana no deslocamento (art. 4.º, parágrafo
único, da Resolução n.º 183/2017-OE/TJPR), considerando que o evento se encerra
no sábado.
III - Ao Departamento Econômico e Financeiro para os devidos fins.

G. P., 09 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570570IDMATERIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Diretoria-Geral

Protocolo nº 0082793-56.2019.8.16.6000

I - Trata-se de processamento de pagamento de diárias em favor da Magistrada
NATALIA CALEGARI EVANGELISTA, Juíza Substituta da 35.ª Seção Judiciária, com sede
na Comarca de Jacarezinho, pelos deslocamentos de 12, 13, 14, 19, 20 e 23 de agosto de
2019, à Comarca de Carlópolis (integrante da 35.ª Seção Judiciária), 21 e 22 de agosto de
2019, à Comarca de Ribeirão Claro (integrante da 35.ª Seção Judiciária), para realização de
audiências, conforme designada (Informação-DM, 4389792).
II - Analisado o requerimento em questão, verifica-se a presença dos requisitos previstos
nos arts. 2.º e 3.º da Resolução n.º 183/2017-OE/TJPR que regulamenta o pagamento de
diárias aos magistrados do Poder Judiciário do Estado do Paraná (deslocamento a serviço,
em caráter eventual ou transitório, da sede de lotação para outro ponto do território nacional
ou para o exterior).
III - Esclareço que o presente procedimento deixou de ser submetido a prévio parecer
jurídico com espeque na alínea "b" da Ordem de Serviço n.º 02/2019- GP/DGRH, uma
vez que o deslocamento decorre de prévia designação do Excelentíssimo Desembargador
Presidente (Informação-DM, 4389792?) e houve verificação, por esta Subsecretaria, do
cumprimento dos requisitos respeitantes ao deferimento de diárias, previstos nos arts. 2.º e
3.º da Resolução n.º 183/2017-OE/TJPR.
IV - Nessas condições, encaminho o expediente à elevada apreciação do Excelentíssimo
Desembargador Presidente, a quem compete autorizar o pagamento das diárias pleiteadas,
sugerindo, s.m.j., o deferimento do pedido.

JULIANA M. D. PAREDES
Subsecretária do Tribunal de Justiça

Acolhendo os fundamentos da manifestação da Subsecretária do Tribunal
de Justiça, autorizo, à Magistrada NATALIA CALEGARI EVANGELISTA, Juíza
Substituta da 35.ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Jacarezinho, o
pagamento de 08 (oito) diárias reduzidas à quarta parte, nos termos do art. 5.º, §
2º, inc. I (redução à metade pela ausência de pernoite), e do art. 2.º, § 2.º, inc. II
(redução à metade das diárias devidas, em razão do percurso total no âmbito da
Seção Judiciária), todos da Resolução n.º 183/2017-OE/TJPR, pelos deslocamentos
de 12, 13, 14, 19, 20 e 23 de agosto de 2019, à Comarca de Carlópolis (integrante
da 35.ª Seção Judiciária), 21 e 22 de agosto de 2019, à Comarca de Ribeirão
Claro (integrante da 35.ª Seção Judiciária), para realização de audiências, conforme
designada (Informação-DM, 4389792).
Ao Departamento Econômico e Financeiro para os devidos fins.

G. P., 09 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570573IDMATERIA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Diretoria-Geral

Protocolo nº 0083149-51.2019.8.16.6000

1. Acolho os fundamentos expostos na Manifestação da Assessoria Jurídica do Gabinete
da Secretária 4390065.
2. Nessas condições, encaminho o expediente à elevada apreciação do Excelentíssimo
Desembargador Presidente, a quem compete autorizar o pagamento das diárias pleiteadas,
sugerindo, s.m.j., o deferimento do pedido.

JULIANA M. D. PAREDES
Subsecretária do Tribunal de Justiça

Acolhendo os fundamentos da Manifestação da Assessoria Jurídica do Gabinete
da Secretária (4390065), bem como do exposto pela Subsecretária do Tribunal de
Justiça (4390087), autorizo o pagamento de 01 (uma) diária reduzida à quarta parte,
nos termos do art. 5.º, § 2º, inc. I (redução à metade pela ausência de pernoite), e
do art. 2.º, § 2.º, inc. II (redução à metade das diárias devidas, em razão do percurso
total no âmbito da Seção Judiciária), todos da Resolução n.º 183/2017-OE/TJPR, ao
Magistrado ELVIS NIVALDO DOS SANTOS PAVAN, Juiz Substituto da 26.ª Seção
Judiciária, com sede na Comarca de Cornélio Procópio, pelos deslocamentos de 01
de agosto de 2019, à Comarca de Nova Fátima (integrante da 26.ª Seção Judiciária)
para realização de audiências e assinatura de expediente físico.
Ao Departamento Econômico e Financeiro para os devidos fins.

G. P., 09 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570624IDMATERIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Diretoria-Geral

Protocolo nº 0082315-48.2019.8.16.6000

I - Trata-se de solicitação para pagamento de diárias formulada em favor do Magistrado
WILLIAM GEORGE NICHELE FIGUEROA, Juiz Substituto da 62.ª Seção Judiciária, com
sede na Comarca da Astorga, pelos deslocamentos dos dias 06, 13, 20 e 27 de agosto de
2019, à Comarca de Porecatu (sede da 58.ª Seção Judiciária) para realização de audiências,
conforme designado (SEI 0031982-92.2019.8.16.6000).
II - Analisado o requerimento em questão, verifica-se a presença dos requisitos previstos
nos arts. 2.º e 3.º da Resolução n.º 183/2017-OE/TJPR que regulamenta o pagamento de
diárias aos magistrados do Poder Judiciário do Estado do Paraná (deslocamento a serviço,
em caráter eventual ou transitório, da sede de lotação para outro ponto do território nacional
ou para o exterior).
III - Esclareço que o presente procedimento deixou de ser submetido a prévio
parecer jurídico com espeque na alínea "b" da Ordem de Serviço n.º 02/2019- GP/
DGRH, pois o deslocamento se deu em cumprimento de prévia designação (SEI
0031982-92.2019.8.16.6000) e houve verificação, por esta Subsecretaria, do cumprimento
dos requisitos respeitantes ao deferimento de diárias, previstos nos arts. 2.º e 3.º da
Resolução n.º 183/2017-OE/TJPR.
IV - Nessas condições, encaminho o expediente à elevada apreciação do Excelentíssimo
Desembargador Presidente, a quem compete autorizar o pagamento das diárias pleiteadas,
sugerindo, s.m.j., o deferimento do pedido.

JULIANA M. D. PAREDES
Subsecretária do Tribunal de Justiça

Acolhendo os fundamentos da manifestação da Subsecretária do Tribunal de
Justiça, autorizo o pagamento de 04 (quatro) diárias reduzidas à metade, nos termos
do art. 5.º, § 2.º, inc. I da Resolução n.º 183/2017-OE/TJPR, ao Magistrado WILLIAM
GEORGE NICHELE FIGUEROA, Juiz Substituto da 62.ª Seção Judiciária, com sede
na Comarca da Astorga, pelos deslocamentos dos dias 06, 13, 20 e 27 de agosto
de 2019, à Comarca de Porecatu (sede da 58.ª Seção Judiciária) para realização de
audiências, conforme designado (SEI 0031982-92.2019.8.16.6000).
Ao Departamento Econômico e Financeiro para os devidos fins.

G. P., 09 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570625IDMATERIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Diretoria-Geral

Protocolo nº 0082808-25.2019.8.16.6000

1. Acolho os fundamentos expostos na Manifestação da Assessoria Jurídica do Gabinete
da Secretária 4386108.
2. Nessas condições, encaminho o expediente à elevada apreciação do Excelentíssimo
Desembargador Presidente, a quem compete autorizar o pagamento das diárias pleiteadas,
sugerindo, s.m.j., o deferimento do pedido.

JULIANA M. D. PAREDES
Subsecretária do Tribunal de Justiça

Acolhendo os fundamentos da Manifestação da Assessoria Jurídica do Gabinete
da Secretária (4386108), bem como do exposto pela Subsecretária do Tribunal de
Justiça (4386165), autorizo o pagamento de 01 (uma) diária reduzida à quarta parte,
nos termos do art. 5.º, § 2º, inc. I (redução à metade pela ausência de pernoite),
e do art. 2.º, § 2.º, inc. II (redução à metade das diárias devidas, em razão do
percurso total no âmbito da Seção Judiciária), todos da Resolução n.º 183/2017-
OE/TJPR, à Magistrada CRISTIANE DIAS BONFIM, Juíza Substituta da 36.ª Seção
Judiciária, com sede na Comarca de Laranjeiras do Sul, pelos deslocamentos de 02
de setembro de 2019, à Comarca de Cantagalo (integrante da 36.ª Seção Judiciária),
para realização de audiência.
Ao Departamento Econômico e Financeiro para os devidos fins.

G. P., 09 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570626IDMATERIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Diretoria-Geral

Protocolo nº 0082508-63.2019.8.16.6000

1. Acolho os fundamentos expostos na Manifestação da Assessoria Jurídica do Gabinete
da Secretária 4385713.
2. Em conformidade com o Decreto Judiciário n.º 533/2017 e por verificar a regularidade do
requerimento, autorizo o deslocamento pretendido.
3. Nessas condições, encaminho o expediente à elevada apreciação do Excelentíssimo
Desembargador Presidente, a quem compete autorizar o pagamento das diárias pleiteadas,
sugerindo, s.m.j., o deferimento do pedido.

JULIANA M. D. PAREDES
Subsecretária do Tribunal de Justiça

Acolhendo os fundamentos da Manifestação da Assessoria Jurídica do Gabinete
da Secretária (4385713), bem como do exposto pela Subsecretária do Tribunal
de Justiça (4385771), autorizo o pagamento de 02 (duas) diárias, sendo 01 (uma)
integral, nos termos do art. 5.º, § 2.º, e 01 (uma) reduzida à metade, de acordo com
o art. 5.º, § 1.º, inc. II, da Resolução n.º 184/2017-OE/TJPR, ao servidor PAULO
FELIPE HASSELMANN LANGE, Assessor Técnico do Centro de Apoio ao Fundo de
Reequipamento do Poder Judiciário - FUNREJUS, designado para atuar na divisão
de Engenharia do Departamento de Engenharia e Arquitetura, pelos deslocamentos
de 12 a 13 de setembro de 2019, para realizar vistoria para acompanhamento
dos serviços de reparos nos edifícios dos Fóruns das Comarcas de Rebouças
(Prot. 0083597-58.2018.8.16.6000), Imbituva (Prot. 0017824-32.2019.8.16.6000) e
Ipiranga (Prot. 0038836-39.2018.8.16.6000).
Ao Departamento Econômico e Financeiro para os devidos fins.

G. P., 09 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça
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IDMATERIA1570633IDMATERIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Diretoria-Geral

Protocolo nº 0065641-92.2019.8.16.6000

I - Trata-se de solicitação para pagamento de diárias formulada em favor do servidor
CARLO SUGAMOSTO FILHO, Oficial Judiciário, lotado na Assessoria Correicional do
Gabinete dos Juizes Auxiliares do Corregedor-geral da Justiça, pelos deslocamentos de 03
a 07 de setembro de 2019, para participar do 82.º Encontro Nacional do Colégio Permanente
de Corregedores-Gerais dos Tribunais de Justiça (ENCOGE), em Foz do Iguaçu/PR.
II - Considerando que a participação do servidor já foi autorizada pelo Excelentíssimo
Desembargador Presidente (4371119), deixo de encaminhar o presente para prévio parecer
jurídico com espeque na alínea "b" da Ordem de Serviço n.º 02/2019- GP/DGRH, bem
como de realizar juízo de conveniência/pertinência do deslocamento (Decreto Judiciário n.º
533/2017).
III - Analisado o requerimento em questão, verifica-se a presença dos requisitos previstos
nos arts. 2.º e 3.º da Resolução n.º 184/2017-OE/TJPR que regulamenta o pagamento de
diárias aos servidores do Poder Judiciário do Estado do Paraná (deslocamento a serviço,
em caráter eventual ou transitório, da sede de lotação para outro ponto do território nacional
ou para o exterior).
IV - No entanto, não restou caracterizada a equipe de trabalho, com os servidores cujas
diárias foram deferidas na Decisão 4375513, nos moldes do art. 5.º, § 5.º, inc. I da Resolução
n.º 184/2017-OE/TJPR.
V - Nessas condições, encaminho o expediente à elevada apreciação do Excelentíssimo
Desembargador Presidente, a quem compete autorizar o pagamento das diárias pleiteadas,
sugerindo, s.m.j., o deferimento do pedido.

JULIANA M. D. PAREDES
Subsecretária do Tribunal de Justiça

I - Acolhendo os fundamentos da manifestação da Subsecretária do Tribunal
de Justiça, e considerando a não caracterização da equipe de trabalho, com os
servidores cujas diárias foram deferidas na Decisão 4375513, nos moldes do art. 5.º,
§ 5.º, inc. I da Resolução n.º 184/2017-OE/TJPR, autorizo o pagamento de 05 (cinco)
diárias, sendo 04 (quatro) integrais, nos termos do art. 5.º, § 2.º, e 01 (uma) reduzida
à metade, de acordo com o art. 5.º, § 1.º, inc. II, da Resolução n.º 184/2017-OE/TJPR,
ao servidor CARLO SUGAMOSTO FILHO, Oficial Judiciário, lotado na Assessoria
Correicional do Gabinete dos Juizes Auxiliares do Corregedor-geral da Justiça, pelos
deslocamentos de 03 a 07 de setembro de 2019, para participar do 82.º Encontro
Nacional do Colégio Permanente de Corregedores-Gerais dos Tribunais de Justiça
(ENCOGE), em Foz do Iguaçu/PR.
II - Justifica-se a inclusão do final de semana no deslocamento (art. 4.º, parágrafo
único, da Resolução n.º 184/2017-OE/TJPR), considerando que o evento se encerra
no sábado.
III - Ao Departamento Econômico e Financeiro para os devidos fins.

G. P., 09 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570634IDMATERIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Diretoria-Geral

Protocolo nº 0078456-24.2019.8.16.6000

I - Trata-se de solicitação para pagamento de diárias formulada em favor do
Excelentíssimo Desembargador JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO, 2.º Vice-Presidente
desta Corte, do Magistrado ANDERSON RICARDO FOGAÇA, Juiz Auxiliar da 2.ª Vice-
Presidência, pelos deslocamentos de 04 a 06 de setembro de 2019, bem como dos servidores
LUIZ ANTONIO FERREIRA, Técnico Judiciário, lotado no Gabinete do 2.º Vice-Presidente,
e ANDRE TREVISANI, Oficial de Gabinete do 2.º Vice-Presidente, lotada na Chefia de
Gabinete Do Gabinete do 2.º Vice-Presidente, pelos deslocamentos de 04 a 07 de setembro
de 2019, para participarem de visitas institucionais às Comarcas de Londrina, Cornélio
Procópio e Maringá.
II - Analisado o requerimento em questão, verifica-se a presença dos requisitos previstos
nos arts. 2.º e 3.º das Resoluções n.º 183/2017-OE/TJPR (que regulamenta o pagamento de
diárias aos magistrados do Poder Judiciário do Estado do Paraná) e n.º 184/2017-OE/TJPR
(que regulamenta o pagamento de diárias aos servidores do Poder Judiciário do Estado do
Paraná), que, em ambos os casos, consiste no deslocamento a serviço, em caráter eventual
ou transitório, da sede de lotação para outro ponto do território nacional ou para o exterior.
III - Considerando que a viagem já foi autorizada pelo Excelentíssimo Desembargador
Presidente (4353453 e 4370957), deixo de encaminhar o presente para prévio parecer
jurídico com espeque na alínea "b" da Ordem de Serviço n.º 02/2019- GP/DGRH, bem
como de realizar juízo de conveniência/pertinência do deslocamento quanto aos servidores
(Decreto Judiciário n.º 533/2017).
IV - No entanto, não restou caracterizada a equipe de trabalho, nos moldes do art. 5.º, § 5.º,
inc. I da Resolução n.º 184/2017-OE/TJPR.

V - Nessas condições, encaminho o expediente à elevada apreciação do Excelentíssimo
Desembargador Presidente, a quem compete autorizar o pagamento das diárias pleiteadas,
sugerindo, s.m.j., o deferimento do pedido.

JULIANA M. D. PAREDES
Subsecretária do Tribunal de Justiça

I - Acolhendo os fundamentos da manifestação da Subsecretária do Tribunal de
Justiça, autorizo o pagamento de:
a) 03 (três) diárias, sendo 02 (duas) integrais, nos termos do art. 5.º, e 01 (uma)
reduzida à metade, de acordo com o art. 5.º, § 2.º, inc. II, todos da Resolução
n.º 183/2017-OE/TJPR, ao Excelentíssimo Desembargador JOSÉ LAURINDO DE
SOUZA NETTO, 2.º Vice-Presidente desta Corte, e ao Magistrado ANDERSON
RICARDO FOGAÇA, Juiz Auxiliar da 2.ª Vice-Presidência, pelos deslocamentos de
04 a 06 de setembro de 2019, para participarem de visitas institucionais às Comarcas
de Londrina, Cornélio Procópio, Maringá e Paranavaí (4369157).
b) 04 (quatro) diárias, sendo 03 (três) integrais, nos termos do art. 5.º, § 2.º, e 01
(uma) reduzida à metade, de acordo com o art. 5.º, § 1.º, inc. II, da Resolução n.º
184/2017-OE/TJPR, não considerando a caracterização da equipe de trabalho, nos
moldes do art. 5.º, § 5.º, inc. I da aludida Resolução, aos servidores LUIZ ANTONIO
FERREIRA, Técnico Judiciário, lotado no Gabinete do 2.º Vice-Presidente, e ANDRE
TREVISANI, Oficial de Gabinete do 2.º Vice-Presidente, lotada na Chefia de Gabinete
Do Gabinete do 2.º Vice-Presidente, pelos deslocamentos de 04 a 07 de setembro
de 2019, para participarem dos eventos supramencionados.
II -  A inclusão do final de semana no deslocamento é justificada considerando que
"as atividades previstas em Paranavaí vão se encerrar na sexta-feira à tarde e que
o vôo de retorno do Des. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO sairá de Maringá
às 17h30min, não havendo tempo hábil para o retorno na mesma data" (4382932),
atendendo-se o previsto no art. 4.º, parágrafo único, da Resolução n.º 184/2017-OE/
TJPR.
III - Ao Departamento Econômico e Financeiro para os devidos fins.

G. P., 09 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570635IDMATERIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Diretoria-Geral

Protocolo nº 0082447-08.2019.8.16.6000

I - Trata-se de processamento para pagamento de diárias em favor do Magistrado
JOÃO ALEXANDRE CAVALCANTI ZARPELLON, Juiz de Direito da 1.ª Vara Cível e da
Fazenda Pública da Comarca de Cianorte, pelos deslocamentos diários dos dias 30 e 31 de
agosto de 2019, para participar do 2.° Encontro Regional de Magistrados e Servidores com
a Administração (ENCORAJ), em Maringá.
II - Analisado o requerimento em questão, verifica-se a presença dos requisitos previstos
nos arts. 2.º e 3.º da Resolução n.º 183/2017-OE/TJPR que regulamenta o pagamento de
diárias aos magistrados do Poder Judiciário do Estado do Paraná (deslocamento a serviço,
em caráter eventual ou transitório, da sede de lotação para outro ponto do território nacional
ou para o exterior).
III - Esclareço que o presente procedimento deixou de ser submetido a prévio parecer jurídico
com espeque na alínea "b" da Ordem de Serviço n.º 02/2019- GP/DGRH, uma vez que o
deslocamento decorre de prévia autorização do Excelentíssimo Desembargador Presidente
(Despacho 4296017) e houve verificação, por esta Subsecretaria, do cumprimento dos
requisitos respeitantes ao deferimento de diárias, previstos nos arts. 2.º e 3.º da Resolução
n.º 183/2017-OE/TJPR.
IV - Nessas condições, encaminho o expediente à elevada apreciação do Excelentíssimo
Desembargador Presidente, a quem compete autorizar o pagamento das diárias pleiteadas,
sugerindo, s.m.j., o deferimento do pedido.

JULIANA M. D. PAREDES
Subsecretária do Tribunal de Justiça

I - Acolhendo os fundamentos da manifestação da Subsecretária do Tribunal de
Justiça, autorizo o pagamento de 02 (duas) diárias reduzidas à metade, de acordo
com o art. 5.º, § 2.º, inc. I, todos da Resolução n.º 183/2017-OE/TJPR, ao Magistrado
JOÃO ALEXANDRE CAVALCANTI ZARPELLON, Juiz de Direito da 1.ª Vara Cível
e da Fazenda Pública da Comarca de Cianorte, pelos deslocamentos diários dos dias
30 e 31 de agosto de 2019, para participar do 2.° Encontro Regional de Magistrados
e Servidores com a Administração (ENCORAJ), em Maringá.
II - Justifica-se a inclusão do final de semana no deslocamento (art. 4.º, parágrafo
único, da Resolução n.º 183/2017-OE/TJPR), considerando que o evento se encerra
no sábado.
III - Ao Departamento Econômico e Financeiro para os devidos fins.
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G. P., 09 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570622IDMATERIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Diretoria-Geral

Protocolo nº 0079571-80.2019.8.16.6000

I - Trata-se de processamento para pagamento de diárias em favor do Excelentíssimo
Desembargador JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO, 2.º Vice-Presidente desta Corte, e
do Magistrado ANDERSON RICARDO FOGAÇA, Juiz Auxiliar da 2.ª Vice-Presidência, pelos
deslocamentos de 18 a 21 de setembro de 2019, para participarem do Encontro Nacional de
Núcleos Permanentes dos Métodos Consensuais de Solução de Conflitos - FONAMEC, nos
dias 19 e 20 de setembro de 2019, em São Luís/MA.
II - Esclareço que o presente procedimento deixou de ser submetido a prévio parecer jurídico
com espeque na alínea "b" da Ordem de Serviço n.º 02/2019- GP/DGRH, uma vez que o
deslocamento já foi submetido à apreciação do Excelentíssimo Desembargador Presidente
(Despacho 4358797) e houve verificação, por esta Subsecretaria, do cumprimento dos
requisitos respeitantes ao deferimento de diárias, previstos nos arts. 2.º e 3.º da Resolução
n.º 183/2017-OE/TJPR.
III - Analisado o requerimento em questão, verifica-se a presença dos requisitos previstos
nos arts. 2.º e 3.º da Resolução n.º 183/2017-OE/TJPR que regulamenta o pagamento de
diárias aos magistrados do Poder Judiciário do Estado do Paraná (deslocamento a serviço,
em caráter eventual ou transitório, da sede de lotação para outro ponto do território nacional
ou para o exterior).
IV - Nessas condições, encaminho o expediente à elevada apreciação do Excelentíssimo
Desembargador Presidente, a quem compete autorizar o pagamento das diárias, sugerindo,
s.m.j., o deferimento.

JULIANA M. D. PAREDES
Subsecretária do Tribunal de Justiça

I - Acolhendo os fundamentos da manifestação da Subsecretária do Tribunal de
Justiça, autorizo o pagamento de 04 (quatro) diárias, sendo 03 (três) integrais, nos
termos do art. 5.º, e 01 (uma) reduzida à metade, de acordo com o art. 5.º, § 2.º,
inc. II, todos da Resolução n.º 183/2017-OE/TJPR, Excelentíssimo Desembargador
JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO, 2.º Vice-Presidente desta Corte, e do
Magistrado ANDERSON RICARDO FOGAÇA, Juiz Auxiliar da 2.ª Vice-Presidência,
pelos deslocamentos de 18 a 21 de setembro de 2019, para participarem do
Encontro Nacional de Núcleos Permanentes dos Métodos Consensuais de Solução
de Conflitos - FONAMEC, nos dias 19 e 20 de setembro de 2019, em São Luís/MA.
II - Justifica-se a inclusão do final de semana no deslocamento (art. 4.º, parágrafo
único, das Resoluções n.º 183/2017-OE/TJPR e 184/2017-OE/TJPR), considerando
que "não havia passagem viável para retorno no dia 20/09" (4387948).
III - Ao Departamento Econômico e Financeiro para os devidos fins.

G. P., 09 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570651IDMATERIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Diretoria-Geral

Protocolo nº 0082069-52.2019.8.16.6000

I - Trata-se de solicitação para pagamento de diárias formulada em favor dos servidores
WILLIAN SOARES, Técnico Judiciário, lotado na Secretaria Cível e Anexos da Comarca de
Prudentópolis, pelos deslocamentos de 02 a 05 e 10 a 13 de setembro de 2019; e SIRLENE
PABIS, Técnica Judiciária, lotada na Vara Criminal e Anexos da Comarca de Irati, pelos
deslocamentos de 02 a 06 e 09 a 13 de setembro de 2019, para atuarem na Escrivania da
Vara Criminal, Família e Sucessões, Infância e Juventude e Juizado Especial Cível, Criminal
e da Fazenda Pública da Comarca de São Mateus do Sul, até o provimento definitivo de uma
das vagas, conforme designados pela Portaria n.º 257/2017 (4378985).
II - Considerando que a viagem é decorrente de designação do Excelentíssimo
Desembargador Presidente (4378985), deixo de encaminhar o presente para prévio parecer
jurídico com espeque na alínea "b" da Ordem de Serviço n.º 02/2019- GP/DGRH, bem como
de realizar juízo de conveniência/pertinência do deslocamento realizado (Decreto Judiciário
n.º 533/2017).
III - Analisado o requerimento em questão, verifica-se a presença dos requisitos previstos
nos arts. 2.º e 3.º da Resolução n.º 184/2017-OE/TJPR (à exceção do prazo estabelecido
para a formalização do requerimento, o que, excepcionalmente, não obsta o processamento
das diárias, porquanto os deslocamentos decorrem de designação e não por voluntariedade

dos servidores) que regulamenta o pagamento de diárias aos servidores do Poder Judiciário
do Estado do Paraná (deslocamento a serviço, em caráter eventual ou transitório, da sede
de lotação para outro ponto do território nacional ou para o exterior).
IV - Constata-se, ainda, que o deslocamento se dará em equipe de trabalho, nos moldes do
art. 5.º, § 5.º, inc. I da Resolução n.º 184/2017-OE/TJPR.
V - Deste modo, encaminho o expediente à elevada apreciação do Excelentíssimo
Desembargador Presidente, a quem compete autorizar o pagamento das diárias pleiteadas,
sugerindo, s.m.j., o deferimento do pedido.

JULIANA M. D. PAREDES
Subsecretária do Tribunal de Justiça

Acolhendo os fundamentos da manifestação da Subsecretária do Tribunal de
Justiça, e considerando a caracterização da equipe de trabalho, nos moldes do art.
5.º, § 5.º, inc. I da Resolução n.º 184/2017-OE/TJPR, autorizo o pagamento de 08
(oito) diárias, sendo 06 (seis) integrais, nos termos do art. 5.º, § 2.º, e 02 (duas)
reduzidas à metade, de acordo com o art. 5.º, § 1.º, incs. I e II, da Resolução n.º
184/2017-OE/TJPR, ao servidor WILLIAN SOARES, Técnico Judiciário, lotado na
Secretaria Cível e Anexos da Comarca de Prudentópolis, pelos deslocamentos de 02
a 05 e 10 a 13 de setembro de 2019; do mesmo modo em que autorizo o pagamento
de 10 (dez) diárias, sendo 08 (oito) integrais, nos termos do art. 5.º, § 2.º, e 02 (duas)
reduzidas à metade, de acordo com o art. 5.º, § 1.º, incs. I e II, da Resolução n.º
184/2017-OE/TJPR, de acordo com o art. 5.º, § 1.º, inc. II, da Resolução n.º 184/2017-
OE/TJPR, à servidora SIRLENE PABIS, Técnica Judiciária, lotada na Vara Criminal
e Anexos da Comarca de Irati, pelos deslocamentos de 02 a 06 e 09 a 13 de setembro
de 2019, para atuarem na Escrivania da Vara Criminal, Família e Sucessões, Infância
e Juventude e Juizado Especial Cível, Criminal e da Fazenda Pública da Comarca
de São Mateus do Sul, até o provimento definitivo de uma das vagas, conforme
designados pela Portaria n.º 257/2017 (4378985).
Ao Departamento Econômico e Financeiro para os devidos fins.

G. P., 09 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570652IDMATERIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Diretoria-Geral

Protocolo nº 0082064-30.2019.8.16.6000

1. Acolho os fundamentos expostos na Manifestação da Assessoria Jurídica do Gabinete
da Secretária 4379918.
2. Em conformidade com o Decreto Judiciário n.º 533/2017 e por verificar a regularidade do
requerimento, autorizo o deslocamento pretendido.
3. Nessas condições, encaminho o expediente à elevada apreciação do Excelentíssimo
Desembargador Presidente, a quem compete autorizar o pagamento das diárias pleiteadas,
sugerindo, s.m.j., o deferimento do pedido.

JULIANA M. D. PAREDES
Subsecretária do Tribunal de Justiça

Acolhendo os fundamentos da Manifestação da Assessoria Jurídica do Gabinete
da Secretária (4379918), bem como do exposto pela Subsecretária do Tribunal de
Justiça (4380000), autorizo o pagamento de 02 (duas) diárias integrais, nos termos do
artigo 5.º, § 3.º da Resolução n.º 184/2017-OE/TJPR, ao servidor LUIZ HENRIQUE
ZIBETI, Técnico em Computação, lotado no Núcleo Regional de Francisco Beltrão do
Departamento de Tecnologia da Informação e Comunicação, pelos deslocamentos
de 11 a 13 de setembro de 2019, para fornecimento e instalação de equipamentos de
informática, além de e atendimentos de chamados técnicos já registrados e daqueles
que venham a surgir durante a visita técnica, nas Comarcas de Clevelândia, Palmas
e Mangueirinha.
Ao Departamento Econômico e Financeiro para os devidos fins.

G. P., 09 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570650IDMATERIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
- 24 -

https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4813933&id_procedimento_atual=4810380&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7970&infra_hash=598366cd1acb822ba387422d3775ad2bfe044bd19f7ab3fc801fde780e0b4433
https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4846187&id_procedimento_atual=4810380&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7970&infra_hash=5b4a419f4cfe332f8d276cfa2a2008f0d2f3317d75f4a56f5d2df70206815fdb
https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4836259&id_procedimento_atual=4836199&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7970&infra_hash=5047f968f6750c92f329616e4ec5b1972528c9149c9a39f7a8692b0252fe44a6
https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4836259&id_procedimento_atual=4836199&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7970&infra_hash=5047f968f6750c92f329616e4ec5b1972528c9149c9a39f7a8692b0252fe44a6
https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4836259&id_procedimento_atual=4836199&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7970&infra_hash=5047f968f6750c92f329616e4ec5b1972528c9149c9a39f7a8692b0252fe44a6
https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4837359&id_procedimento_atual=4836179&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7970&infra_hash=dccd51e49d0b243bd4383a70b0973dffc12c565ea57b3a6a9cc58e82cfa53489
https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4837359&id_procedimento_atual=4836179&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7970&infra_hash=dccd51e49d0b243bd4383a70b0973dffc12c565ea57b3a6a9cc58e82cfa53489
https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4837447&id_procedimento_atual=4836179&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7970&infra_hash=996cffaf7f2543a285412c1321c803b21c65e1d1520bad52e71d0f164ff5bc34


Curitiba, 11 de Setembro de 2019 - Edição nº 2579
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Diretoria-Geral

Protocolo nº 0082380-43.2019.8.16.6000

I - Trata-se de processamento para pagamento de diárias em favor da Magistrada
SÂMYA YABUSAME TERRUEL ZARPELLON, Juíza de Direito da 2.ª Vara Cível e da
Fazenda Pública da Comarca de Cianorte, pelos deslocamentos diários dos dias 30 e 31 de
agosto de 2019, para participar do 2.° Encontro Regional de Magistrados e Servidores com
a Administração (ENCORAJ), em Maringá.
II - Analisado o requerimento em questão, verifica-se a presença dos requisitos previstos
nos arts. 2.º e 3.º da Resolução n.º 183/2017-OE/TJPR que regulamenta o pagamento de
diárias aos magistrados do Poder Judiciário do Estado do Paraná (deslocamento a serviço,
em caráter eventual ou transitório, da sede de lotação para outro ponto do território nacional
ou para o exterior).
III - Esclareço que o presente procedimento deixou de ser submetido a prévio parecer jurídico
com espeque na alínea "b" da Ordem de Serviço n.º 02/2019- GP/DGRH, uma vez que o
deslocamento decorre de prévia autorização do Excelentíssimo Desembargador Presidente
(Despacho 4296017) e houve verificação, por esta Subsecretaria, do cumprimento dos
requisitos respeitantes ao deferimento de diárias, previstos nos arts. 2.º e 3.º da Resolução
n.º 183/2017-OE/TJPR.
IV - Nessas condições, encaminho o expediente à elevada apreciação do Excelentíssimo
Desembargador Presidente, a quem compete autorizar o pagamento das diárias pleiteadas,
sugerindo, s.m.j., o deferimento do pedido.

JULIANA M. D. PAREDES
Subsecretária do Tribunal de Justiça

I - Acolhendo os fundamentos da manifestação da Subsecretária do Tribunal de
Justiça, autorizo o pagamento de 02 (duas) diárias reduzidas à metade, de acordo
com o art. 5.º, § 2.º, inc. I, todos da Resolução n.º 183/2017-OE/TJPR, à Magistrada
SÂMYA YABUSAME TERRUEL ZARPELLON, Juíza de Direito da 2.ª Vara Cível e
da Fazenda Pública da Comarca de Cianorte, pelos deslocamentos diários dos dias
30 e 31 de agosto de 2019, para participar do 2.° Encontro Regional de Magistrados
e Servidores com a Administração (ENCORAJ), em Maringá.
II - Justifica-se a inclusão do final de semana no deslocamento (art. 4.º, parágrafo
único, da Resolução n.º 183/2017-OE/TJPR), considerando que o evento se encerra
no sábado.
III - Ao Departamento Econômico e Financeiro para os devidos fins.

G. P., 09 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570632IDMATERIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Diretoria-Geral

Protocolo nº 0079073-81.2019.8.16.6000

I - Trata-se de processamento para pagamento de diárias em favor do Excelentíssimo
Desembargador WELLINGTON EMANUEL COIMBRA DE MOURA, 1.º Vice-Presidente
desta Corte, do Magistrado LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz Auxiliar da 1.ª Vice-
Presidência, pelos deslocamentos de 04 a 07 de setembro de 2019, para participarem do
82.º Encontro Nacional do Colégio Permanente de Corregedores-Gerais dos Tribunais de
Justiça (ENCOGE), em Foz do Iguaçu/PR; assim como em favor do servidor ADRIANO DE
OLIVEIRA RODRIGUES DA SILVA, Auxiliar Judiciário III, lotado no Gabinete do 1º Vice-
Presidente, pelos deslocamentos de 03 a 08 de setembro de 2019, para atender como
motorista o citado Desembargador, no evento referido.
II - Considerando que a viagem já foi autorizada pelo Excelentíssimo Desembargador
Presidente (4364580), deixo de encaminhar o presente para prévio parecer jurídico com
espeque na alínea "b" da Ordem de Serviço n.º 02/2019- GP/DGRH, bem como de realizar
juízo de conveniência e pertinência do deslocamento do servidor (Decreto Judiciário n.º
533/2017).
III - Analisado o requerimento em questão, verifica-se a presença dos requisitos previstos
nos arts. 2.º e 3.º das Resoluções n.º 183/2017-OE/TJPR (que regulamenta o pagamento de
diárias aos magistrados do Poder Judiciário do Estado do Paraná) e n.º 184/2017-OE/TJPR
(que regulamenta o pagamento de diárias aos servidores do Poder Judiciário do Estado do
Paraná), que, em ambos os casos, consiste no deslocamento a serviço, em caráter eventual
ou transitório, da sede de lotação para outro ponto do território nacional ou para o exterior.
IV - Por haver um único servidor no deslocamento em questão, não há que se falar em equipe
de trabalho, nos moldes do art. 5.º, § 5.º, inc. I da Resolução n.º 184/2017-OE/TJPR.
V - Nessas condições, encaminho o expediente à elevada apreciação do Excelentíssimo
Desembargador Presidente, a quem compete autorizar o pagamento das diárias pleiteadas.

JULIANA M. D. PAREDES
Subsecretária do Tribunal de Justiça

I - Acolhendo os fundamentos da manifestação da Subsecretária do Tribunal de
Justiça, autorizo o pagamento de:
a) 04 (quatro) diárias, sendo 03 (três) integrais, nos termos do art. 5.º, e 01 (uma)
reduzida à metade, de acordo com o art. 5.º, § 2.º, inc. II, todos da Resolução n.º

183/2017-OE/TJPR, ao Excelentíssimo Desembargador WELLINGTON EMANUEL
COIMBRA DE MOURA, 1.º Vice-Presidente desta Corte, e ao Magistrado LUIZ
HENRIQUE MIRANDA, Juiz Auxiliar da 1.ª Vice-Presidência, pelos deslocamentos
de 04 a 07 de setembro de 2019, para participarem do 82.º Encontro Nacional do
Colégio Permanente de Corregedores-Gerais dos Tribunais de Justiça (ENCOGE),
em Foz do Iguaçu/PR.
b) 06 (seis) diárias, sendo 05 (cinco) integrais, nos termos do art. 5.º, § 2.º, e 01 (uma)
reduzida à metade, de acordo com o art. 5.º, § 1.º, inc. II, da Resolução n.º 184/2017-
OE/TJPR, ao servidor ADRIANO DE OLIVEIRA RODRIGUES DA SILVA, Auxiliar
Judiciário III, lotado no Gabinete do .1º Vice-Presidente, pelos deslocamentos de 03
a 08 de setembro de 2019, para atender como motorista o citado Desembargador,
no evento referido.
II - A inclusão do final de semana no deslocamento (art. 4.º, parágrafo único,
das Resoluções n.º 183/2017-OE/TJPR e Resolução n.º 184/2017-OE/TJPR) é
justificada considerando que o evento se encerrará no sábado à noite, com retorno
do servidor no domingo (4363381).
III -  Ao Departamento Econômico e Financeiro para os devidos fins.

G. P., 09 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça
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Departamento da Magistratura
IDMATERIA1570894IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 078-D.M

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista a decisão do colendo ÓRGÃO ESPECIAL
datada de 09 de setembro do corrente ano e o contido no
Protocolo Digital nº 75410-27.2019.8.16.6000, resolve

R E M O V E R

por OPÇÃO e pelo critério de ANTIGUIDADE, a Doutora NILCE REGINA LIMA,
Juíza de Direito da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, ao cargo de Juiz de Direito da 5ª Vara
Cível do mesmo Foro e Comarca.

Curitiba, 10 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570893IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 079-D.M

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista a decisão do colendo ÓRGÃO ESPECIAL
datada de 09 de setembro do corrente ano e o contido no
Protocolo Digital nº 75411-12.2019.8.16.6000, resolve

R E M O V E R

por OPÇÃO pelo critério de ANTIGUIDADE, o Doutor JOÃO GUILHERME
BARBOSA ELIAS, Juiz de Direito Substituto da 42ª Seção Judiciária da Comarca de
entrância final de Paranavaí, ao cargo de Juiz de Direito do Juizado Especial Cível,
Criminal e da Fazenda Pública da mesma Comarca.

Curitiba, 10 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça
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Processos do Órgão Especial

Processos do Conselho da Magistratura
IDMATERIA1570756IDMATERIA

T R I B U N A L D E J U S T I Ç A
DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA MAGISTRATURA

RELAÇÃO Nº 14/2019

PROCESSOS A SEREM JULGADOS PELO CONSELHO DA MAGISTRATURA
NA SESSÃO DO DIA 20/09/2019, ÀS 13h30, NA SALA DESEMBARGADOR JOSÉ
PACHECO JÚNIOR, OU SESSÕES SUBSEQUENTES:

1 - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DE SERVIDOR
SEI Nº : 0090360-75.2018.8.16.6000
ACUSADO(s) : J.L.A.
ADVOGADO(s) : Bruno Juvinski Bueno
RELATOR : Des. Luiz Osório Panza
10/05/2019 PEDIDO DE VISTA - Des. José Augusto Gomes Aniceto
24/05/2019 SUSPENSÃO DA SESSÃO DE JULGAMENTO
14/06/2019 PEDIDO DE VISTA - Des. José Augusto Gomes Aniceto
05/07/2019 ADIADO
09/08/2019 PEDIDO DE VISTA - Des. José Augusto Gomes Aniceto
23/08/2019 PEDIDO DE VISTA - Des. José Augusto Gomes Aniceto
2 - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DE SERVIDOR
SEI Nº : 0029675-68.2019.8.16.6000
ACUSADO(s) : W.F.
CURADOR(s) : Julyanderson Teixeira Mijolario
RELATOR : Des. José Aniceto - CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
24/05/2019 SUSPENSÃO DA SESSÃO DE JULGAMENTO
14/06/2019 PEDIDO DE VISTA - Des. Xisto Pereira
05/07/2019 ADIADO
19/07/2019 ADIADO
09/08/2019 PEDIDO DE VISTA - Des. José Augusto Gomes Aniceto
23/08/2019 PEDIDO DE VISTA - Des. José Augusto Gomes Aniceto
3 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE INCIDENTE
SEI Nº : 0006578-39.2019.8.16.6000
ARGUENTE(s) : C.F.S.F.
ADVOGADO(s) : Mauricio Barroso Guedes
ADVOGADO(s) : Mauro Fonseca de Macedo
ARGUIDO(s) : G.L.R.
RELATOR : Des. Antonio Loyola Vieira
09/08/2019 PEDIDO DE VISTA - Des. José Augusto Gomes Aniceto
23/08/2019 PEDIDO DE VISTA - Des. José Augusto Gomes Aniceto
4 - RECURSO EM PROCEDIMENTO DISCIPLINAR EM FACE DE SERVIDOR
SEI Nº : 0009459-86.2019.8.16.6000
RECORRENTE(s) : J.L.A.
ADVOGADO(s) : Bruno Juvinski Bueno
RELATOR : Des. Rabello Filho
10/05/2019 PEDIDO DE VISTA - Des. José Augusto Gomes Aniceto
24/05/2019 SUSPENSÃO DA SESSÃO DE JULGAMENTO
05/07/2019 ADIADO
19/07/2019 ADIADO
23/08/2019 PEDIDO DE VISTA - Des. José Augusto Gomes Aniceto
5 - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DE SERVIDOR
SEI Nº : 0016586-75.2019.8.16.6000
ACUSADO(s) : E.L.P.I.
ADVOGADO(s) : Paulo Henrique Gonçalves
RELATOR : Des. Rabello Filho
05/07/2019 ADIADO
19/07/2019 ADIADO
23/08/2019 PEDIDO DE VISTA - Des. José Augusto Gomes Aniceto
6 - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DE SERVIDOR
SEI Nº : 0041348-58.2019.8.16.6000
ACUSADO(s) : E.L.P.I.
ADVOGADO(s) : Paulo Henrique Gonçalves
RELATOR : Des. Antonio Loyola Vieira
23/08/2019 PEDIDO DE VISTA - Des. José Augusto Gomes Aniceto

IDMATERIA1570881IDMATERIA

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA
DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA MAGISTRATURA

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE DESPACHO Nº. 19/2019

01 - DESPACHO 4401175 - PROFERIDO PELA EXCELENTÍSSIMA
DESEMBARGADORA LILIAN ROMERO, RELATORA, NOS AUTOS
DE RECURSO DE APELAÇÃO Nº. 2019.0064090-2/000 (SEI! Nº.
0064090-77.2019.8.16.6000).
RECORRENTE: Primeiro Serviço de Registro de Imóveis de Toledo
RECORRIDO: Eduardo Telles Scherer, AGENTE DELEGADO, TOLEDO
ADVOGADO: PR018550 - Ana Cláudia Pirajá Bandeira
"Vistos.
Por meio de formulário (id 4399615), a advogada Adriana da Costa Ricardo Schier,
OAB/PR nº 27.589, apresentou-se como patrona do recorrente, requerendo, assim,
acesso aos autos. Para tanto, anexou aos autos substabelecimento (id 4399623),
no qual os advogados João Carlos Poletto, OAB/PR 36.326, e Eduardo Hoffmann,
OAB/PR 42.652, substabeleceram, com reserva, os poderes a eles outorgados pelo
recorrente.
Ocorre que, compulsando os autos, não há procuração do recorrente aos advogados
subscritores do referido substabelecimento, ressaltando que todos os atos praticados
por Mario Lopes dos Santos Filho foram firmados sem assistência técnica.
Desta feita, intime-se os procuradores para que apresentem a procuração outorgada
pelo recorrente no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento do pedido.
Após, voltem conclusos a esta Relatora.
Curitiba, 09 de setembro de 2019.
LILIAN ROMERO
Desembargadora Relatora".
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Departamento de Gestão
de Recursos Humanos

IDMATERIA1570739IDMATERIA

PORTARIA Nº 992/2019 - DGRH

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE
RECURSOS HUMANOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas

pelo Decreto Judiciário nº 142/2019 e tendo em vista o contido
protocolado sob nº 0081047-56.2019.8.16.6000, resolve

D  E  S  I  G  N  A  R

a) DIOGO RODRIGUES, ocupante do cargo de Técnico Judiciário do Quadro
de Pessoal do Poder Judiciário de 1º Grau de Jurisdição, para o exercício das
atividades concernentes com as atribuições de Oficial de Justiça junto à Comarca de
Astorga, durante o afastamento, por Compensação do Plantão no Recesso Forense,
de ANTÔNIO EUSTÁQUIO DE ARAÚJO JÚNIOR, no dia 27 de setembro de 2019,
atribuindo-lhe a indenização correspondente, observado o efetivo exercício e ficando
impedido de exercer no referido período a função comissionada de Assistente do
Plantão Judiciário de 1º Grau, nos termos do artigo 10, parágrafo único, do Decreto
Judiciário nº 1.694/2014;
b) DIOGO RODRIGUES, ocupante do cargo de Técnico Judiciário do Quadro de
Pessoal do Poder Judiciário de 1º Grau de Jurisdição, para o exercício das atividades
concernentes com as atribuições de Oficial de Justiça junto à Comarca de Astorga,
durante o afastamento, por Férias, de ANA FLAVIA ALMEIDA PEREIRA, no período
de 7 de outubro de 2019 a 17 de outubro de 2019, atribuindo-lhe a indenização
correspondente, observado o efetivo exercício e ficando impedido de exercer no
referido período a função comissionada de Assistente do Plantão Judiciário de 1º
Grau, nos termos do artigo 10, parágrafo único, do Decreto Judiciário nº 1.694/2014.

Curitiba, 9 de setembro de 2019.

MARCO AURELIO LOPES PODGURSKI
Diretor do Departamento de Gestão de Recursos Humanos

IDMATERIA1570760IDMATERIA

PORTARIA Nº 987/2019 - DGRH

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE
RECURSOS HUMANOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nº 142/2019 e tendo

em vista o contido no Procedimento Administrativo
Informatizado número 2019.00189893, originado em razão

do protocolizado sob nº 0082344-98.2019.8.16.6000, resolve

N  O  M  E  A  R

VINICIUS ANASTACIO PEREIRA para o exercício do cargo de provimento em
comissão de Assistente II de Juiz de Direito, símbolo 1-C, com lotação no Gabinete
do Juiz de Direito Substituto Victor Schmidt Figueira dos Santos, da 1ª Seção
Judiciária com sede no Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes, com efeitos financeiros e
administrativos a partir da data da assunção no cargo, conforme dispõe a Portaria
nº 518/2015.

Curitiba, 9 de setembro de 2019.

MARCO AURELIO LOPES PODGURSKI
Diretor do Departamento de Gestão de Recursos Humanos

IDMATERIA1570768IDMATERIA

PORTARIA Nº 988/2019 - DGRH

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE
RECURSOS HUMANOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas

pelo Decreto Judiciário nº 142/2019 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 0083834-58.2019.8.16.6000, resolve

D  E  S  I  G  N  A  R

CLEBER JESUS DAS NEVES, ocupante do cargo de Técnico Judiciário do
Quadro de Pessoal do Poder Judiciário de 1º Grau de Jurisdição, para o exercício das
atividades concernentes com as atribuições de Oficial de Justiça junto à Comarca de
Paranaguá, durante o afastamento, por Licença Especial, de MIGUEL SCOMASSON
JUNIOR, no período de 23 de setembro de 2019 a 10 de outubro de 2019, atribuindo-
lhe a indenização correspondente, observado o efetivo exercício.

Curitiba, 9 de setembro de 2019.

MARCO AURELIO LOPES PODGURSKI
Diretor do Departamento de Gestão de Recursos Humanos

IDMATERIA1570771IDMATERIA

PORTARIA Nº 989/2019 - DGRH

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE
RECURSOS HUMANOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nº 142/2019 e tendo

em vista o contido no Procedimento Administrativo
Informatizado número 2019.00190010, originado em razão
do protocolado sob nº 0083347-88.2019.8.16.6000, resolve

I  -  R  E  V  O  G  A  R

a partir de 4 de setembro de 2019, os efeitos da Portaria nº 78/2019-DGRH,
alínea "b", que designou a servidora VANESSA ROMERO DONAIRE, Técnico de
Secretaria do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário de 1º Grau de Jurisdição, para
o exercício precário, em substituição, das funções de Escrivão da Vara Criminal,
Família e Sucessões, Infância e Juventude e Juizado Especial Cível, Criminal e da
Fazenda Pública da Comarca de Pitanga;

I I  -  D  E  S  I  G  N  A  R

JULIANA MOREIRA DA SILVA RIBAS, ocupante do cargo de Técnico Judiciário
do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário de 1º Grau de Jurisdição, para o exercício
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precário, em substituição, das funções de Escrivão da Vara Criminal, Família e
Sucessões, Infância e Juventude e Juizado Especial Cível, Criminal e da Fazenda
Pública da Comarca de Pitanga, durante o afastamento do titular VALDIR CELSO DA
CRUZ, designado para atuar em outra unidade, a partir de 4 de setembro de 2019,
nos termos do artigo 155, da Lei nº 14.277/2003, alterado pelo artigo 4º, da Lei nº
17.532/2013, atribuindo-lhe proporcionalmente o valor correspondente à gratificação
de função de Chefe de Secretaria, conforme preceitua o § 2º, do art. 155, da Lei nº
14.277/2003, observado o efetivo exercício e o disposto nos artigos 54 e 55 da Lei nº
16024/2008, convalidando-se os atos eventualmente praticados no referido período.

Curitiba, 9 de setembro de 2019.

MARCO AURELIO LOPES PODGURSKI
Diretor do Departamento de Gestão de Recursos Humanos

IDMATERIA1570748IDMATERIA

PORTARIA Nº 993/2019 - DGRH

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE
RECURSOS HUMANOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nº 142/2019 e tendo

em vista o contido no Procedimento Administrativo
Informatizado número 2019.00190433, originado em razão
do protocolado sob nº 0082073-89.2019.8.16.6000, resolve

I  -  R  E  V  O  G  A  R

o inciso II, alínea "a", da Portaria nº 857/2019 - DGRH, que designou DIANI
PRISCILA DA SILVA CASAGRANDE, ocupante do cargo de Técnico Judiciário do
Quadro de Pessoal do Poder Judiciário de 1º Grau de Jurisdição, para o exercício
da função comissionada de Supervisor da Secretaria da Vara de Execuções Penais
e Corregedoria dos Presídios da Comarca de Francisco Beltrão, a partir de 5 de
setembro de 2019;

I I  -  D  E  S  I  G  N  A  R

RENATA GODINHO DA SILVA, matrícula 16670, ocupante do cargo de Técnico
Judiciário do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário de 1º Grau de Jurisdição, para o
exercício da função comissionada de Supervisor da Secretaria da Vara de Execuções
Penais e Corregedoria dos Presídios da Comarca de Francisco Beltrão, atribuindo-
lhe as gratificações correspondentes, nos termos da Lei nº 16023/2008, alterada pela
Lei nº 17532/2013, com efeitos a partir da data de publicação, conforme dispõe a
Portaria nº 518/2015;

I I I  -  C  O  N  V  A  L  I  D  A  R

os atos eventualmente praticados pela servidora RENATA GODINHO DA SILVA,
no exercício provisório da função suprarreferida, a partir de 5 de setembro de 2019
até a data de publicação deste ato.

Curitiba, 9 de setembro de 2019.

MARCO AURELIO LOPES PODGURSKI
Diretor do Departamento de Gestão de Recursos Humanos

IDMATERIA1570722IDMATERIA

PORTARIA Nº 990/2019 - DGRH

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE
RECURSOS HUMANOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas

pelo Decreto Judiciário nº 142/2019 e tendo em vista o contido
protocolado sob nº 0065766-60.2019.8.16.6000, resolve

A  D  I  T  A  R

o período de 1º de agosto de 2019 a 13 de agosto de 2019, à Portaria nº 862/2019
- DGRH, referente à designação do servidor GUSTAVO PALLA MAIER, ocupante do
cargo de Técnico Judiciário do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário de 1º Grau de
Jurisdição, para o exercício, em substituição, da função comissionada de Chefe da
Secretaria do Cível, do Crime e do Distribuidor e Anexos do Juízo Único da Comarca
de Ampére, mantendo-se as demais disposições.

Curitiba, 9 de setembro de 2019.

MARCO AURELIO LOPES PODGURSKI
Diretor do Departamento de Gestão de Recursos Humanos

IDMATERIA1570697IDMATERIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 877/2019 - DGRH

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE
RECURSOS HUMANOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço 210/01, e tendo em vista o
contido no Procedimento Administrativo Informatizado número
2019.00190309, originado em razão do protocolizado sob nº
0084371-54.2019.8.16.6000, resolve

S  U  S  P  E  N  D  E  R

por necessidade do serviço, a licença especial dos servidores abaixo relacionados:
ADRIANA GARCIA RAFFS, matrícula nº 10306, a partir de 06/09/2019, concedida
pela Ordem de Serviço nº 692/2019 - DGRH, alusiva ao período aquisitivo de
05/06/2011 a 04/06/2016, restando-lhe 34 dias para ser usufruídos em época
oportuna. Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00188778;

AIRTON DALEVE TERRA, matrícula nº 11256, a partir de 09/09/2019, concedida
pela Ordem de Serviço nº 783/2019 - DGRH, alusiva ao período aquisitivo de
11/04/2010 a 10/04/2015, restando-lhe 52 dias para ser usufruídos em época
oportuna. Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00190204;

ALANA PAULA DE MELO MAMUS, matrícula nº 52544, a partir de 06/09/2019,
concedida pela Ordem de Serviço nº 726/2019 - DGRH, alusiva ao período aquisitivo
de 27/06/2014 a 26/06/2019, restando-lhe 86 dias para ser usufruídos em época
oportuna. Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00188997;

ALEXANDRE FIORI DOS REIS, matrícula nº 51158, a partir de 09/09/2019,
concedida pela Ordem de Serviço nº 631/2019 - DGRH, alusiva ao período aquisitivo
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de 16/04/2012 a 15/04/2017, restando-lhe 42 dias para ser usufruídos em época
oportuna. Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00189725;

ANA PAULA DO PRADO, matrícula nº 51582, a partir de 09/09/2019, concedida
pela Ordem de Serviço nº 752/2019 - DGRH, alusiva ao período aquisitivo de
02/10/2012 a 01/10/2017, restando-lhe 62 dias para ser usufruídos em época
oportuna. Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00189780;

ANA PAULA MISUTA, matrícula nº 51342, a partir de 09/09/2019, concedida
pela Ordem de Serviço nº 455/2019 - DGRH, alusiva ao período aquisitivo de
11/08/2010 a 10/08/2015, restando-lhe 13 dias para ser usufruídos em época
oportuna. Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00189759;

BRUNO DOMETERCO AFONSO, matrícula nº 51863, a partir de 09/09/2019,
concedida pela Ordem de Serviço nº 709/2019 - DGRH, alusiva ao período aquisitivo
de 26/02/2013 a 25/02/2018, restando-lhe 83 dias para ser usufruídos em época
oportuna. Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00189678;

CARLOS JOSE JOHANN KOLB, matrícula nº 13005, a partir de 26/08/2019,
concedida pela Ordem de Serviço nº 789/2019 - DGRH, alusiva ao período aquisitivo
de 14/06/2011 a 13/06/2016, restando-lhe 10 dias para ser usufruídos em época
oportuna. Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00188681;

EDEMIR BOZESKI, matrícula nº 7541, a partir de 06/09/2019, concedida pela
Ordem de Serviço nº 846/2019 - DGRH, alusiva ao período aquisitivo de 21/11/2013
a 20/11/2018, restando-lhe 57 dias para ser usufruídos em época oportuna.
Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00189025;

EDNA PASCHOALINA SOUZA PAULA DIAS, matrícula nº 4304, a partir de
09/09/2019, concedida pela Ordem de Serviço nº 802/2019 - DGRH, alusiva
ao período aquisitivo de 20/11/1989 a 19/11/1994, restando-lhe 37 dias para
ser usufruídos em época oportuna. Procedimento Administrativo Informatizado nº
2019.00189948;

EDUARDO LEON CELIVI, matrícula nº 52077, a partir de 06/09/2019, concedida
pela Ordem de Serviço nº 776/2019 - DGRH, alusiva ao período aquisitivo de
30/09/2013 a 29/09/2018, restando-lhe 86 dias para ser usufruídos em época
oportuna. Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00189093;

ELISSON YOITI ITO, matrícula nº 51596, a partir de 09/09/2019, concedida
pela Ordem de Serviço nº 813/2019 - DGRH, alusiva ao período aquisitivo de
01/10/2012 a 30/09/2017, restando-lhe 72 dias para ser usufruídos em época
oportuna. Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00190245;

FABIELI MOLINETE COSTA, matrícula nº 15133, a partir de 06/09/2019,
concedida pela Ordem de Serviço nº 484/2019 - DGRH, alusiva ao período aquisitivo
de 16/08/2010 a 15/08/2015, restando-lhe 14 dias para ser usufruídos em época
oportuna. Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00189736;

FLORENTINO TOME DA SILVA, matrícula nº 9601, a partir de 06/09/2019,
concedida pela Ordem de Serviço nº 827/2019 - DGRH, alusiva ao período aquisitivo
de 08/08/1997 a 07/08/2002, restando-lhe 29 dias para ser usufruídos em época
oportuna. Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00189154;

GILMAR ELIEZER HORT, matrícula nº 12091, a partir de 06/09/2019, concedida
pela Ordem de Serviço nº 816/2019 - DGRH, alusiva ao período aquisitivo de
05/02/2007 a 04/02/2012, restando-lhe 63 dias para ser usufruídos em época
oportuna. Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00188759;

GRESIÉLI TAÍSE FICANHA, matrícula nº 16306, a partir de 09/09/2019,
concedida pela Ordem de Serviço nº 816/2019 - DGRH, alusiva ao período aquisitivo
de 09/07/2012 a 08/07/2017, restando-lhe 26 dias para ser usufruídos em época
oportuna. Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00190243;

GUSTAVO PALLA MAIER, matrícula nº 51600, a partir de 09/09/2019, concedida
pela Ordem de Serviço nº 789/2019 - DGRH, alusiva ao período aquisitivo de
08/10/2012 a 07/10/2017, restando-lhe 62 dias para ser usufruídos em época
oportuna. Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00189826;

JAIRO QUERO, matrícula nº 10624, a partir de 06/09/2019, concedida pela
Ordem de Serviço nº 849/2019 - DGRH, alusiva ao período aquisitivo de 18/11/2007
a 17/11/2012, restando-lhe 78 dias para ser usufruídos em época oportuna.
Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00189333;

JANELICE PUTON, matrícula nº 51916, a partir de 09/09/2019, concedida
pela Ordem de Serviço nº 808/2019 - DGRH, alusiva ao período aquisitivo de
02/04/2013 a 01/04/2018, restando-lhe 71 dias para ser usufruídos em época
oportuna. Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00190217;

JENNIFER CHRISTINE PRESTES, matrícula nº 51969, a partir de 06/09/2019,
concedida pela Ordem de Serviço nº 751/2019 - DGRH, alusiva ao período aquisitivo
de 03/06/2013 a 02/06/2018, restando-lhe 59 dias para ser usufruídos em época
oportuna. Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00189456;

JOAO BATISTA DE CAMARGO, matrícula nº 8248, a partir de 09/09/2019,
concedida pela Ordem de Serviço nº 783/2019 - DGRH, alusiva ao período aquisitivo
de 16/05/1996 a 15/05/2001, restando-lhe 21 dias para ser usufruídos em época
oportuna. Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00189717;

JOAO EMANUEL COTRIM CESNIK, matrícula nº 15003, a partir de 06/09/2019,
concedida pela Ordem de Serviço nº 813/2019 - DGRH, alusiva ao período aquisitivo
de 02/08/2010 a 01/08/2015, restando-lhe 40 dias para ser usufruídos em época
oportuna. Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00189278;

KIRIAKI DIB NAKKA, matrícula nº 8063, a partir de 06/09/2019, concedida
pela Ordem de Serviço nº 838/2019 - DGRH, alusiva ao período aquisitivo de
19/09/2010 a 18/09/2015, restando-lhe 56 dias para ser usufruídos em época
oportuna. Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00188862;

MARCIA NEVES VIALLE AMARAL, matrícula nº 52532, a partir de 06/09/2019,
concedida pela Ordem de Serviço nº 730/2019 - DGRH, alusiva ao período aquisitivo
de 03/07/2014 a 02/07/2019, restando-lhe 86 dias para ser usufruídos em época
oportuna. Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00188807;

MARIA NYDIA DA CRUZ MARQUETTI, matrícula nº 11048, a partir de
09/09/2019, concedida pela Ordem de Serviço nº 772/2019 - DGRH, alusiva
ao período aquisitivo de 13/08/2014 a 12/08/2019, restando-lhe 69 dias para
ser usufruídos em época oportuna. Procedimento Administrativo Informatizado nº
2019.00189812;

MARIA TERESINHA DE QUEVEDO, matrícula nº 50222, a partir de 09/09/2019,
concedida pela Ordem de Serviço nº 622/2019 - DGRH, alusiva ao período aquisitivo
de 19/11/2010 a 18/11/2015, restando-lhe 55 dias para ser usufruídos em época
oportuna. Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00190019;

MARIELE PENA DE COUTO, matrícula nº 13343, a partir de 06/09/2019,
concedida pela Ordem de Serviço nº 746/2019 - DGRH, alusiva ao período aquisitivo
de 21/11/2012 a 20/11/2017, restando-lhe 32 dias para ser usufruídos em época
oportuna. Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00188762;

MAYCON SAMUEL XAVIER PEREIRA, matrícula nº 52328, a partir de
06/09/2019, concedida pela Ordem de Serviço nº 630/2019 - DGRH, alusiva
ao período aquisitivo de 23/05/2014 a 22/05/2019, restando-lhe 79 dias para
ser usufruídos em época oportuna. Procedimento Administrativo Informatizado nº
2019.00189123;
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PAULO HENRIQUE WAROMBY, matrícula nº 16372, a partir de 06/09/2019,
concedida pela Ordem de Serviço nº 849/2019 - DGRH, alusiva ao período aquisitivo
de 01/08/2012 a 31/07/2017, restando-lhe 40 dias para ser usufruídos em época
oportuna. Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00189399;

RENATA LISOVSKI, matrícula nº 14080, a partir de 09/09/2019, concedida
pela Ordem de Serviço nº 852/2019 - DGRH, alusiva ao período aquisitivo de
28/07/2008 a 27/07/2013, restando-lhe 8 dias para ser usufruídos em época
oportuna. Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00189768;

ROGELIO DOS SANTOS DEMARAES, matrícula nº 13291, a partir de
06/09/2019, concedida pela Ordem de Serviço nº 849/2019 - DGRH, alusiva
ao período aquisitivo de 01/11/2007 a 31/10/2012, restando-lhe 73 dias para
ser usufruídos em época oportuna. Procedimento Administrativo Informatizado nº
2019.00189422;

ROGÉRIO LUIS WALTER LIESENFELD, matrícula nº 17440, a partir de
05/09/2019, concedida pela Ordem de Serviço nº 808/2019 - DGRH, alusiva
ao período aquisitivo de 07/01/2014 a 06/01/2019, restando-lhe 72 dias para
ser usufruídos em época oportuna. Procedimento Administrativo Informatizado nº
2019.00189387;

SHEILA FRIEDEMANN SCHEGUSCHEVSKI, matrícula nº 14952, a partir de
09/09/2019, concedida pela Ordem de Serviço nº 813/2019 - DGRH, alusiva
ao período aquisitivo de 07/07/2010 a 06/07/2015, restando-lhe 33 dias para
ser usufruídos em época oportuna. Procedimento Administrativo Informatizado nº
2019.00190221;

SÉRGIO RENATO DE ARÁUJO SANTOS, matrícula nº 52042, a partir de
09/09/2019, concedida pela Ordem de Serviço nº 307/2019 - DGRH, alusiva
ao período aquisitivo de 25/09/2013 a 24/09/2018, restando-lhe 65 dias para
ser usufruídos em época oportuna. Procedimento Administrativo Informatizado nº
2019.00189994;

TATIANA MASCHIETTO DE LIMA ASSIS, matrícula nº 52016, a partir de
09/09/2019, concedida pela Ordem de Serviço nº 827/2019 - DGRH, alusiva
ao período aquisitivo de 31/07/2013 a 30/07/2018, restando-lhe 46 dias para
ser usufruídos em época oportuna. Procedimento Administrativo Informatizado nº
2019.00189729;

VAGNER MARCHEZONI MEDEIROS, matrícula nº 51329, a partir de 06/09/2019,
concedida pela Ordem de Serviço nº 653/2019 - DGRH, alusiva ao período aquisitivo
de 29/06/2012 a 28/06/2017, restando-lhe 55 dias para ser usufruídos em época
oportuna. Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00188799;

VIVIANNE ZENI BELTRAO, matrícula nº 52321, a partir de 04/09/2019, concedida
pela Ordem de Serviço nº 840/2019 - DGRH, alusiva ao período aquisitivo de
22/05/2014 a 21/05/2019, restando-lhe 89 dias para ser usufruídos em época
oportuna. Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00188679;

WALDIR RAMOS AGUIRRA, matrícula nº 6270, a partir de 09/09/2019, concedida
pela Ordem de Serviço nº 777/2019 - DGRH, alusiva ao período aquisitivo de
01/12/1994 a 03/06/1999, restando-lhe 55 dias para ser usufruídos em época
oportuna. Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00190239.

Curitiba, 9 de setembro de 2019.

MARCO AURELIO LOPES PODGURSKI
Diretor do Departamento de Gestão de Recursos Humanos

IDMATERIA1570693IDMATERIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 874/2019 - DGRH

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE
RECURSOS HUMANOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço 210/01, e tendo em vista o
contido no Procedimento Administrativo Informatizado número
2019.00190301, originado em razão do protocolizado sob nº
0084371-54.2019.8.16.6000, resolve

C  O  N  C  E  D  E  R

LICENÇA ESPECIAL aos servidores abaixo relacionados, a ser usufruída a partir
das datas e em número de dias a seguir discriminados:
CLEMILSON SOUZA DOS SANTOS, matrícula nº 9555, 90 dias alusivos ao
período aquisitivo de 13/06/2012 a 12/06/2017, a partir de 09/09/2019, Procedimento
Administrativo Informatizado nº 2019.00174759;

JÚLIA CAROLINA BOSQUI, matrícula nº 52254, 90 dias alusivos ao período
aquisitivo de 01/04/2014 a 31/03/2019, a partir de 21/10/2019, Procedimento
Administrativo Informatizado nº 2019.00187318;

REBECA TEODORO DA SILVA, matrícula nº 52500, 90 dias alusivos ao período
aquisitivo de 25/06/2014 a 24/06/2019, a partir de 24/09/2019, Procedimento
Administrativo Informatizado nº 2019.00189131.

Curitiba, 9 de setembro de 2019.

MARCO AURELIO LOPES PODGURSKI
Diretor do Departamento de Gestão de Recursos Humanos

IDMATERIA1570694IDMATERIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 875/2019 - DGRH

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE
RECURSOS HUMANOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço 210/01, e tendo em vista o
contido no Procedimento Administrativo Informatizado número
2019.00190306, originado em razão do protocolizado sob nº
0084371-54.2019.8.16.6000, resolve

A  U  T  O  R  I  Z  A  R

os servidores abaixo relacionados a usufruírem os dias restantes de licença especial,
a partir das datas e em número de dias ali discriminados:
ADRIANA MENDES PIRES, matrícula nº 7997, 82 dias restantes alusivos ao
período aquisitivo de 22/10/1995 a 21/10/2000, a partir de 16/09/2019, Procedimento
Administrativo Informatizado nº 2019.00188905;

AMANDA FREIRE DE FREITAS FERREIRA, matrícula nº 51108, 64
dias restantes alusivos ao período aquisitivo de 22/02/2012 a 21/02/2017, a partir de
31/10/2019, Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00188797;
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ANA AMELIA BALDANI, matrícula nº 9953, 26 dias restantes alusivos ao
período aquisitivo de 11/10/2011 a 10/10/2016, a partir de 09/09/2019, Procedimento
Administrativo Informatizado nº 2019.00189654;

ANDERSON ERASMO RODRIGUES, matrícula nº 51034, 69 dias restantes
alusivos ao período aquisitivo de 18/11/2011 a 17/11/2016, a partir de 23/09/2019,
Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00187146;

ANNA BIANCA VINCENZO REZENDE DE VICENTE JUNGLES, matrícula nº
10562, 71 dias restantes alusivos ao período aquisitivo de 07/05/2008 a 06/05/2013, a
partir de 18/09/2019, Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00189023;

ANNE CAROLINE BARAN WASILEWSKI, matrícula nº 13224, 36 dias restantes
alusivos ao período aquisitivo de 16/10/2012 a 15/10/2017, a partir de 30/09/2019,
Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00188579;

CAMILA MARTINS NOVATO, matrícula nº 15093, 28 dias restantes alusivos ao
período aquisitivo de 11/08/2010 a 10/08/2015, a partir de 30/09/2019, Procedimento
Administrativo Informatizado nº 2019.00188948;

CAROLINA MOTTIN DIAS BATISTA WUICIK, matrícula nº 12585, 90
dias restantes alusivos ao período aquisitivo de 13/03/2014 a 12/03/2019, a partir de
19/09/2019, Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00187275;

CAROLINA PIRES SUAKI SCHOEN, matrícula nº 14105, 69 dias restantes
alusivos ao período aquisitivo de 14/08/2008 a 13/08/2013, a partir de 09/09/2019,
Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00188932;

CLAUDIO WEBER STERN, matrícula nº 13354, 52 dias restantes alusivos ao
período aquisitivo de 06/11/2007 a 05/11/2012, a partir de 09/09/2019, Procedimento
Administrativo Informatizado nº 2019.00189584;

CRISTIANA MACHADO DE CARVALHO FRAGA, matrícula nº 14388, 86
dias restantes alusivos ao período aquisitivo de 05/01/2014 a 04/01/2019, a partir de
16/09/2019, Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00189001;

CRYSTIANNE INDENA PIRES FIGUEIRA, matrícula nº 16376, 74 dias restantes
alusivos ao período aquisitivo de 07/08/2012 a 06/08/2017, a partir de 02/12/2019,
Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00189870;

DANIEL TILLE GAERTNER, matrícula nº 51871, 65 dias restantes alusivos ao
período aquisitivo de 08/02/2013 a 07/02/2018, a partir de 09/09/2019, Procedimento
Administrativo Informatizado nº 2019.00189672;

DENISE ALESSANDRA SILVEIRA, matrícula nº 13699, 31 dias restantes
alusivos ao período aquisitivo de 03/07/2008 a 02/07/2013, a partir de 11/09/2019,
Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00189328;

DYENIFFER ALINE FOLTZ, matrícula nº 52339, 77 dias restantes alusivos ao
período aquisitivo de 20/05/2014 a 19/05/2019, a partir de 25/09/2019, Procedimento
Administrativo Informatizado nº 2019.00187877;

ELISANGELA CRISTINE ERCOLE STEC, matrícula nº 14793, 27 dias restantes
alusivos ao período aquisitivo de 25/01/2010 a 24/01/2015, a partir de 11/09/2019,
Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00188215;

FERNANDA SILVA CARDOSO CORTEZ, matrícula nº 50376, 55 dias restantes
alusivos ao período aquisitivo de 06/12/2010 a 05/12/2015, a partir de 11/09/2019,
Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00190007;

GENTIL SUTIL DE OLIVEIRA JUNIOR, matrícula nº 13591, 1 dia restantes
alusivos ao período aquisitivo de 27/05/2008 a 26/05/2013, a partir de 13/09/2019,
Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00187786;

GISELA BEATRIZ GALBIATTI PEDRUZZI, matrícula nº 14660, 23 dias restantes
alusivos ao período aquisitivo de 29/10/2009 a 28/10/2014, a partir de 06/09/2019,
Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00188663;

GUILHERME RODRIGO DA SILVA, matrícula nº 51904, 63 dias restantes
alusivos ao período aquisitivo de 20/03/2013 a 19/03/2018, a partir de 09/09/2019,
Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00188792;

IVAN AUGUSTO KAVIATKOWSKI, matrícula nº 6477, 6 dias restantes alusivos
ao período aquisitivo de 24/04/2011 a 23/04/2016, a partir de 09/09/2019,
Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00189067;

JOSE ROBERTO SALVADORI FILHO, matrícula nº 14464, 87 dias restantes
alusivos ao período aquisitivo de 02/02/2014 a 01/02/2019, a partir de 25/11/2019,
Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00188416;

JOÃO RICARDO SOCOLOVSKI SIQUEIRA PERTICE, matrícula nº 51082, 35
dias restantes alusivos ao período aquisitivo de 17/01/2012 a 16/01/2017, a partir de
05/09/2019, Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00187859;

JULIANA CHIARATTI FARINA COTTING, matrícula nº 51515, 60 dias restantes
alusivos ao período aquisitivo de 03/09/2012 a 02/09/2017, a partir de 10/09/2019,
Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00189824;

LUCAS LEON DE AGUERO TESSARO, matrícula nº 51292, 37 dias restantes
alusivos ao período aquisitivo de 18/06/2012 a 17/06/2017, a partir de 11/09/2019,
Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00189287;

LUZIMAR CARLA DE ARAUJO, matrícula nº 50842, 66 dias restantes alusivos ao
período aquisitivo de 03/06/2011 a 02/06/2016, a partir de 09/09/2019, Procedimento
Administrativo Informatizado nº 2019.00189216;

MARCOS TORRENS, matrícula nº 16164, 58 dias restantes alusivos ao período
aquisitivo de 18/04/2012 a 17/04/2017, a partir de 16/09/2019, Procedimento
Administrativo Informatizado nº 2019.00190255;

MARIA CAROLINA MARTINS CASINI, matrícula nº 14371, 87 dias restantes
alusivos ao período aquisitivo de 22/12/2008 a 21/12/2013, a partir de 16/09/2019,
Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00189141;

MARTA DE BARROS OLIVEIRA, matrícula nº 10369, 52 dias restantes alusivos
ao período aquisitivo de 23/10/2011 a 22/10/2016, a partir de 23/09/2019,
Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00188473;

MOISES DE OLIVEIRA, matrícula nº 51146, 58 dias restantes alusivos ao
período aquisitivo de 26/03/2012 a 25/03/2017, a partir de 09/09/2019, Procedimento
Administrativo Informatizado nº 2019.00188805;

PATRICIA CAETANO, matrícula nº 10769, 60 dias restantes alusivos ao período
aquisitivo de 18/08/2008 a 17/08/2013, a partir de 30/09/2019, Procedimento
Administrativo Informatizado nº 2019.00188447;
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PRISCILLA LINS, matrícula nº 51655, 49 dias restantes alusivos ao período
aquisitivo de 07/11/2012 a 06/11/2017, a partir de 09/09/2019, Procedimento
Administrativo Informatizado nº 2019.00189737;

RODRIGO ALVES RODRIGUES, matrícula nº 52452, 88 dias restantes alusivos
ao período aquisitivo de 27/05/2014 a 26/05/2019, a partir de 07/10/2019,
Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00189863;

RODRIGO ROSA PAIXÃO, matrícula nº 16377, 60 dias restantes alusivos ao
período aquisitivo de 06/08/2012 a 05/08/2017, a partir de 25/10/2019, Procedimento
Administrativo Informatizado nº 2019.00189976;

RUAN DE OLIVEIRA RIBEIRO, matrícula nº 52008, 25 dias restantes alusivos ao
período aquisitivo de 30/11/2011 a 29/11/2016, a partir de 09/09/2019, Procedimento
Administrativo Informatizado nº 2019.00187093;

SAMUEL JOSÉ FERREIRA, matrícula nº 52025, 66 dias restantes alusivos ao
período aquisitivo de 24/06/2010 a 23/06/2015, a partir de 14/10/2019, Procedimento
Administrativo Informatizado nº 2019.00188940;

SIDINEI ALENCAR DE SOUZA, matrícula nº 51092, 56 dias restantes alusivos ao
período aquisitivo de 15/06/2013 a 14/06/2018, a partir de 09/09/2019, Procedimento
Administrativo Informatizado nº 2019.00189656;

SORANE PABST CALDEIRA SAKAGAMI, matrícula nº 50340, 62 dias restantes
alusivos ao período aquisitivo de 01/12/2010 a 30/11/2015, a partir de 30/09/2019,
Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00189251;

TANIA LARA ZANCHET, matrícula nº 15820, 66 dias restantes alusivos ao
período aquisitivo de 01/02/2012 a 31/01/2017, a partir de 21/10/2019, Procedimento
Administrativo Informatizado nº 2019.00190281;

VIVIANI DOS SANTOS CASTRO, matrícula nº 50905, 89 dias restantes
alusivos ao período aquisitivo de 11/07/2011 a 10/07/2016, a partir de 09/09/2019,
Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00189622;

WILLIAN OLIVEIRA KLEIN, matrícula nº 52614, 76 dias restantes alusivos ao
período aquisitivo de 17/07/2014 a 16/07/2019, a partir de 03/10/2019, Procedimento
Administrativo Informatizado nº 2019.00189054.

Curitiba, 9 de setembro de 2019.

MARCO AURELIO LOPES PODGURSKI
Diretor do Departamento de Gestão de Recursos Humanos

IDMATERIA1570696IDMATERIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 876/2019 - DGRH

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE
RECURSOS HUMANOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço 210/01, e tendo em vista o
contido no Procedimento Administrativo Informatizado número
2019.00190308, originado em razão do protocolizado sob nº
0084371-54.2019.8.16.6000, resolve

R  E  T  I  F  I  C  A  R

a Ordem de Serviço nº 794/2019 - DGRH, na parte referente ao servidor ROGER
HENRIQUE SARAIVA DA SILVA, para que passe a constar que a data de início da
Licença Especial se dará em 07/10/2019, e não como constou.

Curitiba, 9 de setembro de 2019.

MARCO AURELIO LOPES PODGURSKI
Diretor do Departamento de Gestão de Recursos Humanos

IDMATERIA1570775IDMATERIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 873/2019 - DGRH

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE
RECURSOS HUMANOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço 210/01, e tendo em vista o
contido no Procedimento Administrativo Informatizado número
2019.00189800, originado em razão do protocolizado sob nº
0084260-70.2019.8.16.6000, resolve

C  O  N  C  E  D  E  R

à servidora LUCIANA HARUMI MIAZAKI, matrícula nº 10.505, ocupante do cargo
de Técnico Judiciário do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, 180 (cento
e oitenta) dias de Licença à Gestante, a partir de 24/08/2019, com fulcro o artigo 119
da Lei nº 16.024/2008 e no artigo 1º da Resolução nº220/2019, até 19/02/2020.

Curitiba, 9 de setembro de 2019.

MARCO AURELIO LOPES PODGURSKI
Diretor do Departamento de Gestão de Recursos Humanos

IDMATERIA1570888IDMATERIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 860/2019 - DGRH

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE
RECURSOS HUMANOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço 210/01, e tendo em vista o
contido no Procedimento Administrativo Informatizado número
2019.00187427, originado em razão do protocolizado sob nº
0083005-77.2019.8.16.6000, resolve

A  U  T  O  R  I  Z  A  R

os servidores abaixo relacionados a usufruírem os dias restantes de licença especial,
a partir das datas e em número de dias ali discriminados:
ADENILSON LEMES DA COSTA, matrícula nº 8564, 11 dias restantes alusivos ao
período aquisitivo de 14/03/2002 a 13/03/2007, a partir de 09/09/2019, Procedimento
Administrativo Informatizado nº 2019.00186487;
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ADRIANA AKEMI TATEISHI, matrícula nº 51791, 67 dias restantes alusivos ao
período aquisitivo de 14/01/2013 a 13/01/2018, a partir de 26/08/2019, Procedimento
Administrativo Informatizado nº 2019.00185616;

ALESSANDRO FRANCISCO BOZA, matrícula nº 51875, 34 dias restantes
alusivos ao período aquisitivo de 01/03/2013 a 28/02/2018, a partir de 23/09/2019,
Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00186805;

ANA CAROLINA ZAVATARO DO NASCIMENTO, matrícula nº 51223, 15 dias
restantes alusivos ao período aquisitivo de 28/05/2012 a 27/05/2017, a partir de
19/09/2019, Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00186730;

BRUNO FERNANDO GASPAROTTO, matrícula nº 13687, 15 dias restantes
alusivos ao período aquisitivo de 03/07/2008 a 02/07/2013, a partir de 16/09/2019,
Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00186908;

FERNANDO CHAVEZ PINA RIBEIRO, matrícula nº 10501, 61 dias restantes
alusivos ao período aquisitivo de 02/04/2002 a 01/04/2007, a partir de 23/09/2019,
Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00186553;

GUSTAVO TEIXEIRA ZONZINI, matrícula nº 15089, 56 dias restantes alusivos ao
período aquisitivo de 20/08/2010 a 19/08/2015, a partir de 27/09/2019, Procedimento
Administrativo Informatizado nº 2019.00186162;

ILSON DE MELO FERREIRA, matrícula nº 7220, 9 dias restantes alusivos ao
período aquisitivo de 10/02/2008 a 09/02/2013, a partir de 02/09/2019, Procedimento
Administrativo Informatizado nº 2019.00178940;

INGRID YURI MEYER NODA, matrícula nº 13455, 7 dias restantes alusivos ao
período aquisitivo de 20/12/2007 a 19/12/2012, a partir de 09/09/2019, Procedimento
Administrativo Informatizado nº 2019.00185620;

ISABELLA TROMPCZYNSKI, matrícula nº 8210, 41 dias restantes alusivos ao
período aquisitivo de 02/04/2011 a 01/04/2016, a partir de 02/09/2019, Procedimento
Administrativo Informatizado nº 2019.00185049;

IVAN LAMBACK JUNIOR, matrícula nº 50237, 67 dias restantes alusivos ao
período aquisitivo de 19/11/2010 a 18/11/2015, a partir de 06/11/2019, Procedimento
Administrativo Informatizado nº 2019.00173309;

JEFERSON PAULO LORENZETT, matrícula nº 14695, 39 dias restantes
alusivos ao período aquisitivo de 02/12/2009 a 01/12/2014, a partir de 03/09/2019,
Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00186788;

JULIANA FERREIRA DA ROCHA, matrícula nº 50548, 21 dias restantes
alusivos ao período aquisitivo de 28/12/2010 a 27/12/2015, a partir de 21/10/2019,
Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00185713;

LAURA BRANDÃO DA SILVA, matrícula nº 13951, 60 dias restantes alusivos ao
período aquisitivo de 25/07/2008 a 24/07/2013, a partir de 16/09/2019, Procedimento
Administrativo Informatizado nº 2019.00186187;

LILIANE MACIEL, matrícula nº 9614, 40 dias restantes alusivos ao período
aquisitivo de 05/09/2007 a 04/09/2012, a partir de 04/09/2019, Procedimento
Administrativo Informatizado nº 2019.00186827;

LUCIANA LIMA CARVALHO, matrícula nº 52429, 84 dias restantes alusivos ao
período aquisitivo de 13/06/2014 a 12/06/2019, a partir de 02/09/2019, Procedimento
Administrativo Informatizado nº 2019.00186782;

LUCIANO ALEXANDRE PEROLA, matrícula nº 6835, 35 dias restantes alusivos
ao período aquisitivo de 12/11/1996 a 15/05/2001, a partir de 03/09/2019,
Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00186454;

MARIA DA CONCEICAO HIPOLITO DE ALMEIDA, matrícula nº 7946, 60 dias
restantes alusivos ao período aquisitivo de 02/10/2000 a 01/10/2010, a partir de
05/09/2019, Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00186116;

NEUCIMANE VILHAS VOAS PIRES, matrícula nº 50451, 33 dias restantes
alusivos ao período aquisitivo de 20/12/2010 a 19/12/2015, a partir de 05/09/2019,
Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00186512;

NILSON MARCONDES DE MEDEIROS, matrícula nº 51528, 67 dias restantes
alusivos ao período aquisitivo de 10/09/2012 a 09/09/2017, a partir de 07/10/2019,
Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00186776;

PAULA CRISTINA DANTAS DOMINGUES, matrícula nº 51058, 47 dias restantes
alusivos ao período aquisitivo de 05/12/2011 a 04/12/2016, a partir de 03/09/2019,
Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00185638;

RAFAEL ROBERTO KROPZAKE BICHIBICHI, matrícula nº 12989, 60 dias
restantes alusivos ao período aquisitivo de 09/06/2011 a 08/06/2016, a partir de
03/09/2019, Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00185750;

RAQUEL REGINA DOS SANTOS GUIMARÃES, matrícula nº 50573, 44 dias
restantes alusivos ao período aquisitivo de 03/01/2011 a 02/01/2016, a partir de
30/09/2019, Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00186209;

RICARDO BREDA, matrícula nº 51801, 65 dias restantes alusivos ao período
aquisitivo de 07/01/2013 a 06/01/2018, a partir de 16/01/2020, Procedimento
Administrativo Informatizado nº 2019.00186532;

RUDÁ RYUITI FURUKITA BAPTISTA, matrícula nº 15754, 54 dias restantes
alusivos ao período aquisitivo de 01/02/2012 a 31/01/2017, a partir de 09/09/2019,
Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00186334;

SERGIO CLAUDINEI VARELA, matrícula nº 11245, 72 dias restantes alusivos ao
período aquisitivo de 29/03/2010 a 28/03/2015, a partir de 04/09/2019, Procedimento
Administrativo Informatizado nº 2019.00185940;

TATHIANE CARMELLO FUKUI FRANÇA, matrícula nº 51052, 37 dias restantes
alusivos ao período aquisitivo de 28/11/2011 a 27/11/2016, a partir de 04/09/2019,
Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00185852;

TIAGO HENRIQUES DEMETRIO, matrícula nº 50465, 42 dias restantes alusivos
ao período aquisitivo de 13/12/2010 a 12/12/2015, a partir de 09/09/2019,
Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00185883;

VALERIA DE ALMEIDA BALAN, matrícula nº 52055, 59 dias restantes alusivos ao
período aquisitivo de 01/10/2013 a 30/09/2018, a partir de 13/09/2019, Procedimento
Administrativo Informatizado nº 2019.00186120;

VANESSA DA SILVA SA, matrícula nº 13509, 8 dias restantes alusivos ao
período aquisitivo de 10/01/2008 a 09/01/2013, a partir de 19/09/2019, Procedimento
Administrativo Informatizado nº 2019.00187091.

Curitiba, 6 de setembro de 2019.
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MARCO AURELIO LOPES PODGURSKI
Diretor do Departamento de Gestão de Recursos Humanos

IDMATERIA1570698IDMATERIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 878/2019 - DGRH

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE
RECURSOS HUMANOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço 210/01, e tendo em vista o
contido no Procedimento Administrativo Informatizado número
2019.00190331, originado em razão do protocolizado sob nº
0084371-54.2019.8.16.6000, resolve

T O R N A R  S E M  E F E I T O

a Ordem de Serviço nº 746/2019 - DGRH, na parte referente ao servidor LUCIO
DA ROSA DA SILVA, de autorização de 53 dias de licença especial.

Curitiba, 9 de setembro de 2019.

MARCO AURELIO LOPES PODGURSKI
Diretor do Departamento de Gestão de Recursos Humanos

IDMATERIA1570876IDMATERIA

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Protocolo nº 0073765-64.2019.8.16.6000

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 105/2019

Convenentes: O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e a Universidade
Estadual de Londrina - UEL
Objeto: O presente instrumento tem por objetivo promover o intercâmbio de
conhecimentos, informações e experiências, visando a formação, o aperfeiçoamento
e a especialização técnica de recursos humanos, bem como fortalecer a
harmonização do conhecimento relacionado ao acesso à justiça, à modernização na
gestão pública e a inovação tecnológica e organizacional dentro das competências
da 2ª Vice-Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
Ônus: O presente acordo não contempla repasse financeiro entre os partícipes,
bem como não importará ônus financeiro, responsabilidade civil, trabalhista,
previdenciária e fiscal para o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em relação
às pessoas encarregadas direta ou indiretamente na execução do presente ajuste.
Vigência: O prazo de vigência do presente Acordo será de 60 (sessenta) meses, a
contar da data de publicação do seu extrato no Diário de Justiça Eletrônico (e-DJ).

Londrina, 4 de setembro de 2019.

DES. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO
2° Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

PROF. DR. SÉRGIO CARLOS DE CARVALHO
Reitor da Universidade Estadual de Londrina - UEL

IDMATERIA1570691IDMATERIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO SELETIVO DE ESTUDANTES
GABINETE DO DESEMBARGADOR GAMALIEL SEME SCAFF

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL
PROCESSO SELETIVO 551/2019

PROTOCOLO SEI 0063114-70.2019.8.16.6000

O Departamento de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições,
torna público o edital de classificação final de processo seletivo de estudantes,
mediante as disposições da Lei Federal nº 11.788/2008, do Enunciado Administrativo
nº 7/2008 e da Resolução nº 7/2005, ambos do Conselho Nacional de Justiça, bem
como do Decreto Judiciário nº 345/2019.

POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA
1 2209428-0 DAVID KENJI

ITONAGA
7,5

2 2209555-7 SILVIA JUSTUS
BRAGA FERREIRA DO
AMARAL

7

3 2212457-6 BÁRBARA LETHICIA
TAVARES DE
OLIVEIRA

6,75

4 2212015-5 AUGUSTO CESAR DE
OLIVEIRA FREITAS

6,62

5 2210370-6 LETÍCIA DOS SANTOS
GEQUELIM

6,5

Curitiba, 10 de Setembro de 2019.

MARCO AURELIO LOPES PODGURSKI
Diretor do Departamento de Gestão de Recursos Humanos

IDMATERIA1570836IDMATERIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO SELETIVO DE ESTUDANTES
ASSESSORIA PEDAGÓGICA DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL
PROCESSO SELETIVO 637/2019 - Retificação
PROTOCOLO SEI 0073787-25.2019.8.16.6000

O Departamento de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições,
torna público o edital de classificação final de processo seletivo de estudantes,
mediante as disposições da Lei Federal nº 11.788/2008, do Enunciado Administrativo
nº 7/2008 e da Resolução nº 7/2005, ambos do Conselho Nacional de Justiça, bem
como do Decreto Judiciário nº 345/2019.

POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA
1 2224276-1 LUZIA TEIXEIRA

BONIN
9

2 2223636-0 NATÁLIA PIOLTI
STASIAK

8,7

3 2224075-2 YASMIM MAYARA
MATEOS MIELNICZKI

8,2

4 2224283-7 RILARY GELCEANE
RODRIGUES BUENO

8,02

5 2224280-0 DENISE CRISTINE DE
SALES SOUSA

8

6 2223605-3 BRUNA DANIELA
SALES MARQUES
ASSIZ

7,9

7 2224285-9 GREIKA FAVILE 7,3
8 2224091-1 IZZADORA

SILVESTRE PORCOTE
7,25

9 2223706-1 FRANCIELI COSTA
DOS SANTOS

7,15

10 2223631-8 KELI BEATRIZ DE
OLIVEIRA

7,13

11 2223634-1 THAIS CRISTINA
ANGELOTE DE
SOUZA

7,1

12 2223577-4 AMANDA CAROLINE
BENATO

7,05

13 2223641-3 GABRIELE CORADEL
GAMA

7

14 2223608-2 ANDRÉLI VIDORETO 6,9
15 2223910-2 DÉBORA CRISTINA

LISBOA
6,8
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16 2223591-8 LARISSA PACONDES
DA SILVA

6,75

17 2223961-5 ALÍCIA KAREN
SANTANA ROLIM

6,7

18 2223789-7 DEBORA GIOVANA
ALVES CIPOLLA

6,6

19 2224038-3 LARISSA LOUISY
APARECIDA BALDÃO

6,4

20 2224002-6 ANA CAROLINA
VANTO

6,4

21 2224036-5 FRANCIANE DE
SOUZA CARDOSO

6,32

22 2223616-7 LILIAN WOYTECKEN 6,3
23 2224143-9 RAFAELLA HIBNER

DA ROSA
6,25

24 2223935-1 CAMILA
STRAPASSON BRUZ

6,2

25 2223594-1 BRUNA FERRAZ
PEREIRA

6,15

Curitiba, 10 de Setembro de 2019.

MARCO AURELIO LOPES PODGURSKI
Diretor do Departamento de Gestão de Recursos Humanos

IDMATERIA1570840IDMATERIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO SELETIVO DE ESTUDANTES
GABINETE DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL, DA FAZENDA

PÚBLICA E ACIDENTES DO TRABALHO DE IRATI

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL
PROCESSO SELETIVO 632/2019

PROTOCOLO SEI 0072432-77.2019.8.16.6000

O Departamento de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições,
torna público o edital de classificação final de processo seletivo de estudantes,
mediante as disposições da Lei Federal nº 11.788/2008, do Enunciado Administrativo
nº 7/2008 e da Resolução nº 7/2005, ambos do Conselho Nacional de Justiça, bem
como do Decreto Judiciário nº 345/2019.

POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA
1 2227391-7 CARLOS ROBERTO

DELONG FILHO
9,9

2 2227794-1 MARINA FERREIRA
PEREIRA

9,25

3 2224157-1 KAROLINE MUDRE 9
4 2224542-2 THOMAS BREITHNER

IANISKI PEREIRA
8

Curitiba, 10 de Setembro de 2019.

MARCO AURELIO LOPES PODGURSKI
Diretor do Departamento de Gestão de Recursos Humanos

IDMATERIA1570838IDMATERIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO SELETIVO DE ESTUDANTES
GABINETE DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA
DE CAMPO MOURÃO - PARA ATUAÇÃO NA CIDADE DE LONDRINA

EDITAL DE ABERTURA
PROCESSO SELETIVO 704/2019

PROTOCOLO SEI 0080991-23.2019.8.16.6000

O Departamento de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições,
torna público o edital de abertura de processo seletivo de estudantes, mediante as
disposições da Lei Federal nº 11.788/2008, do Enunciado Administrativo nº 7/2008
e da Resolução nº 7/2005, ambos do Conselho Nacional de Justiça, bem como do
Decreto Judiciário nº 345/2019.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O processo seletivo será regido por este Edital de Abertura e seus anexos.
1.2. O processo seletivo destina-se ao preenchimento de 2 (duas) vaga(s) de estágio
não obrigatório remunerado e formação de cadastro de reserva limitado a 2 (dois)
candidato(s) aprovado(s), a estudantes de nível superior de graduação do curso de
Direito, cursando a partir do 6º (sexto) período no ato da inscrição.
1.2.1. O cadastro de reserva será formado pelos candidatos aprovados acima do
número de vagas ofertadas visando o eventual preenchimento de vagas que surjam
durante a vigência deste certame.
1.3. O processo seletivo terá validade de 1 (um) ano, a contar da publicação do Edital
de Classificação Final, não podendo ser prorrogado.
1.4. Poderá participar do processo seletivo o estudante com idade mínima de
16 (dezesseis) anos, desde que, quando da contratação, esteja regularmente
matriculado e com frequência efetiva em cursos, presenciais ou à distância, de
instituições de ensino conveniadas com o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
ou devidamente inscritas no Ministério da Educação (MEC) ou Secretaria Estadual
de Educação (SEED).
1.5. Serão destinadas 10% (dez por cento) das vagas a pessoas com deficiência
(PcD), nos termos do § 5º do art. 16 da Lei Federal nº 11.788/2008, cuja ocupação
considerará as competências e necessidades especiais do estagiário, as atividades
e necessidades próprias das unidades organizacionais, sendo que as vagas que
eventualmente não forem preenchidas por tais candidatos serão destinadas à ampla
concorrência, observada a ordem geral de classificação.
1.5.1. Somente será necessário reservar vagas a pessoas com deficiência (PcD) nos
processos seletivos cuja a oferta de vagas, ou formação de cadastro de reserva, seja
igual ou superior a 10 (dez).
2. DO ESTÁGIO
2.1. O estudante de nível superior de graduação terá carga horária de 5 (cinco) horas
diárias e 25 (vinte e cinco) horas semanais.
2.2. O estagiário fará jus ao recebimento de auxílio-transporte, no valor de R$ 8,50
(oito reais e cinquenta centavos), por dia efetivamente estagiado.
2.3. O valor da bolsa-auxílio mensal será de R$ 1.050,84 (mil e cinquenta reais e
oitenta e quatro centavos) para nível superior de graduação.
2.4. O estagiário estará coberto por apólice de seguro contra acidentes pessoais, em
caso de morte acidental, invalidez permanente total ou parcial por acidente e em caso
de despesas médico-hospitalares, que porventura ocorram durante a realização do
estágio e nos termos previstos na apólice de seguro contratada.
2.5. O período de estágio não excederá a 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de
pessoa com deficiência (PcD)
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições serão gratuitas e deverão ser efetuadas exclusivamente via
Internet.
3.2. Para se inscrever o candidato deverá preencher o Formulário Eletrônico de
Inscrição disponível na página específica do processo seletivo, endereço eletrônico
https://www.tjpr.jus.br/concursos/estagiario, por meio da aba "Procedimentos
seletivos em andamento", escolhendo nível, área e cidade.
3.3. As inscrições estarão disponíveis do 3º (terceiro) ao 10º (décimo) dia, contados a
partir da publicação deste edital no Diário da Justiça Eletrônico, endereço eletrônico
https://www.tjpr.jus.br/diario-da-justica, considerando como extemporânea e sem
validade qualquer inscrição feita fora desse período.
3.4. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado ou reaberto a critério da
Administração.
3.5. Somente serão processadas as inscrições preenchidas em consonância com o
estabelecido no presente Edital, sendo que as informações prestadas pelo candidato
serão de sua inteira responsabilidade, podendo o Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, na forma da lei, excluir do processo seletivo o candidato que fornecer dados
inverídicos.
3.6. O candidato que efetivar mais de uma inscrição, terá somente a última inscrição
validada.
3.7. Serão indeferidas as inscrições de candidatos, cujo curso não guarde qualquer
relação com a área de atuação da vaga ofertada, em conformidade com o item 3.5
do presente Edital.
3.8. A pessoa com deficiência (PcD) deverá declarar essa condição no ato de
inscrição, nos termos e definições do Decreto Federal nº 3.298/1999, especificando a
sua deficiência, bem como anexar cópia legível do laudo médico, expedido no prazo
máximo de 12 (doze) meses antes do término do período de inscrições, do qual
conste expressa referência ao código correspondente da classificação internacional
de doenças - CID, bem como a provável causa da deficiência, contendo a assinatura
e o carimbo do CRM do médico.
3.8.1. Na falta do laudo médico, ou não contendo as informações acima indicadas, a
inscrição será processada como na listagem geral, ainda que declarada tal condição.
3.9. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das
provas deverá declará-lo no formulário eletrônico de inscrição, no espaço reservado
para esse fim, para que sejam tomadas as providências cabíveis com antecedência.
3.10. O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná não se responsabilizará
por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos
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computadores, falhas de comunicação da rede, congestionamento da Internet, bem
como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados, não decorrentes
da estrutura deste Tribunal de Justiça.
4. DAS PROVAS
4.1. O instrumento de seleção compreenderá duas fases, compostas por:
a) prova com questões objetivas e questões discursivas, conforme conteúdo
programático constante no ANEXO I;
b) entrevista com a autoridade solicitante, conforme Art. 14 do Decreto Judiciário nº
345/2019.
4.2. A prova será composta por 10 (dez) questões objetivas e 1 (uma) questão
discursiva. Cada questão objetiva valerá 0,5 (zero vírgula cinco) pontos e a questão
discursiva valerá 5,0 (cinco) pontos.
4.3. A data, o horário e o local de aplicação da prova serão divulgados por meio de
documento oficial de ensalamento.
4.4. A prova possui caráter eliminatório e classificatório.
4.5. Compete ao candidato acompanhar a publicação das informações relativas ao
processo seletivo, inclusive eventuais alterações referentes à data, horário e local de
aplicação da prova no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
4.6. O candidato deverá apresentar-se ao local da prova com pelo menos 30 (trinta)
minutos de antecedência, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta,
comprovante de inscrição e documento oficial de identificação original, com foto atual.
4.6.1. Junto ao documento oficial de ensalamento poderá ser requisitada a utilização
de prancheta ou apoio similar para realização da prova escrita, caso seja necessário
devido a estrutura do local indicado, a ser disponibilizada pelo próprio candidato.
4.7. Não será admitido o ingresso do candidato ao local da realização da prova após
o horário de início indicado.
4.8. O tempo de realização da prova escrita será de 2 (duas) horas e 30 (trinta)
minutos, realizada sem consulta, sendo vedada qualquer comunicação entre os
candidatos, tampouco será permitida a utilização de qualquer aparelho eletrônico,
tais como telefone celular, notebook, tablet, relógio, dentre outros.
4.9. Não haverá tempo adicional para preenchimento do cartão-resposta.
4.10. As pessoas com deficiência (PcD) participarão da seleção em igualdade de
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à
avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à
pontuação mínima exigida, observado o disposto no item 3.9.
4.11. Será eliminado do processo seletivo o candidato que:
4.11.1. não entregar a prova e/ou o cartão-resposta ao fiscal de sala ao término do
tempo previsto para sua conclusão;
4.11.2. utilizar-se de meios ilícitos para obter vantagens na realização de provas
(consulta a livros, textos, aparelhos eletrônicos, aparelhos celulares e outros
aparelhos de comunicação, consulta a outros candidatos, repasse de informações a
outros candidatos, entre outros julgados impróprios pelo fiscal de sala).
5. DA CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA
5.1. A classificação da prova escrita considerará os candidatos que obtiverem
pontuação igual ou superior a 60% (sessenta por cento) de aproveitamento total da
prova escrita, observada a reserva de vagas prevista no item 1.5, limitado aos 5
(cinco) melhores classificados.
5.1.1. Havendo candidatos empatados com a nota de corte do último classificado,
nos termos do item 5.1, serão convocados para entrevista todos aqueles empatados
nesta classificação.
5.2. Os estudantes classificados serão convocados para entrevista com a autoridade
solicitante, ou a quem ele delegar, que analisará exclusivamente a aptidão do
candidato para a vaga, conforme as demandas da unidade e o perfil acadêmico
desejado.
5.3. A data e o horário da entrevista serão divulgados por meio de documento oficial
de convocação para entrevista.
5.4. O entrevistador atribuirá pontuação em escala equivalente à pontuação da prova
escrita.
6. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
6.1. A classificação final do processo seletivo considerará a média aritmética das
pontuações obtidas na prova escrita e na entrevista, dentre os candidatos que
obtiverem pontuação igual ou superior a 60% (sessenta por cento) de aproveitamento
total e em cada uma das etapas, limitada ao número previsto de vagas e de formação
do cadastro de reserva nos termos do item 1.2, bem como respeitada a reserva
prevista no item 1.5.
6.2. O Edital de Classificação Final será publicado no Diário de Justiça Eletrônico
(e-DJ) e divulgado no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
contendo a ordem de classificação, o número de inscrição, o nome completo do
candidato e a nota final.
6.3. Ocorrendo empate, será classificado, prioritariamente, o candidato:
6.3.1. que obtiver a maior pontuação nas questões enquadradas nos conhecimentos
específicos, quando houver;
6.3.2. com maior idade, considerando ano, mês, dia, hora, minuto e segundo de
nascimento.
6.4. Poderá ser exigida ao candidato a comprovação da idade mediante certidão de
nascimento.
6.5. Conforme o Decreto Judiciário nº 345/2019, as pessoas com deficiência (PcD)
aprovadas constarão de listagem geral e, caso esta listagem contenha 10 (dez) ou
mais classificados, de listagem específica.
7. DOS REQUISITOS PARA ADMISSÃO
7.1. Por ocasião da admissão, após a aprovação no processo seletivo, o estudante
deverá comprovar:
7.1.1. idade mínima de dezesseis anos completos, mediante apresentação do
documento de Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Estado da Segurança
Pública (SESP);

7.1.2. inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF), mediante a apresentação de
comprovante de situação cadastral, emitido, em até 30 (trinta) dias, pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB);
7.1.3. inscrição perante a Justiça Eleitoral, para os maiores de 19 anos, mediante a
apresentação do título de eleitor;
7.1.4. estar em dia com as suas obrigações militares, para os brasileiros maiores de
19 anos, mediante a apresentação de certificado de alistamento, nos limites de sua
validade, certificado de reservista, certificado de isenção ou certificado de dispensa
de incorporação
7.1.5. matrícula e frequência regular e compatibilidade entre o curso e a vaga de
estágio ofertada, mediante apresentação de atestado, comprovante ou declaração
atualizados, emitidos, em até 30 (trinta) dias, pela instituição de ensino;
7.1.6. residência, por meio de comprovante ou declaração atualizados, emitido em
até 30 (trinta) dias;
7.1.7. celebração de termo de compromisso entre o estudante, o Tribunal de Justiça
e a instituição de ensino;
7.1.8. a ausência de registro de antecedentes criminais, para os maiores de dezoito
anos, mediante apresentação de certidão negativa, emitida em até 30 (trinta) dias,
ressalvado o art. 5º, inciso LVII, da CF/88;
7.1.9. não se enquadrar nas causas de impedimento previstas no Decreto Judiciário
nº 345/2019, por meio de declaração escrita, conforme modelo disponível no site do
TJPR.
8. DO CHAMAMENTO PARA ADMISSÃO
8.1. A unidade requisitante do processo seletivo será responsável pelo chamamento
para admissão do candidato aprovado, obedecida a ordem de classificação, por meio
de telefone e de mensagem encaminhada ao correio eletrônico (e-mail) cadastrado
pelo candidato no momento da inscrição.
8.2. É de responsabilidade do candidato fornecer, no ato da inscrição, no
campo apropriado, correio eletrônico (e-mail) válido, o qual será utilizado para o
chamamento e assinatura do termo de compromisso de estágio.
8.3. É de responsabilidade do candidato comunicar, à unidade requisitante do
processo seletivo, a alteração dos dados de contato (correio eletrônico, endereço
residencial, telefone fixo, telefone celular), sob pena de desclassificação do certame
decorrente do não atendimento ao chamamento formulado por meio dos citados
endereços e telefones.
8.4. Os candidatos classificados deverão ser admitidos de forma alternada, ou seja,
9 (nove) candidatos da lista geral e, subsequentemente, 1 (um) da lista específica,
em conformidade com o percentual mencionado no item 1.5.
8.5. A pessoa com deficiência (PcD) aprovada deverá apresentar a via original do
laudo médico comprobatório, objetivando verificação, pelo Centro de Assistência
Médica e Social, se a deficiência se enquadra nos termos do art. 4º do Decreto
Federal nº 3.298/1999.
8.6. O horário das atividades de estágio deverá obedecer ao contido no termo de
compromisso de estágio.
8.7. A admissão será mais célere quando o estudante, quando do chamamento,
entregar à sua futura chefia toda a documentação elencada no item 6 deste edital,
cuja deverá estar correta e atualizada.
9. DAS VEDAÇÕES
9.1. É vedada, em qualquer modalidade de estágio, a contratação, o remanejamento
e a permuta de estagiário para atuar, sob orientação ou supervisão, diretamente
subordinado a membros do Poder Judiciário ou a servidor investido em cargo de
direção, chefia ou assessoramento que lhe seja cônjuge, companheiro ou parente
até o terceiro grau, inclusive, por consanguinidade ou afinidade.
9.1.1. Parágrafo único. O estagiário não poderá prestar atividades de estágio na
mesma unidade em que estiver lotado seu cônjuge, companheiro ou parente até o
terceiro grau, inclusive, por consanguinidade ou afinidade, ainda que não investido
em cargo de direção, chefia ou assessoramento.
9.2. É vedada a admissão de estudante vinculado a escritório de advocacia e a
processos em andamento na Justiça Estadual do Paraná, como procurador das
partes.
9.3. É vedada a cumulação das atribuições de estagiário e juiz leigo, e de estagiário
e de oficial de justiça ad hoc.
9.4. Não é vedada a cumulação das atribuições de estagiário e agente delegado, e
de estagiário e conciliador (remunerado ou não), desde que nesta cumulação não
ocorra nenhum dos impedimentos previstos no presente Decreto e na Resolução nº
4/2013 - CSJEs, observada a compatibilidade de horários.
9.5. É vedado ao estagiário iniciar as atividades de estágio:
9.5.1. sem a formalização do termo de compromisso, que se dará com as assinaturas
de todas as partes interessadas (estudante, supervisor de estágio e instituição de
ensino);
9.5.2.  previamente ao início da vigência do termo de compromisso;
9.5.3.  antes da finalização do procedimento de admissão, junto ao Sistema Hércules,
ou seja, após a homologação do termo de compromisso de estagio e plano de estágio
(TCE/PE), pela Divisão de Estágio.
9.6. É vedado ao estagiário continuar a prestar atividades de estágio:
9.6.1.após o término da vigência do termo de compromisso, enquanto ainda não
formalizado o plano de estágio aditivo (PEA) de prorrogação da vigência do estágio
ou o novo termo de compromisso de estágio e plano de estágio (TCE/PE), na
hipótese de ocorrer a recontratação do estagiário, nos casos de renovação do estágio
e/ou alteração de curso e/ou de instituição de ensino, conforme o artigo 36, §§ 3º e 4º.
9.6.2. previamente ao início da vigência do novo termo de compromisso, no caso de
recontratação;
9.6.3. após a denúncia do termo de compromisso, em decorrência da conclusão ou
do abandono do curso, do trancamento da matrícula, da transferência de instituição
de ensino e da mudança de curso;
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9.6.4. antes da finalização do procedimento de renovação ou de recontratação, junto
ao Sistema Hércules, ou seja, após a homologação do termo do plano de estágio
aditivo (PEA) ou do novo termo de compromisso de estágio e plano de estágio (TCE/
PE), pela Divisão de Estágio.
10. DA DESCLASSIFICAÇÃO
10.1. Será desclassificado do processo seletivo o estudante que:
10.1.1. não for localizado, quando do chamamento para a admissão, dentro do prazo
de 5 (cinco) dias úteis, em decorrência de correio eletrônico (e-mail) ou telefone
desatualizados, incorretos ou incompletos;
10.1.2. for localizado, mas deixar de manifestar por escrito à unidade concedente,
mediante e-mail, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, sua vontade de assumir a vaga
de estágio, reputando-se a ausência de manifestação nesse prazo como desistência
tácita;
10.1.3. se recusar a iniciar o estágio na data, local e horário e demais condições
estipuladas no termo de compromisso;
10.1.4. desistir da oportunidade de estágio;
10.1.5. não apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do
chamamento para a admissão, os documentos relacionados no art. 18 do presente
Decreto e no Edital de Abertura ou incompatibilidade desses com as informações
prestadas no formulário de inscrição;
10.1.6. se recusar a ser contratado para unidade diversa à que deu origem ao
processo seletivo, no caso de aproveitamento do processo seletivo por outra unidade,
desde que previsto neste edital.
10.2. Haverá desclassificação do estudante em que for constatada:
10.2.1. incompatibilidade entre a área de conhecimento do seu curso e a área de
atuação da vaga de estágio ofertada, ou entre os horários de estágio e das aulas;
10.2.2. inviabilidade da contratação ante o exíguo prazo existente até o encerramento
do curso, vez que impossibilita a vivência na prática dos conteúdos acadêmicos, por
falta de tempo hábil para a efetiva troca de experiências.
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O processo seletivo de que trata este Edital não poderá ser aproveitado por
outra unidade.
11.2. A realização de estágio não criará vínculo empregatício de qualquer natureza
entre o estagiário e o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
11.3. Não poderão ser admitidos os candidatos que realizam estágio em outro órgão
público ou empresa privada, salvo se houver prévio desligamento.
11.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos, os editais
e os comunicados referentes a este processo seletivo que sejam publicados no sítio
eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
11.4.1. O estudante compromete-se a ler atentamente as orientações elencadas no
endereço https://www.tjpr.jus.br/estagiario.
11.5. A aprovação e classificação geram ao candidato apenas a expectativa de
contratação.
11.6. O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná se reserva o direito de proceder
às contratações em quantidade que atendam às necessidades do serviço, de acordo
com a disponibilidade orçamentária e as vagas existentes.
11.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná.
ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
I. Parte geral código civil;
II. Código de processo civil;
III. Processo de execução;
IV. Ação civil pública;
V. Mandado segurança e execução fiscal.

Curitiba, 04 de setembro de 2019.

MARCO AURELIO LOPES PODGURSKI
Diretor do Departamento de Gestão de Recursos Humanos
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO SELETIVO DE ESTUDANTES
GABINETE DO JUÍZO DA 1ª VARA CRIMINAL DE FOZ DO IGUAÇU

EDITAL DE ABERTURA
PROCESSO SELETIVO 695/2019

PROTOCOLO SEI 0082029-70.2019.8.16.6000

O Departamento de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições,
torna público o edital de abertura de processo seletivo de estudantes, mediante as
disposições da Lei Federal nº 11.788/2008, do Enunciado Administrativo nº 7/2008
e da Resolução nº 7/2005, ambos do Conselho Nacional de Justiça, bem como do
Decreto Judiciário nº 345/2019.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O processo seletivo será regido por este Edital de Abertura e seus anexos.

1.2. O processo seletivo destina-se ao preenchimento de 02 (duas) vaga(s) de
estágio não obrigatório remunerado e formação de cadastro de reserva limitado a
10 (dez) candidato(s) aprovado(s), a estudantes de nível superior de graduação do
curso de Direito, cursando do 6º (sexto) ao 7º (sétimo) período no ato da inscrição.
1.2.1. O cadastro de reserva será formado pelos candidatos aprovados acima do
número de vagas ofertadas visando o eventual preenchimento de vagas que surjam
durante a vigência deste certame.
1.3. O processo seletivo terá validade de 6 (seis) meses, a contar da publicação do
Edital de Classificação Final, podendo ser prorrogado por igual período.
1.4. Poderá participar do processo seletivo o estudante com idade mínima de
16 (dezesseis) anos, desde que, quando da contratação, esteja regularmente
matriculado e com frequência efetiva em cursos, presenciais ou à distância, de
instituições de ensino conveniadas com o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
ou devidamente inscritas no Ministério da Educação (MEC) ou Secretaria Estadual
de Educação (SEED).
1.5. Serão destinadas 10% (dez por cento) das vagas a pessoas com deficiência
(PcD), nos termos do § 5º do art. 16 da Lei Federal nº 11.788/2008, cuja ocupação
considerará as competências e necessidades especiais do estagiário, as atividades
e necessidades próprias das unidades organizacionais, sendo que as vagas que
eventualmente não forem preenchidas por tais candidatos serão destinadas à ampla
concorrência, observada a ordem geral de classificação.
1.5.1. Somente será necessário reservar vagas a pessoas com deficiência (PcD) nos
processos seletivos cuja a oferta de vagas, ou formação de cadastro de reserva, seja
igual ou superior a 10 (dez).
2. DO ESTÁGIO
2.1. O estudante de nível superior de graduação terá carga horária de 5 (cinco) horas
diárias e 25 (vinte e cinco) horas semanais.
2.2. O estagiário fará jus ao recebimento de auxílio-transporte, no valor de R$ 8,50
(oito reais e cinquenta centavos), por dia efetivamente estagiado.
2.3. O valor da bolsa-auxílio mensal será de R$ 1.050,84 (mil e cinquenta reais e
oitenta e quatro centavos) para nível superior de graduação.
2.4. O estagiário estará coberto por apólice de seguro contra acidentes pessoais, em
caso de morte acidental, invalidez permanente total ou parcial por acidente e em caso
de despesas médico-hospitalares, que porventura ocorram durante a realização do
estágio e nos termos previstos na apólice de seguro contratada.
2.5. O período de estágio não excederá a 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de
pessoa com deficiência (PcD)
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições serão gratuitas e deverão ser efetuadas exclusivamente via
Internet.
3.2. Para se inscrever o candidato deverá preencher o Formulário Eletrônico de
Inscrição disponível na página específica do processo seletivo, endereço eletrônico
https://www.tjpr.jus.br/concursos/estagiario, por meio da aba "Procedimentos
seletivos em andamento", escolhendo nível, área e cidade.
3.3. As inscrições estarão disponíveis do 3º (terceiro) ao 10º (décimo) dia, contados a
partir da publicação deste edital no Diário da Justiça Eletrônico, endereço eletrônico
https://www.tjpr.jus.br/diario-da-justica, considerando como extemporânea e sem
validade qualquer inscrição feita fora desse período.
3.4. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado ou reaberto a critério da
Administração.
3.5. Somente serão processadas as inscrições preenchidas em consonância com o
estabelecido no presente Edital, sendo que as informações prestadas pelo candidato
serão de sua inteira responsabilidade, podendo o Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, na forma da lei, excluir do processo seletivo o candidato que fornecer dados
inverídicos.
3.6. O candidato que efetivar mais de uma inscrição, terá somente a última inscrição
validada.
3.7. Serão indeferidas as inscrições de candidatos, cujo curso não guarde qualquer
relação com a área de atuação da vaga ofertada, em conformidade com o item 3.5
do presente Edital.
3.8. A pessoa com deficiência (PcD) deverá declarar essa condição no ato de
inscrição, nos termos e definições do Decreto Federal nº 3.298/1999, especificando a
sua deficiência, bem como anexar cópia legível do laudo médico, expedido no prazo
máximo de 12 (doze) meses antes do término do período de inscrições, do qual
conste expressa referência ao código correspondente da classificação internacional
de doenças - CID, bem como a provável causa da deficiência, contendo a assinatura
e o carimbo do CRM do médico.
3.8.1. Na falta do laudo médico, ou não contendo as informações acima indicadas, a
inscrição será processada como na listagem geral, ainda que declarada tal condição.
3.9. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das
provas deverá declará-lo no formulário eletrônico de inscrição, no espaço reservado
para esse fim, para que sejam tomadas as providências cabíveis com antecedência.
3.10. O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná não se responsabilizará
por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos
computadores, falhas de comunicação da rede, congestionamento da Internet, bem
como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados, não decorrentes
da estrutura deste Tribunal de Justiça.
4. DAS PROVAS
4.1. O instrumento de seleção compreenderá duas fases, compostas por:
a) prova com questões objetivas e questões discursivas, conforme conteúdo
programático constante no ANEXO I;
b) entrevista com a autoridade solicitante, conforme Art. 14 do Decreto Judiciário nº
345/2019.
4.2. A prova será composta por 10 (dez) questões objetivas e 2 (duas) questões
dsicursivas. As questões objetivas serão avaliadas em 0,5 (zero vírgula cinco) pontos
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cada e as questões discursivas serão avaliadas em 2,5 (dois vírgula cinco) pontos
cada.
4.3. A data, o horário e o local de aplicação da prova serão divulgados por meio de
documento oficial de ensalamento.
4.4. A prova possui caráter eliminatório e classificatório.
4.5. Compete ao candidato acompanhar a publicação das informações relativas ao
processo seletivo, inclusive eventuais alterações referentes à data, horário e local de
aplicação da prova no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
4.6. O candidato deverá apresentar-se ao local da prova com pelo menos 30 (trinta)
minutos de antecedência, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta,
comprovante de inscrição e documento oficial de identificação original, com foto atual.
4.6.1. Junto ao documento oficial de ensalamento poderá ser requisitada a utilização
de prancheta ou apoio similar para realização da prova escrita, caso seja necessário
devido a estrutura do local indicado, a ser disponibilizada pelo próprio candidato.
4.7. Não será admitido o ingresso do candidato ao local da realização da prova após
o horário de início indicado.
4.8. O tempo de realização da prova escrita será de 3 (três) horas, realizada sem
consulta, sendo vedada qualquer comunicação entre os candidatos, tampouco será
permitida a utilização de qualquer aparelho eletrônico, tais como telefone celular,
notebook, tablet, relógio, dentre outros.
4.9. Não haverá tempo adicional para preenchimento do cartão-resposta.
4.10. As pessoas com deficiência (PcD) participarão da seleção em igualdade de
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à
avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à
pontuação mínima exigida, observado o disposto no item 3.9.
4.11. Será eliminado do processo seletivo o candidato que:
4.11.1. não entregar a prova e/ou o cartão-resposta ao fiscal de sala ao término do
tempo previsto para sua conclusão;
4.11.2. utilizar-se de meios ilícitos para obter vantagens na realização de provas
(consulta a livros, textos, aparelhos eletrônicos, aparelhos celulares e outros
aparelhos de comunicação, consulta a outros candidatos, repasse de informações a
outros candidatos, entre outros julgados impróprios pelo fiscal de sala).
5. DA CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA
5.1. A classificação da prova escrita considerará os candidatos que obtiverem
pontuação igual ou superior a 60% (sessenta por cento) de aproveitamento total
da prova escrita, observada a reserva de vagas prevista no item 1.5 e em número
limitado ao previsto de vagas e para formação do cadastro de reserva nos termos
do item 1.2.
5.1.1. Havendo candidatos empatados com a nota de corte do último classificado,
nos termos do item 5.1, serão convocados para entrevista todos aqueles empatados
nesta classificação.
5.2. Os estudantes classificados serão convocados para entrevista com a autoridade
solicitante, ou a quem ele delegar, que analisará exclusivamente a aptidão do
candidato para a vaga, conforme as demandas da unidade e o perfil acadêmico
desejado.
5.3. A data e o horário da entrevista serão divulgados por meio de documento oficial
de convocação para entrevista.
5.4. O entrevistador atribuirá pontuação em escala equivalente à pontuação da prova
escrita.
6. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
6.1. A classificação final do processo seletivo considerará a média aritmética das
pontuações obtidas na prova escrita e na entrevista, dentre os candidatos que
obtiverem pontuação igual ou superior a 60% (sessenta por cento) de aproveitamento
total e em cada uma das etapas, limitada ao número previsto de vagas e de formação
do cadastro de reserva nos termos do item 1.2, bem como respeitada a reserva
prevista no item 1.5.
6.2. O Edital de Classificação Final será publicado no Diário de Justiça Eletrônico
(e-DJ) e divulgado no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
contendo a ordem de classificação, o número de inscrição, o nome completo do
candidato e a nota final.
6.3. Ocorrendo empate, será classificado, prioritariamente, o candidato:
6.3.1. que obtiver a maior pontuação nas questões enquadradas nos conhecimentos
específicos, quando houver;
6.3.2. com maior idade, considerando ano, mês, dia, hora, minuto e segundo de
nascimento.
6.4. Poderá ser exigida ao candidato a comprovação da idade mediante certidão de
nascimento.
6.5. Conforme o Decreto Judiciário nº 345/2019, as pessoas com deficiência (PcD)
aprovadas constarão de listagem geral e, caso esta listagem contenha 10 (dez) ou
mais classificados, de listagem específica.
7. DOS REQUISITOS PARA ADMISSÃO
7.1. Por ocasião da admissão, após a aprovação no processo seletivo, o estudante
deverá comprovar:
7.1.1. idade mínima de dezesseis anos completos, mediante apresentação do
documento de Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Estado da Segurança
Pública (SESP);
7.1.2. inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF), mediante a apresentação de
comprovante de situação cadastral, emitido, em até 30 (trinta) dias, pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB);
7.1.3. inscrição perante a Justiça Eleitoral, para os maiores de 19 anos, mediante a
apresentação do título de eleitor;
7.1.4. estar em dia com as suas obrigações militares, para os brasileiros maiores de
19 anos, mediante a apresentação de certificado de alistamento, nos limites de sua
validade, certificado de reservista, certificado de isenção ou certificado de dispensa
de incorporação

7.1.5. matrícula e frequência regular e compatibilidade entre o curso e a vaga de
estágio ofertada, mediante apresentação de atestado, comprovante ou declaração
atualizados, emitidos, em até 30 (trinta) dias, pela instituição de ensino;
7.1.6. residência, por meio de comprovante ou declaração atualizados, emitido em
até 30 (trinta) dias;
7.1.7. celebração de termo de compromisso entre o estudante, o Tribunal de Justiça
e a instituição de ensino;
7.1.8. a ausência de registro de antecedentes criminais, para os maiores de dezoito
anos, mediante apresentação de certidão negativa, emitida em até 30 (trinta) dias,
ressalvado o art. 5º, inciso LVII, da CF/88;
7.1.9. não se enquadrar nas causas de impedimento previstas no Decreto Judiciário
nº 345/2019, por meio de declaração escrita, conforme modelo disponível no site do
TJPR.
8. DO CHAMAMENTO PARA ADMISSÃO
8.1. A unidade requisitante do processo seletivo será responsável pelo chamamento
para admissão do candidato aprovado, obedecida a ordem de classificação, por meio
de telefone e de mensagem encaminhada ao correio eletrônico (e-mail) cadastrado
pelo candidato no momento da inscrição.
8.2. É de responsabilidade do candidato fornecer, no ato da inscrição, no
campo apropriado, correio eletrônico (e-mail) válido, o qual será utilizado para o
chamamento e assinatura do termo de compromisso de estágio.
8.3. É de responsabilidade do candidato comunicar, à unidade requisitante do
processo seletivo, a alteração dos dados de contato (correio eletrônico, endereço
residencial, telefone fixo, telefone celular), sob pena de desclassificação do certame
decorrente do não atendimento ao chamamento formulado por meio dos citados
endereços e telefones.
8.4. Os candidatos classificados deverão ser admitidos de forma alternada, ou seja,
9 (nove) candidatos da lista geral e, subsequentemente, 1 (um) da lista específica,
em conformidade com o percentual mencionado no item 1.5.
8.5. A pessoa com deficiência (PcD) aprovada deverá apresentar a via original do
laudo médico comprobatório, objetivando verificação, pelo Centro de Assistência
Médica e Social, se a deficiência se enquadra nos termos do art. 4º do Decreto
Federal nº 3.298/1999.
8.6. O horário das atividades de estágio deverá obedecer ao contido no termo de
compromisso de estágio.
8.7. A admissão será mais célere quando o estudante, quando do chamamento,
entregar à sua futura chefia toda a documentação elencada no item 6 deste edital,
cuja deverá estar correta e atualizada.
9. DAS VEDAÇÕES
9.1. É vedada, em qualquer modalidade de estágio, a contratação, o remanejamento
e a permuta de estagiário para atuar, sob orientação ou supervisão, diretamente
subordinado a membros do Poder Judiciário ou a servidor investido em cargo de
direção, chefia ou assessoramento que lhe seja cônjuge, companheiro ou parente
até o terceiro grau, inclusive, por consanguinidade ou afinidade.
9.1.1. Parágrafo único. O estagiário não poderá prestar atividades de estágio na
mesma unidade em que estiver lotado seu cônjuge, companheiro ou parente até o
terceiro grau, inclusive, por consanguinidade ou afinidade, ainda que não investido
em cargo de direção, chefia ou assessoramento.
9.2. É vedada a admissão de estudante vinculado a escritório de advocacia e a
processos em andamento na Justiça Estadual do Paraná, como procurador das
partes.
9.3. É vedada a cumulação das atribuições de estagiário e juiz leigo, e de estagiário
e de oficial de justiça ad hoc.
9.4. Não é vedada a cumulação das atribuições de estagiário e agente delegado, e
de estagiário e conciliador (remunerado ou não), desde que nesta cumulação não
ocorra nenhum dos impedimentos previstos no presente Decreto e na Resolução nº
4/2013 - CSJEs, observada a compatibilidade de horários.
9.5. É vedado ao estagiário iniciar as atividades de estágio:
9.5.1. sem a formalização do termo de compromisso, que se dará com as assinaturas
de todas as partes interessadas (estudante, supervisor de estágio e instituição de
ensino);
9.5.2.  previamente ao início da vigência do termo de compromisso;
9.5.3.  antes da finalização do procedimento de admissão, junto ao Sistema Hércules,
ou seja, após a homologação do termo de compromisso de estagio e plano de estágio
(TCE/PE), pela Divisão de Estágio.
9.6. É vedado ao estagiário continuar a prestar atividades de estágio:
9.6.1.após o término da vigência do termo de compromisso, enquanto ainda não
formalizado o plano de estágio aditivo (PEA) de prorrogação da vigência do estágio
ou o novo termo de compromisso de estágio e plano de estágio (TCE/PE), na
hipótese de ocorrer a recontratação do estagiário, nos casos de renovação do estágio
e/ou alteração de curso e/ou de instituição de ensino, conforme o artigo 36, §§ 3º e 4º.
9.6.2. previamente ao início da vigência do novo termo de compromisso, no caso de
recontratação;
9.6.3. após a denúncia do termo de compromisso, em decorrência da conclusão ou
do abandono do curso, do trancamento da matrícula, da transferência de instituição
de ensino e da mudança de curso;
9.6.4. antes da finalização do procedimento de renovação ou de recontratação, junto
ao Sistema Hércules, ou seja, após a homologação do termo do plano de estágio
aditivo (PEA) ou do novo termo de compromisso de estágio e plano de estágio (TCE/
PE), pela Divisão de Estágio.
10. DA DESCLASSIFICAÇÃO
10.1. Será desclassificado do processo seletivo o estudante que:
10.1.1. não for localizado, quando do chamamento para a admissão, dentro do prazo
de 5 (cinco) dias úteis, em decorrência de correio eletrônico (e-mail) ou telefone
desatualizados, incorretos ou incompletos;
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10.1.2. for localizado, mas deixar de manifestar por escrito à unidade concedente,
mediante e-mail, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, sua vontade de assumir a vaga
de estágio, reputando-se a ausência de manifestação nesse prazo como desistência
tácita;
10.1.3. se recusar a iniciar o estágio na data, local e horário e demais condições
estipuladas no termo de compromisso;
10.1.4. desistir da oportunidade de estágio;
10.1.5. não apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do
chamamento para a admissão, os documentos relacionados no art. 18 do presente
Decreto e no Edital de Abertura ou incompatibilidade desses com as informações
prestadas no formulário de inscrição;
10.1.6. se recusar a ser contratado para unidade diversa à que deu origem ao
processo seletivo, no caso de aproveitamento do processo seletivo por outra unidade,
desde que previsto neste edital.
10.2. Haverá desclassificação do estudante em que for constatada:
10.2.1. incompatibilidade entre a área de conhecimento do seu curso e a área de
atuação da vaga de estágio ofertada, ou entre os horários de estágio e das aulas;
10.2.2. inviabilidade da contratação ante o exíguo prazo existente até o encerramento
do curso, vez que impossibilita a vivência na prática dos conteúdos acadêmicos, por
falta de tempo hábil para a efetiva troca de experiências.
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O processo seletivo de que trata este Edital poderá ser aproveitado por outra
unidade, respeitada a ordem de classificação final, desde que as atividades a serem
desempenhadas sejam correlatas às vagas ofertadas no presente certame, ficando
os candidatos cientes de que poderão ser contratados para unidade diversa a que
deu origem ao procedimento, sendo que a discordância deste implicará na sua
eliminação.
11.1.1. O cadastro de unidades para aproveitamento de processo seletivo só poderá
ser realizado junto ao sistema Hércules mediante autorização explícita e nominal da
unidade que realizou o referido processo seletivo.
11.2. A realização de estágio não criará vínculo empregatício de qualquer natureza
entre o estagiário e o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
11.3. Não poderão ser admitidos os candidatos que realizam estágio em outro órgão
público ou empresa privada, salvo se houver prévio desligamento.
11.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos, os editais
e os comunicados referentes a este processo seletivo que sejam publicados no sítio
eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
11.4.1. O estudante compromete-se a ler atentamente as orientações elencadas no
endereço https://www.tjpr.jus.br/estagiario.
11.5. A aprovação e classificação geram ao candidato apenas a expectativa de
contratação.
11.6. O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná se reserva o direito de proceder
às contratações em quantidade que atendam às necessidades do serviço, de acordo
com a disponibilidade orçamentária e as vagas existentes.
11.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná.
ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Língua Portuguesa, Direito Constitucional, Direito Penal, Direito Processual Penal,
Lei nº 11.343/06, Lei nº 9.099/95 e Sentença Penal.

Curitiba, 03 de setembro de 2019.

MARCO AURELIO LOPES PODGURSKI
Diretor do Departamento de Gestão de Recursos Humanos
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO SELETIVO DE ESTUDANTES
GABINETE DA JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA CAROLINA GABRIELE

PINTO, DA 1ª SEÇÃO JUDICIÁRIA COM SEDE NO FORO CENTRAL
DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL DE ABERTURA
PROCESSO SELETIVO 722/2019

PROTOCOLO SEI 0084508-36.2019.8.16.6000

O Departamento de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições,
torna público o edital de abertura de processo seletivo de estudantes, mediante as
disposições da Lei Federal nº 11.788/2008, do Enunciado Administrativo nº 7/2008
e da Resolução nº 7/2005, ambos do Conselho Nacional de Justiça, bem como do
Decreto Judiciário nº 345/2019.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O processo seletivo será regido por este Edital de Abertura e seus anexos.
1.2. O processo seletivo destina-se ao preenchimento de 1 (uma) vaga de estágio
não obrigatório remunerado e formação de cadastro de reserva limitado a 5 (cinco)

candidato(s) aprovado(s), a estudantes de nível superior de graduação do curso de
Direito, cursando do 7º (sétimo) ao 10º (décimo) período no ato da inscrição.
1.2.1. O cadastro de reserva será formado pelos candidatos aprovados acima do
número de vagas ofertadas visando o eventual preenchimento de vagas que surjam
durante a vigência deste certame.
1.3. O processo seletivo terá validade de 6 (seis) meses, a contar da publicação do
Edital de Classificação Final, podendo ser prorrogado por igual período.
1.4. Poderá participar do processo seletivo o estudante com idade mínima de
16 (dezesseis) anos, desde que, quando da contratação, esteja regularmente
matriculado e com frequência efetiva em cursos, presenciais ou à distância, de
instituições de ensino conveniadas com o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
ou devidamente inscritas no Ministério da Educação (MEC) ou Secretaria Estadual
de Educação (SEED).
1.5. Serão destinadas 10% (dez por cento) das vagas a pessoas com deficiência
(PcD), nos termos do § 5º do art. 16 da Lei Federal nº 11.788/2008, cuja ocupação
considerará as competências e necessidades especiais do estagiário, as atividades
e necessidades próprias das unidades organizacionais, sendo que as vagas que
eventualmente não forem preenchidas por tais candidatos serão destinadas à ampla
concorrência, observada a ordem geral de classificação.
1.5.1. Somente será necessário reservar vagas a pessoas com deficiência (PcD) nos
processos seletivos cuja a oferta de vagas, ou formação de cadastro de reserva, seja
igual ou superior a 10 (dez).
2. DO ESTÁGIO
2.1. O estudante de nível superior de graduação terá carga horária de 5 (cinco) horas
diárias e 25 (vinte e cinco) horas semanais.
2.2. O estagiário fará jus ao recebimento de auxílio-transporte, no valor de R$ 8,50
(oito reais e cinquenta centavos), por dia efetivamente estagiado.
2.3. O valor da bolsa-auxílio mensal será de R$ 1.050,84 (mil e cinquenta reais e
oitenta e quatro centavos) para nível superior de graduação.
2.4. O estagiário estará coberto por apólice de seguro contra acidentes pessoais, em
caso de morte acidental, invalidez permanente total ou parcial por acidente e em caso
de despesas médico-hospitalares, que porventura ocorram durante a realização do
estágio e nos termos previstos na apólice de seguro contratada.
2.5. O período de estágio não excederá a 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de
pessoa com deficiência (PcD)
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições serão gratuitas e deverão ser efetuadas exclusivamente via
Internet.
3.2. Para se inscrever o candidato deverá preencher o Formulário Eletrônico de
Inscrição disponível na página específica do processo seletivo, endereço eletrônico
https://www.tjpr.jus.br/concursos/estagiario, por meio da aba "Procedimentos
seletivos em andamento", escolhendo nível, área e cidade.
3.3. As inscrições estarão disponíveis do 3º (terceiro) ao 10º (décimo) dia, contados a
partir da publicação deste edital no Diário da Justiça Eletrônico, endereço eletrônico
https://www.tjpr.jus.br/diario-da-justica, considerando como extemporânea e sem
validade qualquer inscrição feita fora desse período.
3.4. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado ou reaberto a critério da
Administração.
3.5. Somente serão processadas as inscrições preenchidas em consonância com o
estabelecido no presente Edital, sendo que as informações prestadas pelo candidato
serão de sua inteira responsabilidade, podendo o Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, na forma da lei, excluir do processo seletivo o candidato que fornecer dados
inverídicos.
3.6. O candidato que efetivar mais de uma inscrição, terá somente a última inscrição
validada.
3.7. Serão indeferidas as inscrições de candidatos, cujo curso não guarde qualquer
relação com a área de atuação da vaga ofertada, em conformidade com o item 3.5
do presente Edital.
3.8. A pessoa com deficiência (PcD) deverá declarar essa condição no ato de
inscrição, nos termos e definições do Decreto Federal nº 3.298/1999, especificando a
sua deficiência, bem como anexar cópia legível do laudo médico, expedido no prazo
máximo de 12 (doze) meses antes do término do período de inscrições, do qual
conste expressa referência ao código correspondente da classificação internacional
de doenças - CID, bem como a provável causa da deficiência, contendo a assinatura
e o carimbo do CRM do médico.
3.8.1. Na falta do laudo médico, ou não contendo as informações acima indicadas, a
inscrição será processada como na listagem geral, ainda que declarada tal condição.
3.9. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das
provas deverá declará-lo no formulário eletrônico de inscrição, no espaço reservado
para esse fim, para que sejam tomadas as providências cabíveis com antecedência.
3.10. O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná não se responsabilizará
por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos
computadores, falhas de comunicação da rede, congestionamento da Internet, bem
como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados, não decorrentes
da estrutura deste Tribunal de Justiça.
4. DAS PROVAS
4.1. O instrumento de seleção compreenderá duas fases, compostas por:
a) prova com questões discursivas, conforme conteúdo programático constante no
ANEXO I;
b) entrevista com a autoridade solicitante, conforme Art. 14 do Decreto Judiciário nº
345/2019.
4.2. A prova será composta por 5 (cinco) questões discursivas.
4.3. A data, o horário e o local de aplicação da prova serão divulgados por meio de
documento oficial de ensalamento.
4.4. A prova possui caráter eliminatório e classificatório.
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4.5. Compete ao candidato acompanhar a publicação das informações relativas ao
processo seletivo, inclusive eventuais alterações referentes à data, horário e local de
aplicação da prova no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
4.6. O candidato deverá apresentar-se ao local da prova com pelo menos 30 (trinta)
minutos de antecedência, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta,
comprovante de inscrição e documento oficial de identificação original, com foto atual.
4.6.1. Junto ao documento oficial de ensalamento poderá ser requisitada a utilização
de prancheta ou apoio similar para realização da prova escrita, caso seja necessário
devido a estrutura do local indicado, a ser disponibilizada pelo próprio candidato.
4.7. Não será admitido o ingresso do candidato ao local da realização da prova após
o horário de início indicado.
4.8. O tempo de realização da prova escrita será de 4 (quatro) horas, realizada com
consulta à legislação seca (não comentada ou anotada), sendo vedada qualquer
comunicação entre os candidatos, tampouco será permitida a utilização de qualquer
aparelho eletrônico, tais como telefone celular, notebook, tablet, relógio, dentre
outros.
4.9. Não haverá tempo adicional para preenchimento do cartão-resposta.
4.10. As pessoas com deficiência (PcD) participarão da seleção em igualdade de
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à
avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à
pontuação mínima exigida, observado o disposto no item 3.9.
4.11. Será eliminado do processo seletivo o candidato que:
4.11.1. não entregar a prova e/ou o cartão-resposta ao fiscal de sala ao término do
tempo previsto para sua conclusão;
4.11.2. utilizar-se de meios ilícitos para obter vantagens na realização de provas
(consulta a livros, textos, aparelhos eletrônicos, aparelhos celulares e outros
aparelhos de comunicação, consulta a outros candidatos, repasse de informações a
outros candidatos, entre outros julgados impróprios pelo fiscal de sala).
5. DA CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA
5.1. A classificação da prova escrita considerará os candidatos que obtiverem
pontuação igual ou superior a 60% (sessenta por cento) de aproveitamento total da
prova escrita, observada a reserva de vagas prevista no item 1.5.
5.1.1. Havendo candidatos empatados com a nota de corte do último classificado,
nos termos do item 5.1, serão convocados para entrevista todos aqueles empatados
nesta classificação.
5.2. Os estudantes classificados serão convocados para entrevista com a autoridade
solicitante, ou a quem ele delegar, que analisará exclusivamente a aptidão do
candidato para a vaga, conforme as demandas da unidade e o perfil acadêmico
desejado.
5.3. A data e o horário da entrevista serão divulgados por meio de documento oficial
de convocação para entrevista.
5.4. O entrevistador atribuirá pontuação em escala equivalente à pontuação da prova
escrita.
6. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
6.1. A classificação final do processo seletivo considerará a média aritmética das
pontuações obtidas na prova escrita e na entrevista, dentre os candidatos que
obtiverem pontuação igual ou superior a 60% (sessenta por cento) de aproveitamento
total e em cada uma das etapas, limitada ao número previsto de vagas e de formação
do cadastro de reserva nos termos do item 1.2, bem como respeitada a reserva
prevista no item 1.5.
6.2. O Edital de Classificação Final será publicado no Diário de Justiça Eletrônico
(e-DJ) e divulgado no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
contendo a ordem de classificação, o número de inscrição, o nome completo do
candidato e a nota final.
6.3. Ocorrendo empate, será classificado, prioritariamente, o candidato:
6.3.1. que obtiver a maior pontuação nas questões enquadradas nos conhecimentos
específicos, quando houver;
6.3.2. com maior idade, considerando ano, mês, dia, hora, minuto e segundo de
nascimento.
6.4. Poderá ser exigida ao candidato a comprovação da idade mediante certidão de
nascimento.
6.5. Conforme o Decreto Judiciário nº 345/2019, as pessoas com deficiência (PcD)
aprovadas constarão de listagem geral e, caso esta listagem contenha 10 (dez) ou
mais classificados, de listagem específica.
7. DOS REQUISITOS PARA ADMISSÃO
7.1. Por ocasião da admissão, após a aprovação no processo seletivo, o estudante
deverá comprovar:
7.1.1. idade mínima de dezesseis anos completos, mediante apresentação do
documento de Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Estado da Segurança
Pública (SESP);
7.1.2. inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF), mediante a apresentação de
comprovante de situação cadastral, emitido, em até 30 (trinta) dias, pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB);
7.1.3. inscrição perante a Justiça Eleitoral, para os maiores de 19 anos, mediante a
apresentação do título de eleitor;
7.1.4. estar em dia com as suas obrigações militares, para os brasileiros maiores de
19 anos, mediante a apresentação de certificado de alistamento, nos limites de sua
validade, certificado de reservista, certificado de isenção ou certificado de dispensa
de incorporação
7.1.5. matrícula e frequência regular e compatibilidade entre o curso e a vaga de
estágio ofertada, mediante apresentação de atestado, comprovante ou declaração
atualizados, emitidos, em até 30 (trinta) dias, pela instituição de ensino;
7.1.6. residência, por meio de comprovante ou declaração atualizados, emitido em
até 30 (trinta) dias;

7.1.7. celebração de termo de compromisso entre o estudante, o Tribunal de Justiça
e a instituição de ensino;
7.1.8. a ausência de registro de antecedentes criminais, para os maiores de dezoito
anos, mediante apresentação de certidão negativa, emitida em até 30 (trinta) dias,
ressalvado o art. 5º, inciso LVII, da CF/88;
7.1.9. não se enquadrar nas causas de impedimento previstas no Decreto Judiciário
nº 345/2019, por meio de declaração escrita, conforme modelo disponível no site do
TJPR.
8. DO CHAMAMENTO PARA ADMISSÃO
8.1. A unidade requisitante do processo seletivo será responsável pelo chamamento
para admissão do candidato aprovado, obedecida a ordem de classificação, por meio
de telefone e de mensagem encaminhada ao correio eletrônico (e-mail) cadastrado
pelo candidato no momento da inscrição.
8.2. É de responsabilidade do candidato fornecer, no ato da inscrição, no
campo apropriado, correio eletrônico (e-mail) válido, o qual será utilizado para o
chamamento e assinatura do termo de compromisso de estágio.
8.3. É de responsabilidade do candidato comunicar, à unidade requisitante do
processo seletivo, a alteração dos dados de contato (correio eletrônico, endereço
residencial, telefone fixo, telefone celular), sob pena de desclassificação do certame
decorrente do não atendimento ao chamamento formulado por meio dos citados
endereços e telefones.
8.4. Os candidatos classificados deverão ser admitidos de forma alternada, ou seja,
9 (nove) candidatos da lista geral e, subsequentemente, 1 (um) da lista específica,
em conformidade com o percentual mencionado no item 1.5.
8.5. A pessoa com deficiência (PcD) aprovada deverá apresentar a via original do
laudo médico comprobatório, objetivando verificação, pelo Centro de Assistência
Médica e Social, se a deficiência se enquadra nos termos do art. 4º do Decreto
Federal nº 3.298/1999.
8.6. O horário das atividades de estágio deverá obedecer ao contido no termo de
compromisso de estágio.
8.7. A admissão será mais célere quando o estudante, quando do chamamento,
entregar à sua futura chefia toda a documentação elencada no item 6 deste edital,
cuja deverá estar correta e atualizada.
9. DAS VEDAÇÕES
9.1. É vedada, em qualquer modalidade de estágio, a contratação, o remanejamento
e a permuta de estagiário para atuar, sob orientação ou supervisão, diretamente
subordinado a membros do Poder Judiciário ou a servidor investido em cargo de
direção, chefia ou assessoramento que lhe seja cônjuge, companheiro ou parente
até o terceiro grau, inclusive, por consanguinidade ou afinidade.
9.1.1. Parágrafo único. O estagiário não poderá prestar atividades de estágio na
mesma unidade em que estiver lotado seu cônjuge, companheiro ou parente até o
terceiro grau, inclusive, por consanguinidade ou afinidade, ainda que não investido
em cargo de direção, chefia ou assessoramento.
9.2. É vedada a admissão de estudante vinculado a escritório de advocacia e a
processos em andamento na Justiça Estadual do Paraná, como procurador das
partes.
9.3. É vedada a cumulação das atribuições de estagiário e juiz leigo, e de estagiário
e de oficial de justiça ad hoc.
9.4. Não é vedada a cumulação das atribuições de estagiário e agente delegado, e
de estagiário e conciliador (remunerado ou não), desde que nesta cumulação não
ocorra nenhum dos impedimentos previstos no presente Decreto e na Resolução nº
4/2013 - CSJEs, observada a compatibilidade de horários.
9.5. É vedado ao estagiário iniciar as atividades de estágio:
9.5.1. sem a formalização do termo de compromisso, que se dará com as assinaturas
de todas as partes interessadas (estudante, supervisor de estágio e instituição de
ensino);
9.5.2.  previamente ao início da vigência do termo de compromisso;
9.5.3.  antes da finalização do procedimento de admissão, junto ao Sistema Hércules,
ou seja, após a homologação do termo de compromisso de estagio e plano de estágio
(TCE/PE), pela Divisão de Estágio.
9.6. É vedado ao estagiário continuar a prestar atividades de estágio:
9.6.1.após o término da vigência do termo de compromisso, enquanto ainda não
formalizado o plano de estágio aditivo (PEA) de prorrogação da vigência do estágio
ou o novo termo de compromisso de estágio e plano de estágio (TCE/PE), na
hipótese de ocorrer a recontratação do estagiário, nos casos de renovação do estágio
e/ou alteração de curso e/ou de instituição de ensino, conforme o artigo 36, §§ 3º e 4º.
9.6.2. previamente ao início da vigência do novo termo de compromisso, no caso de
recontratação;
9.6.3. após a denúncia do termo de compromisso, em decorrência da conclusão ou
do abandono do curso, do trancamento da matrícula, da transferência de instituição
de ensino e da mudança de curso;
9.6.4. antes da finalização do procedimento de renovação ou de recontratação, junto
ao Sistema Hércules, ou seja, após a homologação do termo do plano de estágio
aditivo (PEA) ou do novo termo de compromisso de estágio e plano de estágio (TCE/
PE), pela Divisão de Estágio.
10. DA DESCLASSIFICAÇÃO
10.1. Será desclassificado do processo seletivo o estudante que:
10.1.1. não for localizado, quando do chamamento para a admissão, dentro do prazo
de 5 (cinco) dias úteis, em decorrência de correio eletrônico (e-mail) ou telefone
desatualizados, incorretos ou incompletos;
10.1.2. for localizado, mas deixar de manifestar por escrito à unidade concedente,
mediante e-mail, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, sua vontade de assumir a vaga
de estágio, reputando-se a ausência de manifestação nesse prazo como desistência
tácita;
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10.1.3. se recusar a iniciar o estágio na data, local e horário e demais condições
estipuladas no termo de compromisso;
10.1.4. desistir da oportunidade de estágio;
10.1.5. não apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do
chamamento para a admissão, os documentos relacionados no art. 18 do presente
Decreto e no Edital de Abertura ou incompatibilidade desses com as informações
prestadas no formulário de inscrição;
10.1.6. se recusar a ser contratado para unidade diversa à que deu origem ao
processo seletivo, no caso de aproveitamento do processo seletivo por outra unidade,
desde que previsto neste edital.
10.2. Haverá desclassificação do estudante em que for constatada:
10.2.1. incompatibilidade entre a área de conhecimento do seu curso e a área de
atuação da vaga de estágio ofertada, ou entre os horários de estágio e das aulas;
10.2.2. inviabilidade da contratação ante o exíguo prazo existente até o encerramento
do curso, vez que impossibilita a vivência na prática dos conteúdos acadêmicos, por
falta de tempo hábil para a efetiva troca de experiências.
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O processo seletivo de que trata este Edital poderá ser aproveitado por outra
unidade, respeitada a ordem de classificação final, desde que as atividades a serem
desempenhadas sejam correlatas às vagas ofertadas no presente certame, ficando
os candidatos cientes de que poderão ser contratados para unidade diversa a que
deu origem ao procedimento, sendo que a discordância deste implicará na sua
eliminação.
11.1.1. O cadastro de unidades para aproveitamento de processo seletivo só poderá
ser realizado junto ao sistema Hércules mediante autorização explícita e nominal da
unidade que realizou o referido processo seletivo.
11.2. A realização de estágio não criará vínculo empregatício de qualquer natureza
entre o estagiário e o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
11.3. Não poderão ser admitidos os candidatos que realizam estágio em outro órgão
público ou empresa privada, salvo se houver prévio desligamento.
11.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos, os editais
e os comunicados referentes a este processo seletivo que sejam publicados no sítio
eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
11.4.1. O estudante compromete-se a ler atentamente as orientações elencadas no
endereço https://www.tjpr.jus.br/estagiario.
11.5. A aprovação e classificação geram ao candidato apenas a expectativa de
contratação.
11.6. O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná se reserva o direito de proceder
às contratações em quantidade que atendam às necessidades do serviço, de acordo
com a disponibilidade orçamentária e as vagas existentes.
11.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná.
ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Processo Civil; Direito de Família; Estatuto da Criança de do Adolescente; Processo
Penal; Direito Penal.

Curitiba, 10 de setembro de 2019.

MARCO AURELIO LOPES PODGURSKI
Diretor do Departamento de Gestão de Recursos Humanos

IDMATERIA1570478IDMATERIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO SELETIVO DE ESTUDANTES
GABINETE DO JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

EM 2º GRAU LUIZ HENRIQUE MIRANDA

EDITAL DE ABERTURA
PROCEDIMENTO SELETIVO 713/2019

PROTOCOLO SEI 0082760-66.2019.8.16.6000

O Departamento de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições,
torna público o edital de abertura de processo seletivo de estudantes, mediante as
disposições da Lei Federal nº 11.788/2008, do Enunciado Administrativo nº 7/2008
e da Resolução nº 7/2005, ambos do Conselho Nacional de Justiça, bem como do
Decreto Judiciário nº 345/2019.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O processo seletivo será regido por este Edital de Abertura e seus anexos.
1.2. O processo seletivo destina-se ao preenchimento de 1 (uma) vaga(s) de estágio
não obrigatório remunerado e formação de cadastro de reserva limitado a 4 (quatro)
candidato(s) aprovado(s), a estudantes de nível superior de pós-graduação do curso
de Direito.
1.2.1. O cadastro de reserva será formado pelos candidatos aprovados acima do
número de vagas ofertadas visando o eventual preenchimento de vagas que surjam
durante a vigência deste certame.

1.3. O processo seletivo terá validade de 6 (seis) meses, a contar da publicação do
Edital de Classificação Final, prorrogável por igual período.
1.4. Poderá participar do processo seletivo o estudante com idade mínima de
16 (dezesseis) anos, desde que, quando da contratação, esteja regularmente
matriculado e com frequência efetiva em cursos, presenciais ou à distância, de
instituições de ensino conveniadas com o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
ou devidamente inscritas no Ministério da Educação (MEC) ou Secretaria Estadual
de Educação (SEED).
1.5. Serão destinadas 10% (dez por cento) das vagas a pessoas com deficiência
(PcD), nos termos do § 5º do art. 16 da Lei Federal nº 11.788/2008, cuja ocupação
considerará as competências e necessidades especiais do estagiário, as atividades
e necessidades próprias das unidades organizacionais, sendo que as vagas que
eventualmente não forem preenchidas por tais candidatos serão destinadas à ampla
concorrência, observada a ordem geral de classificação.
1.5.1. Somente será necessário reservar vagas a pessoas com deficiência (PcD) nos
processos seletivos cuja a oferta de vagas, ou formação de cadastro de reserva, seja
igual ou superior a 10 (dez).
2. DO ESTÁGIO
2.1. O estudante de nível superior de pós-graduação terá carga horária de 6 (seis)
horas diárias e 30 (trinta) horas semanais.
2.2. O estagiário fará jus ao recebimento de auxílio-transporte, no valor de R$ 8,50
(oito reais e cinquenta centavos), por dia efetivamente estagiado.
2.3. O valor da bolsa-auxílio mensal será de R$ 2.132,14 (dois mil, cento e trinta e
dois reais e quatorze centavos) para nível superior de pós-graduação.
2.4. O estagiário estará coberto por apólice de seguro contra acidentes pessoais, em
caso de morte acidental, invalidez permanente total ou parcial por acidente e em caso
de despesas médico-hospitalares, que porventura ocorram durante a realização do
estágio e nos termos previstos na apólice de seguro contratada.
2.5. O período de estágio não excederá a 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de
pessoa com deficiência (PcD).
2.5.1. Conforme o Decreto Judiciário nº 118/2018, em casos excepcionais de licença
à funcionária gestante, o Tribunal de Justiça poderá celebrar termo de compromisso
cuja vigência será de 180 (cento e oitenta) dias não prorrogáveis.
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições serão gratuitas e deverão ser efetuadas exclusivamente via
Internet.
3.2. Para se inscrever o candidato deverá preencher o Formulário Eletrônico de
Inscrição disponível na página específica do processo seletivo, endereço eletrônico
https://www.tjpr.jus.br/concursos/estagiario, por meio da aba "Procedimentos
seletivos em andamento", escolhendo nível, área e cidade.
3.3. As inscrições estarão disponíveis do 3º (terceiro) ao 7º (sétimo) dia, contados a
partir da publicação deste edital no Diário da Justiça Eletrônico, endereço eletrônico
https://www.tjpr.jus.br/diario-da-justica, considerando como extemporânea e sem
validade qualquer inscrição feita fora desse período.
3.4. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado ou reaberto a critério da
Administração.
3.5. Somente serão processadas as inscrições preenchidas em consonância com o
estabelecido no presente Edital, sendo que as informações prestadas pelo candidato
serão de sua inteira responsabilidade, podendo o Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, na forma da lei, excluir do processo seletivo o candidato que fornecer dados
inverídicos.
3.6. O candidato que efetivar mais de uma inscrição, terá somente a última inscrição
validada.
3.7. Serão indeferidas as inscrições de candidatos, cujo curso não guarde qualquer
relação com a área de atuação da vaga ofertada, em conformidade com o item 3.5
do presente Edital.
3.8. A pessoa com deficiência (PcD) deverá declarar essa condição no ato de
inscrição, nos termos e definições do Decreto Federal nº 3.298/1999, especificando a
sua deficiência, bem como anexar cópia legível do laudo médico, expedido no prazo
máximo de 12 (doze) meses antes do término do período de inscrições, do qual
conste expressa referência ao código correspondente da classificação internacional
de doenças - CID, bem como a provável causa da deficiência, contendo a assinatura
e o carimbo do CRM do médico.
3.8.1. Na falta do laudo médico, ou não contendo as informações acima indicadas, a
inscrição será processada como na listagem geral, ainda que declarada tal condição.
3.9. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das
provas deverá declará-lo no formulário eletrônico de inscrição, no espaço reservado
para esse fim, para que sejam tomadas as providências cabíveis com antecedência.
3.10. O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná não se responsabilizará
por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos
computadores, falhas de comunicação da rede, congestionamento da Internet, bem
como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados, não decorrentes
da estrutura deste Tribunal de Justiça.
4. DAS PROVAS
4.1. O instrumento de seleção compreenderá duas fases, compostas por:
a) prova com questões objetivas e discursivas, conforme conteúdo programático
constante no ANEXO I;
b) entrevista com a autoridade solicitante, conforme Art. 14 do Decreto Judiciário nº
345/2019.
4.2. A prova será composta por 20 (vinte) questões objetivas e 02 (duas) questões
discursivas.
4.3. A data, o horário e o local de aplicação da prova serão divulgados por meio de
documento oficial de ensalamento.
4.4. A prova possui caráter eliminatório e classificatório.
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4.5. Compete ao candidato acompanhar a publicação das informações relativas ao
processo seletivo, inclusive eventuais alterações referentes à data, horário e local de
aplicação da prova no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
4.6. O candidato deverá apresentar-se ao local da prova com pelo menos 30 (trinta)
minutos de antecedência, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta,
comprovante de inscrição e documento oficial de identificação original, com foto atual.
4.6.1. Junto ao documento oficial de ensalamento poderá ser requisitada a utilização
de prancheta ou apoio similar para realização da prova escrita, caso seja necessário
devido a estrutura do local indicado, a ser disponibilizada pelo próprio candidato.
4.7. Não será admitido o ingresso do candidato ao local da realização da prova após
o horário de início indicado.
4.8. O tempo de realização da prova escrita será de 4 (quatro) horas, realizada sem
consulta, sendo vedada qualquer comunicação entre os candidatos, tampouco será
permitida a utilização de qualquer aparelho eletrônico, tais como telefone celular,
notebook, tablet, relógio, dentre outros.
4.9. Não haverá tempo adicional para preenchimento do cartão-resposta.
4.10. As pessoas com deficiência (PcD) participarão da seleção em igualdade de
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à
avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à
pontuação mínima exigida, observado o disposto no item 3.9.
4.11. Será eliminado do processo seletivo o candidato que:
4.11.1. não entregar a prova e/ou o cartão-resposta ao fiscal de sala ao término do
tempo previsto para sua conclusão;
4.11.2. utilizar-se de meios ilícitos para obter vantagens na realização de provas
(consulta a livros, textos, aparelhos eletrônicos, aparelhos celulares e outros
aparelhos de comunicação, consulta a outros candidatos, repasse de informações a
outros candidatos, entre outros julgados impróprios pelo fiscal de sala).
5. DA CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA
5.1. A classificação da prova escrita considerará os candidatos que obtiverem
pontuação igual ou superior a 60 (sessenta) pontos, ou seja, 60% (sessenta por
cento) de aproveitamento total da prova escrita, observada a reserva de vagas
prevista no item 1.5.
5.1.1. Havendo candidatos empatados com a nota de corte do último classificado,
nos termos do item 5.1, serão convocados para entrevista todos aqueles empatados
nesta classificação.
5.2. Os estudantes classificados serão convocados para entrevista com a autoridade
solicitante, ou a quem ele delegar, que analisará exclusivamente a aptidão do
candidato para a vaga, conforme as demandas da unidade e o perfil acadêmico
desejado.
5.3. A data e o horário da entrevista serão divulgados por meio de documento oficial
de convocação para entrevista.
5.4. O entrevistador atribuirá pontuação em escala equivalente à pontuação da prova
escrita.
6. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
6.1. A classificação final do processo seletivo considerará a média aritmética das
pontuações obtidas na prova escrita e na entrevista, dentre os candidatos que
obtiverem pontuação igual ou superior a 60 (sessenta) pontos, ou seja, 60%
(sessenta por cento) de aproveitamento total e em cada uma das etapas, limitada ao
número previsto de vagas e de formação do cadastro de reserva nos termos do item
1.2, bem como respeitada a reserva prevista no item 1.5.
6.2. O Edital de Classificação Final será publicado no Diário de Justiça Eletrônico
(e-DJ) e divulgado no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
contendo a ordem de classificação, o número de inscrição, o nome completo do
candidato e a nota final.
6.3. Ocorrendo empate, será classificado, prioritariamente, o candidato:
6.3.1. que obtiver a maior pontuação nas questões enquadradas nos conhecimentos
específicos, quando houver;
6.3.2. com maior idade, considerando ano, mês, dia, hora, minuto e segundo de
nascimento.
6.4. Poderá ser exigida ao candidato a comprovação da idade mediante certidão de
nascimento.
6.5. Conforme o Decreto Judiciário nº 345/2019, as pessoas com deficiência (PcD)
aprovadas constarão de listagem geral e, caso esta listagem contenha 10 (dez) ou
mais classificados, de listagem específica.
7. DOS REQUISITOS PARA ADMISSÃO
7.1. Por ocasião da admissão, após a aprovação no processo seletivo, o estudante
deverá comprovar:
7.1.1. idade mínima de dezesseis anos completos, mediante apresentação do
documento de Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Estado da Segurança
Pública (SESP);
7.1.2. inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF), mediante a apresentação de
comprovante de situação cadastral, emitido, em até 30 (trinta) dias, pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB);
7.1.3. inscrição perante a Justiça Eleitoral, para os maiores de 19 anos, mediante a
apresentação do título de eleitor;
7.1.4. estar em dia com as suas obrigações militares, para os brasileiros maiores de
19 anos, mediante a apresentação de certificado de alistamento, nos limites de sua
validade, certificado de reservista, certificado de isenção ou certificado de dispensa
de incorporação;
7.1.5. matrícula e frequência regular e compatibilidade entre o curso e a vaga de
estágio ofertada, mediante apresentação de atestado, comprovante ou declaração
atualizados, emitidos, em até 30 (trinta) dias, pela instituição de ensino;
7.1.6. residência, por meio de comprovante ou declaração atualizados, emitido em
até 30 (trinta) dias;

7.1.7. celebração de termo de compromisso entre o estudante, o Tribunal de Justiça
e a instituição de ensino;
7.1.8. a ausência de registro de antecedentes criminais, para os maiores de dezoito
anos, mediante apresentação de certidão negativa, emitida em até 30 (trinta) dias,
ressalvado o art. 5º, inciso LVII, da CF/88;
7.1.9. não se enquadrar nas causas de impedimento previstas no Decreto Judiciário
nº 345/2019, por meio de declaração escrita, conforme modelo disponível no site do
TJPR.
7.2. No estágio não obrigatório de pós-graduação o estudante deverá comprovar ser
portador de diploma de curso superior ou apresentar o certificado de conclusão do
curso, acompanhado do histórico escolar.
8. DO CHAMAMENTO PARA ADMISSÃO
8.1. A unidade requisitante do processo seletivo será responsável pelo chamamento
para admissão do candidato aprovado, obedecida a ordem de classificação, por meio
de telefone e de mensagem encaminhada ao correio eletrônico (e-mail) cadastrado
pelo candidato no momento da inscrição.
8.2. É de responsabilidade do candidato fornecer, no ato da inscrição, no
campo apropriado, correio eletrônico (e-mail) válido, o qual será utilizado para o
chamamento e assinatura do termo de compromisso de estágio.
8.3. É de responsabilidade do candidato comunicar, à unidade requisitante do
processo seletivo, a alteração dos dados de contato (correio eletrônico, endereço
residencial, telefone fixo, telefone celular), sob pena de desclassificação do certame
decorrente do não atendimento ao chamamento formulado por meio dos citados
endereços e telefones.
8.4. Os candidatos classificados deverão ser admitidos de forma alternada, ou seja,
9 (nove) candidatos da lista geral e, subsequentemente, 1 (um) da lista específica,
em conformidade com o percentual mencionado no item 1.5.
8.5. A pessoa com deficiência (PcD) aprovada deverá apresentar a via original do
laudo médico comprobatório, objetivando verificação, pelo Centro de Assistência
Médica e Social, se a deficiência se enquadra nos termos do art. 4º do Decreto
Federal nº 3.298/1999.
8.6. O horário das atividades de estágio deverá obedecer ao contido no termo de
compromisso de estágio.
8.7. A admissão será mais célere quando o estudante, quando do chamamento,
entregar à sua futura chefia toda a documentação elencada neste edital, cuja deverá
estar correta e atualizada, sendo documentos obrigatórios:
8.7.1. documento de Registro Geral (RG);
8.7.2. comprovante de situação cadastral no CPF, emitido em até 30 dias;
8.7.3. título de eleitor, para os maiores de 19 anos de idade;
8.7.4. certificado de alistamento, de reservista, de isenção ou de dispensa da
corporação, para os maiores de 19 anos de idade, até o limite de 45 anos;
8.7.5. certidão de casamento, com ou sem averbação, para os casados, separados,
divorciados e viúvos.
9. DAS VEDAÇÕES
9.1. É vedada, em qualquer modalidade de estágio, a contratação, o remanejamento
e a permuta de estagiário para atuar, sob orientação ou supervisão, diretamente
subordinado a membros do Poder Judiciário ou a servidor investido em cargo de
direção, chefia ou assessoramento que lhe seja cônjuge, companheiro ou parente
até o terceiro grau, inclusive, por consanguinidade ou afinidade.
9.1.1. O estagiário não poderá prestar atividades de estágio na mesma unidade em
que estiver lotado seu cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau, inclusive,
por consanguinidade ou afinidade, ainda que não investido em cargo de direção,
chefia ou assessoramento.
9.2. É vedada a admissão de estudante vinculado a escritório de advocacia e a
processos em andamento na Justiça Estadual do Paraná, como procurador das
partes.
9.3. É vedada a cumulação das atribuições de estagiário e juiz leigo, e de estagiário
e de oficial de justiça ad hoc.
9.4. Não é vedada a cumulação das atribuições de estagiário e agente delegado, e
de estagiário e conciliador (remunerado ou não), desde que nesta cumulação não
ocorra nenhum dos impedimentos previstos no presente Decreto e na Resolução nº
4/2013 - CSJEs, observada a compatibilidade de horários.
9.5. É vedado ao estagiário iniciar as atividades de estágio:
9.5.1. sem a formalização do termo de compromisso, que se dará com as assinaturas
de todas as partes interessadas (estudante, supervisor de estágio e instituição de
ensino);
9.5.2. previamente ao início da vigência do termo de compromisso;
9.5.3. antes da finalização do procedimento de admissão, junto ao Sistema Hércules,
ou seja, após a homologação do termo de compromisso de estagio e plano de estágio
(TCE/PE), pela Divisão de Estágio.
9.6. É vedado ao estagiário continuar a prestar atividades de estágio:
9.6.1. após o término da vigência do termo de compromisso, enquanto ainda não
formalizado o plano de estágio aditivo (PEA) de prorrogação da vigência do estágio
ou o novo termo de compromisso de estágio e plano de estágio (TCE/PE), na
hipótese de ocorrer a recontratação do estagiário, nos casos de renovação do estágio
e/ou alteração de curso e/ou de instituição de ensino, conforme o artigo 36, §§ 3º e 4º.
9.6.2. previamente ao início da vigência do novo termo de compromisso, no caso de
recontratação;
9.6.3. após a denúncia do termo de compromisso, em decorrência da conclusão ou
do abandono do curso, do trancamento da matrícula, da transferência de instituição
de ensino e da mudança de curso;
9.6.4. antes da finalização do procedimento de renovação ou de recontratação, junto
ao Sistema Hércules, ou seja, após a homologação do termo do plano de estágio
aditivo (PEA) ou do novo termo de compromisso de estágio e plano de estágio (TCE/
PE), pela Divisão de Estágio.
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10. DA DESCLASSIFICAÇÃO
10.1. Será desclassificado do processo seletivo o estudante que:
10.1.1. não for localizado, quando do chamamento para a admissão, dentro do prazo
de 5 (cinco) dias úteis, em decorrência de correio eletrônico (e-mail) ou telefone
desatualizados, incorretos ou incompletos;
10.1.2. for localizado, mas deixar de manifestar por escrito à unidade concedente,
mediante e-mail, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, sua vontade de assumir a vaga
de estágio, reputando-se a ausência de manifestação nesse prazo como desistência
tácita;
10.1.3. se recusar a iniciar o estágio na data, local e horário e demais condições
estipuladas no termo de compromisso;
10.1.4. desistir da oportunidade de estágio;
10.1.5. não apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do
chamamento para a admissão, os documentos relacionados no Decreto Judiciário
345/2019 e no Edital de Abertura, ou incompatibilidade desses com as informações
prestadas no formulário de inscrição;
10.1.6. se recusar a ser contratado para unidade diversa à que deu origem ao
processo seletivo, no caso de aproveitamento do processo seletivo por outra unidade,
desde que previsto neste edital.
10.2. Haverá desclassificação do estudante em que for constatada:
10.2.1. incompatibilidade entre a área de conhecimento do seu curso e a área de
atuação da vaga de estágio ofertada, ou entre os horários de estágio e das aulas;
10.2.2. inviabilidade da contratação ante o exíguo prazo existente até o encerramento
do curso, vez que impossibilita a vivência na prática dos conteúdos acadêmicos, por
falta de tempo hábil para a efetiva troca de experiências.
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O processo seletivo de que trata este Edital poderá ser aproveitado por outra
unidade, respeitada a ordem de classificação final, desde que as atividades a serem
desempenhadas sejam correlatas às vagas ofertadas no presente certame, ficando
os candidatos cientes de que poderão ser contratados para unidade diversa a que
deu origem ao procedimento, sendo que a discordância deste implicará na sua
eliminação.
11.1.1. O cadastro de unidades para aproveitamento de processo seletivo só poderá
ser realizado junto ao sistema Hércules mediante autorização explícita e nominal da
unidade que realizou o referido processo seletivo.
11.2. A realização de estágio não criará vínculo empregatício de qualquer natureza
entre o estagiário e o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
11.3. Não poderão ser admitidos os candidatos que realizam estágio em outro órgão
público ou empresa privada, salvo se houver prévio desligamento.
11.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos, os editais
e os comunicados referentes a este processo seletivo que sejam publicados no sítio
eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
11.4.1. O estudante compromete-se a ler atentamente as orientações elencadas no
endereço https://www.tjpr.jus.br/estagiario.
11.5. A aprovação e classificação geram ao candidato apenas a expectativa de
contratação.
11.6. O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná se reserva o direito de proceder
às contratações em quantidade que atendam às necessidades do serviço, de acordo
com a disponibilidade orçamentária e as vagas existentes.
11.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná.
ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
1 - PROCESSO E PROCEDIMENTO. RELAÇÃO JURÍDICA PROCESSUAL:
Composição. Características. Pressupostos Processuais. PRINCÍPIOS
PROCESSUAIS. 2 - JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA
E COMPETÊNCIA RELATIVA. 3 - COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DOS TRIBUNAIS:
Ação Rescisória e Mandado de Segurança. ORDEM DOS PROCESSOS E
RECURSOS NO TRIBUNAL. DIVISÃO DA COMPETÊNCIA NO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ (ARTIGOS 90 e 91, DO REGIMENTO
INTERNO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ). CONFLITO
DE COMPETÊNCIA NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
(PORTARIA Nº 02/2019 DA 1ª VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ). CRITÉRIOS DE DEFINIÇÃO DA COMPETÊNCIA
NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ (ENTENDIMENTO DA
1ª VICE-PRESIDÊNCIA - consulta ao endereço eletrônico: https://portal.tjpr.jus.br/
jurisprudencia/ - selecionar âmbito "1ª Vice-Presidência - dúvida e exame de
competência"). 4 - PREVENÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL. TÍTULO III,
CAPITULO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REGISTRO E DISTRIBUIÇÃO
DE FEITOS NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ (ARTIGO
197 A 199, DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ). 5 - PETIÇÃO INICIAL: causa de pedir e pedidos. RESPOSTA
DO RÉU: contestação, reconvenção e pedido contraposto. INTERVENÇÃO DE
TERCEIROS. 6 - RECURSOS E SUCEDÂNEOS RECURSAIS: conceitos e
hipóteses de cabimento. 7 QUESTÕES CRIMINAIS ESPECÍFICAS: DISTRIBUIÇÃO
DA COMPETÊNCIA CRIMINAL NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ (ART. 92 E 93, DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ). REVISÃO CRIMINAL E HABEAS CORPUS.
RECURSOS CRIMINAIS: conceitos e hipóteses de cabimento.

Curitiba, 06 de setembro de 2019.

MARCO AURELIO LOPES PODGURSKI

Diretor do Departamento de Gestão de Recursos Humanos
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Departamento de Gestão
de Serviços Terceirizados

IDMATERIA1570712IDMATERIA

Departamento de Gestão
de Serviços Terceirizados

RELAÇÃO Nº 245

PROTOCOLO: SEI
0003462-25.2019.8.16.6000
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ
DESPACHO: I -  Trata o presente expediente
do contrato nº 36/2019, celebrado entre
o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ e a empresa COSTA OESTE
SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI, cujo objeto
consiste na prestação de serviços continuados
de limpeza, conservação, asseio, copeiragem,
recepção e serviços gerais nas dependências
dos Fóruns das Comarcas integrantes da
Regional IX (com início de vigência em
14.02.2019).
II - A Divisão de Gestão de Contratos
do Departamento de Gestão de Serviços
Terceirizados constatou equívoco na redação
da tabela inserta no item 1.8 do anexo
III do instrumento contratual, especificamente
com relação à periodicidade da entrega dos
uniformes (4201412).
Tal entrega, nos termos expressos
contratualmente, deve ocorrer semestralmente.
Contudo, unicamente nos meses
exemplificativos (mencionados no quadro
constante do item 1.8) foram considerados os
lapsos temporal de 5 (cinco meses).
Constata-se, assim, a existência de mero erro
material (menção exemplificativa), denotando-
se do contexto contratual claramente
a obrigação da entrega semestral dos
uniformes. Inclusive, o quantitativo de
kits de uniformes previsto na planilha
de custos e formação de preços do
certame considerou exatamente a substituição
semestral (e total por ano), nos termos
informados pela Divisão de Gerenciamento
de Informações de Empregados Terceirizados
do Departamento de Gestão de Serviços
Terceirizados (4198987).
Inexistem, pois, prejuízos quanto à retificação,
vez que não acarretará alteração de valores e
das demais obrigações dispostas em contrato.
Verifica-se, igualmente (consoante apontado
pela mesma Divisão - 4334501), equívoco na
redação do item 8 da tabela do Acordo de
Níveis de Serviço (subitem 1.5.13 do Anexo
IV do Contrato), cuja redação original assim
estipula: "Deixar de cumprir solicitação do Fiscal
Administrativo relacionados aos documentos
dos itens 16 e 17 e/ou solicitação do Gestor do
contrato, excetuadas as previsões cujos prazos
estejam previstos legal e/ou contratualmente".
Ocorre que as remissões aos documentos
dos itens 16 e 17 são relativas às previsões
do Termo de Referência, sendo o correto,
conforme as cláusulas contratuais: ""Deixar
de cumprir solicitação do Fiscal Administrativo
relacionados aos documentos das Cláusulas
4 e 14 e/ou solicitação do Gestor do contrato,
excetuadas as previsões cujos prazos estejam
previstos legal e/ou contratualmente.".
Trata-se, da mesma forma, de mero equívoco
de menção, tendo sido consideradas (ao
invés das disposições contratuais) as previsões
contidas no Termo de Referência, o qual,
destaca-se, integra o Edital do Certame e
o instrumento contratual (Cláusula 24), não
havendo, pois, inovação nesse ponto.
Dessa forma, considerando o princípio
da vinculação ao instrumento convocatório,
expressamente previsto no art. 3º, caput, da
Lei nº 8.666/1993, bem como os princípios

da segurança jurídica e da autotutela,
deve a Administração, diante dos aludidos
equívocos, adotar providências efetivas quanto
às correções, mormente constatada a ausência
de lesão ao interesse público, aos direitos da
contratada, muito menos prejuízos a terceiros.
Por fim, tais adequações não acarretaram
alteração do valor do contrato ou modificação
das obrigações previamente estipuladas, de
modo que apenas serão corrigidos os
erros materiais (equívocos nas menções)
supracitados.
III - Diante do exposto, nos termos
da Informação nº 4198987 da Divisão
de Gerenciamento de Informações de
Empregados Terceirizados - DGST, das
Manifestações da Divisão de Gestão de
Contratos - DGST (4201412 e 4334501) e do
Parecer nº 507/2019 da Assessoria Jurídica
- DGST (aprovado pela Diretoria do DGST)
- que acolho -, no tocante ao Contrato nº
36/2019, AUTORIZO a retificação da tabela
constante do item 1.8, Anexo III, e do item
8 da tabela do subitem 1.5.13, Anexo IV, do
Contrato, unicamente no tocante às correções
supracitadas, nos termos das Manifestações
nº 4201412 e nº 4334501, ambas oriundas da
Divisão de Gestão de Contratos - DGST.
IV - À Assessoria Jurídica do Departamento
de Gestão de Serviços Terceirizados para
formalização do Termo Aditivo retificador.
V - À Divisão de Serviços de Asseio para
ciência.
VI - À Divisão de Gestão de Contratos -
DGST para ciência e notificação a empresa
COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA
- EIRELIpara que comunique a seguradora
acerca da alteração que o contrato sofrerá.
VII - Publique-se.
Em 27 de agosto de 2019.
Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570711IDMATERIA

Departamento de Gestão
de Serviços Terceirizados

Termo Aditivo Nº 03

Contratante: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ
Contratada: COSTA OESTE SERVIÇOS DE
LIMPEZA - EIRELI
Protocolo Nº0003462-25.2019.8.16.6000
Objeto do Aditamento: Retificação dos
anexos III e IV do contrato n° 36/2019
CLÁUSULA PRIMEIRA - RETIFICAÇÃO DO
ANEXO III: Fica retificado o item 1.8 (tabela),
Anexo III, do Contrato nº 36/2019, passando a
ter a seguinte redação (Informação DGST-DGC
4201412):
"1.8: No tocante à substituição periódica
dos uniformes e EPI's, a CONTRATADA
deverá proceder de maneira individualizada
e semestral à entrega dos kits completos
de uniformes dos funcionários, devendo essa
substituição ocorrer no mês civil em que se
completa, a contar da primeira entrega, seis
meses ou seus múltiplos, conforme tabela
abaixo:

Mês de admissão do
funcionário

Mês para substituição dos
uniformes

Data máxima para
apresentação dos recibos da
substituição dos uniformes

Janeiro Julho 10 de Agosto
Fevereiro Agosto 10 de Setembro
Março Setembro 10 de Outubro
Abril Outubro 10 de Novembro
Maio Novembro 10 de Dezembro
Junho Dezembro 10 de Janeiro
Julho Janeiro 10 de Fevereiro
Agosto Fevereiro 10 de Março
Setembro Março 10 de Abril
Outubro Abril 10 de Maio
Novembro Maio 10 de Junho
Dezembro Junho 10 de Julho"
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CLÁUSULA SEGUNDA - RETIFICAÇÃO DO ANEXO IV: Fica retificado o item 8, da
tabela constante do subitem 1.5.13, do Anexo IV, do Contrato nº 36/2019, passando
a ter a seguinte redação (Informação DGST-DGC 4334501):
"1.5.13. Para a apuração do Acordo de Níveis de Serviço o CONTRATANTE adotará
a tipificação das ações contempladas na tabela abaixo:
TIPIFICAÇÃO DAS AÇÕES CONTEMPLADAS NO ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO,
GRADAÇÃO E INCIDÊNCIA.
ITEM DESCRIÇÃO

(ocorrência)
GRAU (pontos) INCIDÊNCIA

1 Permitir a presença
de empregado não
uniformizado ou com
uniforme manchado,
sujo, mal apresentado
ou sem crachá de
identificação funcional

1 Por empregado

2 Contratar pessoa
que não preencha os
requisitos mínimos
exigidos no contrato

3 Por empregado

3 Utilizar as
dependências do
CONTRATANTE para
fins diversos do objeto
do contrato

2 Por ocorrência

4 Retirar das
dependências do
CONTRATANTE
qualquer equipamento
ou material que não
seja de sua propriedade
ou que esteja previsto
em contrato, sem
autorização prévia do
fiscal técnico

3 Por item

5 Deixar de proceder
à substituição de
empregado no
prazo estipulado em
contrato e/ou realocar
empregado cuja
substituição tenha sido
realizada.

3 Por empregado e por
dia

6 Deixar de efetuar a
cobertura de posto
vago por período igual
ao de uma jornada de
trabalho, de acordo com
o ora pactuado

2 Por posto e por dia

7 Deixar de efetuar a
cobertura de posto vago
por período inferior
ao de uma jornada de
trabalho, de acordo com
o ora pactuado

1 Por posto e por dia

8 Deixar de cumprir
solicitação do Fiscal
Administrativo
relacionados aos
documentos das
Cláusulas 4 e 14 e/ou
solicitação do Gestor do
contrato, excetuadas as
previsões cujos prazos
estejam previstos legal
e/ou contratualmente.

2 Por ocorrência

9 Deixar de entregar os
uniformes especificados
e quantificados
a empregado
nas condições
especificadas em
contrato ou deixar de
apresentar recibo de
uniforme nos termos
contratuais e no prazo
estipulado em contrato

1 Por empregado e por
mês

10 Deixar de fornecer
a empregado os
equipamentos de
proteção individual -
EPI's necessários à
prestação do serviço
a ser desempenhado
ou deixá-lo executar
serviço sem o seu
adequado uso

2 Por empregado

11 Entregar os produtos e
insumos em desacordo
com a solicitação
do fiscal técnico e o
previsto no contrato

2 Por ocorrência e por
Comarca/Unidade

12 Deixar de entregar/
repor equipamentos por
ocasião da inutilidade
ou avaria

2 Por ocorrência e por
Comarca/Unidade

13 Deixar de encaminhar
Carta de Apresentação
ao fiscal no dia da
eventual substituição
ou alocação de novo
funcionário

2 Por empregado

14 Deixar de atender
solicitação do fiscal
técnico atinente a não
aceitação dos serviços
prestados, de acordo
com o ora pactuado

1 Por ocorrência e por
Comarca/Unidade

15 Permitir a prorrogação
da jornada de trabalho
de empregado ou dobra

2 Por empregado e por
dia

16 Deixar de entregar
materiais no prazo
estabelecido no
instrumento contratual

1 Por Comarca/Unidade
e por dia

17 Implantar, suprimir ou
remanejar os postos
em desacordo com
a determinação do
CONTRATANTE

2 Por ocorrência

18 Deixar de encaminhar,
à Divisão de Gestão de
Contratos, a planilha
em formato excel com
relação de empregados
que prestaram serviços
no mês anterior,
para lançamento dos
dados no portal da
transparência na página
do Tribunal de Justiça
na internet, no prazo
estabelecido neste
contrato

1 Por ocorrência

19 Deixar de encaminhar,
para o e-mail
terceirizados.dgst@tjpr.jus.br,
relação dos
empregados por
posto de trabalho,
especificando os
nomes, CPF, as suas
respectivas lotações,
funções, data de
admissão, nos termos
deste contrato

1 Por ocorrência

20 Suspender, no período
de recesso, os postos
de modo diverso ao
estabelecido pelo
CONTRATANTE

1 Por posto

21 Descumprir prazo
contratual relacionado
à assinatura eletrônica
de documentos
relativos à contratação,
notificações/
comunicações e
ciência de outros atos
decorrentes desta
contratação

1 Por evento"

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Ficam mantidas e
incorporadas a este termo as demais condições e cláusulas não alteradas pelo
presente.
E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente, em duas vias de igual teor,
na presença de duas testemunhas, que também assinam em seguida.

Curitiba, 27 de agosto de 2019.

Des. ADALBERTO
JORGE XISTO PEREIRA

Presidente do Tribunal de Justiça
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Departamento Econômico e Financeiro

Departamento do Patrimônio
IDMATERIA1570770IDMATERIA

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 347/2019
- PROTOCOLO 0052532-11.2019.8.16.6000

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ
sob nº 77.821.841/0001-94, com sede nesta Capital, na Praça Nossa Senhora
Salete s/nº, bairro Centro Cívico, Curitiba - Paraná, neste ato representado por
seu Presidente, Desembargador ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA, a seguir
denominado CEDENTE, e o MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA, inscrito no CNPJ/MF
nº 76.206.465/0001-65, com sede na Avenida Duque de Caxias, n° 800, Bairro
Centro, CEP - 85.887-000, fone (45) 3262-8350, neste ato representado pelo Prefeito
RINEU MENONCIN, inscrito no CPF sob o nº 453.130.089-00, portador da Cédula
de Identidade RG 3367962-9 SSP/PR, doravante denominado CESSIONÁRIO,
resolvem celebrar o presente Termo de Cessão de Uso, mediante as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O CEDENTE, por meio deste Termo,
vinculado à decisão de Dispensa nº 288/2019, proferida no expediente SEI nº
0052532-11.2019.8.16.6000, cede ao CESSIONÁRIO o uso das instalações do
antigo Fórum da Comarca de Matelândia/PR, com endereço na Avenida Borges de
Medeiros, 1111, Matelândia/PR, CEP 85887-000, com área construída de 766,63 m²
e área de 1.500,00 m², registrado sob matrículas nº 7.134 e 7.135 do Registro de
Imóveis da Comarca de Matelândia.
Parágrafo Único: O CESSIONÁRIO se compromete a utilizar a referida área,
única e exclusivamente, para abrigar instalações do MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA,
incluindo suas Secretarias, Unidades Administrativas e demais setores atinentes ao
Município de Matelândia, sendo-lhe vedado estender o uso do prédio a terceiros,
bem como mudar-lhe a destinação, sem a anuência do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná.
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA:O presente instrumento terá vigência pelo
prazo de 60 (sessenta) meses, contados a partir da data de 26/09/2019 (data prevista
para inauguração do novo prédio do Fórum da Comarca de Matelândia), podendo
ser rescindido por qualquer das partes, mediante notificação com antecedência de
30 (trinta) dias.
PARÁGRAFO ÚNICO: O uso do imóvel objeto deste Termo de Cessão fica
condicionado à realização de relatório de vistoria de imóvel pelo Departamento de
Engenharia e Arquitetura do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, que será feito
após a inauguração do novo Fórum e a mudança de toda a estrutura do prédio antigo
para a nova sede, bem como à realização de termo de entrega de chaves do referido
imóvel ao Cessionário.
CLÁUSULA SEXTA - DA ISENÇÃO DA TAXA DE OCUPAÇÃO: O CESSIONÁRIO
fica dispensado do recolhimento mensal da taxa de ocupação, de acordo com a
decisão de Dispensa nº 288/2019, com amparo no art. 11, V, "f", da Portaria nº
416/2019 da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

Em 09/09/2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570686IDMATERIA

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

CONTRATO Nº 365/2019 - PROTOCOLO - 0034973-41.2019.8.16.6000

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, CNPJ nº
77.821.841/0001-94, sito nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
no Palácio da Justiça, sito na Praça Nossa Senhora Salete s/nº, Centro
Cívico, representado neste ato por seu Presidente, Desembargador ADALBERTO
JORGE XISTO PEREIRA, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro
lado a empresa CONDOR TURISMO EIRELI, daqui por diante denominada
CONTRATADA, com sede na Rua Euclides da Cunha, 695, Jardim dos Estados,
na cidade de Campo Grande/MS, inscrita no CNPJ sob nº 02.964.393/0001-89,
legalmente representada por AUDENIZA BARBOSA ARANTES INSUELA,

portadora da cédula de identidade nº 001227668, SSP/MS e do CPF no

155.952.851-68 contato: (67) 3322-3343, e-mail: iza@condotur.com.br site:

https://condortur.com.br, firmam o presente contrato, de acordo com as cláusulas
e condições seguintes:
I - DO OBJETO:
1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de agenciamento
de transporte terrestre e aéreo, por intermédio de operadora ou agência de
viagens, para cotação, reserva e fornecimento de bilhetes de passagens aéreas
e rodoviárias, traslados, para o território nacional e internacional, incluindo
reserva de lugares, marcação, remarcação, emissão, desdobramento, substituição,
revalidação, cancelamento, reembolso e endosso de passagens e similares
de todas as companhias aéreas e rodoviárias que atuam regularmente nos
mercados regional e nacional e das principais companhias internacionais e emissão
de seguro de assistência em viagem internacional, por meio de atendimento
remoto (e-mail e telefone), em conformidade com as quantidades solicitadas pela
CONTRATANTE e especificações estabelecidas neste instrumento contratual, bem
como no Termo de Referência e no procedimento licitatório na modalidade Pregão
Eletrônico nº 44/2019, protocolizado na Secretaria do Tribunal de Justiça sob nº
0034973-41.2019.8.16.6000170.976/2014, que passam a fazer parte integrante do
presente contrato. O regime de execução é pelo preço unitário.
II - DA VIGÊNCIA:
2.1. O presente contrato terá vigência de 12 meses, a contar da data informada
pelo gestor ou de 17/10/2019, o que ocorrer primeiro, podendo ser prorrogado no
interesse da Administração Pública, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei nº
8.666/93, combinado com o artigo 103, inciso II, da Lei Estadual nº 15.608/2007.
III - DO VALOR ANUAL ESTIMADO - DO DESCONTO E DA TAXA DE
REMUNERAÇÃO:
3.1. A contratação tem um valor anual estimado em R$ 536.245,19 (quinhentos
e trinta e seis mil duzentos e quarenta e cinco reais e dezenove centavos),
englobando tanto as passagens terrestres como as passagens aéreas nacionais ou
internacionais e o seguro de assistência em viagem internacional, bem como a taxa
de remuneração no caso de passagens aéreas e passagens terrestres e o desconto
no caso do seguro viagem internacional, distribuídos conforme discriminação abaixo,
não cabendo à CONTRATADA quaisquer direitos, caso não seja atingido referido
valor.
3.1.1. Valor estimado para despesas com passagens aéreas nacionais: R$
453.675,00 (quatrocentos e cinquenta e três mil seiscentos e setenta e cinco
reais).
3.1.2. Valor estimado para despesas com passagens aéreas internacionais: R$
29.702,85 (vinte nove mil setecentos e dois reais e oitenta e cinco centavos).
3.1.3. Valor estimado para despesas com passagens terrestres (rodoviária)
nacionais: R$ 40.818,40 (quarenta mil oitocentos e dezoito reais e quarenta
centavos).
3.1.4. Valor estimado para despesas com seguro viagem internacional: R$ 12.048,94
(doze mil quarenta e oito reais e noventa e quatro centavos).
3.1.1.1. O valor anual indicado é meramente estimativo, não se obrigando o Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná a requisitar o total estabelecido no item supra.
3.1.1.2. No valor estimado já foi considerado a taxa de remuneração e o desconto
para a prestação dos serviços, conforme valores constantes na proposta comercial
e indicados no item abaixo.
3.2. Pelos serviços ora contratados, incidirá sobre as passagens aéreas nacionais e
internacionais e sobre a passagem terrestre (rodoviária) nacional o desconto fixoem
reais por transação efetuada nos termos do item 3.3. e incidirá o percentual de
desconto abaixo discriminado sobre o seguro viagem internacional, tudo conforme
proposta da CONTRATADA de fls. 1 do doc. 4233640 do protocolizado acima:
3.2.1. R$ 46,65 (quarenta e seis reais e sessenta e cinco centavos) dedesconto
para passagens aéreas nacionais;
3.2.2. R$ 509,05 (quinhentos e nove reais e cinco centavos) dedesconto para
passagens aéreas internacionais.
3.2.3. R$ 9,12 (nove reais e doze centavos) de desconto parapassagens
rodoviárias nacionais;
3.2.4. 10,25 % (dez vírgula vinte e cinco por cento) de desconto para seguro viagem
internacional;
3.3. A Taxa de Remuneração, única forma de remuneração da CONTRATADA
para os serviços de emissão de bilhetes aéreos e rodoviários, será paga à
CONTRATADA considerando cada transação efetuada. Para efeito de pagamento,
serão consideradas:

1. Uma transação efetuada:

I - A emissão de um bilhete de ida e um bilhete de volta com o mesmo código
localizador, emitido por uma mesma companhia aérea ou rodoviária, em que seja
cobrada apenas uma tarifa e uma taxa de embarque para os dois trechos;
II - A emissão de um bilhete somente ida ou somente volta, quando da "solicitação
de emissão de passagens" diferentes;
III - A reemissão de bilhete decorrente de remarcação de bilhete não utilizado.

1. Duas transações efetuadas:

I - A emissão de bilhetes ida e volta, na mesma "Solicitação de emissão de passagem"
com cobrança de uma tarifa e uma taxa de embarque para cada um dos trechos;
II - A emissão de bilhetes ida e/ou volta, em mais de uma "Solicitação de emissão
de passagem", com cobrança de uma tarifa e uma taxa de embarque para cada um
dos trechos.
3.4. A taxa de remuneração poderá ser reajustada a cada 12 (doze) meses, contados
do início da vigência contratual, com base na variação do índice IPCA - Índice de
Preços ao Consumidor Amplo, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE
ou outro índice que venha a substituí-lo.
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3.4.1. O desconto será fixo e irreajustável.
3.5. O reajuste acima previsto deverá ser solicitado por escrito pela CONTRATADA
e terá vigência a partir da data base para reajuste conforme item 3.4. Caso não seja
realizado o pedido no prazo de 30 dias após a data base, o reajuste terá vigência a
partir da data do protocolo do pedido.

Em 09/09/2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570713IDMATERIA

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº
322/2019 - PROTOCOLO Nº 0062033-23.2018.8.16.6000

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ
sob nº 77.821.841/0001-94, com sede nesta Capital, na Praça Nossa Senhora
Salete s/nº, bairro Centro Cívico, Curitiba - Paraná, neste ato representado por
Senhor Presidente, Desembargador ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA, a
seguir denominado CEDENTE e a ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
- SEÇÃO PARANÁ, inscrito no CNPJ sob o n.º 77.538.510/00001-41, com
sede na Rua Brasilino de Moura, n.º 253, Ahú, Curitiba-PR, CEP 80540-340,
email: assessoria.presidencia@oabpr.org.br, gabinete.presidencia@oabpr.org.br,
fone (41) 3250-5703, representado pelo Presidente CASSIO LISANDRO TELLES,
inscrito no CPF sob o n.º 663.447.519-91, portador da Cédula de Identidade RG n.º
1.394.187-4/PR, doravante denominado CESSIONÁRIO, nos termos da autorização
contida no despacho - Dispensa n.º 287/2019 (4265816) do protocolado SEI nº
0062033-23.2018.8.16.6000, resolvem celebrar o presente TERMO DE CESSÃO
DE USO, com fundamento no artigo 116 da lei 8.666/93 e mediante as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O CEDENTE, por meio deste Termo, através do protocolado SEI nº
0062033-23.2018.8.16.6000 cede ao CESSIONÁRIO o uso do espaço indicado
no Projeto 4153983, com uma área livre de 1.046,35m², com possibilidade de
estacionamento para 38 (trinta e oito) veículos, com as atribuições, nos termos
da manifestação DEA-D (4177609):
1) Execução integral dos elementos técnicos apresentados no Projeto 4153983,
tais como:
a) Portão de acesso de veículos contendo aproximadamente 4,00 metros de
largura, com demolição parcial do muro de divisa frontal e restauração de seu
acabamento;
b) Execução dos elementos de acesso de veículos, prevendo-se a retirada
de grama e meio fio; retirada de árvore de pequeno porte existente no local;
nivelamento do terreno; e execução de piso e rampa próprios para veículos;
c) Execução de gradil metálico com altura de 2,00 metros e comprimento
aproximado de 5,10m, 38,77m e 15,65m;
d) Caso entenda haver a necessidade de alterações de projeto, como a inclusão
de eventual acesso de pedestres no muro de fronte para a Rua Manoel Pedro,
por exemplo, poderá ser apresentado projeto para análise e eventual aprovação
da Administração.
2) Se responsabilizar pela vigilância, limpeza e manutenção do local;
3) Se responsabilizar pela acesso (entrada e saída) de veículos afetos ao
estacionamento da OAB;
4) Permitir o acesso de veículos de advogados cujo deslocamento se dará
exclusivamente ao Centro Judiciário, impedindo totalmente o acesso de
veículos de advogados cujo deslocamento se dará para a Justiça Federal,
comércio e residências vizinhas.
Parágrafo Único: O CESSIONÁRIO se compromete a utilizar a referida área, única e
exclusivamente, para estacionamento de veículos de advogados em deslocamento/
serviços no Centro Judiciário do Curitiba, sendo-lhe vedado estender o uso do prédio
a terceiros, bem como mudar-lhe a destinação.
CLÁUSULA QUINTA -  DA VIGÊNCIA:
O presente instrumento terá vigência pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a partir da
sua assinatura, podendo ser rescindido por qualquer das partes, mediante notificação
com antecedência de 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ISENÇÃO DA TAXA DE OCUPAÇÃO:
O CESSIONÁRIO fica dispensada do recolhimento mensal da taxa de ocupação,
conforme dispõe o art. 11, inciso VI, alínea "a" da Portaria nº 416/2019 do Tribunal
de Justiça, conforme autorização da Presidência do Tribunal de Justiça.

Em 09/09/2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA

Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570869IDMATERIA

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 318/2019
- PROTOCOLO 0041319-08.2019.8.16.6000

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ sob nº
77.821.841/0001-94, com sede nesta Capital, na Praça Nossa Senhora Salete s/nº,
bairro Centro Cívico, Curitiba - Paraná, neste ato representado por seu Presidente,
Desembargador ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA, a seguir denominado
CEDENTE, e o MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO, inscrito no CNPJ sob
o nº: 76.950.039/0001-31, com endereço na Rua Manoel Ribas, Centro, n.º 225,
Paraná, CEP: 87.270-000, fone (44) 3537-8100, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal ROGÉRIO RIQUETI GOMES, inscrito no CPF sob o nº 025.009.079-10,
portador da Cédula de Identidade RG 6.981.790-4 SSP-PR, com endereço na Rua
Avelino Vieira, 351, Engenheiro Beltrão-Pr, CEP 87.720-000, doravante denominado
CESSIONÁRIO, resolvem celebrar o presente Termo de Cessão de Uso, mediante
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O CEDENTE, por meio deste Termo,
vinculado à decisão de dispensa nº 273/2019, proferida no expediente SEI nº
0041319-08.2019.8.16.6000, cede ao CESSIONÁRIO o uso do imóvel localizado
na Rua Manoel Ribas, nº 225, com área construída de 520,89 m² (quinhentos e
vinte inteiros e oitenta e nove centésimos de metros quadrados) e área total de
1.386,00 m² (um mil trezentos e oitenta e seis metros quadrados), sob a transcrição
de transmissão nº 2.155, do Livro 3-B (quando ainda vigente o Decreto nº 4857/39),
do Registro de Imóveis de Engenheiro Beltrão-PR (4005665).
Parágrafo Único: O CESSIONÁRIO se compromete a utilizar a referida área,
única e exclusivamente, para atender as atividades do Poder Executivo e do Poder
Legislativo, sendo-lhe vedado estender o uso do prédio a terceiros, bem como mudar-
lhe a destinação.
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA: O presente instrumento terá vigência pelo
prazo de 60 (sessenta) meses, a partir de 19 de setembro de 2019, podendo ser
rescindido por qualquer das partes, mediante notificação com antecedência de 30
(trinta) dias.
CLÁUSULA SEXTA - DA ISENÇÃO DA TAXA DE OCUPAÇÃO: O CESSIONÁRIO
fica dispensado do recolhimento mensal da taxa de ocupação, de acordo com a
decisão de dispensa nº 273/2019, com amparo no art. 11, V, "f", da Portaria nº
416/2019 da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

Em 09/09/2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570709IDMATERIA

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 383/2019 -
PROTOCOLO Nº 0023242-19.2017.8.16.6000

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ
sob o nº 77.821.841/0001-94, sito nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, no Palácio da Justiça, sito na Praça Nossa Senhora Salete s/nº, Centro
Cívico, neste ato representado por seu Presidente, Desembargador ADALBERTO
JORGE XISTO PEREIRA, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro
lado a empresa ASSISTÊNCIA TÉCNICA PONTES LTDA EPP, com sede na
Rua Cipriano Nunes de Oliveira, nº 345, Bairro Guatupe, na cidade de São José
dos Pinhais/PR, CEP 83060-095, fone (41) 3556-3776 ou (41) 984289522, email
at_pontes@terra.com.br, inscrita no CNPJ sob nº 02.307.614/0001-46, neste ato
representado pelo Senhor SELSON RICARDO PONTES BANIK, portador da cédula
de identidade nº 85052942, SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 042.195.829-40,
daqui por diante denominada CONTRATADA, firmam o presente contrato de
prestação de serviços de manutenção corretiva de empilhadeiras e paleteiras
manuais, com fornecimento das peças e materiais descritos em listagem específica
(Anexo), embasado nos ditames da Lei Estadual nº 15.608/07, da Lei Federal nº
8.666/93, da Lei Federal nº 10.406/02 (Código Civil Brasileiro), da Lei Federal nº
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e na Lei Complementar nº 123/06, de
acordo com as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviços de manutenção corretiva de empilhadeiras e paleteiras manuais, com
fornecimento das peças e materiais descritos em listagem específica (Anexo), em
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conformidade com as especificações técnicas constantes nos Apêndices e demais
condições previstas no edital do Pregão Eletrônico nº 47/2019, protocolado na
Secretaria do Tribunal de Justiça sob nº 0023242-19.2017.8.16.6000, o qual faz parte
integrante deste instrumento contratual.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A manutenção corretiva consistirá no reparo e correção
completa, com o fornecimento e substituição de peças, componentes e itens
consumíveis necessários (descritos em listagem específica - Anexo), às expensas da
CONTRATADA, de todos os defeitos e problemas listados no Anexo deste Contrato,
deixando os equipamentos em perfeitas condições de uso.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratação será executada pelo regime de PREÇO
GLOBAL.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E VIGÊNCIA: O presente contrato terá início
a partir da data de sua assinatura, tendo a CONTRATADA prazo não superior
a 30 (trinta) dias corridos para execução dos serviços de manutenção corretiva
objeto deste contrato, os quais serão prestados na Rua Flávio Dallegrave, nº 6161,
Ahú, Curitiba -Paraná -CEP: 82540-010, incluindo eventual retirada e devolução dos
equipamentos.
PARÁGRAFO ÚNICO: O presente contrato terá início a partir da data de sua
assinatura, com termo final quando do efetivo cumprimento do objeto da contratação,
respeitadas as demais cláusulas e condições contidas neste instrumento contratual,
notadamente o período de garantia dos serviços (prazo de 90 dias), bem como o
período de garantia das peças (prazo de 12 meses), contados a partir da data de
execução dos serviços/instalação das peças.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO: Pela execução dos serviços contratados, o
CONTRATANTE pagará a importância total de R$ 9.680,00 (nove mil, seiscentos
e oitenta reais), vinculados à proposta comercial inicialmente apresentada (Doc.
4325934), resultante da negociação direta registrada na Ata de nº 4354941,
conforme Decisão de Homologação nº 4379082 prolatada pelo Excelentíssimo
Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná referente ao Pregão
Eletrônico nº 47/2019.

Em 09/09/2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570723IDMATERIA

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº
378/2019 - PROTOCOLO Nº 0078036-19.2019.8.16.6000

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ
sob nº 77.821.841/0001-94, com sede nesta Capital, na Praça Nossa Senhora
Salete s/nº, bairro Centro Cívico, Curitiba - Paraná, neste ato representado por
seu Presidente, Desembargador ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA, a seguir
denominado CEDENTE, e o MUNICÍPIO DE PALOTINA, inscrito no CNPJ/MF nº
76.208.487/0001-64, com sede na Rua Aldir Pedron, n° 898, CEP - 85.950-000,
fone (44) 3649-7800, neste ato representado pelo Prefeito JUCENIR LEANDRO
STENTZLER, inscrito no CPF sob o nº 778.829.031-91, portador da Cédula
de Identidade RG 5.859.107-6 SSP/PR, doravante denominado CESSIONÁRIO,
resolvem celebrar o presente Termo de Cessão de Uso, mediante as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O CEDENTE, por meio deste Termo,
vinculado à decisão de Dispensa nº 319/2019 (doc. 4342660), proferida no
expediente SEI nº 0025391-17.2019.8.16.6000, cede ao CESSIONÁRIO o uso das
instalações do antigo Fórum da Comarca de Palotina, com endereço na Avenida
XV de Novembro, 1170, Palotina/PR, com área construída de 751,84 m² e área de
2.400,00 m², registrado sob matrículas nº 10.413 do Registro de Imóveis da Comarca
de Palotina (doc. 4342717).
Parágrafo Único: O CESSIONÁRIO se compromete a utilizar a referida área, única
e exclusivamente, para abrigar instalações do MUNICÍPIO DE PALOTINA, incluindo
suas Secretarias, Unidades Administrativas e demais setores atinentes ao Município
de Palotina, sendo-lhe vedado estender o uso do prédio a terceiros, bem como
mudar-lhe a destinação, sem a anuência do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA: O presente instrumento terá vigência pelo
prazo de 60 (sessenta) meses, a partir da assinatura deste termo, podendo ser
rescindido por qualquer das partes, mediante notificação com antecedência de 30
(trinta) dias.
CLÁUSULA SEXTA - DA ISENÇÃO DA TAXA DE OCUPAÇÃO: O CESSIONÁRIO
fica dispensado do recolhimento mensal da taxa de ocupação, de acordo com a
decisão de Dispensa nº 319/2019 (doc. 4342660) , com amparo no art. 11, V, "f", da
Portaria nº 416/2019 da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

Em 09/09/2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570588IDMATERIA

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DESPACHOS DO PRESIDENTE

PROTOCOLO 0049364-98.2019.8.16.6000
PREGÃO ELETRÔNICO Nº49/2019

I - Tendo em vista a manifestação do Pregoeiro no documento (4322627) em
que foi relatado o desenvolvimento do pregão, atendimento aos requisitos previstos
no edital, bem como o Parecer Jurídico (4390646), em que se concluiu pela
regularidade jurídico-formal do procedimento do pregão eletrônico nº 49/2019 e
condições do objeto do certame ser homologado em favor da empresa vencedora,
HOMOLOGO o julgamento materializado na Ata do Pregão Eletrônico nº 49/2019,
devidamente juntada no processo (4322619), observadas as disposições legais, e
confirmo a ADJUDICAÇÃO do objeto às empresas:
Lote 1 (um) empresa DICAPEL PAPÉIS, CNPJ 83.413.591/0003-18 pelo valor total
R$ 295.987,00 (duzentos e noventa e cinco mil, novecentos e oitenta e sete reais),
conforme proposta comercial (doc. nº 4263136);
Lote 2 (dois) empresa DICAPEL PAPÉIS, CNPJ 83.413.591/0003-18 pelo valor
total R$ 219.972,00 (duzentos e dezenove mil, novecentos e setenta e dois reais),
conforme proposta comercial (doc. nº 4296493);
Lote 3 (três) empresa DV COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA.
CNPJ 08.170.178/0001-92; pelo valor total de R$ 174.915,00 (cento e setenta
e quatro mil, novecentos e quinze reais), conforme proposta comercial (doc. nº
4303908);
Lote 4 (quatro) empresa DICAPEL PAPÉIS, CNPJ 83.413.591/0003-18 pelo valor
total R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), conforme proposta comercial (doc.
nº 4263136);
E conforme tabelas a seguir:
LOTE 1 - DICAPEL PAPÉIS, CNPJ 83.413.591/0003-18 - proposta comercial (doc.
nº 4263136)

PREÇONº DO ITEM QUANT UNIDADE
DE MEDIDA

ESPECIFICAÇÕESMARCA
COTADA UNITÁRIO

R$
TOTAL DO
ITEM
R$

01 19.550 Unidade PAPEL A4
(SULFITE)
- 210 mm
X 297 mm

E 75 g/m/2

- RESMA,
conforme
especificações
constantes
do Termo de
Referência
(Anexo I).

Chamex
International
Paper

15,14 295.987,00

PREÇO TOTAL DO LOTE nº
01............................................................................................................. R$ 295.987,00 (duzentos
e noventa e cinco mil, novecentos e oitenta e sete reais)

LOTE 2 - DICAPEL PAPÉIS, CNPJ 83.413.591/0003-18 - proposta comercial (doc.
nº 4296493)

PREÇONº
DO ITEM

QUANT UNIDADE
DE MEDIDA

ESPECIFICAÇÕESMARCA
COTADA UNITÁRIO

R$
TOTAL DO
ITEM
R$

01 13.800 Unidade PAPEL A4
(SULFITE)
- 210 mm
X 297 mm

E 75 g/m/2

- RESMA,
conforme
especificações
constantes
do Termo de
Referência
(Anexo I).

Chamex
International
Paper

15,94 219.972,00

PREÇO TOTAL DO LOTE nº 02.......................................................................................................
R$ 219.972,00 (duzentos e dezenove mil, novecentos e setenta e dois reais)

LOTE 3 - DV COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA. CNPJ
08.170.178/0001-92 - proposta comercial (doc. nº 4303908)

PREÇONº
DO ITEM

QUANT UNIDADE
DE MEDIDA

ESPECIFICAÇÕESMARCA
COTADA UNITÁRIO

R$
TOTAL DO
ITEM
R$

01 10.350 Unidade PAPEL A4
(SULFITE)
- 210 mm
X 297 mm
E 75 g/m/2
- RESMA,

Chamex
Solution

16,90 174.915,00
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conforme
especificações
constantes
do Termo de
Referência
(Anexo I).

PREÇO TOTAL DO LOTE nº
03........................................................................................................ R$ 174.915,00 (cento e
setenta e quatro mil, novecentos e quinze reais)

LOTE 4 - DICAPEL PAPÉIS, CNPJ 83.413.591/0003-18 - proposta comercial (doc.
nº 4263136)

PREÇONº
DO ITEM

QUANT UNIDADE
DE MEDIDA

ESPECIFICAÇÕESMARCA
COTADA UNITÁRIO

R$
TOTAL DO
ITEM
R$

01 20.000 Unidade PAPEL A4
(SULFITE)
- 210 mm
X 297 mm
E 75 g/m/2
- RESMA,
conforme
especificações
constantes
do Termo de
Referência
(Anexo I).

Chamex
International
Paper

13,50 270.000,00

PREÇO TOTAL DO LOTE nº
01............................................................................................................. R$ 270.000,00 (duzentos
e setenta mil reais)

II - À 2ª Comissão de Licitação na Modalidade de Pregão Presencial/Eletrônico para
as providências de publicação e cadastro;
III - Tendo em vista o princípio da eficiência, avoco a competência delegada a
Secretária para DETERMINAR a abertura de procedimento administrativo, para
apuração de eventual infração cometida pela licitante REAL BOBINAS EIRELI,
CNPJ 01.149.562/0001-64, por apresentar documento de habilitação em desacordo
com as especificações do edital, em descumprimento ao capítulo 13, item 13.6, do
edital, conforme informação (4279656), podendo, em tese, sua conduta se enquadrar
nas sanções da Lei 15.608/07, consoante prevê o Capítulo 21 do edital;
IV - Ao Departamento Econômico e Financeiro para ciência e providências
orçamentárias;
V - À Divisão de Controle de Contratos e Atas de Registro de Preços do Departamento
do Patrimônio para convocar as empresas vencedoras do certame, para assinatura
da Ata de Registro de Preços e demais procedimentos;
VI - À Divisão de Administração de Materiais do Departamento do Patrimônio para
ciência;
VII - Publique-se.

Em 09 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570882IDMATERIA

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DESPACHOS DO PRESIDENTE

PROTOCOLO 0023299-66.2019.8.16.6000
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2019

Homologação Nº 4399946 - DP-AA
SEI!TJPR Nº 0023299-66.2019.8.16.6000
SEI!DOC Nº 4399946
5ª COMISSÃO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL/
ELETRÔNICO
PROTOCOLO SEI Nº 0023299-66.2019.8.16.6000
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2019
I - Processou-se no presente expediente o Pregão Eletrônico nº 31/2019, nos termos
do edital convocatório nº 4030592 do expediente SEI nº 0023299-66.2019.8.16.6000,
que tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição de tapetes com
e sem personalização (capachos em fibra de vinil), tipo menor preço, conforme
critérios, especificações e necessidades descritos nos Anexos I e II, integrantes do
instrumento convocatório;
II - A sessão pública de licitação ocorreu no dia 06 de junho de 2019, às 13:30h,
consoante Ata da Sessão nº 4358663 e o Histórico da Disputa nº 4358715;
III - Tendo em vista a manifestação do pregoeiro no documento 4358777, em que foi
relatado o desenvolvimento do pregão e o atendimento aos requisitos previstos no
edital, bem como o Parecer Jurídico DP-AJ 4376375, confirmo a ADJUDICAÇÃO
levada a efeito no certame e HOMOLOGO a presente licitação pelos valores a seguir
especificados:
LOTE Nº 01
Empresa: LP DE BORBA E CIA LTDA. - ME

CNPJ nº: 78.796.778/0001-46

PREÇONº
DO ITEM

QUANT. UNIDADE DE
MEDIDA

ESPECIFICA-
ÇÕES UNITÁRIO

R$
TOTAL
R$

01 20
(19,2 m²)

UN. TAPETE TIPO:
CAPACHO
DE VINIL
PERSONALIZADO
(120 cm X 80
cm)
· Tapete
personalizado
tipo "capacho";
· Vinil sintético,
fibra injetada
no costado
sólido (não
espumado)
de borracha
antiderrapante;
· Espessura
12mm;
· Gramatura:
4.000g/m²;
· Composição:
100% PVC.
Inibe formação
de fungos,
não propaga
chamas,
resistente a
água, eficiência
na retenção
de sujeira, fácil
manutenção e
limpeza, para
alto tráfego;
· Cor: cinza
escuro
predominante,
com bordas
de 6cm, na cor
cinza claro;
· Impressão:
arte - letras
"TJPR"
centralizada,
fonte: Arial
Black, na cor
cinza claro;
· Medidas do
tapete 120 cm
x 80 cm (0,96
m²);
· Dimensão
da arte TJPR
(altura x
comprimento):
100 cm x 40
cm;
· Embalados
com plástico
resistente e
indicação da
medida no
verso, gravada
em fita adesiva.
·
Desenvolvimento
da arte
gráfica para
personalização
do capacho.
· Sem
emendas.
· MODELO DA
ARTE A SER
DESENVOLVIDA
CONFORME
APÊNDICE 2
DO TERMO DE
REFERÊNCIA
(ANEXO I).
MARCA:
MARISKAP

158,75 3.175,00

LOTE Nº 02
Empresa: LP DE BORBA E CIA LTDA. - ME
CNPJ nº: 78.796.778/0001-46

PREÇONº
DO ITEM

QUANT. UNIDADE DE
MEDIDA

ESPECIFICA-
ÇÕES UNITÁRIO

R$
TOTAL
R$

01 15
(31,2 m²)

UN TAPETE TIPO:
CAPACHO
DE VINIL
PERSONALIZADO
(260 cm X 80
cm)

347,07 5.206,04
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· Tapete
personalizado
tipo "capacho";
· Vinil sintético,
fibra injetada
no costado
sólido (não
espumado)
de borracha
antiderrapante;
· Espessura
12mm;
· Gramatura:
4.000g/m²;
· Composição:
100% PVC.
Inibe formação
de fungos,
não propaga
chamas,
resistente a
água, eficiência
na retenção
de sujeira, fácil
manutenção e
limpeza, para
alto tráfego;
· Cor: cinza
escuro
predominante,
com bordas
de 6cm na cor
cinza claro;
· Impressão:
arte - letras
"TJPR"
centralizada,
fonte: Arial
Black na cor
cinza claro;
· Medidas do
tapete 260 cm
x 80 cm (2,08
m²);
· Dimensão
da arte TJPR
(altura x
comprimento):
240 cm x 40
cm;
· Embalados
com plástico
resistente e
indicação da
medida no
verso, gravada
em fita adesiva.
·
Desenvolvimento
da arte
gráfica para
personalização
do capacho.
· Sem emenda.
· MODELO DA
ARTE A SER
DESENVOLVIDA
CONFORME
APÊNDICE 2
DO TERMO DE
REFERÊNCIA
(ANEXO I).
MARCA:
MARISKAP

LOTE Nº 03
Empresa: SOROCAPAX TAPETES, HIGIENE, CONSERVAÇÃO E SEGURANÇA
LTDA. - EPP
CNPJ nº: 09.367.060/0001-11

PREÇONº
DO ITEM

QUANT. UNIDADE DE
MEDIDA

ESPECIFICA-
ÇÕES UNITÁRIO

R$
TOTAL
R$

01 5
(12,8 m²)

UN TAPETE TIPO:
CAPACHO
DE VINIL
PERSONALIZADO
(160 cm X 160
cm)
· Tapete
personalizado
tipo "capacho";
· Vinil sintético,
fibra injetada
no costado
sólido (não
espumado)
de borracha
antiderrapante;

419,99 2.099,95

· Espessura
12mm;
· Gramatura:
4.000g/m²;
· Composição:
100% PVC.
Inibe formação
de fungos,
não propaga
chamas,
resistente a
água, eficiência
na retenção
de sujeira, fácil
manutenção e
limpeza, para
alto tráfego;
· Sem emendas
aparentes, com
acabamento
liso e
homogêneo
(isento de
rebarbas);
· Cor: cinza
escuro
predominante,
com bordas de
6 cm e logo na
cor cinza claro;
· Impressão:
arte - letras
"TJPR"
centralizada, na
cor cinza claro;
· Medidas do
tapete 160 cm
x 160 cm (2,56
m²);
· Dimensão
da arte TJPR
(altura x
comprimento):
120 cm x 140
cm;
· Embalados
com plástico
resistente e
indicação da
medida no
verso, gravada
em fita adesiva.
·
Desenvolvimento
da arte
gráfica para
personalização
do capacho.
· MODELO DA
ARTE A SER
DESENVOLVIDA
CONFORME
APÊNDICE 2
DO ANEXO I
(TERMO DE
REFERÊNCIA).
MARCA: STAR
MAT

LOTE Nº 04
Empresa: SOROCAPAX TAPETES, HIGIENE, CONSERVAÇÃO E SEGURANÇA
LTDA. - EPP
CNPJ nº: 09.367.060/0001-11

PREÇONº
DO ITEM

QUANT. UNIDADE DE
MEDIDA

ESPECIFICA-
ÇÕES UNITÁRIO

R$
TOTAL
R$

01 5
(15 m²)

UN TAPETE TIPO:
CAPACHO
DE VINIL
PERSONALIZADO
(200 cm X 150
cm).
· Tapete
personalizado
tipo "capacho";
· Vinil sintético,
fibra injetada
no costado
sólido (não
espumado)
de borracha
antiderrapante;
· Espessura
12mm;
· Gramatura:
4.000g/m²;
· Composição:
100% PVC.
Inibe formação

489,60 2.448,00
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de fungos,
não propaga
chamas,
resistente a
água, eficiência
na retenção
de sujeira, fácil
manutenção e
limpeza, para
alto tráfego;
· Sem emendas
aparentes, com
acabamento
liso e
homogêneo
(isento de
rebarbas);
· Cor: cinza
escuro
predominante,
com bordas de
6 cm e logo na
cor cinza claro;
· Impressão:
arte - letras
"TJPR"
centralizada, na
cor cinza claro;
· Medidas do
tapete 200 cm x
150 cm (3 m²);
· Dimensão
da arte TJPR
(altura x
comprimento):
130 cm x 180
cm;
· Embalados
com plástico
resistente e
indicação da
medida no
verso, gravada
em fita adesiva.
·
Desenvolvimento
da arte
gráfica para
personalização
do capacho.
· MODELO DA
ARTE A SER
DESENVOLVIDA
CONFORME
APÊNDICE 2
DO TERMO DE
REFERÊNCIA
(ANEXO I).
MARCA: STAR
MAT

LOTE Nº 05
Empresa: SOROCAPAX TAPETES, HIGIENE, CONSERVAÇÃO E SEGURANÇA
LTDA. - EPP
CNPJ nº: 09.367.060/0001-11

PREÇONº
DO ITEM

QUANT. UNIDADE DE
MEDIDA

ESPECIFICA-
ÇÕES UNITÁRIO

R$
TOTAL
R$

01 5
(29,75 m²)

UN TAPETE TIPO:
CAPACHO
DE VINIL
PERSONALIZADO
(350 cm X 170
cm)
· Tapete
personalizado
tipo "capacho";
· Vinil sintético,
fibra injetada
no costado
sólido (não
espumado)
de borracha
antiderrapante;
· Espessura
12mm;
· Gramatura:
4.000 g/m²;
· Composição:
100% PVC.
Inibe formação
de fungos,
não propaga
chamas,
resistente a
água, eficiência
na retenção
de sujeira, fácil
manutenção e

959,00 4.795,00

limpeza, para
alto tráfego;
· Sem emendas
aparentes, com
acabamento
liso e
homogêneo
(isento de
rebarbas);
· Cor: cinza
escuro
predominante,
com bordas de
6 cm e logo na
cor cinza claro;
· Impressão:
arte - letras
"TJPR"
centralizada, na
cor cinza claro;
· Medidas do
tapete 350 cm
x 170 cm (5,95
m²);
· Dimensão
da arte TJPR
(altura x
comprimento):
150 cm x 320
cm;
· Embalados
com plástico
resistente e
indicação da
medida no
verso, gravada
em fita adesiva.
·
Desenvolvimento
da arte
gráfica para
personalização
do capacho.
· MODELO DA
ARTE A SER
DESENVOLVIDA
CONFORME
APÊNDICE 2
DO TERMO DE
REFERÊNCIA
(ANEXO I).
MARCA: STAR
MAT

LOTE Nº 06
Empresa: SOROCAPAX TAPETES, HIGIENE, CONSERVAÇÃO E SEGURANÇA
LTDA. - EPP
CNPJ nº: 09.367.060/0001-11

PREÇONº
DO ITEM

QUANT. UNIDADE DE
MEDIDA

ESPECIFICA-
ÇÕES UNITÁRIO

R$
TOTAL
R$

01 5
(40 m²)

UN TAPETE TIPO:
PASSADEIRA
DE VINIL
PERSONALIZADO
(800 cm X 100
cm)
· Tapete
personalizado
tipo
"passadeira";
· Vinil sintético,
fibra injetada
no costado
sólido (não
espumado)
de borracha
antiderrapante;
· Espessura
12mm;
· Gramatura:
4.000 g/m²;
· Composição:
100% PVC.
Inibe formação
de fungos,
não propaga
chamas,
resistente a
água, eficiência
na retenção
de sujeira, fácil
manutenção e
limpeza, para
alto tráfego;
· Na cor
cinza escuro
predominante,
com bordas de

1.313,59 6.567,95
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6 cm e logo na
cor cinza claro;
· Impressão:
arte - letras
"TJPR"
centralizada, na
cor cinza claro;
· Medidas do
tapete 800 cm x
100 cm (8 m²);
· Dimensão
da arte TJPR
(altura x
comprimento):
80 cm x 760
cm;
· Embalados
com plástico
resistente e
indicação da
medida no
verso, gravada
em fita adesiva.
·
Desenvolvimento
da arte
gráfica para
personalização
do capacho.
· Sem
emendas.
· MODELO DA
ARTE A SER
DESENVOLVIDA
CONFORME
APÊNDICE 2
DO TERMO DE
REFERÊNCIA
(ANEXO I).
MARCA: STAR
MAT

LOTE Nº 07
Empresa: LP DE BORBA E CIA LTDA. - ME
CNPJ nº: 78.796.778/001-46

PREÇONº
DO ITEM

QUANT. UNIDADE DE
MEDIDA

ESPECIFICA-
ÇÕES UNITÁRIO

R$
TOTAL
R$

01 400 (480 m²) UN TAPETE TIPO:
CAPACHO
EM FIBRA DE
VINIL (120 cm
X 80 cm)
· Capachos
com filamentos
de vinil
entrelaçados e
vulcanizados,
com fibras
macias,
duráveis e
resistentes
de forma que
suporte alto
tráfego, não
inflamável,
laváveis e
de secagem
rápida, com
capacidade
para absorção
de sujeira,
umidade,
pó e demais
resíduos,
utilizáveis em
ambientes
internos e
externos, com
antiderrapante
(aderente ao
piso),
· Cor: cinza-
grafite,
· Medidas
aproximadas
de 1,20 cm
x 80 cm,
barra (bordas)
rebaixada e
sem fibras, com
aproximadamente
2,5 cm de
largura, fibras
com espessura
mínima de
10 mm e
peso líquido
aproximado

98,50 39.400,00

de 3 kg por
unidade,
isentos de
estampas ou
inscrições, com
garantia mínima
de 1(um) ano
para soltura da
vulcanização,
bordas, estrias,
desmanche das
fibras, etc.
· Sem
emendas.
MARCA:
MARISKAP

IV - À 5ª Comissão de Licitação na Modalidade de Pregão Presencial/Eletrônico para
as providências necessárias;
V - Ao Departamento Econômico e Financeiro para ciência e providências;
VI - À Divisão de Controle de Contratos e Atas de Registro de Preços do
Departamento do Patrimônio para convocar as empresas vencedoras do certame,
para assinatura da Ata de Registro de Preços e demais procedimentos;
VII - À Divisão de Administração de Materiais do Departamento do Patrimônio para
ciência;
VIII - Por fim, tendo em vista o princípio da eficiência, avoco a competência delegada
à Secretária para DETERMINAR a abertura de procedimento administrativo contra
a empresa CENTRAL DE VENDAS LTDA. - EPP, CNPJ 29.128.153/0001-09,
desclassificada nos termos do relatório do Pregoeiro nº 4358777, para apuração da
conduta pelo descumprimento do previsto no item 9.7 do Edital de PE nº 31/2019,
podendo incidir, em tese, a penalidade do item 21.7.1.2. - não manter a proposta
(doc. 4284718);
IX - Publique-se.

Em, 09/09/2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570716IDMATERIA

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DESPACHOS DO PRESIDENTE

PROTOCOLO Nº 0040403-13.2015.8.16.6000
CONCORRÊNCIA Nº 14/2018

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
ELABORAÇÃO DOS PROJETOS COMPLEMENTARES EXECUTIVOS E DEMAIS
ELEMENTOS TÉCNICOS PARA A OBRA DE CONSTRUÇÃO DO FÓRUM DE
COLOMBO DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
Tendo em vista o contido no presente protocolado, notadamente nos termos
do exposto pelo Presidente 2ª Comissão de Abertura de Propostas, Habilitação
Preliminar e Julgamento de Licitações nas Modalidades de Convite, Tomadas de
Preços e Concorrência na Manifestação 4364561, bem como diante do contido no
Parecer DEA-AJ 4391190, da Assessoria Jurídica do Departamento de Engenharia
e Arquitetura:
I - HOMOLOGO o julgamento constante da Ata nº 11/2019 (doc. SEI 4312467
da 2ª Comissão de Abertura de Propostas, Habilitação Preliminar e Julgamento
de Licitações nas Modalidades de Convite, Tomadas de Preços e Concorrência,
referente às fases de proposta comercial e de habilitação do Concorrência nº
14/2018;
II - AUTORIZO a adjudicação do objeto do presente procedimento licitatório
(elaboração dos projetos complementares executivos e demais elementos
técnicos para a obra de construção do Fórum de Colombo da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba), observadas as disposições legais, à
empresa SOBE SERVIÇOS, OBRAS E EMPREENDIMENTOS LTDA. (CNPJ nº
79.592.259/0001-29), pelo valor total e global de R$ 418.685,87 (quatrocentos e
dezoito mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e oitenta e sete centavos);
III - À 2ª Comissão de Abertura de Propostas, Habilitação Preliminar e Julgamento
de Licitações nas Modalidades de Convite, Tomadas de Preços e Concorrência para
publicação;
IV - Ao DEF para emissão da respectiva nota de empenho;
V - À Assessoria Jurídica do Departamento de Engenharia e Arquitetura para
formalização do contrato.

Em 09 de setembro de 2019.
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DES. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570717IDMATERIA

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DESPACHOS DO PRESIDENTE

PROTOCOLO Nº 0016903-10.2018.8.16.6000
CONVITE Nº 04/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
CERTIFICAÇÃO E ASSESSORAMENTO TÉCNICO ESPECIALIZADO NA
ELABORAÇÃO DOS PROJETOS COMPLEMENTARES EXECUTIVOS PARA A
OBRA DE CONSTRUÇÃO DO FÓRUM DA COMARCA DE PONTA GROSSA
Tendo em vista o contido no presente protocolado, notadamente nos termos
do exposto pelo Presidente 2ª Comissão de Abertura de Propostas, Habilitação
Preliminar e Julgamento de Licitações nas Modalidades de Convite, Tomadas de
Preços e Concorrência na Manifestação 4382808, bem como diante do contido no
Parecer DEA-AJ 4397569, da Assessoria Jurídica do Departamento de Engenharia
e Arquitetura:
I - HOMOLOGO o julgamento constante da Ata nº 13/2019 (doc. SEI 4362517
da 2ª Comissão de Abertura de Propostas, Habilitação Preliminar e Julgamento
de Licitações nas Modalidades de Convite, Tomadas de Preços e Concorrência,
referente às fases de proposta comercial e de habilitação do Convite nº 04/2019;
II - AUTORIZO a adjudicação do objeto do presente procedimento licitatório
(certificação e assessoramento técnico especializado na elaboração dos projetos
complementares executivos para a obra de construção do Fórum da Comarca de
Ponta Grossa), observadas as disposições legais, à empresa CSC ENGENHARIA
LTDA. (CNPJ nº 08.509.235/0001-15), pelo valor total e global de R$ 164.800,00
(cento e sessenta e quatro mil e oitocentos reais);
III - À 2ª Comissão de Abertura de Propostas, Habilitação Preliminar e Julgamento
de Licitações nas Modalidades de Convite, Tomadas de Preços e Concorrência para
publicação;
IV - Ao DEF para emissão da respectiva nota de empenho;
V - À Assessoria Jurídica do Departamento de Engenharia e Arquitetura para
formalização do contrato.

Em 09 de setembro de 2019.

DES. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570740IDMATERIA

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

INEXIGIBILIDADE nº 320/2019 - PROTOCOLO Nº 0053946-44.2019.8.16.6000

I - Trata-se de expediente instaurado pelo Centro de Documentação para
contratação da Biblioteca Digital Proview disponibilizada pela Editora RT (doc.
4109114).
Com a solicitação, juntou: (i) proposta da RT (doc. 4109168); (ii) certidão de
exclusividade (doc. 4109324); (iii) esclarecimentos sobre a proposta (doc. 4109354);
(iv) relatório de uso (doc. 4109446); (v) nota fiscal emitida para o MPPR (doc.
4109466) e; (vi) catálogo de obras (doc. 4111276).
A justificativa para a contratação foi assim expendida no termo de referência (doc.
4116874):
3.1. Justifica-se a aquisição na medida em que, nos termos do art. 24, incisos VIII
e seguintes do Regulamento da Secretaria, compete ao Centro de Documentação
através da Seção de Gerenciamento do Acervo "pesquisar, selecionar e propor
a aquisição de material doutrinário e outras publicações de interesse do Poder
Judiciário". Assim, a aquisição de livros e periódicos por parte do Centro de
Documentação, em razão da política de contenção de despesas, tem seguido a
diretriz de priorização da reposição e atualização do acervo regular, que atende a
um maior número de pessoas, além da aquisição dos códigos comentados para os
gabinetes de magistrados e do atendimento esporádico dos departamentos, com
compras pontuais, quando há demanda.
3.2. O Centro de Documentação entende como primordial o fortalecimento da
Biblioteca Digital: seja através da aquisição de mais títulos de livros e periódicos
em formato eletrônico, também pela melhoria dos canais de comunicação entre
o Primeiro Grau de Jurisdição, sobretudo das comarcas do interior, e o Centro
de Documentação, outrossim pela disponibilização de formulário de pesquisas em
que o magistrado e servidor do interior poderão recorrer à ajuda do Centro de
Documentação para a realização de pesquisas de doutrina.
3.3. Além disso, a Política Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro Grau de
Jurisdição, instituída pela Resolução CNJ nº. 194 tem como objetivo estruturar e
implementar medidas concretas e permanentes com vistas à melhoria dos serviços

judiciários prestados pela primeira instância dos tribunais brasileiros. Isso porque, de
acordo com os indicadores do Relatório Justiça em Números do Conselho Nacional
de Justiça, o Primeiro Grau de Jurisdição é o segmento mais sobrecarregado
do Poder Judiciário e, por conseguinte, aquele que tem maiores dificuldades na
prestação jurisdicional.
3.4. Salienta-se que o Tribunal de Justiça faz uso da Biblioteca Digital - Proview
desde o ano de 2010 e seu acesso é ilimitado a todos os usuários que possuem login
e senha na intranet do Tribunal de Justiça. De forma que a contratação pode atender
a totalidade dos 10.285 usuários do Poder Judiciário do Estado do Paraná. A última
contratação tramitou no expediente SEI nº 0035346-09.2018.8.16.6000. O volume
de acessos no período da contratação atual variou entre 678 a 3.394 acessos por
mês, conforme planilha SEI nº 4109446. Tal volume expressivo supera, inclusive, o
número de empréstimos de obras físicas realizadas na nossa biblioteca nos mesmos
períodos.
3.5. Diante do exposto, justifica-se a contratação do produto com o objetivo de dar
continuidade a economia significativa em relação a aquisição de obras bibliográficas
em meio impresso da Editora Revista dos Tribunais, tanto financeira como em relação
a espaço físico para armazenamento, além de pesquisa com acesso remoto e artigos
na integra e ampliação do número de usuários com acesso ao aplicativo.
3.6. O acesso ilimitado pelos mais de dez mil usuários do Tribunal de Justiça para a
consulta doutrinária de mais de 960 obras jurídicas iniciais e outras que venham a ser
lançadas durante a vigência da contratação, só tem a acrescentar ao exercício diário
de suas atividades, em especial as voltadas a prestação jurisdicional. Ressaltando
que a possibilidade de acesso à Plataforma fora da rede do Tribunal de Justiça vem
ao encontro das mais recentes inovações, como a implantação do teletrabalho.
3.7. Além disso, conforme mencionado em outras oportunidades a aquisição da
plataforma de pesquisa completa contribui diariamente na realização de consultas,
aumento de qualidade na produção intelectual de seus usuários, gerando economia
de tempo e espaço, além da modernidade em contar com as facilidades de busca em
uma biblioteca digital. Atualmente quase todos os órgãos da Administração Pública
e Universidades contam com esta ferramenta em suas bibliotecas.
3.8. Ressalta-se que a aquisição da assinatura tem a finalidade de disponibilizar para
o usuário conteúdo digitalizado, via internet ou intranet, 24 horas por dia, 7 dias por
semana, reduzindo custos e tempo para os usuários e Instituição; minimizando a
necessidade por espaço físico na biblioteca; aumentando a quantidade e qualidade
de livros disponíveis aos usuários, facilitando o acesso ao conhecimento; reduzindo
custos com manutenção e aquisição de novas obras e controle de patrimônio, além
de importar em economia com aquisição do catálogo físico completo que importaria
num custo quase 5 vezes maior que o do catálogo virtual.
A Divisão de Compras juntou ao expediente: (i) a carta-proposta apresentada
pela empresa EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS LTDA (doc. 4134119); (ii)
as certidões de regularidade fiscal e trabalhista, bem como comprovação de que
empresa não encontra-se suspensa ou impedida de contratar com o poder público
(doc. 4134127); (iii) certidão de exclusividade (doc. 4134150) e o comprovante
da autenticidade do documento (doc. 4134159); (iv) contrato social da empresa
editora Revista dos Tribunais (doc. 4134167); (v) extratos de inexigibilidade (doc.
4134171); (vi) notas fiscais e notas de empenho emitidas por outros órgãos públicos
(doc. 4134177); (vi) contrato com outros órgãos públicos (doc. 4134188); (vii)
tabela demonstrativa do preço apresentado pela empresa EDITORA REVISTA DOS
TRIBUNAIS LTDA (docs. 4134195) e; (viii) tabela comparativa dos preços praticados
(doc. 4134200).
Foram juntadas, ainda, as certidões atualizadas da empresa (doc. 4383115), extrato
do SICAF (doc. 4383160) e comprovação de que ela não está suspensa ou impedida
de contratar com o Poder Público (doc. 4383160).
O DTIC asseverou que não há nenhuma inviabilidade técnica que impeça a
contratação da plataforma biblioteca digital proview (doc. 2994364).
II - Com base na informação do DEF (doc. 4129731), DECLARO que o recurso
financeiro a ser aplicado na contratação tem adequação orçamentária e financeira
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, com o Plano Plurianual e com a Lei
Orçamentária Anual.
III - A regra no sistema jurídico hodierno é a obrigatoriedade da realização de certame
licitatório. Tal imperativo decorre da necessidade da Administração em selecionar
a proposta mais vantajosa, bem como assegurar a todos que pretendam com ela
contratar um tratamento isonômico. Essa é a inteligência do art. 37, inciso XXI da
Constituição da República:
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte:
(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.
Do excerto normativo transcrito subjaz que a regra da realização da licitação
comporta exceções. E essas exceções, conforme desejou o constituinte originário,
foram delineadas pelo legislador ordinário por meio da Lei 8.666/93.
As hipóteses já estão sobejamente consagradas pela doutrina. Trata-se da dispensa
e da inexigibilidade, as quais são diferenciadas com precisão pela administrativista
Maria Sylvia Zanella Di Pietro[1]:
A diferença básica entre as duas hipóteses está no fato de que, na dispensa, há
possibilidade de competição que justifique a licitação; de modo que a Lei faculta
ao Administrador a dispensa, que fica inserida na competência discricionária da
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Administração. Nos casos de inexigibilidade, não há possibilidade de competição,
porque só existe um objeto ou uma pessoa que atenda as necessidades da
Administração; a licitação é, portanto, inviável.
O caso em tela caracteriza-se como de inexigibilidade, eis que o objeto pretendido é
fornecido por uma única empresa, o que permite a aplicação do art. 25, inciso I da
Lei Federal 8.666/93 e do art. 33 da Lei Estadual 15.608/2007, in verbis:
Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em
especial:
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a
preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de
atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio local em que se realizaria a
licitação ou a obra ou serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal,
ou, ainda, pelas entidades equivalentes.
(...)
Art. 33. É inexigível a licitação, quando houver inviabilidade de competição, em
especial:
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a
preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de
atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio local em que se realizaria a
licitação ou a obra ou serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal,
ou, ainda, pelas entidades equivalentes.
Sobre o tema em questão, Marçal Justen Filho[2] assevera que:
No caso de representante exclusivo, a Administração se depara com estrutura
organizacional privada, em que um certo fornecedor atribui um certo agente
econômico o direito privativo de intermediar os negócios em certa região.
A inexigibilidade de licitação se define pela inviabilidade de competição, que significa
ausência de opção ou alternativa para a administração pública. Sempre que existir
uma única pessoa ou um único objeto em condições de satisfazer o interesse público,
a licitação representaria uma formalidade inútil, cujo resultado seria previsível de
antemão.
A presente solicitação de contratação junto à EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS
LTDA., nos termos especificados pela Supervisão do Centro de Documentação e
pela Divisão de Análise e Gerenciamento de Requisições, teve seu processamento
efetuado pela Divisão de Compras que verificou ter sido a empresa contratada
por outros órgãos públicos por meio de inexigibilidade de licitação, bem como os
respectivos preços.
Pelo que se constata, trata-se da aquisição de produto fornecido exclusivamente pela
EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS LTDA, que consiste no "aplicativo que permite
armazenamento, leitura e consulta de obras da Biblioteca Digital Thomson Reuters,
em formato eletrônico, com acesso a todos os livros disponibilizados no catálogo
da Editora Revista dos Tribunais e da Editora Fiscosoft, incluindo o lançamento de
novos títulos e novas edições, durante todo o período de vigência do contrato, com
validade de 12 (doze) meses, através de liberação de acessos ilimitados para todos
os usuários do Tribunal com login, a ser disponibilizada na intranet por faixa de IP.",
tendo sido feita a proposta no valor de R$ 153.000,00 (cento e cinquenta e três mil
reais), por 12 meses (doc. 4134119).
No intuito de configurar o requisito para não abertura de procedimento licitatório,
deve restar comprovada a inviabilidade de competição. In casu, a comprovação
subjaz da carta de exclusividade emitida pela Associação das Empresas Brasileiras
de Tecnologia da Informação - Regional São Paulo no sentido de que a empresa
EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS é autora, representante e única fornecedora
do produto "Proview Thomson Reuters - Bibloteca Digital Proview". (doc. 4134150).
Necessário ainda consignar que a realização da contratação por inexigibilidade, além
de cumprir o disposto no artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93, deverá preencher todos
os requisitos do artigo 26, parágrafo único, do mesmo diploma legal.
Art. 26. (...)
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento,
previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:
I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa,
quando for o caso;
II - razão da escolha do fornecedor ou executante;
III - justificativa do preço.
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão
alocados.
A escolha do fornecedor decorre da manifestação do Centro de Documentação, nos
exatos termos (doc. 1818152 do SEI nº 0018850-36.2017.8.16.6000):
3.2.Em levantamento realizado pelo Centro de Documentação, verificou-se que a
plataforma em questão se destaca das demais por permitir pesquisa em doutrina,
legislação e jurisprudência, utilizando-se de livros jurídicos do catálogo da Editora
Revista dos Tribunais e Fiscosoft em formato digital, incluindo o lançamento de novos
títulos e novas edições, durante todo o período de vigência do contrato, ou seja a
aquisição contempla grande economia de espaço na biblioteca e de recursos, além
de disponibilizar o acervo na Intranet.
3.3.A Editora selecionada é a que mantém os direitos e a exclusividade para
disponibilizar a Biblioteca Digital ProView e é a responsável técnica pela publicação.
Já no termo de referência constou a seguinte justificativa (doc. 4116874):
3.1. Justifica-se a aquisição na medida em que, nos termos do art. 24, incisos VIII
e seguintes do Regulamento da Secretaria, compete ao Centro de Documentação
através da Seção de Gerenciamento do Acervo "pesquisar, selecionar e propor
a aquisição de material doutrinário e outras publicações de interesse do Poder
Judiciário". Assim, a aquisição de livros e periódicos por parte do Centro de
Documentação, em razão da política de contenção de despesas, tem seguido a
diretriz de priorização da reposição e atualização do acervo regular, que atende a

um maior número de pessoas, além da aquisição dos códigos comentados para os
gabinetes de magistrados e do atendimento esporádico dos departamentos, com
compras pontuais, quando há demanda.
3.2. O Centro de Documentação necessita de todo suporte informacional disponível
para cumprir a sua competência, estabelecida no Regulamento do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, que é atender a demanda de seus usuários e servir de apoio na
prestação jurisdicional, quer sejam em livros, revistas, plataformas digitais, e-books.
3.3. Além disso, a Política Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro Grau de
Jurisdição, instituída pela Resolução CNJ nº. 194 tem como objetivo estruturar e
implementar medidas concretas e permanentes com vistas à melhoria dos serviços
judiciários prestados pela primeira instância dos tribunais brasileiros.
3.4. Diante do exposto, o Centro de Documentação entende como primordial o
fortalecimento da Biblioteca Digital: seja através da aquisição de mais títulos de
livros e periódicos em formato eletrônico, também pela melhoria dos canais de
comunicação entre o primeiro grau de jurisdição, sobretudo das comarcas do
interior, e o CEDOC, outrossim pela disponibilização de formulário de pesquisas
em que o magistrado e servidor do interior poderão recorrer à ajuda do Centro de
Documentação para a realização de pesquisas de doutrina.
3.5. Salienta-se que o Tribunal de Justiça faz uso da Biblioteca Digital - Proview
desde o ano de 2010 e seu acesso é ilimitado a todos os usuários que possuem login
e senha na intranet. O volume de acessos varia entre 869 a 4.935 acessos por mês,
conforme planilha anexa (SEI 2957272). Tal volume expressivo supera, inclusive, o
número de empréstimos de obras físicas realizadas na nossa biblioteca nos mesmos
períodos. Tais números são relevantes sobretudo diante do fato de não terem sido
realizadas divulgações periódicas e capacitação a contento.
3.6. Ressalta-se que a aquisição da assinatura tem a finalidade de disponibilizar para
o usuário conteúdo digitalizado, via internet ou intranet, 24 (vinte e quatro) horas
por dia, 07 (sete) dias por semana, reduzindo custos e tempo para os usuários e
Instituição; minimizando a necessidade por espaço físico na biblioteca; aumentando
a quantidade e qualidade de livros disponíveis aos usuários, facilitando o acesso
ao conhecimento; reduzindo custos com manutenção e aquisição de novas obras e
controle de patrimônio, além de importar em economia com aquisição do catálogo
físico completo que importaria num custo quase cinco vezes maior que o do catálogo
virtual.
Portanto, a teor da informação supracitada, a escolha do fornecedor encontra-se
fundamentada.
Outro requisito imposto pela legislação para realização da contratação direta por
inexigibilidade é a justificativa do preço. Sobre o tema, discorre o Professor Marçal
Justen Filho[3]:
A razoabilidade do preço deverá ser verificada em função da atividade anterior e
futura do particular. O contrato com a Administração Pública deverá ser praticado
em condições econômicas similares cm as adotas pelo particular para o restante
de sua atividade profissional. Não é admissível que o particular, prevalecendo-se
da necessidade pública e da ausência de outros competidores, eleve os valores
contratuais.
A Orientação Normativa n.º 17/2009 da Advocacia Geral da União esclarece que:
"A razoabilidade do valor das contratações decorrentes de inexigibilidade poderá ser
aferida por meio de comparação da proposta apresentada com os preços praticados
pela futura contratada junto a outros entres públicos e/ou privados, ou outros meios
idôneos." (DOU de 07/04/09, com redação dada pela Portaria AGU n.º 572, de
13.12.2011 - publicada no DOU 14/12/2011)"
No caso em tela, a proposta apresentada pela empresa no valor de R$ 153.000,00
(cento e cinquenta e três mil reais) destina-se a permitir acessos simultâneos e
ilimitados a plataforma Biblioteca Proview para todos os magistrados e servidores
deste Tribunal (item 4.1 do termo de referência e carta-proposta).
A Divisão de Compras para justificar o preço juntou tabela explicativa de valores onde
consta diferentes preços praticados pela EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS, em
consonância com o quantitativo de usuários que poderão utilizar o sistema.
Nessa ordem de ideais, apurou-se que o STF pagou R$ 30.000,00 para 100 usuários,
o que perfaz o valor de R$ 300,00 por usuário, que o Ministério Público do Estado do
Paraná pagou a quantia de R$ 153.000,00 para contratação de acessos ilimitados
para 635 usuários (doc. 4168464), o que perfaz o valor unitário de aproximadamente
R$ 240,94 por usuário. O TJ-RO, a PGE-PA e o MP-CE pagaram R$ 60.000,00
para acesso de 200 usuários, o que perfaz o valor por usuário de R$ 300,00 (doc.
4134200). Já o TRT-2 efetivou a contratação pela quantia de R$ 62.688,00 para 200
usuários, o que significa uma média de R$ 313,44 (doc. 4134200).
No caso concreto o Centro de Documentação deste Tribunal pretende a contratação
da Biblioteca Digital Proview pelo valor de R$ 153.000,00 (cento e cinquenta e três
mil) para acesso ilimitado por todos os magistrados e servidores deste Tribunal. Entre
magistrados, servidores efetivos e cargos em comissão existem 10.285 pessoas
vinculadas a este Tribunal, consoante informação constante no expediente (item 3.4
do doc. 4116874).
Com efeito, percebe-se que, caso autorizada a contratação, o valor aproximado por
usuário pago por este Tribunal será de aproximadamente R$ 14,87 bem abaixo do
preço utilizado pelos órgãos mencionados acima.
Quanto ao contrato firmado pela Ministério Público, que pela redação original
parecia englobar periódicos não objetivados por este Tribunal (item 1.1 do doc.
4168464), deve-se registrar que foi elaborado termo aditivo onde foi esclarecido que
o fornecimento dos periódicos será disponibilizado na hipótese de contratação e/ou
renovação da base de conteúdo da Revista dos Tribunais Online (doc. 4378277),
de modo que restou demonstrada que a contratação do Parquet  foi somente da
Biblioteca Digital Proview.
Dessa forma, estando demonstrado que o preço cotado é inferior ao preço contratado
por outros órgãos públicos, resta atendido o requisito da justificativa de preço previsto
no artigo 26, parágrafo único, inciso III, da Lei Federal 8.666/93.
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Destaque-se ainda que foram encartadas ao expediente certidões que comprovam
a regularidade fiscal e trabalhista da contratada, bem como comprovação de ela não
está suspensa ou impedida (doc. 4383115 a 4383160).
Portanto, reputo viável a contratação pretendida.
IV - Registre-se, por fim, que para a presente contratação será necessário a
confecção de termo de contrato, conforme artigo 62, da Lei Federal 8.666/93.
V - Dessa forma, ADOTO o parecer nº 601/2017 da Assessoria Jurídica do
Departamento do Patrimônio (doc. 4386061) e AUTORIZO a contratação direta,
por inexigibilidade de licitação, da empresa EDITORA REVISTAS DOS TRIBUNAIS
LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 60.501.293/0001-12, pelo valor de R$ 153.000,00
(cento e cinquenta e três mil reais), para disponibilização da plataforma "Biblioteca
Digital ProView" para todos os servidores e magistrados deste Tribunal, pelo prazo
de 12 (doze) meses a contar do início da vigência contratual, com as obras literárias
especificadas no relatório do Centro de Documentação (doc. 4111276) e das que
forem lançadas durante o prazo do contrato, o que se faz com fundamento no artigo
25, inciso I, da Lei Federal 8.666/93 e art. 33, inciso I, da Lei Estadual nº 15.608/2007.
VI - Publique-se.
VII - Ao DEF para emissão da nota de empenho.
VIII - À assessoria jurídica do Departamento do Patrimônio para elaboração da minuta
contratual.

Em 09/09/2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570681IDMATERIA

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

Apostila Nº 10 - Contrato nº 37.262/2000
- Protocolo 0065736-25.2019.8.16.6000

A presente apostila refere-se aos valores mensais praticados no contrato
celebrado entre o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ e a empresa
ESSEX PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.
Objeto do Contrato: locação de um imóvel com cinco pavimentos (térreo mais
quatro andares) com área de 4.706,97m2 edificado sobre um terreno principal com
área de 1.695,37 m2 e ainda um terreno anexo com área de 369,94 m2, situado na
Rua Mateus Leme, nº 1.470, Curitiba, Paraná, que abriga vários Departamentos do
Tribunal de Justiça do Paraná.
Objeto do Apostilamento: Reajuste dos valores mensais praticados no contrato
acima referido, com base na variação do IPC-FIPE sobre o valor da mensal,
ocorrida no período de 01.07.2018 a 30.06.2019, calculado com base no índice de
3,864689%, ficando o aluguel reajustado em torno de 2,86595% com o desconto do
valor de R$ 1.071,89, no aluguel mensal, concedido pelo Locador.
Valores: O valor mensal atualizado do contrato passa de R$ 107.324,14 para R$
110.400,00 (cento e dez mil e quatrocentos reais).
Vigência: O valor acima terá vigência retroativa ao dia 1º/07/2019.
Fundamento legal: Art. 65, § 8º, da lei Federal nº 8.666/1993.
Dotação orçamentária: 3.3.90.39.10-Outros serviços de terceiros-PJ-locação de
imóveis.

Curitiba, 09/09/2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570695IDMATERIA

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

TERMO ADITIVO Nº 01 - CONTRATO Nº
278/2018 - PROTOCOLO 0036531-82.2018.8.16.6000

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF
sob nº 77.821.841/0001-94, com sede na Praça Nossa Senhora da Salete, s/n,
Centro Cívico, em Curitiba, Paraná, neste ato representado pelo seu Presidente,
Desembargador ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA, e a empresa RICHARD

CORREIA INOCENCIO ME, com sede social na Rua Professor Benedito Conceição,
nº 1871, Bairro Capão da Imbuia, Curitiba-PR, inscrita no CNPJ sob o nº
30.676.017/0001-24, representada neste ato pelo proprietário Richard Correia
Inocencio, portador da cédula de identidade nº 5.165.125-0 e do CPF nº
779.682.209-04, têm justo e acordado a PRORROGAÇÃO do contrato nº 278/2018
que tem por objeto a prestação de serviços para confecção de borrachas siliconadas
para carimbos automáticos para este Tribunal de Justiça, tudo conforme o disposto
em legislação sobre licitações e contratos, particularmente na Lei Estadual nº 15608,
de 16 de agosto de 2007, e, no tocante às normas gerais e penais, na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, na forma que segue.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA DA PRORROGAÇÃO: O prazo a que se
refere à Cláusula Segunda do contrato nº 278/2018 fica prorrogado por mais 12
(doze) meses, a partir de 11 de setembro de 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR MENSAL: O preço máximo mensal do contrato
é de R$ 990,00 (novecentos e noventa reais), ressalvado o direito de pedir o reajuste,
nos termos da cláusula quinta do contrato 278/2018.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas vinculadas
a este aditivo correrão por conta da rubrica orçamentária 3.3.90.30.16 - Material de
Consumo - Material de Expediente.
CLÁUSULA QUARTA - DISPOSIÇÃO GERAL: Ficam mantidas e incorporadas a
este termo as demais condições e cláusulas do contrato.
Por estarem de acordo, as partes firmam este termo, em duas vias de igual teor, na
presença de duas testemunhas, que também assinam no final.

Curitiba, 09/09/2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570705IDMATERIA

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

TERMO ADITIVO Nº 02 - CONTRATO Nº
268/2014 - PROTOCOLO 0032590-95.2016.8.16.6000

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ sob nº 77.821.841/0001-94, situado na Praça
Nossa Senhora Salete s/n, Centro Cívico, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
neste ato representado por seu Presidente, Desembargador ADALBERTO JORGE
XISTO PEREIRA, na condição de LOCATÁRIO, e MECÂNICA E BORRACHARIA
MACHADO & SOUZA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com inscrição no
CNPJ sob nº 97.521.095/0001-20, localizada na Av. Visconde de Mauá, 2180, Ponta
Grossa/PR, de propriedade de IRINEU LOURENÇO DE SOUZA MACHADO e JANE
MATTOZO DE SOUZA, neste ato representada pela FAYAD IMÓVEIS LTDA, por
seu turno representada por BACHIR SLEIMAN MORINIGO DE FAYAD, brasileiro,
corretor de imóveis, portador do RG nº 6.972.237-7/PR e do CPF nº 007.547.939-74,
na condição de LOCADORA, têm justo e acordado entre si este termo aditivo nº 02
ao Contrato nº 268/2014 (protocolo SEI nº 0032590-95.2016.8.16.6000), referente à
locação do imóvel inscrito sob nº 39.441 no Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição

de Ponta Grossa/PR, com base nas disposições aplicáveis das Leis Federais nos

8.666, de 21 de junho de 1993, e nº 8.245, de 18 de outubro de 1991 (Lei do
Inquilinato), bem como da Lei Estadual nº 15.608, de 16 de agosto de 2007, na forma
que segue.
CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto
Fica estabelecida, por este instrumento, a prorrogação do Contrato de Locação
268/2014 por mais 60 (sessenta) meses, contados a partir de 12/09/2019.
CLÁUSULA SEGUNDA - Disposição final
Ficam mantidas e incorporadas a este termo as demais condições e cláusulas do
contrato nele referido.
Por estarem de acordo, as partes firmam este termo, em duas vias de igual teor, na
presença de duas testemunhas, que também assinam no final.

Curitiba, 09/09/2019

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça
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Departamento de Tecnologia
da Informação e Comunicação

IDMATERIA1570708IDMATERIA

Departamento de Tecnologia da Informação e Comunicação.

PROTOCOLO: 0023257-17.2019.8.16.6000
INTERESSADO: Tribunal de Justiça do Paraná
DESPACHO:
I. Trata-se de expediente instaurado pela Divisão de Logística e Infraestrutura de
Instalação do Departamento de Tecnologia da Informação e Comunicação - DTIC,
em que pleiteia a abertura de procedimento licitatório voltado à aquisição de materiais
para a construção e manutenção de cabeamento estruturado, com a finalidade de
manter e ampliar o número de pontos de lógica das diversas unidades administrativas
e judiciárias pertencentes a este Tribunal de Justiça.
De acordo com a unidade demandante, em suma, a contratação consiste em
investimentos em infraestrutura e segurança da informação para melhorar o nível
da segurança, acesso e disponibilidade da informação, aumentar a produtividade,
dar celeridade aos processos, modernizar a plataforma utilizada e reduzir os custos
totais no trâmite processual (doc. 4394972).
O Supervisor-Geral de Informática e Comunicação exarou despacho favorável ao
prosseguimento do feito, destacando que há previsão da despesa no Plano de
Contratações para o exercício financeiro de 2019 (doc. 4122848).
A Divisão de Análise e Gerenciamento de Requisições do Departamento do
Patrimônio - DAGR/DP realizou a pesquisa de preços, o que resultou na tabela
nº 4383412, elaborada com base em contratações públicas similares, valores
homologados no pregão eletrônico nº 46/2018 deste Tribunal, bem como cotações
junto a diversas empresas, nos termos da informação nº 4383423.
A Assessoria Jurídica do DTIC emitiu o parecer n° 4398022 e registrou que a
modalidade licitatória adequada é o pregão eletrônico, tipo menor preço, com adoção
dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 destinados à micro e pequenas
empresas, notadamente quanto ao empate ficto, à regularidade fiscal postergada,
à licitação exclusiva até R$ 80.000,00 e reserva de cotas de 25% para aquisição
de bens divisíveis, conforme decidido no prejulgado nº 27 do TCE/PR, datado de
31/07/2019.
II. Preliminarmente, em atendimento ao disposto no art. 16, § 1º, inciso I, e § 4º,
inciso I, da Lei Complementar nº 101/2000, declaro que os recursos financeiros a
serem aplicados na contratação a que se refere este procedimento têm adequação
orçamentária e financeira, em conformidade com a lei orçamentária anual, e
compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias,
conforme se pode aferir pela Informação do DEF-D-CEOFC-DO nº 4397862 e notas
de pré empenho nº 19000935 e nº 19000936 (doc. 4397999).
III. Assim, considerando a necessidade exposta pela unidade demandante e o teor do
parecer jurídico n° 4398022, com base no artigo 37, inciso V, §5º, no artigo 18, inciso
I, §1º, no artigo 46 da Lei Estadual nº 15.608/2007, no artigo 1º, parágrafo único e
artigo 2º, §2º, da Lei Federal nº 10.520/2002, assim como no Decreto Estadual nº
4.880/2001, INSTAURE-SE licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com
julgamento pelo menor preço global, destinado à aquisição de materiais para a
construção e manutenção de cabeamento estruturado com a finalidade de manter
e ampliar o número de pontos de lógica das diversas unidades administrativas
e judiciárias pertencentes ao Poder Judiciário Estadual, conforme especificações
expostas no termo de referência nº 4394972.
IV. Em atendimento ao disposto no artigo 27, inciso XXI, da Constituição do Estado do
Paraná, consoante o quadro de preços da DAGR/DP (doc. 4331319), ESTABELEÇO
como preço máximo para o certame R$ 240.636,40 (duzentos e quarenta mil,
seiscentos e trinta e seis reais e quarenta centavos).
V. Com fulcro no artigo 118, inciso II, da Lei Estadual nº 15.608/2007, DESIGNO
como gestor da contratação o servidor lotado na Assessoria Técnica - DTIC e como
fiscal o servidor lotado na Divisão de Logística e Infraestrutura de Instalação do DTIC
indicados no item 4.1 do termo de referência (doc. 4394972).
VI. O certame deverá prever os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006
quanto ao empate ficto, à regularidade fiscal postergada, à licitação exclusiva até R$
80.000,00 e à reserva de cotas de 25% para aquisição de bens divisíveis, conforme
fundamentação jurídica abordada no parecer nº 4398022.
VII. À Divisão de Licitações do Departamento do Patrimônio para o prosseguimento
do feito de acordo com o que dispõem os atos normativos acima citados.
VIII. Publique-se.
'
Em 09 de setembro de 2019.
'

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1570721IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PROTOCOLO Nº 0040452-49.2018.8.16.6000

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: VS TELECOM LTDA (SISTEL TELECOM)
Contrato nº 358/2019
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato o fornecimento de 190 switches de
borda 48 portas com uplink 10G e suporte a PoE; 10 (dez) switches camada 3 com
12 portas em fibra; e 120 (cento e vinte) interfaces SFP 1000base-LX, todos com
garantia técnica on-site pelo período de 60 (sessenta) meses. Nos termos do Edital
de Pregão Eletrônico nº 09/2019, Termo de Referência e a proposta da Contratada.
FORMA DE FORNECIMENTO E DO REGIME DE EXECUÇÃO: A execução do
objeto do presente Contrato será na forma indireta, com o fornecimento integral dos
equipamentos e a prestação dos serviços no regime de empreitada por preço global,
em conformidade com o disposto no artigo 4° e 17 da Lei estadual nº 15.608/2007.
VALOR: Pela aquisição dos bens e respectiva garantia o Contratante pagará o valor
total de R$ 1.712.000,00 (um milhão e setecentos e doze mil reais), conforme os
valores unitários e quantidades descritos no Anexo I deste instrumento e de acordo
com a proposta da Contratada (doc. 4243616) constante do expediente protocolado
sob n° 0040452-49.2018.8.16.6000, a qual passa a integrar o presente Contrato.
RECEBIMENTO E ACEITE: O recebimento e aceite dos bens serão realizados de
acordo com o item 3.1.6. do Termo de Referência, após verificação e comprovação
de que estão em conformidade com o estabelecido neste Contrato, no Edital, no
Termo de Referência e na proposta de preços.
ACOMPANHAMENTO: Caberá a gestão do Contrato à Assessoria Técnica do
DTIC, à servidora Stephanie Wakabayashi (Matrícula n° 18.032), lá lotada, a quem
compete todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas
neste Contrato. A fiscalização do Contrato caberá aos servidores Márcio William
Ebuch (matrícula n° 13.000) e Sidinei Aparecido de Castro (matrícula n° 11.466), a
quem caberá o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação,
informando ao gestor do Contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom
andamento de sua execução.
GARANTIA DE EXECUÇÃO:  A Contratada deverá prestar, no prazo de até 10 (dez)
dias úteis a contar da assinatura do Contrato, garantia correspondente a 05% (cinco
por cento) do valor total contratado, a qual será destinada a assegurar o cumprimento
das normas da presente licitação, a boa e fiel execução do Contrato, assim como o
pagamento de eventuais multas.
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá início a partir da data de sua assinatura
e vigência de 60 (sessenta) meses, na forma do art. 103 da Lei estadual nº
15.608/2007.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente da execução deste Contrato
ficará à conta da dotação orçamentária do exercício de 2018, estando o valor
estimado empenhado através da rubrica orçamentária nº 4.4.90.52.35 - Despesa
Capital - Equipamentos e material permanente - Equipamento de processamento de
dados, e da rubrica orçamentária nº 3.3.90.40.06 Despesa Corrente - Serviços de
Tecnologia da Informação e comunicação- Serviços técnicos profissionais de TIC.
FUNDAMENTO LEGAL: Este Contrato será regido pela Lei estadual nº 15.608/2007
e, subsidiariamente, a Lei federal nº 8.666/1993, bem como pelas demais disposições
legais pertinentes.

Curitiba, 09 de setembro de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça
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Departamento de Engenharia e Arquitetura

Departamento Judiciário

Divisão de Distribuição

Seção de Preparo
IDMATERIA1570753IDMATERIA

Divisão de Preparo e Informações
Seção de Preparo

Rua Mauá, nº 920 - 28º andar
Relação No. 2019.05369

____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

PR018435 - Adilson de C.
Junior   

001    1360109-3/03

PR027037 - Lilian E. Gruszka   001    1360109-3/03

PR030694 - Daniella L. B.
Leitum   

001    1360109-3/03

PR031740 - Rubens H. d.
França   

001    1360109-3/03

PR038977 - Carlos Alberto
Rhoden   

001    1360109-3/03

Preparo de Carta - Prazo : 5 dias
0001 . Processo/Prot: 1360109-3/03 Agravo Cível ao STJ
. Protocolo: 2018/85164. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível e da Fazenda
Pública. Ação Originária: 1360109-3/02 Recurso Especial Civel. Agravante: Castro
Jr. Sociedade de Advogados. Advogado: PR018435 - Adilson de Castro Junior.
Agravado: Município de Apucarana. Advogado: PR038977 - Carlos Alberto
Rhoden, PR027037 - Lilian Elizabeth Gruszka, PR031740 - Rubens Henrique
de França. Interessado: Cia Itaú Leasing de Arrendamento Mercantil. Advogado:
PR030694 - Daniella Leticia Broering Leitum, PR018435 - Adilson de Castro
Junior. Complemento: Preparo de Carta. Prazo: 5 dia(s). Valor: R$45.67. Nº Guia:
3578.91233

IDMATERIA1570785IDMATERIA

Divisão de Preparo e Informações
Seção de Preparo

Rua Mauá, nº 920 - 28º andar
Relação No. 2019.05372

____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

PR010747 - G. F. d.
Natividade   

001    1499173-0/03

PR016440 -. M. C. d. A.
Vasconcellos   

001    1499173-0/03

PR033981 - Cibelle de
Azevedo   

001    1499173-0/03

PR051958 - Ana M. d. S.
Moreira   

001    1499173-0/03

Preparo de Carta - Prazo : 5 dias
0001 . Processo/Prot: 1499173-0/03 Agravo Cível ao STJ
. Protocolo: 2019/3011. Comarca: Cascavel. Vara: Vara da Fazenda Pública. Ação
Originária: 1499173-0/02 Recurso Especial e Extraordinário. Agravante: Banco
Bradesco S/a. Advogado: PR051958 - Ana Maria dos Santos Moreira, PR016440
- Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos. Agravado: Município de Cascavel.
Advogado: PR033981 - Cibelle de Azevedo, PR010747 - Genésio Felipe de
Natividade. Complemento: Preparo de Carta. Prazo: 5 dia(s). Valor: R$45.67. Nº
Guia: 3578.99996

IDMATERIA1570880IDMATERIA

Divisão de Preparo e Informações
Seção de Preparo

Rua Mauá, nº 920 - 28º andar
Relação No. 2019.05375

____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

PR039597 - Celso Andrey
Abreu   

001    1692090-2/03

PR046734 - Sabrina da C.
Pereira   

001    1692090-2/03

RN010553 - Átila Augusto P.
Nobre   

001    1692090-2/03

SP163471 - Ricardo Jorge
Velloso   

001    1692090-2/03

SP287104 - Kelly Andreoli   001    1692090-2/03

Preparo de Carta - Prazo : 5 dias
0001 . Processo/Prot: 1692090-2/03 Agravo Cível ao STJ
. Protocolo: 2018/99060. Comarca: Iporã. Vara: Juízo Único. Ação Originária:
1692090-2/02 Recurso Especial e Extraordinário. Agravante: Claro S/a. Advogado:
SP163471 - Ricardo Jorge Velloso, SP287104 - Kelly Andreoli, RN010553 - Átila
Augusto Pinheiro Nobre, PR046734 - Sabrina da Costa Pereira. Agravado: Município
de Iporã/pr. Advogado: PR039597 - Celso Andrey Abreu. Complemento: Preparo de
Carta. Prazo: 5 dia(s). Valor: R$45.67. Nº Guia: 3579.33357

IDMATERIA1570887IDMATERIA

Divisão de Preparo e Informações
Seção de Preparo

Rua Mauá, nº 920 - 28º andar
Relação No. 2019.05377

____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

PR013917 - Fernando Ribas   001    1697406-0/02

PR032598 - Marcos A. V.
Nogueira   

001    1697406-0/02

Preparo de Carta - Prazo : 5 dias
0001 . Processo/Prot: 1697406-0/02 Agravo Cível ao STJ
. Protocolo: 2018/94957. Comarca: Região Metropolitana de Maringá - Foro Central
de Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 1697406-0/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Flavio Xavier Farinazzo - me. Advogado: PR013917 - Fernando
Ribas. Agravado: Fazenda Publica do Município de Maringá. Advogado: PR032598
- Marcos Alves Veras Nogueira. Complemento: Preparo de Carta. Prazo: 5 dia(s).
Valor: R$45.67. Nº Guia: 3579.38661

- 58 -



Curitiba, 11 de Setembro de 2019 - Edição nº 2579
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Seção de Mandados e Cartas

Divisão de Processo Cível

SEÇÃO DA 5ª CÂMARA CÍVEL

IDMATERIA1570833IDMATERIA

I Divisão de Processo Cível
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2019.05367

____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

PR014082 - Gisele Passos
Tedeschi   

001    0688588-7/01

PR015348 - Maria L. L.
Conceição   

001    0688588-7/01

PR015711 -. R. d. C. C. d.
Vasconcelos   

001    0688588-7/01

PR017427 - Luiz Henrique B.
Turra   

002    1381732-2

PR020233 - Gilberto Gomes de
Lima   

005    1747764-4

PR022129 - Teresa C. d. A.
Alvim   

001    0688588-7/01

PR023555 - Almir Lemos   005    1747764-4

PR024498 - E. A. F. d.
Santos   

001    0688588-7/01

PR033324 - Ludimar
Rafanhim   

005    1747764-4

PR033476 - Alysson Vitor da
Silva   

004    1698341-8/02

PR035344 - Mônica Taborda
Violin   

002    1381732-2

PR039280 - Osvaldo José W.
Brasil   

005    1747764-4

PR041514 - Carlos André A.
Lemos   

005    1747764-4

PR042074 - Priscila Kei Sato   001    0688588-7/01

PR053977 - G. S. R.
Gonçalves   

001    0688588-7/01

PR057412 - Camila Sailer
Rafanhim   

005    1747764-4

PR057615 - Jordão Violin   005    1747764-4

PR061963 - Eduardo A. C.
Silva   

003    1535437-7

Publicação de Acórdão
0001 . Processo/Prot: 0688588-7/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2017/107454. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 6885887-0 Apelação
Civel. Embargante: Hsbc Bank Brasil Sa. Advogado: PR022129 - Teresa Celina de
Arruda Alvim, PR015348 - Maria Lúcia Lins Conceição, PR015711 - Rita de Cássia
Correa de Vasconcelos, PR042074 - Priscila Kei Sato, PR024498 - Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos. Embargado: Associação Paranaense de Defesa do Consumidor
- Apadeco. Advogado: PR014082 - Gisele Passos Tedeschi, PR053977 - Guilherme
Silva Ribeiro Gonçalves. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus
de Lima. Relator Designado: Des. Nilson Mizuta. Julgado em: 27/08/2019
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da 5ª Câmara Cível do TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por maioria de votos, em dar provimento ao
recurso interposto por HSBC BANK BRASIL S/A, para: a) reconhecer que
a presente demanda se encontra prescrita e, por isso, incide o item
9.2, alínea "b", do Acordo Coletivo realizado entre as partes litigantes
e homologado pelo STF. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. PLANOS BRESSER E VERÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.JUROS
REMUNERATÓRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL. ENTENDIMENTO
FIXADO PELO STJ.ACORDO HOMOLOGADO PELO STF. RENÚNCIA ÀS AÇÕES
AJUIZADAS APÓS O TRANSCURSO DO PRAZO DE CINCO ANOS. ITEM
9.2, ALÍNEA "B".APLICABILIDADE. PROCESSO EXTINTO COM RESOLUÇÃO
DE MÉRITO.APELAÇÃO CÍVEL (1) PREJUDICADA.APELAÇÃO CÍVEL (2)
PROVIDA.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PREJUDICADOS.
0002 . Processo/Prot: 1381732-2 Apelação Cível
. Protocolo: 2015/126109. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública. Ação Originária:
0000360-53.2010.8.16.0004 Declaratória. Apelante: Elisabete dos Santos Gonçalves

Gil. Advogado: PR035344 - Mônica Taborda Violin. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: PR017427 - Luiz Henrique Bona Turra. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Julgado em: 03/09/2019
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
do recurso de apelação e lhe dar provimento. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO COM PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA. CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGA
DE PROFESSOR DO QUADRO PRÓPRIO DO MAGISTÉRIO DO ESTADO DO
PARANÁ. PLEITO DE CONTINUIDADE NO CONCURSO. DECLARAÇÃO DE
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL EMITIDA PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO
ESTADO DO PARANÁ. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS
EDITALÍCIOS OBSERVADOS. APELO CONHECIDO E PROVIDO.
0003 . Processo/Prot: 1535437-7 Apelação Cível e Reexame Necessário
. Protocolo: 2016/114507. Comarca: Altônia. Vara: Juízo Único. Ação Originária:
0002794-62.2014.8.16.0040 Ação Civil Pública. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Estado do Parana. Advogado: PR061963 - Eduardo Augusto Costa Silva.
Apelado: Ezequiel Filipe Coelho Dalto. Repr Proces: Ministerio Publico da Comarca
de Altonia. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Julgado
em: 03/09/2019
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes da Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em reformar a r. sentença em razão da perda superveniente do objeto,
e julgar extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VI,
do Código de Processo Civil, e mantenho a condenação do ao pagamento
das custas processuais. No mais, julgar prejudicado o recurso de apelação.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO PARA ADOLESCENTE PORTADOR DE
INSUFICIÊNCIA RENAL E HIPOTIROIDISMO. PACIENTE QUE NÃO FAZ MAIS
USO DA MEDICAÇÃO. PERDA DO OBJETO.EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO DO ESTADO
DO PARANÁ AO PAGAMENTOS DAS CUSTAS PROCESSUAIS. APLICAÇÃO
DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.SENTENÇA REFORMADA EM SEDE DE
REEXAME NECESSÁRIO.APELAÇÃO PREJUDICADA.
0004 . Processo/Prot: 1698341-8/02 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2019/20403. Comarca: Região Metropolitana de Maringá - Foro Regional
de Nova Esperança. Vara: Vara Cível, da Fazenda Pública, Acidentes do Trabalho,
Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial, Juizado Especial Cível e
Juizado Especial da Fazenda Pública. Ação Originária: 1698341-8 Apelação Civel.
Embargante: Alysson Vitor da Silva. Advogado: PR033476 - Alysson Vitor da Silva.
Embargado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Julgado em: 03/09/2019
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes da Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer e rejeitar os embargos de declaração opostos por ALYSSON
VITOR DA SILVA. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO POR ATO
DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PROCURADOR JURÍDICO DO MUNICÍPIO
DE NOVA ESPERANÇA.SETE CONDUTAS ÍMPROBAS IMPUTADAS AO
RÉU.APROPRIAÇÃO INDEVIDA DE VERBAS PÚBLICAS PROVENIENTES DAS
AÇÕES JUDICIAIS EM QUE ATUOU. LEVANTAMENTO PARA SI DE VALORES
EXPEDIDOS EM FAVOR DO MUNICÍPIO E AUSÊNCIA DE REPASSE PARA
PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS. SUSCITADA OMISSÃO QUANTO
À PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.MATÉRIA ANALISADA.
DOSIMETRIA DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS. APLICAÇÃO DO ART.
12, DA LEI 8.249/92. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DO JULGADO. REVISÃO
DOS ARGUMENTOS LANÇADOS EM APELAÇÃO.IMPOSSIBILIDADE NA VIA
ELEITA.Ausentes quaisquer vícios de julgamento no acórdão torna inviável o
acolhimento dos embargos de declaração, que não se prestam para apreciar matéria
já julgada.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E REJEITADOS.
0005 . Processo/Prot: 1747764-4 Ação Rescisória (Cam)
. Protocolo: 2018/74025. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 1037443-3 Apelação Civel. Autor: Wladia
Felix Espírito Santo. Advogado: PR057412 - Camila Sailer Rafanhim, PR033324
- Ludimar Rafanhim. Réu: Município de Araucária. Advogado: PR023555 - Almir
Lemos, PR057615 - Jordão Violin, PR020233 - Gilberto Gomes de Lima, PR039280
- Osvaldo José Woytovetch Brasil, PR041514 - Carlos André Amorim Lemos.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Julgado em:
27/08/2019
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em julgar parcialmente procedente a presente ação rescisória e dar
parcial provimento ao recurso de apelação nº 1.037.443-3. EMENTA: EMENTA:
AÇÃO RESCISÓRIA. ACÓRDÃO DA QUARTA CÂMARA CÍVEL, DO TJPR.
SERVIDORA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA/PR. PROFESSORA
MUNICIPAL OCUPANTE DO CARGO DE PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO
CLASSE I.PRETENSÃO DE MUDANÇA DE CLASSE E PROMOÇÃO VERTICAL.
BACHARELADO EM FONOAUDIOLOGIA. CURSO RELACIONADO À ÁREA
DA SAÚDE. ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE
PERTINÊNCIA COM A ÁREA DA EDUCAÇÃO EM QUE A SERVIDORA ATUA.
CERTIFICADO DE CONCLUSÃO EM PROGRAMA ESPECIAL DE FORMAÇÃO
PEDAGÓGICA DE DOCENTES - GRAU DE LICENCIATURA PLENA. PREVISÃO
EXPRESSA NO ART. 10, DA RESOLUÇÃO Nº 02/97 DO CONSELHO
NACIONAL DE EDUCAÇÃO. PERTINÊNCIA COM A ÁREA DA EDUCAÇÃO. LEI
MUNICIPAL Nº 1.832/2008 QUE INSTITUI E DISCIPLINA O PLANO DE CARGOS,
CARREIRAS E VENCIMENTOS DO QUADRO PRÓPRIO DO MAGISTÉRIO DE

- 59 -



Curitiba, 11 de Setembro de 2019 - Edição nº 2579
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

ARAUCÁRIA. EXIGÊNCIA ESPECÍFICA E EXPRESSA DE CURSO SUPERIOR
NA ÁREA DA EDUCAÇÃO. REQUISITO PARCIALMENTE ATENDIDO. DIREITO
AO RECEBIMENTO DE VALORES RETROATIVOS, DESDE A DATA EM QUE
DEVIDOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA CONFORME ENTENDIMENTO
CONSOLIDADO DO STJ E STF.PRETENSÃO RESCISÓRIA PROCEDENTE EM
PARTE. RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL PROVIDO PARCIALMENTE, COM
INVERSÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL.RELATÓRIO:

IDMATERIA1570656IDMATERIA

I Divisão de Processo Cível
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2019.05343

____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

PR014049 - Saulo de Meira
Albach   

002    1395259-7/02

PR016099 - Sergio Luiz
Cordoni   

002    1395259-7/02

PR022887 - Luiz G. V. V.
Pinto   

004    1504957-1

PR025677 - Paulo Sérgio
Rosso   

003    1506091-6

PR027581 - Viviane R.
Machado   

002    1395259-7/02

PR030904 - Maurício Melo
Luize   

003    1506091-6

PR031374 - Samir Braz
Abdalla   

002    1395259-7/02

PR032091 - Wanderson M.
Eliziário   

001    1667404-7

PR039459 - P. E. S. d.
Santos   

004    1504957-1

PR040660 - Daniel B. Maciel   002    1395259-7/02

PR054780 - Rafael F. Portela   002    1395259-7/02

PR061982 - Moises de
Andrade   

004    1504957-1

PR062783 - Raphael
Wotkoski   

002    1395259-7/02

PR064300 - Enio R. Z. d.
Oliveira   

004    1504957-1

PR079767 - Camila Bessani
Borges   

001    1667404-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator
0001 . Processo/Prot: 1667404-7 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2017/70706. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível, da Fazenda Pública,
Acidentes do Trabalho, Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial,
Juizado Especial Cível e Juizado Especial da Fazenda Pública. Ação Originária:
0000612-68.2014.8.16.0084 Ação Civil Pública. Agravante: José Reginaldo Pepece.
Advogado: PR079767 - Camila Bessani Borges, PR032091 - Wanderson Moreira
Eliziário. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Interessado: Elizabeth
de Souza, Rubens Bernardes da Silva, Jose Heleno Simao, Município de Rancho
Alegre. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida.
Proferido: no protocolado sob nº 2019.00026315. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.667.404-7. ORIGEM: VARA CÍVEL E ANEXOS
DA COMARCA DE GOIOERÊ- PR. AGRAVANTE: JOSÉ REGINALDO PEPECE.
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. INTERESSADOS: ELIZABETH DE SOUZA
E OUTROS. RELATOR: DES. CARLOS MANSUR ARIDA. Vistos, 1. De acordo
com as informações prestadas pela Secretaria da 5ª Câmara Cível (protocolo nº
26315/2019), bem como do que se observa no Projudi de 1º grau (mov. 259.1),
verifica- se que está prejudicada a análise do presente recurso ante a perda
superveniente do objeto, uma vez que foi proferida sentença nos autos de origem.
2. Destarte, julgo extinto o procedimento recursal. 3. Publique-se. Arquivem-se.
Curitiba, 03 de setembro de 2019. DES. CARLOS MANSUR ARIDA Relator
0002 . Processo/Prot: 1395259-7/02 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2019/25077. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública. Ação Originária:
1395259-7/01 Restauração de Autos, 1395259-7 Agravo de Instrumento.
Embargante: Companhia de Habitação Popular de Curitiba - Cohab-ct. Advogado:
PR054780 - Rafael Fernando Portela, PR040660 - Daniel Brenneisen Maciel,
PR031374 - Samir Braz Abdalla, PR062783 - Raphael Wotkoski, PR027581 - Viviane
Redondo Machado. Embargado: Ministério Público do Estado do Paraná. Advogado:
PR016099 - Sergio Luiz Cordoni - Promotor de Justiça. Interessado: Município
de Curitiba. Advogado: PR014049 - Saulo de Meira Albach. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL.INEXISTÊNCIA
DE DEMONSTRAÇÃO DE QUALQUER DOS REQUISITOS LEGAIS
PRECEITUADOS NO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO CONHECIDO
E REJEITADO. Vistos, A Companhia de Habitação Popular de Curitiba - COHAB-
CT se insurge em face de decisão monocrática que entendeu estar prejudicado o
recurso de agravo de instrumento, em razão da perda superveniente do seu objeto
(fls. 48-49). Alega em suas razões, em suma: a) o agravo de instrumento é em
face do indeferimento do litisconsórcio passivo necessário e, consequentemente, do
afastamento da preliminar de incompetência do Juízo; b) ante o indeferimento do
efeito suspensivo, a ação principal prosseguiu, indevidamente, nos seus ulteriores
termos; c) era necessária a apreciação do pleito final do agravo de instrumento
antes da apreciação do mérito em primeiro grau; d) é nula a sentença por afronta ao
disposto no artigo 313, inciso V, alíneas ?a? e ?b?, do Código de Processo Civil; e)
o entendimento de perda superveniente do objeto do recurso está equivocado, vez
que a matéria não foi apreciada na sentença, não podendo, portanto, ser aventada
em apelação. Contraminuta às fls. 131-134. É a síntese. II - FUNDAMENTAÇÃO.
Conheço dos embargos de declaração porque tempestivamente opostos. Contudo,
devem ser rejeitados, uma vez que não há qualquer vício a ser sanado na decisão
monocrática embargada. A decisão combatida é clara quanto à superação do objeto
do agravo de instrumento, em razão da prolação de sentença de procedência
nos autos principais, sobretudo pela ausência de concessão de efeito suspensivo
no recurso. Destarte, não há impedimento para que a matéria seja suscitada em
apelação cível, ainda que não examinada na sentença, vez que não coberta pela
preclusão. Neste particular, como bem destacado pela Procuradoria de Justiça,
o assunto em discussão é objeto da apelação cível interposta pelo Município
de Curitiba/PR, vide seq. 371.1. Consequentemente, o julgado embargado não
se ressente do vício assinalado, sendo evidente o caráter infringente destes
embargos, o que é vedado. Nesse sentido é a orientação jurisprudencial: "(...)
1. Os embargos de declaração não se prestam para sanar o inconformismo da
parte com o resultado desfavorável no julgamento ou para rediscutir matéria já
decidida. Logo, o seu não acolhimento, quando manejados nesses termos, não
acarreta ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil. (...)" (STJ, AgRg
no AREsp nº 450.787/GO, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe
26.05.2014). "RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INCONFORMISMO
DA PARTE. PRÉ- QUESTIONAMENTO. NÃO EXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO
ACÓRDÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. PRONUNCIAMENTO
JUDICIAL DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO E SUFICIENTE AO DESLINDE DA
DEMANDA. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NA DECISÃO EMBARGADA. REEXAME
DE MATÉRIA DECIDIDA NO ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGANTE
QUE REQUER QUE SEJA APRECIADO NOVAMENTO O JULGADO. CARATER
DE PRÉ- QUESTIONAMENTO. RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CONHECIDO E, NO MÉRITO, NÃO PROVIDO. 1. "Os embargos de declaração
não se prestam para, simplesmente, provocar o reexame de questões jurídicas
já enfrentadas na decisão embargada. Ausente, na presente hipótese, omissão,
obscuridade ou contradição capaz de abrir nova discussão sobre a matéria ventilada
nos embargos." (STJ - EDCL no RESP 102. 439/MG)" (TJPR, 8ª Câmara Cível, Ed nº
574041-8/01, Rel. José Sebastião Fagundes Cunha, DJ 18/08/2011) Portanto, sem
a demonstração da ocorrência de qualquer dos requisitos legais preceituados no
Código de Processo Civil, de rigor a rejeição dos presentes embargos declaratórios.
III - DECISÃO. Diante do exposto, rejeito os presentes embargos de declaração cível.
Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. Curitiba, 30 de agosto de 2019.
LUIZ MATEUS DE LIMA Desembargador Relator
0003 . Processo/Prot: 1506091-6 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2016/41999. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível, da Fazenda Pública,
Acidentes do Trabalho, Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial,
Juizado Especial Cível e Juizado Especial da Fazenda Pública. Ação Originária:
0004474-27.2015.8.16.0047 Ação Civil Pública. Agravante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: PR030904 - Maurício
Melo Luize, PR025677 - Paulo Sérgio Rosso. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Despacho:
DECISÃO MONOCRÁTICA.AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE
SEGURANÇA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA.PERDA DO OBJETO DO RECURSO.
AUSÊNCIA SUPERVENIENTE DO INTERESSE RECURSAL.RECURSO A QUE SE
NEGA SEGUIMENTO.É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido
de que perde o objeto o agravo de instrumento contra decisão concessiva ou
denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença, tendo em
vista que essa absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo
de cognição exauriente.(AgRg noREsp. 956.504/RJ, Rel. Min.MAURO CAMPBELL
MARQUES). Vistos, Trata-se de Agravo de Instrumento n? 1506091-6, da Comarca
de Assai - Vara Cível, da Fazenda Pública e Corregedoria do Foro Extrajudicial,
em que é agravante Ministério Público do Estado do Paraná e agravado Estado
do Paraná. O Ministério Público do promoveu agravo de instrumento em face de
decisão que indeferiu pedido de antecipação de tutela quanto à designação imediata,
exclusivamente para a Comarca de Assaí, de mais 02 (dois) Investigadores de
Polícia ou Agentes de Cadeia/Carceragem, devidamente capacitados, para trabalhar
na Delegacia de Polícia de Assaí. Alega, em suas razões recursais, que: a) "em
dezembro de 2015 ingressou com Ação Civil Público com pedido de antecipação de
tutela, com o fito de cautelar o direito difuso à segurança pública, almejado a adoção
das providências necessárias para a designação e manutenção do quadro de efetivo
da Polícia Civil em número suficiente para atender aos Municípios que integram
esta Comarca de Assaí (...) pugnou-se pela designação, imediata, exclusivamente
para esta Comarca, de mais 02 (dois) Investigadores de Polícia ou Agentes de
Cadeia/Carceragem (...) s situação da carência de pessoal na Delegacia de Polícia
de Assaí é problema crônica desta Comarca, cuja solução se posterga há mais de
10 anos, sem perspectivas de solução (...) não se pode olvidar que especialmente
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no último semestre de 2015, houve um agravamento do problema em questão, e a
situação que sempre foi crítica, atualmente encontra-se caótica (...) atualmente não
existe qualquer não existe qualquer investigação nos crimes cometidos na Comarca
de Assái, pois o único servidor capacitado a fazê-lo encontra-se em desvio de
função, realizando a guarda interna e externa do setor de carceragem temporária
(....) encontra-se com o dobro da sua capacidade carcerária (...) o que não se admite
é que apernas 01 Delegado, 02 Escrivães e Polícia e 02 Investigadores de Polícia
capacitados (...) realizem toda a atividades policial de três municípios, estando 24
horas por dia e 7 dias por semana à disposição dos serviço público por força da
omissão do Estado do Paraná em prover adequadamente o serviço de segurança
pública. Requereu a concessão de efeito recursal provimento do recurso. O pedido
de concessão de efeito recursal foi indeferido nos termos do despacho de fls.
750/754. Estado do Paraná apresentou contrarrazões, mov. 760/770. A Procuradoria
Geral de Justiça, em parecer subscrito pelo Procurador de Justiça Alberto Vellozo,
manifestou-se pela perda do objeto e prejudicialidade recursal. (f.781). É a síntese.
II - FUNDAMENTAÇÃO. O Código de Processo Civil em seu artigo 932, III, autoriza
o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, prejudicado ou
que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida.
É o que ocorre neste feito. Em consulta ao sistema de movimentação processual
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná- PROJUDI, verifica-se que no dia
26/06/2017, julgou procedentes os pedidos, resolvendo o mérito, conforme o artigo
487, I, do Novo Código de Processo Civil, razão pela qual resta prejudicada
a análise do mérito do presente recurso de agravo de instrumento, por perda
superveniente do interesse recursal. Em outras palavras, o agravante carece
de interesse recursal, já que o provimento judicial pretendido não mais lhe
afigura útil, em razão da extinção do mandamus. Sobre o assunto, tem-se o
seguinte entendimento doutrinário: "Recurso prejudicado. É aquele que perdeu
seu objeto. Ocorrendo a perda de objeto, há falta superveniente de interesse
recursal, impondo-se o não conhecimento do recurso. Assim, ao relator cabe julgar
inadmissível o recurso por falta de interesse, ou seja, julgá-lo prejudicado" (Código
de Processo Civil Comentado, Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery,
Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 800). "Recurso prejudicado, isto
é, superado por decisão ou fato anterior". (Código de Processo Civil e legislação
processual em vigor, Theotônio Negrão, 29ª edição, Saraiva, nota 5 ao art. 557,
página 466). Assim já se manifestou o Supremo Tribunal Federal: PROCESSUAL
CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DEGRADAÇÃO DO MEIO
AMBIENTE. TUTELA ANTECIPADA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. SUPERVENIENTE
PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 1. A prolação de
sentença de mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do
recurso utilizado contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio
litis. Precedentes desta Corte: AgRg no REsp 587.514/SC, DJ 12.03.2007; AgRg no
REsp 571.642/PR, DJ 31.08.2006; RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg no
RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005. Da mesma
forma o Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDORA PÚBLICA. REVISÃO DO ATO
DE APOSENTADORIA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AGRAVO
DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE DEFERE LIMINAR. PROLAÇÃO
DE SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DO OBJETO. PRECEDENTES DO STJ.
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. É pacífico o entendimento desta Corte
Superior no sentido de que perde o objeto o agravo de instrumento contra decisão
concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença,
tendo em vista que essa absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar
de juízo de cognição exauriente. (AgRg noREsp. 956.504/RJ, Rel.Min. MAURO
CAMPBELL MARQUES). Portanto, pela falta de interesse processual no julgamento
do presente agravo de instrumento, em virtude da extinção da ação civil pública, resta
prejudicado o recurso pela perda superveniente do seu objeto. III - DECISÃO. Diante
do exposto e com fulcro no artigo 932, III do Código de Processo Civil, em razão
da perda superveniente de seu objeto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, de setembro de 2019. LUIZ MATEUS DE LIMA Desembargador Relator
Vista a Procuradoria Geral do Estado
0004 . Processo/Prot: 1504957-1 Apelação Cível e Reexame Necessário
. Protocolo: 2016/23668. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública. Ação Originária:
0006969-13.2014.8.16.0004 Obrigação de Fazer. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: PR061982 - Moises de Andrade. Apelado:
Luiz Antônio da Silva Christóforo. Advogado: PR039459 - Patrycia Emília Souza
dos Santos, PR064300 - Enio Roberto Zárate de Oliveira, PR022887 - Luiz Gustavo
Vardânega Vidal Pinto. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel
Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima
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I Divisão de Processo Cível
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2019.05368

____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

MG126817 - Newton P. P.
Junior   

003    1712678-4

PR011015 - Arnaldo A. d. C.
Neto   

002    1660011-4

PR016524 - Luciano T.
Marchesini   

002    1660011-4

PR019407 - Paula Nogara
Guérios   

002    1660011-4

PR029201 - César Lourenço S.
Neto   

002    1660011-4

PR046381 - André G. M.
Tolentino   

002    1660011-4

PR055900 - Marli I. P. d.
Silva   

001    1652248-6

PR056918 - G. R. G.
Nicoladelli   

003    1712678-4

PR064914 - Rodrigo Frassetto
Góes   

003    1712678-4

PR064915 - E. d. D.
Frassetto   

003    1712678-4

PR065011 - Paulo César da R.
Góes   

003    1712678-4

PR067718 - Filipe A. C. d.
Silva   

002    1660011-4

PR081246 - Giseli Severo da
Rosa   

001    1652248-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator
0001 . Processo/Prot: 1652248-6 Apelação Cível
. Protocolo: 2017/26398. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível e da Fazenda
Pública. Ação Originária: 0001922-06.2016.8.16.0031 Busca e Apreensão. Apelante:
Jacira dos Santos Chaves Severo. Advogado: PR081246 - Giseli Severo da Rosa.
Apelado: BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado:
PR055900 - Marli Inácio Portinho da Silva. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Nilson Mizuta. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
BV. Financeira S/A - Credito, Financiamento e Investimento ajuizou ação de busca
e apreensão em face de Jacira dos Santos Chaves Severo. Afirmou que celebrara
com a ré, em 06 de julho de 2013, contrato de financiamento para aquisição do
veículo Saveiro S. Surf 1.8, ano 2007, modelo 2008, garantido por alienação fiduciária
no valor total de R$ 17.691,21, a ser restituído por 48 prestações mensais de R
$ 554,74, com vencimento final em 06 de julho de 2017. Porém, a ré tornara-
se inadimplente a partir de 06 de setembro de 2015. Afirmou que encaminhara
notificação extrajudicial, constituindo à ré em mora. Requereu a concessão de
liminar para busca e apreensão do veículo, assim como a inclusão da existência
da ação no RENAVAM. No mérito, a procedência da ação, tornando definitiva a
consolidação da propriedade e da posse plena e exclusiva do bem em suas mãos,
com a condenação da ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios. A
liminar pleiteada foi concedida (mov. 24.1) e a apreensão do veículo foi efetuada
(mov. 41.1). A ré peticionou nos autos, apresentando proposta para quitação e
extinção do feito nas seguintes condições: "a) Pagamento de 5 prestações mensais,
no valor de R$ 2.000,00 cada, com vencimento todo dia 20 de cada mês; b)
Restituição do veículo após pagamento da última parcela e c) Cada parte arcará
com os honorários de seus patronos" (mov. 43.1). Ato contínuo, Jacira dos Santos
Chaves Severo apresentou contestação (mov. 46.1). Sustentou a aplicabilidade do
CDC ao caso, a ilegalidade da cobrança de valores a título de Seguro, Tarifa de
Cadastro, Registro de Contrato e Tarifa de avaliação do bem. Requereu a devolução
dos valores cobrados a maior com a compensação dos débitos e reflexos. Sobreveio
a r. sentença, em que o MMº Juiz, Dr. Ricardo Alexandre Spessato de Alvarenga
Campos, julgou procedente o pedido, para o fim de consolidar, nas mãos da autora,
a propriedade e a posse plena do bem descrito na petição inicial. Ainda, condenou a
ré ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em
10% sobre o valor atualizado da causa (mov. 65.1). Insatisfeita, Jacira dos Santos
Chaves Severo interpõe apelação (mov. 70.1). Sustenta a ilegalidade da cobrança
da tarifa de cadastro, que possui a mesma finalidade e mesmo fato gerador da tarifa
de abertura de crédito, também cobrada. Nesse sentido, que não há autorização
para cobrança pelo Banco Central. Aduz que a Resolução 3518/2007, que permitia
o repasse ao consumidor dos custos admitidos como serviços de terceiros, não
vigia mais na data de assinatura do contrato. Ainda, que o banco cobrou valor sem
informar do que se tratava e onde fora gasto. Quanto ao seguro, afirma que não
houve indicação da seguradora contratada, valores, cobertura, etc. Nesse viés, que
a contratação é imoral e ilegal, pois realizada pelo próprio Banco, que foi beneficiário
e contratante ao mesmo tempo. Requer a declaração de que a cobrança dos valores
a título de Tarifa de Cadastro, Registro de Contrato e Tarifa de Avaliação do Bem
é ilegal, condenando-se a Apelada à devolução dos valores já pagos a esse título,
em cada prestação, repetidos em dobro, corrigidos e com juros moratórios desde
o desembolso. Foram apresentadas contrarrazões (mov. 76.1). Decido. Intimada
para que juntasse documentos comprobatórios da alegada hipossuficiência para fins
de concessão do benefício da assistência judiciária gratuita (fls. 20), a apelante
permaneceu inerte (fls. 22). Ato contínuo, determinou-se sua intimação para que
efetuasse o recolhimento do preparo do presente recurso (fls. 24). Novamente, o
prazo transcorreu sem manifestação (fls. 26). O art. 932 do Código de Processo
Civil prevê, em seu inciso III, que incumbe ao relator não conhecer do recurso
manifestamente inadmissível. O preparo, nos termos do art. 1.007 do CPC, é um dos
pressupostos recursais e deve ser comprovado no ato de interposição do recurso.
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Quando não realizado, a consequência é a deserção. Este é o entendimento desta c.
Corte: "DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE
PREPARO. AGRAVANTE QUE DEIXOU DE RECOLHER AS CUSTAS E PLEITEOU
A CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA EM SEDE RECURSAL.
DECISÃO QUE INDEFERIU O BENEFÍCO E DETERMINOU A INTIMAÇÃO
DA PARTE PARA QUE PROMOVESSE O PREPARO, A QUAL MANIFESTOU
QUE REALIZARIA O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS EM PRIMEIRO GRAU.
DESERÇÃO CARACTERIZADA. RECURSO NÃO CONHECIDO". (TJPR - 18ª
C.Cível - 0026104-47.2019.8.16.0000 - Ponta Grossa - Rel.: Juíza Luciane Bortoleto
- J. 04.09.2019). "DECISÃO MONOCRÁTICA APELAÇÃO CÍVEL - AUSÊNCIA
DO PREPARO RECURSAL - APELANTE QUE, DEVIDAMENTE INTIMADO,
SOB PENA DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO, DEIXA DE EFETUAR
O RECOLHIMENTO - DESERÇÃO CONFIGURADA - INADMISSIBILIDADE -
ART. 932, III DO CPC. RECURSO NÃO CONHECIDO". (TJPR - 11ª C.Cível -
0001135-17.2016.8.16.0147 - Rio Branco do Sul - Rel.: Juiz Gil Francisco de Paula
Xavier Fernandes Guerra - J. 03.09.2019). Do exposto, não conheço do presente
recurso, com fulcro no art. 932, III, do Código de Processo Civil, em razão da ausência
de preparo. Curitiba, 05 de setembro de 2019. NILSON MIZUTA Relator
0002 . Processo/Prot: 1660011-4 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2017/55272. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª Vara Cível e da
Fazenda Pública. Ação Originária: 0007901-65.2008.8.16.0083 Executivo Fiscal.
Agravante: Alvorada Indústria e Comércio de Baterias Ltda, Lenize Rovaris, Pedro
Rovaris. Advogado: PR029201 - César Lourenço Soares Neto, PR046381 - André
Gustavo Meyer Tolentino, PR019407 - Paula Nogara Guérios, PR067718 - Filipe
Augusto Cury da Silva. Agravado: Instituto Ambiental do Paraná Iap. Advogado:
PR016524 - Luciano Tinoco Marchesini, PR011015 - Arnaldo Alves de Camargo
Neto. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Vistos, Com fulcro nos artigos 10 e 933 do CPC, intimem-se as partes para que, no
prazo de cinco dias, se manifestem sobre a possibilidade de incidência da prescrição
intercorrente no presente caso, nos termos do entendimento firmado no Recurso
Repetitivo REsp 1340553/RS. Após, voltem. Curitiba, 05 de setembro de 2019. DES.
CARLOS MANSUR ARIDA Relator
0003 . Processo/Prot: 1712678-4 Apelação Cível
. Protocolo: 2017/177431. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
0001353-95.2016.8.16.0001 Busca e Apreensão. Apelante: Bruno Nunes Couro.
Advogado: MG126817 - Newton Pereira Portes Junior. Apelado: Banco Santander
(brasil) S.a.. Advogado: PR065011 - Paulo César da Rosa Góes, PR064915 - Elisiane
de Dornelles Frassetto, PR056918 - Gustavo Rodrigo Góes Nicoladelli, PR064914
- Rodrigo Frassetto Góes. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos
Mansur Arida. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.712.678-4. ORIGEM: 5ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL
DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA-PR APELANTE:
BRUNO NUNES COURO. APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A.
RELATOR: DES. CARLOS MANSUR ARIDA. Vistos, Considerando o conteúdo da
petição de fls. 12, certifique-se o trânsito em julgado do acórdão. Após, tendo em vista
que o presente recurso já foi julgado, remetam-se os autos à vara de origem. Intimem-
se. Curitiba, 04 de setembro de 2019. Des. CARLOS MANSUR ARIDA Relator

SEÇÃO DA 7ª CÂMARA CÍVEL
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II Divisão de Processo Cível
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2019.05374

____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

PR001451 - Roberto Ferreira   008    0151488-5/05

PR006920 - Edwil Caliani   002    0422524-7/24

   003    0422524-7/60

   004    0422524-7/62

   005    0422524-7/67

   006    0422524-7/72

   007    0054370-8/50

   009    0426542-1/11

PR017677 - Aquile Anderle   011    1224808-3/02

PR020900 - Rogéria F. D.
Dória   

008    0151488-5/05

PR021600 - Julio Cesar
Brotto   

008    0151488-5/05

PR021734 - Jorge Derbli   001    0054370-8/99

   002    0422524-7/24

   003    0422524-7/60

   004    0422524-7/62

   005    0422524-7/67

   006    0422524-7/72

   009    0426542-1/11

PR022772 - Wolney Luiz
Baggio   

001    0054370-8/99

   002    0422524-7/24

   003    0422524-7/60

   004    0422524-7/62

   005    0422524-7/67

   006    0422524-7/72

   007    0054370-8/50

   009    0426542-1/11

PR023282 - Luiz G. F. d.
Silva   

008    0151488-5/05

PR024456 - C. d. O. A.
Nogueira   

011    1224808-3/02

PR027321 - Flávia Reis
Pagnozzi   

008    0151488-5/05

PR029017 - Gabriela de P.
Soares   

007    0054370-8/50

   009    0426542-1/11

PR031539 - Ana Paula A.
Lopes   

010    1202364-2

PR032543 - Maria Inez A. d.
Abreu   

010    1202364-2

PR032546 - Marcio Merkl   010    1202364-2

PR032971 - Sérgio Simão
Dias   

011    1224808-3/02

PR035146 - Fernanda B. P.
Moreno   

008    0151488-5/05

PR036097 - Renata de Nadai
Wrobel   

011    1224808-3/02

PR036803 - C. R. G. Teixeira   010    1202364-2

PR041918 - Murilo
Varasquim   

008    0151488-5/05

PR042087 - K. d. S. Paludo   010    1202364-2

SP110502 - Fábio de Almeida
Braga   

008    0151488-5/05

SP139684 - Baudilio G.
Regueira   

010    1202364-2

Despacho proferido por Desembargador
0001 . Processo/Prot: 0054370-8/99 Cumprimento de Acórdão (CInt)
. Protocolo: 2007/118840. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 5437087- Mandado de Segurança.
Requerente: Zilda Maria de Oliveira. Advogado: PR022772 - Wolney Luiz Baggio,
PR021734 - Jorge Derbli. Requerido: Estado do Paraná. Interessado: App Sindicato
dos Professores das Redes Publicas Estadual e Municipais No Parana. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Joatan Marcos de
Carvalho. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Vistos, Diante da manifestação retro, intime-se as partes para apresentar
manifestação sobre interesse na continuidade do feito. Após, retorne concluso.
Curitiba, 26/08/2019 Luiz Antônio Barry Desembargador
0002 . Processo/Prot: 0422524-7/24 Execução (Gr/CInt)
. Protocolo: 2007/121563. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 4225247- Mandado de Segurança.
Exequente: Osires Haddad. Advogado: PR022772 - Wolney Luiz Baggio, PR021734
- Jorge Derbli, PR006920 - Edwil Caliani. Executado: Estado do Paraná. Interessado:
App Sindicato dos Professores das Redes Publicas Estadual e Municipais No Parana.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Joatan
Marcos de Carvalho. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Vistos, Diante da manifestação retro, intime-se as partes para apresentar
manifestação sobre interesse na continuidade do feito. Após, retorne concluso.
Curitiba, 26/08/2019 Luiz Antônio Barry Desembargador
0003 . Processo/Prot: 0422524-7/60 Execução (Gr/CInt)
. Protocolo: 2007/124082. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 4225247- Mandado de Segurança.
Exequente: Valter Branzin. Advogado: PR022772 - Wolney Luiz Baggio, PR021734 -
Jorge Derbli, PR006920 - Edwil Caliani. Executado: Estado do Paraná. Interessado:
App Sindicato dos Professores das Redes Publicas Estadual e Municipais No Parana.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Joatan
Marcos de Carvalho. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Vistos, Diante da manifestação retro, intime-se as partes para apresentar
manifestação sobre interesse na continuidade do feito. Após, retorne concluso.
Curitiba, 26/08/2019 Luiz Antônio Barry Desembargador
0004 . Processo/Prot: 0422524-7/62 Execução (Gr/CInt)
. Protocolo: 2007/124085. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 4225247- Mandado de Segurança.
Exequente: Marli Tereza de Araujo Honaiser. Advogado: PR022772 - Wolney Luiz
Baggio, PR021734 - Jorge Derbli, PR006920 - Edwil Caliani. Executado: Estado do
Paraná. Interessado: App Sindicato dos Professores das Redes Publicas Estadual e
Municipais No Parana. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível em Composição Integral.
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Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.
Vistos, Diante da manifestação retro, intime-se as partes para apresentar
manifestação sobre interesse na continuidade do feito. Após, retorne concluso.
Curitiba, 26/08/2019 Luiz Antônio Barry Desembargador
0005 . Processo/Prot: 0422524-7/67 Execução (Gr/CInt)
. Protocolo: 2007/124065. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 4225247- Mandado de Segurança.
Exequente: Maria Luiza Del Gragnano Stasiak. Advogado: PR022772 - Wolney Luiz
Baggio, PR021734 - Jorge Derbli, PR006920 - Edwil Caliani. Executado: Estado do
Paraná. Interessado: App Sindicato dos Professores das Redes Publicas Estadual e
Municipais No Parana. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível em Composição Integral.
Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.
Vistos, Diante da manifestação retro, intime-se as partes para apresentar
manifestação sobre interesse na continuidade do feito. Após, retorne concluso.
Curitiba, 26/08/2019 Luiz Antônio Barry Desembargador
0006 . Processo/Prot: 0422524-7/72 Execução (Gr/CInt)
. Protocolo: 2007/128832. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 4225247- Mandado de Segurança.
Exequente: Marialva Celeste Nascimento Janasievicz. Advogado: PR022772 -
Wolney Luiz Baggio, PR021734 - Jorge Derbli, PR006920 - Edwil Caliani. Executado:
Estado do Paraná. Interessado: App Sindicato dos Professores das Redes Publicas
Estadual e Municipais No Parana. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível em Composição
Integral. Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.
Vistos, Diante da manifestação retro, intime-se as partes para apresentar
manifestação sobre interesse na continuidade do feito. Após, retorne concluso.
Curitiba, 26/08/2019 Luiz Antônio Barry Desembargador
Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator
0007 . Processo/Prot: 0054370-8/50 Execução (Gr/CInt)
. Protocolo: 2006/234393. Comarca: Curitiba. Ação Originária: 0054370-8/00
Resolução. Exequente: Adilson Moraes Seixas, Ana Paula de Coelho, Arlete Ines
Fridrich, Cleuza Maria Belinazo Batista, Dulce de Oliveira Bandolin, Eli Francisca
do Rosário, Evani Almeida Bucaneve, Helena Salete Malaquias, Heloisa Silvia de
Melo, Irene Yoshie Fuzita Nogata, Ivone Matsue Namba, Lúcia Marlene Costa,
Lurdes Gervazoni Debom, Maria Aparecida Queiroz Benato, Maria Carmelita Soares
de Oliveira, Maria Cesira Lopes Navas, Mariza Dias dos Santos Pichelli, Maria
Olga Mattar, Marli Rosa Muller, Regina Catarina Capristo Peres, Rosi Mari de
Souza Bruneli, Rut Melo Braatz dos Santos, Teresinha Rosa Tissian, Ulysses Lopes
Pinheiro, Vera Aparecida Salvi da Costa, Vera Stela Ribeiro de Carvalho, Espolio
de Walter Pelegrini, Zeni Gaudencio, Jairo Ferreira. Advogado: PR006920 - Edwil
Caliani, PR022772 - Wolney Luiz Baggio. Executado: Estado do Paraná. Advogado:
PR029017 - Gabriela de Paula Soares. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Antônio Barry. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Vistos, Diante da manifestação retro, intime-se as partes para apresentar
manifestação sobre interesse na continuidade do feito. Após, retorne concluso.
Curitiba, 26/08/2019 Luiz Antônio Barry Desembargador
0008 . Processo/Prot: 0151488-5/05 Cumprimento de Acórdão (CInt)
. Protocolo: 2010/118463. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0151488-5 Ação Rescisória. Requerente: C. C. N. L.. Advogado: PR041918 - Murilo
Varasquim, PR020900 - Rogéria Fagundes Dotti Dória, PR027321 - Flávia Reis
Pagnozzi, SP110502 - Fábio de Almeida Braga, PR021600 - Julio Cesar Brotto,
PR035146 - Fernanda Barbosa Pederneiras Moreno. Requerido: I. F., F. L. V..
Advogado: PR023282 - Luiz Gustavo Fragoso da Silva, PR001451 - Roberto Ferreira.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Guimarães
da Costa. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
CUMPRIMENTO DE ACÓRDÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA N.º 151.488-5/05 DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA I ?
Considerando que o feito já se encontra em fase de cumprimento de acórdão na ação
rescisória e tendo em vista a informação de fls. 1200, determino o desapensamento
dos embargos à execução (0000834-97.2011.8.16.0130) e sua imediata remessa ao
juízo, a fim de que se adotem as providências necessárias para seu arquivamento.
II ? Outrossim, diante da juntada de informações fiscais de Fernando Luis Viapiana
e Issam Fares, às fls. 1138/1198, dados acobertados pela garantia do sigilo fiscal,
determino que o feito passe a tramitar em segredo de justiça. III ? Expeça-se
o alvará em favor de CNF ? Consórcio Nacional Ltda. para levantamento das
quantias depositadas em juízo. IV - Finalmente, intime-se a requerente para que
se manifeste acerca do cumprimento da diligência realizada perante a Receita
Federal. V ? Intimem-se. Curitiba, 09 de agosto de 2019. J.J. Guimarães da Costa
Desembargador Relator
0009 . Processo/Prot: 0426542-1/11 Embargos à Execução (Gr)
. Protocolo: 2007/130135. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 4265421- Mandado de Segurança.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: PR029017 - Gabriela de Paula Soares.
Embargado: Alsen Bocchi. Advogado: PR006920 - Edwil Caliani, PR021734 - Jorge
Derbli, PR022772 - Wolney Luiz Baggio. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível em
Composição Integral. Relator: Des. Luiz Antônio Barry. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.
Vistos, Diante da manifestação retro, intime-se as partes para apresentar
manifestação sobre interesse na continuidade do feito. Após, retorne concluso.
Curitiba, 26/08/2019 Luiz Antônio Barry Desembargador
0010 . Processo/Prot: 1202364-2 Apelação Cível
. Protocolo: 2014/75410. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0015566-23.2010.8.16.0129 Ordinária de Cobrança. Apelante: Seccional Comércio

Internacional Ltda. Advogado: PR032543 - Maria Inez Araújo de Abreu, PR032546
- Marcio Merkl, PR036803 - Cassiano Ricardo Golos Teixeira, PR031539 -
Ana Paula Andrade Lopes. Apelado: Compania Sud Americana de Vapores Sa.
Advogado: PR042087 - Kastiliane da Silva Paludo, SP139684 - Baudilio Gonzalez
Regueira. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Victor Martim Batschke. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.
Pág. 2 Ocorre que, em 26/08/2019, a parte Apelante SECCIONAL COMÉRCIO
INTERNACIONAL LTDA. apresentou Reclamação contra a remessa do presente
recurso para o julgamento, considerando decisão anterior do Desembargador D?
Artagnan Serpa Sá (Apelação Cível nº 1.482.742-4 de 30/03/2016) em que foi
reconhecida a incompetência da 7ª Câmara Cível para o julgamento do recurso, com
remessa às Câmaras especializadas em ações envolvendo contrato de prestação
de serviços. Logo, antes de deliberar a respeito de novo julgamento do recurso, é
caso de intimar as partes para manifestação, na forma dos artigos 10 e 995 ambos
do CPC/2015. SENDO ASSIM, 1) Intime-se a parte APELADA COMPAÑIA SUD
AMERICANA DE VAPORES S/A. para manifestação sobre eventual incompetência
da 7ª Câmara Cível, no prazo de 5 (cinco) dias. 2) Após, intime-se a parte Apelante
SECCIONAL COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA., para manifestação também no
prazo de 5 (cinco) dias. 3) Após, retornem para deliberação. Diligências necessárias.
Cumpra-se. Curitiba, 04 de setembro de 2019 VICTOR MARTIM BATSCHKE
RELATOR CONVOCADO eaga
0011 . Processo/Prot: 1224808-3/02 Agravo Interno Cível
. Protocolo: 2019/22290. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública.
Ação Originária: 1224808-3 Apelação Civel e Reexame Necessario. Agravante:
José Milton Alves Ferreira, Danielle Souza, Eleana Marcia Martins Vieira, Vera
Lúcia de Oliveira, Gisely de Oliveira, Patricia Regina Muller Rocha, Jaqueline do
Lago Soares de Lima, Jurair Miranda da Silva, Mariaa Lucia de Oliveira, Claudia
Benitees. Advogado: PR017677 - Aquile Anderle, PR036097 - Renata de Nadai
Wrobel, PR024456 - Cristiane de Oliveira Azim Nogueira. Agravado: Estado do
Paraná. Advogado: PR032971 - Sérgio Simão Dias. Remetente: Juiz de Direito.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Antônio Barry. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.
Vistos. Considerando o petitório de fls. 937/verso e o de fls. 939/944, manifestem-se
as partes de forma a requerer e alegar o que entendem de direito, em observância ao
contraditório e ampla defesa, conforme determinação expressa do art. 10 do Código
de Processo Civil. Prazo de quinze dias. Findo o prazo, com ou sem manifestação,
voltem-me conclusos. Curitiba, 14 de agosto de 2019. Des. Luiz Antonio Barry
Desembargador Relator

SEÇÃO DA 9ª CÂMARA CÍVEL
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III Divisão de Processo Cível
Seção da 9ª Câmara Cível
Relação No. 2019.05370

____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

PE023748 - Maria E. G. d.
Rueda   

001    1687547-3

PR013138 - Muriel Antonio C.
Mira   

002    1737813-9/02

PR021762 - Lizete R. Feitosa   002    1737813-9/02

PR031205 - Eduardo Batistel
Ramos   

002    1737813-9/02

PR038685 - Fábio Silveira
Rocha   

002    1737813-9/02

PR056355 - Alexandre P.
Bravo   

001    1687547-3

SP207267 - Alexandre P.
Bravo   

001    1687547-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator
0001 . Processo/Prot: 1687547-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2017/115609. Comarca: Primeiro de Maio. Vara: Juízo Único. Ação
Originária: 0000897-69.2009.8.16.0138 Ação Ordinária de Responsabilidade Civil.
Apelante: Companhia Excelsior de Seguros \t. Advogado: PE023748 - Maria Emilia
Gonçalves de Rueda, SP207267 - Alexandre Pigozzi Bravo, PR056355 - Alexandre
Pigozzi Bravo. Apelado: Adenilson da Silva, Benedito Fermino Reis, Claudio Doroso
Junior \t, Dejanira Souto da Silv A \t, Doraci de Fátima Bazza Dias, João Silvander
Feitosa \t, Leonilda Guimarães do Prado, Lourdes Ribeiro Leandro \t, Luiz Carlos
Sica, Nelson José Tonin. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos
José Perfetto. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
1. Em observância aos princípios do contraditório, da ampla defesa e da não
surpresa, este último insculpido nos artigos 9° e 10, ambos do Código de Processo
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Civil de 2015, intimem-se a apelante e os apelados, para que, no prazo de
10 (dez) dias, manifestem-se acerca do petitório de mov. 84.1 dos autos de
0000897-69.2009.8.16.0138 (número único em trâmite no Projudi 1º Grau), no qual
os apelados pleiteiam eventual nulidade do feito após a remessa e distribuição do
feito em segundo grau, por ausência de regular intimação dos seus patronos, quais
sejam, Dr. João Emilio Zola Junior OAB-PR nº 16.763 e Dr. Valcir Aparecido de
Araujo OAB-PR nº 68.370. 2. Após, voltem conclusos. 3. Intimem-se. Curitiba, 03
de setembro de 2019 ASSINADO DIGITALMENTE Desembargador Domingos José
Perfetto Relator
0002 . Processo/Prot: 1737813-9/02 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2019/130. Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária: 1737813-9 Agravo de Instrumento.
Embargante: Unimed Curitiba Sociedade Cooperativa de Médicos. Advogado:
PR038685 - Fábio Silveira Rocha, PR031205 - Eduardo Batistel Ramos, PR021762
- Lizete Rodrigues Feitosa. Embargado: Tatiane Dias Gonçalves. Advogado:
PR013138 - Muriel Antonio Carlos Mira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. Domingos José Perfetto. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Guilherme
Frederico Hernandes Denz. Despacho: Homologo a Desistência
9ª CÂMARA CÍVEL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 1.737.813-9/02, DA 16ª
VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE CURITIBAEMBARGANTE: UNIMED CURITIBA SOCIEDADE COOPERATIVA
DE MÉDICOS EMBARGADA: TATIANE DIAS GONÇALVES RELATOR CONV1.:
JUIZ GUILHERME FREDERICO HERNANDES DENZ Vistos. 1. Por meio da petição
acostada à fl. 429 - TJ requer a ora embargante a desistência do presente recurso, e,
consequentemente, a imediata baixa dos autos para o juízo de origem. 2. Inexistindo,
assim, providências a serem realizadas por este 1 Em substituição ao Des. Domingos
José Perfetto. Agravo de Instrumento nº 1.737.813-9/02 juízo ad quem, HOMOLOGO
a desistência deduzida pela parte, nos termos dos artigos 998 do CPC2. 3. Arquivem-
se os presentes autos e remetam-se ao Juízo de Origem. Curitiba, ... GUILHERME
FREDERICO HERNANDES DENZ Juiz de Direito Substituto em 2º Grau 2 Art.
998. O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos
litisconsortes, desistir do recurso.
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

PE023748 - Maria E. G. d.
Rueda   

001    1687547-3

PR056355 - Alexandre P.
Bravo   

001    1687547-3

SP207267 - Alexandre P.
Bravo   

001    1687547-3

Vista ao(s) Apelado(s) - para manifestação acerca do petitório de mov 84.1 autos
897-69.2009.8.16.0138 projudi - Prazo : 10 dias
0001 . Processo/Prot: 1687547-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2017/115609. Comarca: Primeiro de Maio. Vara: Juízo Único. Ação
Originária: 0000897-69.2009.8.16.0138 Ação Ordinária de Responsabilidade Civil.
Apelante: Companhia Excelsior de Seguros \t. Advogado: PE023748 - Maria Emilia
Gonçalves de Rueda, SP207267 - Alexandre Pigozzi Bravo, PR056355 - Alexandre
Pigozzi Bravo. Apelado: Adenilson da Silva, Benedito Fermino Reis, Claudio Doroso
Junior \t, Dejanira Souto da Silv A \t, Doraci de Fátima Bazza Dias, João Silvander
Feitosa \t, Leonilda Guimarães do Prado, Lourdes Ribeiro Leandro \t, Luiz Carlos
Sica, Nelson José Tonin. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos
José Perfetto. Motivo: para manifestação acerca do petitório de mov 84.1 autos
897-69.2009.8.16.0138 projudi. Observação: para manifestação acerca do petitório
de mov 84.1 autos 897-69.2009.8.16.0138 projudi. Vista Advogado: João Emilio Zola
Junior (PR019763), Valcir Aparecido de Araújo (PR068370)
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Divisão de Processo Crime

Divisão de Recursos aos Tribunais Superiores

Processos do Órgão Especial

FUNREJUS

Núcleo de Conciliação do 2º Grau
IDMATERIA1570401IDMATERIA

Setor de Pautas
Seção de Conciliação

Relação No. 2019.05359
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

PR020456 - Márcio Rogério
Depolli   

001    0763053-5

PR020457 - Braulio B. G.
Perez   

001    0763053-5

PR051200 - Fernanda M.
Andreani   

001    0763053-5

PR064714 - Sandro S. d.
Oliveira   

001    0763053-5

Núcleo de Conciliação
0001 . Processo/Prot: 0763053-5 Apelação Cível
. Protocolo: 2010/396566. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0003716-36.2008.8.16.0001 Cobrança. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado:
PR051200 - Fernanda Michel Andreani, PR020456 - Márcio Rogério Depolli,
PR020457 - Braulio Belinati Garcia Perez. Apelado: Prudentíssima Maria Milani de
Araújo (maior de 60 anos). Advogado: PR064714 - Sandro Stiverson de Oliveira.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor:
Des. Jurandyr Souza Junior

IDMATERIA1570402IDMATERIA

Setor de Pautas
Seção de Conciliação

Relação No. 2019.05360
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

PR011261 - Jureny R.
Alberton   

001    0972315-3

PR056124 - Alexandre de
Almeida   

001    0972315-3

PR056757 - João Carlos
Rodrigues   

002    1697336-3

RS082954 - Thamires Ribas
Lopes   

002    1697336-3

RS083837 - Henrique C.
Pereira   

002    1697336-3

SP242768 - D. M. d. M.
Fandinho   

002    1697336-3

Audiência de Conciliação a ser realizada no Centro Judiciário de Solução de Conflito
e Cidadania do 2º Grau, localizado na Av. Cândido de Abreu, 830, com entrada lateral
p
0001 . Processo/Prot: 0972315-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/165093. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
0038682-54.2010.8.16.0001 Cobrança. Apelante (1): Itaú Unibanco Sa. Advogado:

PR056124 - Alexandre de Almeida. Apelante (2): Jenny Rosevics (maior de 60 anos).
Advogado: PR011261 - Jureny Rosevics Alberton. Apelado(s): o(s) mesmo(s) (maior
de 60 anos). Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain
Filho. Observação: dia 24/09/2019 às 14h30min
0002 . Processo/Prot: 1697336-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2017/141293. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 25ª Vara Cível. Ação Originária:
0003151-65.2014.8.16.0194 Ação Civil. Apelante (1): Gramados Brasil Comércio
de Pisos, Grama Sintética Brasil Ltda. Advogado: RS083837 - Henrique Carporal
Pereira, RS082954 - Thamires Ribas Lopes. Apelante (2): Golden Garden Brasil
Importação, Exportação, Comercio e Indústria de Grama Sintética Ltda. Advogado:
SP242768 - Duilio Marcelo de Medeiros Fandinho. Apelado: Kinder Park- Pq. de
Diversões Ltda.. Advogado: PR056757 - João Carlos Rodrigues. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Marques Cury. Observação: dia 26/09/2019 às
14h30min
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Central de Precatórios
IDMATERIA1570574IDMATERIA

PROTOCOLO: 200000073049       -    OF. REQUISITÓRIO: 2000/73049
REQUISITANTE: JUÍZO ÚNICO - IBAITI
REFERENCIA: AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO nº 386/1988
CREDOR(A): CELSO ZAIA e Outros(as)
Adv. Credor Dr(a):CELSO FERREIRA DE MELO, CLEOSNY SLOMPO.
DEVEDOR(A): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER/PR
Adv. Devedor Dr(a): CRISTINA MARIA BANDEIRA, CELSO SILVESTRE
GRYCAJUK, DIEGO FILIPE DE SOUSA BARROS, RAFAEL SOARES LEITE,
AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO BARRETO, JOSÉ FERNANDO PUCHTA,
MANOEL PEDRO HEY PACHECO FILHO.
Adv. Cessionários Dr(a):

Certidão de fl. 92 - TJ: Certifico, em cumprimento ao Decreto Judiciário n.
1347/2015 e artigo 5º da Portaria nº. 121/2016-DA/CP, que procedi à conversão
dos autos físicos do precatório nº 73049/2000, em processo eletrônico, os
quais receberam o n. 0000102-56.2000.8.16.7000, sendo que, doravante, o
peticionamento deverá ocorrer somente via Sistema PROJUDI; certifico, ainda,
que após a publicação desta certidão e anotações devidas, os autos físicos
serão encaminhados ao Arquivo Geral, nos termos do artigo 5º, inciso IV, da
Portaria n. 121/2016. Curitiba, 10 de setembro de 2019. Nelson Antonio Pinto
Socreppa. Oficial Judiciário. Matrícula 7809

 

IDMATERIA1570581IDMATERIA

PROTOCOLO: 200000073074       -    OF. REQUISITÓRIO: 2000/73074
REQUISITANTE: 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E
CONCORDATAS - FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA
REFERENCIA: AÇÃO ORD REVISÃO DE PENSÃO nº 10203/0000
CREDOR(A): CRISTIANA GUIMARAES PACHECO e Outros(as)
Adv. Credor Dr(a):CARLOS ALBERTO PEREIRA
DEVEDOR(A): I.P.E.
Adv. Devedor Dr(a): LETÍCIA FERREIRA DA SILVA, CELSO SILVESTRE
GRYCAJUK, DIEGO FILIPE DE SOUSA BARROS, RAFAEL SOARES LEITE,
AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO BARRETO, JOSÉ FERNANDO PUCHTA,
MANOEL PEDRO HEY PACHECO FILHO.
Adv. Cessionários Dr(a):

Certidão de fl. 71 - TJ: Certifico, em cumprimento ao Decreto Judiciário n.
1347/2015 e artigo 5º da Portaria nº. 121/2016-DA/CP, que procedi à conversão
dos autos físicos do precatório nº 73074/2000, em processo eletrônico, os
quais receberam o n. 0000104-26.2000.8.16.7000, sendo que, doravante, o
peticionamento deverá ocorrer somente via Sistema PROJUDI; certifico, ainda,
que após a publicação desta certidão e anotações devidas, os autos físicos
serão encaminhados ao Arquivo Geral, nos termos do artigo 5º, inciso IV, da
Portaria n. 121/2016. Curitiba, 10 de setembro de 2019. Nelson Antonio Pinto
Socreppa. Oficial Judiciário. Matrícula 7809

IDMATERIA1570597IDMATERIA

PROTOCOLO: 200000073029       -    OF. REQUISITÓRIO: 2000/73029
REQUISITANTE: 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E
CONCORDATAS - FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA
REFERENCIA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO nº 0000435-30.1989.8.16.0004
CREDOR(A): ESPÓLIO JORGE AFFONSO PROLIK e Outros(as)
Adv. Credor Dr(a):DALTON LEMKE, AUGUSTO PROLIK, FAURLLIM NAREZI.
DEVEDOR(A): ESTADO DO PARANÁ/PR
Adv. Devedor Dr(a): LETÍCIA FERREIRA DA SILVA, CELSO SILVESTRE
GRYCAJUK, DIEGO FILIPE DE SOUSA BARROS, GISELA DIAS, RAFAEL
SOARES LEITE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO BARRETO, JOSÉ
FERNANDO PUCHTA, MANOEL PEDRO HEY PACHECO FILHO, JOEL SAMWAYS
NETO, LUIR CESCHIN, GAZZI YOUSSEF CHARROUF, VALQUÍRIA BASSETTI
PROCHMANN, DAYANA DE CARVALHO UHDRE, MARCELO CESAR MACIEL,
PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA, CASSIANO ANDRE KAMINSKI, JULIANA
NUNES DE SANTANA, SERGIO SIMÃO DIAS, MOISES DE ANDRADE, MARIA
MARTA RENNER WEBER LUNARDON, KARLIANA MENDES TEODORO, ANDRE
STANCIOLI VAZ DE MELO
Adv. Cessionários Dr(a):

Certidão de fl. 68 - TJ: Certifico, em cumprimento ao Decreto Judiciário n.
1347/2015 e artigo 5º da Portaria nº. 121/2016-DA/CP, que procedi à conversão
dos autos físicos do precatório nº 73029/2000, em processo eletrônico, os

quais receberam o n. 0000100-86.2000.8.16.7000, sendo que, doravante, o
peticionamento deverá ocorrer somente via Sistema PROJUDI; certifico, ainda,
que após a publicação desta certidão e anotações devidas, os autos físicos
serão encaminhados ao Arquivo Geral, nos termos do artigo 5º, inciso IV, da
Portaria n. 121/2016. Curitiba, 10 de setembro de 2019. Nelson Antonio Pinto
Socreppa. Oficial Judiciário. Matrícula 7809 

IDMATERIA1570655IDMATERIA

PROTOCOLO: 200000069514       -    OF. REQUISITÓRIO: 2000/69514
REQUISITANTE: 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E
CONCORDATAS - FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA
REFERENCIA: ACAO ORDINARIA DE COBRANCA nº 34560/1996
CREDOR(A): IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S/A e Outro(a)
Adv. Credor Dr(a): CARLOS EDUARDO LOBO DA ROSA, JOAO CASILLO, EDSON
ISFER, VANETE STEIL VILLATORI, MARCELA VILLATORE DA SILVA.
DEVEDOR(A): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER/PR
Adv. Devedor Dr(a): CRISTINA MARIA BANDEIRA, CELSO SILVESTRE
GRYCAJUK, DIEGO FILIPE DE SOUSA BARROS, RAFAEL SOARES LEITE,
AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO BARRETO, JOSÉ FERNANDO PUCHTA,
MANOEL PEDRO HEY PACHECO FILHO.
Adv. Cessionários Dr(a): JULIANO ARLINDO CLIVATTI, JEFFERSON DOS
SANTOS, MARCOS WENGERKIEWICZ, LUCILENE SMITH.

Certidão de fl. 98 - TJ: Certifico, em cumprimento ao Decreto Judiciário n.
1347/2015 e artigo 5º da Portaria nº. 121/2016-DA/CP, que procedi à conversão
dos autos físicos do precatório nº 69514/2000, em processo eletrônico, os
quais receberam o n. 0000183-05.2000.8.16.7000, sendo que, doravante, o
peticionamento deverá ocorrer somente via Sistema PROJUDI; certifico, ainda,
que após a publicação desta certidão e anotações devidas, os autos físicos
serão encaminhados ao Arquivo Geral, nos termos do artigo 5º, inciso IV, da
Portaria n. 121/2016. Curitiba, 10 de setembro de 2019. Nelson Antonio Pinto
Socreppa. Oficial Judiciário. Matrícula 7809

 

IDMATERIA1570481IDMATERIA

PROTOCOLO: 200000069565       -    OF. REQUISITÓRIO: 2000/69565
REQUISITANTE: 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E
CONCORDATAS - FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA
REFERENCIA: AÇÃO ORDINARIA DE COBRANÇA nº 35248/1996
CREDOR(A): CONTERPAVI CONSTRUCOES TERRAPLANAGEM
PAVIMENTACAO LTDA e Outro(a)
Adv. Credor Dr(a): JOÃO CASILLO
DEVEDOR(A): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER/PR
Adv. Devedor Dr(a): CRISTINA MARIA BANDEIRA, CELSO SILVESTRE
GRYCAJUK, DIEGO FILIPE DE SOUSA BARROS, RAFAEL SOARES LEITE,
AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO BARRETO, JOSÉ FERNANDO PUCHTA,
MANOEL PEDRO HEY PACHECO FILHO.
Adv. Cessionários Dr(a):

Certidão: Certifico, em cumprimento ao Decreto Judiciário n. 1347/2015
e artigo 5º da Portaria nº. 121/2016-DA/CP, que procedi à conversão dos
autos físicos do precatório nº 69565/2000, em processo eletrônico, os
quais receberam o n. 0000057-52.2000.8.16.7000, sendo que, doravante, o
peticionamento deverá ocorrer somente via Sistema PROJUDI; certifico, ainda,
que após a publicação desta certidão e anotações devidas, os autos físicos
serão encaminhados ao Arquivo Geral, nos termos do artigo 5º, inciso IV, da
Portaria n. 121/2016. Curitiba, 09 de setembro de 2019. Nelson Antonio Pinto
Socreppa.Oficial Judiciário. Matrícula 7809

IDMATERIA1570675IDMATERIA

PROTOCOLO: 200000069539       -    OF. REQUISITÓRIO: 2000/69539
REQUISITANTE: 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E
CONCORDATAS - FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA
REFERENCIA: ACAO ORDINARIA DE COBRANCA nº 34549/1996
CREDOR(A): MASSA FALIDA DE GAVA E CIA e Outro(a)
Adv. Credor Dr(a):MARCELLO DE SOUZA TAQUES
DEVEDOR(A): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER/PR
Adv. Devedor Dr(a): CRISTINA MARIA BANDEIRA, CELSO SILVESTRE
GRYCAJUK, DIEGO FILIPE DE SOUSA BARROS, RAFAEL SOARES LEITE,
AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO BARRETO, JOSÉ FERNANDO PUCHTA,
MANOEL PEDRO HEY PACHECO FILHO.
Adv. Cessionários Dr(a):
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Certidão de fl. 140 - TJ: Certifico, em cumprimento ao Decreto Judiciário n.
1347/2015 e artigo 5º da Portaria nº. 121/2016-DA/CP, que procedi à conversão
dos autos físicos do precatório nº 69539/2000, em processo eletrônico, os
quais receberam o n. 0000184-87.2000.8.16.7000, sendo que, doravante, o
peticionamento deverá ocorrer somente via Sistema PROJUDI; certifico, ainda,
que após a publicação desta certidão e anotações devidas, os autos físicos
serão encaminhados ao Arquivo Geral, nos termos do artigo 5º, inciso IV, da
Portaria n. 121/2016. Curitiba, 10 de setembro de 2019. Nelson Antonio Pinto
Socreppa. Oficial Judiciário. Matrícula 7809

 

IDMATERIA1570676IDMATERIA

PROTOCOLO: 200300092093       -    OF. REQUISITÓRIO: 2003/92093
REQUISITANTE: 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E
CONCORDATAS - FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA
REFERENCIA: DECLARATÓRIA nº 0005763-37.2009.8.16.0004
CREDOR(A): SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO
ESTADO DO PARANÁ e Outros(as)
Adv. Credor Dr(a): BRUNO SANTOS DE LIMA, EMERSON CORAZZA DA CRUZ,
LILIAN RODRIGUES DA SILVA, ANTONIO AUGUSTO GRELLERT, HUGO JESUS
SOARES, CESAR ANANIAS BIM, PERCIVAL ERENO, VAELSON GEORGE VON
TEMPSKI SILKA, ELIEL RAMOS, MARILUCIA FLENIK, RICARDO DE SOUZA
MOREIRA, JEAN PIERRE COUSSEAU, THIAGO AUGUSTINHAK DE ANDRADE,
RENAN ZEGHBI MARTINS, FERNANDO MEDEIROS DE ALBUQUERQUE,
KARINA NOGUEIRA ALVES DE ARAUJO, THIAGO MOURÃO DE ARAUJO, JULIO
CEZAR KAY, RICARDO A. KANAYAMA, RODRIGO LUÍS KANAYAMA, RENATO
ALBERTO NIELSEN KANAYAMA, CRISTINA ABGAIL IVANKIW LEIRIA, ANDRÉ
RICHARD GUMZ, SIDNEY ADILSON GMACH, GUSTAVO DE PAULI ATHAYDE,
IVAN CANZIANI SILVEIRA, BRUNA KARLA SAWCZYN BLUM, PATRICIA ORTEGA
LUTKE STANKIEWICZ, RUBERLEI JOSE FERREIRA, VALMIR ALVES SINGH,
RAFAELA VIALLE STROBEL DANTAS, CLAIR DA FLORA MARTINS, AMILCAR
MARCELO MARTINS PEREIRA, JULIANA MARTINS PEREIRA, ROSÂNGELA
ZILIOTTO, GUILHERME GRUMMT WOLF, MARIA HELENA ROTSTEIN, RAFAELA
BEATRIZ BOAVENTURA CROZATTI, KAIO MURILO DA SILVA ZILLI, MARINA
MICHEL DE MACEDO MARTYNYCHEN, MAURÍCIO RÉGIS SÁBER
DEVEDOR(A): ESTADO DO PARANÁ/PR
Adv. Devedor Dr(a): CELSO SILVESTRE GRYCAJUK, DIEGO FILIPE DE SOUSA
BARROS, GISELA DIAS, RAFAEL SOARES LEITE, AMANDA LOUISE RAMAJO
CORVELLO BARRETO, JOSÉ FERNANDO PUCHTA, MANOEL PEDRO HEY
PACHECO FILHO, JOEL SAMWAYS NETO, LUIR CESCHIN, GAZZI YOUSSEF
CHARROUF, VALQUÍRIA BASSETTI PROCHMANN, DAYANA DE CARVALHO
UHDRE, MARCELO CESAR MACIEL, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA,
CASSIANO ANDRE KAMINSKI, JULIANA NUNES DE SANTANA, SERGIO SIMÃO
DIAS, MOISES DE ANDRADE, MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON,
KARLIANA MENDES TEODORO, ANDRE STANCIOLI VAZ DE MELO
Adv. Cessionários Dr(a): MARA CLAUDIA DIB DE LIMA, PAULO SERGIO
BANDEIRA, LUIZ ROBERTO RECH, LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES,
CARLA DE SOUZA DE MORAES BEBBER, MARCELO DE SOUZA SAMPAIO,
RAFAEL AGGENS FERREIRA DA SILVA, MICHEL LAUREANTI, JOSAFA
ANTONIO LEMES, MAURICIO OBLADEN AGUIAR, MARCIO ARI VENDRUSCOLO,
CRISTINA ABGAIL IVANKIW LEIRIA, GUILHERME GRUMMT WOLF, AMANDA
ZANON DOS SANTOS, MARISTELA ANTONIA DA SILVA, JOAO INACIO
CORDEIRO, ELISLEAN BUENO RAVACHE, LUCAS EDUARDO MONTEIRO
MORETO, ERICO GERMANO HACK, EMERSON AUGUSTO DONANSKI,
VALÉRIA PREMEBIDA DOS SANTOS, TIAGO DUARTE DA CONCEIÇAO,
DANIELA C. R. NOGUEIRA DUARTE DA CONCEIÇÃO, MARINA AMORIM
FIALES MOREIRA, THIAGO ROOS ELBL, LUCIO ORLANDO ELBL, VINICIUS
TEIXEIRA MONTEIRO, ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO, MARCELO JOSÉ
SILVA DA SILVA, FERNANDO MARTINS DA SILVA, JEFFERSON KAMINSKI,
ALCEU SCHWEGLER, GUILHERME WILTON TALISIN DE OLIVEIRA, LUCIUS
MARCUS OLIVEIRA, SERGIO BATISTA HENRICHS, FACUNDO EDUARDO
MENDOZA, VERA LÚCIA SCHREINER, MARCIO RODRIGO FRIZZO, HENRIQUE
DIAS, LUIS GUSTAVO STREMEL, SOLANGE DO ROCIO CRUZARA, LUCAS
JARDEVESKI ALVES, FERNANDO KUGLER VIEGAS, FIORAVANTE BUCH
NETO, LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR, SERGIO LUIZ BALBINOT,
PRISCYLLA KELLI AGUIAR, FABIANE TAGLIARI, FRANCINI SONSIN AGUIAR
CERVANTES, MARIA DE FATIMA LANG AGE, EMERSON CORAZZA DA
CRUZ, LILIAN RODRIGUES DA SILVA, ANTONIO AUGUSTO GRELLERT,
EDUARDO ROOS ELBL, ELIANE GONÇALVES DE SOUZA BROMBERG, MARCIO
LUIZ BLAZIUS, CERINO LORENZETTI, MARCOS BUENO GOMES, MAURO
ALEXANDRE ARAUJO KRAISMANN, LUCAS ARANTES ROSATI, FERNANDA
LUISE DE AMORIM CASTELLANO BORGES, ENIO ROBERTO MURARA,
JULIANE ANDRÉA DE MENDES HEY MELO, ANA CLAUDIA MARCONATTO
VECCHI, RODRIGO KROTH BITENCOURT, LUIZ RENATO KNIGGENDORF,
MARIANA GRAZZIOTIN CARNIEL, ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER, DANIEL
HENNING, LUANA LORA BLAZIUS, FABIANA CHINA LORENZETTI PACAGNAN,
CELSO FERNANDO GUTMANN, CRISTIANO DA SILVA, DIEGO CAETANO
DA SILVA CAMPOS, JORGE WADIH TAHECH, ARLI PINTO DA SILVA,
JOSE ELI SALAMACHA, EDUARDO SALAMACHA, ALBERT IOMAR DE
VASCONCELOS, ANDRE GONCALVES ZIPPERER, NATHALIA FAVARO DE
CARVALHO, WILLIAN MODESTO DE OLIVEIRA, FABIO DUTRA, ELEN FABIA RAK

MAMUS, JULIANA BARRACHI, NATHAN DOMINONI, CAMILA SIMÕES MARTINS,
VANDERLEI LANZ, VALDECYR BORGES, RODRIGO KRAMBECK VALENTE, ANA
CAROLINA WEILER SILVA, PAULO ERNESTO WICTHOFF CUNHA, GIOVANA
AMATES FRANÇA TRAMUJAS, PATRÍCIA FRIZZO, VINICCIUS FERIATO,
LUAN LINCOLN ALMEIDA PAULINO, JOEL KRAVTCHENKO, EDUARDO LUIZ
MARCONATO, CARMEN GLORIA ARRIAGADA BERRIOS, MARIA AMELIA
CASSIANA MASTROROSA VIANNA, SANDRO RAFAEL BONATTO, GIOVANI
GIONÉDIS FILHO, FERNANDO O'REILLY CABRAL BARRIONUEVO, GIOVANI
GIONEDIS, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, ROBERTO CORDEIRO
JUSTUS, EMILIANA SILVA SPERANCETTA, PAULA CRISTINA BENEDETTI,
LEONARDO RIBAS BRESSAN, MARISA BARBIERI BORALLI, PAULO ROBERTO
FRANCISCO FRANCO, ANIBAL ANTONIO AGUILAR BECERRA, EMERSON
KIYOSHI KITAMURA, CAROLINE BUSATTO, RODRIGO GARCIA SALMAZO,
JOSE CARLOS BUSATTO, FELLIPE CIANCA FORTES, SANDRO GIZZI
FIGUEIREDO, ROSIMEIRE ROLIM, JOSE ALAERTES SILVEIRA, LETICIA
SEVERO SOARES, GEAZI SARON ROCHA, ANDRÉ RICHARD GUMZ, DALVA
MARVULLE DE CASTILHO, RAPHAEL DE SOUZA VIEIRA, ANTONIO GUILHERME
DE ALMEIDA PORTUGAL, ARI CARLOS CANTELE, REBECCA ISABEL DUTRA
RIBEIRO, MICHELE GIAMBERARDINO FABRE, NEIMAR BATISTA, JAMIL
IBRAHIM FILHO, RAFAEL CEZAR RAMOS, ANDRE LUIZ LUNARDON, WILLIAM
ROBERT NAHRA FILHO, CASSIANA MARIA DA COSTA, MARCELLO DE SOUZA
TAQUES, ANGÉLICA CARNOVALE MARÇOLA, LUCIANA CASTALDO COLOSIO,
CLAUDINEI LAGUNA MARTINS, EMERSON RODRIGUES DA SILVA, VANIA DE
AGUIAR, FLAVIO PANSIERI
PARTES INTERESSADAS: LUCIMEIRY KIYOMI IMOTO, WILMAR MACHIAVELI
DESPACHO CPRE-DJ 4397948 - SEI 0047207-55.2019.8.16.6000: 1. Trata-se
de requerimento apresentado por LUCIMEIRY KIYOMI IMOTO informando que
a cessão de crédito celebrada com WILMAR MACHIAVELI (mov. 4051032) foi
objeto de distrato (mov. 4051045). 2. Considerando que a cessão realizada pela
credora originária LUCIMEIRY KIYOMI IMOTO em favor de WILMAR MACHIAVELI
encontra-se anotada junto ao Sistema de Gestão de Precatórios - SGP e não
constam cessões posteriores realizadas pelo mencionado cessionário, bem como
inexiste penhora ou outra constrição, registre-se o distrato da referida cessão (mov.
4051045), adequando o ?status? para cancelado. 3. Comunique-se os cedentes e
cessionários interessados mediante publicação em nome de seus advogados. 4. Dê-
se ciência ao Juízo de origem e ao ente devedor. 5. Em seguida, desabilite-se o
distratante, assim como seus advogados, dos autos do precatório, desde que não
tenham interesse em outras cadeias dominiais. 6. Junte-se cópia dos documentos
constantes deste expediente SEI, inclusive da presente, nos autos do Precatório
n.º 92.093/2003. 7. Após, encerre-se o presente expediente SEI. Curitiba, datado
e assinado eletronicamente. Hamilton Rafael Marins Schwartz Juiz Supervisor da
Central de Precatórios

IDMATERIA1570750IDMATERIA

PROTOCOLO: 199700048531       -    OF. REQUISITÓRIO: 1997/48531
REQUISITANTE: 1ª VARA CÍVEL - TOLEDO
REFERENCIA: ACAO ORDINARIA DE INDENIZACAO nº 1844/1987
CREDOR(A): ATILIO TONIN E S/M e Outros(as)
Adv. Credor Dr(a): JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR, LUIZ CARLOS
FABRIS
DEVEDOR(A): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER/PR
Adv. Devedor Dr(a): CELSO SILVESTRE GRYCAJUK, DIEGO FILIPE DE SOUSA
BARROS, RAFAEL SOARES LEITE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO
BARRETO, JOSÉ FERNANDO PUCHTA, MANOEL PEDRO HEY PACHECO FILHO
Adv. Cessionários Dr(a): MARCIO LUIZ BLAZIUS, MARCIO RODRIGO FRIZZO,
CERINO LORENZETTI, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, EDUARDO CASILLO
JARDIM, CAROLINA PIMENTEL SCOPEL, GUILHERME GOMES XAVIER DE
OLIVEIRA, PATRICIA DE BARROS CORREIA CASILLO, THIAGO ROOS ELBL,
LUCIO ORLANDO ELBL, ALCEU SCHWEGLER, ARI CARLOS CANTELE, LUCIUS
MARCUS OLIVEIRA
Despacho de fls. 221/225 item 8d: 1 - Trata-se de procedimento de pagamento em
ordem cronológica de precatórios do ESTADO DO PARANÁ pelo Regime Especial
de Liquidação de Débitos Judiciais, conforme Decreto Estadual nº 6335/2010.1.1
- De acordo com o extrato bancário DOC SEI 3971635, o saldo disponível na conta
de repasse destinado ao pagamento de precatórios em ordem cronológica é de R$
227.446.017,22 (duzentos e vinte e sete milhões, quatrocentos e quarenta e seis
mil, dezessete reais e vinte e dois centavos).1.2 - Do saldo acima mencionado
deve ser descontado o montante de R$ 58.430.657,42 (cinquenta e oito milhões,
quatrocentos e trinta mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e quarenta e
dois centavos), que deverá salvaguardar o pagamento dos créditos alimentares
superpreferenciais deferidos no âmbito do TJPR e do TRT9ª.1.3 - Assim, resta
disponível o saldo de R$ 169.015.359,80 (cento e sessenta e nove milhões, quinze
mil, trezentos e cinquenta e nove reais e oitenta centavos).2 - Assim, segundo
Informação CPRE-DCCE 3971702 destes autos, o valor disponível na conta de
repasse suporta o pagamento integral dos precatórios nº 1997/42360 - Credor:
RENATO BRUSKE, nº 1997/49928 - Credores: LUCIANO COLOMBO E S/M e
Outros, nº 1997/46450 - Credores: ANDRE ANTAL, S/M e Outros, nº 1997/39334 -
Credores: ESPOLIO DE MANOEL DEL ARCO e Outros, nº 1997/50857 - Credores:
WALDEMAR BAUAB E S/M e Outros, nº 1997/48531 - Credores: ATILIO TONIN E S/
M e Outros, nº 1997/48533 - Credores: JESUS JOSE TAVARES E S/M e Outros, nº
1997/51123 - Credores: SATURNINO BORGES TEIXEIRA JUNIOR, S/M e Outros,
nº 1997/33401 - Credores: LANEIR GARCIA GONZALEZ e Outros, nº 1997/35214
- Credores: ESPOLIO DE DOMICIO SCARAMELLA e Outros, nº 1997/47211 -
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Credores: EGAS DIRCEU MONIZ DE ARAGAO e Outros, nº 1997/51680 - Credores:
PEDRO BALESTRA E S/M e Outros, nº 1997/45353 - Credores: JOSE ALFREDO
DOS SANTOS E S/M e Outros, nº 1997/51930 - Credores: ESPÓLIO DE SAVAS
NICOLAU KAILI e Outros e nº 1997/46682 - Credores: JOSE PEDRINI, S/M e
Outros, bem como o pagamento parcial do precatório nº 1997/51218 (Projudi:
0000001-24.1997.8.16.7000) - Credores: C.R. ALMEIDA S/A ENGENHARIA E
CONSTRUCOES[1], todos requisitados por este Tribunal.2.1 - Em relação aos
precatórios nº 1997/49928, nº 1997/46450, nº 1997/50857, nº 1997/48531, nº
1997/48533, nº 1997/51123, nº 1997/35214, nº 1997/51680, nº 1997/45353, nº
1997/46682 e nº 1997/51218, verifica-se que estes contêm cessões de crédito e/ou
penhoras cadastradas junto ao Sistema de Gestão de Precatórios - SGP.Referindo-
se ao precatório nº 1997/46450, conforme informação da Divisão de Análise de
Critérios Judiciais de Cálculo - DACJuC à fl. 147-TJ dos autos, as cessões de crédito
não foram consideradas no cálculo de atualização, tendo em vista que as mesmas
tiveram sua homologação indeferida pelo juízo de origem, conforme decisões às fls.
92/98-TJ dos autos.Nos precatórios nº 1997/50857, nº 1997/48531, nº 1997/48533,
nº 1997/35214[2], nº 1997/46682 e nº 1997/51218, as penhoras e/ou cessões não
foram consideradas no cálculo de atualização devido à ausência da determinação do
percentual da penhora e/ou do crédito cedido.No precatório nº 1997/51680, o registro
de cessão de crédito junto ao SGP foi cadastrado pelo juízo de origem em face
do crédito de PEDRO BALESTRA em favor de ANTONIO AUGUSTO GRELLERT,
no percentual de 100% em 18/12/2008. Todavia diante da ausência de escritura
nos autos do precatório, a referida cessão não foi considerada nos cálculos de
atualização. Em relação às cessões em face do crédito de JACY GABARDO E
OUTRO, foi elaborado quadro com os devidos valores, conforme informação da
DACJuC às fls. 219/220-TJ do precatório.Quanto ao precatório nº 1997/48531, a
DACJuC informou à fl. 219-TJ, que o crédito requisitado no precatório em questão
se refere a honorários sucumbenciais e periciais, entretanto, constam escrituras
de cessão de crédito em nome dos credores principais dos autos originários.2.2
- No que trata os precatórios nº 1997/49928, nº 1997/46450, nº 1997/39334,
nº 1997/50857, nº 1997/48531, nº 1997/51123, nº 1997/33401, nº 1997/45353
e nº 1997/51930, notam-se pendências no cadastro e/ou dúvidas em relação
à titularidade dos honorários advocatícios e/ou custas/despesas processuais.2.3
- Noutro passo, ainda tratando do precatório nº 1997/46450, às fls. 133/145-TJ há
petitório dos representantes do autor, requerendo a anotação, bem como a ressalva
das verbas contratuais e sucumbenciais.2.4 - No precatório nº 1997/48533, foram
realizadas cessões de crédito por herdeiros não habilitados no processo.Noutro
giro, à fl. 296-TJ, a Procuradoria Geral do Estado do Paraná - PGE, informa o
deferimento e homologação do pedido de compensação realizada com a empresa
Congepan Indústria e Comércio de Alimentos Congelados Ltda, no valor de R$
6.162,22 (seis mil, cento e sessenta e dois reais e vinte e dois centavos), cujo
crédito foi adquirido do credor originário Atílio Tonin e S/M. Assim, diante da
pendência de análise da referida documentação, cumpre registrar que a DACJuC
não considerou a citada compensação nas planilhas de cálculo.2.5 - No que tange
ao precatório nº 1997/47211, a DACJuC à fl. 340-TJ, evidenciou que o precatório
foi deferido em favor de AUXILIPAVI CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. No entanto,
de acordo com o cálculo homologado (fl. 53-TJ), o crédito possui dois destinatários
referentes à "HONORÁRIOS DEVIDOS - AUXILIPAVI" e "HONORÁRIOS DEVIDOS
- ROBERTO AFFONSO", não sendo, portanto, possível identificar a titularidade
efetiva do crédito.Ainda, conforme a Cota CPRE-C 4006544, a DACJuC informou
que o débito do precatório, possivelmente, foi objeto de compensação de débito
junto a SEFA - Secretaria de Estado da Fazenda, à vista do relatório de Controle
de Pedidos de Compensação Homologados enviado eletronicamente pela SEFA.
Porém, o referido procedimento não foi considerado no cálculo de atualização.2.6
- No precatório nº 1997/51930, conforme decisão de fl. 222-TJ, foi determinada a
reserva de 4% do valor do crédito do precatório, para fins de quitação de ITCMD
devido ao Estado do Paraná pelo Espólio.2.7 - No precatório nº 1997/51218, ao
mov. 75.1 - Projudi: 0000001-24.1997.8.16.7000, consta informação da Divisão
Administrativa desta Central no que tange à comunicação de cessão de crédito em
favor de ESPÓLIO DE RAIMUNDO CIRO DE MOURA, em face do crédito de CR.
ALMEIDA S/A ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES. Registrou o setor que, por ora,
deixou de anotar a referida cessão, sob o argumento de que não foi possível concluir
se a documentação seria suficiente para tanto.Ainda, informou que a escritura
apresentada ao mov. 42.1 dos autos, corresponde a credor diverso do precatório.Em
relação à cessão de crédito noticiada ao mov. 60, apresentada por HUMBERTO
ESTEVES MELO DE OLIVEIRA, relatou que procedeu à anotação, mas diante da
inexistência do percentual do crédito cedido deixou de cadastrá-lo.Ao final, indica
cessão de crédito apresentada ao mov. 74.1, por ESPÓLIO DE UMBELINO JOSÉ DE
OLIVEIRA FILHO. Ademais, noticia a existência de petição de sucessão processual
e habilitação dos herdeiros do crédito cedido, bem como petição de constituição de
novo patrono nos autos.Além disso, conforme informado na Cota CPRE-C 4006544,
a Divisão de Análise de Critérios Judicias de Cálculos - DACJuC apontou ao mov. 86 -
Projudi: 0000001-24.1997.8.16.7000 que se faz necessária a correção do percentual
na escritura pública de cessão de crédito realizada entre a credora originária C.R.
ALMEIDA S/A e a cessionária FARMÁCIA E DROGARIA NISSEI para que conste o
percentual correspondente ao valor nominal quitado com o acordo nº 18/2014 - PGE/
CCP1, celebrado entre o Estado do Paraná e a Farmácia e Drogaria Nissei LTDA.
Esclareceu que o percentual cedido (3,181%) foi menor que o percentual entabulado
no acordo (6,372372%), não sendo possível extrair o cálculo atualizado junto ao
Sistema de Gestão de Precatórios, pois acarreta valores negativos para a referida
cessionária e consequente cálculo indevido do saldo do precatório.3 - Submetido
o presente à análise da Divisão Jurídica da Central de Precatórios foi exarado
parecer CPRE-DJ 3997093, no sentido da ?pela juridicidade do pagamento a ser
realizado, conforme proposto pela DCCE, observadas as demais orientações?.As
instruções às quais o parecer se refere são as seguintes:Com relação ao item 2.1

desta decisão, a Divisão Jurídica sugeriu a remessa de valores aos Juízos de origem
para procedimento de levantamento, a quem competirá definir a titularidade e o
valor certo/devido dos créditos requisitados e/ou cedidos, bem como a destinação
de verbas penhoradas. E ainda, competirá decidir acerca da validade/eficácia dos
negócios jurídicos celebrados pelos credores.Quanto aos documentos referentes
às cessões de créditos e/ou penhoras existentes nos precatórios, recomendou a
digitalização, ?...com a posterior anexação na aba ?arquivos? do SGP, para que
os Juízos de origem possam consultá-las quando da realização do procedimento
de levantamento de valores.?No que se refere ao item 2.2 observou que tratando-
se de matéria jurisdicional, a questão deve ser resolvida pelo juízo requisitante,
ao decidir acerca da liberação dos valores, à vista do contido na Súmula 311 do
STJ.Sobre o item 2.3 sugeriu o não conhecimento do requerimento dos procuradores
do credor ?porque, o destacamento/ressalva dos honorários sucumbenciais e/ou
contratuais é matéria tipicamente jurisdicional (..). Portanto, forçoso reconhecer que
a manifestação, além de intempestiva, escapa à natureza administrativa da atividade
exercida por esta Corte no processamento de precatórios?.Quanto ao item 2.4 ?
considerando que todas as cessões de crédito foram realizadas em valor monetário,
não há como esta Corte aferir o percentual que deve ser atribuído a cada um dos
cessionários, bem como se a Congeplan, ao tempo da compensação, era legítima
proprietária de parte do crédito requisitado, em razão de eventuais excessos''. Assim,
''os valores devem ser encaminhados ao Juízo de origem, a quem competirá apreciar
o teor das cessões e definir o valor devido a quem de direito, além de avaliar
se a compensação realizada foi válida''.No tocante ao item 2.5?...não se mostra
possível aferir a titularidade efetiva do crédito requisitado, motivo pelo qual se sugere
a remessa de valores ao Juízo de origem para procedimento de levantamento de
valores, a quem competirá identificar o quantum devido a cada um dos credores.?
Em relação ao item 2.6 ?...o Juízo de origem deverá ser cientificado quanto à
reserva de 4% do valor do crédito do precatório para fins de pagamento do ITCMD
devido pelo Espólio do credor originário ao Estado do Paraná.?Por fim, no que
tange ao item 2.7. ?acerca das pendências relacionadas às cessões de créditos
(...) por não se tratarem de questões que impedem o pagamento, sugere-se que
sejam tratadas nos autos do precatório em questão.'' No que toca à ausência de
percentual nas cessões de crédito (...) os valores devem ser encaminhados ao
Juízo de origem, a quem competirá apreciar o teor das cessões e definir o valor
certo devido a quem de direito.''4 - Logo, acolho o Parecer CPRE-DJ 3993703 e
a Cota CPRE-C 4006544, bem como indefiro o pedido de ressalva em relação
as verbas contratuais, solicitada no precatório nº 1997/46450, conforme itens ''2.3''
e ''3'' desta decisão.Nos precatórios nº 1997/48533 e nº 1997/47211, em que
constam notícia de compensação de valores e não foram consideradas no cálculo
de atualização da Contadoria da Central de Precatórios, os valores serão remetidos
aos Juízos de origem para que haja a análise à respeito e, com a confirmação
do encontro de contas, deverá haver o estorno dos valores remanescentes à
conta de repasse administrada por este Tribunal de Justiça do Paraná (ordem
cronológica).5 - Diante do exposto, com fulcro no artigo 100, § 6º, da Constituição
Federal, autorizo o pagamento dos precatórios abaixo relacionados, no valor total
de R$ 169.015.359,80 (cento e sessenta e nove milhões, quinze mil, trezentos e
cinquenta e nove reais e oitenta centavos), mediante liberação:
QUADRO 1 - PAGAMENTOS NO DEF/TJPR

Ordem Precatório Credor(es) Ano Natureza Tribunal Valor a
pagar

1º 1997/42360 RENATO
BRUSKE

1998 Comum TJPR R$ 26.491,34

TOTAL R$ 26.491,34

QUADRO 2 - PAGAMENTOS NOS JUÍZOS DE ORIGEM
Ordem Precatório Credor(es) Ano Natureza Tribunal Valor a

pagar
2º 1997/49928 LUCIANO

COLOMBO E
S/M e Outros

1998 Comum TJPR R$
549.103,43

3º 1997/46450 ANDRE
ANTAL, S/M
e Outros

1998 Comum TJPR R$
372.746,13

4º 1997/39334 ESPOLIO
DE MANOEL
DEL ARCO e
Outros

1998 Comum TJPR R$
1.571.080,33

5º 1997/50857 WALDEMAR
BAUAB E S/
M e Outros

1998 Comum TJPR R$
468.263,55

6º 1997/48531 ATILIO
TONIN E S/M
e Outros

1998 Comum TJPR R$
674.177,14

7º 1997/48533 JESUS JOSE
TAVARES E
S/M e Outros

1998 Comum TJPR R$
4.307.792,20

8º 1997/51123 SATURNINO
BORGES
TEIXEIRA
JUNIOR, S/M
e Outros

1998 Comum TJPR R$
2.902.701,96

9º 1997/33401 LANEIR
GARCIA
GONZALEZ
e Outros

1998 Comum TJPR R$
614.621,52

10º 1997/35214 ESPOLIO
DE DOMICIO
SCARAMELLA
e Outros

1998 Comum TJPR R$
636.446,06
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11º 1997/47211 EGAS
DIRCEU
MONIZ DE
ARAGÃO
e Outros

1998 Comum TJPR R$
1.198.895,92

12º 1997/51680 PEDRO
BALESTRA
E S/M e
Outros

1998 Comum TJPR R$
386.630,47

13º 1997/45353 JOSE
ALFREDO
DOS
SANTOS E
S/M e Outros

1998 Comum TJPR R$
274.480,42

14º 1997/51930 ESPÓLIO
DE SAVAS
NICOLAU
KAILI e
Outros

1998 Comum TJPR R$
679.515,51

15º 1997/46682 JOSE
PEDRINI, S/
M e Outros

1998 Comum TJPR R$
3.450.180,47

16º 1997/51218
Projudi:
0000001
-24.1997.8
.16.7000

C.R.
ALMEIDA S/
A ENGE
NHARIA E
CONSTRU
ÇÕES

1998 Comum TJPR R$ 150.902
.233,35
(Parcial)

TOTAL R$ 169.015
.359,80

5.1 - Oriente-se ao(s) juízo(s) requisitante(s) que o valor deverá ser restituído ao
Tribunal de Justiça (Departamento Econômico e Financeiro), por intermédio de
depósito identificado pelo número do precatório a que se refere, se o crédito já
tiver sido integral ou parcialmente quitado (alteração do montante requisitado),
compensado ou extinto por qualquer outra forma.Além disso, deverá ser observada
a existência de eventuais constrições sobre o crédito, e proceder-se à intimação do
ente devedor acerca do repasse efetuado.5.2 - O procedimento de levantamento
deve ser realizado em contraditório (intimação prévia do Ente devedor), cabendo ao
Juízo proceder às retenções fiscais, recolhimentos e comunicações legais cabíveis,
nos termos do artigo 369 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça.5.3 - Na mesma
oportunidade, oriente-se, ainda, ao(s) juízo(s) de origem para que, não sendo mais
competente(s) para a realização do pagamento, remeta(m) o valor disponibilizado
ao juízo competente.6 - Antes de enviar os precatórios ao Departamento Econômico
e Financeiro, a Divisão Administrativa deverá:a. Publicar a presente decisão, o
parecer CPRE-DJ 3997093 e a Cota CPRE-C 4006544 no DJe;b. Dar ciência ao
Ente devedor da presente decisão, via e-mail oficial ou postal, com aviso de
recebimento;c. Anexar cópia da presente decisão nos precatórios (TJPR) que são
objeto desta, certificando naqueles sobre a publicação realizada em cumprimento
à letra ?a?;d. Anotar o falecimento dos credores: MAKOTO MAEHARA e sua
mulher MADALENA MAEHARA e MIKIO MAEHARA.e. Digitalizar os documentos
referentes as cessões de credito e/ou penhoras nos precatórios nº 1997/49928,
nº 1997/46450, 1997/50857, nº 1997/48531, nº 1997/48533, nº 1997/51123, nº
1997/35214, nº 1997/51680, nº 1997/45353, nº 1997/46682 e nº 1997/51218
(Projudi: 0000001-24.1997.8.16.7000) anexando-os na aba "arquivos" do SGP,
com a devida certificação nos autos do precatório.7 - Após, ao Departamento
Econômico e Financeiro para abertura de conta e consequente pagamento/
remessa de valores.7.1 - O procedimento de pagamento no DEF compreende:a.
Confecção de cálculo de retenções legais via 1º Ofício do Distribuidor, Contador e
Partidor - Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba;b. Abertura
de vista ao Ente devedor pelo prazo de 15 (quinze) dias, devidamente certificada
nos autos, para manifestação sobre o cálculo de atualização e de retenções legais;c.
Análise sobre eventual impugnação ao cálculo de atualização e de retenções legais,
a ser realizada pela Divisão Jurídica da Central de Precatórios;d. Intimação da parte
credora para apresentação, em 60 (sessenta dias), dos documentos necessários ao
levantamento;e. Pagamento à parte credora, conforme quadro 1 do item 5 desta
decisão;f. Remessa de valores ao juízo requisitante, conforme quadro 2 do item 5
desta decisão;g. Comunicação de pagamento ao Juízo de origem acompanhadas
de cópias da presente decisão, do Parecer CPRE-DJ 3997093, da Cota CPRE-
C 4006544, da informação e folhas de cálculos pertinentes a cada precatório, e
dos comprovantes de pagamento;Juntamente com a comunicação de repasse,
deverá ser informado ao juízo de origem a existência de comunicação de cessão de
crédito e/ou penhoras nos precatórios descritos no Item 2.1 desta decisão, as quais
encontram-se disponíveis para consulta na aba ?arquivos" do Precatório junto ao
Sistema de Gestão de Precatórios ? SGP;Ainda, informar sobre a necessidade de
individualização dos respectivos credores de honorários advocatícios e/ou custas/
despesas processuais dos precatórios ilustrados no item 2.2 da presente decisão,
bem como comunicar os apontamentos dos precatórios apresentados nos itens
2.3, 2.4, 2.5, 2.6 e 2.7 desta decisão.h. Registro dos atos praticados nos autos
e no Sistema de Gestão, especialmente quanto à inserção dos valores pagos e
anotação, no campo próprio, da parcela paga (parcial ou última), promovendo a
correção de eventuais dados anteriores lançados com equívoco.7.2 - O pagamento
junto ao Departamento Econômico e Financeiro ficará condicionado à apresentação,
pelo credor, da seguinte documentação:a) Requerimento subscrito pela parte
ou por seu procurador com firma reconhecida (procuração com até 6 meses de
validade), com indicação de conta bancária em nome do próprio beneficiário, e
manifestação sobre os cálculos de atualização e de retenções fiscais;a.1)
Honorários contratuais, desde que comprovados pelo advogado, poderão ser pagos
diretamente ao causídico mediante depósito em conta indicada para tal fim, de
sua titularidade;a.2) O pagamento será realizado diretamente à parte interessada

e, desde que tenha poderes para dar e receber quitação, ao advogado, mediante
apresentação de procuração atualizada, nos termos do item 2.6.10 do Código
de Normas do TJPR;b) Certidão, expedida pela Vara de origem, de inexistência
de cessões, constrições sobre o crédito, ou de qualquer ato ou fato, processual
ou material, que obste o pagamento ao credor;c) O Departamento Econômico e
Financeiro poderá exigir, nos casos necessários, declaração subscrita pela parte ou
seu advogado acerca da inexistência de cessões de crédito ou outras constrições.7.3
- Caso exista qualquer incidente que torne duvidosa a subsistência, valor e/
ou titularidade do crédito, o valor deverá ser reservado em conta remunerada
vinculada ao Tribunal e o precatório devolvido à Central de Precatórios, com
informação pormenorizada sobre os fatos ocorridos.8 - Após o retorno dos autos
à Central de Precatórios, deverá a Divisão Administrativa:a. Alterar a situação
dos precatórios nº 1997/42360, nº 1997/49928, nº 1997/46450, nº 1997/39334,
nº 1997/50857, nº 1997/48531, nº 1997/48533, nº 1997/51123, nº 1997/33401, nº
1997/35214, nº 1997/47211, nº 1997/51680, nº 1997/45353, nº 1997/51930 e nº
1997/46682, para ?aguardando baixa na prenotação? e baixar eventual pedido de
pagamento preferencial em aberto;b. Nos autos dos precatórios indicados na alínea ?
a?, intimar as partes, inclusive eventuais cessionários (habilitando os respectivos
advogados, se necessário) acerca da presente decisão, para que, querendo, se
manifestem fundamentadamente, no prazo preclusivo de 15 (quinze) dias. Tratando-
se de autos físicos os prazos deverão ser sucessivos, a começar pelos credores;c.
Caso haja intervenção de qualquer das partes, encaminhar os autos à Divisão
Jurídica para análise e proposição;d. Transcorrido o prazo nos precatórios citados
na alínea ''a'' deste item, sem novas intervenções, à vista da revogação do artigo
371 do Regimento Interno, baixar os precatórios de ordem de pagamento integral,
arquivando-se os autos definitivamente, lançando a certidão respectiva.9 - No caso
do precatório nº 1997/51218 (Projudi: 0000001-24.1997.8.16.7000), em que foi
autorizado o pagamento parcial em razão de insuficiência de recursos, intimem-
se as partes, bem como os cessionários (habilitando os respectivos advogados,
se necessário) para, querendo, se manifestarem fundamentadamente, acerca
da presente decisão, em especial quanto ao item 2.7 no que tange às
cessões de crédito, no prazo preclusivo de 15 (quinze) dias.9.1 - Transcorrido
o prazo indicado, remetam-se os autos à Divisão Jurídica, com as devidas
certificações, para análise dos apontamentos da Divisão Administrativa e da
Divisão de Análise de Critérios Judicias de Cálculos - DACJUC mencionados
no item 2.7 desta decisão.10 - Certificado o cumprimento das determinações
retro, encaminhe-se o presente protocolado SEI à DCCE para aguardar novo
procedimento de pagamento.Curitiba, 16/05/2019.Des. ADALBERTO JORGE
XISTO PEREIRAPresidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

IDMATERIA1570762IDMATERIA

PROTOCOLO: 200200139967       -    OF. REQUISITÓRIO: 2002/139967
REQUISITANTE: 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E
CONCORDATAS - FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA
REFERENCIA: ACAO ORDINARIA nº 26839/1990
CREDOR(A): ADALBERTO PORTES FREITAS e Outros(as)
Adv. Credor Dr(a): NESTOR APARECIDO MALVEZZI, ISAIAS ZELA FILHO ,
BENEDITO CORREA BRAZ JUNIOR, MARCELO SILVA MALVEZZI, MARSSEL
PARZIANELLO, SIHAME MALUF SHIBLI CARMONA, CAMILLA ZELLA
PARZIANELLO, ISAIAS ZELA FILHO, MARIANNE SILVA MALVEZZI, JANE MARIA
FAYAD
DEVEDOR(A): ESTADO DO PARANÁ/PR
Adv. Devedor Dr(a): CELSO SILVESTRE GRYCAJUK, DIEGO FILIPE DE SOUSA
BARROS, GISELA DIAS, RAFAEL SOARES LEITE, AMANDA LOUISE RAMAJO
CORVELLO BARRETO, JOSÉ FERNANDO PUCHTA, MANOEL PEDRO HEY
PACHECO FILHO, JOEL SAMWAYS NETO, LUIR CESCHIN, GAZZI YOUSSEF
CHARROUF, VALQUÍRIA BASSETTI PROCHMANN, DAYANA DE CARVALHO
UHDRE, MARCELO CESAR MACIEL, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA,
CASSIANO ANDRE KAMINSKI, JULIANA NUNES DE SANTANA, SERGIO SIMÃO
DIAS, MOISES DE ANDRADE, MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON,
KARLIANA MENDES TEODORO, ANDRE STANCIOLI VAZ DE MELO
Adv. Cessionários Dr(a): ANGELA MUSSIAU YAMASAKI DE ROSSI, BRENO
GIAMBERARDINO RIGONI, OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, NELSON
JOAO SCHAIKOSKI, THIAGO ROOS ELBL, LUCIO ORLANDO ELBL, JOAQUIM
LUIZ MENEGHEL PAIVA, MILTON KORZUNE, GUILHERME MANNA ROCHA,
ERISTON CRISTIAN CAVALHEIRO, DELMO ALVES DE OLIVEIRA, HAROLDO
ALVES RIBEIRO JUNIOR, MAURO ALEXANDRE ARAUJO KRAISMANN,
JEFFERSON KAMINSKI, ALCEU SCHWEGLER, LUCIUS MARCUS OLIVEIRA,
PAULO MAINGUE NETO, RÔMULO AUGUSTO ARAUJO BRONZEL, JORGE
LUIZ MAZETO, LUANA STEINKIRCH DE OLIVEIRA, ANDREIA SALGUEIRO
SCHENFELDER SALLES, LUCELENE OLIVEIRA DE FREITAS, FABIANA KELLY
ATALLAH, JÉSSICA AGDA DA SILVA PAOLONI, RODRIGO GAIAO, PAULO
HENRIQUE LOPES FURTADO FILHO, JULIANA KOQUE DE MUZIO CONTE,
GEROLDO AUGUSTO HAUER, WILMAR EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI,
MARCELO MARQUES MUNHOZ, PAULO HENRIQUE PETROCINI, ARNALDO
CONCEICAO JUNIOR, JULIANE ZANCANARO BERTASI, JOSE CLAUDIO DEL
CLARO, ROBERTO BENGHI DEL CLARO, VICTOR BENGHI DEL CLARO,
EMERSON RODRIGUES DA SILVA, ARI CARLOS CANTELE, NEIMAR BATISTA,
JAMIL IBRAHIM FILHO, SAMANTHA DE ANDRADE, MELISSA BURATTO
SCHAIKOSKI, MARCIO LUIZ BLAZIUS, MARCIO RODRIGO FRIZZO, CERINO
LORENZETTI, CLAUDIANA MARIA CANTU DALEFFE, JOAO CARLOS DALEFFE,
ANDRÉ LUIS BAUER BRIZOLA, JAQUELINE DO ESPIRITO SANTO PATRUNI,
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DEISI APARECIDA DE OLIVEIRA TAVARES, ORIVALDO FERRARI DE OLIVEIRA
JUNIOR, PABLO JOSE DE BARROS LOPES, ALEX SANDRO NOEL NUNES,
GUSTAVO HENRIQUE CALDEIRA, GUILHERME BERKENBROCK CAMARGO
Despacho P-GP-HRMS 4390959 exarado no
SEI 0071017-30.2017.8.16.6000:Requerentes: NEUSA CARMEM VIEIRA,
RICARDO VIEIRA, ROSANE VIEIRA, DONATILA FERNANDA CUBAS VIEIRA,
RENATO VIEIRA JUNIOR e SOLANGE R. VIEIRA herdeiros de RENATO
VIEIRA.1.Trata-se de pedido de preferência de pagamento de débito referente
a precatório, com base no § 2º do artigo 102 do ADCT, bem como preferência
na tramitação.2.São, pois, requisitos para o deferimento do pedido: a) natureza
alimentícia do débito; b) os postulantes devem ser titulares originários ou por
sucessão hereditária dos créditos e também devem ter 60 (sessenta) anos de
idade, ou ser portador de doença grave, ou pessoa com deficiência.3.Assim,
a comprovação da titularidade do crédito, por parte dos herdeiros, exige dois
requisitos: a) prévia habilitação no processo de execução, na forma dos artigos 687
e seguintes do CPC/2015, conforme deliberação do Comitê Gestor de Precatórios,
acolhida pela Presidência desta Corte (DJ n. 1695/2015); e b) comprovação da
extensão (percentual/fração) do crédito herdado, por meio de formal de partilha
ou carta de adjudicação.4.Outrossim, de acordo com o artigo 1º da Portaria nº
260/2012 da presidência do TJPR, os documentos obrigatórios para a comprovação
da preferência são os seguintes: ?Art. 1º - São documentos obrigatórios para
comprovação da condição de preferência: a) Pedido expresso de preferência; b) RG
ou documento oficial de identidade autenticado e/ou documentação relativa a doença
grave; c) Certidão expedida pela vara de origem quanto a existência ou inexistência
de cessões do crédito realizadas pelo peticionário nos autos judiciais (processo
de conhecimento ou de execução); d) Procuração com reconhecimento de firma,
atualizada, se o pedido ou a documentação exigida for apresentada por procurador
constituído.? (Grifei)5.No caso em análise, extrai-se dos autos que os documentos
juntados pelos Requerentes não são hábeis a comprovar a extensão do crédito
herdado. Isso porque não há habilitação nos autos de origem, nem a comprovação
da extensão (percentual/fração) do crédito herdado, pois no inventário não consta o
precatório em questão (SEI n° 0072959-29.2019.8.16.6000). Assim, necessária a
juntada de documento comprobatório da sobrepartilha[1], judicial ou extrajudicial, do
crédito almejado.6.Nesse sentido é a jurisprudência deste E. Tribunal: ?AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DESAPROPRIAÇÃO
INDIRETA EM CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. LEVANTAMENTO DO CRÉDITO
CONSTANTE EM PRECATÓRIO PELOS HERDEIROS DO CREDOR ORIGINAL.
TENDO SIDO CONCLUÍDO O PROCESSO DE INVENTÁRIO SEM QUE FOSSE
CONSIDERADO O CRÉDITO ORA RECLAMADO, SE FAZ IMPRESCINDÍVEL A
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DA SOBREPARTILHA,
JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, PARA EXPEDIÇÃO DO ALVARÁ EM FAVOR
DOS HERDEIROS. PRECEDENTES DESTA CORTE DE JUSTIÇA. AGRAVO
DE INSTRUMENTO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJPR - 4ª C.Cível -
0038030-59.2018.8.16.0000 - Curitiba -  Rel.: Maria Aparecida Blanco de Lima
-  J. 26.02.2019)?.7.Assim, INTIMEM-SE os Requerentes para que, no prazo
de 15 (quinze) dias, satisfaçam os requisitos exigidos nos itens 3 e 4 item "c",
caso queiram pleitear o pagamento preferencial, sob pena de indeferimento do
pedido.8.Intimem-se.9.Após, com a chegada dos documentos voltem, ou, certificado
o decurso do prazo sem manifestação, INDEFERIDO.Curitiba, datado e assinado
eletronicamente.HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZJuiz Supervisor da
Central de Precatórios.[1] Art. 2.022. Ficam sujeitos a sobrepartilha os bens
sonegados e quaisquer outros bens da herança de que se tiver ciência após a
partilha.

IDMATERIA1570764IDMATERIA

PROTOCOLO: 200300092093       -    OF. REQUISITÓRIO: 2003/92093
REQUISITANTE: 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E
CONCORDATAS - FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA
REFERENCIA: DECLARATÓRIA nº 0005763-37.2009.8.16.0004
CREDOR(A): SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO
ESTADO DO PARANÁ e Outros(as)
Adv. Credor Dr(a): BRUNO SANTOS DE LIMA, EMERSON CORAZZA DA
CRUZ, LILIAN RODRIGUES DA SILVA, ANTONIO AUGUSTO GRELLERT,
HUGO JESUS SOARES, CESAR ANANIAS BIM, PERCIVAL ERENO, VAELSON
GEORGE VON TEMPSKI SILKA, ELIEL RAMOS, MARILUCIA FLENIK, RICARDO
DE SOUZA MOREIRA, JEAN PIERRE COUSSEAU, THIAGO AUGUSTINHAK
DE ANDRADE, RENAN ZEGHBI MARTINS, FERNANDO MEDEIROS DE
ALBUQUERQUE, KARINA NOGUEIRA ALVES DE ARAUJO, THIAGO MOURÃO
DE ARAUJO, JULIO CEZAR KAY, RICARDO A. KANAYAMA, RODRIGO LUÍS
KANAYAMA, RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA, SIDNEY ADILSON
GMACH, GUSTAVO DE PAULI ATHAYDE, IVAN CANZIANI SILVEIRA, BRUNA
KARLA SAWCZYN BLUM, PATRICIA ORTEGA LUTKE STANKIEWICZ, RUBERLEI
JOSE FERREIRA, VALMIR ALVES SINGH, RAFAELA VIALLE STROBEL DANTAS,
CLAIR DA FLORA MARTINS, AMILCAR MARCELO MARTINS PEREIRA, JULIANA
MARTINS PEREIRA, ROSÂNGELA ZILIOTTO, GUILHERME GRUMMT WOLF,
ANDRÉ RICHARD GUMZ, MARIA HELENA ROTSTEIN, RAFAELA BEATRIZ
BOAVENTURA CROZATTI, KAIO MURILO DA SILVA ZILLI, MARINA MICHEL
DE MACEDO MARTYNYCHEN, MAURÍCIO RÉGIS SÁBER, GUILHERME REGIO
PEGORARO, JOÃO PAULO AKAISHI FILHO, CARLA LECINK BERNARDI
DEVEDOR(A): ESTADO DO PARANÁ/PR
Adv. Devedor Dr(a): CELSO SILVESTRE GRYCAJUK, DIEGO FILIPE DE SOUSA
BARROS, GISELA DIAS, RAFAEL SOARES LEITE, AMANDA LOUISE RAMAJO

CORVELLO BARRETO, JOSÉ FERNANDO PUCHTA, MANOEL PEDRO HEY
PACHECO FILHO, JOEL SAMWAYS NETO, LUIR CESCHIN, GAZZI YOUSSEF
CHARROUF, VALQUÍRIA BASSETTI PROCHMANN, DAYANA DE CARVALHO
UHDRE, MARCELO CESAR MACIEL, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA,
CASSIANO ANDRE KAMINSKI, JULIANA NUNES DE SANTANA, SERGIO SIMÃO
DIAS, MOISES DE ANDRADE, MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON,
KARLIANA MENDES TEODORO, ANDRE STANCIOLI VAZ DE MELO
Adv. Cessionários Dr(a): MARA CLAUDIA DIB DE LIMA, PAULO SERGIO
BANDEIRA, LUIZ ROBERTO RECH, LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES,
CARLA DE SOUZA DE MORAES BEBBER, MARCELO DE SOUZA SAMPAIO,
RAFAEL AGGENS FERREIRA DA SILVA, MICHEL LAUREANTI, JOSAFA
ANTONIO LEMES, MAURICIO OBLADEN AGUIAR, MARCIO ARI VENDRUSCOLO,
CRISTINA ABGAIL IVANKIW LEIRIA, GUILHERME GRUMMT WOLF, AMANDA
ZANON DOS SANTOS, MARISTELA ANTONIA DA SILVA, JOAO INACIO
CORDEIRO, ELISLEAN BUENO RAVACHE, LUCAS EDUARDO MONTEIRO
MORETO, ERICO GERMANO HACK, EMERSON AUGUSTO DONANSKI,
VALÉRIA PREMEBIDA DOS SANTOS, TIAGO DUARTE DA CONCEIÇAO,
DANIELA C. R. NOGUEIRA DUARTE DA CONCEIÇÃO, MARINA AMORIM
FIALES MOREIRA, THIAGO ROOS ELBL, LUCIO ORLANDO ELBL, VINICIUS
TEIXEIRA MONTEIRO, ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO, MARCELO JOSÉ
SILVA DA SILVA, FERNANDO MARTINS DA SILVA, JEFFERSON KAMINSKI,
ALCEU SCHWEGLER, GUILHERME WILTON TALISIN DE OLIVEIRA, LUCIUS
MARCUS OLIVEIRA, SERGIO BATISTA HENRICHS, FACUNDO EDUARDO
MENDOZA, VERA LÚCIA SCHREINER, MARCIO RODRIGO FRIZZO, HENRIQUE
DIAS, LUIS GUSTAVO STREMEL, SOLANGE DO ROCIO CRUZARA, LUCAS
JARDEVESKI ALVES, FERNANDO KUGLER VIEGAS, FIORAVANTE BUCH
NETO, LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR, SERGIO LUIZ BALBINOT,
PRISCYLLA KELLI AGUIAR, FABIANE TAGLIARI, FRANCINI SONSIN AGUIAR
CERVANTES, MARIA DE FATIMA LANG AGE, EMERSON CORAZZA DA
CRUZ, LILIAN RODRIGUES DA SILVA, ANTONIO AUGUSTO GRELLERT,
EDUARDO ROOS ELBL, ELIANE GONÇALVES DE SOUZA BROMBERG, MARCIO
LUIZ BLAZIUS, CERINO LORENZETTI, MARCOS BUENO GOMES, MAURO
ALEXANDRE ARAUJO KRAISMANN, LUCAS ARANTES ROSATI, FERNANDA
LUISE DE AMORIM CASTELLANO BORGES, ENIO ROBERTO MURARA,
JULIANE ANDRÉA DE MENDES HEY MELO, ANA CLAUDIA MARCONATTO
VECCHI, RODRIGO KROTH BITENCOURT, LUIZ RENATO KNIGGENDORF,
MARIANA GRAZZIOTIN CARNIEL, ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER, DANIEL
HENNING, LUANA LORA BLAZIUS, FABIANA CHINA LORENZETTI PACAGNAN,
CELSO FERNANDO GUTMANN, CRISTIANO DA SILVA, DIEGO CAETANO
DA SILVA CAMPOS, JORGE WADIH TAHECH, ARLI PINTO DA SILVA,
JOSE ELI SALAMACHA, EDUARDO SALAMACHA, ALBERT IOMAR DE
VASCONCELOS, ANDRE GONCALVES ZIPPERER, NATHALIA FAVARO DE
CARVALHO, WILLIAN MODESTO DE OLIVEIRA, FABIO DUTRA, ELEN FABIA RAK
MAMUS, JULIANA BARRACHI, NATHAN DOMINONI, CAMILA SIMÕES MARTINS,
VANDERLEI LANZ, VALDECYR BORGES, RODRIGO KRAMBECK VALENTE, ANA
CAROLINA WEILER SILVA, PAULO ERNESTO WICTHOFF CUNHA, GIOVANA
AMATES FRANÇA TRAMUJAS, PATRÍCIA FRIZZO, VINICCIUS FERIATO,
LUAN LINCOLN ALMEIDA PAULINO, JOEL KRAVTCHENKO, EDUARDO LUIZ
MARCONATO, CARMEN GLORIA ARRIAGADA BERRIOS, MARIA AMELIA
CASSIANA MASTROROSA VIANNA, SANDRO RAFAEL BONATTO, GIOVANI
GIONÉDIS FILHO, FERNANDO O'REILLY CABRAL BARRIONUEVO, GIOVANI
GIONEDIS, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, ROBERTO CORDEIRO
JUSTUS, EMILIANA SILVA SPERANCETTA, PAULA CRISTINA BENEDETTI,
LEONARDO RIBAS BRESSAN, MARISA BARBIERI BORALLI, PAULO ROBERTO
FRANCISCO FRANCO, ANIBAL ANTONIO AGUILAR BECERRA, EMERSON
KIYOSHI KITAMURA, CAROLINE BUSATTO, RODRIGO GARCIA SALMAZO,
JOSE CARLOS BUSATTO, FELLIPE CIANCA FORTES, SANDRO GIZZI
FIGUEIREDO, ROSIMEIRE ROLIM, JOSE ALAERTES SILVEIRA, LETICIA
SEVERO SOARES, GEAZI SARON ROCHA, ANDRÉ RICHARD GUMZ, DALVA
MARVULLE DE CASTILHO, RAPHAEL DE SOUZA VIEIRA, ANTONIO GUILHERME
DE ALMEIDA PORTUGAL, ARI CARLOS CANTELE, REBECCA ISABEL DUTRA
RIBEIRO, MICHELE GIAMBERARDINO FABRE, NEIMAR BATISTA, JAMIL
IBRAHIM FILHO, RAFAEL CEZAR RAMOS, ANDRE LUIZ LUNARDON, WILLIAM
ROBERT NAHRA FILHO, CASSIANA MARIA DA COSTA, MARCELLO DE SOUZA
TAQUES, ANGÉLICA CARNOVALE MARÇOLA, LUCIANA CASTALDO COLOSIO,
CLAUDINEI LAGUNA MARTINS, EMERSON RODRIGUES DA SILVA, VANIA DE
AGUIAR, FLAVIO PANSIERI
Decisão P-GP-HRMS 4382379 exarado no
SEI 0075317-64.2019.8.16.6000:Requerentes: RUY CARLOS AKAISHI.1.Trata-
se de pedido de preferência de pagamento de débito referente a precatório,
com base no § 2º do artigo 102 do ADCT, deferido.2.Ocorre que, ao compulsar
os autos para verificação do pedido preferencial deferido, notou-se que há dois
créditos pertencentes ao credor RUY CARLOS AKAISHI, um deles como credor
originário e outro como herdeiro.3.Pois bem, de acordo com o artigo 1º da
Portaria nº 260/2012 da presidência do TJPR, os documentos obrigatórios para
a comprovação da preferência são os seguintes: ?Art. 1º - São documentos
obrigatórios para comprovação da condição de preferência: a) Pedido expresso
de preferência; b) RG ou documento oficial de identidade autenticado e/ou
documentação relativa a doença grave; c) Certidão expedida pela vara de origem
quanto a existência ou inexistência de cessões do crédito realizadas pelo peticionário
nos autos judiciais (processo de conhecimento ou de execução); d) Procuração com
reconhecimento de firma, se o pedido ou a documentação exigida for apresentada
por procurador constituído.?4.Ademais, a comprovação da titularidade do crédito,
por parte dos herdeiros, exige dois requisitos: a) prévia habilitação no processo
de execução, na forma dos artigos 687 e seguintes do CPC/2015, conforme

- 70 -



Curitiba, 11 de Setembro de 2019 - Edição nº 2579
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

deliberação do Comitê Gestor de Precatórios, acolhida pela Presidência desta Corte
(DJ n. 1695/2015); e b) comprovação da extensão (percentual/fração) do crédito
herdado, por meio de formal de partilha ou carta de adjudicação.5.Dessa forma,
necessário que o requerente esclareça sobre qual crédito pretende o benefício do
pagamento preferencial.6.Na hipótese de pretensão como credor principal, junte-
se os documentos exigidos no item 3, alínea ?c?, tendo em vista que consta
apenas a declaração do requerente, e caso opte por ser herdeiro, junte os
documentos exigidos no item 4 alíneas ?a e b?.7.Anote-se o estado do requerimento
do credor como INTIMADO/SUSPENSO.8.Intimem-se.9.Após, com a chegada dos
documentos voltem, ou, certificado o decurso do prazo sem manifestação, atualizem
o status para INDEFERIDO.Curitiba, datado e assinado eletronicamente.HAMILTON
RAFAEL MARINS SCHWARTZJuiz Supervisor da Central de Precatórios.

IDMATERIA1570761IDMATERIA

PROTOCOLO: 200800294677       -    OF. REQUISITÓRIO: 2008/294677
REQUISITANTE: 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA - FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
REFERENCIA: ORD REVISAO DE PENSAO nº 16846/1992
CREDOR(A): SEBASTIANA GUIMARAES FRANCO e Outros(as)
Adv. Credor Dr(a): ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER
DEVEDOR(A): ESTADO DO PARANÁ/PR
Adv. Devedor Dr(a): CELSO SILVESTRE GRYCAJUK, DIEGO FILIPE DE SOUSA
BARROS, GISELA DIAS, RAFAEL SOARES LEITE, AMANDA LOUISE RAMAJO
CORVELLO BARRETO, JOSÉ FERNANDO PUCHTA, MANOEL PEDRO HEY
PACHECO FILHO, JOEL SAMWAYS NETO, LUIR CESCHIN, GAZZI YOUSSEF
CHARROUF, VALQUÍRIA BASSETTI PROCHMANN, DAYANA DE CARVALHO
UHDRE, MARCELO CESAR MACIEL, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA,
CASSIANO ANDRE KAMINSKI, JULIANA NUNES DE SANTANA, SERGIO SIMÃO
DIAS, MOISES DE ANDRADE, MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON,
KARLIANA MENDES TEODORO, ANDRE STANCIOLI VAZ DE MELO
Despacho P-GP-HRMS 4390418 exarado no
SEI 0079979-71.2019.8.16.6000:Requerentes: MARIA VERA FRANCO CALIANI
e Outros.1.Trata-se de pedidos de preferência de pagamento de débito referente
a precatório, com base no § 2º do artigo 102 do ADCT.2.A norma acima citada
dispõe o seguinte: ?Art. 102:Enquanto viger o regime especial previsto nesta Emenda
Constitucional, pelo menos 50% (cinquenta por cento) dos recursos que, nos termos
do art. 101 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, forem destinados
ao pagamento dos precatórios em mora serão utilizados no pagamento segundo
a ordem cronológica de apresentação, respeitadas as preferências dos créditos
alimentares, e, nessas, as relativas à idade, ao estado de saúde e à deficiência,
nos termos do § 2º do art. 100 da Constituição Federal, sobre todos os demais
créditos de todos os anos.   [...] § 2º Na vigência do regime especial previsto no
art. 101 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, as preferências
relativas à idade, ao estado de saúde e à deficiência serão atendidas até o valor
equivalente ao quíntuplo fixado em lei para os fins do disposto no § 3º do art.
100 da Constituição Federal, admitido o fracionamento para essa finalidade, e o
restante será pago em ordem cronológica de apresentação do precatório. ?3.São,
pois, requisitos para o deferimento do pedido: a) natureza alimentícia do débito; b) os
postulantes devem ser titulares originários ou por sucessão hereditária dos créditos
e também devem ter 60 (sessenta) anos de idade, ou ser portador de doença grave,
ou pessoa com deficiência.4.Ademais, a comprovação da titularidade do crédito,
por parte dos herdeiros, exige dois requisitos: a) prévia habilitação no processo de
execução, na forma dos artigos 687 e seguintes do CPC/2015, conforme deliberação
do Comitê Gestor de Precatórios, acolhida pela Presidência desta Corte (DJ n.
1695/2015); e b) comprovação da extensão (percentual/fração) do crédito herdado,
por meio de formal de partilha ou carta de adjudicação.5.Outrossim, de acordo
com o artigo 1º da Portaria nº 260/2012 da presidência do TJPR, os documentos
obrigatórios para a comprovação da preferência são os seguintes: ?Art. 1º - São
documentos obrigatórios para comprovação da condição de preferência: a) Pedido
expresso de preferência; b) RG ou documento oficial de identidade autenticado e/
ou documentação relativa a doença grave; c) Certidão expedida pela vara de origem
quanto a existência ou inexistência de cessões do crédito realizadas pelo peticionário
nos autos judiciais (processo de conhecimento ou de execução); d) Procuração
com reconhecimento de firma, atualizada, se o pedido ou a documentação exigida
for apresentada por procurador constituído.?6.No caso em análise, extrai-se dos
autos que os Requerentes MARIA VERA FRANCO CALIANI, DALVA FRANCO
BOGDAN, MARIA ELENA GUIMARÃES FRANCO, ANTONIO LUIZ GUIMARÃES
FRANCO, EUNICE GUIMARÃES FRANCO, SAULO GUIMARÃES FRANCO, IEDA
GUIMARÃES FRANCO, JORGE AUGUSTO GUIMARÃES FRANCO e DIRCE
VITORINO FRANCO não juntaram os documentos exigidos no item 4 e 5.7.Assim,
INTIME-SE os Requerentes citados para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
junte os documentos exigidos, sob pena de indeferimento do pedido.8.Anote-se o
estado dos requerimentos dos credores como INTIMADO/SUSPENSO.9.Em relação
aos requerentes MARCO ANTONIO GUIMARÃES FRANCO, JOÃO HENRIQUE
FRANCO REZENDE e JOÃO VICENTE FRANCO REZENDE a documentação
juntada, conforme mov. 4359248, relativa a condição sexagenária, não os
enquadram como sendo maiores de 60 (sessenta) anos de idade.10.Isto
posto, INDEFIRO o pedido de preferência dos requerentes MARCO ANTONIO
GUIMARÃES FRANCO, JOÃO HENRIQUE FRANCO REZENDE e JOÃO VICENTE
FRANCO REZENDE em razão da condição sexagenária.11.Intimem-se.12.Após,
com a chegada dos documentos voltem, ou, certificado o decurso do prazo sem
manifestação, atualizem o status para INDEFERIDO.Curitiba, datado e assinado

eletronicamente.HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZJuiz Supervisor da
Central de Precatórios. 

IDMATERIA1570763IDMATERIA

PROTOCOLO: 200000038885       -    OF. REQUISITÓRIO: 2000/38885
REQUISITANTE: 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E
CONCORDATAS - FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA
REFERENCIA: AÇÃO ORDINARIA nº 9490/1992
CREDOR(A): JOAO GRUBER e Outros(as)
Adv. Credor Dr(a): CARMEN GLORIA ARRIAGADA BERRIOS, MARIA AMELIA
CASSIANA MASTROROSA VIANNA, SANDRO RAFAEL BONATTO, GIOVANI
GIONÉDIS FILHO, FERNANDO O'REILLY CABRAL BARRIONUEVO, GIOVANI
GIONEDIS, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, ROBERTO CORDEIRO
JUSTUS, EMILIANA SILVA SPERANCETTA, DANIELLE CHRISTIANNE DA
ROCHA, SILENE HIRATA, VALÉRIA PREMEBIDA DOS SANTOS, MARCELO
MENEZES FERNANDES CAIRES CASTAGIN, ALEXANDRE DO CARMO LIMA,
LUCAS EDUARDO MONTEIRO MORETO, WILLIAN MODESTO DE OLIVEIRA,
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA, CLAUDIA MARIA DE SOUZA PINTO ALBANO,
MAURO MARCELINO ALBANO, VANIA DE AGUIAR, DIEGO CAETANO DA SILVA
CAMPOS, FLAVIO PANSIERI, SANDRO MARCELO KOZIKOSKI, MARIA REGINA
DISCINI, OSEIAS DE CARVALHO, CLAUDINEI BELLAFRONTE
DEVEDOR(A): ESTADO DO PARANÁ/PR
Adv. Devedor Dr(a): CELSO SILVESTRE GRYCAJUK, DIEGO FILIPE DE SOUSA
BARROS, GISELA DIAS, RAFAEL SOARES LEITE, AMANDA LOUISE RAMAJO
CORVELLO BARRETO, JOSÉ FERNANDO PUCHTA, MANOEL PEDRO HEY
PACHECO FILHO, JOEL SAMWAYS NETO, LUIR CESCHIN, GAZZI YOUSSEF
CHARROUF, VALQUÍRIA BASSETTI PROCHMANN, DAYANA DE CARVALHO
UHDRE, MARCELO CESAR MACIEL, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA,
CASSIANO ANDRE KAMINSKI, JULIANA NUNES DE SANTANA, SERGIO SIMÃO
DIAS, MOISES DE ANDRADE, MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON,
KARLIANA MENDES TEODORO, ANDRE STANCIOLI VAZ DE MELO
Adv. Cessionários Dr(a): NEIMAR BATISTA, CRISTINA ABGAIL IVANKIW
LEIRIA, IASMINE POHREN, JAMIL IBRAHIM FILHO, EVERSON JOSE DA
SILVA TALGATTI, GUILHERME GRUMMT WOLF, THAIZ ELENA DE ALMEIDA
PRADO, MARCIO LUIZ BLAZIUS, MARCIO RODRIGO FRIZZO, CERINO
LORENZETTI, CLAUDIANA MARIA CANTU DALEFFE, JOAO CARLOS DALEFFE,
MAURO ALEXANDRE ARAUJO KRAISMANN, JEFFERSON KAMINSKI, ALCEU
SCHWEGLER, LUCIUS MARCUS OLIVEIRA, ALDO DE MATTOS SABINO
JUNIOR, VINICIUS TEIXEIRA MONTEIRO, ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO,
FERNANDO MARTINS DA SILVA, FRANCISCO DERADI, GEAZI SARON
ROCHA, ORIVALDO FERRARI DE OLIVEIRA JUNIOR, OMIRES PEDROSO
DO NASCIMENTO, FAUSTO EGYDIO NOGUEIRA NETO, MILTON KORZUNE,
CARLOS EDUARDO ORTEGA, JAQUELINE BUTTNER PEREIRA, GISLAINE DE
CARVALHO LOPEZ, FRANCIELI VESCOVI GHION, LUIZ ALFREDO RODRIGUES
FARIAS JUNIOR, ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA LONDERO, EMERSON
RODRIGUES DA SILVA, GUILHERME BERKENBROCK CAMARGO, ARI CARLOS
CANTELE, ELEN FABIA RAK MAMUS, JULIANA BARRACHI, ANGÉLICA
CARNOVALE MARÇOLA, CLAUDINEI LAGUNA MARTINS, GLEIDEL BARBOSA
LEITE JUNIOR, MAURO MARANGONI, CLAUDINEI PARRA CANÔAS, LUIZ
ALEXANDRE LIPORONI MARTINS, VINICIUS TEODORO DE OLIVEIRA, PAULO
MAINGUE NETO, PEDRO SCHNIRMANN, JORGE LUIZ MAZETO, LUANA
STEINKIRCH DE OLIVEIRA, LUCELENE OLIVEIRA DE FREITAS, FABIANA
KELLY ATALLAH, JÉSSICA AGDA DA SILVA PAOLONI, RODRIGO GAIAO,
PAULO HENRIQUE LOPES FURTADO FILHO, JULIANA KOQUE DE MUZIO
CONTE, GEROLDO AUGUSTO HAUER, CAROLINA CHAVES HAUER, WILMAR
EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI, MARCELO MARQUES MUNHOZ, CAROLINA
JANZ COSTA SILVA, PAULO HENRIQUE PETROCINI, ROBERTA DEL VALLE
BORIN, BRUNO ARCIE EPPINGER, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, JULIANE
ZANCANARO BERTASI, LUCIANA CASTALDO COLOSIO, SARITA ACRUCHE
NUNES
Despacho P-GP-HRMS 4388438 exarado no
SEI 0091629-52.2018.8.16.6000:Requerentes: RAFAEL CEZAR SIMINO, HUGO
ANDRÉ SIMINO, INEZ ANGÉLICA CUCOLO SIMINO e LUIZ GUSTAVO
SIMINO.1.Trata-se de pedido de preferência de pagamento de débito referente
a precatório, com base no § 2º do artigo 102 do ADCT.2.Veja-se que em que
pese os requerentes tenham juntado pedido de habilitação mov. 4332050, não há
a comprovação da sua habilitação nos autos de origem, não sendo os referidos
documentos suficientes para provar sua habilitação.3.Do exposto, conclui-se que há
a necessidade de juntada de cópia de deferimento de habilitação.4. Assim, determino
a intimação dos Requerentes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, proceda
a comprovação de habilitação dos herdeiros junto ao juízo de origem.5.Intimem-
se.6.Anote-se o estado do requerimento como INTIMADO/SUSPENSO.7.Após,
com a chegada dos documentos voltem, ou, certificado o decurso do prazo sem
manifestação, atualizem o status para INDEFERIDO.Curitiba, datado e assinado
eletronicamente.HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZJuiz Supervisor da
Central de Precatórios.

IDMATERIA1570776IDMATERIA

PROTOCOLO: 200000073756       -    OF. REQUISITÓRIO: 2000/73756
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REQUISITANTE: 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E
CONCORDATAS - FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA
REFERENCIA: AÇÃO ORDINARIA nº 11617/1984
CREDOR(A): ANTONIO CIPRIANO BISPO e Outros(as)
Adv. Credor Dr(a): Sérgio Luiz Peixer
DEVEDOR(A): ESTADO DO PARANÁ/PR
Adv. Devedor Dr(a): LETÍCIA FERREIRA DA SILVA, CELSO SILVESTRE
GRYCAJUK, DIEGO FILIPE DE SOUSA BARROS, GISELA DIAS, RAFAEL
SOARES LEITE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO BARRETO, JOSÉ
FERNANDO PUCHTA, MANOEL PEDRO HEY PACHECO FILHO, JOEL SAMWAYS
NETO, LUIR CESCHIN, GAZZI YOUSSEF CHARROUF, VALQUÍRIA BASSETTI
PROCHMANN, DAYANA DE CARVALHO UHDRE, MARCELO CESAR MACIEL,
PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA, CASSIANO ANDRE KAMINSKI, JULIANA
NUNES DE SANTANA, SERGIO SIMÃO DIAS, MOISES DE ANDRADE, MARIA
MARTA RENNER WEBER LUNARDON, KARLIANA MENDES TEODORO, ANDRE
STANCIOLI VAZ DE MELO
Adv. Cessionários Dr(a):CERTIDÃO:Certifico, em cumprimento ao Decreto
Judiciário n. 1347/2015 e artigo 5º da Portaria nº. 121/2016-DA/CP, que procedi
à conversão dos autos físicos do precatório nº 73756/2000 em processo
eletrônico, os quais receberam o n. 0000110-33.2000.8.16.7000, sendo que,
doravante, o peticionamento deverá ocorrer somente via Sistema PROJUDI;
certifico, ainda, que após a publicação desta certidão e anotações devidas,
os autos físicos serão encaminhados ao Arquivo Geral, nos termos do artigo
5º, inciso IV, da Portaria n. 121/2016. Curitiba, terça-feira, 10 de setembro de
2019. Celso Luiz Ramos Oficial Judiciário Matr. 8.261.

IDMATERIA1570784IDMATERIA

PROTOCOLO: 200300092093       -    OF. REQUISITÓRIO: 2003/92093
REQUISITANTE: 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E
CONCORDATAS - FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA
REFERENCIA: DECLARATÓRIA nº 0005763-37.2009.8.16.0004
CREDOR(A): SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO
ESTADO DO PARANÁ e Outros(as)
DEVEDOR(A): ESTADO DO PARANÁ/PR
Cessionário: MOUHAMMED SOUMAILLE
Adv. Cessionários Dr(a): LUCIUS MARCUS OLIVEIRA, JEFFERSON KAMINSKI,
ALCEU SCHWEGLER
DESPACHO CPRE-DJ 4397895 - SEI 0038018-53.2019.8.16.6000: 1. Cuida-
se de manifestação apresentada por MOUHAMMED SOUMAILLE, cessionário
da credora originária ILEIDE DO ROCIO LIMA, pugnando pela suspensão da
análise e deferimento do pedido de pagamento preferencial por ela formulado,
a fim de que sejam tomadas providências para resguardar seus direitos como
cessionário. 2. Contudo, infere-se que nesse ínterim, ou seja, entre a manifestação do
cessionário e sua análise, mencionado pedido pagamento preferencial foi indeferido
no expediente SEI Nº 0022707-22.2019.8.16.6000, por ter se constatado a existência
de cessões de créditos na cadeia de cessões da credora originária em questão,
inclusive a do ora requerente. 3. Dessa forma, tem-se por prejudicados os pedidos do
requerente. 4. Anexe-se o presente expediente ao supramencionado, possibilitando
o acesso do requerente aos seus documentos e decisões. 5. Em seguida, cientifique-
se o requerente. 6. Junte-se cópia dos documentos constantes deste expediente SEI,
inclusive da presente, nos autos do Precatório n.º 92.093/2003. 7. Após, encerre-se
o presente expediente SEI. Curitiba, datado e assinado eletronicamente. Hamilton
Rafael Marins Schwartz Juiz Supervisor da Central de Precatórios

IDMATERIA1570792IDMATERIA

PROTOCOLO: 200000073790       -    OF. REQUISITÓRIO: 2000/73790
REQUISITANTE: 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E
CONCORDATAS - FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA
REFERENCIA: AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO nº 10556/1983
CREDOR(A): ANTONIO MALUF e Outros(as)
Adv. Credor Dr(a): DAVI DEUTSCHER
DEVEDOR(A): ESTADO DO PARANÁ/PR
Adv. Devedor Dr(a): LETÍCIA FERREIRA DA SILVA, CELSO SILVESTRE
GRYCAJUK, DIEGO FILIPE DE SOUSA BARROS, GISELA DIAS, RAFAEL
SOARES LEITE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO BARRETO, JOSÉ
FERNANDO PUCHTA, MANOEL PEDRO HEY PACHECO FILHO, JOEL SAMWAYS
NETO, LUIR CESCHIN, GAZZI YOUSSEF CHARROUF, VALQUÍRIA BASSETTI
PROCHMANN, DAYANA DE CARVALHO UHDRE, MARCELO CESAR MACIEL,
PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA, CASSIANO ANDRE KAMINSKI, JULIANA
NUNES DE SANTANA, SERGIO SIMÃO DIAS, MOISES DE ANDRADE, MARIA
MARTA RENNER WEBER LUNARDON, KARLIANA MENDES TEODORO, ANDRE
STANCIOLI VAZ DE MELO
Adv. Cessionários Dr(a):CERTIDÃO:Certifico, em cumprimento ao Decreto
Judiciário n. 1347/2015 e artigo 5º da Portaria nº. 121/2016-DA/CP, que procedi
à conversão dos autos físicos do precatório nº 73790/2000 em processo
eletrônico, os quais receberam o n. 0000111-18.2000.8.16.7000, sendo que,
doravante, o peticionamento deverá ocorrer somente via Sistema PROJUDI;

certifico, ainda, que após a publicação desta certidão e anotações devidas,
os autos físicos serão encaminhados ao Arquivo Geral, nos termos do artigo
5º, inciso IV, da Portaria n. 121/2016. Curitiba, terça-feira, 10 de setembro de
2019. Celso Luiz Ramos Oficial Judiciário Matr. 8.261

IDMATERIA1570809IDMATERIA

PROTOCOLO: 199600088406       -    OF. REQUISITÓRIO: 1996/88406
REQUISITANTE: 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E
CONCORDATAS - FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA
REFERENCIA: AÇÃO ORDINÁRIA nº 0004369-87.2012.8.16.0004
DEVEDOR(A): ESTADO DO PARANÁ/PR
Adv. Devedor Dr(a): CELSO SILVESTRE GRYCAJUK, DIEGO FILIPE DE SOUSA
BARROS, GISELA DIAS, RAFAEL SOARES LEITE, AMANDA LOUISE RAMAJO
CORVELLO BARRETO, JOSÉ FERNANDO PUCHTA, MANOEL PEDRO HEY
PACHECO FILHO, JOEL SAMWAYS NETO, LUIR CESCHIN, GAZZI YOUSSEF
CHARROUF, VALQUÍRIA BASSETTI PROCHMANN, DAYANA DE CARVALHO
UHDRE, MARCELO CESAR MACIEL, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA,
CASSIANO ANDRE KAMINSKI, JULIANA NUNES DE SANTANA, SERGIO SIMÃO
DIAS, MOISES DE ANDRADE, MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON,
KARLIANA MENDES TEODORO, ANDRE STANCIOLI VAZ DE MELO
Despacho de fl. 4226: 1. Intime-se o Estado do Paraná para que, no prazo de 15
(quinze) dias, esclareça o pedido de anotação da compensação administrativa (fls.
4149/4198), considerando que inexistem valores a serem pagos, bem como que o
presente precatório se encontra baixado.2. Ainda, oficie-se ao Juízo da 3ª Vara da
Fazenda Pública do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
informando que JERÔNIMO PEREIRA DE MARTINS consta como credor originário
do presente precatório e que, conforme consulta ao SGP, cedeu integralmente o
crédito que era titular para APARECIDO ANTONIO BARBOSA, bem como que o
presente precatório se encontra baixado.3. Decorrido o prazo sem manifestação,
arquivem-se definitivamente os autos.Curitiba, 6 de agosto de 2019.Hamilton Rafael
Marins SchwartzJuiz Supervisor da Central de Precatórios

IDMATERIA1570802IDMATERIA

PROTOCOLO: 200000073854       -    OF. REQUISITÓRIO: 2000/73854
REQUISITANTE: 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E
CONCORDATAS - FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA
REFERENCIA: AÇÃO DECLARATORIA nº 355/1990
CREDOR(A): JOEL SIQUEIRA BUENO e Outro(a)
Adv. Credor Dr(a): RITA DE CASSIA MACHADO DE SOUZA, JOEL SIQUEIRA
BUENO
DEVEDOR(A): ESTADO DO PARANÁ/PR
Adv. Devedor Dr(a):LETÍCIA FERREIRA DA SILVA,CELSO SILVESTRE
GRYCAJUK, DIEGO FILIPE DE SOUSA BARROS, GISELA DIAS, RAFAEL
SOARES LEITE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO BARRETO, JOSÉ
FERNANDO PUCHTA, MANOEL PEDRO HEY PACHECO FILHO, JOEL SAMWAYS
NETO, LUIR CESCHIN, GAZZI YOUSSEF CHARROUF, VALQUÍRIA BASSETTI
PROCHMANN, DAYANA DE CARVALHO UHDRE, MARCELO CESAR MACIEL,
PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA, CASSIANO ANDRE KAMINSKI, JULIANA
NUNES DE SANTANA, SERGIO SIMÃO DIAS, MOISES DE ANDRADE, MARIA
MARTA RENNER WEBER LUNARDON, KARLIANA MENDES TEODORO, ANDRE
STANCIOLI VAZ DE MELO
Adv. Cessionários Dr(a):CERTIDÃO:Certifico, em cumprimento ao Decreto
Judiciário n. 1347/2015 e artigo 5º da Portaria nº. 121/2016-DA/CP, que procedi
à conversão dos autos físicos do precatório nº 73854/2000 em processo
eletrônico, os quais receberam o n. 0000112-03.2000.8.16.7000, sendo que,
doravante, o peticionamento deverá ocorrer somente via Sistema PROJUDI;
certifico, ainda, que após a publicação desta certidão e anotações devidas,
os autos físicos serão encaminhados ao Arquivo Geral, nos termos do artigo
5º, inciso IV, da Portaria n. 121/2016. Curitiba, terça-feira, 10 de setembro de
2019. Celso Luiz Ramos Oficial Judiciário Matr. 8.261.RITA

IDMATERIA1570866IDMATERIA

PROTOCOLO: 200300092093       -    OF. REQUISITÓRIO: 2003/92093
REQUISITANTE: 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E
CONCORDATAS - FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA
REFERENCIA: DECLARATÓRIA nº 0005763-37.2009.8.16.0004
CREDOR(A): SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO
ESTADO DO PARANÁ e Outros(as)
Adv. Credor Dr(a): HARRY FRANCOIA
DEVEDOR(A): ESTADO DO PARANÁ/PR
Adv. Devedor Dr(a): CELSO SILVESTRE GRYCAJUK, DIEGO FILIPE DE SOUSA
BARROS, GISELA DIAS, RAFAEL SOARES LEITE, AMANDA LOUISE RAMAJO
CORVELLO BARRETO, JOSÉ FERNANDO PUCHTA, MANOEL PEDRO HEY
PACHECO FILHO, JOEL SAMWAYS NETO, LUIR CESCHIN, GAZZI YOUSSEF
CHARROUF, VALQUÍRIA BASSETTI PROCHMANN, DAYANA DE CARVALHO
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UHDRE, MARCELO CESAR MACIEL, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA,
CASSIANO ANDRE KAMINSKI, JULIANA NUNES DE SANTANA, SERGIO SIMÃO
DIAS, MOISES DE ANDRADE, MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON,
KARLIANA MENDES TEODORO, ANDRE STANCIOLI VAZ DE MELO
Despacho nº 4341118 - SEI 0070649-50.2019.8.16.6000: 1. Trata-se de ofício
mensageiro encaminhado pelo Juízo de origem informando que foi deferida a
habilitação processual da herdeira da credora originária VERA LUCIA MARQUES.
2. A retificação de precatório para substituição do polo credor em razão de
sucessão causa mortis demanda dois requisitos: a. Prévia habilitação no processo de
execução, na forma dos artigos 687 e seguintes do CPC/2015, conforme deliberação
do Comitê Gestor de Precatórios, acolhida pela Presidência desta Corte (DJ n.
1695/2015); b. Comprovação da extensão (percentual/fração) do crédito herdado,
por meio de formal de partilha, carta de adjudicação ou escritura pública de partilha/
adjudicação. 3. No caso em tela, não se vislumbra o cumprimento integral de tais
requisitos, tendo em vista que a comunicação processual deixou de ser instruída com
a documentação referida no item ?b?. 4. Afinal, se a intenção é de que o pagamento
seja destinado aos herdeiros e não ao espólio, é realmente necessário de antemão
delimitar o correspondente do crédito a entregar a cada um deles, após considerada
pela autoridade competente a questão tributária pertinente (ITCMD) e eventuais
restrições à herança (v.g., por dívida ou obrigações do falecido), inerentes à
formalização da aquisição causa mortis via inventário e partilha/adjudicação. 5. Ante
o exposto, não se mostra possível, por ora, o atendimento da providência solicitada
pelo Juízo de origem. 6. Comuniquem-se o Juízo de origem e as partes. 7. Anote-
se no Sistema de Gestão de Precatórios - SGP o falecimento do credor originário
em questão. 8. Junte-se cópia dos documentos constantes deste expediente SEI,
inclusive da presente, nos autos do Precatório n.º 92.093/2003. 9. Após, encerre-se
o presente expediente SEI. Curitiba, datado e assinado eletronicamente. Hamilton
Rafael Marins Schwartz - Juiz Supervisor da Central de Precatórios

IDMATERIA1570865IDMATERIA

PROTOCOLO: 200300092093       -    OF. REQUISITÓRIO: 2003/92093
REQUISITANTE: 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E
CONCORDATAS - FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA
REFERENCIA: DECLARATÓRIA nº 0005763-37.2009.8.16.0004
CREDOR(A): SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO
ESTADO DO PARANÁ e Outros(as)
Adv. Credor Dr(a): ROSÂNGELA ZILIOTTO, RODRIGO KALACHE MORA
DEVEDOR(A): ESTADO DO PARANÁ/PR
Adv. Devedor Dr(a): CELSO SILVESTRE GRYCAJUK, DIEGO FILIPE DE SOUSA
BARROS, GISELA DIAS, RAFAEL SOARES LEITE, AMANDA LOUISE RAMAJO
CORVELLO BARRETO, JOSÉ FERNANDO PUCHTA, MANOEL PEDRO HEY
PACHECO FILHO, JOEL SAMWAYS NETO, LUIR CESCHIN, GAZZI YOUSSEF
CHARROUF, VALQUÍRIA BASSETTI PROCHMANN, DAYANA DE CARVALHO
UHDRE, MARCELO CESAR MACIEL, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA,
CASSIANO ANDRE KAMINSKI, JULIANA NUNES DE SANTANA, SERGIO SIMÃO
DIAS, MOISES DE ANDRADE, MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON,
KARLIANA MENDES TEODORO, ANDRE STANCIOLI VAZ DE MELO
Despacho CPRE-DJ nº 4341121 - SEI 0064792-23.2019.8.16.6000: 1. Trata-se de
ofício mensageiro encaminhado pelo Juízo de origem informando que foi deferida a
habilitação processual dos herdeiros da credora originária TEREZINHA OBRIÃO DA
SILVA. 2. A retificação de precatório para substituição do polo credor em razão de
sucessão causa mortis demanda dois requisitos: a. Prévia habilitação no processo de
execução, na forma dos artigos 687 e seguintes do CPC/2015, conforme deliberação
do Comitê Gestor de Precatórios, acolhida pela Presidência desta Corte (DJ n.
1695/2015); b. Comprovação da extensão (percentual/fração) do crédito herdado,
por meio de formal de partilha, carta de adjudicação ou escritura pública de partilha/
adjudicação. 3. No caso em tela, não se vislumbra o cumprimento integral de tais
requisitos, tendo em vista que a comunicação processual deixou de ser instruída com
a documentação referida no item ?b?. 4. Afinal, se a intenção é de que o pagamento
seja destinado aos herdeiros e não ao espólio, é realmente necessário de antemão
delimitar o correspondente do crédito a entregar a cada um deles, após considerada
pela autoridade competente a questão tributária pertinente (ITCMD) e eventuais
restrições à herança (v.g., por dívida ou obrigações do falecido), inerentes à
formalização da aquisição causa mortis via inventário e partilha/adjudicação. 5. Ante
o exposto, não se mostra possível, por ora, o atendimento da providência solicitada
pelo Juízo de origem. 6. Comuniquem-se o Juízo de origem e as partes. 7. Anote-
se no Sistema de Gestão de Precatórios - SGP o falecimento da credora originária
em questão. 8. Junte-se cópia dos documentos constantes deste expediente SEI,
inclusive da presente, nos autos do Precatório n.º 92.093/2003. 9. Após, encerre-se
o presente expediente SEI. Curitiba, datado e assinado eletronicamente. Hamilton
Rafael Marins Schwartz - Juiz Supervisor da Central de Precatórios

IDMATERIA1570864IDMATERIA

PROTOCOLO: 200300092093       -    OF. REQUISITÓRIO: 2003/92093
REQUISITANTE: 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E
CONCORDATAS - FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA
REFERENCIA: DECLARATÓRIA nº 0005763-37.2009.8.16.0004

CREDOR(A): SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO
ESTADO DO PARANÁ e Outros(as)
Adv. Credor Dr(a): ROSÂNGELA ZILIOTTO, RODRIGO KALACHE MORA
DEVEDOR(A): ESTADO DO PARANÁ/PR
Adv. Devedor Dr(a): CELSO SILVESTRE GRYCAJUK, DIEGO FILIPE DE SOUSA
BARROS, GISELA DIAS, RAFAEL SOARES LEITE, AMANDA LOUISE RAMAJO
CORVELLO BARRETO, JOSÉ FERNANDO PUCHTA, MANOEL PEDRO HEY
PACHECO FILHO, JOEL SAMWAYS NETO, LUIR CESCHIN, GAZZI YOUSSEF
CHARROUF, VALQUÍRIA BASSETTI PROCHMANN, DAYANA DE CARVALHO
UHDRE, MARCELO CESAR MACIEL, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA,
CASSIANO ANDRE KAMINSKI, JULIANA NUNES DE SANTANA, SERGIO SIMÃO
DIAS, MOISES DE ANDRADE, MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON,
KARLIANA MENDES TEODORO, ANDRE STANCIOLI VAZ DE MELO
Despacho CPRE-DJ nº 4341124 - SEI 0059780-28.2019.8.16.6000: 1. Trata-se de
ofício mensageiro encaminhado pelo Juízo de origem informando que foi deferida a
habilitação processual dos herdeiros do credor originário AGENOR MENEGHEL. 2.
A retificação de precatório para substituição do polo credor em razão de sucessão
causa mortis demanda dois requisitos: a.   Prévia habilitação no processo de
execução, na forma dos artigos 687 e seguintes do CPC/2015, conforme deliberação
do Comitê Gestor de Precatórios, acolhida pela Presidência desta Corte (DJ n.
1695/2015); b.   Comprovação da extensão (percentual/fração) do crédito herdado,
por meio de formal de partilha, carta de adjudicação ou escritura pública de partilha/
adjudicação. 3. Diante do atendimento de tais requisitos (movs. 1.7/1.15 e 22.1
dos autos n.º 0002534-54.2018.8.16.0004), promovam-se as diligências necessárias
à retificação do polo credor, nos termos da decisão judicial encaminhada. 4.
Comuniquem-se as partes e o Juízo de origem. 5. Junte-se cópia dos documentos
constantes deste expediente SEI, inclusive da presente, nos autos do Precatório
n.º 92.093/2003. 6. Após, encerre-se o presente expediente SEI. Curitiba, datado e
assinado eletronicamente. Hamilton Rafael Marins Schwartz - Juiz Supervisor da
Central de Precatórios

IDMATERIA1570877IDMATERIA

PROTOCOLO: 199600042107       -    OF. REQUISITÓRIO: 1996/42107
REQUISITANTE: 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E
CONCORDATAS - FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA
REFERENCIA: AÇÃO ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO nº 9610/1984
CREDOR(A): MANOEL BONILHA, S/M e Outros(as)
Adv. Credor Dr(a): MARIA APPARECIDA SOUZA E SILVA
DEVEDOR(A): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER/PR
Adv. Devedor Dr(a): CELSO SILVESTRE GRYCAJUK, DIEGO FILIPE DE SOUSA
BARROS, RAFAEL SOARES LEITE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO
BARRETO, JOSÉ FERNANDO PUCHTA, MANOEL PEDRO HEY PACHECO FILHO

1. Por ocasião da revisão administrativa do precatório, na forma do artigo 1º-
E da Lei 9.494/97, foram encontrados erros de cálculo na conta originária (fls.
194/196), fato que ensejou a remessa ao juízo de origem do montante considerado
correto, mantendo-se reservado o valor excedente. 2. As partes, intimadas, não se
manifestaram (fl. 220). 3. Assim, ausente impugnação, há de se reputar ocorrida a
preclusão e a consequente consolidação do valor do precatório, com exclusão do
excesso. 4. Desse modo, determino o estorno do valor que remanesce reservado
(fls. 167 e 197/198), acrescido da correspondente remuneração bancária, a ser
utilizado para pagamento de outros precatórios da entidade devedora em epígrafe.
5. À Divisão Financeira (DEF-DF) para o devido. 6. Com o retorno dos autos,
constatado que a Divisão Financeira deu integral cumprimento à ordem, retifique-
se o valor no SGP. 7. Intimem-se. 8. Comunique-se ao juízo de origem. 9. À vista da
revogação do artigo 371 do RITJPR, baixe-se o precatório e arquivem-se os autos
definitivamente.Curitiba, 16 de julho de 2019.Hamilton Rafael Marins SchwartzJuiz
Supervisor da Central de Precatórios

IDMATERIA1570875IDMATERIA

PROTOCOLO: 200300092093       -    OF. REQUISITÓRIO: 2003/92093
REQUISITANTE: 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E
CONCORDATAS - FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA
REFERENCIA: DECLARATÓRIA nº 0005763-37.2009.8.16.0004
CREDOR(A): SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO
ESTADO DO PARANÁ e Outros(as)
Adv. Credor Dr(a): SERGIO VILARIM DE SOUZA
DEVEDOR(A): ESTADO DO PARANÁ/PR
Adv. Devedor Dr(a): CELSO SILVESTRE GRYCAJUK, DIEGO FILIPE DE SOUSA
BARROS, GISELA DIAS, RAFAEL SOARES LEITE, AMANDA LOUISE RAMAJO
CORVELLO BARRETO, JOSÉ FERNANDO PUCHTA, MANOEL PEDRO HEY
PACHECO FILHO, JOEL SAMWAYS NETO, LUIR CESCHIN, GAZZI YOUSSEF
CHARROUF, VALQUÍRIA BASSETTI PROCHMANN, DAYANA DE CARVALHO
UHDRE, MARCELO CESAR MACIEL, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA,
CASSIANO ANDRE KAMINSKI, JULIANA NUNES DE SANTANA, SERGIO SIMÃO
DIAS, MOISES DE ANDRADE, MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON,
KARLIANA MENDES TEODORO, ANDRE STANCIOLI VAZ DE MELO
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Despacho CPRE-DJ nº 4341130 - SEI 0057782-25.2019.8.16.6000: 1. Trata-se de
ofício mensageiro encaminhado pelo Juízo de origem informando que foi deferida a
habilitação processual dos herdeiros do credor originário JOÃO BATISTA ALVES,
com vistas a que os habilitados passem a constar como credores neste precatório.
2. A retificação de precatório para substituição do polo credor em razão de sucessão
causa mortis demanda dois requisitos: a.   Prévia habilitação no processo de
execução, na forma dos artigos 687 e seguintes do CPC/2015, conforme deliberação
do Comitê Gestor de Precatórios, acolhida pela Presidência desta Corte (DJ n.
1695/2015); b.   Comprovação da extensão (percentual/fração) do crédito herdado,
por meio de formal de partilha, carta de adjudicação ou escritura pública de partilha/
adjudicação. 3. Diante do atendimento de tais requisitos (movs. 12.2 e 29.1 dos
autos n.º 0006503-77.2018.8.16.0004), promovam-se as diligências necessárias
à retificação do polo credor, nos termos da decisão judicial encaminhada. 4.
Comuniquem-se as partes e o Juízo de origem. 5. Junte-se cópia dos documentos
constantes deste expediente SEI, inclusive da presente, nos autos do Precatório
n.º 92.093/2003. 6. Após, encerre-se o presente expediente SEI. Curitiba, datado e
assinado eletronicamente. Hamilton Rafael Marins Schwartz - Juiz Supervisor da
Central de Precatórios

IDMATERIA1570373IDMATERIA

PROTOCOLO: 199600039371       -    OF. REQUISITÓRIO: 1996/39371
REQUISITANTE: 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E
CONCORDATAS - FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA
REFERENCIA: ACAO ORDINARIA DE INDENIZACAO nº 22905/1986
CREDOR(A): ESPOLIO DE FRANCISCO REGLOVSKI e Outros(as)
Adv. Credor Dr(a): ANDREIA CANDIDA VITOR, JOSE CID CAMPELO, CARLOS
ABRAO CELLI, RAFAEL COSTA CONTADOR, ALCEU BODOT, MARILEI
LOMBARDI CONTADOR, JOSE CID CAMPELO FILHO, THIAGO DE CARVALHO
RIBEIRO, JOSÉ CID CAMPÊLO NETO, JEFFERSON KAMINSKI, LUCIUS
MARCIUS OLIVEIRA
DEVEDOR(A): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER/PR
Adv. Devedor Dr(a): CELSO SILVESTRE GRYCAJUK, DIEGO FILIPE DE SOUSA
BARROS, RAFAEL SOARES LEITE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO
BARRETO, JOSÉ FERNANDO PUCHTA, MANOEL PEDRO HEY PACHECO FILHO
Adv. Cessionários Dr(a): LUCIANE KALAMAR MARTINS, ARLEI VITORIO
ROGENSKI, ALCEU SCHWEGLER, LUCIUS MARCUS OLIVEIRA, ANTONIO
AUGUSTO GRELLERT, EMERSON CORAZZA DA CRUZ, LILIAN RODRIGUES DA
SILVA, JEFFERSON KAMINSKI, DANIELLE BITTENCOURT LIASCH, EMERSON
RODRIGUES DA SILVA, ARI CARLOS CANTELE
PRECATÓRIO N. 39.371/19961. Relatório. Trata-se de embargos de declaração
(fls. 291/293-v) opostos por cessionárias em face da decisão que rejeitou
impugnação por elas apresentada (fls. 283/283-v).2. Alegam, em síntese, a
existência de obscuridade no decisório, e requerem a aplicação da tese consagrada
no julgamento do RE n. 579.431.3. O ente devedor manifestou-se pela rejeição do
recurso (fls. 297/298-v).4. Juízo de admissibilidade. Conheço dos embargos, visto
que tempestivos.5. Ausência de obscuridade. Conforme lição doutrinária, ?o ato
judicante obscuro é aquele que, devido a sua má redação, não permite inequívoca
e objetiva compreensão, pelo que reclama correta explicitação? (WAMBIER,
Teresa Arruda Alvim e outros (Coord.). Breves Comentários ao Novo Código de
Processo Civil. 3.ed. São Paulo: RT, 2016, edição eletrônica).6. Diferentemente
do que se argumentou na peça em foco, não há obscuridade na decisão
embargada, que foi clara em estabelecer que o pagamento realizado se pautou
no entendimento jurisprudencial dominante à época - no caso, de que os juros
moratórios não deveriam incidir entre o cálculo homologado judicialmente e
a expedição do precatório.7. A 5ª Câmara Cível desta Corte, no julgamento
do Mandado de Segurança n. 0026123-87.2018.8.16.0000, já esposou esse
entendimento: ?Situações passadas, já transitadas em julgado ou que sequer foram
judicializadas, não sofrem a influência do precedente. Assim, a incidência dos juros
de mora no período compreendido entre a data de liquidação e a expedição do
precatório tem aplicação imediata à decisão, e para frente, não retroage àqueles
precatórios já pagos?.8. Rediscussão da matéria. Inviabilidade. Assim, em última
análise, infere-se que os questionamentos trazidos pelas Embargantes revelam
apenas seu inconformismo com a decisão, que lhe é desfavorável, pretendendo que
o julgador enfrente novamente a questão. A esse fim não se prestam os embargos de
declaração. Ensina PONTES DE MIRANDA quanto aos embargos declaratórios que,
neles, "não se pede que se redecida; pede-se que se reexprima" (RTJ 87/324).9.
Conclusão. Isto posto, conheço dos embargos declaratórios e, no mérito, nego-lhes
provimento.10. Cientifiquem-se as partes e o juízo.11. Após, cumpram-se os itens
18 e 19 da decisão de fls. 291/293-v.Curitiba, 22 de julho de 2019.Hamilton Rafael
Marins SchwartzJuiz Supervisor da Central de Precatórios

IDMATERIA1570372IDMATERIA

PROTOCOLO: 00104881620158166000       -    OF. REQUISITÓRIO:
2015/900094
REQUISITANTE: 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA - FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
REFERENCIA: Declaratória cumulada com Cobrança nº
0001686-14.2011.8.16.0004
CREDOR(A): SÔNIA MARIA BERGER FADEL e Outros(as)

Adv. Credor Dr(a): FILIPE WILSON GOMES E BORBA
DEVEDOR(A): ESTADO DO PARANÁ/PR
Adv. Devedor Dr(a): CELSO SILVESTRE GRYCAJUK, DIEGO FILIPE DE SOUSA
BARROS, GISELA DIAS, RAFAEL SOARES LEITE, AMANDA LOUISE RAMAJO
CORVELLO BARRETO, JOSÉ FERNANDO PUCHTA, MANOEL PEDRO HEY
PACHECO FILHO, JOEL SAMWAYS NETO, LUIR CESCHIN, GAZZI YOUSSEF
CHARROUF, VALQUÍRIA BASSETTI PROCHMANN, DAYANA DE CARVALHO
UHDRE, MARCELO CESAR MACIEL, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA,
CASSIANO ANDRE KAMINSKI, JULIANA NUNES DE SANTANA, SERGIO SIMÃO
DIAS, MOISES DE ANDRADE, MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON,
KARLIANA MENDES TEODORO, ANDRE STANCIOLI VAZ DE MELO
Informação CPRE-DA 4381812 exarado no
SEI 0079613-32.2019.8.16.6000:Senhora Diretora,Informo que o presente SEI/
TJ trata-se de pedido de pagamento preferencial da requerente MARIA DE LURDES
PENTEADO FEDERMANN, referente ao precatório nº 2015/900094, inserido no
sistema PROJUDI sob nº 0000854-03.2015.8.16.7000, desde 04/10/2016, inclusive
com leitura de intimação pelo advogado da parte.Diante do que dispõe o art. 4º, §
1º do Decreto Judiciário nº 1347/2015, em vigência desde 31/01/2016 e que trata
do Procedimento Eletrônico de Precatórios no âmbito do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, os atos processuais, inclusive e especialmente o peticionamento,
deve ser exclusivamente no sistema PROJUDI.Assim sendo, sugiro a intimação
do requerente, a fim de peticionar nos autos eletrônicos.Datado e assinado
eletronicamente.Fernanda SatoDivisão Administrativa - CPDe acordo.Intime-
se o peticionante.Encerre-se o presente protocolo SEI/TJ.Datado e assinado
eletronicamente.Patricia CaetanoDiretora da Central de Precatórios

IDMATERIA1570460IDMATERIA

PROTOCOLO: 199900042136 - OF. REQUISITÓRIO: 1999/42136
REQUISITANTE: VARA CÍVEL - CIANORTE
REFERENCIA: ACAO DE INDENIZACAO nº 0000212-66.1995.8.16.0069
CREDOR(A): GERALDO APOLINARIO E NEIDE LIMA APOLINARIO e Outro(a)
Adv. Credor Dr(a): ALTIMAR PASIN DE GODOY
DEVEDOR(A): Município de(a) JUSSARA
Adv. Devedor Dr(a): REPRESENTANTE LEGAL
Despacho de fls. 160/161-TJPR: 1 - Trata-se de procedimento de pagamento
em ordem cronológica de precatórios devidos pelo MUNICÍPIO DE JUSSARA,
enquadrado no Regime Especial de Liquidação de Débitos Judiciais, com saldo
disponível na conta "ordem cronológica", no importe de R$ 63.966,23 (sessenta e
três mil, novecentos e sessenta e seis reais e vinte e três centavos).2 - De acordo
com a Informação CPRE-DCCE 4214780 destes autos não há pedido de pagamento
preferencial deferido e pendente de pagamento e o valor disponível na conta de
repasse administrada por este Tribunal suporta o pagamento integral do saldo
remanescente do precatório nº 1999/42136 - Credores: GERALDO APOLINARIO E
NEIDE LIMA APOLINARIO e Outros, assim como o pagamento parcial do precatório
nº 2008/161401 (Projudi 0000045-57.2008.8.16.7000) - Credores: LABORATÓRIO
SANTA PAULA S/C LTDA e Outros[1], ambos requisitados por esta Corte.2.1 - No
que toca aos autos citados, registra-se que, em relação às custas (no precatório
nº 1999/42136), e aos honorários advocatícios (no precatório nº 2008/161401), foi
necessário cadastrar os créditos no Sistema de Gestão de Precatórios - SGP, sem
maiores detalhes sobre sua titularidade, devido à ausência de informações nos autos
dos precatórios.3 - Submetido o presente à análise da Divisão Jurídica da Central
de Precatórios foi exarado Parecer CPRE-DJ 4217041, no sentido da "juridicidade
dos pagamentos a serem realizados e pela viabilidade de prosseguimento do
expediente".Acerca do item 2.1, o opinativo pontuou que "tratando-se de matéria
jurisdicional, entende-se que a questão deve ser resolvida pelo juízo requisitante,
ao decidir acerca da liberação dos valores".4 - Diante do exposto, acolho o parecer
CPRE-DJ 4217041 e, com fulcro no artigo 100, § 6º da Constituição Federal,
determino o pagamento dos precatórios devidos pelo MUNICÍPIO DE JUSSARA,
mediante liberação ao Juízo de origem da importância de R$ 63.966,23 (sessenta e
três mil, novecentos e sessenta e seis reais e vinte e três centavos), conforme
tabela:

Ordem
Cronológica

Precatório Credor(es) Orçamento Natureza Tribunal Valor a
pagar

1º 1999/42136 GERALDO
APOLINARIO
E NEIDE
LIMA
APOLINARIO
e Outros

2001 Alimentar TJPR R$42.340,06
(Remanes
cente)

2º 2008/161401
(Projudi:
0000045-57
.2008.8.
16.7000)

LABORA
TÓRIO
SANTA
PAULA S/
C LTDA e
Outros

2010 Comum TJPR R$21.626,17
(Parcial)

TOTAL R$63.966,23

4.1 - Oriente-se ao juízo requisitante que o valor deverá ser restituído ao Tribunal
de Justiça (Departamento Econômico e Financeiro), por intermédio de depósito
identificado pelo número do precatório a que se refere, se o crédito já tiver sido
integral ou parcialmente quitado (alteração do montante requisitado), compensado
ou extinto por qualquer outra forma.Além disso, deverá ser observada a existência
de eventuais constrições sobre o crédito, e proceder-se à intimação do ente devedor
acerca do repasse efetuado.4.2 - Na mesma oportunidade, oriente-se, ainda, ao juízo
de origem para que, não sendo mais competente para a realização do pagamento,
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remeta os valores disponibilizados ao juízo competente.5 - Antes de enviar os
precatórios ao Departamento Econômico e Financeiro, a Divisão Administrativa
deverá:1. Publicar a presente decisão no DJe;2. Dar ciência ao Ente devedor
da presente decisão, via e-mail oficial ou postal, com aviso de recebimento;3.
Anexar cópia da presente decisão nos precatórios (TJPR) que são objeto desta,
certificando naqueles sobre a publicação realizada em cumprimento à letra "a".6 -
Após, ao Departamento Econômico e Financeiro para a remessa de valores, bem
como a comunicação ao Juízo, que deverá ser acompanhada de cópia da presente
decisão, das respectivas informações relativas aos depósitos e folhas de cálculos
referentes a cada precatório.6.1 - Juntamente com a comunicação de repasse,
nos precatórios nº 1999/42136 e nº 2008/161401, deverá ser informado ao juízo
de origem a necessidade de individualização do respectivo credor de custas e/ou
honorários advocatícios, conforme item "2.1" da presente decisão.7 - Com o retorno
dos autos, confirmando que houve o cumprimento integral da determinação de
remessa de valores, à Divisão Administrativa para:1. Alterar a situação do precatório
nº 1999/42136 para "aguardando baixa na prenotação" e baixar eventual pedido
de pagamento preferencial em aberto;2. Nos autos do precatório nº 1999/42136,
intimar as partes, inclusive eventuais cessionários (habilitando os respectivos
advogados, se necessário) acerca da presente decisão, para que, querendo, se
manifestem fundamentadamente, no prazo preclusivo de 15 (quinze) dias. Tratando-
se de autos físicos os prazos deverão ser sucessivos, a começar pelos credores;3.
Caso haja intervenção de qualquer das partes, encaminhar os autos à Divisão
Jurídica para análise e proposição;4. Transcorrido o prazo indicado sem novas
intervenções e verificado que inexistem questões pendentes de exame, à vista da
revogação do artigo 371 do Regimento Interno, baixar o precatório nº 1999/42136,
arquivando-se os autos definitivamente e lançando-se a certidão respectiva.8 - No
caso do precatório nº 2008/161401 (Projudi: 0000045-57.2008.8.16.7000), em que foi
autorizado o pagamento parcial em razão de insuficiência de recursos, intimem-se
as partes nos moldes da alínea "b" do item "7", e desde que inexistam questões
pendentes de solução arquive-se provisoriamente para aguardar a quitação do
saldo remanescente.8.1 - Havendo intervenção ou nova questão a ser apreciada,
remetam-se os autos à Divisão Jurídica para análise.9 -  Certificado o cumprimento
das determinações retro, encaminhe-se o presente protocolado SEI à DCCE para
aguardar novo procedimento de pagamento.Curitiba, 18/07/2019.Des. ADALBERTO
JORGE XISTO PEREIRAPresidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

IDMATERIA1570667IDMATERIA

PROTOCOLO: 200000073638       -    OF. REQUISITÓRIO: 2000/73638
REQUISITANTE: 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E
CONCORDATAS - FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA
REFERENCIA: AÇÃO DE REVISÃO DE PROVENTOS nº 14960/1989
CREDOR(A): REINOLDO ALVES SOBRINHO e Outros(as)
Adv. Credor Dr(a): OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, LARIESSA BERBERI
CHEMBERG, DAMASSO AIR GOMES
DEVEDOR(A): ESTADO DO PARANÁ/PR
Adv. Devedor Dr(a): LETÍCIA FERREIRA DA SILVA, CELSO SILVESTRE
GRYCAJUK, DIEGO FILIPE DE SOUSA BARROS, GISELA DIAS, RAFAEL
SOARES LEITE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO BARRETO, JOSÉ
FERNANDO PUCHTA, MANOEL PEDRO HEY PACHECO FILHO, JOEL SAMWAYS
NETO, LUIR CESCHIN, GAZZI YOUSSEF CHARROUF, VALQUÍRIA BASSETTI
PROCHMANN, DAYANA DE CARVALHO UHDRE, MARCELO CESAR MACIEL,
PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA, CASSIANO ANDRE KAMINSKI, JULIANA
NUNES DE SANTANA, SERGIO SIMÃO DIAS, MOISES DE ANDRADE, MARIA
MARTA RENNER WEBER LUNARDON, KARLIANA MENDES TEODORO, ANDRE
STANCIOLI VAZ DE MELO
Adv. Cessionários Dr(a):CERTIDÃO: Certifico, em cumprimento ao Decreto
Judiciário n. 1347/2015 e artigo 5º da Portaria nº. 121/2016-DA/CP, que procedi
à conversão dos autos físicos do precatório nº 73638/2000 em processo
eletrônico, os quais receberam o n. 0000106-93.2000.8.16.7000, sendo que,
doravante, o peticionamento deverá ocorrer somente via Sistema PROJUDI;
certifico, ainda, que após a publicação desta certidão e anotações devidas,
os autos físicos serão encaminhados ao Arquivo Geral, nos termos do artigo
5º, inciso IV, da Portaria n. 121/2016. Curitiba, terça-feira, 10 de setembro de
2019. Celso Luiz Ramos Oficial Judiciário Matr. 8.261.

IDMATERIA1570608IDMATERIA

PROTOCOLO: 200000069645       -    OF. REQUISITÓRIO: 2000/69645
REQUISITANTE: 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E
CONCORDATAS - FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA
REFERENCIA: ACAO ORDINARIA DE COBRANCA nº 34742/1996
CREDOR(A): CONSTRUTORA PARANA LTDA
Adv. Credor Dr(a): CARLOS EDUARDO LOBO DA ROSA
DEVEDOR(A): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER/PR
Adv. Devedor Dr(a): CELSO SILVESTRE GRYCAJUK, DIEGO FILIPE DE SOUSA
BARROS, RAFAEL SOARES LEITE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO
BARRETO, JOSÉ FERNANDO PUCHTA, MANOEL PEDRO HEY PACHECO FILHO
Despacho de fl. 90-TJPR: 1. Ciente quanto à manifestação de fl. 87.  2. À Divisão de
Controle de Contas Especiais - DCCE para que certifique sobre o estorno realizado
(mov. 84.1 - autos n.º 0000492-04.1996.8.16.0004).3. Constatado o estorno e

não havendo outras manifestações, baixe-se o precatório e arquivem-se os autos
definitivamente.5. Intimem-se.Curitiba, 31 de julho de 2019.Hamilton Rafael Marins
SchwartzJuiz Supervisor da Central de Precatórios

IDMATERIA1570600IDMATERIA

PROTOCOLO: 200000073458       -    OF. REQUISITÓRIO: 2000/73458
REQUISITANTE: VARA CÍVEL, REGISTROS PÚBLICOS, ACIDENTES DO
TRABALHO E CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL - SANTO ANTÔNIO
DA PLATINA
REFERENCIA: ACAO ORD. IND. P/DES. INDIRETA nº 107/1988
CREDOR(A): ESPOLIO DE LAUDELINO J. MASCARO e Outros(as)
Adv. Credor Dr(a): ADEMAR LIEDKE
DEVEDOR(A): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER/PR
Adv. Devedor Dr(a):CRISTINA MARIA BANDEIRA,  CELSO SILVESTRE
GRYCAJUK, DIEGO FILIPE DE SOUSA BARROS, RAFAEL SOARES LEITE,
AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO BARRETO, JOSÉ FERNANDO PUCHTA,
MANOEL PEDRO HEY PACHECO FILHO
Adv. Cessionários Dr(a): Marcelo Luiz Hille, Luiz Lopes Barreto, LUCIUS
MARCUS OLIVEIRA, JOAO CARLOS OLIVEIRA JUNIOR, Emerson Rodrigues
da Silva, Patrícia Fernanda Fanucchi Pinto,  JEFFERSON KAMINSKI, VALÉRIA
PREMEBIDA DOS SANTOS, GUILHERME HENN. CERTIDÃO: Certifico, em
cumprimento ao Decreto Judiciário n. 1347/2015 e artigo 5º da Portaria
nº. 121/2016-DA/CP, que procedi à conversão dos autos físicos do
precatório nº 73458/2000 em processo eletrônico, os quais receberam
o n. 0000105-11.2000.8.16.7000, sendo que, doravante, o peticionamento
deverá ocorrer somente via Sistema PROJUDI; certifico, ainda, que após
a publicação desta certidão e anotações devidas, os autos físicos serão
encaminhados ao Arquivo Geral, nos termos do artigo 5º, inciso IV, da
Portaria n. 121/2016. Curitiba, terça-feira, 10 de setembro de 2019. Celso Luiz
Ramos Oficial Judiciário Matr. 8.261.
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Corregedoria da Justiça

Ofício Circular

IDMATERIA1570765IDMATERIA

Curitiba 10 setembro 2019
Ofício-Circular 080/2019

Autos 0083780-92.2019.8.16.6000 0083774-85.2019.8.16.6000
0083440-51.2019.8.16.6000 0083303-69.2019.8.16.6000
0083459-57.2019.8.16.6000 0083476-93.2019.8.16.6000
0083505-46.2019.8.16.6000 0083579-03.2019.8.16.6000
0083584-25.2019.8.16.6000 0083489-92.2019.8.16.6000
0082516-40.2019.8.16.6000 0081753-39.2019.8.16.6000
0081681-52.2019.8.16.6000 0078521-19.2019.8.16.6000
0078424-19.2019.8.16.6000 0076965-79.2019.8.16.6000
0076975-26.2019.8.16.6000 0077125-07.2019.8.16.6000
0077172-78.2019.8.16.6000 0077187-47.2019.8.16.6000
0077259-34.2019.8.16.6000 0077200-46.2019.8.16.6000
0077268-93.2019.8.16.6000 0077287-02.2019.8.16.6000
0077303-53.2019.8.16.6000 0076517-09.2019.8.16.6000
0076378-57.2019.8.16.6000 0075539-32.2019.8.16.6000
0075182-52.2019.8.16.6000 0074147-57.2019.8.16.6000
0073207-92.2019.8.16.6000 0073558-65.2019.8.16.6000
0072896-04.2019.8.16.6000 0072302-87.2019.8.16.6000

Assunto: Falsificação/Inutilização/Extravio de Selos/Carimbos/Documentos
Públicos/Papéis de Segurança

Senhores Juízes Corregedores do Foro Extrajudicial do Estado do Paraná e
Senhores Agentes Delegados,

Comunico-lhes acerca da Falsificação/Inutilização/Extravio de Selos/Carimbos/
Documentos Públicos/Papéis de Segurança, conforme os documentos em anexo.
Portanto, caso recepcionem algum documento contendo referidos selos, deverão se
abster de praticar o ato solicitado e comunicar, de imediato, a autoridade judicial a
que estiverem subordinados para as providências devidas.

Atenciosamente,

Des. Luiz Cezar Nicolau, Corregedor da Justiça

Anexos: https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/anexo/6182607

- 76 -

https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/anexo/6182607


Curitiba, 11 de Setembro de 2019 - Edição nº 2579
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Plantão Judiciário Capital

Divisão de Concursos da Corregedoria

Conselho da Magistratura

Comissão Int. Conc. Promoções

Sistemas de Juizados
Especiais Cíveis e Criminais

Comarca da Capital

Direção do Fórum

Cível

3ª VARA CÍVEL

IDMATERIA1570536IDMATERIA

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CURITIBA -
ESTADO DO PARANÁ

RELAÇÃO Nº 7/2019

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALEXANDRE KNOPFHOLZ 001 1268/1995
ANDREA BAHR GOMES 001 1268/1995
BENO FRAGA BRANDAO 001 1268/1995
CAROLLINA FERNANDA GRACIA 001 1268/1995
FERNANDA BARBOSA PEDERNEIRAS 001 1268/1995
FLAVIA REIS PAGNOZZI 001 1268/1995
FRANCIELE CAROLINE MIOTO GASOLA 001 1268/1995
FRANCISCO AUGUSTO ZARDO GUEDES 001 1268/1995
JULIO CESAR BROTTO 001 1268/1995
LUIZ CELSO DALPRA 001 1268/1995
 001 1268/1995
MARCOS AURELIO NEGRAO MACHADO 001 1268/1995
PATRICIA NYMBERG 001 1268/1995
SERGIO SAID STAUT JUNIOR 001 1268/1995
VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA 001 1268/1995

001. ARROLAMENTO - 0000020-46.1995.8.16.0001 - LEDA FLORA MYLLA DE
CARLI X JOAO ANTONIO MYLLA (ESPOLIO)-I-Sobre o novo plano de partilha
apresentado pelo inventariante judiciao junto às fls. 12782/13213, manifestem-se as
herdeiras Leda Flora Mylla de Carli e Suellen Machado da Silva Mylla Triandafeledis,
no prazo de 10(dez) dias. II - Após, caso haja concordância das interessadas,
voltem os autos conclusos para homologação da partilha.III-Int... .Adv. do
Requerente: ALEXANDRE KNOPFHOLZ (35220/PR), LUIZ CELSO DALPRA (6550/
PR), FERNANDA BARBOSA PEDERNEIRAS (35146/PR), FRANCISCO AUGUSTO
ZARDO GUEDES (35303/PR), VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA (27134/
PR), FLAVIA REIS PAGNOZZI (27321/PR), BENO FRAGA BRANDAO (20920/PR),
FRANCIELE CAROLINE MIOTO GASOLA (70902/PR), ANDREA BAHR GOMES
(21525/PR), MARCOS AURELIO NEGRAO MACHADO (46464/PR), SERGIO
SAID STAUT JUNIOR (29969/PR), PATRICIA NYMBERG (27301/PR), JULIO
CESAR BROTTO (21600/PR) e CAROLLINA FERNANDA GRACIA (56186/PR).Adv.
Outras Partes: LUIZ CELSO DALPRA (6550/PR)-Advs. ALEXANDRE KNOPFHOLZ,
ANDREA BAHR GOMES, BENO FRAGA BRANDAO, CAROLLINA FERNANDA
GRACIA, FERNANDA BARBOSA PEDERNEIRAS, FLAVIA REIS PAGNOZZI,
FRANCIELE CAROLINE MIOTO GASOLA, FRANCISCO AUGUSTO ZARDO
GUEDES, JULIO CESAR BROTTO, LUIZ CELSO DALPRA, LUIZ CELSO DALPRA,

MARCOS AURELIO NEGRAO MACHADO, PATRICIA NYMBERG, SERGIO SAID
STAUT JUNIOR e VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA

Curitiba, 10 de Setembro de 2019
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Crime

Fazenda Pública

1ª VARA DE FALÊNCIAS E
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS

IDMATERIA1570720IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ - JUÍZO DA 1ª VARA DE
FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA
DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA/PR. Rua da Glória, 362, Centro
Cívico, Curitiba-PR.
Processo nº 0001897-17.1998.8.16.0033 EDITAL DE ENCERRAMENTO DA
FALÊNCIA DE V.C.A. INDUSTRIA E COM DE USINAGEM PRECISÃO LTDA. (CNPJ
nº 84.847.680/0001-73) - NOS TERMOS DO ARTIGO 156 DA LEI Nº 11.101/2005.
Prazo de 15 (quinze) dias
FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que nos autos de FALÊNCIA nº 0001897-17.1998.8.16.0033 (PROJUDI), de
V.C.A. INDUSTRIA E COM DE USINAGEM PRECISÃO LTDA. (CNPJ nº
84.847.680/0001-73), a qual se encontrava estabelecida na Rua Euclides da
Cunha, nº 1147. Pinhais/PR tendo como sócios JUAREZ CARARO DOS ANJOS,
inscrito no CPF nº 450.300.659-20 e CARLOS TOMÉ VIEIRA, inscrito no CPF nº
020.292.788-15, em 05 de setembro de 2019 foi proferida sentença de encerramento
da referida falência.
Assim, pelo presente fica público o encerramento da falência e notificados os
interessados de que, querendo apresentem recurso de apelação no prazo legal, na
forma do artigo 156 da Lei nº 11.101/2005, que se seguirem à publicação do presente
Edital pelo Diário da Justiça, nos termos da sentença do movimento 350.1 dos autos
falimentares, a saber:
"...III - DISPOSITIVO
POSTO ISSO, DECLARO ENCERRADA esta falência de V.C.A. INDUSTRIA E
COM DE USINAGEM PRECISÃO LTDA de acordo com o disposto no art. 156 da
Lei 11.101/2005, continuando os falidos responsáveis pelo passivo remanescente
(art.157 da LRF).
À Secretaria para que cumpra disposto no art.156, par. único da LRF.
Transitado em julgado a sentença, oficie-se a Junta Comercial e a Receita
Federal comunicando o encerramento da falência, bem como a Corregedoria
da Justiça do Trabalho do TRT da 9ª Região, solicitando seja informado aos
juízos trabalhistas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Diligências necessárias.
Oportunamente arquivem-se, com as devidas baixas. Curitiba, 06 de setembro de
2019. MARIANA GLUSZCYNSKI FOWLER GUSSO Juíza de Direito"
Para que todos os credores e interessados possam fazer valer seus direitos, e
ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o presente edital, que será
publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade de Curitiba -
Paraná, em 10 de setembro de 2019. MARIANA GLUSZCYNSKI FOWLER GUSSO
- Juíza de Direito. OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema
computacional PROJUDI, cujo endereço na web é http://projudi2.tjpr.jus.br/projudi/.
O acesso ao sistema pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é
obrigatório.

IDMATERIA1570719IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ - JUÍZO DA 1ª VARA DE
FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA
DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA/PR. Rua da Glória, 362, Centro
Cívico, Curitiba-PR.
Processo nº 0000970-17.1999.8.16.0033 EDITAL DE ENCERRAMENTO DA
FALÊNCIA DE HONDURAS COM. MAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA. (CNPJ nº
01.551.289/0001-08) - NOS TERMOS DO ARTIGO 156 DA LEI Nº 11.101/2005.
Prazo de 15 (quinze) dias
FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que nos
autos de FALÊNCIA nº 0000970-17.1999.8.16.0033 (PROJUDI), de HONDURAS
COM. MAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA. (CNPJ nº 01.551.289/0001-08), a qual se
encontrava estabelecida na Rodovia João Leopoldo Jacomel, nº 11625, tendo como
sócio gerente Carlos de Oliveira Santos, inscrito no CPF nº 255.697.619-70, em 05 de
setembro de 2019 foi proferida sentença de encerramento da referida falência. Assim,
pelo presente fica público o encerramento da falência e notificados os interessados
de que, querendo apresentem recurso de apelação no prazo legal, na forma do
artigo 156 da Lei nº 11.101/2005, que se seguirem à publicação do presente Edital
pelo Diário da Justiça, nos termos da sentença do movimento 131.1 dos autos
falimentares, a saber:
"...III - DISPOSITIVO
POSTO ISSO, DECLARO ENCERRADA esta falência de HONDURAS COM. MAT.
DE CONSTRUÇÃO LTDA. de acordo com o disposto no art. 156 da Lei 11.101/2005,
continuando os falidos responsáveis pelo passivo remanescente (art.157 da LRF).
Oficie-se à Vara Cível de Pinhais para que remeta para conta vinculada a estes autos
e Juízo a importância constante na certidão informada no mov. 130.1.

Cumprida a determinação acima, expeça-se alvará ou ofício de transferência em
favor do Município de Pinhais.
À Secretaria para que cumpra disposto no art.156, par. único da LRF.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Diligências necessárias. Oportunamente
arquivem-se, com as devidas baixas. Curitiba, 20 de agosto de 2019. MARIANA
GLUSZCYNSKI FOWLER GUSSO Juíza de Direito".
Para que todos os credores e interessados possam fazer valer seus direitos, e
ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o presente edital, que será
publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade de Curitiba -
Paraná, em 10 de setembro de 2019. MARIANA GLUSZCYNSKI FOWLER GUSSO
- Juíza de Direito. OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema
computacional PROJUDI, cujo endereço na web é http://projudi2.tjpr.jus.br/projudi/.
O acesso ao sistema pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é
obrigatório.

IDMATERIA1570856IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ - JUÍZO DE DIREITO DA 1ª
VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - PARANÁ - Rua da
Glória, nº 362, Centro Cívico, Curitiba-PR.
AUTOS nº 0000004-82.2019.8.16.0185 - PROJUDI
AVISO
FAÇO ciência aos interessados, que por este Juízo e Serventia da 1ª Vara
de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, tramitam os Autos nº 0000004-82.2019.8.16.0185 -
PROJUDI, de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO que Rosilene de Oliveira Mesquita
move contra a Recuperanda de SCHIMIDT INDÚSTRIA COM. IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇAO LTDA. Para que no prazo de 10 (dez) dias, apresentem as
impugnações que entenderem. Curitiba, 10 de setembro de 2019. Eu, Daniel Peralta
Prado, técnico judiciário, o fiz digitar e conferi. MARIANA GLUSZCYNSKI FOWLER
GUSSO - Juíza de Direito. OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema
computacional PROJUDI, cujo endereço na web é http://projudi2.tjpr.jus.br/projudi/.
O acesso ao sistema pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é
obrigatório.

IDMATERIA1570844IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ - JUÍZO DE DIREITO DA 1ª
VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - PARANÁ - Rua da
Glória, nº 362, Centro Cívico, Curitiba-PR.
AUTOS nº 0020704-78.2018.8.16.0035 - PROJUDI
AVISO
FAÇO ciência aos interessados, que por este Juízo e Serventia da 1ª Vara
de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, tramitam os Autos nº 0020704-78.2018.8.16.0035 -
PROJUDI, de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO que PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL move contra a Massa Falida de METALGRAFICA TRIVISAN S.A. Para
que no prazo de 10 (dez) dias, apresentem as impugnações que entenderem.
Curitiba, 10 de setembro de 2019. Eu, Daniel Peralta Prado, técnico judiciário, o fiz
digitar e conferi. MARIANA GLUSZCYNSKI FOWLER GUSSO - Juíza de Direito.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é http://projudi2.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos
advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório.

IDMATERIA1570855IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ - JUÍZO DE DIREITO DA 1ª
VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - PARANÁ - Rua da
Glória, nº 362, Centro Cívico, Curitiba-PR.
AUTOS nº 0003155-56.2019.8.16.0185 - PROJUDI
AVISO
FAÇO ciência aos interessados, que por este Juízo e Serventia da 1ª Vara
de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, tramitam os Autos nº 0003155-56.2019.8.16.0185 -
PROJUDI, de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO que PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL move contra a Massa Falida de ORBRAM ORGANIZACAO E
BRAMBILLA LTDA. Para que no prazo de 10 (dez) dias, apresentem as
impugnações que entenderem. Curitiba, 10 de setembro de 2019. Eu, Daniel Peralta
Prado, técnico judiciário, o fiz digitar e conferi. MARIANA GLUSZCYNSKI FOWLER
GUSSO - Juíza de Direito. OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema
computacional PROJUDI, cujo endereço na web é http://projudi2.tjpr.jus.br/projudi/.
O acesso ao sistema pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é
obrigatório.

IDMATERIA1570854IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ - JUÍZO DE DIREITO DA 1ª
VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - PARANÁ - Rua da
Glória, nº 362, Centro Cívico, Curitiba-PR.
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AUTOS nº 0003559-10.2019.8.16.0185 - PROJUDI
AVISO
FAÇO ciência aos interessados, que por este Juízo e Serventia da 1ª Vara
de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, tramitam os Autos nº 0003559-10.2019.8.16.0185 -
PROJUDI, de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO que ELTON ARRUDA move contra
Massa Falida de JAL FUNDICAO E USINAGEM DE ALUMINIO LTDA. Para
que no prazo de 10 (dez) dias, apresentem as impugnações que entenderem.
Curitiba, 10 de setembro de 2019. Eu, Daniel Peralta Prado, técnico judiciário, o fiz
digitar e conferi. MARIANA GLUSZCYNSKI FOWLER GUSSO - Juíza de Direito.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é http://projudi2.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos
advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório.

IDMATERIA1570853IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ - JUÍZO DE DIREITO DA 1ª
VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - PARANÁ - Rua da
Glória, nº 362, Centro Cívico, Curitiba-PR.
AUTOS nº 0000235-12.2019.8.16.0185 - PROJUDI
AVISO
FAÇO ciência aos interessados, que por este Juízo e Serventia da 1ª Vara
de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, tramitam os Autos nº 0000235-12.2019.8.16.0185 -
PROJUDI, de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO que ANTONIO CARLOS WACHTEL
move contra a Recuperanda de WHB Fundição S/A. Para que no prazo de 10
(dez) dias, apresentem as impugnações que entenderem. Curitiba, 10 de setembro
de 2019. Eu, Daniel Peralta Prado, técnico judiciário, o fiz digitar e conferi. MARIANA
GLUSZCYNSKI FOWLER GUSSO - Juíza de Direito. OBSERVAÇÃO: Este processo
tramita através do sistema computacional PROJUDI, cujo endereço na web é http://
projudi2.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos advogados depende de prévio
cadastramento, o qual é obrigatório.

IDMATERIA1570852IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ - JUÍZO DE DIREITO DA 1ª
VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - PARANÁ - Rua da
Glória, nº 362, Centro Cívico, Curitiba-PR.
AUTOS nº 0002418-53.2019.8.16.0185- PROJUDI
AVISO
FAÇO ciência aos interessados, que por este Juízo e Serventia da 1ª Vara
de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, tramitam os Autos nº 0002418-53.2019.8.16.0185 -
PROJUDI, de IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO que RUBENS ANTONIO FANTINATTO
move contra a Recuperanda de INDÚSTRIA METALÚRGICA PASTRE LTDA. Para
que no prazo de 10 (dez) dias, apresentem as impugnações que entenderem.
Curitiba, 10 de setembro de 2019. Eu, Daniel Peralta Prado, técnico judiciário, o fiz
digitar e conferi. MARIANA GLUSZCYNSKI FOWLER GUSSO - Juíza de Direito.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é http://projudi2.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos
advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório.

IDMATERIA1570863IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ - JUÍZO DE DIREITO DA 1ª
VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - PARANÁ - Rua da
Glória, nº 362, Centro Cívico, Curitiba-PR.
AUTOS nº 0002145-74.2019.8.16.0185 - PROJUDI
AVISO
FAÇO ciência aos interessados, que por este Juízo e Serventia da 1ª Vara
de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, tramitam os Autos nº 0002145-74.2019.8.16.0185 -
PROJUDI, de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO que Rosival de Souza move contra a
Recuperanda de PLUMA CONFORTO E TURISMO S.A. Para que no prazo de 10
(dez) dias, apresentem as impugnações que entenderem. Curitiba, 10 de setembro
de 2019. Eu, Daniel Peralta Prado, técnico judiciário, o fiz digitar e conferi. MARIANA
GLUSZCYNSKI FOWLER GUSSO - Juíza de Direito. OBSERVAÇÃO: Este processo
tramita através do sistema computacional PROJUDI, cujo endereço na web é http://
projudi2.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos advogados depende de prévio
cadastramento, o qual é obrigatório.

IDMATERIA1570851IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ - JUÍZO DE DIREITO DA 1ª
VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - PARANÁ - Rua da
Glória, nº 362, Centro Cívico, Curitiba-PR.
AUTOS nº 0001346-31.2019.8.16.0185 - PROJUDI
AVISO

FAÇO ciência aos interessados, que por este Juízo e Serventia da 1ª Vara
de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, tramitam os Autos nº 0001346-31.2019.8.16.0185 -
PROJUDI, de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO que VALDINEY GUILHERME DE
SOUZA RIBEIRO move contra a Recuperanda WHB Fundição S/A. Para que no
prazo de 10 (dez) dias, apresentem as impugnações que entenderem. Curitiba,
10 de setembro de 2019. Eu, Daniel Peralta Prado, técnico judiciário, o fiz
digitar e conferi. MARIANA GLUSZCYNSKI FOWLER GUSSO - Juíza de Direito.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é http://projudi2.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos
advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório.

IDMATERIA1570862IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ - JUÍZO DE DIREITO DA 1ª
VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - PARANÁ - Rua da
Glória, nº 362, Centro Cívico, Curitiba-PR.
AUTOS nº 0000510-58.2019.8.16.0185- PROJUDI
AVISO
FAÇO ciência aos interessados, que por este Juízo e Serventia da 1ª Vara
de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, tramitam os Autos nº 0000510-58.2019.8.16.0185-
PROJUDI, de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO que ZULMIRA REDIVO move contra a
Recuperanda de PLUMA CONFORTO E TURISMO S.A. Para que no prazo de 10
(dez) dias, apresentem as impugnações que entenderem. Curitiba, 10 de setembro
de 2019. Eu, Daniel Peralta Prado, técnico judiciário, o fiz digitar e conferi. MARIANA
GLUSZCYNSKI FOWLER GUSSO - Juíza de Direito. OBSERVAÇÃO: Este processo
tramita através do sistema computacional PROJUDI, cujo endereço na web é http://
projudi2.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos advogados depende de prévio
cadastramento, o qual é obrigatório.

IDMATERIA1570861IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ - JUÍZO DE DIREITO DA 1ª
VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - PARANÁ - Rua da
Glória, nº 362, Centro Cívico, Curitiba-PR.
AUTOS nº 0002295-55.2019.8.16.0185 - PROJUDI
AVISO
FAÇO ciência aos interessados, que por este Juízo e Serventia da 1ª Vara
de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, tramitam os Autos nº 0002295-55.2019.8.16.0185 -
PROJUDI, de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO que CRISTIANO PONCIANO DA
SILVA move contra a Massa FalidaJAL FUNDICAO E USINAGEM DE ALUMINIO
LTDA. Para que no prazo de 10 (dez) dias, apresentem as impugnações que
entenderem. Curitiba, 10 de setembro de 2019. Eu, Daniel Peralta Prado, técnico
judiciário, o fiz digitar e conferi. MARIANA GLUSZCYNSKI FOWLER GUSSO - Juíza
de Direito. OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional
PROJUDI, cujo endereço na web é http://projudi2.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao
sistema pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório.

IDMATERIA1570850IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ - JUÍZO DE DIREITO DA 1ª
VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - PARANÁ - Rua da
Glória, nº 362, Centro Cívico, Curitiba-PR.
AUTOS nº 0002294-70.2019.8.16.0185 - PROJUDI
AVISO
FAÇO ciência aos interessados, que por este Juízo e Serventia da 1ª Vara
de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, tramitam os Autos nº 0002294-70.2019.8.16.0185 -
PROJUDI, de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO que Romie Ehlert Christen move
contra a Massa Falida DACIR ANTONIO ADDAD & CIA LTDA. Para que no prazo
de 10 (dez) dias, apresentem as impugnações que entenderem. Curitiba, 10 de
setembro de 2019. Eu, Daniel Peralta Prado, técnico judiciário, o fiz digitar e conferi.
MARIANA GLUSZCYNSKI FOWLER GUSSO - Juíza de Direito. OBSERVAÇÃO:
Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI, cujo endereço
na web é http://projudi2.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos advogados
depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório.

IDMATERIA1570860IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ - JUÍZO DE DIREITO DA 1ª
VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - PARANÁ - Rua da
Glória, nº 362, Centro Cívico, Curitiba-PR.
AUTOS nº 0003284-61.2019.8.16.0185- PROJUDI
AVISO
FAÇO ciência aos interessados, que por este Juízo e Serventia da 1ª Vara
de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, tramitam os Autos nº 0003284-61.2019.8.16.0185 -
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PROJUDI, de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO que ANA ALICE SAVULSKI move
contra a Massa Falida J. PHOENIX COMÉRCIO INTERNACIONAL DE PNEUS
LTDA. Para que no prazo de 10 (dez) dias, apresentem as impugnações que
entenderem. Curitiba, 10 de setembro de 2019. Eu, Daniel Peralta Prado, técnico
judiciário, o fiz digitar e conferi. MARIANA GLUSZCYNSKI FOWLER GUSSO - Juíza
de Direito. OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional
PROJUDI, cujo endereço na web é http://projudi2.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao
sistema pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório.

IDMATERIA1570859IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ - JUÍZO DE DIREITO DA 1ª
VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - PARANÁ - Rua da
Glória, nº 362, Centro Cívico, Curitiba-PR.
AUTOS nº 0000416-13.2019.8.16.0185 - PROJUDI
AVISO
FAÇO ciência aos interessados, que por este Juízo e Serventia da 1ª Vara
de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, tramitam os Autos nº 0000416-13.2019.8.16.0185
PROJUDI, de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO que Marqueli Oliveira Hemp move
contra a Massa Falida de FOGGIATO COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA. Para
que no prazo de 10 (dez) dias, apresentem as impugnações que entenderem.
Curitiba, 10 de setembro de 2019. Eu, Daniel Peralta Prado, técnico judiciário, o fiz
digitar e conferi. MARIANA GLUSZCYNSKI FOWLER GUSSO - Juíza de Direito.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é http://projudi2.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos
advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório.

IDMATERIA1570849IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ - JUÍZO DE DIREITO DA 1ª
VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - PARANÁ - Rua da
Glória, nº 362, Centro Cívico, Curitiba-PR.
AUTOS nº 0003090-61.2019.8.16.0185 - PROJUDI
AVISO
FAÇO ciência aos interessados, que por este Juízo e Serventia da 1ª Vara
de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, tramitam os Autos nº 0003090-61.2019.8.16.0185 -
PROJUDI, de IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO que CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PARANA - CREA/PR move contra a Massa
Falida de FLEXO TECH INDUSTRIAL. Para que no prazo de 10 (dez) dias,
apresentem as impugnações que entenderem. Curitiba, 10 de setembro de 2019.
Eu, Daniel Peralta Prado, técnico judiciário, o fiz digitar e conferi. MARIANA
GLUSZCYNSKI FOWLER GUSSO - Juíza de Direito. OBSERVAÇÃO: Este processo
tramita através do sistema computacional PROJUDI, cujo endereço na web é http://
projudi2.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos advogados depende de prévio
cadastramento, o qual é obrigatório.

IDMATERIA1570858IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ - JUÍZO DE DIREITO DA 1ª
VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - PARANÁ - Rua da
Glória, nº 362, Centro Cívico, Curitiba-PR.
AUTOS nº 0000407-51.2019.8.16.0185 - PROJUDI
AVISO
FAÇO ciência aos interessados, que por este Juízo e Serventia da 1ª Vara
de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, tramitam os Autos nº 0000407-51.2019.8.16.0185 -
PROJUDI, de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO que JOSE CARLOS NUNES DA SILVA
move contra a Massa Falida de FLEXO TECH INDUSTRIAL. Para que no prazo
de 10 (dez) dias, apresentem as impugnações que entenderem. Curitiba, 10 de
setembro de 2019. Eu, Daniel Peralta Prado, técnico judiciário, o fiz digitar e conferi.
MARIANA GLUSZCYNSKI FOWLER GUSSO - Juíza de Direito. OBSERVAÇÃO:
Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI, cujo endereço
na web é http://projudi2.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos advogados
depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório.

IDMATERIA1570857IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ - JUÍZO DE DIREITO DA 1ª
VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - PARANÁ - Rua da
Glória, nº 362, Centro Cívico, Curitiba-PR.
AUTOS nº 0000397-07.2019.8.16.0185 - PROJUDI
AVISO
FAÇO ciência aos interessados, que por este Juízo e Serventia da 1ª Vara
de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, tramitam os Autos nº0000397-07.2019.8.16.0185 -
PROJUDI, de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO que DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT move contra a Recuperanda

de PLUMA CONFORTO E TURISMO S.A. Para que no prazo de 10 (dez) dias,
apresentem as impugnações que entenderem. Curitiba, 10 de setembro de 2019.
Eu, Daniel Peralta Prado, técnico judiciário, o fiz digitar e conferi. MARIANA
GLUSZCYNSKI FOWLER GUSSO - Juíza de Direito. OBSERVAÇÃO: Este processo
tramita através do sistema computacional PROJUDI, cujo endereço na web é http://
projudi2.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos advogados depende de prévio
cadastramento, o qual é obrigatório.

IDMATERIA1570848IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ - JUÍZO DE DIREITO DA 1ª
VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - PARANÁ - Rua da
Glória, nº 362, Centro Cívico, Curitiba-PR.
AUTOS nº 0003572-09.2019.8.16.0185 - PROJUDI
AVISO
FAÇO ciência aos interessados, que por este Juízo e Serventia da 1ª Vara
de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, tramitam os Autos 0003572-09.2019.8.16.0185
- PROJUDI, de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO que Rodrigo Marques Rodrigues
move contra a Recuperanda de WHB Fundição S/A. Para que no prazo de 10
(dez) dias, apresentem as impugnações que entenderem. Curitiba, 10 de setembro
de 2019. Eu, Daniel Peralta Prado, técnico judiciário, o fiz digitar e conferi. MARIANA
GLUSZCYNSKI FOWLER GUSSO - Juíza de Direito. OBSERVAÇÃO: Este processo
tramita através do sistema computacional PROJUDI, cujo endereço na web é http://
projudi2.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos advogados depende de prévio
cadastramento, o qual é obrigatório.

IDMATERIA1570847IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ - JUÍZO DE DIREITO DA 1ª
VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - PARANÁ - Rua da
Glória, nº 362, Centro Cívico, Curitiba-PR.
AUTOS nº 0003573-91.2019.8.16.0185 - PROJUDI
AVISO
FAÇO ciência aos interessados, que por este Juízo e Serventia da 1ª Vara
de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, tramitam os Autos nº 0003573-91.2019.8.16.0185 -
PROJUDI, de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO que Marcelo Patzsch Tavares move
contra a Recuperanda de PLUMA CONFORTO E TURISMO S.A. Para que no prazo
de 10 (dez) dias, apresentem as impugnações que entenderem. Curitiba, 10 de
setembro de 2019. Eu, Daniel Peralta Prado, técnico judiciário, o fiz digitar e conferi.
MARIANA GLUSZCYNSKI FOWLER GUSSO - Juíza de Direito. OBSERVAÇÃO:
Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI, cujo endereço
na web é http://projudi2.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos advogados
depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório.

IDMATERIA1570846IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ - JUÍZO DE DIREITO DA 1ª
VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - PARANÁ - Rua da
Glória, nº 362, Centro Cívico, Curitiba-PR.
AUTOS nº 0003957-54.2019.8.16.0185 - PROJUDI
AVISO
FAÇO ciência aos interessados, que por este Juízo e Serventia da 1ª Vara
de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, tramitam os Autos nº 0003957-54.2019.8.16.0185-
PROJUDI, de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO que ANESTOR DE OLIVEIRA move
contra a Recuperanda de PENINSULA INTERNATIONAL S/A. Para que no prazo
de 10 (dez) dias, apresentem as impugnações que entenderem. Curitiba, 10 de
setembro de 2019. Eu, Daniel Peralta Prado, técnico judiciário, o fiz digitar e conferi.
MARIANA GLUSZCYNSKI FOWLER GUSSO - Juíza de Direito. OBSERVAÇÃO:
Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI, cujo endereço
na web é http://projudi2.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos advogados
depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório.

IDMATERIA1570845IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ - JUÍZO DE DIREITO DA 1ª
VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - PARANÁ - Rua da
Glória, nº 362, Centro Cívico, Curitiba-PR.
AUTOS nº 0003959-24.2019.8.16.0185 - PROJUDI
AVISO
FAÇO ciência aos interessados, que por este Juízo e Serventia da 1ª Vara
de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, tramitam os Autos nº 0003959-24.2019.8.16.0185 -
PROJUDI, de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO que CARLOS AUGUSTO DA SILVA
move contra a Recuperanda de PENINSULA INTERNATIONAL S/A. Para que no
prazo de 10 (dez) dias, apresentem as impugnações que entenderem. Curitiba,
10 de setembro de 2019. Eu, Daniel Peralta Prado, técnico judiciário, o fiz
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digitar e conferi. MARIANA GLUSZCYNSKI FOWLER GUSSO - Juíza de Direito.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é http://projudi2.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos
advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório.

IDMATERIA1570885IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ - 1ª VARA DE FALÊNCIAS E
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA/PR
EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO PARA VENDA DE BENS DA MASSA
FALIDA DE LEME PARTICIPAÇÃO, INVESTIMENTO E COMÉRCIO DE MÓVEIS
E COLCHÕES LTDA. (CNPJ 10.528.814/001-57) e MASSA FALIDA DE
RONCONI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E COLCHÕES LTDA. (CNPJ
76.492.578/0001-74)
Autos deFalência nº 0002375-49.2012.8.16.0028
LEILAO EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICO
A EXMA. DRA. JUIZA DE DIREITO DA 1ª VARA DE FALÊNCIAS E
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA, nomeando o leiloeiro público HELCIO
KRONBERG, faz ciência aos interessados que venderá, em LEILÃO PUBLICO
a ser realizado, em LEILÃO PUBLICO a ser realizado, em primeiro leilão,
no dia 11/11/2019 às 10:00h e, e, na hipótese de algum bem não ser
arrematado, em segundo leilão, no dia 18/11/2019 às 10:00h, bens pertencentes
à MASSA FALIDA DE LEME PARTICIPAÇÃO, INVESTIMENTO E COMÉRCIO
DE MÓVEIS E COLCHÕES LTDA. (CNPJ 10.528.814/001-57) e MASSA FALIDA
DE RONCONI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E COLCHÕES LTDA.
(CNPJ 76.492.578/0001-74). Na hipótese de todos os bens serem arrematados
no primeiro leilão, o segundo leilão previsto neste edital ficará automaticamente
cancelado. Serão somente aceitos lances a partir do "lance inicial" indicado
no presente edital, para pagamento à vista, não sendo aceitos lances em valor
inferior ou em condições de pagamento diversas. Os dois leilões serão realizados
nas mesmas condições. Deve o leiloeiro rejeitar todo e qualquer lance em valor
inferior e/ou em condições diversas daquelas previstas neste edital. Os leilões serão
exclusivamente eletrônicos(por intermédio do site www.hkleiloes.com.br), devendo
os interessados observarem as regras previstas neste edital, bem como no referido
site. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO À VISTA: O arrematante, no prazo máximo
de 01 (um) dia útil, contado da data da arrematação, deverá efetuar, diretamente
ao leiloeiro (que providenciará o depósito judicial do valor) ou mediante guia judicial,
o pagamento do valor integral do valor da arrematação. Alternativamente, o valor
da arrematação poderá ser quitado mediante o pagamento, no prazo máximo de 01
(um) dia útil, contado da data da arrematação, do valor equivalente a 20% (vinte
por cento) do valor do lance, quitando o valor remanescente, no prazo máximo
de 03 (três) dias corridos da data do leilão, mediante depósito do valor devido
em conta-bancária vinculada aos autos de falência a que se refere este edital. Na
hipótese do arrematante deixar de depositar o valor remanescente no prazo de
03 dias corridos, o bem será novamente levado à leilão, ficando o arrematante
obrigado a prestar a diferença porventura verificada e a pagar as despesas, além
de perder o sinal, dispondo o síndico da respectiva cobrança/execução, que será
instruída com a certidão do leiloeiro. Na hipótese do arrematante/proponente deixar
de quitar o valor no prazo de 01 dia útil, ao mesmo será imposta multa de 20%
sobre o valor do lance não quitado, sem prejuízo das demais penalidades previstas
neste edital e na legislação em vigor. INFORMAÇÕES: Com a Administradora CCK
Administração Empresarial Eireli, na pessoa do Dr. Carlos Cesar Koch, OAB/PR
42.856, pelo telefone (41) 3154-5656, ou, ainda, com o leiloeiro, por intermédio do
telefone (41) 3233-1077 e site www.hkleiloes.com.br. Visitação dos bens mediante
contato e agendamento prévio com o Administrador. TAXA DE COMISSÃO DE
LEILÃO: 5% (cinco por cento) sobre o valor total da arrematação, a ser integralmente
paga à vista, em dinheiro (moeda nacional) ou cheque, pelo arrematante, no prazo
máximo de 01 (um) dia, contado da data da arrematação, ficando a quitação
do valor da comissão condicionada a compensação de eventual cheque emitido
para pagamento. O pagamento da comissão será sempre considerado à vista,
mesmo em caso de emissão de cheque para quitação do valor. O valor da
comissão do leiloeiro será devido mesmo em caso de posterior desistência, pelo
arrematante, da arrematação ou proposta, sendo considerada desistência, inclusive,
a falta de compensação de qualquer um dos cheques eventualmente emitidos
para pagamento ou, ainda, o descumprimento de qualquer condição ou prazo
previsto no presente edital. CONDIÇÕES GERAIS: Os bens serão entregues no
estado de conservação e funcionamento em que se encontram, não havendo
qualquer espécie de garantia. Caberá ao interessado conferir a quantidade e
qualidade dos bens. Não será aceita qualquer reclamação após a realização do
leilão. Não serão aceitos créditos desta ou de qualquer outra Massa Falida como
pagamento (parcial e/ou total). Em caso de desistência da arrematação/proposta, ao
arrematante/proponente serão impostas as penalidades previstas na legislação e/
ou no presente edital, sendo, da mesma forma, considerada desistência, inclusive,
a falta de compensação de qualquer um dos cheques eventualmente emitidos
pelo arrematante ou, ainda, o descumprimento de qualquer condição ou prazo
previsto no presente edital. O bem arrematado será entregue, ao arrematante, livre e
desembaraçado de quaisquer ônus ou débitos (até a data da arrematação), cabendo
ao arrematante, no entanto, tomar todas as providências e arcar com todos os custos
para a regularização e transferência do bem arrematado. Fica o arrematante ciente
que, após a arrematação, em se tratando de veículo, caso recaiam débitos sobre
o bem, deverá ser aguardado o desvinculo de débitos pelos órgãos competentes,
não tendo o leiloeiro e/ou o Poder Judiciário qualquer responsabilidade sobre os

procedimentos e/ou prazos administrativos. Caberá ao arrematante arcar com todos
os tributos eventualmente incidentes sobre a arrematação e transferência do bem,
inclusive, mas não somente, ICMS, IRPF ou IRPJ, taxas de transferência, dentre
outros. Caberá ao arrematante arcar com todos os custos com a desmontagem,
retirada e transporte do bem arrematado do local onde o mesmo se encontra,
devendo a retirada ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias após a expedição
da carta de arrematação ou mandado de entrega, sob pena de perdimento do
bem em favor do leiloeiro, para pagamento dos custos de armazenamento.
Caberá ao arrematante arcar com as custas para a expedição da respectiva Carta
de Arrematação ou Mandado de Entrega, cujos valores deverão ser recolhidos
diretamente à Vara/Secretaria onde tramitam os autos a que se referem o presente
edital. INTIMAÇÃO: Pelo presente edital, ficam as empresas Falidas LEME
PARTICIPAÇÃO, INVESTIMENTO E COMÉRCIO DE MÓVEIS E COLCHÕES
LTDA. (CNPJ 10.528.814/001-57) e MASSA FALIDA DE RONCONI INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE MÓVEIS E COLCHÕES LTDA. (CNPJ 76.492.578/0001-74),
bem como seus representantes legais, cientes da realização deste leilão,
bem como do dia, hora e local em que se realizará a alienação judicial
TRANSMISSÃO ON LINE: Os leilões previstos neste edital ocorrerão, nos dias
e horários indicados no presente edital, exclusivamente em ambiente eletrônico
(www.hkleiloes.com.br). Os leilões poderão ser transmitidos, em tempo real, por
intermédio do site www.hkleiloes.com.br, podendo, contudo, em razão de problemas
técnicos, a transmissão não ser possível ou sofrer interrupções totais ou parciais,
o que, em nenhuma hipótese, invalidará e/ou postergará o ato. LANCES PELA
INTERNET: Os interessados em participar do leilão deverão dar lances, pela internet,
por intermédio do site www.hkleiloes.com.br. Serão aceitos lances a partir da
inserção do leilão, no site já mencionado, até a data e hora designados para a
realização do leilão. Todos os atos realizados via internet ficarão sujeitos ao bom
funcionamento do sistema, assumindo o interessado todos os riscos ao optar por esta
forma de participação no leilão, ficando o Poder Judiciário e/ou o Leiloeiro, desde
já, isentos de qualquer responsabilidade. Os interessados em ofertar lances deverão
observar as seguintes condições: 1) Para ofertar lances on line, o interessado
deverá cadastrar-se, antecipadamente, no site www.hkleiloes.com.br, encaminhando
os documentos indicados no mesmosite, os quais serão analisados no prazo de
até 24h. O cadastramento é gratuito e requisito indispensável para a participação
on line no leilão, ficando o usuário/interessado responsável, civil e criminalmente,
pelas informações lançadas no preenchimento do cadastro on line. Os lances que
vierem a ser ofertados são de inteira responsabilidade do usuário/interessado, sendo
o mesmo, também, responsável pelo eventual uso inadequado de seu login e
senha de acesso ao sistema. Para garantir o bom uso do site e a integridade da
transmissão de dados, o Exmo. Juiz competente poderá determinar o rastreamento
do número do IP da máquina utilizada pelo usuário para oferecer seus lances. Não
serão aceitos lances via e-mail, telefone ou qualquer outro meio diverso daqueles
previstos neste edital. 2) Apenas após a análise e aprovação da documentação
exigida e discriminada no site, será efetivado o cadastro do interessado no site,
ficando o interessado habilitado a ofertar lances pela internet. 3) A confirmação do
cadastro do usuário/interessado será enviada ao endereço de e-mail cadastrado
pelo mesmo, cabendo ao usuário checar o recebimento dos e-mails. 4) Os lances
pela internet poderão ser ofertados a partir da data da publicação do presente
edital, até o momento em que for declarado, pelo leiloeiro, o lance vencedor. 5)
Somente serão aceitos lances superiores ao último lance ofertado, sendo que o lance
ofertado on line deverá respeitar, obrigatoriamente, o acréscimo/incremento mínimo
no valor informado no site. 6) Os lances ofertados pela internet concorrerão, em
igualdade de condições, com os lances ofertados presencialmente no leilão/praça,
sendo considerado vencedor o maior lance. 7) No leilão presencial, a ser realizado
no dia e hora indicados no presente edital, o leiloeiro iniciará o ato consultando
a existência, ou não, de lances ofertados via internet, passando, então, a receber
novos lances, tanto on line, quanto presencial. Para todos os efeitos, o horário a
que se refere ao presente edital é o horário oficial de Brasília (Brasil). O maior lance
ofertado presencialmente será inserido no site www.hkleiloes.com.br, a fim de que
os interessados em ofertar lances on line tenham a possibilidade de ofertar lance
maior. Para cada lance ofertado e registrado no site acima, seja lance on line, seja
lance presencial, o sistema iniciará a contagem, que poderá ser de 60 (sessenta)
a 300 (trezentos) segundos, a fim de que os participantes, querendo, ofertem lance
superior ao maior lance até então ofertado/registrado. Decorrido o referido prazo sem
que nenhum lance maior seja ofertado, será considerado vencedor o último lance
registrado, finalizando-se, assim, o leilão do bem. 8) O leiloeiro ofertará um lote de
cada vez, iniciando a oferta de um lote apenas quando finalizada a arrematação do
lote anterior. Poderá o leiloeiro optar pela oferta, em conjunto, de todos ou parte
dos lotes, tendo como lance inicial a soma do lance inicial dos lotes agrupados. 9)
Na hipótese de não haver qualquer oferta de lance em um determinado lote, este
poderá ser novamente oferecido pelo leiloeiro ao final do leilão/praça, respeitadas
as condições previstas neste edital. 10) Na hipótese de ser declarado vencedor o
lance ofertado pela internet, o arrematante terá o prazo máximo de 01 dia, contado
da data do leilão, para efetuar o pagamento da integralidade do valor do lance (ou da
entrada/sinal no valor mínimo previsto em edital, se for o caso), bem como da taxa
de comissão do leiloeiro prevista neste edital. 11) O valor do lance deverá ser pago
mediante guia de depósito em conta judicial vinculada aos autos a que se refira o bem
arrematado. A taxa de comissão do leiloeiro deverá ser quitada mediante depósito
na conta bancária (a ser informada), de titularidade do mesmo. Uma vez efetuados
os pagamentos, o arrematante, dentro do prazo de 01 dia acima previsto, deverá
enviar os comprovantes para o leiloeiro, via e-mail (contato@kronberg.com.br), ou
qualquer outro meio hábil e inequívoco. 12) Na hipótese de arrematação mediante
lance on line, o auto de arrematação será assinado pelo Exmo. Juiz apenas após a
comprovação efetiva do pagamento integral do valor da arrematação (ou da entrada/
sinal, ser for o caso) e da taxa de comissão do leiloeiro, ficando dispensada, nesta
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hipótese, a assinatura do arrematante no referido auto. 13) Caso a arrematação
seja efetuada mediante o pagamento parcelado de parte do valor, ficando o bem
como garantia de pagamento, o arrematante fica obrigado a realizar todo e qualquer
ato, bem como a arcar com os custos, que se fizerem necessários (principalmente
assinar eventuais documentos) para a anotação/registro da garantia. 14) Caso o
arrematante não honre com o valor do lance no prazo e condições previstas neste
edital, o lance será considerado inválido, ficando o arrematante sujeito à penalidades
previstas em lei (inclusive do art. 695 do CPC) e neste edital. 15) Os bens serão
vendidos no estado de conservação e funcionamento em que se encontram, sem
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições antes da data
do leilão ou praça. 16) Correrão por conta do arrematante as despesas e os custos
relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens
arrematados. Ficam intimadas as partes e, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e para que ninguém possa alegar ignorância, mandou a
Meritíssima Juiza de Direito que se expedisse o presente edital que deverá ser
publicado e afixado na forma da Lei. Curitiba, 10 de setembro de 2019.
LOTE ÚNICO: 03 cabines de caminhão com chassi mais um baú e outro
baú. Trata-se apenas da estrutura (carcaça), em péssimo estado de conservação
(conforme fotos). Laudo de Avaliação juntado no mov. 24961.1 dos autos de
Falência, com fotos no mov. 24961.2.Bens em posse da Massa Falida, não tendo
sido removidos pelo leiloeiro. Valor de Avaliação (conjunta de todos os bens): R$
11.900,00. Lance Inicial (equivalente a 70% do valor da avaliação): R$ 8.330,00

2ª VARA DE FALÊNCIAS E
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS

IDMATERIA1570714IDMATERIA

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO
CENTRAL - 2.ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

 

RELAÇÃO Nº 9/2019

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
APARECIDO JOSÉ DA SILVA 001 80/2006
GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR 001 80/2006
LUIZ GUSTAVO CORREA 001 80/2006
MARCELO BARBOSA LEITE 001 80/2006
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR 001 80/2006

001. HABILITAÇÃO TRABALHISTA - 0001770-30.2006.8.16.0185 - GERALDO
TEIXEIRA FERREIRA X SINALPAR SINALIZACAO VIARIA LTDA-Ao DR.
ANDERSON DA SILVA ARAUJO para devolver os autos nesta Secretaria, no prazo
de 03 (três) dias (item 2.10.1 e 2.10.2.1, do Código de Normas da Corregedoria)..Adv.
do Requerente: GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR (0/PR), MARCELO BARBOSA
LEITE (25656/PR) e LUIZ GUSTAVO CORREA (32428/PR) e Adv. do Requerido:
APARECIDO JOSÉ DA SILVA (17607/PR) e PAULO VINICIUS DE BARROS
MARTINS JUNIOR (19608/PR)-Advs. APARECIDO JOSÉ DA SILVA, GLEIDEL
BARBOSA LEITE JUNIOR, LUIZ GUSTAVO CORREA, MARCELO BARBOSA
LEITE e PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR

Curitiba, 10 de Setembro de 2019
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Família

Delitos de Trânsito

Execuções Penais

Tribunal do Júri

Infância e Juventude

1ª VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE E ADOÇÃO

IDMATERIA1570475IDMATERIA

FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA/PR
1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E ADOÇÃO
Juiz de Direito: FÁBIO RIBEIRO BRANDÃO
Escrivã: Maria da Penha Repossi

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 08/2019

ADVOGADO - ORDEM - PROCESSO
LUIZ CARLOS JOÃO ARBUGERI FILHO - OAB/13168 - 01 -
0012334- 73.2017.8.16.0188

01 - Perda ou Suspensão do Poder Familiar n° 0012334-73.2017.8.16.0188
Polo Ativo(s): M. P. do E. do P.
Polo Passivo(s): G.R. da S.
Objeto: Intimação quanto ao item 2 do despacho proferido na seq. 147.1:
" 2. Tendo em vista que o Sr. C. B. dos S. não é parte do
presente feito, o qual tramita em segredo de justiça, indefiro o
pedido de habilitação, com fulcro nos art. 189, caput, inc. I e § 1º,
do CPC, e art. 48, do ECA."

Curitiba, 09 de setembro de 2019.
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Reg Pub e Acidentes de
Trabalho Precatórias Cíveis

Registros Públicos e
Corregedoria do Foro Extrajudicial

Precatórias Criminais

Auditoria da Justiça Militar

Central de Inquéritos

Juizados Especiais - Cíveis/Criminais

Concursos

Comarcas do Interior

Direção do Fórum

Plantão Judiciário

GOIOERÊ

IDMATERIA1570766IDMATERIA

Período: 01/09/2019 a 01/09/2019

Juiz: Fabiana Matie Sato

Responsável: GOIOERE

ANNA BINI 41. 9 9151-4996/ OJ THIAGO
44. 9 9919-9629

CAMPINA DA LAGOA

CRISTIANE 44. 9 9999-7196/ OJ
NATALINO 44. 9 9992-4030

FORMOSA DO OESTE

JAIME 44.9 9153-8722/ OJ SERGIO 44. 9
9117-2468

CORBÉLIA

MARCOS 41. 9 9559-1575/ OJ ELAINE
WANZUIT

MAMBORÊ

NAIR 44. 9 9707-6890/ OJ ARNALDO 44. 9
9830-6990

UBIRATÃ

EMERSON 44. 9 9832-6772/ OJ
REGINALDO 44. 9 9945-6014

NOVA AURORA

DIONATAN 45. 9 9849-7198/ OJ RAFAEL
45. 9 9912-1022

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Goioerê;Campina da Lagoa ;Formosa do
Oeste;Corbélia;Mamborê;Ubiratã;Nova Aurora

Telefone: (44) 3521-1005

Período: 02/09/2019 a 08/09/2019

Juiz: Ana Beatriz Azevedo Lopes

Responsável: GOIOERE

ANASTÁCIO 44. 9 9901-8213/ OJ
VANDERLEI 44. 9 9932-4292

CAMPINA DA LAGOA

VILMA 44. 9 9997-3803/ OJ NATALINO 44.
9 9992-4030

FORMOSA DO OESTE

EDGAR 44. 9 9153-8722/ OJ HERNADO
44. 9 9117-2468

CORBÉLIA

VINICIUS 45. 9 9149-1699/ OJ INIZABETE

MAMBORÊ

JUNIOR 44. 9 9823-8878/ OJ LUIS
GUSTAVO 44. 9 9933-9395

UBIRATÃ

RENATA 44. 9 8828-1600/ OJ ROBSON
44. 9 9974-6786

NOVA AURORA

MARÍLIA 45. 9 9933-9219/ OJ MÁRCIO 45.
9 9911-9030

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Goioerê;Campina da Lagoa ;Formosa do
Oeste;Corbélia;Mamborê;Ubiratã;Nova Aurora

Telefone: (44) 3521-1005

Período: 09/09/2019 a 15/09/2019

Juiz: Christian Palharini Martins

Responsável: GOIOERE

ROMÊNIA 44. 9 9954-0808/ OJ ADEMIR
44. 9 9927-4839

CAMPINA DA LAGOA

CRISTIANE 44. 9 9999-7196/ OJ
NATALINO 44. 9 9992-4030

FORMOSA DO OESTE

CLAUDINEI 44. 9 9153-8722/ OJ SERGIO
44. 9 9117-2468

CORBÉLIA

VERA LUCIA MINIKOSKI 45. 9 9113-8802 /
OJ RICARDO BREDA

MAMBORÊ

HUGO 44. 9 9967-6732/ OJ ARNALDO 44.
9 9830-6990

UBIRATÃ

DANIEL 44.9 9902-6229/ OJ REGINALDO
44. 9 9945-6014

NOVA AURORA

DIONATAN 45. 9 9849-7198/ OJ RAFAEL
45. 9 9912-1022

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Goioerê;Campina da Lagoa ;Formosa do
Oeste;Corbélia;Mamborê;Ubiratã;Nova Aurora

Telefone: (44) 3521-1005

Período: 16/09/2019 a 22/09/2019

Juiz: Igor Padovani de Campos

Responsável: GOIOERE

FERNANDO 44. 9 9844-2492/ OJ THIAGO
44. 9 9919-9629

CAMPINA DA LAGOA

VILMA 44. 9 9997-3803/ OJ NATALINO 44.
9 9992-4030

FORMOSA DO OESTE

ANA MARIA 44. 9 9153-8722/ OJ
HERNADO 44. 9 9117-2468

CORBÉLIA
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MARCOS 41. 9 9559-1575/ OJ ELAINE

MAMBORÊ

OSMAR 44. 9 9185-9955/ OJ LUIS
GUSTAVO 44. 9 9933-9395

UBIRATÃ

EMERSON 44.9 9982-6772/ OJ ROBSON
44. 9 9974-6786

NOVA AURORA

DANIELLE 44. 9 9942-4889/ OJ MÁRCIO
45. 9 9911-9030

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Goioerê;Campina da Lagoa ;Formosa do
Oeste;Corbélia;Mamborê;Ubiratã;Nova Aurora

Telefone: (44) 3521-1005

Período: 23/09/2019 a 29/09/2019

Juiz: Amanda Silveira de Medeiros

Responsável: GOIOERE

ANNA BINI 41. 9 9151-4996/ OJ
VANDERLEI 44. 9 9932-4292

CAMPINA DA LAGOA

CRISTIANE 44. 9 9999-7196/ OJ
NATALINO 44. 9 9992-4030

FORMOSA DO OESTE

JAIME 44.9 9153-8722/ OJ SERGIO 44. 9
9117-2468

CORBÉLIA

VINICIUS 45. 9 9149-1699/ OJ INIZABETE

MAMBORÊ

JUNIOR MARCIO 44. 9 9823-8878/ OJ
ARNALDO 44. 9 9830-6990

UBIRATÃ

HERMES 44. 9 9987-6930/ OJ
REGINALDO 44. 9 9945-6014

NOVA AURORA

MARÍLIA 45. 9 9933-9219/ OJ RAFAEL 45.
9 9912-1022

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Goioerê;Campina da Lagoa ;Formosa do
Oeste;Corbélia;Mamborê;Ubiratã;Nova Aurora

Telefone: (44) 3521-1005

Período: 30/09/2019 a 30/09/2019

Juiz: Thalita Regina Funghetto

Responsável: GOIOERE

ANASTÁCIO 44. 9 9901-8213/ OJ ADEMIR
44. 9 9927-4839

CAMPINA DA LAGOA

VILMA 44. 9 9997-3803/ OJ NATALINO 44.
9 9992-4030

FORMOSA DO OESTE

EDGAR 44. 9 9153-8722/ OJ HERNADO
44. 9 9117-2468

CORBÉLIA

VERA LUCIA MINIKOSKI 45. 9 9113-8802/
OJ RICARDO BREDA

MAMBORÊ

OSMAR 44. 9 9185-9955/ OJ LUIS
GUSTAVO 44. 9 9933-9395

UBIRATÃ

DANIEL 44. 9 9902-6229/ OJ ROBSON 44.
9 9974-6786

NOVA AURORA

MARÍLIA 45. 9 9933-9219/ OJ MÁRCIO 45.
9 9911-9030

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Goioerê;Campina da Lagoa ;Formosa do
Oeste;Corbélia;Mamborê;Ubiratã;Nova Aurora

Telefone: (44) 3521-1005
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Cível

FORO REGIONAL DE COLOMBO
DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

1ª VARA CÍVEL

IDMATERIA1570544IDMATERIA

FORO REGIONAL DE COLOMBO - 1ª VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO CLAUDIA HARUMI MATUMOTO
João Pedro Ghignone Costa
Escrivão

RELAÇAO Nº 016/2019

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DANIEL HACHEM 0001 001876/2007
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0002 001942/2008
MAURICIO BARBOSA DOS SANT 0001 001876/2007

1. EMBARGOS A EXECUCAO - 0002764-97.2007.8.16.0193 - CAFE CREBOM
LTDA x BANCO BRADESCO S/A - Ficam as partes devidamente intimadas que,
em conformidade com a Resolução n.º 121/2014 bem como a Instrução Normativa
n.º 05/2015, os autos físicos indicados foram digitalizados e incluídos junto ao
sistema Projudi, sendo que a partir desta data, o referido processo tramitará
eletronicamente pelo sistema Projudi sob o n.º 0002764-97.2007.8.16.0193, devendo
as partes requerer sua habilitação, cientes de que não serão mais aceitas petições e
documentos por meio físico. Advs. MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS e DANIEL
HACHEM.
2. EMBARGOS DE TERCEIRO - 0003653-27.2008.8.16.0028 - SIRLENE ANDRADE
DE LIMA x HELCIN PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - Conforme
determina o Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça, intimo o(a)
Dr(a).FLAVIO DIONISIO BERNARTT, para que devolva os autos em cartório no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 234, § 2.º do CPC. Adv.
FLAVIO DIONISIO BERNARTT.

Colombo, 10 de Setembro de 2019

FOZ DO IGUAÇU

3ª VARA CÍVEL

IDMATERIA1570751IDMATERIA

3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
JUIZA DE DIREITO DRA. MARCELA SIMONARD LOUREIRO
CESAR

RELAÇÃO Nº 17/2019

Índice de Publicação
ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANGELA MARINA ARSEGO LEITE 00002 000567/2007
ANGELICA TATIANA TONIN 00002 000567/2007
ANTONIO VANDERLI MOREIRA 00005 000588/2012
CRISTIANE MARIA DA SILVA 00003 000717/2007
DENER PAULO MARTINI 00001 000216/2006
FERNANDO AUGUSTO OGURA 00003 000717/2007
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 00002 000567/2007
HIRAN JOSE DENES VIDAL 00004 000782/2008
ISABEL APARECIDA HOLM 00002 000567/2007

IVANIA STRADA 00001 000216/2006
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 00002 000567/2007
JOSE GUILHERME ZOBOLI 00005 000588/2012
JOÃO CARLOS FLOR JUNIOR 00001 000216/2006
LUIS OGUEDES ZAMARIAM 00003 000717/2007
00005 000588/2012
MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO ALMEIDA 00005
000588/2012
NEWTON DORNELES SARATT 00003 000717/2007
RAFAEL BARONI 00002 000567/2007
ROBERTA PACHECO ANTUNES 00002 000567/2007
SANDRA M. DE PASQUALI LEONARDI 00003 000717/2007
ANA MARIA AREAS 00002 000567/2007

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-216/2006-ERICO ANTOCCEFF e
outros x FEDERAL SEGUROS S/A.- Reitero o contido na determinação de fls. 258.
A jurisprudência juntada pela parte para justificar seu pedido diz respeito a fase de
conhecimento, e não à fase executiva. Observe o exequente o teor da decisão de
fls. 244 e verso. Int. Dil.-Adv. do Requerente DENER PAULO MARTINI e Advs. do
Requerido JOÃO CARLOS FLOR JUNIOR e IVANIA STRADA-.
2. DECLARATORIA-567/2007-SIRLEI TEREZINHA NOVAKOWSKI e outros x
BRASIL TELECOM S/A- Ciência a parte ré da expedição do alvará sob no. 462/2019,
para fins de transferência de valores para a conta indicada às fls.630 dos presentes
autos. Alvará devidamente protocolado em data de 03/09/2019 junto à instituição
financeira da CEF, agência PAB-FÓRUM, conta sob no. 135-9 da agência no.
4497 de titularidade da OI. Int.-Advs. do Requerente ANGELICA TATIANA TONIN e
ROBERTA PACHECO ANTUNES e Advs. do Requerido GERSON VANZIN MOURA
DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, RAFAEL BARONI, ANGELA MARINA
ARSEGO LEITE, ISABEL APARECIDA HOLM e ana maria areas-.
3. COBRANCA SUMARIO-0017625-92.2007.8.16.0030-ROBERTO CENSI FARIA
x BANCO BRADESCO S/A- Intime-se o autor para que diga se a transação foi
inteiramente cumprida, o prazo de cinco (05) dias. Caso positivo, arquivem-se os
autos. Os valores depositados nos autos, para garantia da execução, deverão ser
restituidos ao banco (fls. 397). Int.-Advs. do Requerente SANDRA M. DE PASQUALI
LEONARDI e CRISTIANE MARIA DA SILVA e Advs. do Requerido LUIS OGUEDES
ZAMARIAM, FERNANDO AUGUSTO OGURA e NEWTON DORNELES SARATT-.
4. USUCAPIAO-0018634-55.2008.8.16.0030-LUIZA OLIVEIRA DA LUZ x ESPOLIO
DE PAULO WANDSCHEER e outros-A parte para que devolva os autos em
cartorio no prazo de 48:00 horas, em caso negativo ensejara a possibilidade de
expedição de mandado de BUSCA e APREENSÃO, bem como encaminhamento de
peças a Ordem dos Advogados e ao Ministerio Público para apuração de infração
Administrativa e Criminal, respectivamente, e , ainda, devendo caso os autos não
sejam entregues voluntariamente no prazo, que ficara impedido de retirar os autos em
carga do Cartorio, o que devera ser anotado na capa dos autos. -Adv. do Requerente
HIRAN JOSE DENES VIDAL-.
5. ANULACAO ATOS JURIDICOS-0005776-50.2012.8.16.0030-DALVA MARIA
UTZIG x VALDECIR BORGES DA SILVA e outros- Ciência as partes da baixa
dos autos. Como foi prolatada sentença única, referente a dois processos, quando
da deflagração do cumprimento de sentença os autos deverão ser digitalizados
individualmente. Int. (autos no. 123/2012 físico) foi digitalizado para cumprimento
de sentença.-Adv. do Requerente ANTONIO VANDERLI MOREIRA e Advs. do
Requerido JOSE GUILHERME ZOBOLI, MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO
ALMEIDA e LUIS OGUEDES ZAMARIAM-.

FOZ DO IGUAÇU, 10 de Setembro de 2019
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Crime

TELÊMACO BORBA

VARA CRIMINAL

IDMATERIA1570400IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DE PAULO FRANCISCO MACHADO
COM PRAZO DE SESSENTA (60) DIAS.

A Dra. Adrianna Correa dos Santos, Juíza de Direito da Vara Criminal de TELÊMACO
BORBA, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de sessenta dias,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente
PAULO FRANCISCO MACHADO, brasileiro, nascido em 22.06.1973, RG nº
65667720 SSP PR, natural de Ortigueira/PR, filho de Maria Lenita Machado e
Leopoldo Francisco Machado atualmente em lugar ignorado, pelo presente fica
intimada da sentença datada de 09.09.2019 foi condenado como incurso no artigo
147, caput, do Código Penal, combinados com os arts. 5.º, inciso I e 7.º, inciso II da
Lei 11.340/2006 a pena de 01 (um) mês e 10 (dez) dias de detenção a ser cumprido
em regime semiaberto , nos autos de Processo Crime nº 0003967.32.2017.8.16.0165
e ciente, de que decorridos 05 (cinco) dias após o término do prazo do presente
edital a decisão transitará em julgado. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, aos nove (09) dias do mês de
setembro do ano de 2019. Eu, ........................., Rosane M. Ribas, Técnica de
Secretaria que o digitei e o subscrevi.
ROSANE M. RIBAS
Técnica de Secretaria

IDMATERIA1570891IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DO RÉU SERGIO STEFANI JUNIOR COM
PRAZO DE SESSENTA (60) DIAS.

A Dra. Adrianna Correa dos Santos, Juíza de Direito da Vara Criminal de TELÊMACO
BORBA, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de sessenta dias,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente
SERGIO STEFANI JUNIOR, brasileiro, nascido em 01.07.1981, RG nº 94598944
SSP PR, natural de Curitiba PR, filho de Regina Maria Stefani e Sergio Stefani
atualmente em lugar ignorado, pelo presente fica intimada da sentença datada de
21.08.2019 condenado como incurso no artigo 129 § 9° e art 147 ambos do Código
Penal a pena de 04 (quatro) meses e 05 (cinco) dias de detenção a ser cumprido
em regime aberto, nos autos de Processo Crime nº 0001296.02.2018.8.16.0165
e ciente, de que decorridos 05 (cinco) dias após o término do prazo do presente
edital a decisão transitará em julgado. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, aos dez (10) dias do mês de setembro
do ano de 2019. Eu, .........................., Rosane M. Ribas, Técnica de Secretaria que
o digitei e o subscrevi.
ROSANE M. RIBAS
Técnica de Secretaria
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Juizados Especiais

QUEDAS DO IGUAÇU

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

IDMATERIA1570549IDMATERIA

COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU - PARANÁ Juizado Especial Cível

Relação nº 01/19

ADVOGADO ORDEM
Rodolfo Revers 01

01-Processo de Cumprimento de Sentença nº 1198-73.2010.8.16.0140. OSMAR
GOIN X LAERCIO GRABOWSKI. À parte, para que, no prazo de 5 dias, especifique
quais as fotografias pretende retirar, referindo-se à respectiva folha dos autos.
Decorrido o prazo sem manifestação, os autos retornarão ao arquivo. Adv. Rodolfo
Revers.

Quedas do Iguaçu - PR, 10 de setembro de 2019.
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Concursos

Família

Execuções Penais

Infância e Juventude

Fazenda Pública

FOZ DO IGUAÇU

1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

IDMATERIA1570548IDMATERIA

EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO -PROJUDIAutos NU
0017434-13.2008.8.16.0030O Excelentíssimo Senhor Doutor RODRIGO LUIS
GIACOMIN, MM. Juiz de Direitoda 1.ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Foz
do Iguaçu,na forma da lei etc...Pelo presente, faz saber a todos os interessados
que será levado à HASTA PÚBLICA, o bemimóvelde propriedade dodevedor SÃO
LUIZ PARTICIPAÇÕES, INCORPORAÇÕES E ADMINISTRAÇÕES LTDA(CNPJ
nº 77.963.213/0001-43),na seguinte forma:PRIMEIRA PRAÇA: o dia 18/11/2019às
12h30min, não sendo aceitos lances inferiores ao valor da avaliação;SEGUNDA
PRAÇA: o dia 18/11/2019às 13h00min,não sendo aceitos lances inferiores a
50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação -art. 891, CPC, salvo situações
excepcionais, a ser apreciada no dia da arrematação, conforme despacho de
seq. 116.1.LOCAL DO LEILÃO-ÁTRIO DO FÓRUM DE FOZ DO IGUAÇU -LOCAL
DE COSTUME.PROCESSO: EXECUÇÃO FISCALNU 0017434-13.2008.8.16.0030,
movida por FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DEFOZ DO IGUAÇU(CNPJnº
76.206.606/0001-40)em face deSÃO LUIZ PARTICIPAÇÕES, INCORPORAÇÕES
E ADMINISTRAÇÕES LTDA (CNPJ nº 77.963.213/0001-43), e tem como terceiro
ALDINO WANDSCHEER(CPF/MF nº 240.478.309-25).BEM:Imóvel:Quadrante 10,
quadrícula 2, setor 03, quadra 23, lote nº 0084.Imóvel localizado na Rua Cisne
nº 966, no loteamentodenominado "PARQUE RESIDENCIAL MORUMBI II", nesta
Cidade e Comarcade Foz do Iguaçu -Paraná.425,00 m2 (quatrocentos e vinte e cinco
metros quadrados), deárea total.BENFEITORIA:Edificação residencial, em alvenaria,
com aproximadamente 160,00m2(cento e sessenta metros quadrados), de área
construída.Edificação esta em estrutura de concreto e alvenaria com fechamento
emtijolos cerâmicos acabado em reboco, calfino e pintura simples.Estrutura de
madeira cobertura de telhas do tipo fibrocimento amianto.com forro de madeira e
laje.Pisos em cerâmica e cimento alisado.Janelas de ferro com vidros lisos e grades
de ferro como proteção.Porta de madeira.Sistema elétrico e hidráulico sanitário,
compatível com o fim a que sedestina.DEPENDÊNCIAS DA EDIFICAÇÃO:Dois
quartos, uma sala, uma cozinha, um banheiro, garagem, uma áreanos fundos
com churrasqueira.Matrícula de nº 46.476 do Registro de Imóveis -2ªcircunscrição
Imobiliária -Foz do Iguaçu -Paraná.DEPOSITÁRIO FIEL: O executado, conforme
termo de penhora de seq. 85.1.AVALIAÇÃO: R$ 170.000,00 (cento e setentamil
reais), em 22/06/2019-O valor da avaliação será atualizado monetariamente no
dia da praça pelo índice oficial(média do INPC/IGP), conforme determinado em
despacho de seq. 116.1.VALORDA DÍVIDA: R$ 78.435,85(setenta e oito mil
quatrocentos e trinta e cinco reais e oitenta e cinco centavos), em 08/10/2018-
passível de atualização em hasta pública.ÔNUS:R01)Penhora em 12/06/2018,
extraído dos autos de Execução Fiscal sob nº 0003583-96.2018.8.16.0030, da 1ª
Vara da Fazenda Pública desta Comarca, em que é credor:FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE FOZDO IGUAÇU. Valor: R$ 863,72 (oitocentos e sessenta e
trêsreais e setenta edois centavos).R02)Penhora referente aos presente autos.Nada
consta na certidão do depositário público.CONDIÇÕES EM PAGAMENTO: Nos
termos do art. 895, inciso I e II, §1º, do Código de Processo Civil, tratando-
se de bem imóvel, há possibilidade dearrematação emprestações, desde que
apresentada a proposta por escrito, não inferior ao laudo de avaliação e, ainda,
com oferta de pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor
do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantidopor
caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem,
quando se tratar de imóveis.LEILOEIRO: Magno Rocha, Jucepar 08/020-L, fone:
41-3077-8880, com endereço à Rua Alferes Poli, 311,conjunto 4-B, Curitiba/PR,
cuja comissão foi fixada da seguinte forma: Os honorários do leiloeiro devem ser
depositados no ato da arrematação, acompanhando o preço. Em se tratando de
arrematação, corresponderão a Documento assinado digitalmente, conforme MP
nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OEValidação
deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJT6K FCTK4 RVKUR
ZVUURPROJUDI - Processo: 0017434-13.2008.8.16.0030 - Ref. mov. 134.4 -
Assinado digitalmente por Antonio Magno Jacob da Rocha:0165859296403/09/2019:
JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO. Arq: EDITAL5% do valor dolanço, sob

responsabilidadedo arrematante. Em caso de remição, 2% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, de responsabilidade da parte que remiu. Se houver transação depois
de publicados os editais, 1% do valor do acordo, pelo executado. Finalmente, em
caso de adjudicação, 1% do valor da avaliação, pelocredor. As custas e despesas do
processo -até então realizadas -e eventuais tributos existentes serão pagos com valor
depositadopelo arrematante.INTIMAÇÃO: Ficadesde logo intimadoodevedorSÃO
LUIZ PARTICIPAÇÕES, INCORPORAÇÕES E ADMINISTRAÇÕES LTDA(CNPJ nº
77.963.213/0001-43), na pessoa representante legal,bem como o terceiro ALDINO
WANDSCHEER(CPF/MF nº 240.478.309-25), e cônjugese casado for,caso não
sejamencontradospara intimação pessoal (art.889 do CPC), através do presente
edital, desde logo, das designações supra e de que poderão remir a execução,
pagando principal e acessórios, até antes da arrematação e/ou adjudicação. Caso
os credores hipotecários não sejam encontrados, notificados, cientificados por
qualquer razão da data de praça ou leilão, quando da expedição das notificações
respectivas, ficam desde logo, devidamente intimados pelo presente edital, bem
como eventuais ocupantes/possuidores. -Não havendo expediente forense nos
dias supramencionados, fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente.-
A(s) hasta(s) somente será (ao) suspensa(s) nas hipóteses de remição da dívida
ou protocolização de acordo com o comprovante de pagamento integral das
custas processuais e honorários do leiloeiro, até o dia imediatamente anterior à
datadesignada para a hasta.E, para que chegue ao conhecimento de todos e
no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-seo presente edital que será
publicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade eComarca de
Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos trêsdiasdo mês de setembro do ano de dois
mil e dezenove-(03/09/2019). RODRIGO LUIS GIACOMINJuiz de Direito

IDMATERIA1570547IDMATERIA

EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO -PROJUDIAutos NU
0001013-22.2013.8.16.0078O Excelentíssimo Senhor Doutor RODRIGO LUIS
GIACOMIN, MM. Juiz de Direitoda 1.ª Vara da Fazenda Pública da Comarca
de Foz do Iguaçu,na forma da lei etc...Pelo presente, faz saber a todos os
interessados que será levado à HASTA PÚBLICA, o bemimóvelde propriedade
dodevedor ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA SUB SEC FOZ DO
IGUAÇU(CNPJ nº 78.093.671/0001-31),na seguinte forma:PRIMEIRA PRAÇA: o
dia 18/11/2019às 12h30min, não sendo aceitos lances inferiores ao valor da
avaliação;SEGUNDA PRAÇA: o dia 18/11/2019às 13h00min,não sendo aceitos
lances inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação -art. 891,
CPC, salvo situações excepcionais, a ser apreciada no dia da arrematação,
conforme despacho de seq. 166.1.LOCAL DO LEILÃO-ÁTRIO DO FÓRUM DE
FOZ DO IGUAÇU -LOCAL DE COSTUME.PROCESSO: EXECUÇÃO FISCALNU
0001013-22.2013.8.16.0078, movida por FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DEFOZ DO IGUAÇU(CNPJnº 76.206.606/0001-40)em face deASSOCIAÇÃO
BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA SUB SEC FOZ DO IGUAÇU (CNPJ nº
78.093.671/0001-31).BEM:Imóvel:Quadrante 10, quadricula 3, setor 22, quadra
15, lote 0201. Imóvel localizado na Rua Granadas s/nº, no loteamento
denominado "PARQUE RESIDENCIAL OURO VERDE" desta Cidade de Foz do
Iguaçu -Paraná.938,93m2 (novecentos e trinta e oito metros e noventa e três
centavos), de área total.Matrículade nº 45.586 do Registro Imobiliário local, 2ª
Circunscrição. DEPOSITÁRIO FIEL: O executado, conforme termo de penhora
de seq. 101.3.AVALIAÇÃO: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), em 12/04/2019-
passível de atualização em hasta pública, conforme determinado em despacho
de seq. 166.1.VALORDA DÍVIDA: R$ 6.663,55(seis mil, seiscentos esessenta e
trêsreais e cinquenta e cincocentavos), em 02/09/2019-passível de atualização
em hasta pública.ÔNUS:R02)Penhora referente aos presente autos.Nada consta
na certidão do depositário público.CONDIÇÕES EM PAGAMENTO: Nos termos
do art. 895, inciso I e II, §1º, do Código de Processo Civil, tratando-se de bem
imóvel, há possibilidade dearrematação emprestações, desde que apresentada
a proposta por escrito, não inferior ao laudo de avaliação e, ainda, com oferta
de pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do
lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantidopor
caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem,
quando se tratar de imóveis.LEILOEIRO: Magno Rocha, Jucepar 08/020-L, fone:
41-3077-8880, com endereço à Rua Alferes Poli, 311,conjunto 4-B, Curitiba/
PR, cuja comissão foi fixada da seguinte forma: Os honorários do leiloeiro
devem ser depositados no ato da arrematação, acompanhando o preço. Em
se tratando de arrematação, corresponderão a 5% do valor dolanço, sob
responsabilidadedo arrematante. Em caso de remição, 2% do valor pelo qual o
bem foi resgatado, de responsabilidade da parte que remiu. Se houver transação
depois de publicados os editais, 1% do valor do acordo, pelo executado. Finalmente,
em caso de adjudicação, 1% do valor da avaliação, pelocredor. As custas e
despesas do processo -até então realizadas -e eventuais tributos existentes
serão pagos com valor depositado pelo arrematante.INTIMAÇÃO: Ficadesde logo
intimadoodevedorASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA SUB SEC FOZ
DO IGUAÇU(CNPJ nº 78.093.671/0001-31), na pessoa representante legal, caso
não sejamencontradospara intimação pessoal (art.889 do CPC), através do presente
edital, desde logo, das designações supra e de que poderão remir a execução,
pagando principal e acessórios, até antes da arrematação e/ou adjudicação. Caso os
credores hipotecários não sejam encontrados, notificados, cientificados por qualquer
razão da data de praça ou leilão, quando da expedição das notificações respectivas,
ficam desde logo, devidamente intimados pelo presente edital, bem como
eventuais ocupantes/possuidores. Documento assinado digitalmente, conforme MP
nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OEValidação
deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ6QV CKLPW 66R2E
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PV5EAPROJUDI - Processo: 0001013-22.2013.8.16.0078 - Ref. mov. 186.4 -
Assinado digitalmente por Antonio Magno Jacob da Rocha:0165859296402/09/2019:
JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO. Arq: EDITAL-Não havendo expediente
forense nos dias supramencionados, fica desde já designado o primeiro dia útil
subsequente.-A(s) hasta(s) somente será (ao) suspensa(s) nas hipóteses de remição
da dívida ou protocolização de acordo com o comprovante de pagamento integral
das custas processuais e honorários do leiloeiro, até o dia imediatamente anterior
à datadesignada para a hasta.E, para que chegue ao conhecimento de todos e
no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-seo presente edital que será
publicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos doisdiasdo mês de setembro do ano de dois
mil e dezenove-(02/09/2019). RODRIGO LUIS GIACOMINJuiz de Direito

IDMATERIA1570662IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
1ª SECRETARIA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU -
Avenida Pedro Basso, nº. 1001, Jardim Polo Centro.
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: ISS/ Imposto sobre Serviços
Processo nº: 0034309-19.2012.8.16.0030
Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu
DELIA ESTHER FIGUEIRO DE IBARRA - BOMBAS DE ÁGUA (CPF/CNPJ:
04.457.508/0001-74)
DELIA ESTHER FIGUEREDO DE IBARRA (CPF/CNPJ: 000.924.949-43)
Valor da causa: R$ 8.163,09OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s)  DELIA
ESTHER FIGUEREDO DE IBARRA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, para que efetue o pagamento da importância acima descrita, acrescida das
cominações legais, custas e honorários advocatícios, referente a certidão de divida
ativa descrita na inicial, ou nomeie bens à penhora, sob pena de penhora em seus
bens, tantos quantos bastem à total garantia da execução e INTIMAÇÃO para no
prazo de trinta (30) dias, querendo, oferecer embargos à execução, sob pena de
não o fazendo, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados pelo
exequente, tudo nos termos e de acordo com a petição inicial e despacho proferido
nos autos supra referido
NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária.TÍTULOS: Certidão de dívida ativa (CDA): n.º
31.672/2012.
DATA DE INSCRIÇÃO: 31/12/2004 à 16/08/2008.
Despacho de fl./evento 186.1: "1. A tentativa de citação pessoal da parte executada
restou infrutífera. Também restaram sem êxito as diligências do Juízo e da exequente
em desvendar o atual paradeiro da parte devedora, uma vez que os locais indicados
via sistemas BacenJud, Infojud e Renajud não apontaram corretamente o seu
endereço.2. Por isso, considerando que estão esgotadas as tentativas de localização
pessoal da parte executada, defiro a citação por edital, conforme requerido pela
exequente. Expeça-se o competente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, observando
a Secretaria o que dispõe o art. 8.º, inciso IV, da Lei n. 6.830/80.3. Se decorrido o
prazo in albis, tornem conclusos para nomeação de curador especial.4. Intimações
e diligências necessárias. Foz do Iguaçu, 26 de agosto de 2019. Rodrigo Luis
Giacomin. Juiz de Direito"

Foz do Iguaçu, 10 de setembro de 2019.
Carine Morgenstern Scremin
Analista Judiciária

IDMATERIA1570604IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
1ª SECRETARIA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU -
Avenida Pedro Basso, nº. 1001, Jardim Polo Centro.
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
Processo nº: 0033197-73.2016.8.16.0030
Município de Foz do Iguaçu/PR (CPF/CNPJ: 76.206.606/0001-40)
EVAIR APARECIDO DA LUZ (CPF/CNPJ: 061.185.719-70)
MARCOS ANTONIO PIMENTA DE SOUZA (CPF/CNPJ: 008.544.489-85)
SILVIA IVONE BELLO DE SOUSA (CPF/CNPJ: 021.975.209-54)
Valor da causa: R$ 2.115,17OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s)  SILVIA
IVONE BELLO DE SOUSA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para no prazo
de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do presente edital, para
que efetue o pagamento da importância acima descrita, acrescida das cominações
legais, custas e honorários advocatícios, referente a certidão de divida ativa descrita
na inicial, ou nomeie bens à penhora, sob pena de penhora em seus bens, tantos
quantos bastem à total garantia da execução e INTIMAÇÃO para no prazo de trinta
(30) dias, querendo, oferecer embargos à execução, sob pena de não o fazendo,
presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados pelo exequente, tudo
nos termos e de acordo com a petição inicial e despacho proferido nos autos supra
referido
NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária.TÍTULOS: Certidão de dívida ativa (CDA): n.º
2967/2016.
DATA DE INSCRIÇÃO: 31/12/2012 à 10/04/2015.

Despacho de fl./evento 96.1: "1. A tentativa de citação pessoal da parte executada
restou infrutífera. Também restaram sem êxito as diligências do Juízo e da exequente
em desvendar o atual paradeiro da parte devedora, uma vez que os locais indicados
via sistemas BacenJud, Infojud e Renajud não apontaram corretamente o seu
endereço.2. Por isso, considerando que estão esgotadas as tentativas de localização
pessoal da parte executada, defiro a citação por edital, conforme requerido pela
exequente. Expeça-se o competente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, observando
a Secretaria o que dispõe o art. 8.º, inciso IV, da Lei n. 6.830/80.3. Se decorrido o
prazo in albis, tornem conclusos para nomeação de curador especial.4. Intimações
e diligências necessárias. Foz do Iguaçu, 26 de agosto de 2019. Rodrigo Luis
Giacomin. Juiz de Direito"

Foz do Iguaçu, 10 de setembro de 2019.
Carine Morgenstern Scremin
Analista Judiciária

IDMATERIA1570558IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 1ª SECRETARIA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - Avenida Pedro Basso, nº. 1001, Jardim Polo
Centro.
Classe Processual: Ação Civil Pública
Assunto Principal: Improbidade Administrativa
Processo nº: 0016518-03.2013.8.16.0030
INSTITUTO DE HABITACAO DE FOZ DO IGUACU - FOZHABITA (CPF/CNPJ:
04.492.769/0001-25)
ANTONIO DE MELO PAZ (CPF/CNPJ: 099.048.308-86)
APARECIDO PLACIDO DOS SANTOS (RG: 10824052 SSP/PR e CPF/CNPJ:
125.832.199-87)
HAMILTON LUIZ MACHADO NUNES (RG: 8171394 SSP/PR e CPF/CNPJ:
074.223.939-04)
MARIA MADALENA DA SILVA PAZ
Valor da causa: R$ 1.324,80
OBJETIVO: CITAÇÃO da(s) executada (s) ANTONIO DE MELO PAZ, atualmente
em lugar incerto e não sabido, tudo em conformidade com o disposto no artigo 257,
incisos II e IV, do Código de Processo Civil, para prazo de 15 (quinze) dias, querendo,
apresente resposta, sob pena de não o fazendo, presumir-se-ão aceitos, como
verdadeiros, os fatos alegados pelo(s) autor (es), ocorrendo a revelia e confissão
(Art. 335 e Art. 344, do Código de Processo Civil).
I - FATOS
No ano de 2004, ocorreram perante a Autarquia (Autora) atos lesivos ao seu
patrimônio, realizados pelo ex -Diretor Superintendente e ex-Diretor Administrativo
Financeiro (primeiro e segundo réus) em favor dos demais requeridos, ora
beneficiados com as ilegalidades.O modus operandi dos ex-Diretores era sempre o
mesmo: realizaram escrituras públicas de compra e venda de imóveis de propriedade
do Instituto, a pessoas (réus beneficiados) que não preenchiam os requisitos
necessários para serem atendidas, ou seja, não eram carentes (baixa renda); além
disso, o valor declarado na escritura pública de compra e venda nunca ingressou
na contabilidade da Autarquia, encontrando-se em débito até a presente data,
embora a escritura concedesse a quitação. Além disso, os valores declarados nas
escrituras de compra e venda eram inferiores as avaliações dos imóveis à época
(preço vil), caracterizando também dano ao erário. Segue abaixo a descrição dos
fatos envolvendo cada um dos beneficiados com as ilegalidades integrantes do pólo
passivo desta demanda.
1) ANTONIO DE MELO PAZ E MARIA MADALENA DA SILVA PAZ
Imóvel: Lote 0278, Quadra 09, Quadrante 06, Quadrícula 03, Setor 60, do
Loteamento denominado Jardim Nova Califórnia, nesta cidade, registrado na
matrícula n. 59.580, do livro nº 02, do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício.
Instrumento: Escritura Pública. Irregularidades: 1 ) A dívida do imóvel encontra-se
em aberto e foi firmada a Escritura Pública de compra e venda; 2) Foi concedido
desconto irregular, fora dos ditames da lei 2513/2002; 3) O valor declarado de R$
252,00 na escritura pública, como tendo sido recebido pela Vendedora-Autarquia,
NUNCA entrou na contabilidade deste Instituto; 4) O valor constante na escritura é
inferior ao real valor do imóvel. Diretores do FOZHABITA: Hamilton Luiz Machado
Nunes e Aparecido Plácido dos Santos. Data da Ilegalidade (contrato, escritura e/ou
declaração): 09 de julho de 2004. [.......].
V -REQUERIMENTOS
Ante o exposto, requer:
a) seja recebida a presente e determinado seu regular processamento, sem
necessidade de adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e
quaisquer outras despesas, nos termos do art. 18 da Lei 7.347/85; b) seja concedida
a liminar pleiteada, nos termos do tópico "IV" desta peça; c) a citação dos requeridos
para, no prazo legal, apresentar contestação à presente ação, sob pena de confissão,
aplicando os efeitos da revelia; d) seja intimado o Ministério Público para integrar
o pólo ativo desta demanda e/ou atue na condição de fiscal da lei; e) ao final, seja
julgado totalmente procedente a presente demanda, condenando os requeridos na
proporção do imóvel recebido, a ressarcirem a requerente nos danos causados; e.1)
sejam os ex-diretores da Requerente, Hamilton Luiz Machado Nunes e Aparecido
Plácido Dos Santos, condenados solidariamente com os demais requeridos à
restituírem o dano causado ao erário; f) seja apurado o montante a ser ressarcido
através de perícia, sendo avaliado cada imóvel no momento da lavratura da escritura
pública, conforme quesitos já indicados: 1) Qual o valor de mercado dos imóveis
no ano em que ocorreram as fraudes, precisamente quando firmadas as escrituras
publica de compra e venda? 2) Qual o valor de mercado do imóvel atualmente? g)
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a condenação dos requeridos ao ônus da sucumbência; Protesta provar o alegado
por todos os meios de prova em direito admitido, especialmente, documental,
testemunhal e pericial. Dá-se a causa o valor de R$ 1.324,80.
Despacho de fl./evento 199.1: "1. Defiro a citação por edital do réu Antônio de Melo
Paz, eis que presentes as circunstâncias autorizadoras. Lavre-se o respectivo edital,
com prazo de 30 (trinta) dias, no qual deverá constar a advertência de que será
nomeado curador especial em caso de revelia, devendo a Secretaria promover a
respectiva publicação, tudo em conformidade com o disposto no artigo 257, incisos
II e IV, do Código de Processo Civil. 2. Desde já, ao réu citado por edital, nomeio
defensora dativa a advogada Quenia Graziele Webler Assing Batista, sob a fé de
seu grau. 3. Decorrido in albis o prazo do edital, intime-se a defensora nomeada
para que se manifeste sobre o encargo e, em caso positivo, apresente defesa. 4.
Intimações e diligências necessárias. Foz do Iguaçu, 22 de agosto de 2019. Rodrigo
Luis Giacomin. Juiz de Direito.."

Foz do Iguaçu, 10 de setembro de 2019.
Carine Morgenstern Scremin
Analista Judiciária

IDMATERIA1570672IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
1ª SECRETARIA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU -
Avenida Pedro Basso, nº. 1001, Jardim Polo Centro.
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
Processo nº: 0004868-46.2019.8.16.0030
Município de Foz do Iguaçu/PR (CPF/CNPJ: 76.206.606/0001-40)
ESPÓLIO DE EDITH RODRIGUES LACERDA
Valor da causa: R$ 1.894,15OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s)  ESPÓLIO
DE EDITH RODRIGUES LACERDA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, para que efetue o pagamento da importância acima descrita, acrescida das
cominações legais, custas e honorários advocatícios, referente a certidão de divida
ativa descrita na inicial, ou nomeie bens à penhora, sob pena de penhora em seus
bens, tantos quantos bastem à total garantia da execução e INTIMAÇÃO para no
prazo de trinta (30) dias, querendo, oferecer embargos à execução, sob pena de
não o fazendo, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados pelo
exequente, tudo nos termos e de acordo com a petição inicial e despacho proferido
nos autos supra referido
NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária.TÍTULOS: Certidão de dívida ativa (CDA): n.º
853/2019.
DATA DE INSCRIÇÃO: 31/12/2016 à 28/12/2018.
Despacho de fl./evento 32.1: "1. A tentativa de citação pessoal da parte executada
restou infrutífera. Também restaram sem êxito as diligências do Juízo e da exequente
em desvendar o atual paradeiro da parte devedora, uma vez que os locais indicados
via sistemas BacenJud, Infojud e Renajud não apontaram corretamente o seu
endereço.2. Por isso, considerando que estão esgotadas as tentativas de localização
pessoal da parte executada, defiro a citação por edital, conforme requerido pela
exequente. Expeça-se o competente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, observando
a Secretaria o que dispõe o art. 8.º, inciso IV, da Lei n. 6.830/80.3. Se decorrido o
prazo in albis, tornem conclusos para nomeação de curador especial.4. Intimações
e diligências necessárias. Foz do Iguaçu, 26 de agosto de 2019. Rodrigo Luis
Giacomin. Juiz de Direito"

Foz do Iguaçu, 10 de setembro de 2019.
Carine Morgenstern Scremin
Analista Judiciária

IDMATERIA1570687IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
1ª SECRETARIA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU -
Avenida Pedro Basso, nº. 1001, Jardim Polo Centro.
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa
Processo nº: 0021381-36.2012.8.16.0030
Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu
COMERCIAL PINGO DE OURO LTDA - ME (CPF/CNPJ: 03.501.193/0001-52)
Valor da causa: R$ 632,67OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s)  COMERCIAL
PINGO DE OURO LTDA - ME, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, para que efetue o pagamento da importância acima descrita, acrescida das
cominações legais, custas e honorários advocatícios, referente a certidão de divida
ativa descrita na inicial, ou nomeie bens à penhora, sob pena de penhora em seus
bens, tantos quantos bastem à total garantia da execução e INTIMAÇÃO para no
prazo de trinta (30) dias, querendo, oferecer embargos à execução, sob pena de
não o fazendo, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados pelo
exequente, tudo nos termos e de acordo com a petição inicial e despacho proferido
nos autos supra referido
NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária.TÍTULOS: Certidão de dívida ativa (CDA): n.º
29.949/2012.
DATA DE INSCRIÇÃO: 31/12/2009.

Despacho de fl./evento 128.1: "1. A tentativa de citação pessoal da parte executada
restou infrutífera. Também restaram sem êxito as diligências do Juízo e da exequente
em desvendar o atual paradeiro da parte devedora, uma vez que os locais indicados
via sistemas BacenJud, Infojud e Renajud não apontaram corretamente o seu
endereço.2. Por isso, considerando que estão esgotadas as tentativas de localização
pessoal da parte executada, defiro a citação por edital, conforme requerido pela
exequente. Expeça-se o competente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, observando
a Secretaria o que dispõe o art. 8.º, inciso IV, da Lei n. 6.830/80.3. Se decorrido o
prazo in albis, tornem conclusos para nomeação de curador especial.4. Intimações
e diligências necessárias. Foz do Iguaçu, 03 de setembro de 2019. Rodrigo Luis
Giacomin. Juiz de Direito"

Foz do Iguaçu, 10 de setembro de 2019.
Carine Morgenstern Scremin
Analista Judiciária

IDMATERIA1570657IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
1ª SECRETARIA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU -
Avenida Pedro Basso, nº. 1001, Jardim Polo Centro.
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Taxa de Licenciamento de Estabelecimento
Processo nº: 0017616-96.2008.8.16.0030
Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu
T.FERREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR (CPF/CNPJ: 03.085.831/0001-00)
ESPÓLIO DE TRAJANO FERREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR (RG: 64575732
SSP/PR e CPF/CNPJ: 968.878.779-53) representado(a) por Espólio de Trajano
Ferreira do Nascimento Junior
Valor da causa: R$ 2.781,63OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s)  TRAJANO
FERREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, para que efetue o pagamento da importância acima descrita, acrescida das
cominações legais, custas e honorários advocatícios, referente a certidão de divida
ativa descrita na inicial, ou nomeie bens à penhora, sob pena de penhora em seus
bens, tantos quantos bastem à total garantia da execução e INTIMAÇÃO para no
prazo de trinta (30) dias, querendo, oferecer embargos à execução, sob pena de
não o fazendo, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados pelo
exequente, tudo nos termos e de acordo com a petição inicial e despacho proferido
nos autos supra referido
NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária.TÍTULOS: Certidão de dívida ativa (CDA): n.º
14.786/2008.
DATA DE INSCRIÇÃO: 07/03/2006 à 24/05/2008.
Despacho de fl./evento 120.1: "1. A tentativa de citação pessoal da parte executada
restou infrutífera. Também restaram sem êxito as diligências do Juízo e da exequente
em desvendar o atual paradeiro da parte devedora, uma vez que os locais indicados
via sistemas BacenJud, Infojud e Renajud não apontaram corretamente o seu
endereço.2. Por isso, considerando que estão esgotadas as tentativas de localização
pessoal da parte executada, defiro a citação por edital, conforme requerido pela
exequente. Expeça-se o competente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, observando
a Secretaria o que dispõe o art. 8.º, inciso IV, da Lei n. 6.830/80.3. Se decorrido o
prazo in albis, tornem conclusos para nomeação de curador especial.4. Intimações
e diligências necessárias. Foz do Iguaçu, 26 de agosto de 2019. Rodrigo Luis
Giacomin. Juiz de Direito"

Foz do Iguaçu, 10 de setembro de 2019.
Carine Morgenstern Scremin
Analista Judiciária

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

IDMATERIA1570799IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARANÁ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
JUIZ DE DIREITO: DR. WENDEL FERNANDO BRUNIERI
MATHEUS ENGELAGE DIESEL
DIRETOR DE SECRETARIA

RELAÇÃO Nº 27/2019

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
JOÃO VICTOR DIAS FONTANA 001 1494/2009
NAYANE GUASTALA 001 1494/2009
RONALDO JOSE E SILVA 001 1494/2009
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001. ANULATÓRIA DE ATO ADMINISTRATIVO - 0019696-96.2009.8.16.0030 -
JOAO JOSE DE SOUZA X COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A-"Ao senhor advogado JOÃO
VICTOR DIAS FONTANA para devolver em cartório o processo em carga, no prazo
de 72 (setenta e duas) horas, sob as penas do art. 234 do CPC/2015." .Adv. do
Requerido: NAYANE GUASTALA (39206/PR), RONALDO JOSE E SILVA (31486/
PR) e JOÃO VICTOR DIAS FONTANA (76457/PR)-Advs. JOÃO VICTOR DIAS
FONTANA , NAYANE GUASTALA e RONALDO JOSE E SILVA

Foz do Iguaçu, 10 de Setembro de 2019

FORO CENTRAL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA

1ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

IDMATERIA1570431IDMATERIA

Juízo de Direito da Primeira Vara de Execuções Fiscais do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Londrina - Estado do Paraná.
EDITAL 779/2019
EDITAL INTIMAÇÃO DE CUSTAS FINAIS: RENATO DA CUNHA VIANA / VIANA &
ABRA LTDA- CPF/CNPJ: 301.030.709-82 / 82.359.951/0001-16
Prazo de 30 dias
AUTOS: 12109-23.1999.8.16.0014
NATUREZA: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: ESTADO DO PARANÁ
EXECUTADO(A)(OS): RENATO DA CUNHA VIANA / VIANA & ABRA LTDA
TRIBUTO: Dívida Ativa
ENDEREÇO: Incerto e não sabido
O Doutor Leonardo Delfino Cesar, Meritíssimo Juiz de Direito Substituto da Primeira
Vara de Execuções Fiscais do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que, tramitam por este Juízo os autos em epígrafe, fica(m) pelo presente edital,
INTIMADO(A)(OS) RENATO DA CUNHA VIANA / VIANA & ABRA LTDA, mais
acréscimos legais, conforme valores das guias anexas aos autos, no prazo de 60
dias corridos, contados a partir desta publicação. ADVERTÊNCIA: O não pagamento
dos valores importará emissão da Comunicação de Custas Não Pagas a ser
encaminhada ao Fundo de Justiça - FUNJUS. OBSERVAÇÃO: A(s) guia(s) a ser(em)
paga(s) pode(m) ser encontrada(s) dentro do processo digital no ambiente do
Sistema PROJUDI em "Guias Vinculadas" ou, ainda, digitando-se o número único
do processo no endereço: https://www.tjpr.jus.br/custas-judiciais-e-taxa-judiciaria em
"Guias Preparadas", "1º Grau" e/ou "Oficial de Justiça". Desta forma, para que
chegue ao conhecimento de todos e não possa ninguém alegar ignorância será o
presente edital publicado pela imprensa oficial e afixado no local de costume, na
forma da lei vigente. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 19 de agosto de 2019. Eu, _______________ (Daniela Chimenton
Vieira Ferreira) Técnica Judiciária, o digitei e assino.
LEONARDO DELFINO CESAR
Juiz de Direito Substituto

IDMATERIA1570429IDMATERIA

Juízo de Direito da Primeira Vara de Execuções Fiscais do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Londrina - Estado do Paraná
EDITAL 781/2019
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE: JACIRA RODRIGUES FRANCA, CPF/CNPJ:
046.744.928-74
Prazo de 30 dias.
AUTOS: 34994-16.2008.8.16.0014
NATUREZA: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE LONDRINA
EXECUTADO (A)(OS): JACIRA RODRIGUES FRANCA
TRIBUTO: AUTO DE INFRAÇÃO - CÓD. DE POSTURAS E FISCALIZAÇÃO - LE -
DÍVIDA ATIVA
ENDEREÇO: Incerto e não sabido
O Doutor Leonardo Delfino Cesar, MM. Juiz de Direito Substituto da Primeira Vara
de Execuções Fiscais do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que,
tramitam por este Juízo os autos sob nº 34994-16.2008.8.16.0014 de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pelo MUNICÍPIO DE LODNRINA em face de JACIRA RODRIGUES
FRANCA instruída com a(s) certidão (ões) de dívida(s) ativa(s) nº(s) 3.372.439
(31/12/2003) e, em virtude de encontrar-se atualmente em lugar incerto e não
sabido, a requerimento do exequente, é expedido o presente para que se dê (em)
INTIMADO(A) (OS) JACIRA RODRIGUES FRANCA da PENHORA realizada nos

autos (Seq. 16.2, no valor de "R$ 1033,78 (mil, trinta e três reais e setenta e oito
centavos) depositados na conta judicial n. 01813933-7 da agência n. 2711, da Caixa
Econômica Federal" e da, para, querendo, opor embargos no prazo de 30 dias. Desta
forma, para que chegue ao conhecimento de todos e não possa ninguém alegar
ignorância será o presente edital publicado pela imprensa oficial gratuitamente,
e afixado no local de costume, na forma da lei vigente. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 19 de agosto de 2019. Eu,
_______________ (Daniela Chimenton Vieira Ferreira) Técnica Judiciária, o digitei
e assino.
LEONARDO DELFINO CESAR
Juiz de Direito Substituto

IDMATERIA1570427IDMATERIA

Juízo de Direito da Primeira Vara de Execuções Fiscais do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Londrina - Estado do Paraná
EDITAL 783/2019
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE: DEUSDETE CANDIDO DA SILVA / RECOM
REPRESENTAÇÃO SC LTDA, CPF/CNPJ: 362.390.549-68
Prazo de 30 dias.
AUTOS: 9315-58.2001.8.16.0014
NATUREZA: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE LONDRINA
EXECUTADO (A)(OS): DEUSDETE CANDIDO DA SILVA / RECOM
REPRESENTAÇÃO SC LTDA
TRIBUTO: TAXA LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA / TAXA DE VIST.
SEG. CONTRA INCÊNDIO - DÍVIDA ATIVA / TAXA DE VERIF. DE FUNC. REGULAR
- DÍVIDA ATIVA / TAXA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DÍVIDA ATIVA
ENDEREÇO: Incerto e não sabido
O Doutor Leonardo Delfino Cesar, MM. Juiz de Direito Substituto da Primeira Vara
de Execuções Fiscais do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que,
tramitam por este Juízo os autos sob nº 9315-58.2001.8.16.0014 de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA em face de DEUSDETE CANDIDO
DA SILVA / RECOM REPRESENTAÇÃO SC LTDA instruída com a(s) certidão
(ões) de dívida(s) ativa(s) nº(s) 269.610-9 (31/12/1996) / 269.611-7 (31/12/1997) /
269.612-5 (31/12/1997) / 269.613-3 (31/12/1998) / 269.614-1 (31/12/1998) /
269.615-0 (31/12/1998) / 269.616-8 (31/12/1999) / 269.617-6 (31/12/1999) /
269.618-4 (31/12/1999) / 269.619-2 (31/12/2000) / 269.620-6 (31/12/2000) /
269.621-4 (31/12/2000) e, em virtude de encontrar-se atualmente em lugar incerto e
não sabido, a requerimento do exequente, é expedido o presente para que se dê (em)
INTIMADO(A) (OS) DEUSDETE CANDIDO DA SILVA / RECOM REPRESENTAÇÃO
SC LTDA da PENHORA realizada nos autos (Seq. 21.1 / Seq. 24.1 - extrato), no
valor de "R$ 1499,19 (Mil, quatrocentos e noventa e nove reais e dezenove centavos)
depositados na conta judicial n. 01832815-6 da agência n. 2711, da Caixa Econômica
Federal" e da, para, querendo, opor embargos no prazo de 30 dias. Desta forma,
para que chegue ao conhecimento de todos e não possa ninguém alegar ignorância
será o presente edital publicado pela imprensa oficial gratuitamente, e afixado no
local de costume, na forma da lei vigente. Dado e passado nesta cidade e comarca
de Londrina, Estado do Paraná, aos 19 de agosto de 2019. Eu, _______________
(Daniela Chimenton Vieira Ferreira) Técnica Judiciária, o digitei e assino.
LEONARDO DELFINO CESAR
Juiz de Direito Substituto

IDMATERIA1570440IDMATERIA

Juízo de Direito da Primeira Vara de Execuções Fiscais do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Londrina - Estado do Paraná.
EDITAL 789/2019
EDITAL INTIMAÇÃO DE CUSTAS FINAIS: ANTONIO ALONSO BORINI - CPF/
CNPJ:
Prazo de 30 dias
AUTOS: 23935-36.2005.8.16.0014
NATUREZA: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE LONDRINA
EXECUTADO(A)(OS): ANTONIO ALONSO BORINI
TRIBUTO: Dívida Ativa
ENDEREÇO: Incerto e não sabido
O Doutor Mauricio Boer, Meritíssimo Juiz de Direito da Primeira Vara de Execuções
Fiscais do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Londrina, Estado
do Paraná, na forma da lei etc.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que, tramitam por este Juízo os autos em epígrafe, fica(m) pelo presente edital,
INTIMADO(A)(OS) ANTONIO ALONSO BORINI, mais acréscimos legais, conforme
valores das guias anexas aos autos, no prazo de 60 dias corridos, contados a
partir desta publicação. ADVERTÊNCIA: O não pagamento dos valores importará
emissão da Comunicação de Custas Não Pagas a ser encaminhada ao Fundo de
Justiça - FUNJUS. OBSERVAÇÃO: A(s) guia(s) a ser(em) paga(s) pode(m) ser
encontrada(s) dentro do processo digital no ambiente do Sistema PROJUDI em
"Guias Vinculadas" ou, ainda, digitando-se o número único do processo no endereço:
https://www.tjpr.jus.br/custas-judiciais-e-taxa-judiciaria em "Guias Preparadas", "1º
Grau" e/ou "Oficial de Justiça". Desta forma, para que chegue ao conhecimento de
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todos e não possa ninguém alegar ignorância será o presente edital publicado pela
imprensa oficial e afixado no local de costume, na forma da lei vigente. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 20 de agosto de
2019. Eu, _______________ (Daniela Chimenton Vieira Ferreira) Técnica Judiciária,
o digitei e assino.
MAURICIO BOER
Juiz de Direito

IDMATERIA1570439IDMATERIA

Juízo de Direito da Primeira Vara de Execuções Fiscais do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Londrina - Estado do Paraná.
EDITAL 790/2019
EDITAL INTIMAÇÃO DE CUSTAS FINAIS: JOEL CLAUDIO DA SILVA - CPF/CNPJ:
Prazo de 30 dias
AUTOS: 10071-38.1999.8.16.0014
NATUREZA: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE LONDRINA
EXECUTADO(A)(OS): JOEL CLAUDIO DA SILVA / MARILDA COSTA DA SILVA /
SUILIANA FRANCISCA DA COSTA SILVIANO
TRIBUTO: Dívida Ativa
ENDEREÇO: Incerto e não sabido
O Doutor Leonardo Delfino Cesar, Meritíssimo Juiz de Direito Substituto da Primeira
Vara de Execuções Fiscais do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que, tramitam por este Juízo os autos em epígrafe, fica(m) pelo presente edital,
INTIMADO(A)(OS) JOEL CLAUDIO DA SILVA, mais acréscimos legais, conforme
valores das guias anexas aos autos, no prazo de 60 dias corridos, contados a
partir desta publicação. ADVERTÊNCIA: O não pagamento dos valores importará
emissão da Comunicação de Custas Não Pagas a ser encaminhada ao Fundo de
Justiça - FUNJUS. OBSERVAÇÃO: A(s) guia(s) a ser(em) paga(s) pode(m) ser
encontrada(s) dentro do processo digital no ambiente do Sistema PROJUDI em
"Guias Vinculadas" ou, ainda, digitando-se o número único do processo no endereço:
https://www.tjpr.jus.br/custas-judiciais-e-taxa-judiciaria em "Guias Preparadas", "1º
Grau" e/ou "Oficial de Justiça". Desta forma, para que chegue ao conhecimento de
todos e não possa ninguém alegar ignorância será o presente edital publicado pela
imprensa oficial e afixado no local de costume, na forma da lei vigente. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 20 de agosto de
2019. Eu, _______________ (Daniela Chimenton Vieira Ferreira) Técnica Judiciária,
o digitei e assino.
LEONARDO DELFINO CESAR
Juiz de Direito Substituto

IDMATERIA1570437IDMATERIA

Juízo de Direito da Primeira Vara de Execuções Fiscais do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Londrina - Estado do Paraná.
EDITAL 792/2019
EDITAL INTIMAÇÃO DE CUSTAS FINAIS: NELSON PUTKAMMER /
TRANSKAMMER TRANSPORTES LTDA - CPF/CNPJ: 163.402.059-68 /
85.499.689/0001-01
Prazo de 30 dias
AUTOS: 8834-95.2001.8.16.0014
NATUREZA: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: ESTADO DO PARANÁ
EXECUTADO(A)(OS): NELSON PUTKAMMER / TRANSKAMMER TRANSPORTES
LTDA
TRIBUTO: Dívida Ativa
ENDEREÇO: Incerto e não sabido
O Doutor Leonardo Delfino Cesar, Meritíssimo Juiz de Direito Substituto da Primeira
Vara de Execuções Fiscais do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que, tramitam por este Juízo os autos em epígrafe, fica(m) pelo presente edital,
INTIMADO(A)(OS) NELSON PUTKAMMER / TRANSKAMMER TRANSPORTES
LTDA, mais acréscimos legais, conforme valores das guias anexas aos autos, no
prazo de 60 dias corridos, contados a partir desta publicação. ADVERTÊNCIA: O não
pagamento dos valores importará emissão da Comunicação de Custas Não Pagas
a ser encaminhada ao Fundo de Justiça - FUNJUS. OBSERVAÇÃO: A(s) guia(s) a
ser(em) paga(s) pode(m) ser encontrada(s) dentro do processo digital no ambiente
do Sistema PROJUDI em "Guias Vinculadas" ou, ainda, digitando-se o número único
do processo no endereço: https://www.tjpr.jus.br/custas-judiciais-e-taxa-judiciaria em
"Guias Preparadas", "1º Grau" e/ou "Oficial de Justiça". Desta forma, para que
chegue ao conhecimento de todos e não possa ninguém alegar ignorância será o
presente edital publicado pela imprensa oficial e afixado no local de costume, na
forma da lei vigente. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 20 de agosto de 2019. Eu, _______________ (Daniela Chimenton
Vieira Ferreira) Técnica Judiciária, o digitei e assino.
LEONARDO DELFINO CESAR
Juiz de Direito Substituto

IDMATERIA1570435IDMATERIA

Juízo de Direito da Primeira Vara de Execuções Fiscais do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Londrina - Estado do Paraná.
EDITAL 794/2019
EDITAL INTIMAÇÃO DE CUSTAS FINAIS: KOITI TAKEDA - CPF/CNPJ:
Prazo de 30 dias
AUTOS: 10635-80.2000.8.16.0014
NATUREZA: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE LONDRINA
EXECUTADO(A)(OS): KOITI TAKEDA
TRIBUTO: Dívida Ativa
ENDEREÇO: Incerto e não sabido
O Doutor Leonardo Delfino Cesar, Meritíssimo Juiz de Direito Substituto da Primeira
Vara de Execuções Fiscais do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que, tramitam por este Juízo os autos em epígrafe, fica(m) pelo presente edital,
INTIMADO(A)(OS) KOITI TAKEDA, mais acréscimos legais, conforme valores das
guias anexas aos autos, no prazo de 60 dias corridos, contados a partir desta
publicação. ADVERTÊNCIA: O não pagamento dos valores importará emissão
da Comunicação de Custas Não Pagas a ser encaminhada ao Fundo de
Justiça - FUNJUS. OBSERVAÇÃO: A(s) guia(s) a ser(em) paga(s) pode(m) ser
encontrada(s) dentro do processo digital no ambiente do Sistema PROJUDI em
"Guias Vinculadas" ou, ainda, digitando-se o número único do processo no endereço:
https://www.tjpr.jus.br/custas-judiciais-e-taxa-judiciaria em "Guias Preparadas", "1º
Grau" e/ou "Oficial de Justiça". Desta forma, para que chegue ao conhecimento de
todos e não possa ninguém alegar ignorância será o presente edital publicado pela
imprensa oficial e afixado no local de costume, na forma da lei vigente. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 20 de agosto de
2019. Eu, _______________ (Daniela Chimenton Vieira Ferreira) Técnica Judiciária,
o digitei e assino.
LEONARDO DELFINO CESAR
Juiz de Direito Substituto

IDMATERIA1570432IDMATERIA

Juízo de Direito da Primeira Vara de Execuções Fiscais do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Londrina - Estado do Paraná.
EDITAL 778/2019
EDITAL INTIMAÇÃO DE CUSTAS FINAIS: MOURA E LOPES LTDA / SANDRO
ROGÉRIO LOPES - CPF/CNPJ: 82.674.557/0001-72 / 695.348.299-00
Prazo de 30 dias
AUTOS: 12120-52.1999.8.16.0014
NATUREZA: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: ESTADO DO PARANÁ
EXECUTADO(A)(OS): MOURA E LOPES LTDA / SANDRO ROGÉRIO LOPES
TRIBUTO: Dívida Ativa
ENDEREÇO: Incerto e não sabido
O Doutor Leonardo Delfino Cesar, Meritíssimo Juiz de Direito Substituto da Primeira
Vara de Execuções Fiscais do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que, tramitam por este Juízo os autos em epígrafe, fica(m) pelo presente edital,
INTIMADO(A)(OS) MOURA E LOPES LTDA / SANDRO ROGÉRIO LOPES, mais
acréscimos legais, conforme valores das guias anexas aos autos, no prazo de 60
dias corridos, contados a partir desta publicação. ADVERTÊNCIA: O não pagamento
dos valores importará emissão da Comunicação de Custas Não Pagas a ser
encaminhada ao Fundo de Justiça - FUNJUS. OBSERVAÇÃO: A(s) guia(s) a ser(em)
paga(s) pode(m) ser encontrada(s) dentro do processo digital no ambiente do
Sistema PROJUDI em "Guias Vinculadas" ou, ainda, digitando-se o número único
do processo no endereço: https://www.tjpr.jus.br/custas-judiciais-e-taxa-judiciaria em
"Guias Preparadas", "1º Grau" e/ou "Oficial de Justiça". Desta forma, para que
chegue ao conhecimento de todos e não possa ninguém alegar ignorância será o
presente edital publicado pela imprensa oficial e afixado no local de costume, na
forma da lei vigente. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 19 de agosto de 2019. Eu, _______________ (Daniela Chimenton
Vieira Ferreira) Técnica Judiciária, o digitei e assino.
LEONARDO DELFINO CESAR
Juiz de Direito Substituto

IDMATERIA1570430IDMATERIA

Juízo de Direito da Primeira Vara de Execuções Fiscais do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Londrina - Estado do Paraná
EDITAL 780/2019
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE: EMPRESA DE TRANSPORTES T.M. LTDA / MARIA
ROSÂNGELA DE ALMEIDA TUDISCO / OSMAR RODRIGUES TUDISCO, CPF/
CNPJ: 81.663.171/0001-00 / 445.738.399-68 / 207.061.549-91
Prazo de 30 dias.
AUTOS: 302-50.1992.8.16.0014
NATUREZA: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: ESTADO DO PARANÁ
EXECUTADO (A)(OS): EMPRESA DE TRANSPORTES T.M. LTDA / MARIA
ROSÂNGELA DE ALMEIDA TUDISCO / OSMAR RODRIGUES TUDISCO
TRIBUTO: ICMS - DÍVIDA ATIVA
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ENDEREÇO: Incerto e não sabido
O Doutor Leonardo Delfino Cesar, MM. Juiz de Direito Substituto da Primeira Vara
de Execuções Fiscais do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, tramitam por este Juízo os autos sob nº 302-50.1992.8.16.0014 de
EXECUÇÃO FISCAL, movida pelo ESTADO DO PARANÁ em face de EMPRESA
DE TRANSPORTES T.M. LTDA / MARIA ROSÂNGELA DE ALMEIDA TUDISCO /
OSMAR RODRIGUES TUDISCO instruída com a(s) certidão (ões) de dívida(s)
ativa(s) nº(s) 1861331-0 (25/09/1991) e, em virtude de encontrar-se atualmente em
lugar incerto e não sabido, a requerimento do exequente, é expedido o presente para
que se dê (em) INTIMADO(A) (OS) EMPRESA DE TRANSPORTES T.M. LTDA /
MARIA ROSÂNGELA DE ALMEIDA TUDISCO / OSMAR RODRIGUES TUDISCO
do TERMO DE PENHORA realizada nos autos (Fls. 245 - Seq. 1.2.1, no valor de "R$
604,15 (Seiscentos e quatro reais e quinze centavos) depositados na conta judicial n.
01598892-9 da agência n. 2711, da Caixa Econômica Federal" e da, para, querendo,
opor embargos no prazo de 30 dias. Desta forma, para que chegue ao conhecimento
de todos e não possa ninguém alegar ignorância será o presente edital publicado
pela imprensa oficial gratuitamente, e afixado no local de costume, na forma da lei
vigente. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos
19 de agosto de 2019. Eu, _______________ (Daniela Chimenton Vieira Ferreira)
Técnica Judiciária, o digitei e assino.
LEONARDO DELFINO CESAR
Juiz de Direito Substituto

IDMATERIA1570428IDMATERIA

Juízo de Direito da Primeira Vara de Execuções Fiscais do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Londrina - Estado do Paraná
EDITAL 782/2019
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE: JOSÉ ALVES, CPF/CNPJ: 326.427.099-49
Prazo de 30 dias.
AUTOS: 18047-86.2005.8.16.0014
NATUREZA: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE LONDRINA
EXECUTADO (A)(OS): JOSÉ ALVES
TRIBUTO: TAXA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DÍVIDA ATIVA
ENDEREÇO: Incerto e não sabido
O Doutor Leonardo Delfino Cesar, MM. Juiz de Direito Substituto da Primeira Vara
de Execuções Fiscais do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que,
tramitam por este Juízo os autos sob nº 18047-86.2005.8.16.0014 de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA em face de JOSÉ ALVES instruída
com a(s) certidão (ões) de dívida(s) ativa(s) nº(s) 46.175-1 (31/12/1999) / 46.176-1
(31/12/2000) e, em virtude de encontrar-se atualmente em lugar incerto e não
sabido, a requerimento do exequente, é expedido o presente para que se dê (em)
INTIMADO(A) (OS) JOSÉ ALVES da PENHORA realizada nos autos (Seq. 14.1/
Seq. 17.1 - extrato), no valor de "R$ 368,19 (trezentos e sessenta e oito reais e
dezenove centavos) depositados na conta judicial n. 01832818-0 da agência n. 2711,
da Caixa Econômica Federal" e da, para, querendo, opor embargos no prazo de
30 dias. Desta forma, para que chegue ao conhecimento de todos e não possa
ninguém alegar ignorância será o presente edital publicado pela imprensa oficial
gratuitamente, e afixado no local de costume, na forma da lei vigente. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 19 de agosto de 2019.
Eu, _______________ (Daniela Chimenton Vieira Ferreira) Técnica Judiciária, o
digitei e assino.
LEONARDO DELFINO CESAR
Juiz de Direito Substituto

IDMATERIA1570426IDMATERIA

Juízo de Direito da Primeira Vara de Execuções Fiscais do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Londrina - Estado do Paraná.
EDITAL 784/2019
EDITAL INTIMAÇÃO DE CUSTAS FINAIS: AGROPECUÁRIA E INCORPORADORA
FAZENDA NATA LTDA - Representado por GABRIEL GARCIA CID,
GUILHERME GARCIA CID DE ARAÚJO, GUSTAVO GARCIA CID- CPF/CNPJ:
03.185.649/0001-12
Prazo de 30 dias
AUTOS: 30189-20.2008.8.16.0014
NATUREZA: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: ESTADO DO PARANÁ
EXECUTADO(A)(OS): AGROPECUÁRIA E INCORPORADORA FAZENDA NATA
LTDA - Representado por GABRIEL GARCIA CID, GUILHERME GARCIA CID DE
ARAÚJO, GUSTAVO GARCIA CID
TRIBUTO: Dívida Ativa
ENDEREÇO: Incerto e não sabido
O Doutor Leonardo Delfino Cesar, Meritíssimo Juiz de Direito Substituto da Primeira
Vara de Execuções Fiscais do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que, tramitam por este Juízo os autos em epígrafe, fica(m) pelo presente edital,
INTIMADO(A)(OS) AGROPECUÁRIA E INCORPORADORA FAZENDA NATA LTDA

- Representado por GABRIEL GARCIA CID, GUILHERME GARCIA CID DE
ARAÚJO, GUSTAVO GARCIA CID, mais acréscimos legais, conforme valores
das guias anexas aos autos, no prazo de 60 dias corridos, contados a partir
desta publicação. ADVERTÊNCIA: O não pagamento dos valores importará
emissão da Comunicação de Custas Não Pagas a ser encaminhada ao Fundo de
Justiça - FUNJUS. OBSERVAÇÃO: A(s) guia(s) a ser(em) paga(s) pode(m) ser
encontrada(s) dentro do processo digital no ambiente do Sistema PROJUDI em
"Guias Vinculadas" ou, ainda, digitando-se o número único do processo no endereço:
https://www.tjpr.jus.br/custas-judiciais-e-taxa-judiciaria em "Guias Preparadas", "1º
Grau" e/ou "Oficial de Justiça". Desta forma, para que chegue ao conhecimento de
todos e não possa ninguém alegar ignorância será o presente edital publicado pela
imprensa oficial e afixado no local de costume, na forma da lei vigente. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 19 de agosto de
2019. Eu, _______________ (Daniela Chimenton Vieira Ferreira) Técnica Judiciária,
o digitei e assino.
LEONARDO DELFINO CESAR
Juiz de Direito Substituto

IDMATERIA1570436IDMATERIA

Juízo de Direito da Primeira Vara de Execuções Fiscais do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Londrina - Estado do Paraná.
EDITAL 793/2019
EDITAL INTIMAÇÃO DE CUSTAS FINAIS: ADRIANO DE ALMEIDA CARVALHO -
CPF/CNPJ:
Prazo de 30 dias
AUTOS: 28035-63.2007.8.16.0014
NATUREZA: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: ESTADO DO PARANÁ
EXECUTADO(A)(OS): ADRIANO DE ALMEIDA CARVALHO
TRIBUTO: Dívida Ativa
ENDEREÇO: Incerto e não sabido
O Doutor Leonardo Delfino Cesar, Meritíssimo Juiz de Direito Substituto da Primeira
Vara de Execuções Fiscais do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que, tramitam por este Juízo os autos em epígrafe, fica(m) pelo presente edital,
INTIMADO(A)(OS) ADRIANO DE ALMEIDA CARVALHO, mais acréscimos legais,
conforme valores das guias anexas aos autos, no prazo de 60 dias corridos, contados
a partir desta publicação. ADVERTÊNCIA: O não pagamento dos valores importará
emissão da Comunicação de Custas Não Pagas a ser encaminhada ao Fundo de
Justiça - FUNJUS. OBSERVAÇÃO: A(s) guia(s) a ser(em) paga(s) pode(m) ser
encontrada(s) dentro do processo digital no ambiente do Sistema PROJUDI em
"Guias Vinculadas" ou, ainda, digitando-se o número único do processo no endereço:
https://www.tjpr.jus.br/custas-judiciais-e-taxa-judiciaria em "Guias Preparadas", "1º
Grau" e/ou "Oficial de Justiça". Desta forma, para que chegue ao conhecimento de
todos e não possa ninguém alegar ignorância será o presente edital publicado pela
imprensa oficial e afixado no local de costume, na forma da lei vigente. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 20 de agosto de
2019. Eu, _______________ (Daniela Chimenton Vieira Ferreira) Técnica Judiciária,
o digitei e assino.
LEONARDO DELFINO CESAR
Juiz de Direito Substituto

IDMATERIA1570448IDMATERIA

Juízo de Direito da Primeira Vara de Execuções Fiscais do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Londrina - Estado do Paraná.
EDITAL 800/2019
EDITAL INTIMAÇÃO DE CUSTAS FINAIS: ARÁBICA DO BRASIL IND E COM E
EXP DE CAFÉ E CEREAIS LTDA - CPF/CNPJ: 80.245.186/0001-88
Prazo de 30 dias
AUTOS: 479-43.1994.8.16.0014
NATUREZA: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: ESTADO DO PARANÁ
EXECUTADO(A)(OS): ARÁBICA DO BRASIL IND E COM E EXP DE CAFÉ E
CEREAIS LTDA
TRIBUTO: Dívida Ativa
ENDEREÇO: Incerto e não sabido
O Doutor Leonardo Delfino Cesar, Meritíssimo Juiz de Direito Substituto da Primeira
Vara de Execuções Fiscais do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que, tramitam por este Juízo os autos em epígrafe, fica(m) pelo presente edital,
INTIMADO(A)(OS) ARÁBICA DO BRASIL IND E COM E EXP DE CAFÉ E CEREAIS
LTDA, mais acréscimos legais, conforme valores das guias anexas aos autos, no
prazo de 60 dias corridos, contados a partir desta publicação. ADVERTÊNCIA: O não
pagamento dos valores importará emissão da Comunicação de Custas Não Pagas
a ser encaminhada ao Fundo de Justiça - FUNJUS. OBSERVAÇÃO: A(s) guia(s) a
ser(em) paga(s) pode(m) ser encontrada(s) dentro do processo digital no ambiente
do Sistema PROJUDI em "Guias Vinculadas" ou, ainda, digitando-se o número único
do processo no endereço: https://www.tjpr.jus.br/custas-judiciais-e-taxa-judiciaria em
"Guias Preparadas", "1º Grau" e/ou "Oficial de Justiça". Desta forma, para que
chegue ao conhecimento de todos e não possa ninguém alegar ignorância será o
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presente edital publicado pela imprensa oficial e afixado no local de costume, na
forma da lei vigente. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 20 de agosto de 2019. Eu, _______________ (Daniela Chimenton
Vieira Ferreira) Técnica Judiciária, o digitei e assino.
LEONARDO DELFINO CESAR
Juiz de Direito Substituto

IDMATERIA1570449IDMATERIA

Juízo de Direito da Primeira Vara de Execuções Fiscais do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Londrina - Estado do Paraná.
EDITAL 799/2019
EDITAL INTIMAÇÃO DE CUSTAS FINAIS: ANDERSON ASSUMPÇÃO - CPF/CNPJ:
Prazo de 30 dias
AUTOS: 31047-51.2008.8.16.0014
NATUREZA: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE LONDRINA
EXECUTADO(A)(OS): ANDERSON ASSUMPÇÃO
TRIBUTO: Dívida Ativa
ENDEREÇO: Incerto e não sabido
O Doutor Leonardo Delfino Cesar, Meritíssimo Juiz de Direito Substituto da Primeira
Vara de Execuções Fiscais do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que, tramitam por este Juízo os autos em epígrafe, fica(m) pelo presente edital,
INTIMADO(A)(OS) ANDERSON ASSUMPÇÃO, mais acréscimos legais, conforme
valores das guias anexas aos autos, no prazo de 60 dias corridos, contados a
partir desta publicação. ADVERTÊNCIA: O não pagamento dos valores importará
emissão da Comunicação de Custas Não Pagas a ser encaminhada ao Fundo de
Justiça - FUNJUS. OBSERVAÇÃO: A(s) guia(s) a ser(em) paga(s) pode(m) ser
encontrada(s) dentro do processo digital no ambiente do Sistema PROJUDI em
"Guias Vinculadas" ou, ainda, digitando-se o número único do processo no endereço:
https://www.tjpr.jus.br/custas-judiciais-e-taxa-judiciaria em "Guias Preparadas", "1º
Grau" e/ou "Oficial de Justiça". Desta forma, para que chegue ao conhecimento de
todos e não possa ninguém alegar ignorância será o presente edital publicado pela
imprensa oficial e afixado no local de costume, na forma da lei vigente. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 20 de agosto de
2019. Eu, _______________ (Daniela Chimenton Vieira Ferreira) Técnica Judiciária,
o digitei e assino.
LEONARDO DELFINO CESAR
Juiz de Direito Substituto

IDMATERIA1570450IDMATERIA

Juízo de Direito da Primeira Vara de Execuções Fiscais do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Londrina - Estado do Paraná.
EDITAL 798/2019
EDITAL INTIMAÇÃO DE CUSTAS FINAIS: GILBERTO HARUO MIYATAKI- CPF/
CNPJ: 034.728.138-90
Prazo de 30 dias
AUTOS: 38227-21.2008.8.16.0014
NATUREZA: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE LONDRINA
EXECUTADO(A)(OS): GILBERTO HARUO MIYATAKI
TRIBUTO: Dívida Ativa
ENDEREÇO: Incerto e não sabido
O Doutor Leonardo Delfino Cesar, Meritíssimo Juiz de Direito Substituto da Primeira
Vara de Execuções Fiscais do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, tramitam por este Juízo os autos em epígrafe, fica(m) pelo presente
edital, INTIMADO(A)(OS) GILBERTO HARUO MIYATAKI, mais acréscimos legais,
conforme valores das guias anexas aos autos, no prazo de 60 dias corridos, contados
a partir desta publicação. ADVERTÊNCIA: O não pagamento dos valores importará
emissão da Comunicação de Custas Não Pagas a ser encaminhada ao Fundo de
Justiça - FUNJUS. OBSERVAÇÃO: A(s) guia(s) a ser(em) paga(s) pode(m) ser
encontrada(s) dentro do processo digital no ambiente do Sistema PROJUDI em
"Guias Vinculadas" ou, ainda, digitando-se o número único do processo no endereço:
https://www.tjpr.jus.br/custas-judiciais-e-taxa-judiciaria em "Guias Preparadas", "1º
Grau" e/ou "Oficial de Justiça". Desta forma, para que chegue ao conhecimento de
todos e não possa ninguém alegar ignorância será o presente edital publicado pela
imprensa oficial e afixado no local de costume, na forma da lei vigente. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 20 de agosto de
2019. Eu, _______________ (Daniela Chimenton Vieira Ferreira) Técnica Judiciária,
o digitei e assino.
LEONARDO DELFINO CESAR
Juiz de Direito Substituto

IDMATERIA1570451IDMATERIA

Juízo de Direito da Primeira Vara de Execuções Fiscais do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Londrina - Estado do Paraná.
EDITAL 797/2019

EDITAL INTIMAÇÃO DE CUSTAS FINAIS: ANTONIO MAURICIO BARROSO - CPF/
CNPJ: 235.424.549-15
Prazo de 30 dias
AUTOS: 68662-02.2013.8.16.0014
NATUREZA: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE LONDRINA
EXECUTADO(A)(OS): ANTONIO MAURICIO BARROSO
TRIBUTO: Dívida Ativa
ENDEREÇO: Incerto e não sabido
O Doutor Leonardo Delfino Cesar, Meritíssimo Juiz de Direito Substituto da Primeira
Vara de Execuções Fiscais do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que, tramitam por este Juízo os autos em epígrafe, fica(m) pelo presente edital,
INTIMADO(A)(OS) ANTONIO MAURICIO BARROSO, mais acréscimos legais,
conforme valores das guias anexas aos autos, no prazo de 60 dias corridos, contados
a partir desta publicação. ADVERTÊNCIA: O não pagamento dos valores importará
emissão da Comunicação de Custas Não Pagas a ser encaminhada ao Fundo de
Justiça - FUNJUS. OBSERVAÇÃO: A(s) guia(s) a ser(em) paga(s) pode(m) ser
encontrada(s) dentro do processo digital no ambiente do Sistema PROJUDI em
"Guias Vinculadas" ou, ainda, digitando-se o número único do processo no endereço:
https://www.tjpr.jus.br/custas-judiciais-e-taxa-judiciaria em "Guias Preparadas", "1º
Grau" e/ou "Oficial de Justiça". Desta forma, para que chegue ao conhecimento de
todos e não possa ninguém alegar ignorância será o presente edital publicado pela
imprensa oficial e afixado no local de costume, na forma da lei vigente. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 20 de agosto de
2019. Eu, _______________ (Daniela Chimenton Vieira Ferreira) Técnica Judiciária,
o digitei e assino.
LEONARDO DELFINO CESAR
Juiz de Direito Substituto

IDMATERIA1570452IDMATERIA

Juízo de Direito da Primeira Vara de Execuções Fiscais do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Londrina - Estado do Paraná.
EDITAL 796/2019
EDITAL INTIMAÇÃO DE CUSTAS FINAIS: LAERCIO RODRIGUES DA LUZ - CPF/
CNPJ: 278.704.219-87
Prazo de 30 dias
AUTOS: 36443-09.2008.8.16.0014
NATUREZA: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE LONDRINA
EXECUTADO(A)(OS): LAERCIO RODRIGUES DA LUZ
TRIBUTO: Dívida Ativa
ENDEREÇO: Incerto e não sabido
O Doutor Leonardo Delfino Cesar, Meritíssimo Juiz de Direito Substituto da Primeira
Vara de Execuções Fiscais do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que, tramitam por este Juízo os autos em epígrafe, fica(m) pelo presente edital,
INTIMADO(A)(OS) LAERCIO RODRIGUES DA LUZ, mais acréscimos legais,
conforme valores das guias anexas aos autos, no prazo de 60 dias corridos, contados
a partir desta publicação. ADVERTÊNCIA: O não pagamento dos valores importará
emissão da Comunicação de Custas Não Pagas a ser encaminhada ao Fundo de
Justiça - FUNJUS. OBSERVAÇÃO: A(s) guia(s) a ser(em) paga(s) pode(m) ser
encontrada(s) dentro do processo digital no ambiente do Sistema PROJUDI em
"Guias Vinculadas" ou, ainda, digitando-se o número único do processo no endereço:
https://www.tjpr.jus.br/custas-judiciais-e-taxa-judiciaria em "Guias Preparadas", "1º
Grau" e/ou "Oficial de Justiça". Desta forma, para que chegue ao conhecimento de
todos e não possa ninguém alegar ignorância será o presente edital publicado pela
imprensa oficial e afixado no local de costume, na forma da lei vigente. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 20 de agosto de
2019. Eu, _______________ (Daniela Chimenton Vieira Ferreira) Técnica Judiciária,
o digitei e assino.
LEONARDO DELFINO CESAR
Juiz de Direito Substituto

IDMATERIA1570453IDMATERIA

Juízo de Direito da Primeira Vara de Execuções Fiscais do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Londrina - Estado do Paraná.
EDITAL 795/2019
EDITAL INTIMAÇÃO DE CUSTAS FINAIS: CLEBER PEREIRA DE SOUZA - CPF/
CNPJ: 087.868.839-09
Prazo de 30 dias
AUTOS: 3243-06.2011.8.16.0014
NATUREZA: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: ESTADO DO PARANÁ
EXECUTADO(A)(OS): CLEBER PEREIRA DE SOUZA
TRIBUTO: Dívida Ativa
ENDEREÇO: Incerto e não sabido
O Doutor Leonardo Delfino Cesar, Meritíssimo Juiz de Direito Substituto da Primeira
Vara de Execuções Fiscais do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
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Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, tramitam por este Juízo os autos em epígrafe, fica(m) pelo presente
edital, INTIMADO(A)(OS) CLEBER PEREIRA DE SOUZA, mais acréscimos legais,
conforme valores das guias anexas aos autos, no prazo de 60 dias corridos, contados
a partir desta publicação. ADVERTÊNCIA: O não pagamento dos valores importará
emissão da Comunicação de Custas Não Pagas a ser encaminhada ao Fundo de
Justiça - FUNJUS. OBSERVAÇÃO: A(s) guia(s) a ser(em) paga(s) pode(m) ser
encontrada(s) dentro do processo digital no ambiente do Sistema PROJUDI em
"Guias Vinculadas" ou, ainda, digitando-se o número único do processo no endereço:
https://www.tjpr.jus.br/custas-judiciais-e-taxa-judiciaria em "Guias Preparadas", "1º
Grau" e/ou "Oficial de Justiça". Desta forma, para que chegue ao conhecimento de
todos e não possa ninguém alegar ignorância será o presente edital publicado pela
imprensa oficial e afixado no local de costume, na forma da lei vigente. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 20 de agosto de
2019. Eu, _______________ (Daniela Chimenton Vieira Ferreira) Técnica Judiciária,
o digitei e assino.
LEONARDO DELFINO CESAR
Juiz de Direito Substituto

IDMATERIA1570438IDMATERIA

Juízo de Direito da Primeira Vara de Execuções Fiscais do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Londrina - Estado do Paraná.
EDITAL 791/2019
EDITAL INTIMAÇÃO DE CUSTAS FINAIS: FRANCISCO TEODORO MARTINS
JUNIOR / NEC MED PRODUTOS CIRURGICOS LTDA - CPF/CNPJ:
72.189.871/0001-06
Prazo de 30 dias
AUTOS: 10071-38.1999.8.16.0014
NATUREZA: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: ESTADO DO PARANÁ
EXECUTADO(A)(OS): FRANCISCO TEODORO MARTINS JUNIOR / NEC MED
PRODUTOS CIRURGICOS LTDA
TRIBUTO: Dívida Ativa
ENDEREÇO: Incerto e não sabido
O Doutor Leonardo Delfino Cesar, Meritíssimo Juiz de Direito Substituto da Primeira
Vara de Execuções Fiscais do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, tramitam por este Juízo os autos em epígrafe, fica(m) pelo presente
edital, INTIMADO(A)(OS) FRANCISCO TEODORO MARTINS JUNIOR / NEC MED
PRODUTOS CIRURGICOS LTDA, mais acréscimos legais, conforme valores das
guias anexas aos autos, no prazo de 60 dias corridos, contados a partir desta
publicação. ADVERTÊNCIA: O não pagamento dos valores importará emissão
da Comunicação de Custas Não Pagas a ser encaminhada ao Fundo de
Justiça - FUNJUS. OBSERVAÇÃO: A(s) guia(s) a ser(em) paga(s) pode(m) ser
encontrada(s) dentro do processo digital no ambiente do Sistema PROJUDI em
"Guias Vinculadas" ou, ainda, digitando-se o número único do processo no endereço:
https://www.tjpr.jus.br/custas-judiciais-e-taxa-judiciaria em "Guias Preparadas", "1º
Grau" e/ou "Oficial de Justiça". Desta forma, para que chegue ao conhecimento de
todos e não possa ninguém alegar ignorância será o presente edital publicado pela
imprensa oficial e afixado no local de costume, na forma da lei vigente. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 20 de agosto de
2019. Eu, _______________ (Daniela Chimenton Vieira Ferreira) Técnica Judiciária,
o digitei e assino.
LEONARDO DELFINO CESAR
Juiz de Direito Substituto

IDMATERIA1570441IDMATERIA

Juízo de Direito da Primeira Vara de Execuções Fiscais do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Londrina - Estado do Paraná.
EDITAL 788/2019
EDITAL INTIMAÇÃO DE CUSTAS FINAIS: KS REGULADORA DE SINISTRO SC
LTDA- CPF/CNPJ: 04.447.153/0001-32
Prazo de 30 dias
AUTOS: 22991-58.2010.8.16.0014
NATUREZA: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE LONDRINA
EXECUTADO(A)(OS): KS REGULADORA DE SINISTRO SC LTDA
TRIBUTO: Dívida Ativa
ENDEREÇO: Incerto e não sabido
O Doutor Leonardo Delfino Cesar, Meritíssimo Juiz de Direito Substituto da Primeira
Vara de Execuções Fiscais do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que, tramitam por este Juízo os autos em epígrafe, fica(m) pelo presente edital,
INTIMADO(A)(OS) KS REGULADORA DE SINISTRO SC LTDA, mais acréscimos
legais, conforme valores das guias anexas aos autos, no prazo de 60 dias corridos,
contados a partir desta publicação. ADVERTÊNCIA: O não pagamento dos valores
importará emissão da Comunicação de Custas Não Pagas a ser encaminhada ao
Fundo de Justiça - FUNJUS. OBSERVAÇÃO: A(s) guia(s) a ser(em) paga(s) pode(m)
ser encontrada(s) dentro do processo digital no ambiente do Sistema PROJUDI em

"Guias Vinculadas" ou, ainda, digitando-se o número único do processo no endereço:
https://www.tjpr.jus.br/custas-judiciais-e-taxa-judiciaria em "Guias Preparadas", "1º
Grau" e/ou "Oficial de Justiça". Desta forma, para que chegue ao conhecimento de
todos e não possa ninguém alegar ignorância será o presente edital publicado pela
imprensa oficial e afixado no local de costume, na forma da lei vigente. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 20 de agosto de
2019. Eu, _______________ (Daniela Chimenton Vieira Ferreira) Técnica Judiciária,
o digitei e assino.
LEONARDO DELFINO CESAR
Juiz de Direito Substituto

IDMATERIA1570442IDMATERIA

Juízo de Direito da Primeira Vara de Execuções Fiscais do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Londrina - Estado do Paraná.
EDITAL 787/2019
EDITAL INTIMAÇÃO DE CUSTAS FINAIS: AMARILDO DA SILVA FERREIRA /
MARIA GENI DA S. FERREIRA - CPF/CNPJ:
Prazo de 30 dias
AUTOS: 18803-95.2005.8.16.0014
NATUREZA: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: ESTADO DO PARANÁ
EXECUTADO(A)(OS): AMARILDO DA SILVA FERREIRA / MARIA GENI DA S.
FERREIRA
TRIBUTO: Dívida Ativa
ENDEREÇO: Incerto e não sabido
O Doutor Leonardo Delfino Cesar, Meritíssimo Juiz de Direito Substituto da Primeira
Vara de Execuções Fiscais do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que, tramitam por este Juízo os autos em epígrafe, fica(m) pelo presente edital,
INTIMADO(A)(OS) AMARILDO DA SILVA FERREIRA / MARIA GENI DA S.
FERREIRA, mais acréscimos legais, conforme valores das guias anexas aos autos,
no prazo de 60 dias corridos, contados a partir desta publicação. ADVERTÊNCIA:
O não pagamento dos valores importará emissão da Comunicação de Custas Não
Pagas a ser encaminhada ao Fundo de Justiça - FUNJUS. OBSERVAÇÃO: A(s)
guia(s) a ser(em) paga(s) pode(m) ser encontrada(s) dentro do processo digital no
ambiente do Sistema PROJUDI em "Guias Vinculadas" ou, ainda, digitando-se o
número único do processo no endereço: https://www.tjpr.jus.br/custas-judiciais-e-
taxa-judiciaria em "Guias Preparadas", "1º Grau" e/ou "Oficial de Justiça". Desta
forma, para que chegue ao conhecimento de todos e não possa ninguém alegar
ignorância será o presente edital publicado pela imprensa oficial e afixado no local
de costume, na forma da lei vigente. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 20 de agosto de 2019. Eu, _______________
(Daniela Chimenton Vieira Ferreira) Técnica Judiciária, o digitei e assino.
LEONARDO DELFINO CESAR
Juiz de Direito Substituto

IDMATERIA1570443IDMATERIA

Juízo de Direito da Primeira Vara de Execuções Fiscais do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Londrina - Estado do Paraná.
EDITAL 786/2019
EDITAL INTIMAÇÃO DE CUSTAS FINAIS: SUELI ROGEL - CPF/CNPJ:
034.221.337-71
Prazo de 30 dias
AUTOS: 30406-26.2009.8.16.0014
NATUREZA: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: ESTADO DO PARANÁ
EXECUTADO(A)(OS): SUELI ROGEL
TRIBUTO: Dívida Ativa
ENDEREÇO: Incerto e não sabido
O Doutor Mauricio Boer, Meritíssimo Juiz de Direito da Primeira Vara de Execuções
Fiscais do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Londrina, Estado
do Paraná, na forma da lei etc.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que, tramitam por este Juízo os autos em epígrafe, fica(m) pelo presente edital,
INTIMADO(A)(OS) SUELI ROGEL, mais acréscimos legais, conforme valores das
guias anexas aos autos, no prazo de 60 dias corridos, contados a partir desta
publicação. ADVERTÊNCIA: O não pagamento dos valores importará emissão
da Comunicação de Custas Não Pagas a ser encaminhada ao Fundo de
Justiça - FUNJUS. OBSERVAÇÃO: A(s) guia(s) a ser(em) paga(s) pode(m) ser
encontrada(s) dentro do processo digital no ambiente do Sistema PROJUDI em
"Guias Vinculadas" ou, ainda, digitando-se o número único do processo no endereço:
https://www.tjpr.jus.br/custas-judiciais-e-taxa-judiciaria em "Guias Preparadas", "1º
Grau" e/ou "Oficial de Justiça". Desta forma, para que chegue ao conhecimento de
todos e não possa ninguém alegar ignorância será o presente edital publicado pela
imprensa oficial e afixado no local de costume, na forma da lei vigente. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 19 de agosto de
2019. Eu, _______________ (Daniela Chimenton Vieira Ferreira) Técnica Judiciária,
o digitei e assino.
MAURICIO BOER
Juiz de Direito

- 96 -



Curitiba, 11 de Setembro de 2019 - Edição nº 2579
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

IDMATERIA1570444IDMATERIA

Juízo de Direito da Primeira Vara de Execuções Fiscais do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Londrina - Estado do Paraná.
EDITAL 785/2019
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE: EROSVALDO DE MORAIS / FERRO ART
DECORAÇÕES LTDA / LEIA DE OLIVEIRA RIBEIRO - CNPJ/CPF 619.606.679-04 /
01.110.336/0001-70 / 562.555.949-04
Prazo de 30 dias.
AUTOS: 13133-81.2002.8.16.0014
NATUREZA: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE LONDRINA
EXECUTADO (A)(OS): EROSVALDO DE MORAIS / FERRO ART DECORAÇÕES
LTDA / LEIA DE OLIVEIRA RIBEIRO
TRIBUTO: TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA / TAXA DE
VIST. SEG. CONTRA INCENDIO - DÍVIDA ATIVA / TAXA DE VERIF. DE FUNC.
REGULAR - DÍVIDA ATIVA / TAXA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DÍVIDA ATIVA
ENDEREÇO: Incerto e não sabido
O Doutor Leonardo Delfino Cesar, MM. Juiz de Direito Substituto da Primeira Vara
de Execuções Fiscais do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que,
tramitam por este Juízo os autos sob nº 13133-81.2002.8.16.0014 de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pelo MUNICIPIO DE LONDRINA em face de : EROSVALDO DE
MORAIS / FERRO ART DECORAÇÕES LTDA / LEIA DE OLIVEIRA RIBEIRO
instruída com a(s) certidão (ões) de dívida(s) ativa(s) nº(s) 323.719-1 (31/12/1997) /
323.720-5 (31/12/1997) / 323.721-3 (31/12/1998) / 323.722-1 (31/12/1998) /
323.723-0 (31/12/1998) e, em virtude de encontrar-se atualmente em lugar incerto
e não sabido, a requerimento do exequente, é expedido o presente para que se dê
(em) INTIMADO(A) (OS) : EROSVALDO DE MORAIS / FERRO ART DECORAÇÕES
LTDA / LEIA DE OLIVEIRA RIBEIRO para que, no prazo de 05 (cinco) dias, comprove
que as quantias tornadas indisponíveis (Termo de Penhora - fls. 31 - Seq. 1.2)
são impenhoráveis, ou que ainda remanesce indisponibilidade excessiva de ativos
financeiros (CPC - art. 854, §§2º e 3º). Na mesma oportunidade, deverá o Senhor
Oficial de Justiça promover a sua INTIMAÇÃO para que, querendo, apresente
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da intimação (Lei de Execuções Fiscais - art. 16, III). Registre-se que
a INDISPONIBILIDADE ficará AUTOMATICAMENTE CONVERTIDA EM PENHORA
após decorrido o prazo previsto no art. 854, §3º do CPC, sem necessidade de
lavratura de termo. Desta forma, para que chegue ao conhecimento de todos e não
possa ninguém alegar ignorância será o presente edital publicado pela imprensa
oficial gratuitamente, e afixado no local de costume, na forma da lei vigente. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 19 de agosto de
2019. Eu, _______________ (Daniela Chimenton Vieira Ferreira) Técnica Judiciária,
o digitei e assino.
LEONARDO DELFINO CESAR
Juiz de Direito Substituto

IDMATERIA1570433IDMATERIA

Juízo de Direito da Primeira Vara de Execuções Fiscais do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Londrina - Estado do Paraná.
EDITAL 777/2019
EDITAL INTIMAÇÃO DE CUSTAS FINAIS: H E B AYOUB & CIA LTDA / MYRIAM
HANNA AYOUB - CPF/CNPJ: 73.477.655/0002-00 / 778.969.989-04
Prazo de 30 dias
AUTOS: 8614-05.1998.8.16.0014
NATUREZA: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: ESTADO DO PARANÁ
EXECUTADO(A)(OS): H E B AYOUB & CIA LTDA / MYRIAM HANNA AYOUB
TRIBUTO: Dívida Ativa
ENDEREÇO: Incerto e não sabido
O Doutor Leonardo Delfino Cesar, Meritíssimo Juiz de Direito Substituto da Primeira
Vara de Execuções Fiscais do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que, tramitam por este Juízo os autos em epígrafe, fica(m) pelo presente edital,
INTIMADO(A)(OS) H E B AYOUB & CIA LTDA / MYRIAM HANNA AYOUB, mais
acréscimos legais, conforme valores das guias anexas aos autos, no prazo de 60
dias corridos, contados a partir desta publicação. ADVERTÊNCIA: O não pagamento
dos valores importará emissão da Comunicação de Custas Não Pagas a ser
encaminhada ao Fundo de Justiça - FUNJUS. OBSERVAÇÃO: A(s) guia(s) a ser(em)
paga(s) pode(m) ser encontrada(s) dentro do processo digital no ambiente do
Sistema PROJUDI em "Guias Vinculadas" ou, ainda, digitando-se o número único
do processo no endereço: https://www.tjpr.jus.br/custas-judiciais-e-taxa-judiciaria em
"Guias Preparadas", "1º Grau" e/ou "Oficial de Justiça". Desta forma, para que
chegue ao conhecimento de todos e não possa ninguém alegar ignorância será o
presente edital publicado pela imprensa oficial e afixado no local de costume, na
forma da lei vigente. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 19 de agosto de 2019. Eu, _______________ (Daniela Chimenton
Vieira Ferreira) Técnica Judiciária, o digitei e assino.
LEONARDO DELFINO CESAR
Juiz de Direito Substituto

FORO CENTRAL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

IDMATERIA1570734IDMATERIA

EDITAL N° 0097/2019 DE ALIENAÇÃO JUDICIAL
O Doutor MARCEL FERREIRA DOS SANTOS, MM. Juiz de Direito Substituto da 2ª
Vara da Fazenda Pública de Maringá-PR, Estado do Paraná, na forma da lei, pelo
presente Edital, em observância a Portaria nº 01/2016 deste Juízo e ao art. 886 do
CPC, faz saber a todos, que será levado a leilão judicial o bem penhorado abaixo
descrito, com possibilidade de arrematação na seguinte forma:
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA: Dia 27 de Setembro de 2019 às 9h30min,
tão somente na modalidade eletrônica - mediante cadastro prévio no site
www.albanoleiloes.com.br, (estando aberto para lances online a partir do quinto dia
que antecede esta data), cuja venda se fará por maior lance oferecido, desde que
não seja inferior ao valor da avaliação. Não havendo licitante será levado a segunda
venda.
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA: Dia 10 de Outubro de 2019 às 9h30min, se feriado,
primeiro dia útil subsequente, que se realizará na Hotel Golden Ingá - Auditório
Curitiba-R. Néo Alves Martins, 2398 - Zona 03, Maringá - PR, 87050-110 para
a venda a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, ou seja, 50% da
avaliação.
DADOS DO PROCESSO:
PROCESSO 0015420-61.2009.8.16.0017 - Execução Fiscal;
EXEQUENTE (01) MUNICÍPIO DE MARINGÁ/PR (CPF/CNPJ 76.282.656/0001-06)
End. Exequente Av. XV de Novembro, 701, Paço Municipal, Centro, Maringá/PR
CEP: 87013-230
Adv. Exequente Haroldo Camargo Barbosa (OAB/PR 58.248), Regina Lúcia Bendlin
(OAB/PR 13.941) e Paula Christina da Silva Dias (OAB/PR 38.127) (fl. 01)
EXECUTADO (a) (01) CURTUME CENTRAL LTDA (CPF/CNPJ
77.643.179/0001-20)
End. Executado(a) (01) Av. Carlos Correia Borges, 2711, Maringá/PR CEP:
87060-000
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO DE LONDRINA
End. da Guarda (01) Rua Neo Alves Martins , 2.398, Zona 1, Bairro 197, Maringá/
PR CEP: 87013-060
Penhora realizada 22/09/2016 (mov. 14.1 fls. 54)
DÉBITO ATUALIZADO: R$ 15.901,47- 20/08/2019
DESCRIÇÃO DOS BENS:
Qualificação do(s) Bem (01)...............................................................................R$
119.244,87
Apartamento sob nº 805 (oitocentos e cinco), do Golden Park Residence Service,
localizado no 8º pavimento tipo, com a área privativa de 44,53m2, área de uso comum
de 76.003515m2, área total de 120,533515m2, fração ideal de terreno de 8,6013m2,
com direito ao uso de uma vaga indeterminada na garagem coletiva. O Edifício
localizado na Rua Neo Alves Martins nº 2.398, está construído na data de terras
sob nº 2/3/4, da quadra nº 22, situada na Zona 01, desta cidade. O Referido imóvel
é composto por: 01 quarto, sala conjugada, cozinha e um banheiro social, pintura
velha, piso em laminado, janelas de vidro comum. Matricula nº 43.989 do Registro
de Imóveis do 1º Oficio de Maringá/PR. Venda ``Ad Corpus´´.
AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 119.244,87 - 28/06/2019
Ônus IPTU: R$ 31.912,26 ate 04/09/2019
Ônus CONDOMÍNIO: R$ 353.055,34 ate 04/09/2019
ÔNUS:
R.2-43.989 - Hipoteca 1ª grau - Abertura De Crédito Rotativo Garantido Por Hipoteca.
Pública Do 2º Tabelionato Local, Livro 367-N, Fls. 097. Credor: Banco Do Estado Do
Paraná S/A. Devedor:Curtume Central Ltda.
R.3-43.989 - Hipoteca 2º Grau - Abertura De Crédito Rotativo Garantido Por Hipoteca.
Pública do 4º Tabelionato Local, Livro 129-N, Fls. 173. Credor: Banco Do Estado Do
Paraná S/A. Devedor: Curtume Central Ltda. Intervenientes Garantidores: Amorim
Pedrosa Moleirinho E Nelson Yoshiaki Takahashi.
Av.4-43.989 - Adiamento Hipoteca R-3 - Escritura Pública de Aditamento. Pública da
Abertura de Linha de Credito Rotativo Garantido por Hipoteca, em que são partes:
Banco do Estado do Paraná, Curtume Central Ltda, Intervenientes Garantidores
Avalistas: Amorim Pedrosa Moleirinho e Nelson Yochiaki Takahaschi.
Av.5-43.989 - Adiamento Hipoteca R-3 - Escritura Pública de Aditamento. Pública da
Abertura de Linha de Credito Rotativo Garantido por Hipoteca, em que são partes:
Banco do Estado do Paraná, Curtume Central Ltda, Intervenientes Garantidores
Avalistas: Amorim Pedrosa Moleirinho e Nelson Yochiaki Takahaschi.
Av.6-43.989 - Adiamento Hipoteca R-3 - Escritura Pública de Aditamento. Pública da
Abertura de Linha de Credito Rotativo Garantido por Hipoteca em que são partes:
Banco do Estado do Paraná, Curtume Central Ltda, Intervenientes Garantidores
Avalistas: Amorim Pedrosa Moleirinho e Nelson Yochiaki Takahaschi.
R.8-43.989 - PENHORA. Extraído do Processo nº 99.301.2519-1 de Execução Fiscal
da 2ª Vara da Justiça Federal. Devedor: Curtume Central Ltda. Credor: Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS.
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R.13-43.989 - PENHORA. Extraído dos Autos de Execução Fiscal nº
200370030081560 da 3ª Vara Federal desta Comarca - Exequente: Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação - FNDE- Executado: Curtume Central Ltda.
Av.15/43.989 - Cancelamento - expedido pela Vara Federal de Execuções Fiscais
desta Comarca.
Av.16/43.989 - Cancelamento - Expedido pela Vara de Execuções Fiscais desta
Comarca.
Av.17/43.989 - Cancelamento - expedido pela Vara Federal de Execuções Fiscais
desta Comarca.
R.18-43.989 - Penhora. Extraído do Processo nº EPA 1728/2007 da 4ª Vara do
Trabalho desta Comarca. Exequente: União. Executado: Curtume Central Ltda.
Av.19-43.989 - - Indisponibilidade. Extraído dos Autos nº 642/2009 - 1ª Vara da
Fazenda Pública Maringá ( 0013064-93.2009.8.16.0017) de Execução Fiscal da 5ª
Vara Cível desta Comarca. Executado: Curtume Central Ltda. Exequente: Fazenda
Publica do Município de Maringá.
Av.20-43.989 - Indisponibilidade. Extraído dos Autos nº 000893/2009 -(1º VFP
Maringá 0013534-27.2009.8.16.0017 - (0012488-03.20098.6.0017)de Execução
Fiscal da 5ª Vara Cível desta Comarca - Executado: Curtume Central Ltda -
Exequente: Fazenda Publico Do Município de Maringá.
R.21-43.989 - Penhora. Extraído dos Autos nº 118/2000 -
(0001422-41.2000.8.16.0017) de Execução da 2ª Vara Cível desta Comarca. Credor:
Condomínio Edificio Golden Park Residence Service. Devedor: Curtume Central
Ltda.
R.22-43.989 - Penhora. Extraído dos Autos nº 18.869/2011- 1ª VFP
(188-56.2011.8.16.0012) de Execução Fiscal da 1ª Vara Cível desta Comarca.
Devedor: Curtume Central Ltda. Credor: Fazenda Pública Do Município de Maringá.
Av. 23/43.989 - Cancelamento - expedido pela Vara Federal de Execuções Fiscais
desta Comarca.
Av.24-43.989 - Indisponibilidade. Extraído dos Autos nº 0018784-07.2010.8.16.0017
de Execução Fiscal da 1ª V.F.P desta Comarca. Devedor: Curtume Central Ltda.
Credor: Fazenda Pública Do Muicípio De Maringá.
Av.25/43.089 - Cancelamento Penhora - expedido pela 5ª Vara Federal desta
Comarca.
Av. 26/43.989 - Cancelamento Penhora - expedido pela 5ª Vara Federal desta
Comarca.
Av.27-43.989 - Ação Premonitória. Averbação Para Constar Que União - Fazenda
Nacional, Move Ação De Execução Fiscal Nº 5006498-64.2013.404.7003, Move
Contra: Agropecuária APM Ltda; Amorim Pedrosa Moleirinho; APM Administradora
de Bens Proprios S/C Ltda - Me, E Curtume Central Ltda., da 5ª Vara Federal desta
Comarca.
Av.28-43.989 - Indisponibilidade. Expedido nos Autos do processo nº
00003303820155090020 da 1ª Vara do Trabalho desta Comarca. Devedor: Curtume
Central Ltda.
Av.29-43.989 - Indisponibilidade. Expedido nos Autos nº 00009946920155090020 da
1ª Vara do Trabalho desta Comarca. Devedor: Curtume Central
R.30-43.989 - Penhora. Extraído dos Autos nº 0015420-61.2009.8.16.0017 Ação de
Execução Fiscal da 2ª Secretaria da Fazenda Pública desta Comarca. Devedor:
Curtume Central Ltda. Credor: Município de Maringá.
Av.31/43.989 - Indisponibilidade - 1ª Vara do Trabalho desta Comarca Processo
nº 00014237020145090020 foi decretada a Indisponibilidade dos bens de Curtume
Central Ltda.
Av.32/43.989 - Indisponibilidade - nos termos da determinação do juiz da 1ª Vara do
Trabalho desta Comarca processo nº 00011860220155090020.
Av.33/43.989 - Indisponibilidade - nos termos da determinação do juiz da 1ª Vara do
Trabalho desta Comarca processo nº 00004651620165090020 para constar que foi
decretada indisponibilidade dos bens de Curtume Central Ltda..
Av.34/43.989 - Indisponibilidade - nos termos da determinação do juiz da 3ª Vara
do Trabalho de São José dos Pinhais/PR, processo nº 047382010965090006 para
constar que foi decretada indisponibilidade dos bens de Curtume Central Ltda.
Av.35/43.989 - Indisponibilidade - nos termos da determinação do juiz da 1ª Vara do
Trabalho desta comarca, processo nº 00000096620165090020 para constar que foi
decretada indisponibilidade dos bens de Curtume Central Ltda.
Av.36/43.989 - Indisponibilidade - conforme comunicado emitido por meio eletrônico
da 5ª Vara do Trabalho desta comarca, processo nº 00002841520155090872 para
constar que foi decretada indisponibilidade dos bens de Curtume Central Ltda.
Av.21/3.383 - PENHORA- Nos termos do auto de penhora e avaliação nº
04870-2015-020-09-00-8 expedido pela 1ª Vara Cível desta Comarca, procedo o
registro da penhora sobre o imóvel desta, sendo autor: LOURIVAL FARIAS DOS
SANTOS e réu: Curtume Central Ltda.
Av.22/3.383: INDISPONIBILIDADE DE BENS. Nos termos do documento enviado
pela Central Nacional de Indisponibilidade de Bens-CNIB, originário da 1ª
Vara da Fazenda Pública, processo n°. 00041376020168160190, protocolo n°
201904.0415.00763268-IA-080, averbo a indisponibilidade do imóvel desta.
Av.22/3.383: INDISPONIBILIDADE DE BENS. Nos termos do documento enviado
pela Central Nacional de Indisponibilidade de Bens-CNIB, originário da 3ª
Vara da Fazenda Pública, processo n°. 00011021820155090661, protocolo n
°201906.1715.00841066-IA-540, averbo a indisponibilidade do imóvel desta.
LEILOEIRO: GABRIEL ALBANO NASCIMENTO, Leiloeiro Público Oficial, matrícula
JUCEPAR 14/262L. Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação - tal como o preço. Em se tratando de arrematação, correspondente a
5% do valor do lanço, sob responsabilidade do arrematante nos termos do art. 7º
da Resolução nº 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça. Remissão, 2% do valor
pelo qual o bem foi resgatado, cabendo a pessoa que realiza a remissão. Transação
depois de designada arrematação e publicado os editais, 0,5% do valor do acordo,

pelo executado. Adjudicação, 1% do valor da adjudicação pelo credor, em caso de
Parcelamento do crédito, 0,5% do valor do acordo.
FORMA DO LEILÃO: Os leilões serão realizados de modo interativo, ou seja,
de forma presencial e eletrônica, concomitantemente. O leilão eletrônico pode ser
acompanhado pelo sitio eletrônico www.albanoleiloes.com.br.
AD-CAUTELAM: fica(m) o(s) devedor (es) e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em),
devidamente intimado(a)(s) das designações para a realização dos leilões/praça no
caso de não ser(em) encontrado(a)(s) pessoalmente para a intimação: CURTUME
CENTRAL LTDA, MUNICÍPIO DE MARINGÁ/PR , Haroldo Camargo Barbosa (OAB/
PR 58.248), Regina Lúcia Bendlin (OAB/PR 13.941) e Paula Christina da Silva Dias
(OAB/PR 38.127), .
OBSERVAÇÕES:
1. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em que se
encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções.
Nos imóveis, a venda é "ad-corpus".
2. Será considerado - via de regra - preço vil aquele inferior a 50% do valor da
avaliação conforme orienta o parágrafo único do art. 891 do Código de Processo Civil
(I), salvo situações excepcionais (como de bens reiteradas vezes levados à praça
ou leilão sem limites), a ser apreciada diante da sua situação concreta no dia da
arrematação, mediante provocação.
3. As custas e despesas do processo - até então realizadas - e eventuais tributos
existentes serão pagos com o valor depositado pelo arrematante. Ao credor será
assegurado o direito de oferecer lanço nas mesmas condições de outros licitantes.
4. As IMAGENS no SITE e INFORMES PUBLICITÁRIO são de caráter secundário
e efeito estritamente ilustrativo; Ainda, é de total responsabilidade dos Arrematantes
o pagamento de TODOS os ônus e impostos, tais como ICMS, ITBI e outros que
incidam sobre a venda.
5. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo
Lançador do Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo
poderá ser chamado, a critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do
último lançador; Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta
Pública integram o Edital de Leilão.
6. O pagamento da arrematação será à vista, sendo possível o parcelamento apenas
nos moldes do art. 895 do CPC.
7. Além da comissão sobre o valor de arrematação (art. 24, parágrafo único,
do Decreto 21.981/1932), a cargo do arrematante, fará jus o leiloeiro público ao
ressarcimento das despesas com a remoção, guarda e conservação dos bens, desde
que documentalmente comprovadas, na forma da lei.
8. Caso tenha se frustrado a intimação pessoal do(s) devedor (es), fica(m) este(s)
ou seus sucessores desde já cientificado(s) para todos os efeitos legais das hastas
designadas. Caso os Cônjuges dos devedor(es), bem como o representante da
Fazenda Pública, ocupante, morador do imóvel, ou credores hipotecários não sejam
encontrados ou cientificados, por qualquer razão, da data de Praça e Leilão, valerá
o presente Edital de Intimação para os mesmos
9. Os bens serão vendidos livres e desimpedidos de quaisquer ônus anteriores à
arrematação, salvo as obrigações legais e "propter rem" (débitos de condomínio,
por exemplo), estando obrigado o arrematante a arcar com as obrigações tributárias
cujos fatos geradores ocorrerem após a data da expedição da carta de arrematação.
Em caso de arrematação de bem imóvel, para expedição da respectiva carta de
arrematação, deverá o arrematante comprovar o pagamento do ITBI, nos termos do
§2º do art. 901 do Código de Processo Civil. O Arrematante pagará o preço à vista
de forma imediata por depósito judicial ou por meio eletrônico (Art. 892 do CPC -
Lei 13.105/2015). Entretanto, o pagamento da arrematação poderá ser realizado de
forma parcelada, mediante proposta escrita, sendo que, a proposta conterá oferta de
pagamento de pelo menos 25% do valor do lance à vista e o restante parcelado em
até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e
por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis, nos termos do artigo 895
do CPC - Lei 13.105/2015.
10. Na hipótese de não realização dos leilões nas datas designadas, por motivo
superveniente, fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente para a sua
realização.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e não possa ninguém alegar
ignorância, especialmente o(s) devedor(es), e seu (s) cônjuge (s) se casado forem,
e sua (s) esposa (s), bem como terceiros interessados, fica(m), desde já por este,
devidamente intimado(s) das designações acima para a realização dos leilões, para
que, querendo, promova(m) o que entender(em) a bem de seus direitos; será o
presente edital afixado no quadro de editais e avisos da 2ª Vara da Fazenda Pública
de Maringá-PR, e publicado na página www.albanoleiloes.com.br pela imprensa na
forma da lei vigente. Eu _________ Natália Silveira dos Santos, técnica judiciária o
fiz digitar e subscrevi.
Marcel Ferreira dos Santos
Juiz de Direito Substituto

IDMATERIA1570733IDMATERIA

EDITAL N° 0098/2019 DE ALIENAÇÃO JUDICIAL
O Doutor Nicola Frascati Junior, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda
Pública de Maringá-PR, Estado do Paraná, na forma da lei, pelo presente Edital,
em observância a Portaria nº 01/2016 deste Juízo e ao art. 886 do CPC, faz saber
a todos, que será levado a leilão judicial o bem penhorado abaixo descrito, com
possibilidade de arrematação na seguinte forma:
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA: Dia 27 de setembro de 2019 às 09:30,
tão somente na modalidade eletrônica - mediante cadastro prévio no site
www.albanoleiloes.com.br, (estando aberto para lances online a partir do quinto dia
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que antecede esta data), cuja venda se fará por maior lance oferecido, desde que
não seja inferior ao valor da avaliação. Não havendo licitante será levado a segunda
venda.
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA: Dia 10 de outubro de 2019 às 09:30, se feriado,
primeiro dia útil subsequente, que se realizará na Hotel Golden Ingá - R. Néo
Alves Martins, 2398 - Zn 03, Maringá - PR para a venda a quem mais der, desde
que não se constitua preço vil, ou seja, 50% da avaliação.
DADOS DO PROCESSO:
PROCESSO 0020382-59.2011.8.16.0017 - Execução Fiscal;
EXEQUENTE (01) MUNICÍPIO DE MARINGÁ/PR (CPF/CNPJ 76.282.656/0001-0)
End. Exequente Av. XV de Novembro, 701, Zona 01, Maringá/PR CEP: 87.013-230
(mov. 1.2 fls. 04)
Adv. Exequente Márcia Regina de Souza Rodrigues (OAB/PR 28.909), Fabiana de
Oliveira Silva Sybuia (OAB/PR. 31.686), Paula Christina da Silva Dias (OAB/PR
38.127) Giovani Brancaglião de Jesus (OAB/PR. 46.2934) (fl. 01) (mov.125.1, fls.
351)
EXECUTADO (a) (01) ESDRAS ESMERALDO TOZZO (CPF/CNPJ 151.328.899-72)
End. Executado(a) (01) Rua Fernão Dias, 976, Zona 09, Maringá/PR CEP:
87.014-000 (mov. 1.2 fls. 04)
Adv. Executado Geraldo Nilton Korneiczuk (OAB/PR 15.508) (mov. 48.2 fls. 144)
Depositário Fiel (1) Esdras Esmeraldo Tozzo.
End. da Guarda (01) Rua Fernão Dias , 976, Zona 09, Maringá/PR CEP: 87.014-000
Penhora realizada 29/08/2017 (mov. 107.1 fls. 297)
DÉBITO ATUALIZADO: R$ 35.362.150,72 - 24/08/2019
DESCRIÇÃO DOS BENS:
Qualificação do(s) Bem (ns) .............................................................. R$
23.865.168,47
Data de terras sob nº 181/182/183/183-A/184/184-A/184/A-1, da quadra A-1 (A-
um), com área de 3.523,00m2, situada na Zona Armazém, desta cidade, dentro das
seguintes divisas, metragens e confrontações: DIVIDE-SE: Com a Rua Fernão Dias
no rumo SE 89º43´NO numa frente de 58,919 metros; com a data nº 181/182/183-
B no rumo SO 0º17´NE, numa distancia de 59,20 metros; com a faixa de terras da
R>F>F S
AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 23.865.168,47 - 24/08/2019
Ônus IPTU: R$ 1.206.309,25 até 02/09/2019.
ÔNUS:
Registro Anterior - Registro nº 01, Matrícula nº 53.358 de 16.11.95, registros nºs. 01
e 02, Matrícula nº 29.208 de 11.06.86 e 10.01.92, registros nºs. 02 e 03, Matrícula
nº 25.216 de 01.08.84 e 10.01.92, Matrícula nº 43.977 de 10.01.92, registros nº.
01, Matrícula nº 49.567 de 13.12.93, Matrícula nº 54.396 de 04.06.96, todos deste
Registro de Imóveis.
R.5/54.642 - HIPOTECA - Escritura Pública de Contrato de Abertura de Crédito
Rotativo para compra e Venda de Mercadorias, com Garantia Hipotecária, Lavrada
nas Notas do Tabelionato de Floriano/PR. Devedora: ESDRAS ESMERALDO
TOZZO e sua mulher IZILDINHA APARECIDA ANTONIO TOZZO. Credora: BUNGE
FERTILIZANTES S.A..
R.6/34.642- ARRESTO - extraído dos Autos 39/2005 da 3ª Vara Cível da
Comarca. Requerente: REI FOMENTO MERCANTIL LTDA. Requerido: ESDRAS
ESDMERALDO TOZZO e ADRIANA CRISTYINA TOZZO DA SILVA.
R.7/34.642 -ARRESTO - extraído dos Autos 000013/2005 da 2ª Vara Cível da
Comarca. Requerente: COBRAFAS FOMENTO MERCANTIL LTDA. Requerido:
ESDRAS ESDMERALDO TOZZO e IZILDINHA APARECIDA ANTONIO TOZZO.
R.8/34.642 - Protocolo nº 193.930 - ARRESTO - extraído dos Autos 000018/2005
da 5ª Vara Cível da Comarca. Requerente: A.P.S FACTORING LTDA. Requeridos:
ESDRAS ESDMERALDO TOZZO, IZILDINHA APARECIDA ANTONIO TOZZO e
ADRIANA CRISTINA TOZZO DA SILVA.
R.9/34.642 -PENHORA - extraído dos Autos 258/2005 de Execução Fiscal da 2ª Vara
Cível da Comarca. Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGÁ.
Requerido: ESDRAS ESDMERALDO TOZZO,
R.10/34.642 -PENHORA - extraído dos Autos de Execução de Título Extrajudicial
nº 2005.70.01.005.577-5 da 1ª Vara Subsseção Judiciária da Comarca. Exequente:
CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Requeridos: HOTEL PARATI LTDA., DANIELA
ALEXANDRA TOZZXO E IZILDINHA APARECIDA ANTONIO TOZZO.
AV.11/34.642 -MUDANÇA DO ESDTADO CIVIL - mudança de ESDRAS
ESMERALDO TOZZO e IZILDINHA APARECIDA ANTONIO TOZZ0, de Casado para
DIVORCIADOS. A divorciada usa nome de solteira ou seja IZILDINHA APARECIDA
ANTONIO.
R.12/34.642 -PENHORA - extraído dos Autos nº 961/2006 de Açao de Execuçao
de Título Extrajudicial da 1ª Vara Cível desta Comarca. Exequente: JOÃO BATISTA
DE MELO. Executado: ESDRA ESMERALDO TOZZO e IZILDINHA APARECIDA
ANTONIO TOZZO.
R.13/34.642 -PENHORA - extraído dos Autos nº 366/2009 de Açao de Execução
Fiscal da 2ª Vara Cível desta Comarca. Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ. Executado: ESDRA ESMERALDO TOZZO.
R.14/34.642 - Protocolo nº 269.544 - PENHORA - extraído dos Autos nº 19.013/2011
de Açao de Execução Fiscal da 1ª Vara Cível desta Comarca. Exequente: FAZENDA
PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ. Executado: ESDRA ESMERALDO TOZZO.
R.18/54.642 - HIPOTECA - Proprietários: ESDRAS ESMERALDO TOZZO e
IZILDINHA APARECIDA ANTÔNIO - Credores: ALFREDO ANTONIO CANEVER;
CESAR AUGUSTO PRAXEDES e ADILSON RODRIGUES FERNANDES.
R.19/54.642 - PENHORA: Autos 50043339-80.2015.4.04.7003 da 5ª Vara Federal
desta comarca - Exequente: UNIÃO FAZENDA NACIONAL - Executado: ESDRAS
ESMERALDO TOZZO.

R.21/54.642 - PENHORA - Autos: 0008681-09.2008.8.16.0017 - 4ª Vara Cível desta
comarca, Exequente: COOPERATIVA DE POUPANÇAA E CRÉDITO DE LIVRE
ADMISSÃO DA REGIÃO DE MARINGÁ - SICOOB Metropolitano - Executados:
MARIBOI PRODUTOS AGRO PECUÁRIOS LTDA; IZILDINHA APARECIDA
ANTONIO TOZZO; ADRIANA CRISTINA TUZZO e ESDRAS ESMERALDO TOZZO.
AV.23/54.642 - ENCERRAMENTO DE MATRÍCULA - Matrícula encerrada e abertura
da matrícula nº 1.949 - confirmar se é do 4º CRI
LEILOEIRO: GABRIEL ALBANO NASCIMENTO, Leiloeiro Público Oficial, matrícula
JUCEPAR 14/262L. Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação - tal como o preço. Em se tratando de arrematação, correspondente a
5% do valor do lanço, sob responsabilidade do arrematante nos termos do art. 7º
da Resolução nº 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça. Remissão, 2% do valor
pelo qual o bem foi resgatado, cabendo a pessoa que realiza a remissão. Transação
depois de designada arrematação e publicado os editais, 0,5% do valor do acordo,
pelo executado. Adjudicação, 1% do valor da adjudicação pelo credor, em caso de
Parcelamento do crédito, 0,5% do valor do acordo
FORMA DO LEILÃO: Os leilões serão realizados de modo interativo, ou seja,
de forma presencial e eletrônica, concomitantemente. O leilão eletrônico pode ser
acompanhado pelo sitio eletrônico www.albanoleiloes.com.br.
AD-CAUTELAM: fica(m) o(s) devedor (es) e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em),
devidamente intimado(a)(s) das designações para a realização dos leilões/praça no
caso de não ser(em) encontrado(a)(s) pessoalmente para a intimação: ESDRAS
ESMERALDO TOZZO , IZILDINHA APARECIDA TOZZO MUNICÍPIO DE MARINGÁ/
PR , Márcia Regina de Souza Rodrigues (OAB/PR 28.909), Fabiana de Oliveira
Silva Sybuia (OAB/PR. 31.686), Paula Christina da Silva Dias (OAB/PR 38.127)
Giovani Brancaglião de Jesus (OAB/PR. 46.2934) , Geraldo Nilton Korneiczuk (OAB/
PR 15.508), .
OBSERVAÇÕES:
1. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em que se
encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções.
Nos imóveis, a venda é "ad-corpus".
2. Será considerado - via de regra - preço vil aquele inferior a 50% do valor da
avaliação conforme orienta o parágrafo único do art. 891 do Código de Processo Civil
(I), salvo situações excepcionais (como de bens reiteradas vezes levados à praça
ou leilão sem limites), a ser apreciada diante da sua situação concreta no dia da
arrematação, mediante provocação.
3. As custas e despesas do processo - até então realizadas - e eventuais tributos
existentes serão pagos com o valor depositado pelo arrematante. Ao credor será
assegurado o direito de oferecer lanço nas mesmas condições de outros licitantes.
4. As IMAGENS no SITE e INFORMES PUBLICITÁRIO são de caráter secundário
e efeito estritamente ilustrativo; Ainda, é de total responsabilidade dos Arrematantes
o pagamento de TODOS os ônus e impostos, tais como ICMS, ITBI e outros que
incidam sobre a venda.
5. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo
Lançador do Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo
poderá ser chamado, a critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do
último lançador; Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta
Pública integram o Edital de Leilão.
6. O pagamento da arrematação será à vista, sendo possível o parcelamento apenas
nos moldes do art. 895 do CPC.
7. Além da comissão sobre o valor de arrematação (art. 24, parágrafo único,
do Decreto 21.981/1932), a cargo do arrematante, fará jus o leiloeiro público ao
ressarcimento das despesas com a remoção, guarda e conservação dos bens, desde
que documentalmente comprovadas, na forma da lei.
8. Caso tenha se frustrado a intimação pessoal do(s) devedor (es), fica(m) este(s)
ou seus sucessores desde já cientificado(s) para todos os efeitos legais das hastas
designadas. Caso os Cônjuges dos devedor(es), bem como o representante da
Fazenda Pública, ocupante, morador do imóvel, ou credores hipotecários não sejam
encontrados ou cientificados, por qualquer razão, da data de Praça e Leilão, valerá
o presente Edital de Intimação para os mesmos
9. Os bens serão vendidos livres e desimpedidos de quaisquer ônus anteriores à
arrematação, salvo as obrigações legais e "propter rem" (débitos de condomínio,
por exemplo), estando obrigado o arrematante a arcar com as obrigações tributárias
cujos fatos geradores ocorrerem após a data da expedição da carta de arrematação.
Em caso de arrematação de bem imóvel, para expedição da respectiva carta de
arrematação, deverá o arrematante comprovar o pagamento do ITBI, nos termos do
§2º do art. 901 do Código de Processo Civil. O Arrematante pagará o preço à vista
de forma imediata por depósito judicial ou por meio eletrônico (Art. 892 do CPC -
Lei 13.105/2015). Entretanto, o pagamento da arrematação poderá ser realizado de
forma parcelada, mediante proposta escrita, sendo que, a proposta conterá oferta de
pagamento de pelo menos 25% do valor do lance à vista e o restante parcelado em
até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e
por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis, nos termos do artigo 895
do CPC - Lei 13.105/2015.
10. Na hipótese de não realização dos leilões nas datas designadas, por motivo
superveniente, fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente para a sua
realização.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e não possa ninguém alegar
ignorância, especialmente o(s) devedor(es), e seu (s) cônjuge (s) se casado forem,
e sua (s) esposa (s), bem como terceiros interessados, fica(m), desde já por este,
devidamente intimado(s) das designações acima para a realização dos leilões, para
que, querendo, promova(m) o que entender(em) a bem de seus direitos; será o
presente edital afixado no quadro de editais e avisos da 2ª Vara da Fazenda Pública
de Maringá-PR, e publicado na página www.albanoleiloes.com.br pela imprensa na
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forma da lei vigente. Eu _________ Natália Silveira dos Santos, técnica judiciária o
fiz digitar e subscrevi.
Nicola Frascati Junior
Juiz de Direito

IDMATERIA1570735IDMATERIA

EDITAL N° 0096/2019 DE ALIENAÇÃO JUDICIAL
O Doutor Nicola Frascati Junior, MM. Juiz de Direito Titular da 2ª Vara da Fazenda
Pública de Maringá-PR, Estado do Paraná, na forma da lei, pelo presente Edital,
em observância a Portaria nº 01/2016 deste Juízo e ao art. 886 do CPC, faz saber
a todos, que será levado a leilão judicial o bem penhorado abaixo descrito, com
possibilidade de arrematação na seguinte forma:
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA: Dia 27 de Setembro de 2019 às 9h30min,
tão somente na modalidade eletrônica - mediante cadastro prévio no site
www.albanoleiloes.com.br, (estando aberto para lances online a partir do quinto dia
que antecede esta data), cuja venda se fará por maior lance oferecido, desde que
não seja inferior ao valor da avaliação. Não havendo licitante será levado a segunda
venda.
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA: Dia 10 de Outubro de 2019 às 9h30min, se feriado,
primeiro dia útil subsequente, que se realizará na Hotel Golden Ingá - Auditório
Curitiba-R. Néo Alves Martins, 2398 - Zona 03, Maringá - PR, 87050-110 para
a venda a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, ou seja, 50% da
avaliação.
DADOS DO PROCESSO:
PROCESSO 0002223-24.2017.8.16.0190 - Execução Fiscal;
EXEQUENTE (01) ESTADO DO PARANÁ (CPF/CNPJ 76.416.940/0001-28)
End. Exequente R. Marciano Halchuk, nº 136, Vila Bosque, 87005-080/PR CEP:
86010-450 mov. 1.1 fls. 03
Adv. Exequente Marco Aurélio Barato (OAB/PR 20.204) fl. 01
EXECUTADO (a) (01) PURIPLAST PLASTICO DO BRASIL LTDA. (CPF/CNPJ
02.821.701/0001-17)
End. Executado(a) (01) Rua Manuel Prudêncio de Brito , nº 321 , Fundos, Parque
Industrial Bandeirantes , Maringá/PR CEP: 87.070-050 mov. 1.1 fls. 03
Adv. Executado José Francisco Pereira (OAB/PR. 15.728) mov. 12.6 e 12.7 fl. 38/39
Penhora realizada 22/04/2019 (mov. 37.1 fls. 89)
DÉBITO ATUALIZADO: R$ 749.935,41 - 11/07/2019
DESCRIÇÃO DOS BENS:
Qualificação do(s) Bem
(01) ..................................................................................................R$ 338.400,25
400 pç; Purificador de Saúde com encaixe para bebedouro, diversas cores.
Qualificação do(s) Bem
(02) ..................................................................................................R$ 381.175,11
500 pçs. Purificador Ecológico com encaixe para bebedouro, diversas cores.
Qualificação do(s) Bem
(03) ..................................................................................................R$ 48.678,17
110 pçs. Purificador Purific. Natureza, diversas cores.
AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 768.253,53 - 11/07/2019
LEILOEIRO: GABRIEL ALBANO NASCIMENTO, Leiloeiro Público Oficial, matrícula
JUCEPAR 14/262L. Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação - tal como o preço. Em se tratando de arrematação, correspondente a
5% do valor do lanço, sob responsabilidade do arrematante nos termos do art. 7º
da Resolução nº 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça. Remissão, 2% do valor
pelo qual o bem foi resgatado, cabendo a pessoa que realiza a remissão. Transação
depois de designada arrematação e publicado os editais, 0,5% do valor do acordo,
pelo executado. Adjudicação, 1% do valor da adjudicação pelo credor, em caso de
Parcelamento do crédito, 0,5% do valor do acordo.
FORMA DO LEILÃO: Os leilões serão realizados de modo interativo, ou seja,
de forma presencial e eletrônica, concomitantemente. O leilão eletrônico pode ser
acompanhado pelo sitio eletrônico www.albanoleiloes.com.br.
AD-CAUTELAM: fica(m) o(s) devedor (es) e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em),
devidamente intimado(a)(s) das designações para a realização dos leilões/praça no
caso de não ser(em) encontrado(a)(s) pessoalmente para a intimação: PURIPLAST
PLASTICO DO BRASIL LTDA. , ESTADO DO PARANÁ, Marco Aurélio Barato (OAB/
PR 20.204) , José Francisco Pereira (OAB/PR. 15.728) , .
OBSERVAÇÕES:
1. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em que se
encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções.
Nos imóveis, a venda é "AD-CORPUS".
2. Será considerado - via de regra - preço vil aquele inferior a 50% do valor da
avaliação conforme orienta o parágrafo único do art. 891 do Código de Processo Civil
(I), salvo situações excepcionais (como de bens reiteradas vezes levados à praça
ou leilão sem limites), a ser apreciada diante da sua situação concreta no dia da
arrematação, mediante provocação.
3. As custas e despesas do processo - até então realizadas - e eventuais tributos
existentes serão pagos com o valor depositado pelo arrematante. Ao credor será
assegurado o direito de oferecer lanço nas mesmas condições de outros licitantes.
4. As IMAGENS no SITE e INFORMES PUBLICITÁRIO são de caráter secundário
e efeito estritamente ilustrativo; Ainda, é de total responsabilidade dos Arrematantes
o pagamento de TODOS os ônus e impostos, tais como ICMS, ITBI e outros que
incidam sobre a venda.
5. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo
Lançador do Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo
poderá ser chamado, a critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do

último lançador; Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta
Pública integram o Edital de Leilão.
6. O pagamento da arrematação será à vista, sendo possível o parcelamento apenas
nos moldes do art. 895 do CPC.
7. Além da comissão sobre o valor de arrematação (art. 24, parágrafo único,
do Decreto 21.981/1932), a cargo do arrematante, fará jus o leiloeiro público ao
ressarcimento das despesas com a remoção, guarda e conservação dos bens, desde
que documentalmente comprovadas, na forma da lei.
8. Caso tenha se frustrado a intimação pessoal do(s) devedor (es), fica(m) este(s)
ou seus sucessores desde já cientificado(s) para todos os efeitos legais das hastas
designadas. Caso os Cônjuges dos devedor(es), bem como o representante da
Fazenda Pública, ocupante, morador do imóvel, ou credores hipotecários não sejam
encontrados ou cientificados, por qualquer razão, da data de Praça e Leilão, valerá
o presente Edital de Intimação para os mesmos
9. Os bens serão vendidos livres e desimpedidos de quaisquer ônus anteriores à
arrematação, salvo as obrigações legais e "propter rem" (débitos de condomínio,
por exemplo), estando obrigado o arrematante a arcar com as obrigações tributárias
cujos fatos geradores ocorrerem após a data da expedição da carta de arrematação.
Em caso de arrematação de bem imóvel, para expedição da respectiva carta de
arrematação, deverá o arrematante comprovar o pagamento do ITBI, nos termos do
§2º do art. 901 do Código de Processo Civil. O Arrematante pagará o preço à vista
de forma imediata por depósito judicial ou por meio eletrônico (Art. 892 do CPC -
Lei 13.105/2015). Entretanto, o pagamento da arrematação poderá ser realizado de
forma parcelada, mediante proposta escrita, sendo que, a proposta conterá oferta de
pagamento de pelo menos 25% do valor do lance à vista e o restante parcelado em
até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e
por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis, nos termos do artigo 895
do CPC - Lei 13.105/2015.
10. Na hipótese de não realização dos leilões nas datas designadas, por motivo
superveniente, fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente para a sua
realização.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e não possa ninguém alegar
ignorância, especialmente o(s) devedor(es), e seu (s) cônjuge (s) se casado forem,
e sua (s) esposa (s), bem como terceiros interessados, fica(m), desde já por este,
devidamente intimado(s) das designações acima para a realização dos leilões, para
que, querendo, promova(m) o que entender(em) a bem de seus direitos; será o
presente edital afixado no quadro de editais e avisos da 2ª Vara da Fazenda Pública
de Maringá-PR, e publicado na página www.albanoleiloes.com.br pela imprensa na
forma da lei vigente. Eu, Natália Silveira dos Santos, técnica judiciária o fiz digitar
e subscrevi.
Nicola Frascati Junior
Juiz de Direito Titular

PONTA GROSSA

1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

IDMATERIA1570407IDMATERIA

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ

1a VARA DA FAZENDA PÚBLICA
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
A Doutora Poliana Maria Cremasco Fagundes Cunha Wojciechowski, Meritíssima
Juíza de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Ponta Grossa -
Estado do Paraná faz saber pelo que presente edital, a todos quantos virem ou
dele conhecimento tiverem, CITA JONAS RODRIGUES inscrito no CPF/CNPJ sob
o nº 006.898.479-04, e INTIMA da unificação dos autos de EXECUCAO FISCAL
nº 0013483-39.2011.8.16.0019 e 0039431-68.2011.8.16.0019, em que é exequente
MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, para que no prazo de cinco (05) dias, efetue o
pagamento da quantia de R$ 7.722,46 e demais acréscimos ou, garanta a execução,
na forma do artigo 8º da LEF. Ficam fixados os honorários advocatícios em 10%
sobre o valor da dívida reduzidos à metade na hipótese de pronto pagamento. Em
caso de revelia, será nomeado curador especial. A ser publicado na forma da lei.
Ponta Grossa, 9 de setembro de 2019. Eu, Silvio Matyak, Técnico Judiciário, que
digitei e subscrevo.
SILVIO MATYAK
Técnico Judiciário
Autorizado pela Portaria 01/2016

IDMATERIA1570406IDMATERIA

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ

1a VARA DA FAZENDA PÚBLICA
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS
A Doutora Jurema Carolina da Silveira Gomes, Meritíssima Juíza de Direito da
1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Ponta Grossa - Estado do Paraná
faz saber pelo que presente edital, a todos quantos virem ou dele conhecimento
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tiverem, CITAKaren Barboza Affornalli (CPF 041.947.229-06), executado nos
autos de EXECUCAO FISCAL nº 0032093-11.2018.8.16.0019, em que é exequente
MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, para que no prazo de cinco (05) dias, efetue o
pagamento da quantia de R$ 1.115,50 e demais acréscimos ou, garanta a execução,
na forma do artigo 8º da LEF. Ficam fixados os honorários advocatícios em 10%
sobre o valor da dívida reduzidos à metade na hipótese de pronto pagamento. Em
caso de revelia, será nomeado curador especial. A ser publicado na forma da lei.
Ponta Grossa, 9 de setembro de 2019. Eu, Silvio Matyak, Técnico Judiciário, que
digitei e subscrevo.
SILVIO MATYAK
Técnico Judiciário
Por ordem da MM. Juíza

IDMATERIA1570409IDMATERIA

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ

1a VARA DA FAZENDA PÚBLICA
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
A Doutora Jurema Carolina da Silveira Gomes, Meritíssima Juíza de Direito da 1ª
Vara da Fazenda Pública da Comarca de Ponta Grossa - Estado do Paraná faz
saber pelo que presente edital, a todos quantos virem ou dele conhecimento tiverem,
CITACLARITO ORLOSKI inscrito no CPF/CNPJ sob o nº 054.596.949-22, e INTIMA
da unificação dos autos de EXECUCAO FISCAL nº 0021665-82.2009.8.16.0019,
0008312-23.2019.8.16.0019 e 0033509-58.2011.8.16.0019, em que é exequente
MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, para que no prazo de cinco (05) dias, efetue o
pagamento da quantia de R$ 8.671,09 e demais acréscimos ou, garanta a execução,
na forma do artigo 8º da LEF. Ficam fixados os honorários advocatícios em 10%
sobre o valor da dívida reduzidos à metade na hipótese de pronto pagamento. Em
caso de revelia, será nomeado curador especial. A ser publicado na forma da lei.
Ponta Grossa, 9 de setembro de 2019. Eu, Silvio Matyak, Técnico Judiciário, que
digitei e subscrevo.
SILVIO MATYAK
Técnico Judiciário
Autorizado pela Portaria 01/2016

IDMATERIA1570408IDMATERIA

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ

1a VARA DA FAZENDA PÚBLICA
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
A Doutora Jurema Carolina da Silveira Gomes, Meritíssima Juíza de Direito
da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Ponta Grossa - Estado
do Paraná faz saber pelo que presente edital, a todos quantos virem ou
dele conhecimento tiverem, CITAESTANISLAU SLIVINSKI inscrito no CPF/
CNPJ sob o nº 699.425.799-15, e INTIMA da unificação dos autos de
EXECUCAO FISCAL nº 0037020-98.2010.8.16.0019, 0027270-91.2018.8.16.0019
e 0030899-78.2015.8.16.0019, em que é exequente MUNICÍPIO DE PONTA
GROSSA, para que no prazo de cinco (05) dias, efetue o pagamento da quantia de
R$ 14.989,69 e demais acréscimos ou, garanta a execução, na forma do artigo 8º
da LEF. Ficam fixados os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida
reduzidos à metade na hipótese de pronto pagamento. Em caso de revelia, será
nomeado curador especial. A ser publicado na forma da lei. Ponta Grossa, 9 de
setembro de 2019. Eu, Silvio Matyak, Técnico Judiciário, que digitei e subscrevo.
SILVIO MATYAK
Técnico Judiciário
Autorizado pela Portaria 01/2016
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Editais Judiciais

Conselho da Magistratura

Capital

FORO CENTRAL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

1ª VARA CRIMINAL

Edital de Citação

IDMATERIA1570578IDMATERIA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA / PARANÁ JUÍZO DE DIREITO DA
PRIMEIRA VARA CRIMINAL FORO CENTRAL
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 15 (QUINZE) DIAS
RÉU: JEFFERSON DE OLIVEIRA LIMA
Processo Criminal Nº 0019516-24.2015.8.16.0013 A DRA INÊS MARCHALEK
ZARPELON, MMª. Juíza de Direito da Primeira Vara Criminal da Região
Metropolitana da Comarca de Curitiba - Estado do Paraná, Na Forma da Lei, Etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, com o prazo de 15
(QUINZE) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível
CITAR pessoalmente o denunciado JEFFERSON DE OLIVEIRA LIMA, brasileiro,
natural de PINHAIS/PR, nascido em 19/01/1996, filho de LUCIA GONÇALVES
DE OLIVEIRA e ABRÃO DOS SANTOS LIMA, e como consta dos autos que
o denunciado encontra-se atualmente em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,
pelo presente EDITAL com prazo de 15 (QUINZE) dias, CITA-O e CHAMA-
O a comparecer perante este Juízo de Direito da Primeira Vara Criminal de
Curitiba, situada à Avenida Anita Garibaldi, 750, Cabral - (FÓRUM CRIMINAL)
em Curitiba/PR, a fim de, nos termos do artigo 396 do Código de Processo
Penal, apresentar no prazo de 10 dias a respectiva Defesa Preliminar, nos
autos de ação penal nº 0019516-24.2015.8.16.0013, em que foi denunciado como
incurso nas sanções artigo 157, parágrafo 2º, incisos I e II, por 07 (sete) vezes
(Fatos 01 a 07), do Código Penal, aplicando-se a redação anterior a alteração
promovida pela Lei nº 13.654/2018, observada a regra do artigo 69 e 70 do
Código Penal, pois caso assim não proceda ser-lhe-á nomeado um Defensor
Dativo para que exerça seu múnus.
Dado e passado nesta Cidade e Região Metropolitana da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, aos 10 de setembro de 2019. Eu, __________,
Kellyn Cristina Camargo Gregarek, Supervisora de Secretaria, o digitei.
INÊS MARCHALEK ZARPELON
JUIZA DE DIREITO

1ª VARA DE DELITOS DE TRÂNSITO

Edital de Intimação

IDMATERIA1570419IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE DELITOS DE TRÂNSITO DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO CENTRAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU FLAVIO PEREIRA DOS SANTOS, COM O
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
O Doutor Lourival Pedro Chemim, M.M. Juiz de Direito da Primeira Vara de Delitos
de Trânsito da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná.
F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que, na Ação Penal sob nº 0004846-15.2014.8.16.0196, deste Juízo, em que
é réu FLAVIO PEREIRA DOS SANTOS, portador do RG n° 84554278/PR, filho de
MARIA IZABEL MODESTO DOS SANTOS e GERALDO PEREIRA DOS SANTOS,
atualmente em lugar incerto, pelo presente o INTIMA para que no prazo de dez (10)
dias, compareça neste cartório, munido de documento de identificação, para efetuar
o pagamento das custas processuais, bem como da multa aplicada na sentença
condenatória nos autos supracitados.
Curitiba, 09 de setembro de 2019.
Eu, Michelle Laus Mosele Geiger, Técnica Judiciária, o digitei e o subscrevi.
LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Juiz de Direito

IDMATERIA1570404IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE DELITOS DE TRÂNSITO DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO CENTRAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU GABRIEL ANGELO BASTOS, COM O PRAZO
DE TRINTA (30) DIAS
O Doutor Lourival Pedro Chemim, M.M. Juiz de Direito da Primeira Vara de Delitos
de Trânsito da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná.
F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que, na Ação Penal sob nº 0001713-90.2017.8.16.0196, deste Juízo, em
que é réu GABRIEL ANGELO BASTOS, portador do RG n° 8.125.815-5/PR, filho de
Maria Heloisa Fraga e Miguel Angelo Scarant Bastos, atualmente em lugar incerto,
pelo presente o INTIMA para que no prazo de dez (10) dias, compareça neste
cartório, munido de documento de identificação, para efetuar o pagamento das custas
processuais, bem como da multa aplicada na sentença condenatória nos autos
supracitados.
Curitiba, 09 de setembro de 2019.
Eu, Michelle Laus Mosele Geiger, Técnica Judiciária, o digitei e o subscrevi.
LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Juiz de Direito

2ª VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE E ADOÇÃO

Edital de Intimação

IDMATERIA1570446IDMATERIA

E D I T A L
Prazo: 20 dias
A Doutora MARIA LÚCIA DE PAULA ESPÍNDOLA, Excelentíssima Juíza de Direito
da 2ª Vara da Infância e da Juventude e Adoção do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba/PR, na forma da Lei,
FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele tiverem conhecimento, que
se acha em trâmite regular por este Juízo, com sede na Rua da Glória, n. 290,
6º andar, Centro Cívico, nesta Capital, os autos de Medida de Proteção sob o
n. 8041-60.2017.8.16.0188, em que é requerente o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ, requeridos Berenice Gomes e Cristiano Carola, referente
aos irmãos B. G. e M. W. G. C., como consta nos autos que o requerido encontra-
se em lugar ignorado, motivo pelo qual é expedido o presente para INTIMAÇÃO de
CRISTIANO CAROLA, com o prazo de vinte (20) dias, do teor da sentença que julgou
procedente a presente a Medida de Proteção, Medida de Proteção, com fundamento
no artigo 487, I, do Código de Processo Civil e, de consequência, confirmou em
favor dos irmãos M. W. G. C. e F. G. as medidas protetivas de orientação, apoio
e acompanhamento temporários nos termos do artigo 101, inciso II, do Estatuto da
Criança e do Adolescente. E, para que chegue ao seu conhecimento e no futuro não
possa alegar ignorância, é expedido o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, que será
publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste Juízo.
CUMPRA-SE.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba/PR, 09 de setembro de 2019.
Eu, Bel. Francine R. F. Nishizima, técnica judiciária, o digitei e subscrevo.
MARIA LÚCIA DE PAULA ESPÍNDOLA
Juíza de Direito

2º JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
E FAMILIAR CONTRA A MULHER

Edital de Citação

IDMATERIA1570609IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DENUNCIADO Uilian de Oliveira
Marques, COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIASAção Penal - Procedimento
Sumário nº. 0022157-14.2017.8.16.0013
A Doutora Márcia Margarete do Rocio Borges, Juíza de Direito do 2º Juizado de
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc .
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
com o prazo de 15 (quinze) dias, que, em razão de se encontrar atualmente
em lugar incerto e não sabido, não foi possível intimar pessoalmente Uilian de
Oliveira Marques, RG 104758878 SSP/PR, CPF 076.662.589-33, Nome do Pai:
APARECIDO DE LIMA MARQUES, Nome da Mãe: NEILI MACIEL DE OLIVEIRA
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MARQUES, nascido em 11/10/1989, natural de SAPOPEMA/PR, denunciado nos
autos de Ação Penal - Procedimento Sumário nº. 0022157-14.2017.8.16.0013
como incurso nas sanções do artigo  (Penas MP) CP, ART 129 Violência
Doméstica / CP, ART 147 Ameaça, pelo que, através do presente, é procedida a
CITAÇÃO, informando-o de que está sendo chamado ao processo nos autos em
epígrafe, em trâmite neste 2º Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a
Mulher de Curitiba, devendo ele acompanhar todos os atos processuais, bem como
a INTIMAÇÃO para apresentar Resposta à Acusação no prazo de 10 (dez) dias,
nos moldes do artigo 396 do Código de Processo Penal. E, para que chegue ao
conhecimento de todos determinou a MM. Juíza que se expedisse o presente edital,
que será afixado no local de costume, bem como publicado no Diário da Justiça,
para que no futuro não se alegue ignorância. Curitiba-Pr, 10 de setembro de 2019
às 12:43:18. Eu, Técnico Judiciário, que digitei.
Márcia Margarete do Rocio Borges
Juíza de Direito

Edital de Intimação

IDMATERIA1570907IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO DENUNCIADO FRANCISCO NUNES DE MELO, ,
DA SENTENÇA COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.
Ação Penal - Procedimento Sumário nº. 0005689-15.2016.8.16.0011.
A Doutora Juíza de Direito do 2º Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra
a Mulher do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc .
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
com o prazo de 60 (sessenta) dias, que, em razão de se encontrar atualmente
em lugar incerto e não sabido, não foi possível intimar pessoalmente FRANCISCO
NUNES DE MELO, RG 77666915 SSP/PR, Nome do Pai: JOSE NUNES DE MELO
FILHO, Nome da Mãe: BENEDITA DA SILVA MELO, nascido em 04/09/1975,
natural de FRANCISCO ALVES/PR, localizável no(a) Rua Jacinto Torre, 05 -
Cajuru - CURITIBA/PR - Telefone: (41) 99900-5745 , denunciado nos autos de Ação
Penal - Procedimento Sumário nº. 0005689-15.2016.8.16.0011 como incurso nas
sanções do artigo FRANCISCO NUNES DE MELO: (Penas MP) CP, ART 129 Lesão
corporal / CP, ART 147 Ameaça / , pelo que, através do presente, é procedida a
INTIMAÇÃO, do mesmo da sentença proferida em data de 27/09/2019, que julgou
PROCEDENTE a pretensão punitiva, para condenar FRANCISCO NUNES DE MELO
como incurso nas sanções prevista nos artigos 129 Parágrafo 9º e 147, ambos do
código penal , Curitiba-Pr, 10 de setembro de 2019 às 15:49:14. Eu, Fernando César
Vieira, Técnico Judiciário, que digitei.
Márcia Margarete do Rocio Borges
Juíza de Direito

IDMATERIA1570463IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO DENUNCIADO ANDRÉ HORNUNG KEMER E
SILVA, , DA SENTENÇA COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.
Ação Penal - Procedimento Sumário nº. 0009405-50.2016.8.16.0011.
A Doutora Juíza de Direito do 2º Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra
a Mulher do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc .
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
com o prazo de 60 (sessenta) dias, que, em razão de se encontrar atualmente em
lugar incerto e não sabido, não foi possível intimar pessoalmente ANDRÉ HORNUNG
KEMER E SILVA, RG 131447035 SSP/PR, Nome do Pai: ANDRE DA SILVA, Nome
da Mãe: GERUSA KEMER, nascido em 25/04/1995, natural de SAO JOSE DOS
PINHAIS/PR, denunciado nos autos de Ação Penal - Procedimento Sumário nº.
0009405-50.2016.8.16.0011 como incurso nas sanções do artigo  ART 147 CAPUT /
CP, ART 150 Violação de domicílio /, pelo que, através do presente, é procedida
a INTIMAÇÃO, do mesmo da sentença proferida em data de 23/julho de 2019,
que Julgou improcedente a pretensão punitiva descrita na denúncia para absolver
o denunciado quanto à prática das condutas delituosas tipificadas no artigo 147
e artigo 150, ambos do Código Penal, nas disposições da Lei n. 11.340/06, com
fundamento no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal , Curitiba-Pr,
09 de setembro de 2019 às 17:25:29. Eu Clair Terezinha da Conceição, Técnica
Judiciária, que digitei.
Márcia Margarete do Rocio Borges
Juíza de Direito

IDMATERIA1570483IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO DENUNCIADO JEVERSON DO NASCIMENTO, ,
DA SENTENÇA COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.
Ação Penal - Procedimento Sumário nº. 0007306-73.2017.8.16.0011.
A Doutora Juíza de Direito do 2º Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra
a Mulher do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc .
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem, com o prazo de 60 (sessenta) dias, que, em razão de se encontrar

atualmente em lugar incerto e não sabido, não foi possível intimar pessoalmente
JEVERSON DO NASCIMENTO, RG 97527628 SSP/PR, Nome do Pai: ADEMAR
DO NASCIMENTO, Nome da Mãe: MARIA LUCIA BOGDANOVICZ, nascido em
05/12/1987, natural de CURITIBA/PR, denunciado nos autos de Ação Penal -
Procedimento Sumário nº. 0007306-73.2017.8.16.0011 como incurso nas sanções
do artigo CP, ART 129 Violência Doméstica, pelo que, através do presente, é
procedida a INTIMAÇÃO, do mesmo da sentença proferida em data de 29/05/2019,
que JULGA PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA, PARA CONDENAR
JEVERSON DO NASCIMENTO COMO INCURSO NAS SANÇÕES PREVISTAS
NO ARTIGO 129, §9°, DO CÓDIGO PENAL, APLICADAS AS DISPOSIÇÕES DA
LEI N° 11340/06, BEM COMO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS
PROCESSUAIS. Curitiba-Pr, 09 de setembro de 2019 às 18:57:47. Eu, Gisele Reily,
Técnica Judiciária, que digitei.
Márcia Margarete do Rocio Borges
Juíza de Direito

3ª VARA CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1570778IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUIZ FERNANDO OLIVEIRA GONSANI . Prazo do
edital: 15 dias.
DRA. CAMILE SANTOS DE SOUZA SIQUEIRA, JUÍZA DE DIREITO DA 3ª VARA
CRIMINAL DE CURITIBA/PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que perante o Juízo da 3ª Vara Criminal de Curitiba/PR, tramitam os autos de
processo crime sob o nº 0012733-79.2016.8.16.0013 em que fora denunciado
pelo Ministério Público, a pessoa de LUIZ FERNANDO OLIVEIRA GONSANI ,
123884361 SSP/PR, filho(a) de CLAUDIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA
(Nome Mãe) e REGINALDO GONSANI (Nome Pai), nascido(a) em 28/12/1993,
natural de MAMBORE/PR, residente na rua Amadeu Piotto, (ou ao lado do 1277),
1285 esq. Rua João Marques dos Santos - cic - CURITIBA/PR. Constando dos autos
que o denunciado se encontra em local incerto, pelo presente edital, com o prazo de
15 (quinze) dias, que será publicado na forma da Lei e afixado em local de costume
neste Fórum, se faz a INTIMAÇÃO do acusado para que efetue, no prazo de 10
(dez) dias, o pagamento das custas processuais e/ou da pena de multa, cujo valor
total é de R$ 4.482,10. ADVERTÊNCIA: O não pagamento dos valores importa em
emissão de certidão de crédito judicial a ser encaminhada a protesto e lançamento
em dívida ativa - na forma prevista nos artigos 847 a 858 do Código de Normas do
Foro Extrajudicial -, sem prejuízo da inclusão do nome do devedor nos órgãos de
proteção ao crédito (SPC/SERASA).
Dado e passado nesta Cidade de Curitiba, 10 de setembro de 2019. Eu, Davidson
Nunes da Silva, Técnico Judiciário, digitei e conferi.
Camile Santos de Souza Siqueira
Juíza de Direito

IDMATERIA1570782IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA JOSELI MOREIRA . Prazo do edital: 15 dias.
DRA. CAMILE SANTOS DE SOUZA SIQUEIRA, JUÍZA DE DIREITO DA 3ª VARA
CRIMINAL DE CURITIBA/PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que perante o Juízo da 3ª Vara Criminal de Curitiba/PR, tramitam os autos de
processo crime sob o nº 0000366-22.2017.8.16.0196 em que fora denunciado pelo
Ministério Público, a pessoa de MARIA JOSELI MOREIRA , 99581395 SSP/PR,
filho(a) de MARIA CLAUDETE MOREIRA (Nome Mãe) e (Nome Pai), nascido(a) em
05/04/1971, natural de TEIXEIRA SOARES/PR, residente na Rua Desembargador
Joaquim Ferreira Guimarães, 280 - Tatuquara - CURITIBA/PR. Constando dos autos
que o denunciado se encontra em local incerto, pelo presente edital, com o prazo
de 15 (quinze) dias, que será publicado na forma da Lei e afixado em local de
costume neste Fórum, se faz a INTIMAÇÃO do acusado para que efetue, no prazo
de 10 (dez) dias, o pagamento da pena de multa, cujo valor total é de R$ 2.033,42.
ADVERTÊNCIA: O não pagamento dos valores importa em emissão de certidão de
crédito judicial a ser encaminhada a protesto e lançamento em dívida ativa - na forma
prevista nos artigos 847 a 858 do Código de Normas do Foro Extrajudicial -, sem
prejuízo da inclusão do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito (SPC/
SERASA).
Dado e passado nesta Cidade de Curitiba, 10 de setembro de 2019. Eu, Davidson
Nunes da Silva, Técnico Judiciário, digitei e conferi.
Camile Santos de Souza Siqueira
Juíza de Direito

IDMATERIA1570777IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALAN CLEMENTE DE ALEXANDRE . Prazo do
edital: 15 dias.
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DRA. CAMILE SANTOS DE SOUZA SIQUEIRA, JUÍZA DE DIREITO DA 3ª VARA
CRIMINAL DE CURITIBA/PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que
perante o Juízo da 3ª Vara Criminal de Curitiba/PR, tramitam os autos de processo
crime sob o nº 0019471-49.2017.8.16.0013 em que fora denunciado pelo Ministério
Público, a pessoa de ALAN CLEMENTE DE ALEXANDRE , 144713320 SSP/PR,
filho(a) de ELIZANGELA ALVES RIBEIRO DOS SANTOS (Nome Mãe) e ROBERTO
CARLOS CLEMENTE DE ALEXANDRE (Nome Pai), nascido(a) em 02/06/1998,
natural de CURITIBA/PR, residente na Rua das Andorinhas, 40 (Alcunha Batatinha)
- Guarituba - PIRAQUARA/PR - CEP: 83.310-290. Constando dos autos que o
denunciado se encontra em local incerto, pelo presente edital, com o prazo de 15
(quinze) dias, que será publicado na forma da Lei e afixado em local de costume
neste Fórum, se faz a INTIMAÇÃO do acusado para que efetue, no prazo de 10
(dez) dias, o pagamento das custas processuais e/ou da pena de multa, cujo valor
total é de R$ 436,99. ADVERTÊNCIA: O não pagamento dos valores importa em
emissão de certidão de crédito judicial a ser encaminhada a protesto e lançamento
em dívida ativa - na forma prevista nos artigos 847 a 858 do Código de Normas do
Foro Extrajudicial -, sem prejuízo da inclusão do nome do devedor nos órgãos de
proteção ao crédito (SPC/SERASA).
Dado e passado nesta Cidade de Curitiba, 10 de setembro de 2019. Eu, Davidson
Nunes da Silva, Técnico Judiciário, digitei e conferi.
Camile Santos de Souza Siqueira
Juíza de Direito

IDMATERIA1570781IDMATERIA

A DOUTORA CAMILE SANTOS DE SOUZA SIQUEIRA, JUIZA DE DIREITO
DESTA TERCEIRA VARA CRIMINAL, DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento,
que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente Ao ré FABIANA LOPES DE
SOUZA, filha de Eni Lopes de Souza e de Wladir de Souza, nascida em 25/01/1977,
natural de Curitiba/PR, atualmente em local incerto e não sabido, vem pelo presente
INTIMÁ-LA para que compareça perante à Terceira Vara Criminal, na rua Máximo
João Kopp, 274, Bloco II, Setor D, bairro Santa Cândida, Curitiba - PR, portando
documento de identificação e comprovantes de propriedades dos bens apreendidos
nos autos, para proceder a retirada de bens apreendidos, referentes ao processo
supra citado, no prazo de dez (10) dias.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Capital do estado do
Paraná. Em 10 de setembro de 2019. Eu, Davidson Nunes da Silva, Técnico de
Secretaria o subscrevi.
Camile Santos de Souza Siqueira
Juíza de Direito

IDMATERIA1570780IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
ACUSADO (A): KEITY KARIN ALCANTARA ZEFERINO
Autos:0010093-02.2018.8.16.0024
PRAZO: 15 DIAS
A DOUTORA CAMILE SANTOS DE SOUZA SIQUEIRA, MM. JUÍZA DE DIREITO
DESTA TERCEIRA VARA CRIMINAL, DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento,
que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o (a) acusado (a) KEITY KARIN
ALCANTARA ZEFERINO, filha de LEONILDA DOS SANTOS e de MAURO DE
SOUZA ALCANTARA, nascida em 13/12/1988, atualmente em local incerto e não
sabido, foi, INTIMADO aconstituir novo defensor, no prazo de 05 (cinco) dias, a
contar do término do prazo em questão, sob condição de lhe ser constituído Defensor
Público, nos autos de Processo Crime acima citado, que lhe move o Ministério
Público do Estado do Paraná, ciente da obrigação de avisar ao Juiz, dentro de 01
(um) ano, qualquer mudança de seu endereço, e, como não foi possível intimá-lo
pessoalmente, pelo presente EDITAL o INTIMA para que constitua novo defensor,
no prazo supra citado.
E, para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente
edital de intimação que será afixado no local de costume no átrio do Fórum desta
Comarca e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca.
Curitiba, 10 de setembro de 2019.
Eu, Davidson Nunes da Silva, Técnico de Secretaria, o subscrevi.
Camile Santos de Souza Siqueira
Juíza de Direito

IDMATERIA1570779IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUCAS FRANCO DE LIMA . Prazo do edital: 15 dias.
DRA. CAMILE SANTOS DE SOUZA SIQUEIRA, JUÍZA DE DIREITO DA 3ª VARA
CRIMINAL DE CURITIBA/PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que
perante o Juízo da 3ª Vara Criminal de Curitiba/PR, tramitam os autos de processo
crime sob o nº 0000726-54.2017.8.16.0196 em que fora denunciado pelo Ministério

Público, a pessoa de LUCAS FRANCO DE LIMA , 149640738 SSP/PR, filho(a)
de JUSSARA FRANCO DE LIMA (Nome Mãe) e NAO INFORMADO (Nome Pai),
nascido(a) em 26/04/1997, natural de GUARUJA/SP, residente na Rua Quatorze,
00503 Bl. 07, casa 03. - Parque Enseada - GUARUJÁ/SP - CEP: 11.443-030 -
Telefone: 41 99151-8348. Constando dos autos que o denunciado se encontra em
local incerto, pelo presente edital, com o prazo de 15 (quinze) dias, que será
publicado na forma da Lei e afixado em local de costume neste Fórum, se faz a
INTIMAÇÃO do acusado para que efetue, no prazo de 10 (dez) dias, o pagamento
das custas processuais e/ou da pena de multa, cujo valor total é de R$ 492,94.
ADVERTÊNCIA: O não pagamento dos valores importa em emissão de certidão de
crédito judicial a ser encaminhada a protesto e lançamento em dívida ativa - na forma
prevista nos artigos 847 a 858 do Código de Normas do Foro Extrajudicial -, sem
prejuízo da inclusão do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito (SPC/
SERASA).
Dado e passado nesta Cidade de Curitiba, 10 de setembro de 2019. Eu, Davidson
Nunes da Silva, Técnico Judiciário, digitei e conferi.
Camile Santos de Souza Siqueira
Juíza de Direito

4ª VARA CRIMINAL

Edital de Citação

IDMATERIA1570828IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
FORO CENTRAL DA COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ
CENTRO JUDICIÁRIO DE CURITIBA
AVENIDA ANITA GARIBALDI, N.º 750 - CURITIBA/PR - CEP 80540-180
EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU:  JUVENCIO ALVES
AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº. 0024755-04.2018.8.16.0013
PRAZO DO EDITAL: 15 (quinze) dias
PRAZO PARA RESPOSTA: 10 (dez) dias após o transcurso do prazo do edital
O DR. PEDRO LUIS SANSON CORAT, MM. JUIZ DE DIREITO DA QUARTA VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE CURITIBA/PR, NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível CITAR pessoalmente o réu JUVENCIO ALVES , nascido
em 15/10/1980, natural de PORTO UNIAO/SC, portador do RG 85357743 SSP/
PR, ora em LUGAR INCERTO, pelo presente, fica CITADO para que responda à
acusação referente aos autos de Processo Crime de n.º 0024755-04.2018.8.16.0013,
por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, no qual está sendo denunciado pela prática do
crime de Furto. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, 10 de setembro
de 2019 às 15:04:05.
PEDRO LUIZ SANSON CORAT
JUIZ DE DIREITO

IDMATERIA1570821IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
FORO CENTRAL DA COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ
CENTRO JUDICIÁRIO DE CURITIBA
AVENIDA ANITA GARIBALDI, N.º 750 - CURITIBA/PR - CEP 80540-180
EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU:   Ronaldo Soares da Silva
AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº. 0019535-30.2015.8.16.0013
PRAZO DO EDITAL: 15 (quinze) dias
PRAZO PARA RESPOSTA: 10 (dez) dias após o transcurso do prazo do edital
O DR. PEDRO LUIS SANSON CORAT, MM. JUIZ DE DIREITO DA QUARTA VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE CURITIBA/PR, NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível CITAR pessoalmente o réu Ronaldo Soares da Silva ,
nascido em 10/03/1983, natural de SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, portador do
RG 89931746 SSP/PR, ora em LUGAR INCERTO, pelo presente, fica CITADO
para que responda à acusação referente aos autos de Processo Crime de n.º
0019535-30.2015.8.16.0013, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, no qual está
sendo denunciado pela prática do crime de ROUBO. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Curitiba, 10 de setembro de 2019 às 14:54:12.
PEDRO LUIZ SANSON CORAT
JUIZ DE DIREITO

IDMATERIA1570811IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
FORO CENTRAL DA COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ
CENTRO JUDICIÁRIO DE CURITIBA
AVENIDA ANITA GARIBALDI, N.º 750 - CURITIBA/PR - CEP 80540-180
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EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU:   THYAGO RODRIGUES INACIO
AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº. 0031733-31.2017.8.16.0013
PRAZO DO EDITAL: 15 (quinze) dias
PRAZO PARA RESPOSTA: 10 (dez) dias após o transcurso do prazo do edital
O DR. PEDRO LUIS SANSON CORAT, MM. JUIZ DE DIREITO DA QUARTA VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE CURITIBA/PR, NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível CITAR pessoalmente o réu THYAGO RODRIGUES
INACIO , nascido em 27/02/1997, natural de JOINVILLE/SC, portador do RG
150628164 SSP/PR, ora em LUGAR INCERTO, pelo presente, fica CITADO
para que responda à acusação referente aos autos de Processo Crime de n.º
0031733-31.2017.8.16.0013, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, no qual está
sendo denunciado pela prática do crime de ROUBO. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Curitiba, 10 de setembro de 2019 às 14:48:10.
PEDRO LUIZ SANSON CORAT
JUIZ DE DIREITO

Edital de Intimação

IDMATERIA1570791IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
AVENIDA ANITA GARIBALDI, 750 - CABRAL
CEP 80540-900, CURITIBA-PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PAGAMENTO DA PENA DE MULTA E CUSTAS
PROCESSUAIS
CONDENADO: EDSON ARAUJO DE BARROS
AUTOS DE PROCESSO PENAL Nº 0027962-21.2012.8.16.0013
PRAZO DO EDITAL: 15 (quinze) dias
O DR. PEDRO LUIS SANSON CORAT, MM. JUIZ DE DIREITO DA QUARTA VARA
CRIMINAL, DA COMARCA DE CURITIBA / PR, NA FORMA DA LEI
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o condenado EDSON ARAUJO
DE BARROS, filho de Pedrosina Araujo de Barros e Manoel Araujo de Barros, ora em
LUGAR INCERTO, pelo presente edital, fica INTIMADO de que, decorrido o prazo do
presente edital, promovam no prazo de 10 (dez) dias o pagamento da pena de multa
e das custas processuais impostas em sentença, referente ao processo em epígrafe.
INTIMAR, ainda, de que em caso de não pagamento, a multa e as custas serão
consideradas dívidas de valor, aplicando-se-lhe as normas da legislação relativa à
dívida ativa da Fazenda Pública, inclusive no que concerne às causas interruptivas
e suspensivas da prescrição (art.50, CP). Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Curitiba, 10 de setembro de 2019. Eu, Janaína Abil Russ Meneghesso, técnica
judiciária, digitei.
PEDRO LUIS SANSON CORAT
Juiz de Direito

6ª VARA CRIMINAL

Edital de Citação

IDMATERIA1570477IDMATERIA

AVENIDA ANITA GARIBALDI, 750 - AHÚ -
CEP: 80.540-900 - fones: 3309-9114
Curitiba - Paraná

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PRAZO: TRINTA DIAS
RÉ: DANIELI BARBOSA CARVALHO
O Doutor DIEGO SANTOS TEIXEIRA, MM. Juiz de Direito da Sexta Vara Criminal
da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente a DANIELI BARBOSA
CARVALHO, RG: 9.304.367-7/PR, filha de Olinda Kowalski Barbosa e de Valdecir
Pereira Barbosa, natural de Curitiba/PR, nascida em 15/10/1985, ATUALMENTE EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente, CITA-A dos termos da denúncia
oferecida nos autos de Processo Crime 0040025-51.2015.8.16.0182, que responde
como incurso nas sanções do artigo 129, caput, c.c. artigo 29, caput, ambos do
Código Penal, para que no prazo de dez (10) dias ofereça resposta por escrito à
acusação. Transcorrido o prazo, sem apresentação da resposta, ser-lhe-á, nomeado
defensor público a critério deste Juízo. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Curitiba, Estado do Paraná, aos nove (09) dias do mês de setembro do ano de
dois mil e dezenove. Eu, Luciana Oliveira de Araújo, Técnica Judiciaria, o digitei e
subscrevo.
DIEGO SANTOS TEIXEIRA
Juiz de Direito

8ª VARA CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1570485IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
AVENIDA ANITA GARIBALDI, 750, AHÚ
CEP 80540-180 - CURITIBA-PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PAGAMENTO DA PENA DE MULTA E CUSTAS
PROCESSUAIS
CONDENADO: KELLY DE RAMOS TAIONATTO
AUTOS DE PROCESSO PENAL Nº 0000468-44.2017.8.16.0196
PRAZO DO EDITAL: 15 (quinze) dias
A DRA. SAYONARA SEDANO, MMA. JUIZA DE DIREITO DA OITAVA VARA
CRIMINAL, DA COMARCA DE CURITIBA / PR, NA FORMA DA LEI FAZ SABER,
a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente a condenada KELLY DE RAMOS
TAIONATTO (filha de IRACILDA ALVES DE RAMOS TAIONATTO e CLAUDINEI
APARECIDO TAIONATTO), ora em LUGAR INCERTO, pelo presente edital, fica
INTIMADA de que, decorrido o prazo do presente edital, promova no prazo de 10
(dez) dias o pagamento da pena de multa e das custas processuais, impostas em
sentença, referente ao processo crime nº 0000468-44.2017.8.16.0196; INTIMAR,
ainda, de que em caso de não pagamento da pena de multa, dentro do prazo, será
automaticamente comunicada à Procuradoria da Fazenda do Estado para fins de
propositura de executivo fiscal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba,
19 de agosto de 2019. Eu, Emanoel Matias Rech, estagiário, digitei, e Eu, Diogo
Benetor Gieseler, chefe de secretaria, o subscrevi.
SAYONARA SEDANO
Juíza de Direito

10ª VARA CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1570462IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA VARA CRIMINAL
FORO CENTRAL DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - PARANÁ
EDITAL DE CIÊNCIA DE SENTENÇA
RÉU: CLAUDEMIR OSSOVICKI PEREIRA DOS SANTOS
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS
O DOUTOR MARCELO WALLBACH SILVA, JUIZ DE DIREITO DA DÉCIMA VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ NA FORMA DA
LEI...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem com o prazo de 90 dias, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente
a: CLAUDEMIR OSSOVICKI PEREIRA DOS SANTOS, filho de CLAUDOMIRA
OSSOVICKI DOS SANTOS e CLOVIS PEREIRA DOS SANTOS, natural de
CURITIBA/PR, nascido em 12/07/1984, portador do RG nº 83933283/PR, atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-O e CHAMA-O, a comparecer
perante este Juízo da 10ª Vara Criminal, situado na Avenida Anita Garilbaldi, 750
- Centro Judiciário de Curitiba - Cabral - Curitiba/PR - CEP: 80.540-900, A FIM
DE TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA prolatada nos autos de processo-crime nº
0014810-90.2018.8.16.0013, cujo teor é: "Vistos (...). Posto isso, acompanhando o
parecer ministerial, julgo procedente a denúncia, para o fim de CONDENAR o réu
CLAUDEMIR OSSOVICKI PEREIRA DOS SANTOS, pela prática do crime previsto
no art. 155, § 4º, incisos I e II, do Código Penal, nos termos da fundamentação supra.
(...) Fixo a pena do réu LUIZ HENRIQUE LOPES em 02 (dois) anos e 03 (três) meses
de reclusão e 27 (vinte e sete) dias-multa de um trigésimo (1/30) do salário mínimo
vigente na data dos fatos, devendo o réu cumprir a pena privativa de liberdade sob o
regime aberto. (...) Condeno o réu ao pagamento das custas e despesas processuais.
(...). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Curitiba, 12 de junho de 2019.". Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, 9 de setembro de 2019. Eu, Tatiana
Ricordi Marques, Técnica Judiciária, o subscrevi.
MARCELO WALLBACH SILVA
JUIZ DE DIREITO

IDMATERIA1570793IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA VARA CRIMINAL
FORO CENTRAL DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - PARANÁ
EDITAL DE INTIMAÇÃO
AUTOS N.: 0010009-05.2016.8.16.0013
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PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS
O DOUTOR MARCELO WALLBACH SILVA, JUIZ DE DIREITO DA DÉCIMA VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ NA FORMA DA
LEI...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem com o prazo de 30
dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível identificar os
legítimos proprietários dos veículos abaixo relacionados, pelo presente EXPEDE-SE
o presente edital, a fim de localizar os legítimos proprietários dos seguintes bens
apreendidos:
- Fiat/Uno, placas LZR-0122;
- motocicleta Yamaha/XT 660R, placas ABT-0977;
- motocicleta Honda/CBX 250 Twister, placas MET-0132;
- motoneta Honda/Biz 125 KS, placas APV-6604;
- motocicleta Honda/CG 150 Titan KS, placas AOX-9164;
- motocicleta Honda/CG 125 Fan, placas APN-1910;
- motocicleta Sundown/Max 125 SED, placas AON-2238; e
- motocicleta Honda/CG 150 Titan ESD, placas ANA-4657.
Em não comparecendo os legítimos proprietários ou não comprovada a propriedade,
bem como a origem ilícita, os referidos bens serão alienados em hasta pública,
segundo as regras da execução contra devedor solvente, ingressando os valores na
conta do FUNREJUS Paraná.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, 10 de setembro de 2019. Eu,
Vania P. Prestes Klein, Técnica de Secretaria, o subscrevi.
MARCELO WALLBACH SILVA
JUIZ DE DIREITO

21ª VARA CÍVEL

Edital Geral

IDMATERIA1570534IDMATERIA

Poder Judiciário do Paraná Programa justiça no Bairro Av. Candido de Abreu, 830
Centro deAtendimento e Conciliação Data: 19/07/2019 Triagem: 14004-WEDITAL
DE CURATELA - AUTOS Nº 0007660-63.2019.8.16.0194JUSTIÇA GRATUITA Juíza
de Direito, no uso de suas atribuições legais, A Dra. VANESSA JAMUS MARCHI,FAZ
SABERaos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo
presente edital de curatela,cientifica a todos os interessados, que neste Juízo
processou-se os autos _de Curatela protocolo nº 13599,em que é requerente ,
sendo declarada por sentença a Curatela de GERALDO ROQUE ALVES, brasileira,
solteira, nascida em 25/08/1991, natural de Curitiba/PR,RAQUEL NICOLAJUNAS
ALVESfilho de Geraldo Roque Alves e Neusa Nicolajunas Alves, residente e
domiciliado no município eComarca de Curitiba, portador de Síndrome de Dawn não
especificada CID 10 nº Q90.9 e Retardo sendo- lhe nomeado CURADORES Mental
grave CID 10 nº F72,GERALDO ROQUE ALVES e tendo a curatela a finalidade
de representar oORLANDA NICOLAJUNAS ALVES DA COSTA,curatelado para
os seguintes atos de sua vida civil: realizar atos que importem disposições
debens/direitos de natureza patrimonial e negocial: compras, vendas e trocas
rotineiras; compras.vendas e trocas não rotineiras (bens móveis, imóveis, compras
de maior valor mediante autorizaçãojudicial, com fulcro nos artigos 1748, IV e
1749 I c/c 1774 todos do Código Civil); contratação edemissão de empregados;
movimentação da conta bancária e operações mediante uso de cartãobancário
ou cheque, encerramento e abertura de contas bancárias; representar perante o
INSS e por tempo . O presente editaladministração de bens e gerenciamento de
sua saúde,indeterminadoserá publicado na rede mundial de computadores, no sítio
do tribunal a que estiver vinculado o juízo e naplataforma de editais do Conselho
Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensalocal, 1 (uma)
vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando
doedital os nomes do curatelada e da curadora. JUSTIÇA GRATUITA. Dado e
passado nesta cidade daCuritiba, em 19/07/2019. VANESSA JAMUS MARCHI, Juíza
de Direito.

IDMATERIA1570533IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA EXECUTADA: MARCOS DA SILVA
COSTA - ME, COM O PRAZO DE 20 (vinte) DIAS.A DOUTORA - DAKARINE PERETI
DE LIMA ANTUNESJUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTAVIGÉSIMA PRIMEIRA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA - CAPITAL DO ESTADO DOPARANÁF
A Z S A B E R,que por este edital com o prazo de fica a executada: 20
(vinte)dias,CITADAMARCOS DA SILVA COSTA - ME, inscrita no CNPJ sob nº
14.465.877/0001-62, para no prazo de 03, contados da citação (art. 829, NCPC),
proceder ao pagamento do débito no valor de(três) dias úteisR$94.679,48 (noventa
e quatro mil, seiscentos e setenta e nove reais e quarenta e oito centavos),atualizado
até março/2019,sendo que neste caso os honorários advocatícios serão devidos na
proporção50% (cinquenta por cento) do fixado pelo MM. Juiz (art. 827, §1º, NCPC),
bem como fica oINTIMADOexecutado supra mencionado, independentementepara
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,da realização da penhora, depósito
ou caução, apresentar embargos, ciente de que no prazo paraembargos, em
reconhecendo o crédito exequente e comprovado nos autos o depósito de 30%

(trintapor cento) do valor da execução, inclusive custas e honorários advocatícios,
poderá requerer opagamento do débito restante em até 06 (seis) parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e, ficando advertido de que será
nomeado curador especial em caso de revelia, nestesjuros de 1% ao mêsautos
deEXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - DUPLICATA sob nº proposta por
contra , na0015224-03.2013.8.16.0001,BRF S/AMARCOS DA SILVA COSTA -
MEqual a autora alega que, efetuou a venda de alguns produtos para o empresário
ora Executado, o qualassumiu a obrigação de efetuar o pagamento, nos respectivos
vencimentos das duplicatas emitidas combase nas notas fiscais eletrônicas. Que o
Executado deixou de efetuar o pagamento das duplicatas,acumulando um débito
no valor de R$ 30.231,42 (trinta mil duzentos e trinta e um reais e quarenta e
doiscentavos) Que as duplicatas não foram pagas, tendo sido protestadas pela
falta de pagamento, conformecertidões do Cartório de Protestos acompanhadas
das notas fiscais eletrônicas, com os respectivoscomprovantes de entrega das
mercadorias. Que são, portanto, títulos executivos extrajudiciais líquidos ecertos,
que se encontram em mora desde a data dos respectivos vencimentos. Que
todos os títulos queoriginaram a dívida estão revestidos das formalidades legais,
estão perfeitos, nada havendo que possailidir a liquidez, certeza e exigibilidade
dos mesmos. Que tendo resultado infrutíferas todas as tentativasde acordo para
recebimento dos títulos, a Exequente pretende receber judicialmente, através da
execuçãodas duplicatas que pela presente ação propõe contra o Executado, com
fundamento nos artigo 585, I, 646e 652 e seguintes do Código de Processo
Civil. a citação do Executado, para no prazo de 03Requerendo,(três) dias, pagar
a dívida acrescida da correção monetária e juros pactuados no importe de R$
94.679,48(noventa e quatro mil seiscentos e setenta e nove reais e quarenta e oito
centavos), atualizado até, além das custas processuais e honorárias advocatícios,
ou nomear bens a penhora, omarço/2019especialmente obrigado, para assegurar
a execução, ou para que, no prazo legal, embargue a presenteexecução, se assim
quiser, sob pena de revelia. . Cite-se o réu por edital, nosDESPACHO: "...2estritos
termos da decisão inicial..." Curitiba 21 de agosto de 2019 - KARINE PERETI DE
LIMAANTUNES - juíza de Direito Substituta."E, para que chegue ao conhecimento
dos interessados e nãopossam de futuro alegar ignorância, mandou o presente edital
que será publicado e afixado na forma dalei. DADO E PASSADO nesta Cidade de
Curitiba - Capital do Estado do Paraná, aos quatro dias domês de setembro do ano de
dois mil e dezenove.KARINE PERETI DE LIMA ANTUNESJuíza de Direito Substituta
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Interior

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE
TAMANDARÉ DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

1ª VARA CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1570389IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO MEDIDAS PROTETIVAS
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS
Medida Protetiva nº 0008054-37.2015.8.16.0024
NOTICIANTE: REGIANE APARECIDA GUIRÃO
O Dr. Marcos Antonio da Cunha Araújo, MMº. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal
do Foro Regional de Almirante Tamandaré, Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele tomarem conhecimento, que
não tendo sido possível encontrar pessoalmente a vítima REGIANE APARECIDA
GUIRAO, RG 22.183.779-6/SP, brasileira, nascida aos 06/01/1965, filha de Luzia
Guirão, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente
edital, com o prazo de 10 (dez) dias, INTIMA-LA da decisão que declara a extinção
da punibilidade de ANTONIO MARCOS DA SILVApela prescrição da pretensão
punitiva, quanto ao crime ameaça conforme decisão nos autos supra referidos.
DADO E PASSADO neste Foro Regional de Almirante Tamandaré. Eu (____),
Harryson Alves da Cruz, Técnico Judiciário, que o digitei.
MARCOS ANTONIO DA CUNHA ARAÚJO
Juiz de Direito

2ª VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital Geral

IDMATERIA1566232IDMATERIA

Classe Processual: Tutela e Curatela - Nomeação
Assunto Principal: Tutela e Curatela
Processo nº: 0003205-80.2019.8.16.0024
Requerente(s): MARILDA DE FÁTIMA COUTINHO
Interessado(s): MAICON AILTON COUTINHO
Edital de INTERDIÇÃO nº. 0003205-80.2019.8.16.0024.0008 - Prazo 10 (dez) dias
por 03 (três) vezesPor ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível e da
Fazenda Pública do Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, Paraná, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém no futuro alegue ignorância, expedi o presente edital, que será publicado e
afixado no lugar de costume (Art.256, I, II e III do CPC) com a finalidade de tornar
pública a sentença proferida nos presentes autos, com o seguinte teor:

"  Isso posto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, a fim de
decretar a interdição de Maicon Ailton Coutinho, declarando-o
incapaz de exercer por si só os atos NEGOCIAIS e PATRIMONIAIS
da vida civil, nos termos do art. 1.767, inciso I, do Código Civil, c/c
art. 85, da Lei n° 13.146/2015, nomeando a Sr.ª Marilda de Fátima
Coutinho como sua curadora, a fim de que o REPRESENTE nos
referidos atos. Expeça-se ofício ao INSS, comunicando acerca desta
sentença. Considerando que a sentença produz efeitos desde logo,
embora sujeita à apelação, oficie-se ao Registro Civil de Pessoas
Naturais para as anotações necessárias à margem do assento de
nascimento da parte interditada, em obediência ao disposto no art.
9º, inciso III, do Código Civil. Publique-se o edital de interdição por
três vezes na imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias entre
cada uma. Ciência ao Ministério Público. Custas pela requerente,
porém com cobrança suspensa nos moldes do art. 98, § 3°, do CPC.
Arbitro honorários advocatícios à defensora dativa, Dra. CRISTIANE
ARAUJO ALVES DOS SANTOS (OAB/PR n° 44.479), nomeada à
Mov.1.2, no importe de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), valor
este que deverá ser pago pelo Estado do Paraná, nos termos
da Resolução Conjunta n° 04/2017 SEFA-PGE. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. Cumpram-se as disposições contidas

no Código de Normas da eg. Corregedoria-Geral da Justiça do
Paraná, no que aplicável".

CURADOR(A) NOMEADO(A): MARILDA DE FÁTIMA COUTINHO (CPF/CNPJ:
046.194.739-01)
INTERDITADO(A): MAICON AILTON COUTINHO (RG: 145975077 SSP/PR e CPF/
CNPJ: 123.287.419-16)
DATA DA SENTENÇA: 07/06/2019CAUSA DA INTERDIÇÃO:CID S 6.9LIMITES
DA INTERDIÇÃO: TotalJUIZ PROLATOR DA SENTENÇA: Alexandre Moreira van
der BroockeDado e passado neste Foro Regional de Almirante Tamandaré, 11 de
setembro de 2019. Eu, Fátima Hassan El Amin, servidor, autorizado pelo Art. 8º da
Portaria nº 01/2016 deste Juízo, o digitei e subscrevi.

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL,
CRIMINAL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital Geral - Cível

IDMATERIA1570425IDMATERIA

Autos 0001724-73.2005.8.16.0024 em que figura como exequente JOÃO
RIBEIRO FILHO portador do RG 1377680 SSP/PR e CPF 360.145.249-91 e
executado GLAUDISON SANTOS (CPF/CNPJ: 025.851.849-94) e outros.
O EXCELENTÍSSIMO DR. RODRIGO SIMÕES PALMA, MM. Juiz de Direito
Substituto do Juizado Especial Cível do Foro Regional de Almirante Tamandaré/PR
- faz saber a todos, especialmente aos devedores e eventuais representantes legais
acima mencionada, na forma estabelecida pelo art. 887, § 3º do CPC, que será levado
à arrematação em Hasta Pública, o bem de propriedade do executado, objeto de
penhora nos autos supramencionados (mov. 260.2 Projudi), na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: HASTA PÚBLICA DIA 01 DE NOVEMBRO DE 2019, ÀS 13:00
HORAS, para venda e arrematação do bem penhorado (mov. 95.3), a quem mais der
e maior lance oferecer acima da avaliação. Contudo nos termos do art. 891 do CPC,
poderá o bem ser arrematado por valor inferior ao da avaliação, desde que o valor
não seja vil, restando definido pela decisão de mov. 398.1 que vil é aquele inferior a
51% do valor avaliado do bem. Fica estabelecido que se porventura ocorrer qualquer
impedimento no dia e horário da realização do leilão, este ocorrerá no primeiro dia
útil seguinte, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum de Almirante Tamandaré/PR. (Rua João Baptista
de Siqueira, nº 282)
BEM(NS):"50% (cinquenta por cento) do imóvel registrado sob número de matricula
10.363 no cartório de Registro de Imóveis de Almirante Tamandaré/PR ali descrito
como lote de terreno sob nº 138, da quadra n. 09, da Planta Vila Rica, situada
em Cachoeira do Bonfim, deste Município e Comarca, sem benfeitorias, com as
seguintes características e confrontações: frente medindo 40,00 metros para a Rua
Dr. Altair, lado direito para quem da rua de frente olha o lote, lado esquerdo e fundos ,
todos por linha irregular, margeando o Rio Barigui, numa extensão de 146,00 metros,
com área de 1.460,00m²."
DEPÓSITO: em mãos do executado.
AVALIAÇÃO: O bem acima descrito e benfeitorias foram avaliadas na data de 14 de
junho do ano de 2018, pelo valor de R$ 381.047,68 (Trezentos e oitenta e um mil e
quarenta e sete reais e sessenta e oito centavos) - mov. 386.2, fls. 35 - Projudi.
VALOR DA DÍVIDA EM 10/2018: R$ 127.001,33 (cento e vinte e sete mil e um reais
e trinta e três centavos) - mov. 435.
OBSERVAÇÃO: Ficam cientes os interessados na aquisição de que, aguardar-se-á
o prazo de 5 (cinco) dias para o depósito e prestação de garantias pelo arrematante,
este ciente das disposições do art. 901 § 1º e artigo 897 do Código de Processo Civil.
INTIMAÇÃO: Para conhecimento geral e intimação da Executada, se porventura não
for encontrada para intimação pessoal, foi expedido o presente Edital. Ficando desde
já ciente de que poderá remir a execução, pagando o principal e demais cominações,
querendo, antes da arrematação ou adjudicação, consoante dispõe o artigo 826 do
Código de Processo Civil.
Dado e passado nesta Comarca de Almirante Tamandaré, aos dois dias do mês de
setembro do ano de 2019. Eu, Adriano de Jesus Santos, fiz digitar o presente.
Rodrigo Simões Palma
Juiz de Direito

ANDIRÁ

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL,
CRIMINAL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Intimação

IDMATERIA1570479IDMATERIA
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EDITAL DE INTIMAÇÃO
Réu: DOUGLAS BENVINDO DOS SANTOS
Prazo: Cinco (5) dias
Ação Penal: 0002694-76.2015.8.16.0039
Pelo presente, por determinação da Dra. VANESSA VILLELA DE BIASSIO, Juíza
de Direito da Vara Criminal de Andirá/PR, se faz saber ao sentenciado DOUGLAS
BENVINDO DOS SANTOS e a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, com o prazo de fixação de cinco (5) dias, à partir desta data,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente a DOUGLAS BENVINDO DOS
SANTOS, brasileiro, natural de Andirá/PR, portador do RG nº. 10.154.670-5,
data de nascimento: 19/01/1989, filho de Gloria Albina dos Reis dos Santos
e Osni Farias dos Santos, vez que o mesmo está atualmente em lugar incerto e
não sabido, necessário se faz a expedição do presente edital, através do qual fica o
sentenciado INTIMADO para da sentença de impronúncia proferida no presente
feito, para que, querendo, no prazo de 5(cinco) dias, apresente recurso, por
meio de advogado nos autos. E para que ninguém alegue ignorância, foi o presente
afixado no lugar público de costume, átrio do Fórum local. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Andirá, Estado do Paraná. Nada mais. Andirá, 09 de setembro
de 2019 Eu,.............................(Bruna Lemana Guaita), Técnica Judiciária, o digitei
e subscrevi.
VANESSA VILLELA DE BIASSIO
Juíza de Direito

IDMATERIA1570480IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Réu: CARLOS RODRIGO FERNANDES COSTA
Prazo: noventa (90) dias
Ação Penal: 0003914-07.2018.8.16.0039
Pelo presente, por determinação da Dra. VANESSA VILLELA DE BIASSIO, Juíza
de Direito da Vara Criminal de Andirá/PR, se faz saber ao sentenciado CARLOS
RODRIGO FERNANDES COSTA e a todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, com o prazo de fixação de cinco (5) dias, à partir desta
data, que não tendo sido possível intimar pessoalmente a CARLOS RODRIGO
FERNANDES COSTA, brasileiro, natural de Cambará/PR, portador do RG nº.
15.342.893-0, data de nascimento: 12/12/1988, filho de Lucineia Fernandes
Costa, vez que o mesmo está atualmente em lugar incerto e não sabido, necessário
se faz a expedição do presente edital, através do qual fica o sentenciado INTIMADO
para da sentença condenatória proferida no presente feito, para que, querendo,
no prazo de 5(cinco) dias, apresente recurso, por meio de advogado nos autos.
E para que ninguém alegue ignorância, foi o presente afixado no lugar público de
costume, átrio do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Andirá,
Estado do Paraná. Nada mais. Andirá, 09 de setembro de 2019 Eu,.............................
(Bruna Lemana Guaita), Técnica Judiciária, o digitei e subscrevi.
VANESSA VILLELA DE BIASSIO
Juíza de Direito

APUCARANA

1ª VARA CRIMINAL

Edital de Citação

IDMATERIA1570535IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE APUCARANA -
ESTADO DO PARANÁ.
Autos de Ação Penal n. 0004481-86.2019.8.16.0044
EDITAL DE CITAÇÃO
DENUNCIADO - GLEBSON HENRIQUE FERREIRA
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
O Doutor OSWALDO SOARES NETO, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal
da Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER a
todos quanto o presente edital virem, com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele
conhecimento tiverem, que não sendo possível citar pessoalmente o(a) acusado(a)
GLEBSON HENRIQUE FERREIRA RG: 128018727 SSP/PR , filho de SÔNIA
MARIA DE OLIVEIRA FERREIRA e VALTER FERREIRA, brasileiro, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente, CITA-O nos termos da nova redação do
arts. 396 e 396-A do C.P.P. dado pela Lei 11.719/08, para responder à acusação
por escrito e através de advogado, no prazo de 10 (dez) dias, cientificando-o de
que se não constituir defensor ser-lhe-á nomeado defensor público e que o prazo
para responder à acusação começará a fluir a partir do seu comparecimento pessoal
ou do defensor constituído, nos autos de Ação Penal nº 0004481-86.2019.8.16.0044
no qual responde nas sanções do artigo 155,§ 4° inciso I e IV c/c art. 14, inciso II
do CP. CIENTE de que na resposta poderá arguir preliminares e alegar tudo o que

interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas
pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação,
quando necessário. A exceção será processada em apartado, nos termos dos arts.
95 a 112 do Código de Processo Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Apucarana, aos 10 de setembro de 2019. Eu, ______Rafael Maiole de Macedo
Souza, Técnico Judiciária, subscrevi e o digitei.
OSWALDO SOARES NETO Juiz de Direito

Edital de Intimação

IDMATERIA1570538IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE APUCARANA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, RÉU DOUGLAS
CAIQUE DA SILVA BERNARDES
Autos: Ação Penal n. 0008084-70.2019.8.16.0044
O Doutor OSWALDO SOARES NETO, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal
da Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem, que não sendo possível intimar pessoalmente o réu DOUGLAS CAIQUE
DA SILVA BERNARDES, brasileiro, nascido em 30/09/1992, RG. n. 124768403
SSP/PR, filho de ANGELA CRISTINA DA SILVA BERNARDES e CARLOS DE
DEUS BERNARDES, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, FICA
INTIMADO a apresentar contrarrazões recursais, por escrito, no prazo de 02
dias, nos autos de Ação Penal n. 0008084-70.2019.8.16.0044, que lhe move a
Justiça Pública desta Comarca de Apucarana/PR. Assim fica o indiciado intimado
do teor acima, bem como cientificados de que findo esse prazo, que será contado
a partir da publicação deste no Diário da Justiça, será tido como intimado, e
que eventual silêncio implicará na nomeação da Defensoria Pública. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Apucarana, aos 10 de setembro de 2019. Eu,
_________________Rafael Maiole de Macedo Souza, Técnico Judiciário, o digitei.
OSWALDO SOARES NETO
Juiz de Direito

2ª VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Citação

IDMATERIA1570724IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO de SERGIO LUIS GIRALDI, com o prazo de 30 (trinta)
dias.O Dr. ROGÉRIO TRAGIBO DE CAMPOS, Juiz de Direito da 02ª Vara Cível e da
Fazenda Pública desta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc... FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de EXECUÇÃO FISCAL sob
nº 0004867-87.2017.8.16.0044, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE APUCARANA e executado SERGIO LUIS GIRALDI, e constando
dos autos que o executado se encontra em lugar ignorado, pelo presente edital, com
o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de
costume na sede deste Juízo, CITA o executado SERGIO LUIS GIRALDI, inscrito
no CPF/CNPJ: Não Cadastrado, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a
dívida de natureza tributária, no valor de R$ 137,60, atualizado em 14/02/2017, mais
custas processuais e os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não
o fazendo, serem-lhes penhorados ou arrestados tantos bens quanto bastem para
satisfação da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA: Ciência de que terá o prazo de 05
(cinco) dias, para pagar a dívida no valor acima descrito, acrescida dos juros e multa
de mora, mais encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa; ou nomear bens à
penhora, sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem
para garantir a execução (art.8º e 9º da Lei nº 6.830/80). PRAZO PARA EMBARGOS:
30 (trinta) dias. Para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital,
na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, aos 06 de Setembro de 2019. Eu, _______________JULES ACÁCIO
FERNANDES JÚNIOR, Funcionário Juramentado, que digitei e subscrevi. ROGÉRIO
TRAGIBO DE CAMPOS Juiz de Direito Assinado Digitalmente

IDMATERIA1570726IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO de GUIOMAR THEREZINHA PEREIRA, com o prazo
de 30 (trinta) dias.O Dr. ROGÉRIO TRAGIBO DE CAMPOS, Juiz de Direito da
02ª Vara Cível e da Fazenda Pública desta cidade e Comarca de Apucarana,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc... FAZ SABER, aos que o presente edital
virem, ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo
de EXECUÇÃO FISCAL sob nº 0018089-59.2016.8.16.0044, em que é Exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA e executado GUIOMAR
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THEREZINHA PEREIRA, e constando dos autos que o executado se encontra
em lugar ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste
Juízo, CITA o executado GUIOMAR THEREZINHA PEREIRA, inscrito no CPF/
CNPJ: 501.469.559-00, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de
natureza tributária, no valor de R$ 1.535,16, atualizado em 27/12/2016, mais custas
processuais e os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o
fazendo, serem-lhes penhorados ou arrestados tantos bens quanto bastem para
satisfação da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA: Ciência de que terá o prazo de 05
(cinco) dias, para pagar a dívida no valor acima descrito, acrescida dos juros e multa
de mora, mais encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa; ou nomear bens à
penhora, sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem
para garantir a execução (art.8º e 9º da Lei nº 6.830/80). PRAZO PARA EMBARGOS:
30 (trinta) dias. Para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital,
na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, aos 06 de Setembro de 2019. Eu, _______________JULES ACÁCIO
FERNANDES JÚNIOR, Funcionário Juramentado, que digitei e subscrevi. ROGÉRIO
TRAGIBO DE CAMPOS Juiz de Direito Assinado Digitalmente

IDMATERIA1570728IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO de SILVA E PECHER LTDA, com o prazo de 30 (trinta)
dias.O Dr. ROGÉRIO TRAGIBO DE CAMPOS, Juiz de Direito da 02ª Vara Cível e da
Fazenda Pública desta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc... FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de EXECUÇÃO FISCAL sob
nº 0003890-95.2017.8.16.0044, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE APUCARANA e executado SILVA E PECHER LTDA, e constando
dos autos que o executado se encontra em lugar ignorado, pelo presente edital, com
o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de
costume na sede deste Juízo, CITA o executado SILVA E PECHER LTDA, inscrito no
CPF/CNPJ: Não Cadastrado, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida
de natureza tributária, no valor de R$ 1.920,77, atualizado em 15/02/2017, mais
custas processuais e os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não
o fazendo, serem-lhes penhorados ou arrestados tantos bens quanto bastem para
satisfação da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA: Ciência de que terá o prazo de 05
(cinco) dias, para pagar a dívida no valor acima descrito, acrescida dos juros e multa
de mora, mais encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa; ou nomear bens à
penhora, sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem
para garantir a execução (art.8º e 9º da Lei nº 6.830/80). PRAZO PARA EMBARGOS:
30 (trinta) dias. Para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital,
na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, aos 06 de Setembro de 2019. Eu, _______________JULES ACÁCIO
FERNANDES JÚNIOR, Funcionário Juramentado, que digitei e subscrevi. ROGÉRIO
TRAGIBO DE CAMPOS Juiz de Direito Assinado Digitalmente

IDMATERIA1570732IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO de ANGELA VIEIRA MORAIS, com o prazo de 30 (trinta)
dias. O Dr. ROGÉRIO TRAGIBO DE CAMPOS, Juiz de Direito da 02ª Vara Cível e da
Fazenda Pública desta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc... FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de EXECUÇÃO FISCAL sob
nº 0016369-57.2016.8.16.0044, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE APUCARANA e executado ANGELA VIEIRA MORAIS, e constando
dos autos que o executado se encontra em lugar ignorado, pelo presente edital, com
o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de
costume na sede deste Juízo, CITA o executado ANGELA VIEIRA MORAIS, inscrito
no CPF/CNPJ: 839.532.139-20, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a
dívida de natureza tributária, no valor de R$ 223,25, atualizado em 23/12/2016, mais
custas processuais e os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não
o fazendo, serem-lhes penhorados ou arrestados tantos bens quanto bastem para
satisfação da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA: Ciência de que terá o prazo de 05
(cinco) dias, para pagar a dívida no valor acima descrito, acrescida dos juros e multa
de mora, mais encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa; ou nomear bens à
penhora, sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem
para garantir a execução (art.8º e 9º da Lei nº 6.830/80). PRAZO PARA EMBARGOS:
30 (trinta) dias. Para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital,
na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, aos 06 de Setembro de 2019. Eu, _______________JULES ACÁCIO
FERNANDES JÚNIOR, Funcionário Juramentado, que digitei e subscrevi. ROGÉRIO
TRAGIBO DE CAMPOS Juiz de Direito Assinado Digitalmente

IDMATERIA1570727IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO de BARESA MOVEIS EIRELI- ME, com o prazo de 30
(trinta) dias. O Dr. ROGÉRIO TRAGIBO DE CAMPOS, Juiz de Direito da 02ª
Vara Cível e da Fazenda Pública desta cidade e Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc... FAZ SABER, aos que o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 0015714-17.2018.8.16.0044, em que é Exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA e executado BARESA

MOVEIS EIRELI- ME, e constando dos autos que o executado se encontra em lugar
ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, CITA o executado
BARESA MOVEIS EIRELI- MEO, inscrito no CPF/CNPJ: 16.619.705/0001-21, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária, no valor
de R$ (), atualizado em 10/12/2018, mais custas processuais e os acréscimos
legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhes penhorados
ou arrestados tantos bens quanto bastem para satisfação da dívida e acessórios.
ADVERTÊNCIA: Ciência de que terá o prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a
dívida no valor acima descrito, acrescida dos juros e multa de mora, mais encargos
indicados na Certidão de Dívida Ativa; ou nomear bens à penhora, sob pena de não
o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a execução
(art.8º e 9º da Lei nº 6.830/80). PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. Para
que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná,
aos 06 de Setembro de 2019. Eu, _______________JULES ACÁCIO FERNANDES
JÚNIOR, Funcionário Juramentado, que digitei e subscrevi. ROGÉRIO TRAGIBO DE
CAMPOS Juiz de Direito Assinado Digitalmente

IDMATERIA1570725IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO de MARIA DE LOURDES RATKE, com o prazo de 30
(trinta) dias. O Dr. ROGÉRIO TRAGIBO DE CAMPOS, Juiz de Direito da 02ª
Vara Cível e da Fazenda Pública desta cidade e Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc... FAZ SABER, aos que o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 0007250-38.2017.8.16.0044, em que é Exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA e executado MARIA DE
LOURDES RATKE, e constando dos autos que o executado se encontra em lugar
ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, CITA o executado
MARIA DE LOURDES RATK, inscrito no CPF/CNPJ: Não Cadastrado, para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária, no valor de
R$ 136,94, atualizado em 14/02/2017, mais custas processuais e os acréscimos
legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhes penhorados
ou arrestados tantos bens quanto bastem para satisfação da dívida e acessórios.
ADVERTÊNCIA: Ciência de que terá o prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a
dívida no valor acima descrito, acrescida dos juros e multa de mora, mais encargos
indicados na Certidão de Dívida Ativa; ou nomear bens à penhora, sob pena de não
o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a execução
(art.8º e 9º da Lei nº 6.830/80). PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. Para
que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná,
aos 06 de Setembro de 2019. Eu, _______________JULES ACÁCIO FERNANDES
JÚNIOR, Funcionário Juramentado, que digitei e subscrevi. ROGÉRIO TRAGIBO DE
CAMPOS Juiz de Direito Assinado Digitalmente

IDMATERIA1570731IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO de ROSA ODETE TZECHUK, com o prazo de 30 (trinta)
dias. O Dr. ROGÉRIO TRAGIBO DE CAMPOS, Juiz de Direito da 02ª Vara Cível e da
Fazenda Pública desta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc... FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de EXECUÇÃO FISCAL sob
nº 0005053-13.2017.8.16.0044, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE APUCARANA e executado ROSA ODETE TZECHUK , e constando
dos autos que o executado se encontra em lugar ignorado, pelo presente edital, com
o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de
costume na sede deste Juízo, CITA o executado ROSA ODETE TZECHUK , inscrito
no CPF/CNPJ: Não Cadastrado, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a
dívida de natureza tributária, no valor de R$ 248,30, atualizado em 14/02/2017, mais
custas processuais e os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não
o fazendo, serem-lhes penhorados ou arrestados tantos bens quanto bastem para
satisfação da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA: Ciência de que terá o prazo de 05
(cinco) dias, para pagar a dívida no valor acima descrito, acrescida dos juros e multa
de mora, mais encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa; ou nomear bens à
penhora, sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem
para garantir a execução (art.8º e 9º da Lei nº 6.830/80). PRAZO PARA EMBARGOS:
30 (trinta) dias. Para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital,
na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, aos 06 de Setembro de 2019. Eu, _______________JULES ACÁCIO
FERNANDES JÚNIOR, Funcionário Juramentado, que digitei e subscrevi. ROGÉRIO
TRAGIBO DE CAMPOS Juiz de Direito Assinado Digitalmente

IDMATERIA1570730IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO de SOLANGE APARECIDA HEGETO, com o prazo de
30 (trinta) dias.O Dr. ROGÉRIO TRAGIBO DE CAMPOS, Juiz de Direito da 02ª
Vara Cível e da Fazenda Pública desta cidade e Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc... FAZ SABER, aos que o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 0019351-44.2016.8.16.0044, em que é Exequente
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FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA e executado SOLANGE
APARECIDA HEGETO, e constando dos autos que o executado se encontra em lugar
ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, CITA o executado
SOLANGE APARECIDA HEGETO, inscrito no CPF/CNPJ: 556.147.959-87, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária, no valor de
R$ 3.408,85, atualizado em 28/12/2016, mais custas processuais e os acréscimos
legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhes penhorados
ou arrestados tantos bens quanto bastem para satisfação da dívida e acessórios.
ADVERTÊNCIA: Ciência de que terá o prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a
dívida no valor acima descrito, acrescida dos juros e multa de mora, mais encargos
indicados na Certidão de Dívida Ativa; ou nomear bens à penhora, sob pena de não
o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a execução
(art.8º e 9º da Lei nº 6.830/80). PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. Para
que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná,
aos 06 de Setembro de 2019. Eu, _______________JULES ACÁCIO FERNANDES
JÚNIOR, Funcionário Juramentado, que digitei e subscrevi. ROGÉRIO TRAGIBO DE
CAMPOS Juiz de Direito Assinado Digitalmente

IDMATERIA1570729IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO de GEMELLUS - INDUSTRIA E COMERCIO DE BONÉS,
LTDA , com o prazo de 30 (trinta) dias. O Dr. ROGÉRIO TRAGIBO DE CAMPOS,
Juiz de Direito da 02ª Vara Cível e da Fazenda Pública desta cidade e Comarca
de Apucarana, Estado do Paraná, na forma da lei, etc... FAZ SABER, aos que o
presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo, tramita
o processo de EXECUÇÃO FISCAL sob nº 0018257-61.2016.8.16.0044, em que
é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA e executado
GEMELLUS - INDUSTRIA E COMERCIO DE BONÉS, LTDA, e constando dos
autos que o executado se encontra em lugar ignorado, pelo presente edital, com
o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar
de costume na sede deste Juízo, CITA o executado GEMELLUS - INDUSTRIA E
COMERCIO DE BONÉS, LTDA, inscrito no CPF/CNPJ: 04.872.830/0001-60, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária, no valor de
R$ 1.090,59, atualizado em 27/12/2016 , mais custas processuais e os acréscimos
legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhes penhorados
ou arrestados tantos bens quanto bastem para satisfação da dívida e acessórios.
ADVERTÊNCIA: Ciência de que terá o prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a
dívida no valor acima descrito, acrescida dos juros e multa de mora, mais encargos
indicados na Certidão de Dívida Ativa; ou nomear bens à penhora, sob pena de não
o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a execução
(art.8º e 9º da Lei nº 6.830/80). PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. Para
que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná,
aos 06 de Setembro de 2019. Eu, _______________JULES ACÁCIO FERNANDES
JÚNIOR, Funcionário Juramentado, que digitei e subscrevi. ROGÉRIO TRAGIBO DE
CAMPOS Juiz de Direito Assinado Digitalmente

ARAPONGAS

1ª VARA CRIMINAL

Edital de Citação

IDMATERIA1570680IDMATERIA

Autos nº. 0000044-33.2018.8.16.0045
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ARAPONGAS-PR.
Edital de citação do réu CLEBER ANDERSON DO NASCIMENTO, com o prazo
de 15 (quinze) dias.
A Drª. Raphaella Benetti da Cunha Rios, MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, com o prazo de 15
(quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR
pessoalmente a pessoa de CLEBER ANDERSON DO NASCIMENTO, brasileiro,
portador do RG nº. 81059519 SSP/PR, nascido aos 17/12/1984, filho de
DORVALINA PEREIRA DO NASCIMENTO e CARLOS ROBERTO DO
NASCIMENTO,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITADO E INTIMADO a
oferecer resposta à acusação por escrito, no prazo de 10 dias, nos termos do
artigo 396 e 396-A do CPP, por advogado constituído, sob pena de nomeação de
defensor dativo e acompanhar todos os demais termos dos autos de Ação Penal
nº 0000044-33.2018.8.16.0045, de Ação Penal que lhe move a Justiça Pública,
desta Comarca, por infração ao artigo 12 da Lei n.10.826/03.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, ao dia 9 de setembro de
2019.

Raphaella Benetti da Cunha Rios
Juíza de Direito
Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº
11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJVT4 GNYGN
3K2BH TBXHY
PROJUDI - Processo: 0000044-33.2018.8.16.0045 - Ref. mov. 74.1 - Assinado
digitalmente por Raphaella Benetti da Cunha Rios

2ª VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Citação

IDMATERIA1570580IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ COMARCA DE ARAPONGAS 2ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE ARAPONGAS - PROJUDI
Rua Íbis, 888 - Fórum - Centro - Arapongas/PR - CEP: 86.700-195 - Fone:
(43) 3303 2604 - E-mail: apas-2vj-s@tjpr.jus.br EDITAL DE CITAÇÃO COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
AUDENORA LOPES DE AZEVEDO LEMOS - ME eAUDENORA LOPES DE
AZEVEDO.
O Dr. GABRIEL ROCHA ZENUN, MM. Juiz de Direito da 2ª Secretaria Cível e da
Fazenda Pública da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido dos Autos nº 0007804-04.2016.8.16.0045 relativos à
EXECUÇÃO FISCAL
que o
Município de Arapongas/PR, move em face de AUDENORA LOPES DE AZEVEDO
LEMOS-ME e AUDENORA LOPES DE AZEVEDO, em trâmite perante este Juízo,
que, pelo presente edital, cujo prazo começará a fluir do dia seguinte ao que for
publicado pela imprensa oficial (E-DJ - Diário da Justiça Eletrônico - TJ/PR), fica
o (a) devedor (a) AUDENORA LOPES DE AZEVEDO LEMOS-ME eAUDENORA
LOPES DE AZEVEDO, inscrito nos respectivos CPF/CNPJ nº 18.375.473/0001-39
e 435.951.979-68s, ora em lugar incerto, devidamente citado (a) para no prazo
fixado neste edital, pagar o valor de R$ 2.589,27 (dois mil quinhentos e oitenta
e nove reais e vinte e sete centavos), referente à Certidão de Dívida sob nº
318/2016, mais respectivos acessórios e encargos, em execução através dos autos
supramencionados, ou ofereça, no mesmo prazo, bens em garantia do débito
referido, conforme disposto no artigo 9º, da Lei 6.830/1980, sob pena de se proceder
a penhora, ou o arresto, em bens seus, em tantos quanto bastem e forem necessários
para tanto.DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Arapongas, Estado do
Paraná. Eu Deborath Maria Faneco Tolari, Técnica Judiciária da 2ª Secretaria Cível
e da Fazenda Pública, o digitei e subscrevi. Arapongas, 09 de setembro de 2019.
GABRIEL ROCHA ZENUN Juiz de Direito

IDMATERIA1570582IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ COMARCA DE ARAPONGAS 2ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE ARAPONGAS - PROJUDI
Rua Íbis, 888 - Fórum - Centro - Arapongas/PR - CEP: 86.700-195 - Fone:
(43) 3303 2604 - E-mail: apas-2vj-s@tjpr.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS MARCIA REGINA
COUTINHO e GIANE ADELIA SANTI
O Dr. GABRIEL ROCHA ZENUN, MM. Juiz de Direito da 2ª Secretaria Cível e da
Fazenda Pública da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido dos Autos nº 0012222-82.2016.8.16.0045 relativos à
EXECUÇÃO FISCAL
que o
Município de Arapongas/PR, move em face de MARCIA REGINA
COUTINHO,Condorgrafica - Brindes e Impressos Ltda eGIANE ADELIA SANTI,
em trâmite perante este Juízo, que, pelo presente edital, cujo prazo começará a
fluir do dia seguinte ao que for publicado pela imprensa oficial (E-DJ - Diário da
Justiça Eletrônico - TJ/PR), fica o (a) devedor (a) MARCIA REGINA COUTINHO
eGIANE ADELIA SANTI, inscritas nos respectivos CPF/CNPJ nº 730.509.389-00
e 031.604.439-30, ora em lugar incerto, devidamente CITADAS para no prazo
fixado neste edital, pagar o valor de R$ 12.861,86 (doze mil, oitocentos e
sessenta e um reais e oitenta e seis centavos), referente à Certidão de Dívida
sob nº 440/2016, mais respectivos acessórios e encargos, em execução através dos
autos supramencionados, ou ofereça, no mesmo prazo, bens em garantia do débito
referido, conforme disposto no artigo 9º, da Lei 6.830/1980, sob pena de se proceder
a penhora, ou o arresto, em bens seus, em tantos quanto bastem e forem necessários
para tanto.DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Arapongas, Estado do
Paraná. Eu
Deborath Maria Faneco Tolari, Técnica Judiciária da 2ª Secretaria Cível e da
Fazenda Pública, o digitei e subscrevi. Arapongas, 09 de setembro de 2019.
GABRIEL ROCHA ZENUN Juiz de Direito
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IDMATERIA1570575IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ COMARCA DE ARAPONGAS 2ª
VARA CÍVEL DE ARAPONGAS - PROJUDI
Rua Íbis, 888 - Fórum - Centro - Arapongas/PR - CEP: 86.700-195 - Fone: (43)
3303 2604 - E-mail: apas-2vj-s@tjpr.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
AUTOS Nº 0001234-02.2016.8.16.0045
O Dr. GABRIEL ROCHA ZENUN, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, Fazenda Pública
e Competência Delegada da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
principalmente a CAMPINA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, atualmente em local
incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos supra
de AÇÃO DECLARATÓRIA DE RESCISÃO CONTRATUAL C.C. RESTITUIÇÃO
DE QUANTIA PAGA E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, na qual figura como
parte autora HENRIQUE FONSECA MALDONADO (RG: 127377553 SSP/PR e
CPF/CNPJ: 087.635.709-55) e partes rés CAMPINA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
(CPF/CNPJ: 82.072.232/0001-10) eHABICAST - SOLUÇÕES IMOBILIÁRIAS
(CPF/CNPJ: Não Informado), ficando CAMPINA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
devidamente CITADA, consoante o seguinte resumo da petição inicial: "Autos nº.
0001234-02.2016.8.16.0045 - de Ação Declaratória de Rescisão Contratual c.c.
Restituição de Quantia Paga e Indenização por Danos Morais - 2ª Vara Cível
da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná - Autor: HENRIQUE FONSECA
MALDONADO, brasileiro, solteiro, auxiliar geral, portador da Cédula de Identidade/
RG nº. 12.737.755- 3, inscrito no CPF/MF sob o nº. 087.636.709-55, residente e
domiciliado à Rua Curitiba, nº. 340, CEP: 86.720-000, no Município de Sabáudia,
Estado do Paraná; e Réus: CAMPINA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. e HABICAST -
SOLUÇÕES IMOBILIÁRIAS. Tem o presente Edital como
finalidade, CITAR/INTIMAR nos termos dos artigos 246, IV e 256, II, do Novo Código
de Processo Civil (CPC/2015) a Ré CAMPINA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.; inscrita
no CNPJ sob o nº. 82.072.232/0001-10,
demais qualificações ignoradas, da presente Ação Declaratória de Rescisão
Contratual c.c. Restituição de Quantia Paga e Indenização por Danos Morais, na qual
o Autor requer: I - a CITAÇÃO das Rés, nos endereços já mencionados no preâmbulo
desta inicial, para que, querendo, compareçam em audiência de conciliação, sob
pena de revelia e confissão; II - seja reconhecida a LEGITIMIDADE PASSIVA das Ré,
haja vista tratar-se de empresa construtora e empresa responsável pela publicidade,
oferta e venda do negócio; III
- seja declarado por este r. juízo RESCINDIDO o Contrato de Promessa de Compra e
Venda de Unidade Imobiliária elaborado pelas partes na data de 22 de junho de 2012,
haja vista que o referido contrato não alcançou o seu fim pretendido; IV - CONDENAR
as Rés a procederem à devolução do valor pago pelo Autor como entrada à compra
do imóvel, ou seja, o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), devendo tal montante
ser devidamente corrigido desde a efetiva data do desembolso, sem prejuízo da
responsabilidade solidária sobre o valor total da condenação; V - CONDENAR as Rés
ao pagamento pelos DANOS MORAIS sofridos pelo Autor, devendo o quantum ser
devidamente arbitrado por este r. Juízo, esperando-se não ser inferior ao justo valor
de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais); VI - CONDENAR as Rés em honorários
advocatícios no importe de 20% (vinte) por cento sobre o valor da causa, caso haja
interposição de recurso; VII - a
aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor e, por consequência, determinar
a INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, haja vista que o Autor é considerado
parte hipossuficiente, conforme preceitua o artigo 6º, VIII, do Código de Defesa
do Consumidor; VIII - a produção de todas as provas em direito admitidas, tais
como: a documental, juntada de novos documentos, a testemunhal (cujo rol será
ofertado oportunamente), pericial e o depoimento pessoal das Rés, através de
seu representante legal, sob pena de confesso e demais provas que se fizerem
imprescindíveis para o deslinde do feito, e; IX - a CONCESSÃO dos benefícios da
Assistência Judiciária Gratuita em favor do Autor, nos termos da Lei nº. 1.060/50,
conforme declaração anexa, pois não tem condições financeiras para suportar as
custas e despesas do processo. Atribuiu à causa o valor de R$ 79.900,00 (setenta
e nove mil reais e novecentos reais). Arapongas/PR, 04 de fevereiro de 2016.
Advogados: Eduardo Marcelo Pinotti - OAB/PR 43.765; Bruno Gnoato Moreli - OAB/
PR 55.557; Wilson Clementino Soares - OAB/PR 59.613 e Tiago Ito Eleodoro - OAB/
PR 64.036." ADVERTÊNCIA: "Fica ciente ainda que, caso não seja contestada a
presente ação no prazo legal presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor na exordial, nos termos do art. 344 do CPC/2015, bem
como, no caso de decretação de revelia, lhe será nomeado curador especial,
nos moldes do art. 257, IV do CPC/2015". E para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados e de futuro não possam alegar ignorância, mandou o MM
Juiz expedir o presente edital, o qual será publicado e afixado na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta Comarca de Arapongas, Estado do Paraná. Eu, Deborath Maria
Faneco Tolari, Técnica Judiciária da 2ª Vara Cível, Fazenda Pública e Competência
Delegada de Arapongas, o digitei. Arapongas, 09 de setembro de 2019.
GABRIEL ROCHA ZENUN Juiz de Direito

FORO REGIONAL DE ARAUCÁRIA
DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

1ª VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Citação

IDMATERIA1570812IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO WILMAR JOSÉ KUDLA, COM PRAZO
DE VINTE (20) DIAS - N° 0047/2019.
A DOUTORA PATRÍCIA MANTOVANI ACOSTA, MM. JUÍZA DE DIREITO DA 1º
VARA CÍVEL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA, FORO
REGIONAL DE ARAUCÁRIA, ESTADO DO PARANÁ,
FAZ SABER A TODOS QUANTOS, O PRESENTE EDITAL VIREM, OU
DELE CONHECIMENTO TIVEREM QUE, POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO,
SE PROCESSAM OS AUTOS SOB Nº 0006231-30.2012.8.16.0025 DE AÇÃO
ORDINÁRIA DE REPARAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, EM QUE É
REQUERENTE ÉZIO GONÇALVES E REQUERIDO WILMAR JOSÉ KUDLA.
FICA O REQUERIDO WILMAR JOSÉ KUDLA, INSCRITO NO CPF SOB Nº
º 975.832.519-15,, RESIDENTE E DOMICILIADO EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO, CITADO PARA, APRESENTAR CONTESTAÇÃO NO PRAZO DE
15 (QUINZE) DIAS, ADVERTINDO-A QUE A FALTA DESTA IMPLICARÁ NA
PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DOS FATOS DESCRITOS NA PETIÇÃO INICIAL,
NOS TERMOS DO ARTIGO 344 DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
RESUMO DOS FATOS: "O AUTOR NO DIA 21/06/2012 POR VOLTA DÁS
09:40HS, TRANSITAVA COM O SEU VEÍCULO MARCA BMW, COR PRETA,
ANO 2011 E DE PLACAS BED-0315, NA BR 277, KM 1,5 NO SENTIDO
PARANAGUÁ - CURITIBA. TRANSITANDO PELA FAIXA DA DIREITA E DENTRO
DA VELOCIDADE PERMITIDA PARA O LOCAL, O AUTOR SOFREU UMA
COLISÃO NA LATERAL ESQUERDA DO SEU VEÍCULO, COLISÃO ESSA
PROVOCADA PELO VEÍCULO SCANIA, COR BRANCA, PLACAS AAM3802 E
AHE-0112 (CAÇAMBA) CONDUZIDO PELO REQUERIDO QUE TAMBÉM SEGUIA
NO MESMO SENTIDO PARANAGUÁ-CURITIBA, O QUAL INVADIU A PISTA
QUE ESTAVA TRANSITANDO O AUTOR. TENDO EM VISTA A COLISÃO
PROVOCADA PELO REQUERIDO, O REQUERENTE IMEDIATAMENTE PAROU
O SEU VEÍCULO SE MANTEVE NA MESMA VIA (DIRETA) ONDE TRANSITAVA
QUANDO SOFREU A COLISÃO, CONFORME PODE SER VERIFICADO NAS
FOTOGRAFIAS ANEXAS (DOC.1 A 4). TAMBÉM PELAS FOTOGRAFIAS ANEXAS
(DOC.1 A 4), CONCLUI-SE QUE PELAS POSIÇÕES DOS VEÍCULOS, NÃO
RESTA DÚVIDA QUE QUEM PROVOCOU A COLISÃO FOI O REQUERIDO.
COMO O REQUERENTE, O REQUERIDO INICIALMENTE PAROU O VEÍCULO
CONFORME MOSTRAM AS FOTOS EM ANEXOS (DOC. 1 A 4), ENTRETANTO,
QUANDO COMUNICADO A POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL PARA ATENDER A
OCORRÊNCIA, O REQUERIDO SE EVADIU DO LOCAL SEM DAR QUALQUER
SATISFAÇÃO E ANTES QUE A POLÍCIA CHEGASSE AO LOCAL DA COLISÃO.
CHEGADA A POLÍCIA RODOVIÁRIA NO LOCAL DA COLISÃO, A MESMA
ELABOROU O BOLETIM DE OCORRÊNCIA DE Nº 1128999 (DOC.5 A 5.5),
ONDE APÓS AVERIGUAÇÕES NO LOCAL CHEGOU A SEGUINTE CONCLUSÃO:
"CONFORME AVERIGUAÇÕES REALIZADAS NO LOCAL DO ACIDENTE,
EM PARANAGUÁ/PR, NO KM 01 DA BR 277, AVENIDA AYRTON SENNA,
CONSTATAMOS ATRAVÉS DOS VESTÍGIOS E DECLARAÇÃO DE UM DOS
ENVOLVIDOS QUE O V1 NÃO IDENTIFICADO, CONDUTOR EVADIU-SE,
DESLOCAVA-SE DE PARANAGUÁ/PR SENTIDO CURITIBA/PR E AO MUDAR
DE FAIXA DE DIREÇÃO COLIDIU LATERALMENTE COM O V2 BMW-0315/
PR QUE DESLOCAVA-SE NO MESMO SENTIDO." (DOC.5.1) COM A COLISÃO
PROVOCADA PELO REQUERIDO, O AUTOR SOFREU DANOS MATERIAIS,
POIS SEU VEÍCULO FICOU DANIFICADO CONFORME FAZ PROVA A FOTO
ANEXA (DOC.6), ASSIM COMO SOFREU DANOS MORAIS TENDO EM VISTA
OS INCÔMODOS GERADOS PELA COLISÃO PROVOCADA PELO REQUERIDO.
DIANTE O PREJUÍZO SOFRIDO, O REQUERENTE POR DIVERSAS VEZES
ENTROU EM CONTATO COM O REQUERIDO EM BUSCA DE ACORDO,
TENTATIVAS ESSAS INFRUTÍFERAS DIANTE A NEGATIVA DO ÚLTIMO. ISTO
POSTO, NÃO RESTOU ALTERNATIVA AO REQUERENTE, SENÃO BUSCAR
ESSE RESPEITÁVEL JUÍZO PARA JULGAR A PRESENTE LIDE. TÓPICO DO
DESPACHO: COM FULCRO NO ARTIGO 256 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
DEFIRO O PEDIDO DO AUTOR, POIS JÁ FORAM DEMONSTRADAS DIVERSAS
TENTATIVAS DE ENCONTRAR O RÉU, QUE NÃO SURTIRAM EFEITO, LOGO,
PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA CITAÇÃO POR EDITAL, COM PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS E PUBLICAÇÃO NA FORMA DO ARTIGO 257, INCISOS II E III
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
CIENTE AINDA O CITANDO, QUE, NÃO SENDO CONTESTADA PRESUMIR-SE-
ÃO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO AUTOR, ARTIGO 335 E
344 DO CPC/15. OCORRENDO A AUSÊNCIA INJUSTIFICADA DO REQUERIDO
REPUTAR-SE-ÃO VERDADEIROS OS FATOS CONTRA SI ALEGADOS, SALVO
HAVENDO PROVA CONTRÁRIA NOS AUTOS E, LHE SERÁ NOMEADO
CURADOR ESPECIAL (ART. 257, IV, DO CPC/15).
OBSERVAÇÃO: E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS OS
INTERESSADOS EM ESPECIAL DO RÉU E PARA QUE O MESMO FIQUE
INTIMADO DO TEOR DO PRESENTE, E PARA QUE NINGUÉM NO FUTURO
ALEGUE IGNORÂNCIA, FOI EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL DE INTIMAÇÃO,
QUE SERÁ PUBLICADO NA FORMA DA LEI E FIXADO NO LUGAR DE COSTUME.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE ARAUCÁRIA, ESTADO DO PARANÁ,
05/06/2019.
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ASSINADO DIGITALMENTE
PATRÍCIA MANTOVANI ACOSTA
JUÍZA DE DIREITO

BARRACÃO

JUÍZO ÚNICO

Edital de Intimação - Cível

IDMATERIA1570519IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ.
JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARRACÃO/PR.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MD EDIFICAÇÕES E SANEAMENTOS LTDA. PRAZO:
20 (VINTE) DIAS.
O Doutor Murilo Conehero Ghizzi, Juiz Substituto da Vara Cível e Anexos desta
Comarca de Barracão - Estado do Paraná, através do presente INTIMA a executada
MD EDIFICAÇÕES E SANEAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob n.º 07.806.122/0001-19, através de seu representante legal,
que se encontra em lugar incerto e não sabido acerca da penhora realizada no rosto
dos autos nº. 000013443.2011.8.24.0084, em trâmite na Vara Única da Comarca
de Descanso - SC, para que não pratique ato de disposição do crédito. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar
ignorância no futuro, mandou o Meritíssimo Juiz expedir o presente Edital que será
publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade e Comarca de
Barracão, Estado do Paraná, datado e assinado digitalmente. Eu, Geraldo Tazoniero,
Escrivão do Cível e Anexos, digitei.
MURILO CONEHERO GHIZZI
Juiz Substituto

FORO REGIONAL DE CAMBÉ DA COMARCA
DA REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA

1ª VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Citação

IDMATERIA1570824IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO Claudemir Capel Camacho, INSCRITA
NO CPF SOB O Nº 460.132.619-20, COM O PRAZO DE 30 DIAS.
A DOUTORA LUCIENE OLIVEIRA VIZZOTTO ZANETTI, MMª. JUÍZA DE DIREITO
DA 1ª VARA CIVEL DO FORO REGIONAL DE CAMBÉ/PR. COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE LONDRINA/PR, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER - a todos quantos o presente edital de citação virem ou que dele
conhecimento tiverem, que se processam por este Juízo e cartório os autos de Ação
de Execução de Título Extrajudicial nº 0004313-82.2018.8.16.0056, que BANCO
BRADESCO S/A move em face de Claudemir Capel Camacho, e, constando dos
autos que o (a) requerido (a) encontra-se em lugar incerto e não sabido, pelo presente
Claudemir Capel Camacho, na pessoa de seu representante legal, devidamente
CITADO (A), para, querendo, no prazo legal de 15 (quinze) dias, conteste a ação,
sob de serem aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor. E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados para que não possam alegar
ignorância de futuro, mandou expedir o presente que será publicado na rede mundial
de computadores, no sítio do respectivo tribunal e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça, na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de
Cambé, Estado do Paraná, aos 5 de setembro de 2019. Eu ______(Hilário Aleixo),
Escrivão, digitei e subscrevi.
LUCIENE OLIVEIRA VIZZOTTO ZANETTI
Juíza de Direito
(Assinado Digitalmente)

IDMATERIA1570823IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO SIMONE APARECIDA LOPES,
INSCRITA NO CPF SOB O Nº 084.948.909-13, COM O PRAZO DE 15 DIAS.
A DOUTORA LUCIENE OLIVEIRA VIZZOTTO ZANETTI, MMª. JUÍZA DE DIREITO
DA 1ª VARA CIVEL DO FORO REGIONAL DE CAMBÉ/PR. COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE LONDRINA/PR, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER - a todos quantos o presente edital de citação virem ou que dele
conhecimento tiverem, que se processam por este Juízo e cartório os autos de Ação

Monitória nº 0005600-17.2017.8.16.0056, que BANCO BRADESCO S/A move em
face de SIMONE APARECIDA LOPES, e, constando dos autos que o (a) requerido
(a) encontra-se em lugar incerto e não sabido, pelo presente SIMONE APARECIDA
LOPES, na pessoa de seu representante legal, devidamente CITADO (A), para,
querendo, no prazo legal de 15 (quinze) dias, conteste a ação, sob de serem aceitos
como verdadeiros os fatos alegados pelo autor. E para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados para que não possam alegar ignorância de futuro, mandou
expedir o presente que será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do
respectivo tribunal e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de Cambé, Estado do Paraná, aos 5 de
setembro de 2019. Eu ______(Hilário Aleixo), Escrivão, digitei e subscrevi.
LUCIENE OLIVEIRA VIZZOTTO ZANETTI
Juíza de Direito
(Assinado Digitalmente)

IDMATERIA1570825IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO MICHEL ALVES DA SILVA, INSCRITA
NO CPF SOB O Nº 046.431.539-54, COM O PRAZO DE 30 DIAS.
A DOUTORA LUCIENE OLIVEIRA VIZZOTTO ZANETTI, MMª. JUÍZA DE DIREITO
DA 1ª VARA CIVEL DO FORO REGIONAL DE CAMBÉ/PR. COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE LONDRINA/PR, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER - a todos quantos o presente edital de citação virem ou que dele
conhecimento tiverem, que se processam por este Juízo e cartório os autos de Ação
de Procedimento Comum nº 0002638-55.2016.8.16.0056, que BANCO ITAUCARD
S.A. move em face de MICHEL ALVES DA SILVA, e, constando dos autos que
o (a) requerido (a) encontra-se em lugar incerto e não sabido, pelo presente fica
MICHEL ALVES DA SILVA, na pessoa de seu representante legal, devidamente
CITADO (A), para, querendo, no prazo legal de 15 (quinze) dias, conteste a ação,
sob de serem aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor. E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados para que não possam alegar
ignorância de futuro, mandou expedir o presente que será publicado na rede mundial
de computadores, no sítio do respectivo tribunal e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça, na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de
Cambé, Estado do Paraná, aos 5 de setembro de 2019. Eu ______(Hilário Aleixo),
Escrivão, digitei e subscrevi.
LUCIENE OLIVEIRA VIZZOTTO ZANETTI
Juíza de Direito
(Assinado Digitalmente)

Edital de Intimação

IDMATERIA1570830IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMBÉ ESTADO
DO PARANÁ REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO: MARIA DE LOURDES FALCÃO,
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
A DOUTORA LUCIENE OLIVEIRA VIZZOTTO ZANETTI. MMª. JUÍZA DE DIREITO
DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO FORO REGIONAL DE CAMBE-PR.
COMARCA DA REGIÃ METROPOLITANA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANA,
NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER - a todos quantos o presente edital de intimação virem ou que dele
conhecimento tiverem, que se processam por este Juízo e cartório os autos de
Cumprimento de Sentença nº 0011855-93.2014.8.16.0056, movido por IMOBILIÁRIA
MATRIZ LTDA em face de MARIA DE LOURDES FALCÃO, e, constando dos autos
que o executado encontra-se em lugar incerto e não sabido, pelo presente fica
MARIA DE LOURDES FALCÃO, devidamente INTIMADA para que no prazo de 15
(quinze) dias pague efetue o pagamento voluntário da condenação, na quantia de
R$ 14.022,71, devendo o valor ser atualizado ao efetivo pagamento, acrescido de
eventuais custas, sob pena de incidência da multa de 10% e honorários advocatícios,
ambos incidentes cumulativamente sobre o débito atualizado (art. 523, caput e
§1º, do CPC), ciente de que caso seja efetuado o pagamento parcial, a multa
e os honorários incidirão sobre o restante (art. 523, §2º, do CPC). INTIME-SE,
ainda, de que transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo
de 15 dias para que o executado, independente de penhora ou nova intimação,
apresente impugnação nos próprios autos (art. 525 do CPC). E para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados para que não possam alegar ignorância
de futuro, mandou expedir o presente que será publicado na rede mundial de
computadores, no sítio do respectivo tribunal e na plataforma de editais do Conselho
Nacional de Justiça, na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de Cambé,
Estado do Paraná, aos 20 de agosto de 2019. Eu (Hilário Aleixo), Escrivão, digitei
e subscrevi.
(Assinado Digitalmente)
LUCIENE OLIVEIRA VIZZOTTO ZANETTI
Juíza de Direito

Edital Geral
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IDMATERIA1570410IDMATERIA

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, DEMAIS CREDORES E DO(A) DEVEDOR(A): CLAUDIO JOSÉ
NASCIMBENI - (CNPJ/MF SOB Nº 112.049.311-00). FAZ SABER - a todos os
interessados e a quem possa interessar, de que por este Juízo serão levados à
arrematação o(s) bem(ns) penhorado(s) à devedora acima mencionada, e através
do site: www.jeleiloes.com.br, de forma PRESENCIAL e ELETRÔNICO, e nas
seguintes condições: DATA DO PRIMEIRO LEILÃO PÚBLICO: Dia 16 de Dezembro
de 2019, às 13h:30min, por lanço superior ao valor da avaliação. DATA DO
SEGUNDO LEILÃO PÚBLICO: Dia 16 de Dezembro de 2019, iniciando-se após
constatada a negativa do primeiro (artigo 886, inciso V do CPC/2015), a quem
mais der, desprezado o valor da avaliação, não podendo ser por preço vil (ou seja,
inferior a 60% do valor da avaliação (art. 891, p. único do NCPC). LOCAL: Fórum
Estadual, localizado na Avenida Roberto Conceição, 532, Cambé/PR, Fone: (43)
3302-4403. PROCESSO: Autos sob o nº 0005025-87.2009.8.16.0056 - (PROJUDI)
de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exequente MUNICÍPIO DE CAMBÉ/PR- (CNPJ/
MF SOB Nº 75.732.057/0001-84) e executado CLAUDIO JOSÉ NASCIMBENI -
(CNPJ/MF SOB Nº 112.049.311-00). BEM(NS): "Lote de terras sob o nº 12 (doze),
da quadra 10 (dez), com a área de 252,00 m², situado na Rua Mar Baltico nº 193,
Jardim Ecoville I, subdivisão do lote 99-C/100-C, este resultante no lote nº 100,
da Gleba Ribeirão Cafezal, neste Município e Comarca de Cambé/PR, conforme
divisas e confrontações constantes da Matrícula nº 41.999 do Cartório de Registro
de Imóveis local, Sobre a data de terras encontra-se edificadas uma casa meia-
água euma parte coberta tipo garagem com área total aproximada de 116 m².
avaliada no valor de R$ 140.000,00, conforme autos de penhora e avaliação
de evento 62.3, hoje, correspondente a R$ 154.803,01, conforme atualização
da avaliação de evento 135.1". ÔNUS: R-3/M-41.999 - Prot.207.901 - Penhora
referente aos presentes autos; R-4/M-41.999 - Prot.209.077 - Penhora referente
aos autos nº 0003452-48.2008.8.16.0056 de Execução Fiscal da 1ª Vara Cível e
da Fazenda Pública, conforme matricula de evento 104.2. Eventuais constantes
da matrícula de nº 41.999. Benfeitorias não averbadas na matrícula imobiliária,
eventual regularização por conta do arrematante. Em caso de arrematação de bem
imóvel ou veículos automotores ou outros bens dependentes de registro no órgão
competente, para expedição da respectiva carta, deverá o arrematante recolher as
custas referente à expedição da Carta de Arrematação, bem como comprovar o
pagamento do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, para bens móveis,
recolhimento da GRC para cumprimento do Mandado de Entrega; é obrigação do
arrematante arcar com os tributos cujos fatos geradores ocorrerem após a data da
expedição da carta de arrematação. OBSERVAÇÃO: Os bens serão adquiridos livres
e desembaraçados de quaisquer ônus, até a data da expedição da respectiva Carta
de Arrematação ou Mandado de Entrega - (Artigo 908, parágrafo 1º do CPC/2015
e Artigo 130, parágrafo único do CTN). DATA DA PENHORA: 31 de Julho de 2017,
conforme Auto de Penhora de evento 62.3. AVALIAÇÃO DO BEM: R$ 154.803,01
(Cento e cinquenta e quatro mil oitocentos e três reais e um centavo), conforme
atualização da avaliação de evento 135.1, realizada em 31 de julho de 2019. VALOR
DO DÉBITO: R$ 3.679,40 (Três mil seiscentos e setenta e nove reais e quarenta
centavos), conforme cálculo de evento 137.1, datado em 29 de agosto de 2019,
devendo ser acrescida das custas, despesas processuais e honorários atualizados
até a data do efetivo pagamento do débito. OBSERVAÇÃO 1: Consoante o disposto
no artigo 892 do Código de Processo Civil/2015, a arrematação far-seá mediante
o pagamento imediato do preço pelo arrematante, por depósito judicial ou por
meio eletrônico. Artigo 895 do Código de Processo Civil/2015: "O interessado em
adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito: I - até
o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior
ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do
bem por valor que não seja considerado vil"; §1º A proposta conterá, em qualquer
hipótese, oferta de pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por
caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando
se tratar de imóveis. §2º As propostas para aquisição em prestações indicarão
o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de
pagamento do saldo. As parcelas serão atualizadas pela média aritmética simples
dos índices Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei
nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE Validação deste em https://
projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJZV2 VKT5Y K6M7R T96JD PROJUDI -
Processo: 0005025-87.2009.8.16.0056 - Ref. mov. 142.2 - Assinado digitalmente por
Jorge Vitorio Espolador:91821606949 05/09/2019: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO
DO PERITO. Arq: Expediente de Leilão INPC e IGP-DI - (Decreto nº 1544/1995), a
partir da data da arrematação. § 4º No caso de atraso no pagamento de qualquer
das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida
com as parcelas vincendas. § 5º O inadimplemento autoriza o exequente a pedir
a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do
valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em
que se deu a arrematação. Assinalo, ainda, que a apresentação de proposta escrita
de arrematação, mediante prestações não suspende o leilão e somente prevalecerá
caso inexistente proposta de pagamento do lance à vista. Inexistindo proposta de
pagamento à vista e havendo mais de uma proposta de pagamento parcelado,
estas deverão ser submetidas a apreciação deste juízo, sendo que prevalecerá a
proposta de maior valor, ou em iguais condições, a formulada em primeiro lugar
(art. 895, § 8º, I e II, NCPC). A ordem de entrega do bem móvel ou a carta de
arrematação do bem imóvel, com o respectivo mandado de imissão na posse, será
expedida somente depois de efetuado o depósito ou prestadas as garantias pelo
arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das

demais despesas da execução (art. 901, § 1º, NCPC). OBSERVAÇÃO 3: Qualquer
que seja a modalidade de leilão, assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo
leiloeiro, a arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda,
ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do executado ou a ação
autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação
pelos prejuízos sofridos (artigo 903 do Código de Processo Civil/2015), podendo
o arrematante desistir da aquisição apenas nas hipóteses do § 5º do Art. 903 do
CPC) O presente edital será publicado no site do leiloeiro www.jeleiloes.com.br,
de forma a cumprir o preconizado pelo artigo 887, parágrafo 2º do Novo Código
de Processo Civil, o qual estará dispensado à publicação em jornal. DEPÓSITO:
Referido bem se encontra depositado nas mãos da Depositária Pública Sra. VILMA
APARECIDA RIBEIRO, como fiel depositária, até ulterior deliberação. LEILOEIRO:
JORGE VITÓRIO ESPOLADOR - LEILOEIRO - MATRÍCULA 13/246-L. COMISSÃO
DO LEILOEIRO: Arbitro a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre o
valor da arrematação ou da avaliação homologada, esta para os casos de remição
pelo executado ou alguém em seu favor ou para hipótese de adjudicação, porém
desde que ocorridas depois de efetivada pelo menos a primeira hasta pública.
ADVERTÊNCIA: No caso de não ser realizado o Leilão na data acima designada
por motivo superveniente, fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente
para a sua realização. INTIMAÇÃO: "AD CAUTELAM": Fica o devedor, qual seja
CLAUDIO JOSÉ NASCIMBENI - (CNPJ/MF SOB Nº 112.049.311-00) e eventual
cônjuge, através do presente, devidamente INTIMADO, caso não seja encontrada
para intimação pessoal, na pessoa de seu(s) Representante(s) Legal(is). Ficam
também Intimados, Através deste Edital, a(s) respectiva(s) cônjuge(s). Eventual(is)
Vendedores; Compradores; Credor(es) Hipotecário(s); coproprietário(s), proprietário:
GENESIS LOTEADORA E COLONIZADORA S/S, usufrutuário(s), possuidor(es):
LEANDRO DA SILVA E JERCIANE BARBOSA DA SILVA, do(s) Imóvel(is), na
hipótese de não serem eles encontrados para intimação pessoal, das datas, horário
e local acima mencionados, para a realização do 1º e 2º Leilão Público do(s) bem(ns)
penhorado(s). E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado e
afixado no lugar de costume, na forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e comarca de Cambé, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de
setembro do ano de dois mil e dezenove. (05/09/2019). Eu,_______,/// Jorge V.
Espolador///Leiloeiro Oficial - Matrícula 13/246-L, que o digitei e subscrevi. LUCIENE
OLIVEIRA VIZZOTTO ZANETTI Juíza de Direito

2ª VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital Geral

IDMATERIA1570870IDMATERIA

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DE
TERCEIROS INTERESSADOS, DEMAIS CREDORES E DO(A) DEVEDOR(A):
REGIS DE MATOS MACEDO - (CNPF/MF SOB o nº 308.290.958-29).
FAZ SABER - a todos os interessados e a quem possa interessar, de que por este
Juízo serão levados à arrematação o(s) bem(ns) penhorado(s) à devedora acima
mencionada, e através do site: www.jeleiloes.com.br, de forma PRESENCIAL e
ELETRÔNICO, e nas seguintes condições:
DATA DO PRIMEIRO LEILÃO PÚBLICO: Dia 16 de Dezembro de 2019, às
13h:30min, por lanço superior ao valor da avaliação.
DATA DO SEGUNDO LEILÃO PÚBLICO: Dia 16 de Dezembro de 2019, iniciando-
se após constatada a negativa do primeiro (artigo 886, inciso V do CPC/2015), a
quem mais der, desprezado o valor da avaliação, não podendo ser por preço vil (este
considerado se inferior de 50% para bens móveis e 60% para bens imóveis) sobre o
valor da avaliação, em ambos os casos aquela constante do edital.
LOCAL: Fórum Estadual, localizado na Avenida Roberto Conceição, 532, Cambé/
PR, Fone: (43) 3302-4403.
PROCESSO: Autos sob o nº 0011338-54.2015.8.16.0056 - PROJUDI de
EXECUÇÃO FISCAL, em que é exequente MUNICÍPIO DE CAMBÉ - (CNPJ/MF
SOB o nº 75.732.057/0001-84) e executado REGIS DE MATOS MACEDO - (CNPF/
MF SOB o nº 308.290.958-29).
BEM(NS): "OS DIREITOS DO EXECUTADO SOBRE a Data de terras sob o nº
15 da quadra nº 12, com área de 200,00 metros quadrados, situada no Jardim
José Favaro, subdivisão 250/1 da Gleba Jacutinga, nesta cidade Comarca de
Cambé, com divisas e confrontações constantes da Matrícula nº 44.536 (Registo
Anterior nº 7.394) do Ofício de Registro de Imóveis local. Sobre a data de terras se
encontra edificada 01 (uma) casa residencial em alvenaria, com área aproximada
de 60m² (sessenta metros quadrados), murada, cobertura em Eternit, em estado de
conservação regular. Avaliado no valor de R$ 120.000,00, conforme auto de penhora
e avaliação de evento 93.1 "
ÔNUS:R-1/M-44.536 - Prot.207.875 - Penhora referente aos autos nº
0006899-97.2015.8.16.0056 de Execução Fiscal que tramita na 2ª Vara Cível e
da Fazenda Pública de Cambé; R-2/M-44.536 - Prot.211.105 - Penhora referente
aos presentes autos, conforme matrícula de evento 142.1. Eventuais constantes da
matricula imobiliária nº 44.536 (Registo Anterior nº 7.394) posterior a expedição do
edital. Benfeitorias não averbadas na matrícula imobiliária, eventual regularização
por conta do arrematante. Em caso de arrematação de bem imóvel ou veículos
automotores ou outros bens dependentes de registro no órgão competente, para
expedição da respectiva carta, deverá o arrematante recolher as custas referente à
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expedição da Carta de Arrematação, bem como comprovar o pagamento do Imposto
de Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, para bens móveis, recolhimento da GRC
para cumprimento do Mandado de Entrega; é obrigação do arrematante arcar com
os tributos cujos fatos geradores ocorrerem após a data da expedição da carta de
arrematação.
OBSERVAÇÃO: Os bens serão adquiridos livres e desembaraçados de quaisquer
ônus, até a data da expedição da respectiva Carta de Arrematação ou Mandado de
Entrega. (Artigo 908, parágrafo 1º do CPC/2015).
DATA DA PENHORA: 15 de Março de 2018, conforme Auto de Penhora do evento
93.1.
AVALIAÇÃO DO BEM: R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), conforme auto de
penhora e avaliação de evento 93.1.
VALOR DO DÉBITO: R$ 4.213,84 (Quatro mil duzentos e treze reais e oitenta e
quatro centavos), conforme cálculo de débito de evento 127.2, juntado em 09 de abril
de 2019, devendo ser acrescido das despesas, custas processuais, honorários
advocatícios e atualizações devidas até a data do efetivo pagamento do débito.
OBSERVAÇÃO 1: Consoante o disposto no artigo 892 do Código de Processo
Civil/2015, a arrematação far-se-á mediante o pagamento imediato do preço pelo
arrematante, por depósito judicial ou por meio eletrônico.
Artigo 895 do Código de Processo Civil/2015: "O interessado em adquirir o
bem penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito: I - até o início do
primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação;
II - até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que
não seja considerado vil"; §1º A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de
pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e
o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando
se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.
§2º As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade,
o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. As
parcelas serão atualizadas pela média aritmética simples dos índices INPC e IGP-DI
- (Decreto nº 1544/1995), a partir da data da arrematação. § 4º No caso de atraso no
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma
da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. § 5º O inadimplemento autoriza o
exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante,
a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos
da execução em que se deu a arrematação. Assinalo, ainda, que a apresentação de
proposta escrita de arrematação, mediante prestações não suspende o leilão e
somente prevalecerá caso inexistente proposta de pagamento do lance à vista.
Inexistindo proposta de pagamento à vista e havendo mais de uma proposta de
pagamento parcelado, estas deverão ser submetidas a apreciação deste juízo, sendo
que prevalecerá a proposta de maior valor, ou em iguais condições, a formulada
em primeiro lugar (art. 895, § 8º, I e II, NCPC). A ordem de entrega do bem móvel
ou a carta de arrematação do bem imóvel, com o respectivo mandado de imissão
na posse, será expedida somente depois de efetuado o depósito ou prestadas
as garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do
leiloeiro e das demais despesas da execução (art. 901, § 1º, NCPC).
OBSERVAÇÃO 3: Qualquer que seja a modalidade de leilão, assinado o auto pelo
juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será considerada perfeita,
acabada e irretratável, ainda, ainda que venham a ser julgados procedentes os
embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo,
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (artigo 903 do
Código de Processo Civil/2015), podendo o arrematante desistir da aquisição apenas
nas hipóteses do § 5º do Art. 903 do CPC)
O presente edital será publicado no site do leiloeiro www.jeleiloes.com.br, de forma
a cumprir o preconizado pelo artigo 887, parágrafo 2º do Novo Código de Processo
Civil, o qual estará dispensado à publicação em jornal.
DEPÓSITO: Referido bem se encontra depositado nas mãos da Depositaria Publica
Sra. ROSELI DE FIGUEIREDO, como fiel depositária, até ulterior deliberação.
LEILOEIRO: JORGE VITÓRIO ESPOLADOR - LEILOEIRO - MATRÍCULA 13/246-L
COMISSÃO DO LEILOEIRO: arbitro a comissão em caso de arrematação, no
percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor do bem arrematado; por outro lado,
no caso de adjudicação ou remição, será de 02% (dois por cento) sobre o laudo
da avaliação, e; finalmente, em caso de acordo ou pagamento da dívida realizado
no prazo de 05 (cinco) dias antes da efetivação do leilão, arbitro a comissão do
leiloeiro em 2% sobre o valor da transação/pagamento para cobrir as despesas na
preparação do leilão e remunerar os serviços prestados pelo leiloeiro, sendo devida
pelo executado.
ADVERTÊNCIA: No caso de não ser realizado o Leilão na data acima designada por
motivo superveniente, fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente para
a sua realização.
INTIMAÇÃO: "AD CAUTELAM": Fica o devedor, qual seja: REGIS DE
MATOS MACEDO - (CNPF/MF SOB o nº 308.290.958-29), através do
presente, devidamente INTIMADO, caso não seja encontrada para intimação
pessoal, na pessoa de seu(s) Representante(s) Legal(is). Ficam também
Intimados, Através deste Edital, a(s) respectiva(s) cônjuge(s): ADRIANA REIS
RAMOS MACEDO. Eventual(is) Credor(es) Hipotecário(s), proprietário(s): COLINA
DE PIZZA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/S LTDA, coproprietária(s),
usufrutuário(s), possuidor(a) do(s) Imóvel(is), na hipótese de não serem eles
encontrados para intimação pessoal, das datas, horário e local acima mencionados,
para a realização do 1º e 2º Leilão Público do(s) bem(ns) penhorado(s). E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado e afixado no lugar de
costume, na forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de Cambé, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de setembro do ano

de dois mil e dezenove. (10/09/2019). Eu,_______,/// Jorge V. Espolador///Leiloeiro
Oficial - Matrícula 13/246-L, que o digitei e subscrevi.
RICARDO LUIZ GORLA
Juiz de Direito

VARA CRIMINAL

Edital de Citação

IDMATERIA1570889IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
LONDRINA FORO REGIONAL DA VARA CRIMINAL DE CAMBÉ-PR.
Av. Roberto Conceição, n. º 532 - fone/fax (43) 3302-4400
CEP 86.192-550 - CAMBÉ-PR
FRM
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU CLEBERSON RAMALHO FERRETI
NOS AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº 0006824-19.2016.8.16.0056, COM O
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
A DOUTORA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL DESTA COMARCA DE CAMBÉ, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
ETC . . .
FAZ SABER a todos quanto este edital virem ou que dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar e intimar pessoalmente o réu CLEBERSON
RAMALHO FERRETI, nascido aos 13/05/1991, em Londrina/PR, filho de Lourdes
Ramalho Ferreti e Claudemar Ferreti, atualmente residente em lugar incerto e
não sabido, através do presente edital, com o prazo de 15 (quinze) dias, CITA-
LO e INTIMA-LO para apresentar resposta escrita à acusação, no prazo de 10
(dez) dias, através de advogado, nos termos do artigo 396 do Código de Processo
Penal, SOB PENA DE NOMEAÇÃO DE DEFENSOR PELO JUÍZO, nos autos de
Processo Crime 0006824-19.2016.8.16.0056, que lhe move a Justiça Pública, como
incurso nas sanções do artigo 157, § 2º, inciso II, § 2°-A, inciso I, e art. 215-A
do Código Penal, ficando, pelo presente, citado para se ver processar, até final
julgamento, e cientes de que o processo seguirá à revelia se deixar de comparecer,
sem motivo justificado, a qualquer ato, não podendo mudar de residência ou dela
se ausentar, por mais de oito dias, sem comunicar à autoridade processante o lugar
onde passará a ser encontrado. E para que chegue ao conhecimento de todos, não
se podendo alegar ignorância de futuro, foi determinada a expedição deste edital,
que será afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Cambé, Estado do Paraná, ao vigésimo dia do mês de julho do ano de dois mil e
dezessete. Eu_______________ (GUILHERME FINI PEIXOTO) Técnico Judiciário,
digitei e subscrevi.
JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
Juíza de Direito

IDMATERIA1570630IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
LONDRINA FORO REGIONAL DA VARA CRIMINAL DE CAMBÉ-PR.
Av. Roberto Conceição, n. º 532 - fone/fax (43) 3302-4400
CEP 86.192-550 - CAMBÉ-PR
JN
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO VALDIR NUNES NOS AUTOS DE AÇÃO
PENAL Nº 0010861-31.2015.8.16.0056, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
A DOUTORA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL DESTA COMARCA DE CAMBÉ, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
ETC . . .
FAZ SABER a todos quanto este edital virem ou que dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar e intimar pessoalmente o réu VALDIR NUNES
nascido aos 18/08/1971, em CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, filho de Elenir
Anastacio e Americo Nunes atualmente residente em lugar incerto e não sabido,
através do presente edital, com o prazo de 15 (quinze) dias, CITA-LO e INTIMA-
LO para apresentar resposta escrita à acusação, no prazo de 10 (dez) dias,
através de advogado, nos termos do artigo 365 do Código de Processo Penal,
SOB PENA DE NOMEAÇÃO DE DEFENSOR PELO JUÍZO, nos autos de Ação
Penal: 0010861-31.2015.8.16.0056 que lhe move a Justiça Pública, como incurso
nas sanções do art. 21, da Lei das Contravenções Penais (fato 01) e art. 147
do Código Penal (fato 02), ambos c/c o art. 61, inciso ll, alínea "f", também do
Código Penal, e combinados ainda com art. 7°, incisos l e ll da Lei 11.340/06,
ficando, pelo presente, citado para se ver processar, até final julgamento, e cientes
de que o processo seguirá à revelia se deixar de comparecer, sem motivo justificado,
a qualquer ato, não podendo mudar de residência ou dela se ausentar, por mais
de oito dias, sem comunicar à autoridade processante o lugar onde passará a ser
encontrado. E para que chegue ao conhecimento de todos, não se podendo alegar
ignorância de futuro, foi determinada a expedição deste edital, que será afixado
na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cambé, Estado
do Paraná, aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove.
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Eu_______________ (GUILHERME FINI PEIXOTO) Técnico judiciário, digitei e
subscrevi.
JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
Juíza de Direito

Edital de Intimação

IDMATERIA1570383IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
LONDRINA FORO REGIONAL DA VARA CRIMINAL DE CAMBÉ-PR.
Av. Roberto Conceição, n. º 532 - fone/fax (43) 3302-4400
CEP 86.192-550 - CAMBÉ-PR
.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU CARLOS ROBERTO BENEVIDES, NOS
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº 0005825-66.2019.8.16.0056, COM O PRAZO DE 60
(SESSENTA) DIAS.
A DOUTORA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL DESTA COMARCA DE CAMBÉ, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
ETC . . .
FAZ SABER a todos quanto este edital virem ou que dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu CARLOS ROBERTO
BENEVIDES, nascido aos 16/01/1975, em ROLANDIA/PR, filho de BENEDITA
FLORINDA BENEVIDES e JOSE BENEDITO BENEVIDES, atualmente residente em
lugar incerto e não sabido, através do presente edital, com o prazo de 60 (sessenta)
dias, INTIMA-O de que, por sentença deste Juízo, prolatada em data de 15/08/2019,
juntada no seq.10.1 dos autos de Ação Penal nº 0005825-66.2019.8.16.0056, foi
JULGADA EXTINTA A PUNIBILIDADE. E para que chegue ao conhecimento de
todos, não se podendo alegar ignorância de futuro, foi determinada a expedição deste
edital, que será afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Cambé, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de setembro do ano de dois
mil e dezenove. Eu __________________ (GUILHERME FINI PEIXOTO) Técnico
Judiciário, digitei e subscrevi.
JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
Juíza de Direito

IDMATERIA1570631IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
LONDRINA FORO REGIONAL DA VARA CRIMINAL DE CAMBÉ-PR.
Av. Roberto Conceição, n° 532 - fone/fax (43) 3302-4400
CEP 86.192-550 - CAMBÉ-PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU JOSMAR PAULINO DA SILVA, NOS AUTOS DE
AÇÃO PENAL N° 0011751-04.2014.8.16.0056, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS.
A DOUTORA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER, MM. JUÍZA DE
DIREITO VARA CRIMINAL DESTA COMARCA DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ,
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, ETC . . .
FAZ SABER a todos quanto este edital virem ou que dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu JOSMAR PAULINO DA
SILVA, nascido aos 19/12/1974 em CAMBÉ - PR, filho de Hirma Zuffa da Silva e
Pedro Paulino da Silva, atualmente residente em lugar incerto e não sabido, através
do presente edital, com o prazo de 15 (quinze) dias, INTIMA-O para que efetue o
pagamento da multa e das custas processuais a que foi condenado nos autos de
Ação Penal n° ° 0011751-04.2014.8.16.0056. E para que chegue ao conhecimento de
todos, não se podendo alegar ignorância de futuro, foi determinada a expedição deste
edital, que será afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Cambé, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de setembro do ano de dois
mil e dezenove. Eu __________________ (GUILHERME FINI PEIXOTO) Técnico
Judiciário, digitei e subscrevi.
JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
Juíza de Direito

IDMATERIA1570890IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
LONDRINA FORO REGIONAL DA VARA CRIMINAL DE CAMBÉ-PR.
Av. Roberto Conceição, n. º 532 - fone/fax (43) 3302-4400
CEP 86.192-550 - CAMBÉ-PR
.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU JEFERSON RODRIGO LUCENA, NOS AUTOS
DE PROCESSO-CRIME Nº 0005190-95.2013.8.16.0056, COM O PRAZO DE 90
(NOVENTA) DIAS.
A DOUTORA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL DESTA COMARCA DE CAMBÉ, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
ETC . . .
FAZ SABER a todos quanto este edital virem ou que dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu JEFERSON RODRIGO
LUCENA, nascido aos 14/07/1990, em Londrina/PR, filho de Lucimar de

Lima Barroso Lucena e Augusto Antonio Lucena Netto, atualmente residente
em lugar incerto e não sabido, através do presente edital, com o prazo
de 90 (noventa) dias, INTIMA-O de que, por sentença deste Juízo, prolatada
em data de 26/08/2019, juntada no seq. 97.1 dos autos de processo-crime nº
0006403-10.2011.8.16.0056, foi CONDENADO com relação às sanções do artigo
33, caput, c/c artigo 40, inciso III, da Lei 11.343/06, bem como o pagamento das
custas e despesas do processo. E para que chegue ao conhecimento de todos, não
se podendo alegar ignorância de futuro, foi determinada a expedição deste edital,
que será afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Cambé, Estado do Paraná, aos vinte e quatro de julho de dois mil e dezenove. Eu
___________________ (GUILHERME FINI PEIXOTO) Técnico Judiciário, digitei e
subscrevi.
JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
Juíza de Direito

IDMATERIA1570559IDMATERIA

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA - FORO
REGIONAL DE CAMBÉ
VARA DE EXECUÇÃO EM MEIO ABERTO DE CAMBÉ
Av. Roberto Conceição, n º 532 - Tel/fax: (43) 3302-4400
CEP 86.192-550 - Cambé-PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO VANDERLEI LEMES DA SILVA,
NOS AUTOS DE EXECUÇÃO DA PENA Nº 0004945-74.2019.8.16.0056 COM O
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
A DOUTORA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA VARA DE EXECUÇÃO EM MEIO ABERTO DESTE FORO
REGIONAL DE CAMBÉ DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI, ETC . . .
FAZ SABER a todos quantos este edital virem ou que dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o sentenciado
VANDERLEI LEMES DA SILVA, nascido aos 03/12/1974, em Figueira/PR, filho
de Cecília Maria da Silva e Darci Lemes da Silva, atualmente residente em lugar
incerto e não sabido, através do presente edital, com o prazo de 15 (quinze)
dias, INTIMA-O para comparecer neste Juízo, NO DIA 07 DE OUTUBRO DE 2019,
ÀS 14:45 HORAS, a fim de participar de audiência admonitória, nos autos de
Execução em epígrafe. E para que chegue ao conhecimento de todos, não se
podendo alegar ignorância de futuro, foi determinada a expedição deste edital,
que será afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Foro Regional
de Cambé - Comarca da Região Metropolitana de Londrina, Estado do Paraná,
aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove. Eu_______
(CAMILA ALVES DE FREITAS CASTRO) Técnica Judiciária, digitei e subscrevi.
JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
Juíza de Direito

IDMATERIA1570560IDMATERIA

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA - FORO
REGIONAL DE CAMBÉ
VARA DE EXECUÇÃO EM MEIO ABERTO DE CAMBÉ
Av. Roberto Conceição, n.º 532 - Tel/fax: (43) 3302-4400
CEP 86.192-550 - Cambé-PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENCIADA ALINE DE CASSIA BATISTA, NOS
AUTOS DE EXECUÇÃO DA PENA Nº 0002612-52.2019.8.16.0056 COM O PRAZO
DE 15 (QUINZE) DIAS.
A DOUTORA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA VARA DE EXECUÇÃO EM MEIO ABERTO DESTE FORO
REGIONAL DE CAMBÉ DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI, ETC . . .
FAZ SABER a todos quantos este edital virem ou que dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente a sentenciada
ALINE DE CASSIA BATISTA, nascida aos 20/07/1996, em Londrina/PR, filha
de Ilma Aparecida Batista e Valdecir Batista, atualmente residente em lugar
incerto e não sabido, através do presente edital, com o prazo de 15 (quinze)
dias, INTIMA-A para comparecer neste Juízo, NO DIA 15 DE OUTUBRO DE 2019,
ÀS 12:30 HORAS, a fim de participar de audiência admonitória, nos autos de
Execução em epígrafe. E para que chegue ao conhecimento de todos, não se
podendo alegar ignorância de futuro, foi determinada a expedição deste edital,
que será afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Foro Regional
de Cambé - Comarca da Região Metropolitana de Londrina, Estado do Paraná,
aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove. Eu_______
(CAMILA ALVES DE FREITAS CASTRO) Técnica Judiciária, digitei e subscrevi.
JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
Juíza de Direito

IDMATERIA1570382IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
LONDRINA FORO REGIONAL DA VARA CRIMINAL DE CAMBÉ-PR.
Av. Roberto Conceição, n. º 532 - fone/fax (43) 3302-4400
CEP 86.192-550 - CAMBÉ-PR
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.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA RÉ CLEIDENEIA BARBOSA MENDES, NOS AUTOS
DE AÇÃO PENAL Nº 0009106-74.2012.8.16.0056, COM O PRAZO DE 60
(SESSENTA) DIAS.
A DOUTORA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL DESTA COMARCA DE CAMBÉ, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
ETC . . .
FAZ SABER a todos quanto este edital virem ou que dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente a ré CLEIDENEIA BARBOSA
MENDES, nascida aos 15/07/1976, em TAPEJARA/PR, filho de MARIA ESTELITA
BARBOSA e ANTONIO FERMINO BARBOSA, atualmente residente em lugar incerto
e não sabido, através do presente edital, com o prazo de 60 (sessenta) dias, INTIMA-
A de que, por sentença deste Juízo, prolatada em data de 08/08/2019, juntada no
seq.139.1 dos autos de Ação Penal nº 0009106-74.2012.8.16.0056, foi JULGADA
EXTINTA A PUNIBILIDADE. E para que chegue ao conhecimento de todos, não
se podendo alegar ignorância de futuro, foi determinada a expedição deste edital,
que será afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Cambé, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de agosto do ano de dois
mil e dezenove. Eu __________________ (GUILHERME FINI PEIXOTO) Técnico
Judiciário, digitei e subscrevi.
JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
Juíza de Direito

VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES,
INFÂNCIA E JUVENTUDE, ACIDENTES

DO TRABALHO, REGISTROS PÚBLICOS E
CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL

Edital de Citação

IDMATERIA1570484IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DE EVENTUAIS INTERESSADOS INCERTOS E
DESCONHECIDOS, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA KARIN FEUERHARMEL GIUSEPPIN, MMª. JUÍZA DE DIREITO DA
REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA - FORO REGIONAL DA VARA DE
FAMÍLIA E ANEXOS DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...
FAZ SABER - a todos quantos o presente edital de citação virem ou que dele
conhecimento tiverem, que se processam por este Juízo a AÇÃO DE INVENTÁRIO
E PARTILHA Nº 0006822-49.2019.8.16.0056, em que a inventariante MARIA
ISABEL DE LIMA RIBEIRO move em face deste r. Juizo, ficando assim todos os
interessados CIENTES das PRIMEIRAS DECLARAÇÕES, cujo teor, em resumo, é
o seguinte: (...) A "de cujus" LOURDES RIBEIRO DO PRADO LIMA, era brasileira,
estado civil: viúva, natural de Guarantã/SP, nascida em 12/12/1.945, filha de Alfredo
Ribeiro do Prado e Maria Silvestre da Silva, portadora da cédula de identidade RG
de nº 7.699.565-6, expedido pela SSP/PR, inscrita no CPF, sob o nº 542.269.709-00,
falecida em 15/09/2018, com 72 (setenta e dois anos) de idade, tendo como último
domicilio à Rua Tomas Antônio Gonzaga, nº 240, Residencial Manela, Cambé/PR.
A mesma deixou herdeiros necessários, não deixou testamento e nem qualquer
disposição de última vontade.2. DOS HERDEIROS NECESSARIOS
A) MARIA ISABEL DE LIMA RIBEIRO; B) PAULO CEZAR VIEIRA DE LIMA;
C) MARLI VIEIRA DE LIMA; D) MARCELO LUIZ VIEIRA DE LIMA; 2.1) DOS
HERDEIROS POR REPRESENTAÇÃO FILHOS DE CARLOS ALBERTO VIEIRA DE
LIMA (FALECIDO) A) LOYS LENY REIS VIEIRA DE LIMA; B) CARLA EMANUELE
VIEIRA DE LIMA; C) MARCIELE VIEIRA DE LIMA; D) CAMILA VIEIRA DE LIMA;
E) RICARDO LUIS VIEIRA DE LIMA; 3. DOS BENS 3.1 DOS BENS IMÓVEIS 01
(uma) Data de terras nº 07, da Quadra 13 (treze), com área de 300,00 metros
quadrados(...) AVALIADO EM R$280.000,00 (Duzentos e oitenta mil reais) (...),bem
como para que, no prazo de 15 (quinze) dias, ofereça impugnação ao plano de
partilha, sob pena de nomeação de curador especial e prosseguimento do feito (artigo
257, inciso IV, do Código de Processo Civil), e para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados para que não possam alegar ignorância de futuro, mandou
expedir o presente que será afixado no lugar público de costume e publicado pela
Imprensa Oficial na forma da Lei. JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Cambé, Estado do Paraná, aos 9 de setembro de 2019. Eu,
ALEXANDER HIROSI, Chefe de Secretaria, digitei e subscrevi.
Alexander Hirosi
Chefe de Secretaria
Por Ordem Judicial
Portaria 003/2012

FORO REGIONAL DE CAMPINA GRANDE
DO SUL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

VARA CRIMINAL E INFÂNCIA E JUVENTUDE

Edital de Intimação

IDMATERIA1570816IDMATERIA

Adicionar um(a) Conteúdo
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO(S) RÉU(S):"ADRIANO GOMES""COM
PRAZO DE SESSENTA (60) DIAS"A Doutora Paula Priscila Candeo - Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Campina Grande do Sul- Estado do
Paraná, etc... a todos quantos o presente Edital virem, com o prazo de sessenta
(60) dias, ou dele conhecimentoFAZ SABERtiverem, que não tendo sido possível
intimar pessoalmente a(s) pessoa(s) de filho(a) de PurezaADRIANO GOMESPereira
Machado e Dalvim Borges Gomes, natural de Canoinha - SC, Rg. nº 56133062/
SSP-PR, atualmente emlugar incerto e não sabido, pelo presente intima-lo(s) da R.
Sentença proferida nos Autos em epígrafe, sentençaessa a seguir transcrita: "Ante
os exposto, julgo procedente a denúncia para o fim de CONDENAR o réuADRIANO
GOMES, anteriormente qualificado, nas penas do artigo 16, parágrafo único, inciso
IV da Lei nº10.826/03".Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul, Estado do Paraná, aos 10 de setembro de2019. Eu, ___ (Everton Alzemiro
Theodorowis), Técnico Judiciário, o digitei e o subscrevi.Paula Priscila CandeoJuíza
de Direito

IDMATERIA1570896IDMATERIA

Adicionar um(a) Conteúdo
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S):
"AUGUSTUS CESAR CARDOZO BASTOS"
COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS
A DOUTORA PAULA PRISCILA CANDEO - JUÍZA DE DIREITO DA ÚNICA VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE DO SUL - ESTADO DO
PARANÁ, ETC...
F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital virem, com prazo de trinta
(30) dias, ou dele conhecimento tiverem que não tendo sido possível intimar
pessoalmente o(s) réu(s) AUGUSTUS CESAR CARDOZO BASTOS, pelo presente
intima-o(s) do R. despacho proferido nos Autos de Processo Criminal sob nº
0000818-73.2007.8.16.0037, despacho esse a seguir transcrito: "Intime- se o réu,
por edital, com prazo de trinta dias, ... para que efetue o Pagamento da Pena de
Multa, das Custas e Despesas Processuais". Campina Grande do Sul, 05/07/2019.
(a) Paula Priscila Candeo - Juíza de Direito.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campina Grande do Sul - Estado do
Paraná, 10 de setembro de 2019. Eu, _________, (Luciane Hathy), Funcionária, o
digitei e o subscrevi.
Paula Priscila Candeo Juíza de Direito

CAMPO MOURÃO

2ª VARA CRIMINAL

Edital de Citação

IDMATERIA1570883IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 DIAS
AUTOS N° 0011833-58.2016.8.16.0058
Por determinação do Doutor Mario Carlos Carneiro, Juiz de Direito da 2ª Secretaria
do Crime da Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, expede-se o presente
edital.
FINALIDADE: 1. CITAÇÃO do réu SUZETE VIDAL, brasileira, RG 135186724/
SSP-PR, nascido em 07/01/1971, filho de Conceição Aparecida Vidal e Benedito
Pereira Vidal, atualmente em lugar incerto e não sabido, de que foi denunciado
nos autos mencionados acima, em trâmite perante a 2ª Secretaria do Crime da
Comarca de Campo Mourão, localizada na Av. José Custódio de Oliveira, 2065,
fone (44)3518-2162, pelos seguintes fatos delituosos: "No dia 25 de dezembro de
2016, por volta das 19 h25min, na Rua Roberto Brzezinski, 1225, centro , nesta
cidade e Comarca de Campo Mourão/PR, a denunciada SUZETE VIDAL , agindo de
forma livre, consciente da ilicitude e reprovabilidade de sua conduta, injuriou a vítima
EDILSON JOSÉ LOURENÇO, a fim de ofender-lhe a dignidade e o decoro, utilizando-
se de elementos referentes à sua raça e cor, com as seguintes expressões:'macaco',
'negrão', 'negro macaco', 'porco', 'que estaria bêbado', 'drogado', que para aparecer
deveria andar com 'um lenço vermelho e cacho de banana pendurado no pescoço",
como consta no termo de representação criminal de movimento 31.2 e termo de
declaração de fls.05/07. "assim agindo, incorreu o denunciado SUZETE VIDAL, nas
condutas típicas previstas no artigo 140, § 3º, do Código Penal.
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2. INTIMAÇÃO do réu, para que apresente RESPOSTA À ACUSAÇÃO, no prazo de
10 (dez) dias, nos moldes do artigo 396 e seguintes do Código de Processo Penal,
devendo, para tanto, constituir advogado.
Servidor: Renan Cesar Celoni Bispo (_______), Técnico Judiciário, o digitei e
subscrevi.
Campo Mourão, 06 de setembro de 2019.
Mario Carlos Carneiro
Juiz de Direito

CASCAVEL

1ª VARA CÍVEL

Edital de Citação

IDMATERIA1570752IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO: JEFERSON DOS REIS MIRANDA
& CIA LTDA, CNPJ sob o nº 08.627.017/0001-85 NA PESSOA DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL com prazo de 20 (vinte) dias.
O DOUTOR PEDRO IVO LINS MOREIRA, JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhecimento tiverem,
principalmente os requeridos, que por este Juízo e cartório se processam aos
termos dos autos de AÇÃO DE COBRANÇA nº 0022422-55.2018.8.16.0021 em
que BRADESCO SAÚDE S.A move em face de JEFERSON DOS REIS MIRANDA
& CIA LTDA. Tem o presente a finalidade CITAÇÃO dos requeridos JEFERSON
DOS REIS MIRANDA & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob o nº 08.627.017/0001-85, com endereço na Rua Alfeneiro, nº 330,
Bairro Parque Verde, em Cascavel/PR, CEP nº 85807-690, endereço eletrônico
jefersonmirandaa@gmail.com, telefone nº (49) 3433-6256, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para que no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, contestar a
ação, ciente que, não contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor (Art.344 do CPC) . Despacho mov. 115. "Os autos
vieram conclusos para sentença, no entanto, melhor analisando os autos verifiquei
que as tentativas de citação da empresa retornaram negativas (mov.29.1, 56.1 e
78.1). Do mesmo modo, a carta de citação expedida em nome do sócio Jeferson
retornou assinada por terceiro (mov. 99.1). 2. Sendo assim, considerando os indícios
de que a empresa requerida se encontra inativa, determino a citação por edital da
empresa ré, nos termos do artigo 256, inciso I, do Código de Processo Civil. Prazo 20
dias. Pedro Ivo Lins Moreira, Juiz de Direito -assinado digitalmente em 29 de julho de
2019. Em virtude do que mandou expedir o presente edital que será afixado no lugar
de costume no átrio do Fórum e publicado na forma da lei. Cascavel, 27 de agosto de
2019. Eu, Irene Alves de Souza - Funcionária Juramentada que o digitei e subscrevi.
Irene Alves de Souza
Funcionária Juramentada
Portaria n.º 07/1992

1ª VARA CRIMINAL

Edital de Citação

IDMATERIA1570474IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 DIAS
O Doutor MARCELO CARNEVAL, Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal de Cascavel,
Estado do Paraná.
FINALIDADE: CITAÇÃO do(s réu(s) abaixo(s) qualificado(s), de que foi(ram)
denunciado(s) nos autos mencionados em epígrafe, em trâmite perante esta Vara
Criminal, conforme denúncia e despacho cujas cópias seguem em anexo, devendo
acompanhar todos os atos processuais até a sentença final;
2. INTIMAÇÃO do(s) réu(s), para que apresente(m) DEFESA PRELIMINAR, no prazo
de 10 (dez) dias, nos moldes do artigo 396 do Código de Processo Penal (com a nova
redação da Lei n 11.719/2008), devendo, para tanto, constituir(em) procurador e, se
o caso for de insuficiência de recursos, o atendimento será dado por um advogado
nomeado pelo Juiz Criminal desta Comarca.
3. CIENTIFICÁ-LO(S) de que, dessa resposta, poderá resultar a(s) sua(s)
absolvição(ões) sumária(s) e que nela, poderá ser argüida qualquer preliminar,
alegada qualquer matéria e requerida a produção de qualquer prova pertinente à
defesa (CPP, art. 396-A);
3.1 Fica(m) também advertido(o,s) que, no caso de mudança de endereço,
deverá(ao) comunicar o novo endereço a este Juízo, sob pena de, nas fases
subseqüentes, o processo seguir à sua revelia, nos termos do artigo 367 do Código
de Processo Penal;

3.2 Se a hipótese for esta última, o Oficial de Justiça deve fazer constar tal
providência da respectiva certidão de cumprimento, bem como proceder, por escrito,
a qualificação completa (incluindo dados pessoais, endereço e números de telefone)
do(s) réus(s) para subsidiar a sua efetiva defesa pelo defensor dativo;
3.3 Verificando que o(s) réu(s) se oculta(m) para não ser(em) citado(s) - fato que
deve ser circunstanciada e detalhadamente certificado - , fica o Oficial de Justiça já
autorizado a proceder à citação por hora certa, nos termos do artigo 362 do CPP.
ACUSADO(A):  EDIVAN DOS SANTOS MARTINS, filho de Neli dos Santos Martins
e João Martins, nascido aos 28/08/1989, natural de Sorriso/MT, portador do RG nº
12.775.546-9/PR, residente em lugar incerto.
Cascavel, 09 de setembro de 2019 às 17:26:26.
(Assinado Digitalmente)
MARCELO CARNEVAL
Juiz de Direito

IDMATERIA1570473IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 DIAS
O Doutor MARCELO CARNEVAL, Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal de Cascavel,
Estado do Paraná.
FINALIDADE: CITAÇÃO do(s réu(s) abaixo(s) qualificado(s), de que foi(ram)
denunciado(s) nos autos mencionados em epígrafe, em trâmite perante esta Vara
Criminal, conforme denúncia e despacho cujas cópias seguem em anexo, devendo
acompanhar todos os atos processuais até a sentença final;
2. INTIMAÇÃO do(s) réu(s), para que apresente(m) DEFESA PRELIMINAR, no prazo
de 10 (dez) dias, nos moldes do artigo 396 do Código de Processo Penal (com a nova
redação da Lei n 11.719/2008), devendo, para tanto, constituir(em) procurador e, se
o caso for de insuficiência de recursos, o atendimento será dado por um advogado
nomeado pelo Juiz Criminal desta Comarca.
3. CIENTIFICÁ-LO(S) de que, dessa resposta, poderá resultar a(s) sua(s)
absolvição(ões) sumária(s) e que nela, poderá ser argüida qualquer preliminar,
alegada qualquer matéria e requerida a produção de qualquer prova pertinente à
defesa (CPP, art. 396-A);
3.1 Fica(m) também advertido(o,s) que, no caso de mudança de endereço,
deverá(ao) comunicar o novo endereço a este Juízo, sob pena de, nas fases
subseqüentes, o processo seguir à sua revelia, nos termos do artigo 367 do Código
de Processo Penal;
3.2 Se a hipótese for esta última, o Oficial de Justiça deve fazer constar tal
providência da respectiva certidão de cumprimento, bem como proceder, por escrito,
a qualificação completa (incluindo dados pessoais, endereço e números de telefone)
do(s) réus(s) para subsidiar a sua efetiva defesa pelo defensor dativo;
3.3 Verificando que o(s) réu(s) se oculta(m) para não ser(em) citado(s) - fato que
deve ser circunstanciada e detalhadamente certificado - , fica o Oficial de Justiça já
autorizado a proceder à citação por hora certa, nos termos do artigo 362 do CPP.
ACUSADO(A):  CLOVIS LUCIANO LIRA, filho de Maria da Luz Maia e Leocir
Luis Lira, nascido aos 07/05/1988, natural de Cascavel/PR, portador do RG nº
9.680.408-3/PR, residente em lugar incerto.
Cascavel, 09 de setembro de 2019 às 17:30:51.
(Assinado Digitalmente)
MARCELO CARNEVAL
Juiz de Direito

IDMATERIA1570471IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 DIAS
O Doutor MARCELO CARNEVAL, Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal de Cascavel,
Estado do Paraná.
FINALIDADE: CITAÇÃO do(s réu(s) abaixo(s) qualificado(s), de que foi(ram)
denunciado(s) nos autos mencionados em epígrafe, em trâmite perante esta Vara
Criminal, conforme denúncia e despacho cujas cópias seguem em anexo, devendo
acompanhar todos os atos processuais até a sentença final;
2. INTIMAÇÃO do(s) réu(s), para que apresente(m) DEFESA PRELIMINAR, no prazo
de 10 (dez) dias, nos moldes do artigo 396 do Código de Processo Penal (com a nova
redação da Lei n 11.719/2008), devendo, para tanto, constituir(em) procurador e, se
o caso for de insuficiência de recursos, o atendimento será dado por um advogado
nomeado pelo Juiz Criminal desta Comarca.
3. CIENTIFICÁ-LO(S) de que, dessa resposta, poderá resultar a(s) sua(s)
absolvição(ões) sumária(s) e que nela, poderá ser argüida qualquer preliminar,
alegada qualquer matéria e requerida a produção de qualquer prova pertinente à
defesa (CPP, art. 396-A);
3.1 Fica(m) também advertido(o,s) que, no caso de mudança de endereço,
deverá(ao) comunicar o novo endereço a este Juízo, sob pena de, nas fases
subseqüentes, o processo seguir à sua revelia, nos termos do artigo 367 do Código
de Processo Penal;
3.2 Se a hipótese for esta última, o Oficial de Justiça deve fazer constar tal
providência da respectiva certidão de cumprimento, bem como proceder, por escrito,
a qualificação completa (incluindo dados pessoais, endereço e números de telefone)
do(s) réus(s) para subsidiar a sua efetiva defesa pelo defensor dativo;
3.3 Verificando que o(s) réu(s) se oculta(m) para não ser(em) citado(s) - fato que
deve ser circunstanciada e detalhadamente certificado - , fica o Oficial de Justiça já
autorizado a proceder à citação por hora certa, nos termos do artigo 362 do CPP.

- 117 -



Curitiba, 11 de Setembro de 2019 - Edição nº 2579
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

ACUSADO(A):  ANDRE DOMINGOS, filho de Ana Maria Meira e Bonifácio João
Domingos, nascido aos 07/07/1987, natural de n/c, portador do RG nº 9859938/PR,
residente em lugar incerto.
Cascavel, 09 de setembro de 2019 às 17:43:54.
(Assinado Digitalmente)
MARCELO CARNEVAL
Juiz de Direito

Edital de Intimação

IDMATERIA1570472IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 60 dias
ACUSADO(A): EBANO BISPO DOS SANTOS, filho de Neide Cordeiro Guedes dos
Santos e Valdecir Bispo dos Santos, nascido aos 01/10/1987, natural de Braganey/
PR, portador do RG nº 10.178.603-0/PR, residente em lugar incerto.
Intimação do(s) sentenciados(s) acima nominado(s), dos termos da respeitável
sentença proferida nos autos, cujo teor, em resenha, é o seguinte:
DECISÃO: Condenatória
PENA APLICADA: 07 (sete) meses de detenção e 21 (vinte e um) dias-multa
REGIME: Semiaberto
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR: 03 (três) meses
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE: Sim, por prestação de
serviços à comunidade
MULTA: 21 (vinte e um) dias-multa, à razão unitária de 1/30 do salário mínimo vigente
à época dos fatos, devidamente atualizado.
CUSTAS PROCESSUAIS: sim
O(s) sentenciado(s) terá(ão) o prazo de 05 (cinco) dias para a interposição de
recurso, caso não se conformar(em) com sentença supra, cujo prazo será contado
após o término do prazo deste edital.
Cascavel, 09 de setembro de 2019 às 17:35:45.
(Assinado Digitalmente)
MARCELO CARNEVAL
Juiz de Direito

IDMATERIA1570469IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo do Edital: 15 Dias
Intimação do sentenciado abaixo qualificado para que, no prazo de 10 (dez)
dias compareça(m) em Cartório e pague(m) as custas e multa(s) processuais,
conforme consta nos autos, sob as penas da lei, nos valores conforme a seguir
descrito, devendo comparecer - munido de CPF - perante este Juízo, (1ª Vara
Criminal, andar -1, Fórum de Cascavel/PR):
- Réu: CLOVIS PIRES DO NASCIMENTO, filho de Santo Lino Pires do Nascimento
e Maria Rodrigues do Nascimento, nascido aos 15/01/1982, natural de Cascavel/PR,
RG nº 8.717.226-0/PR, atualmente em local incerto.
Total Custas:
R$ 884,24 (oitocentos e oitenta e quatro reais e vinte e quatro centavos)
Total Multa:
R$ 316,67 (trezentos e dezesseis reais e sessenta e sete centavos)
Cascavel, 09 de setembro de 2019 às 17:56:04.
ADVERTÊNCIA: o não pagamento dos referidos valores importará em emissão de
certidão de crédito judicial a ser encaminhada a protesto e lançamento em dívida
ativa - na forma prevista nos Artigos 847 a 858 do Código de Normas do Foro
Extrajudicial, ser prejuízo da inclusão do nome do devedor nos órgãos de proteção
ao crédito (SPC/SERASA).
(assinatura digital)
MARCELO CARNEVAL
JUIZ DE DIREITO

IDMATERIA1570470IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo do Edital: 15 Dias
Intimação do sentenciado abaixo qualificado para que, no prazo de 10 (dez)
dias compareça(m) em Cartório e pague(m) as custas e multa(s) processuais,
conforme consta nos autos, sob as penas da lei, nos valores conforme a seguir
descrito, devendo comparecer - munido de CPF - perante este Juízo, (1ª Vara
Criminal, andar -1, Fórum de Cascavel/PR):
Réu: PEDRO ARTUNK, filho de José Artunk e Ana Valcovich, nascido aos
23/10/1948, natural de n/c, portador do RG nº 60.594-7/PR, atualmente em local
incerto.
Total Custas:
R$ 359,02 (Trezentos e cinquenta e nove reais e dois centavos)
Total Multa:
R$ 259,97 (duzentos e cinquenta e nove reais e noventa e sete centavos)
Cascavel, 09 de setembro de 2019 às 17:48:34.
ADVERTÊNCIA: o não pagamento dos referidos valores importará em emissão de
certidão de crédito judicial a ser encaminhada a protesto e lançamento em dívida

ativa - na forma prevista nos Artigos 847 a 858 do Código de Normas do Foro
Extrajudicial, ser prejuízo da inclusão do nome do devedor nos órgãos de proteção
ao crédito (SPC/SERASA).
(assinatura digital)
MARCELO CARNEVAL
JUIZ DE DIREITO

2ª VARA CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1570898IDMATERIA

0003693-52.2019.8.16.0021 Carta Precatória
Advogado: Tatiane das Graças Mafra OAB/SP 287264
Réu: Luciano Aparecido Domingos
Objeto: Designação de Audiência "Inquirição de testemunha" às 14:55 do dia
19/09/2019

3ª VARA CÍVEL

Edital Geral

IDMATERIA1570745IDMATERIA

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCAVEL/
PARANÁ - EDITAL DE INTIMAÇÃO DA(O) RÉ(U) SIDNEY MACHADO e COBRA
COMERCIO DE GAS LTDA, na pessoa de seu representante legal, com prazo de
20 (vinte) dias.-
O DOUTOR OSVALDO ALVES DA SILVA, JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA VARA
CÍVEL, DA COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhecimento tiverem,
principalmente a(o) ré(u), que por este Juízo e cartório se processam aos termos
dos autos de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA sob n.º 0036135-39.2014.8.16.0021
em que COMPANHIA ULTRAGAZ S/A move contra SIDNEY MACHADO e COBRA
COMERCIO DE GAS LTDA,. É o presente edital para INTIMAÇÃO da(o) ré(u)
SIDNEY MACHADO e COBRA COMERCIO DE GAS LTDA,, na pessoa de seu
representante legal, para no prazo de 15 (quinze) dias, PAGAR O DÉBITO
EXECUTADO, já acrescido de eventuais custas processuais, sob a advertência
de que a persistência de seu quadro de inadimplência implicará na majoração do
débito exequendo pela incidência de multa de 10% (dez por cento) e de honorários
de 10% (dez por cento), ambos calculados sobre o valor da dívida (art. 523, §
1º, do NCPC), sem prejuízo de ulterior protesto e penhora de bens. Anote-se
que se efetuado o pagamento parcial do débito, a multa e os honorários acima
referenciados incidirão apenas sobre o saldo residual (art. 523, § 2º, do NCPC).
Registre-se, por fim, que após o término do prazo que foi conferido para a
realização do pagamento voluntário, o(a) executado(a) poderá, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, independentemente de penhora e de nova intimação, apresentar
sua impugnação ao cumprimento de sentença.
Advertência: será nomeado curador especial em caso de revelia.
Mandou expedir o presente edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da Lei. DADO E PASSADO em Cartório nesta cidade e Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço no web é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).

IDMATERIA1570747IDMATERIA

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCAVEL/
PARANÁ - EDITAL DE INTIMAÇÃO DA(O) RÉ(U) ENGELETRICA PROJETOS E
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, na pessoa de seu representante legal, com prazo de
20 (vinte) dias.-
O DOUTOR OSVALDO ALVES DA SILVA, JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA VARA
CÍVEL, DA COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhecimento tiverem,
principalmente a(o) ré(u), que por este Juízo e cartório se processam aos termos
dos autos de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA sob n.º 0025092-71.2015.8.16.0021
em que CONCRELAJES INDUSTRIA DE LAJES LTDA move contra ENGELETRICA
PROJETOS E CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. É o presente edital para INTIMAÇÃO
da(o) ré(u) ENGELETRICA PROJETOS E CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, na pessoa
de seu representante legal, para no prazo de 15 (quinze) dias, PAGAR O DÉBITO
EXECUTADO, já acrescido de eventuais custas processuais, sob a advertência
de que a persistência de seu quadro de inadimplência implicará na majoração do
débito exequendo pela incidência de multa de 10% (dez por cento) e de honorários
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de 10% (dez por cento), ambos calculados sobre o valor da dívida (art. 523, §
1º, do NCPC), sem prejuízo de ulterior protesto e penhora de bens. Anote-se
que se efetuado o pagamento parcial do débito, a multa e os honorários acima
referenciados incidirão apenas sobre o saldo residual (art. 523, § 2º, do NCPC).
Registre-se, por fim, que após o término do prazo que foi conferido para a
realização do pagamento voluntário, o(a) executado(a) poderá, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, independentemente de penhora e de nova intimação, apresentar
sua impugnação ao cumprimento de sentença.
Advertência: será nomeado curador especial em caso de revelia.
Mandou expedir o presente edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da Lei. DADO E PASSADO em Cartório nesta cidade e Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço no web é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).

IDMATERIA1570743IDMATERIA

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE INTIMAÇÃO DA(O) RÉ(U) APARECIDA
MARCOS VIT, com prazo de 20 (vinte) dias.-
O DOUTOR OSVALDO ALVES DA SILVA, JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA VARA
CÍVEL, DA COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhecimento tiverem,
principalmente a(o) ré(u), que por este Juízo e cartório se processam aos termos
dos autos de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA sob n.º 0004886-90.2002.8.16.0021
em que BANCO DIBENS S/A move contra APARECIDA MARCOS VIT. É o presente
edital para INTIMAÇÃO da(o) ré(u) APARECIDA MARCOS VIT, para no prazo de 15
(quinze) dias, PAGAR O DÉBITO EXECUTADO, já acrescido de eventuais custas
processuais, sob a advertência de que a persistência de seu quadro de inadimplência
implicará na majoração do débito exequendo pela incidência de multa de 10% (dez
por cento) e de honorários de 10% (dez por cento), ambos calculados sobre o valor
da dívida (art. 523, § 1º, do NCPC), sem prejuízo de ulterior protesto e penhora
de bens. Anote-se que se efetuado o pagamento parcial do débito, a multa e os
honorários acima referenciados incidirão apenas sobre o saldo residual (art. 523, § 2º,
do NCPC). Registre-se, por fim, que após o término do prazo que foi conferido para
a realização do pagamento voluntário, o(a) executado(a) poderá, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, independentemente de penhora e de nova intimação, apresentar
sua impugnação ao cumprimento de sentença.
Advertência: será nomeado curador especial em caso de revelia.
Mandou expedir o presente edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da Lei. DADO E PASSADO em Cartório nesta cidade e Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço no web é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).

IDMATERIA1570742IDMATERIA

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCAVEL/
PARANÁ - EDITAL DE INTIMAÇÃO DA(O) RÉ(U) JOSE MARIA DE SOUZA, com
prazo de 20 (vinte) dias.-
O DOUTOR OSVALDO ALVES DA SILVA, JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA VARA
CÍVEL, DA COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhecimento tiverem,
principalmente a(o) ré(u), que por este Juízo e cartório se processam aos termos
dos autos de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA sob n.º 0031402-93.2015.8.16.0021
em que SICREDI VANGUARDA PR/SP move contra JOSE MARIA DE SOUZA. É o
presente edital para INTIMAÇÃO da(o) ré(u) JOSE MARIA DE SOUZA, para no prazo
de 15 (quinze) dias, PAGAR O DÉBITO EXECUTADO, já acrescido de eventuais
custas processuais, sob a advertência de que a persistência de seu quadro de
inadimplência implicará na majoração do débito exequendo pela incidência de multa
de 10% (dez por cento) e de honorários de 10% (dez por cento), ambos calculados
sobre o valor da dívida (art. 523, § 1º, do NCPC), sem prejuízo de ulterior protesto
e penhora de bens. Anote-se que se efetuado o pagamento parcial do débito, a
multa e os honorários acima referenciados incidirão apenas sobre o saldo residual
(art. 523, § 2º, do NCPC). Registre-se, por fim, que após o término do prazo que
foi conferido para a realização do pagamento voluntário, o(a) executado(a) poderá,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, independentemente de penhora e de nova
intimação, apresentar sua impugnação ao cumprimento de sentença.
Advertência: será nomeado curador especial em caso de revelia.
Mandou expedir o presente edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da Lei. DADO E PASSADO em Cartório nesta cidade e Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço no web é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).

IDMATERIA1570746IDMATERIA

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCAVEL/
PARANÁ - EDITAL DE INTIMAÇÃO DA(O) RÉ(U) MICHELE ALINE PEREIRA, com
prazo de 20 (vinte) dias.-
O DOUTOR OSVALDO ALVES DA SILVA, JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA VARA
CÍVEL, DA COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhecimento tiverem,
principalmente a(o) ré(u), que por este Juízo e cartório se processam aos termos dos
autos de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA sob n.º 0009278-58.2011.8.16.0021 em
que ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA move contra MICHELE
ALINE PEREIRA. É o presente edital para INTIMAÇÃO da(o) ré(u) MICHELE ALINE
PEREIRA, para no prazo de 15 (quinze) dias, PAGAR O DÉBITO EXECUTADO, já
acrescido de eventuais custas processuais, sob a advertência de que a persistência
de seu quadro de inadimplência implicará na majoração do débito exequendo pela
incidência de multa de 10% (dez por cento) e de honorários de 10% (dez por cento),
ambos calculados sobre o valor da dívida (art. 523, § 1º, do NCPC), sem prejuízo de
ulterior protesto e penhora de bens. Anote-se que se efetuado o pagamento parcial
do débito, a multa e os honorários acima referenciados incidirão apenas sobre o
saldo residual (art. 523, § 2º, do NCPC). Registre-se, por fim, que após o término do
prazo que foi conferido para a realização do pagamento voluntário, o(a) executado(a)
poderá, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, independentemente de penhora e de
nova intimação, apresentar sua impugnação ao cumprimento de sentença.
Advertência: será nomeado curador especial em caso de revelia.
Mandou expedir o presente edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da Lei. DADO E PASSADO em Cartório nesta cidade e Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço no web é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).

IDMATERIA1570744IDMATERIA

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCAVEL/
PARANÁ - EDITAL DE INTIMAÇÃO DA(O) RÉ(U) ENGELETRICA PROJETOS E
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, na pessoa de seu representante legal, com prazo de
20 (vinte) dias.-
O DOUTOR OSVALDO ALVES DA SILVA, JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA VARA
CÍVEL, DA COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhecimento tiverem,
principalmente a(o) ré(u), que por este Juízo e cartório se processam aos termos dos
autos de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA sob n.º 0032931-21.2013.8.16.0021 em
que ATIVOS S/A SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS move contra
ENGELETRICA PROJETOS E CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, na pessoa de seu
representante legal. É o presente edital para INTIMAÇÃO da(o) ré(u) CLODOALDO
CORREA SILVA, MARCELO MANDUCA e MARCELO MANDUCA CONFECÇÕES,
na pessoa de seu representante legal, para no prazo de 15 (quinze) dias, PAGAR
O DÉBITO EXECUTADO, já acrescido de eventuais custas processuais, sob a
advertência de que a persistência de seu quadro de inadimplência implicará na
majoração do débito exequendo pela incidência de multa de 10% (dez por cento)
e de honorários de 10% (dez por cento), ambos calculados sobre o valor da dívida
(art. 523, § 1º, do NCPC), sem prejuízo de ulterior protesto e penhora de bens.
Anote-se que se efetuado o pagamento parcial do débito, a multa e os honorários
acima referenciados incidirão apenas sobre o saldo residual (art. 523, § 2º, do
NCPC). Registre-se, por fim, que após o término do prazo que foi conferido para
a realização do pagamento voluntário, o(a) executado(a) poderá, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, independentemente de penhora e de nova intimação, apresentar
sua impugnação ao cumprimento de sentença.
Advertência: será nomeado curador especial em caso de revelia.
Mandou expedir o presente edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da Lei. DADO E PASSADO em Cartório nesta cidade e Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço no web é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).

4ª VARA CÍVEL

Edital de Intimação

IDMATERIA1570584IDMATERIA

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSADOS
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
FAÇO SABER que na presente serventia tramitou a AÇÃO DE INTERDIÇÃO sob
nº 0023268-72.2018.8.16.0021 em que IVANIRA DE OLIVEIRA movera em face de
LUCY BEATRIZ BRITEZ OLIVEIRA e que nos termos da sentença, já transitada em
julgado, fora decretada a INTERDIÇÃO do(a) Requerido(a) LUCY BEATRIZ BRITEZ
OLIVEIRA, declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, pelo fato de ser portador(a) de "SÍNDROME DE DOWN", CID 10 Q.90,
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conforme laudo pericial, nos termos do art. 4°, III e do art. 1.767, I, do Código Civil e
Art. 755, I e § 1º do CPC, ainda o art. 487, I CPC, e fora nomeando(a) CURADOR(A)
o(a) Sr.(a) IVANIRA DE OLIVEIRA. Para que no futuro, partes e interessados, não
aleguem ignorância ou desconhecimento, o edital será afixado no local de costume e
publicado na forma da lei. Cleverson Rodrigues Teixeira, Técnico Judiciário matrícula
nº 50.228, redator. Cascavel, 10 de setembro de 2019.
Gabrielle Britto de Oliveira
Juíza de Direito
Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI, cujo endereço
na web é https://projudi2.tjpr.jus.br/projudi/.

JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
E FAMILIAR CONTRA A MULHER,

VARA DE CRIMES CONTRA
CRIANÇAS, ADOLESCENTES E
IDOSOS E DE EXECUÇÃO DE

PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS

Edital de Intimação

IDMATERIA1570839IDMATERIA

Juizado De Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher, Vara de Crimes
Contra Crianças, Adolescentes e Idosos e de Execução de Penas e Medidas
Alternativas
EDITAL DE INTIMAÇÃO
RÉU(S): CARLOS BATISTA
VÍTIMA: VANDERLI PALHANA DA SILVA
PRAZO: trinta (30) DIAS MEDIDA PROTETIVA Nº: 0020084-74.2019.8.16.0021
O Doutor Carlos Eduardo Stella Alves, Juiz (a) de Direito do Juizado De
Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher, Vara de Crimes Contra Crianças,
Adolescentes e Idosos e de Execução de Penas e Medidas Alternativas de Cascavel,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem com o prazo de
trinta (30) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível
INTIMAR pessoalmente a(s) noticiante (s) VANDERLI PALHANA DA SILVA, filha
de CASTURINA DO ESPIRITO SANTO / PEDRO PALHANA DA SILVA, nascido
aos 16/02/1970, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital
INTIMA-A da concessão, em data de 05/06/2019, de Medidas Protetivas de
Urgência, consistentes em: a) Determinar que CARLOS BATISTA mantenha uma
distância mínima de 300 (trezentos) metros da ofendida VANDERLEI PALHANA
DA SILVA; b) Proibir CARLOS BATISTA de manter contato por qualquer meio de
comunicação com a ofendida VANDERLEI PALHANA DA SILVA.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos 10 de
setembro de 2019 às 15:07. Eu, ___ Ecleziast de Paula Galvão, Técnico Judiciário,
o digitei.
CARLOS EDUARDO STELLA ALVES
Juiz de Direito

VARA DE EXECUÇÕES PENAIS E
CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS

Edital de Intimação

IDMATERIA1570395IDMATERIA

COMARCA DE CASCAVEL, PARANÁ
VARA DE EXECUÇÕES PENAIS E CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS.
AVENIDA TANCREDO NEVES, Nº 2320 - ALTO ALEGRE,
85805-000 - FONE (45) 3392.5051.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO:
GABRIEL HENRIQUE PEREIRA
PRAZO: VINTE (20) DIAS
CADASTRO: 0002119-38.2018.8.16.0112
O Doutor PAULO DAMAS, Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na forma
da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital vir com o prazo de 20 (vinte) dias,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente
o sentenciado GABRIEL HENRIQUE PEREIRA, filho(a) de APARECIDA PEREIRA
LEITE, nascido(a) aos 08/08/1996, em CAJAMAR/SP, atualmente em lugar incerto
e não sabido, pelo presente edital INTIMA-O(A) e CHAMA-O(A), para constituir novo
ADVOGADO, em 05 dias.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos 9 de
setembro de 2019. Eu _______, Celso Magalhães, Técnico Judiciário, que digitei e
subscrevi.
PAULO DAMAS
JUIZ DE DIREITO

CASTRO

VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Intimação

IDMATERIA1570515IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE CASTRO
VARA CÍVEL DE CASTRO - PROJUDI
Rua Coronel Jorge Marcondes, S/N - Fórum - Castro/PR - CEP: 84.172-020 -
Fone: (42)
3233-3608
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, DEMAIS CREDORES E DO(A) DEVEDOR(A): ESPÓLIO DE
HINDERIKUS JAN BORG - (CNPF/MF SOB Nº Não Cadastrado) e PONTRAC
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA - (CNPJ/MF SOB Nº 78.445.392/0001-90).
FAZ SABER a todos os interessados e a quem possa interessar, de que por
este Juízo serão levados à arrematação o(s) bem(ns) penhorado(s) à devedora
acima mencionada, e por meio do site: www.jeleiloes.com.br, de forma "ON LINE",
nos termos do artigo 882, parágrafo 1º do NCPC e Resolução 236 do CNJ, e
nas seguintes condições: A publicação do presente edital será realizada no site
www.jeleiloes.com.br, por meio do qual serão aceitos lances.
O PRIMEIRO LEILÃO será encerrado no dia 27 de setembro de 2019, a partir
das 14h00min, no qual somente serão aceitos lances igual ou superior ao valor
atualizado da avaliação. Em não havendo licitantes, dar-se-á início imediatamente
ao SEGUNDO LEILÃO que será encerrado no dia 18 de outubro de 2019, a partir
das 14h00min, no qual serão aceitos lances a quem mais der, desprezado o valor
da avaliação, não podendo ser por preço vil (este considerado se inferior a 50%
(cinquenta por cento) da avaliação (parágrafo único do art. 891 do NCPC); ou
iguais ou superiores a 80% do valor da avaliação, caso se trate de imóvel de
incapaz (art. 896, NCPC).).
OBSERVAÇÃO: Contendo lance nos 03 (três) minutos antecedentes aos termos
finais da alienação, o horário de fechamento do pregão será prorrogado em 03 (três)
minutos para que todos os usuários interessados tenham oportunidade de ofertar
novos lances.
LOCAL: Os interessados em participar da alienação judicial, deverá se cadastrar
previamente com encaminhamento de todos os documentos pessoais/jurídicos, e
a solicitação de habilitação, junto ao site: www.jeleiloes.com.br, com antecedência
mínima de 24 horas antes do último dia útil que antecederá o leilão, seja ele em 1º e/
ou 2º Leilão, se responsabilizando, civil e criminalmente, pelas informações lançadas
por ocasião do cadastramento; Os lances deverão ser oferecidos diretamente no site
www.jeleiloes.com.br, não sendo admitidos lances realizados por e-mail, assim como
qualquer outra forma de intervenção humana na coleta e no registro dos lances.
PROCESSO: Autos nº 0000553-38.2017.8.16.0064 - (PROJUDI) de CARTA
PRECATÓRIA CÍVEL, oriunda da 3ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA e extraída
dos Autos nº 000610/1999 de EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL em que é
exequente ROBERTO ANTONIO BUSATO - (CPF/MF SOB Nº 168.081.699-34)
e executados ESPÓLIO DE HINDERIKUS JAN BORG - (CNPF/MF SOB Nº Não
Cadastrado) e PONTRAC MAQUINAS AGRICOLAS LTDA - (CNPJ/MF SOB Nº
78.445.392/0001-90).
BEM(NS): "Parte ideal correspondente a 50% (cinquenta por cento) do
Imóvel de uso rural, denominado Fazenda Algibeira, que atualmente se encontra
em exploração de agricultura, com área de 11.531.300,00 metros quadrados,
equivalente a 1.153,1300 hectares ou 476,50 alqueires paulista, com as divisas e
confrontações constantes da Matricula Imobiliária 17.324 registrada no cartório
da Comarca do munícipio de Castro, Estado do Paraná. BENFEITORIAS: 1
Complexo de Armazenamento de grãos: ? 3 moegas de recepção para 80 toneladas
cada; ? 3 máquinas pré?limpeza e limpeza de 20 toneladas/hora; ? 2 secadores
de 30 toneladas e 20 toneladas; ? 6 silos graneleiros da Kepler Weber com base
de concreto armado, sendo 4 para 230 toneladas cada e 2 para 900 toneladas
cada. 2 Barracão para armazenamento de insumos, com garagem e oficina anexos.
3 Barracão aberto para máquinas. 4 Duas caixas de água de 20 mil litros cada,
em fibra de vidro. 5 Escritório, com balança Filizola para 80 toneladas. 6 Banheiro
para funcionários. 7 Tanque de diesel com capacidade de 15.000 litros. 8 Casa
de bombas. 9 Refeitório, com cozinha, sala de refeições, lavanderia, alojamentos
anexos e varandas. 10 Barracão para depósito. 11 Três casas de funcionários, com
80 m²cada. 12 Canil. 13 Casa de funcionário da entrada. 14 Lavanderia e depósito
da casa da entrada. 15 Curral completo desativado, com área coberta de 105 m²
e embarcadouro em alvenaria. 16. Confinamento desativado, com capacidade para
600 cabeças e dividido em 6 piquetes de 630 m². 17 Poço semi?artesiano, com
220 metros de profundidade e vazão 5.000 litros por hora. AVALIAÇÃO: terra nua
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mais benfeitorias avaliadas integralmente em R$70.895.126,66 (setenta milhões,
oitocentos e noventa e cinco mil, cento e vinte e seis reais e sessenta e seis
centavos), sendo cota parte penhorada, o qual corresponde a 50% (cinquenta
porcento) avaliada em R$35.447.563,33 (trinta e cinco milhões, quatrocentos e
quarenta e sete mil, quinhentos e sessenta e três reais e trinta e três centavos),
conforme auto de avaliação do evento 46, realizado em data de 26 de abril de 2018
e homologado pelo juízo no evento 69.1 e 111.1".
ÔNUS:AV-1 - 17.324 - Constam da matrícula Originária nº 1.322, as averbações
seguintes: "- 01) R.9/1.322 - Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 02) R.79/1.322 -
Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 03)R80/1.322 - Hipoteca em favor do Banco
do Brasil; 04)R.81/1.322 - Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 05)R.82/1322 -
Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 06)R.83/1.322 - Hipoteca em favor do Banco
do Brasil; 07)R.84/1.322 - Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 08)R.85/1322 -
Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 09)R.86/1.322 - Hipoteca em favor do Banco
do Brasil; 10)R.87/1.322 - Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 11)R.88/1.322 -
Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 12)R.89/1.322 - Hipoteca em favor do Banco
do Brasil; 13)R.90/1.322 - Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 14)R.97/1.322 -
Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 15)R.98/1.322 - Hipoteca em favor do Banco
do Brasil; 16)R.99/1.322 - Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 17)R.100/1.322 -
Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 18)R.101/1.322 - Hipoteca em favor do Banco
do Brasil; 19)R.102/1.322 - Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 20)R.103/1.322 -
Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 21)R.104/1.322 - Hipoteca em favor do Banco
do Brasil; 22)R.105/1.322 - Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 23)R.106/1.322 -
Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 24)R.107/1.322 - Hipoteca em favor do Banco
do Brasil; 25)R.108/1.322 - Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 26)R.109/1.322 -
Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 27)R.110/1.322 - Hipoteca em favor do Banco
do Brasil; 28)R.111/1.322 - Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 29)R.112/1.322 -
Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 30)R.112/1.322 - Hipoteca em favor do Banco
do Brasil; 31)R.114/1.322 - Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 32)R.115/1.322 -
Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 33)R.116/1.322 - Hipoteca em favor do Banco
do Brasil; 34)R.117/1.322 - Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 35)R.118/1.322 -
Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 36)R.119/1.322 - Hipoteca em favor do Banco
do Brasil; 37)R.120/1.322 - Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 38)R.121/1.322 -
Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 39)R.122/1.322 - Hipoteca em favor do Banco
do Brasil; 40)R.123/1.322 - Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 41)R.124/1.322 -
Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 42)R.125/1.322 - Hipoteca em favor do Banco
do Brasil; 43)R.123/1.326 - Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 44)R.127/1.322 -
Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 45)R.128/1.322 - Hipoteca em favor do Banco
do Brasil; 46)R.129/1.322 - Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 47)R.130/1.322 -
Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 48)R.131/1.322 - Hipoteca em favor do Banco
do Brasil; 49)R.132/1.322 - Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 50)R.133/1.322 -
Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 51)R.134/1.322 - Hipoteca em favor do Banco
do Brasil; 52)R.135/1.322 - Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 53)R.136/1.322 -
Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 54)R.137/1.322 - Hipoteca em favor do Banco
do Brasil; 55)R.138/1.322 - Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 56)R.139/1.322 -
Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 57)R.140/1.322 - Hipoteca em favor do Banco
do Brasil; 58)R.141/1.322 - Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 59)R.142/1.322 -
Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 60)R.143/1.322 - Hipoteca em favor do Banco
do Brasil; 61)R.144/1.322 - Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 62)R.145/1.322 -
Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 63)R.146/1.322 - Hipoteca em favor do Banco
do Brasil; 64)R.147/1.322 - Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 65)R.148/1.322 -
Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 66)R.149/1.322 - Hipoteca em favor do Banco
do Brasil; 67)R.150/1.322 - Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 68)R.152/1.322 -
Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 69)R.143/1.322 - Hipoteca em favor do Banco
do Brasil; 70)R.153/1.322 - Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 71)R.154/1.322 -
Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 72)R.155/1.322 - Hipoteca em favor do Banco
do Brasil; 73)R.156/1.322 - Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 74)R.157/1.322 -
Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 75)R.158/1.322 - Hipoteca em favor do Banco
do Brasil; 76)R.159/1.322 - Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 77)R.160/1.322 -
Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 78)R.161/1.322 - Hipoteca em favor do Banco
do Brasil; 79)R.162/1.322 - Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 80)R.163/1.322 -
Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 81)R.166/1.322 - Hipoteca em favor do Banco
do Brasil; 82)R.167/1.322 - Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 83)R.168/1.322 -
Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 84)R.169/1.322 - Hipoteca em favor do Banco
do Brasil; 85)R.187/1.322 - Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 86)R.188/1.322 -
Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 87)R.213/1.322 - Hipoteca em favor do Banco
do Brasil; 88)R.215/1.322 - Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 89)R.216/1.322 -
Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 90)R.217/1.322 - Hipoteca em favor do Banco
do Brasil; 91)R.218/1.322 - Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 92)R.219/1.322 -
Hipoteca em favor do Banco do Brasil; 93)R.220/1.322 - Hipoteca em favor do Banco
do Brasil; 94)R.221/1.322 - Hipoteca em favor do Banco do Brasil; - R.1/17.324 -
Protocolo: 54.637 - Hipoteca em favor do Banco do Brasil; R.2/17.324 - Hipoteca
em favor do Banco do Brasil; R.3/17.324 - Protocolo: 55.431 - Hipoteca em favor
do Banco do Brasil; R.4/17.324 - Protocolo: 55.432 - Hipoteca em favor do Banco
do Brasil; R.5/17.324 - Protocolo: 56.192 - Hipoteca em favor do Banco do Brasil;
R.6/17.324 - Protocolo: 56.208 - Hipoteca em favor do Banco do Brasil; R.7/17.324
- Protocolo: 56.209 - Hipoteca em favor do Banco do Brasil; R.8/17.324 - Protocolo:
56.210 - Hipoteca em favor do Banco do Brasil; R.9/17.324 - Protocolo: 56.211 -
Hipoteca em favor do Banco do Brasil; R.10/17.324 - Protocolo: 56.212 - Hipoteca
em favor do Banco do Brasil; R.11/17.324 - Protocolo: 56.213 - Hipoteca em favor
do Banco do Brasil, Dívida transferida à União conforme AV.95; R.12/17.324 -
Protocolo: 57.967 - Hipoteca em favor do Banco do Brasil, Dívida transferida à União
conforme AV.94; R.13/17.324 - Protocolo: 57.968 - Hipoteca em favor do Banco do
Brasil, Dívida transferida à União conforme AV.94; R.14/17.324 - Protocolo: 57.969
- Hipoteca em favor do Banco do Brasil; R.15/17.324 - Protocolo: 57.970 - Hipoteca

em favor do Banco do Brasil; R.16/17.324 - Protocolo: 57.977 - Hipoteca em favor
do Banco do Brasil; R.17/17.324 - Protocolo: 58.169 - Registro de arrendamento à
Simone Borg; AV.46/17.324 - Protocolo: 59.526 e AV93/17.324 - Protocolo: 69.659 -
Subarrendamento à Willem Boer e Edson Ferreira; R.18/17.324 - Protocolo: 60.730
- Penhora em relação aos autos de carta Precatória nº 30/2000 oriunda da 1ª
Vara Cível de Ponta Grossa e extraída dos autos 682/1999 de Execução de Título
Extrajudicial em favor do Banco do Brasil S/A - Vara Cível de Castro; R.19/17.324 -
Protocolo: 61.220 - Penhora em relação aos autos de carta Precatória oriunda da 3ª
Vara Cível de Ponta Grossa e extraída dos autos 903/1999 de Execução de Título
Extrajudicial em favor do Banco do Brasil S/A - Vara Cível de Castro; R.20/17.324
- Protocolo: 61.896 - Penhora em relação aos autos de carta Precatória oriunda
da 4ª Vara Cível de Ponta Grossa e extraída dos autos 226/2000 de Execução
de Título Extrajudicial em favor do Banco do Brasil S/A - Vara Cível de Castro;
R.21/17.324 - Protocolo: 61.918 - Penhora em relação aos autos de carta Precatória
nº 164/2000, oriunda da 4ª Vara Cível de Ponta Grossa e extraída dos autos 225/2000
de Execução de Título Extrajudicial em favor do Banco do Brasil S/A - Vara Cível
de Castro; R.22/17.324 - Protocolo: 62.543 - Penhora em relação aos autos de
carta Precatória nº 109/2000, oriunda da 1ª Vara Cível de Ponta Grossa e extraída
dos autos 210/2000 de Execução de Título Extrajudicial em favor do Banco do
Brasil S/A - Vara Cível de Castro; R.23/17.324 - Protocolo: 64.201 - Penhora em
relação aos autos de carta Precatória oriunda da 4ª Vara Cível de Ponta Grossa
e extraída dos autos 181/2001 de Execução de Título Extrajudicial em favor do
Banco do Brasil S/A - Vara Cível de Castro; R.24/17.324 - Protocolo: 64.726 -
Penhora em relação aos autos de carta Precatória oriunda da 3ª Vara Cível de
Ponta Grossa e extraída dos autos 903/1999 de Execução de Título Extrajudicial
em favor do Banco do Brasil S/A - Vara Cível de Castro; R.25/17.324 - Protocolo:
80.956 - Penhora em relação aos autos nº 2005.70.09.006153-6 de execução Fiscal
- 2ª Vara Federal de Ponta Grossa; AV.96/17.324 - Protocolo: 82.294 - Averbação
do ajuizamento da ação nº 000715/1995 de Execução de Titulo Extrajudicial em
favor do Banco Itaú S/A - 10ª Vara Cível de Curitiba; AV.97/17.324 - Protocolo:
82.295 - Averbação do ajuizamento da ação nº 000714/1995 de Execução de Titulo
Extrajudicial em favor do Banco Itaú S/A - 10ª Vara Cível de Curitiba; AV.98/17.324 -
Protocolo: 82.296 - Averbação do ajuizamento da ação nº 000682/1996, distribuídos
sob o nº 005313/07 em 30.09.96, autuados em 02/10/1996 de Execução de Titulo
Extrajudicial em favor do Banco Bradesco S/A - 4ª Vara Cível de Ponta Grossa;
R.26/17.324 - Protocolo: 87.053 - Penhora em relação aos autos de carta Precatória
nº 85/2000, oriunda da 2ª Vara Cível de Ponta Grossa e extraída dos autos 732/1999
de Execução de Título Extrajudicial em favor do Banco do Brasil S/A - Vara Cível
de Castro; R.26/17.324 - Protocolo: 99.694 - Penhora em relação aos autos de
carta Precatória nº 84/2000, oriunda da 3ª Vara Cível de Ponta Grossa em favor
do Banco do Brasil S/A - Vara Cível de Castro; R.27/17.324 - Protocolo: 111.121
- Penhora em relação aos autos nº 678/1995 de Execução de Titulo Extrajudicial
em favor do José Altevir Mereth Barbosa da Cunha - 3ª Vara Cível de Ponta
Grossa; R.101/17.324 - Protocolo: 112.708 - Penhora em relação aos autos de
carta Precatória nº 74/2006, oriunda da Comarca de Curitiba em que é exequente
Banco Regional de Desenvolvimento do extremo Sul - BRE - Vara Cível de Castro;
R.102/17.324 - Protocolo: 113.894 - Penhora em relação aos autos nº 562/1995
de Execução de Título extrajudicial em favor de Banco Itaú S/A - 1ª Vara cível
da Comarca de Ponta Grossa; R.103/17.324 - Protocolo: 115.202 - Penhora em
relação aos autos nº 000610/1999 de Execução de Título extrajudicial em favor
de Roberto Antonio Busato - 3ª Vara Cível de Ponta Grossa; R.104/17.324 -
Protocolo: 115.204 - Penhora em relação aos autos nº 0012883-52.2010.8.16.0019
de Cumprimento de Sentença em favor de Roberto Antonio Busato - 2ª Vara Cível de
Ponta Grossa; R.107/17.324 - Protocolo: 119.152 - Penhora em relação aos autos
nº 0013024-71.2010.8.16.0019 de Cumprimento de Sentença em favor de Roberto
Antonio Busato - 2ª Vara Cível de Ponta Grossa; R.108/17.324 - Protocolo: 119.153
- Penhora em relação aos autos nº 0008010-09.2010.8.16.0019 de Cumprimento de
Sentença em favor de Roberto Antonio Busato - 1ª Vara Cível de Ponta Grossa;
R.109/17.324 - Protocolo: 119.450 - Penhora em relação aos autos nº 793/1998 de
Execução de Quantia certa - Devedor Solvente em favor de Banco Santander Brasil
S/A - 1ª Vara Cível de Ponta Grossa; R.112/17.324 - Protocolo: 122.692 - Penhora em
relação aos autos nº 000788-15.1995.8.16.0019 de Execução de Título Extrajudicial
em favor de Banco Sistema S/A - 1ª Vara Cível de Ponta Grossa; R.113/17.324 -
Protocolo: 122.693 - Penhora em relação aos autos nº 000447-86.1995.8.16.0019
de Execução de Título Extrajudicial em favor de Banco Sistema S/A - 4ª Vara Cível
de Ponta Grossa; R.114/17.324 - Protocolo: 122.694 - Retificação da Penhora em
relação aos autos nº 000772-61.1995.8.16.0019 de Execução de Título Extrajudicial
em favor de Banco Sistema S/A - 2ª Vara Cível de Ponta Grossa; R.115/17.324
- Protocolo: 122.695 - Retificação da Penhora em relação aos autos nº660/1995
de Execução de Título Extrajudicial em favor de Banco Sistema S/A - 3ª Vara
Cível de Ponta Grossa; R.116/17.324 - Protocolo: 122.696 - Penhora em relação
aos autos nº 000424-43.1995.8.16.0019 de Execução de Título Extrajudicial em
favor de Banco Sistema S/A - 1ª Vara Cível de Ponta Grossa; R.117/17.324 -
Protocolo: 122.697 - Penhora em relação aos autos nº 000786-45.1995.8.16.0019
de Execução de Título Extrajudicial em favor de Banco Sistema S/A - 4ª Vara
Cível de Ponta Grossa; R.118/17.324 - Protocolo: 122.698 - Penhora em relação
aos autos nº 12885-22.2010.8.16.0019 de Execução de Título extrajudicial em
favor de Roberto Antonio Busato - 2ª Vara Cível de Ponta Grossa; R.119/17.324
- Protocolo: 122.699 - Penhora em relação aos autos nº 8009-24.2010.8.16.0019
de Execução de Título extrajudicial em favor de Banco Bamerindus do Brasil -
4ª Vara Cível de Ponta Grossa; R.120/17.324 - Protocolo: 124.818 - Penhora em
relação aos autos nº 0011344-52.1999.8.16.0014 de Execução de Título Extrajudicial
em favor do Banco Bradesco S/A - 3ª Vara Cível de Londrina; R.121/17.324 -
Protocolo: 124.819 - Penhora em relação aos autos nº 0011344-52.1999.8.16.0014
de Execução de Título Extrajudicial em favor do Banco Bradesco S/A - 3ª Vara
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Cível de Londrina; R.122/17.324 - Protocolo: 125.136 - Penhora em relação aos
autos nº 001402-40.1996.8.16.0001 de Execução de Título Extrajudicial em favor do
Banco Econômico de Investimentos S/A - 9ª Vara Cível de Curitiba; R.124/17.324 -
Protocolo: 125.578 - Penhora em relação aos autos nº 0000446-04.1995.8.16.0019
de Execução de Título Extrajudicial em favor do Banco Sistema S/A - 1ª Vara
Cível de Ponta Grossa; R.125/17.324 - Protocolo: 125.579 - Penhora em relação
aos autos nº 0000416-66.1995.8.16.0019 de Execução de Título Extrajudicial em
favor do Banco Sistema S/A - 4ª Vara Cível de Ponta Grossa; R.126/17.324 -
Protocolo: 125.580 - Penhora em relação aos autos nº 0000755-25.1995.8.16.0019
de Execução de Título Extrajudicial em favor do Banco Sistema S/A - 2ª Vara
Cível de Ponta Grossa; R.127/17.324 - Protocolo: 125.582 - Penhora em relação
aos autos nº 0001987-38.1996.8.16.0019 de Execução de Título Extrajudicial em
favor do Banco Sistema S/A - 4ª Vara Cível de Ponta Grossa; R.128/17.324 -
Protocolo: 129.940 - Penhora em relação aos autos nº 01402-40.1996.8.16.0001 -
(177/1996) de Execução de Título Extrajudicial em favor do Banco Econômico S/
A - 9ª Vara Cível de Curitiba, conforme matricula imobiliária juntada no evento 84.
Eventuais averbações após a expedição deste edital. Benfeitorias não averbadas na
matrícula imobiliária, eventual regularização por conta do arrematante. Em caso de
arrematação de bem imóvel ou veículos automotores ou outros bens dependentes
de registro no órgão competente, para expedição da respectiva carta, deverá o
arrematante recolher as custas referente à expedição da Carta de Arrematação, bem
como comprovar o pagamento do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis - ITBI,
para bens móveis, recolhimento da GRC para cumprimento do Mandado de Entrega;
é obrigação do arrematante arcar com os tributos cujos fatos geradores ocorrerem
após a data da expedição da carta de arrematação.
OBSERVAÇÃO: Os bens serão adquiridos livres e desembaraçados de quaisquer
ônus, até a data da expedição da respectiva Carta de Arrematação ou Mandado de
Entrega - (Artigo 908, parágrafo 1º do CPC e Artigo 130, parágrafo único do CTN).
DATA DA PENHORA: 14 de maio de 2015, conforme auto de penhora lavrado no
evento 1.9.
AVALIAÇÃO: R$35.447.563,33 (trinta e cinco milhões, quatrocentos e quarenta e
sete mil, quinhentos e sessenta e três reais e trinta e três centavos), conforme auto
de avaliação do evento 46, realizado em data de 26 de abril de 2018 e homologado
pelo juízo no evento 69.1 e 111.1.
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.641.656,05 (um milhão, seiscentos e quarenta mil,
seiscentos e cinquenta e seis reais e cinco centavos), conforme atualização do débito
do evento 84.1, realizado até data de 27/11/2018, devendo ser acrescido das
custas, despesas processuais e honorários devidamente atualizadas até a data
do efetivo pagamento do débito.
OBSERVAÇÃO 1: Consoante o disposto no artigo 892 do Código de Processo
Civil/2015, a arrematação far-se-á mediante o pagamento imediato do preço pelo
arrematante, por depósito judicial ou por meio eletrônico, junto à Caixa Econômica
Federal desta Cidade, sendo facultado o depósito de caução de 30% do lance no
ato da arrematação, com depósito dos 70% restantes no prazo de 15 dias, ciente
que ausente o pagamento ocorrerá a perda da caução em favor do exequente (art.
897, NCPC).
Artigo 895 do Código de Processo Civil/2015: "O interessado em adquirir o
bem penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito: I - até o início do
primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação;
II - até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que
não seja considerado vil"; §1º A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de
pagamento de pelo menos 25% do valor do lance à vista e o restante parcelado
em até 30 (trinta) meses, em se tratando de bem imóvel, e 12 (doze) meses,
em se tratando de bem móvel, garantido por caução idônea, quando se tratar de
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. §2º As propostas
para aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de
correção monetária e as condições de pagamento do saldo. As parcelas serão
atualizadas pela média aritmética simples dos índices INPC e IGP-DI - (Decreto nº
1544/1995), a partir da data da arrematação. § 4º No caso de atraso no pagamento
de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da
parcela inadimplida com as parcelas vincendas. § 5º O inadimplemento autoriza o
exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante,
a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos
da execução em que se deu a arrematação. Assinalo, ainda, que a apresentação de
proposta escrita de arrematação, mediante prestações não suspende o leilão e
somente prevalecerá caso inexistente proposta de pagamento do lance à vista.
Inexistindo proposta de pagamento à vista e havendo mais de uma proposta de
pagamento parcelado, estas deverão ser submetidas a apreciação deste juízo, sendo
que prevalecerá a proposta de maior valor, ou em iguais condições, a formulada
em primeiro lugar (art. 895, § 8º, I e II, NCPC). A ordem de entrega do bem móvel
ou a carta de arrematação do bem imóvel, com o respectivo mandado de imissão
na posse, será expedida somente depois de efetuado o depósito ou prestadas
as garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do
leiloeiro e das demais despesas da execução (art. 901, § 1º, NCPC).
OBSERVAÇÃO 3: Qualquer que seja a modalidade de leilão, assinado o auto pelo
juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será considerada perfeita,
acabada e irretratável, ainda, ainda que venham a ser julgados procedentes os
embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo,
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (artigo 903 do
Código de Processo Civil/2015), podendo o arrematante desistir da aquisição apenas
nas hipóteses do § 5º do Art. 903 do CPC)
O presente edital será publicado no site do leiloeiro www.jeleiloes.com.br, de forma
a cumprir o preconizado pelo artigo 887, parágrafo 2º do Novo Código de Processo
Civil, o qual estará dispensado à publicação em jornal.

DEPÓSITO: Referido bem se encontra depositado nas mãos do Depositário Público,
como fiel depositário, até ulterior deliberação.
LEILOEIRO: JORGE VITÓRIO ESPOLADOR - MATRÍCULA 13/246-L.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: Em se tratando de arrematação, corresponderão a 5%
do valor do lanço, sob responsabilidade do arrematante.
ADVERTÊNCIA: No caso de não ser realizado o Leilão Público nas datas acima
designadas por motivo superveniente, fica desde já designado o primeiro dia útil
subsequente para a sua realização.
INTIMAÇÃO: "AD CAUTELAM": Fica o devedor, qual seja: ESPÓLIO DE
HINDERIKUS JAN BORG - (CNPF/MF SOB Nº Não Cadastrado), neste ato
representado por sua inventariante Jannie Noordegraaf Borg e PONTRAC
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA - (CNPJ/MF SOB Nº 78.445.392/0001-90), através
do presente, devidamente INTIMADO, caso não seja encontrado para intimação
pessoal, na pessoa de seu(s) Representante(s) Legal(is). Ficam também Intimados,
Através deste Edital, a(s) respectiva(s) cônjuge(s): JANNIE NOORDEGRAAF BORG,
Eventual(is) Credor(es) Hipotecário(s): BANCO DO BRASIL, e coproprietário(s),
usufrutuário(s), possuidores/arrendatários: SIMONE BORG, WILLEM BOER e
EDSON FERREIRA do(s) Imóvel(is), na hipótese de não serem eles encontrados
para intimação pessoal, das datas, horário e local acima mencionados, para a
realização do 1º e 2º Leilão Público do(s) bem(ns) penhorado(s). E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital que será publicado e afixado no lugar de costume, na
forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Castro,
Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove
(23/08/2019). Eu,_______,/// Jorge V. Espolador///Leiloeiro Oficial - Matrícula 13/246-
L, que o digitei e subscrevi.
RODRIGO YABAGATA ENDO
Juiz de Direito
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Juízo de Direito da Comarca de Castro - Estado do Paraná
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA nos autos de Ação
Penal nº 0006406-91.2018.8.16.0064, com prazo de 90 (noventa) dias, em que é réu
DIEGO MARTINS PEREIRA e vítima LUIZ ROBERTO WEINERT.
A DRA. ERIKA WATANABE, JUÍZA DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a vítima LUIZ ROBERTO WEINERT,
portador(a) do RG 60215863 SSP/PR, filho(a) de ORIDINA WEINERT (Nome Mãe)
e ANDRE CIPRIANO WEINERT (Nome Pai), nascido(a) em 22/07/1975, natural de
CASTRO/PR, acerca da sentença condenatória proferida nos autos em epígrafe,
pelo presente INTIMA-O da referida sentença datada de 09 DE AGOSTO DE 2019,
na qual foi julgada PROCEDENTE a pretensão delineada na denúncia, para o fim
de CONDENAR O RÉU DIEGO MARTINS PEREIRA nas sanções no artigo155, §1º
E 4º, inciso IV, do Código Penal (1ºfato) e artigo 244-B do Estatuto da Criança e do
Adolescente (2º fato).A pena restou definitiva em 02(dois) anos e 08 (oito) meses
de reclusão em regime inicialmente semiaberto e 13 (treze) dias-multa, cada dia no
valor de 1/30 do salário mínimo.
E constando dos autos que a vítima supra encontra-se em lugar ignorado mandei
expedir o presente edital com prazo de 90 (noventa) dias, pelo qual o(a) mesmo(a)
devidamente intimado da decisão supra e bem assim cientificado(a) de que findo
este prazo que será contado a partir da publicação no Diário da Justiça, terá o prazo
de 15 (quinze) dias, para querendo, recorrer à superior instância.
ERIKA WATANABE
JUÍZA DE DIREITO

CHOPINZINHO

VARA CÍVEL, DA FAZENDA PÚBLICA,
ACIDENTES DO TRABALHO, REGISTROS

PÚBLICOS E CORREGEDORIA
DO FORO EXTRAJUDICIAL

Edital Geral

IDMATERIA1570818IDMATERIA
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZINHO-PR
1ª VARA JUDICIAL
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS - Art. 755, §3º do CPC
O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Judicial desta Comarca de Chopinzinho, DR.
RAFAEL DE CARVALHO PAES LEME;
PROCESSO: Curatela sob nº 1458-60.2019.8.16.0068
REQUERENTE: AGENOR ALVES DE RAMOS E VALDIR ALVES DE RAMOS
REQUERIDO: IRACEMA ALVES DE RAMOS
DATA DA SENTENÇA: 31/07/2019
Limites da Curatela: o requerido é absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma do art 3º, inciso II do Código Civil.
CURADOR NOMEADO: VALDIR ALVES DE RAMOS.
Chopinzinho, 10 de setembro de 2.019. Dr. Rafael de Carvalho Paes Leme,
Eu,______________________(Neusa Salvador de Lima), Escrivã, conforme Portaria
nº 03/16 o mandei digitar e subscrevi.
Neusa Salvador de Lima
Escrivã, assina autorizada pela portaria 03/16

CIANORTE

1ª VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Intimação

IDMATERIA1570375IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE CIANORTE
1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE CIANORTE - PROJUDI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO:  ANA MARIA DE MORAIES
(prazo de 30 dias)
O Excelentíssimo Senhor Doutor JOÃO ALEXANDRE CAVALCANTI ZARPELLON
- MM. Juiz de Direito da Primeira Vara da Fazenda Pública da Comarca de Cianorte,
Estado do Paraná.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que tem curso neste Juízo de Direito da Primeira Vara da Fazenda Pública, situado
a Travessa Itororó, 300, nesta Comarca, uma ação de EXECUÇÃO FISCAL sob
nº 0001111-39.2010.8.16.0069, em que é EXEQUENTE: ESTADO DO PARANÁ, e
EXECUTADO: ANA MARIA DE MORAIES, com valor da causa R$ 708,02.
Edital de intimação do executado, que se encontra em local incerto e não sabido,
ficando pelo presente Edital devidamente INTIMADO dos termos da presente ação
para manifestar-se quanto a indisponibilidade realizada movimentação nº 9.1, no
prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 854, parg 3º, do CPC, Não apresentada
manifestação, será convertida automaticamente a indisponibilidade em penhora, na
qual fica, através da presente, INTIMADA, para que no prazo de trinta (30) dias,
apresente, querendo, EMBARGOS.(OBS: Fica desconsiderada a parte final da
presente, caso, a parte Executada já tenha sido intimada acerca do prazo para
EMBARGOS).
O presente edital será publicado na forma da lei. DADA E PASSADO nesta cidade e
comarca de Cianorte, Estado do Paraná, aos 09 de setembro de 2019 às 16:08:36 .
Eu, Bel. Virgilino Ferreira Varella, Serventuário, que digitei e subscrevi.
JOÃO ALEXANDRE CAVALCANTI ZARPELLON

Juiz de Direito

IDMATERIA1570377IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE CIANORTE
1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE CIANORTE - PROJUDI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO:  ANDRADE E TONETO LTDA
(prazo de 30 dias)
O Excelentíssimo Senhor Doutor JOÃO ALEXANDRE CAVALCANTI ZARPELLON
- MM. Juiz de Direito da Primeira Vara da Fazenda Pública da Comarca de Cianorte,
Estado do Paraná.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que tem curso neste Juízo de Direito da Primeira Vara da Fazenda Pública, situado
a Travessa Itororó, 300, nesta Comarca, uma ação de EXECUÇÃO FISCAL sob
nº 0003333-62.2019.8.16.0069, em que é EXEQUENTE: ESTADO DO PARANÁ, e
EXECUTADO: ANDRADE E TONETO LTDA, com valor da causa R$ 41.780,19.
Edital de intimação do executado, que se encontra em local incerto e não sabido,
ficando pelo presente Edital devidamente INTIMADO dos termos da presente ação
para manifestar-se quanto a indisponibilidade realizada movimentação nº 20.1, no
prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 854, parg 3º, do CPC, Não apresentada
manifestação, será convertida automaticamente a indisponibilidade em penhora, na
qual fica, através da presente, INTIMADA, para que no prazo de trinta (30) dias,

apresente, querendo, EMBARGOS.(OBS: Fica desconsiderada a parte final da
presente, caso, a parte Executada já tenha sido intimada acerca do prazo para
EMBARGOS).
O presente edital será publicado na forma da lei. DADA E PASSADO nesta cidade e
comarca de Cianorte, Estado do Paraná, aos 09 de setembro de 2019 às 14:08:00 .
Eu, Bel. Virgilino Ferreira Varella, Serventuário, que digitei e subscrevi.
JOÃO ALEXANDRE CAVALCANTI ZARPELLON

Juiz de Direito

IDMATERIA1570376IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE CIANORTE
1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE CIANORTE - PROJUDI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO:  H SILVA & CIA. LTDA
(prazo de 30 dias)
O Excelentíssimo Senhor Doutor JOÃO ALEXANDRE CAVALCANTI ZARPELLON
- MM. Juiz de Direito da Primeira Vara da Fazenda Pública da Comarca de Cianorte,
Estado do Paraná.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que tem curso neste Juízo de Direito da Primeira Vara da Fazenda Pública, situado
a Travessa Itororó, 300, nesta Comarca, uma ação de EXECUÇÃO FISCAL sob nº
0012183-76.2017.8.16.0069, em que é EXEQUENTE: Município de Cianorte/PR, e
EXECUTADO: H SILVA & CIA. LTDA, com valor da causa R$ 1.665,57.
Edital de intimação do executado, que se encontra em local incerto e não sabido,
ficando pelo presente Edital devidamente INTIMADO dos termos da presente ação
para manifestar-se quanto a indisponibilidade realizada movimentação nº 60.1, no
prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 854, parg 3º, do CPC, Não apresentada
manifestação, será convertida automaticamente a indisponibilidade em penhora, na
qual fica, através da presente, INTIMADA, para que no prazo de trinta (30) dias,
apresente, querendo, EMBARGOS.(OBS: Fica desconsiderada a parte final da
presente, caso, a parte Executada já tenha sido intimada acerca do prazo para
EMBARGOS).
O presente edital será publicado na forma da lei. DADA E PASSADO nesta cidade e
comarca de Cianorte, Estado do Paraná, aos 09 de setembro de 2019 às 14:27:49 .
Eu, Bel. Virgilino Ferreira Varella, Serventuário, que digitei e subscrevi.
JOÃO ALEXANDRE CAVALCANTI ZARPELLON

Juiz de Direito

IDMATERIA1570159IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE CIANORTE
1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE CIANORTE - PROJUDI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO:  Vanuza Pereira de Jesus
Cenegundes
(prazo de 30 dias)
O Excelentíssimo Senhor Doutor JOÃO ALEXANDRE CAVALCANTI ZARPELLON
- MM. Juiz de Direito da Primeira Vara da Fazenda Pública da Comarca de Cianorte,
Estado do Paraná.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que tem curso neste Juízo de Direito da Primeira Vara da Fazenda Pública, situado
a Travessa Itororó, 300, nesta Comarca, uma ação de EXECUÇÃO FISCAL sob
nº 0009922-41.2017.8.16.0069, em que é EXEQUENTE: Município de Cianorte/
PR, e EXECUTADO: Vanuza Pereira de Jesus Cenegundes, V. P. DE JESUS
CUNEGUNDES - VESTUÁRIO, com valor da causa R$ 1.526,98.
Edital de intimação do executado, que se encontra em local incerto e não sabido,
ficando pelo presente Edital devidamente INTIMADO dos termos da presente ação
para manifestar-se quanto a indisponibilidade realizada movimentação nº 72.1, no
prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 854, parg 3º, do CPC, Não apresentada
manifestação, será convertida automaticamente a indisponibilidade em penhora, na
qual fica, através da presente, INTIMADA, para que no prazo de trinta (30) dias,
apresente, querendo, EMBARGOS.(OBS: Fica desconsiderada a parte final da
presente, caso, a parte Executada já tenha sido intimada acerca do prazo para
EMBARGOS).
O presente edital será publicado na forma da lei. DADA E PASSADO nesta cidade e
comarca de Cianorte, Estado do Paraná, aos 09 de setembro de 2019 às 13:46:05 .
Eu, Bel. Virgilino Ferreira Varella, Serventuário, que digitei e subscrevi.
JOÃO ALEXANDRE CAVALCANTI ZARPELLON

Juiz de Direito

CLEVELÂNDIA

JUÍZO ÚNICO
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Edital de Citação - Cível

IDMATERIA1570807IDMATERIA

JUÍZO: Vara Cível de Clevelândia
Autos: 0001316-47.2019.8.16.0071EDITAL DE CITAÇÃO dos RÉUS AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
O Juiz de Direito desta Vara Cível Clevelândia, Dr. Gabriel Ribeiro de Souza
Lima, ESTADO DO PARANÁ, FAZ SABER a quem interessar possa que neste Juízo,
se processa a ação promovida por Idone Luiz Casagrande, brasileiro, inscrito
no CPF nº. 967.280.359-15 contra Este Juízo, e através deste ficam CITADOS
os RÉUS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS de conformidade com o
seguinte: 1. - DOS FATOS: O requerente dispõe somando a sua posse e a de seus
antecessores, há mais de 15 (quinze) anos a posse mansa, pacifica e ininterrupta de
um imóvel urbano, contendo a área superficial de 201,00 m² (duzentos e um metros),
nesta Comarca de Clevelândia/PR. Referido imóvel esta localizado na Rua Padre
Mario Gomes Bezerra, sem benfeitorias, cujo imóvel não encontra-se matriculado,
consoante atesta a Certidão do Registro de Imóveis desta Comarca. O imóvel objeto
da presente lide, esta devidamente cercado e, esta devidamente preparado para
construção de uma residência para fins de moradia do autor. Com relação à posse
do requerente, nunca ocorreu qualquer embaraço, isso porque sempre foi protegida
e respeitada. III. DAS MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES Consoante já mencionado,
a área do imóvel possui 201,00 m² (duzentos e um metros), com as seguintes
medidas e confrontações FRENTE: Medindo 8,50 metros confronta com o futuro
prolongamento da Rua Padre Mario Gomes Bezerra; FUNDOS: Medindo 9,20 metros
divide com o lote de propriedade de Sebastião Otávio De Souza; LADO DIREITO:
Medindo 22,70 metros divide com o lote de propriedade de Egilda Nascimento;
LADO ESQUERDO: Medindo 23,20 metros divide com o lote de propriedade de
Ademar de Jesus Moreira. Para provar o alegado anexa a exordial a planta do Imóvel
Georreferenciado e Memorial Descritivo da área, que fora elaborado pelo profissional
Geomensor Nelson Jubelli, CTF 2505177171, o qual exerce sua profissão junto a
Comarca de Clevelândia/PR.. Caso não contestada a presente ação no prazo legal
(15 dias), dar-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 344 do
CPC). Dado e passada nesta cidade de Clevelândia, em 10 de setembro de 2019,
João Carlos Reichemback, Escrivão, digitei e assino digitalmente.

Clevelândia, 10 de setembro de 2019.
Assinado digitalmente
João Carlos Reichemback
Escrivão/Portaria 03/2018

FORO REGIONAL DE COLOMBO
DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

2ª VARA CRIMINAL

Edital de Citação

IDMATERIA1570641IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO REGIONAL DE
COLOMBO
2ª VARA CRIMINAL DE COLOMBO - PROJUDI
Rua Francisco Camargo, 191 - Centro - Colombo/PR - CEP: 83.414-010 - Fone: (41)
3375-6895 -
E-mail: col-4vj-s@tjpr.jus.br
Processo: 0008664-56.2016.8.16.0028
Classe Processual: Ação Penal - Procedimento Sumário
Assunto Principal: Roubo
Data da Infração: 28/06/2016
Autor(s): Ministério Público do Estado do Paraná (CPF/CNPJ: 78.206.307/0001-30)
Réu(s): JHIMMY DIEGO MILARCH (RG: 82068090 SSP/PR e CPF/CNPJ:
066.252.899-90)
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 15 (quinze) dias
A Doutora , MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Criminal e Vara KATIANE FATIMA
PELLIN de Execução em Meio Aberto do Foro Regional de Colombo, Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, no uso de suas atribuições legais, etc.
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele conhecimento tiverem,
o qual será afixado no local de costume e publicado no Diário da Justiça do Estado
do Paraná, que, por este Juízo da 2ª Vara Criminal e Vara de Execução em Meio
Aberto do Foro Regional de Colombo/PR, se processam os termos dos autos de
processo de Ação Penal nº. 0008664-56.2016.8.16.0028 , e em atendimento ao

que dos autos consta, fica o(a) Denunciado(a) JHIMMY DIEGO MILARCH, RG
82068090 SSP/PR, CPF 066.252.899-90, Nome do Pai: JOSE CARLOS MILARCH,
Nome da Mãe: JUSSARA FALCÃO MILARCH, nascido em 04/10/1983, natural de
CURITIBA/PR, atualmente em local incerto e não sabido, CITADO(A), para os termos
da presente Ação Penal, conforme dados acima impresso, podendo, querendo,
apresentar RESPOSTA À ACUSAÇÃO no prazo de 10 (DEZ) DIAS, a contar
do final da validade do presente edital, por meio de advogado, nos termos do
artigo 396-A do Código de Processo Penal (alterado pela Lei nº. 11.719/2008), sob
condição de lhe ser nomeado um(a) defensor(a) dativo(a), ficando pelo presente
citado(a), para se ver processar, até final julgamento, e ciente de que o processo
seguirá à revelia se deixar de comparecer sem motivo justificável ou ou, no caso
de mudança de residência, não comunicar o novo endereço ao Juízo, além de,
tendo sido beneficiado(a) com a concessão da liberdade provisória com fiança, ter
a mesma havida por quebrada em decorrência da mudança de residência sem
prévia permissão da autoridade processante, ou ausentar-se por mais de 08 (oito)
dias de sua residência sem comunicar a autoridade processante sobre o lugar
onde for encontrado. OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema
computacional PROJUDI, cujo endereço na web é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/.
O acesso ao sistema pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual
é obrigatório, devendo comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize
o sistema eletrônico (OAB).E para que chegue ao conhecimento dos interessados
e não possam de futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente que será
publicado e afixado na forma da Lei. Colombo, 10 de setembro de 2019 às 11:43:35.
Eu, Eduardo Vieira Lopes, Técnico Judiciário, que o digitei.
Eduardo Vieira Lopes - Técnico Judiciário - (Subscrição autorizada pelo Decreto n.
753/2011, art. 25, inc. IV, alterado pelo Decreto Judiciário 847/2013 | Portarias n.
01/2011 e 01/2012)

IDMATERIA1570788IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO REGIONAL DE
COLOMBO
2ª VARA CRIMINAL DE COLOMBO - PROJUDI
Rua Francisco Camargo, 191 - Centro - Colombo/PR - CEP: 83.414-010 - Fone: (41)
3375-6895 - E-mail: col-4vj-s@tjpr.jus.br
Processo: 0003532-13.2019.8.16.0028
Classe Processual: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Assunto Principal: Ameaça
Data da Infração: 15/04/2019
Noticiante(s): AMANDA VITORIA DE OLIVEIRA BRITES (RG: 139946480 SSP/PR
e CPF/CNPJ: Não Cadastrado)
Noticiado(s): SAMUEL GABRIEL VIEIRA (RG: 145455758 SSP/PR e CPF/CNPJ:
Não Cadastrado)
EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO
Prazo: 30 (trinta) dias
A Doutora , MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Criminal e Vara KATIANE FATIMA
PELLIN de Execução em Meio Aberto do Foro Regional de Colombo, Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, no uso de suas atribuições legais, etc.
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele conhecimento tiverem,
o qual será afixado no local de costume e publicado no Diário da Justiça do Estado
do Paraná, que, por este Juízo da 2ª Vara Criminal e Vara de Execução em Meio
Aberto do Foro Regional de Colombo/PR, se processam os termos dos autos de
processo de Medida Protetiva nº. 0003532-13.2019.8.16.0028 , e em atendimento
ao que dos autos consta, fica o(a) Denunciado(a) SAMUEL GABRIEL VIEIRA,
RG 145455758 SSP/PR, Nome do Pai: VALDIVINO GABRIEL VIEIRA, Nome
da Mãe: SUELI VIEIRA, nascido em 08/07/1999, natural de CAMPINA GRANDE
DO SUL/PR, atualmente em local incerto e não sabido, INTIMADO(A), para os
termos da(s) medida(s) protetiva(s) concedidas nestes autos, consistes em: a) a
proibição do noticiado de manter contato com a vítima, assim como dela
se aproximar, devendo guardar distância mínima de 200 (duzentos) metros,
e não estabelecer qualquer espécie de contato com a ofendida e eventuais
testemunhas, inclusive através de redes sociais/mensagens de texto; b) a
proibição do noticiado de frequentar ou rondar a residência da vítima, bem
como eventual local de trabalho. Fica, ainda, CITADO(A) para apresentar ,
querendo, CONTESTAÇÃO às medidas protetivas, NO PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS. ADVERTÊNCIA: Fica cientificado o Noticiado(s) de que o descumprimento
das medidas aplicadas poderá ocasionar a decretação da PRISÃO PREVENTIVA
do agressor, nos termos do artigo 313, inciso III do Código de Processo Penal.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei.
Colombo, 10 de setembro de 2019 às 13:48:50. Eu, Eduardo Vieira Lopes, Técnico
Judiciário, que o digitei.
Eduardo Vieira Lopes
Técnico Judiciário
(Subscrição autorizada pelo Decreto n. 753/2011, art. 25, inc. IV, alterado pelo
Decreto Judiciário 847/2013 | Portarias n. 01/2011 e 01/2012)

IDMATERIA1570787IDMATERIA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO REGIONAL DE
COLOMBO
2ª VARA CRIMINAL DE COLOMBO - PROJUDI
Rua Francisco Camargo, 191 - Centro - Colombo/PR - CEP: 83.414-010 - Fone: (41)
3375-6895 - E-mail: col-4vj-s@tjpr.jus.br
Processo: 0011196-32.2018.8.16.0028
Classe Processual: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Assunto Principal: Ameaça
Data da Infração: 01/12/2018
Noticiante(s): Eliane Balan da Silva (RG: 104514480 SSP/PR e CPF/CNPJ:
065.072.349-07)
Noticiado(s): ALESSANDRO LUIS RODRIGUES DE LIMA (RG: 89120667 SSP/PR
e CPF/CNPJ: 047.240.329-01)
EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO
Prazo: 30 (trinta) dias
A Doutora , MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Criminal e Vara KATIANE FATIMA
PELLIN de Execução em Meio Aberto do Foro Regional de Colombo, Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, no uso de suas atribuições legais, etc.
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele conhecimento tiverem,
o qual será afixado no local de costume e publicado no Diário da Justiça do
Estado do Paraná, que, por este Juízo da 2ª Vara Criminal e Vara de Execução
em Meio Aberto do Foro Regional de Colombo/PR, se processam os termos dos
autos de processo de Medida Protetiva nº. 0011196-32.2018.8.16.0028, e em
atendimento ao que dos autos consta, fica o(a) Denunciado(a) ALESSANDRO
LUIS RODRIGUES DE LIMA, Motorista de caminhão leve, RG 89120667 SSP/
PR, CPF 047.240.329-01, Nome do Pai: EDMUNDO RODRIGUES DE LIMA, Nome
da Mãe: EVA VELOSO MARTINS DE LIMA, nascido em 30/06/1983, natural de
UNIAO DA VITORIA/PR, atualmente em local incerto e não sabido, INTIMADO(A),
para os termos da(s) medida(s) protetiva(s) concedidas nestes autos, consistes
em: a) afastar o noticiado do lar, ficando impedido de retornar à residência
comum depois que for libertado; b) proibir o noticiado de manter contato com
a noticiante por qualquer meio de comunicação; c) proibir o noticiado de se
aproximar da noticiante num raio de 200m (duzentos metros); d) proibir o
noticiado de frequentar também o local de trabalho da noticiante. Fica, ainda,
CITADO(A) para apresentar , querendo, CONTESTAÇÃO às medidas protetivas,
NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.ADVERTÊNCIA: Fica cientificado o Noticiado(s)
de que o descumprimento das medidas aplicadas poderá ocasionar a decretação da
PRISÃO PREVENTIVA do agressor, nos termos do artigo 313, inciso III do Código
de Processo Penal. OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema
computacional PROJUDI, cujo endereço na web é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/.
O acesso ao sistema pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual
é obrigatório, devendo comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize
o sistema eletrônico (OAB). E para que chegue ao conhecimento dos interessados
e não possam de futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente que será
publicado e afixado na forma da Lei. Colombo, 10 de setembro de 2019 às 13:56:53.
Eu, Eduardo Vieira Lopes, Técnico Judiciário, que o digitei. Colombo, 10 de setembro
de 2019.
Eduardo Vieira Lopes -Técnico Judiciário - (Subscrição autorizada pelo Decreto n.
753/2011, art. 25, inc. IV, alterado pelo Decreto Judiciário 847/2013 | Portarias n.
01/2011 e 01/2012)

IDMATERIA1570786IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO REGIONAL DE
COLOMBO
2ª VARA CRIMINAL DE COLOMBO - PROJUDI
Rua Francisco Camargo, 191 - Centro - Colombo/PR - CEP: 83.414-010 - Fone: (41)
3375-6895 - E-mail: col-4vj-s@tjpr.jus.br
Processo: 0009052-85.2018.8.16.0028
Classe Processual: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Assunto Principal: Ameaça
Data da Infração: 26/09/2018
Noticiante(s): RARIELLI PORTO GOUVEIA (RG: 145455049 SSP/PR e CPF/CNPJ:
Não Cadastrado)
Noticiado(s): ALEXANDRE JUNIOR DE LIMA (RG: 123009606 SSP/PR e CPF/
CNPJ: 077.788.869-60)
EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO
Prazo: 30 (trinta) dias
A Doutora , MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Criminal e Vara KATIANE FATIMA
PELLIN de Execução em Meio Aberto do Foro Regional de Colombo, Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, no uso de suas atribuições legais, etc.
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele conhecimento tiverem,
o qual será afixado no local de costume e publicado no Diário da Justiça do
Estado do Paraná, que, por este Juízo da 2ª Vara Criminal e Vara de Execução
em Meio Aberto do Foro Regional de Colombo/PR, se processam os termos
dos autos de processo de Medida Protetiva nº. 0009052-85.2018.8.16.0028 , e
em atendimento ao que dos autos consta, fica o(a) Denunciado(a) ALEXANDRE
JUNIOR DE LIMA, RG 123009606 SSP/PR, CPF 077.788.869-60, Nome do Pai:
CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA DE LIMA, Nome da Mãe: CRISTIANE CAETANO,

nascido em 12/12/1991, natural de CURITIBA/PR, atualmente em local incerto e
não sabido, INTIMADO(A), para os termos da(s) medida(s) protetiva(s) concedidas
nestes autos, consistes em: a) a proibição do noticiado de manter contato com
a vítima, assim como dela se aproximar, devendo guardar distância mínima de
200 (duzentos) metros, e não estabelecer qualquer espécie de contato com a
ofendida e eventuais testemunhas; b) a proibição do noticiado de frequentar
ou rondar a residência da vítima, bem como seu local de trabalho. Fica, ainda,
CITADO(A) para apresentar , querendo, CONTESTAÇÃO às medidas protetivas,
NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.ADVERTÊNCIA: Fica cientificado o Noticiado(s)
de que o descumprimento das medidas aplicadas poderá ocasionar a decretação da
PRISÃO PREVENTIVA do agressor, nos termos do artigo 313, inciso III do Código
de Processo Penal. OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema
computacional PROJUDI, cujo endereço na web é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/.
O acesso ao sistema pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual
é obrigatório, devendo comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize
o sistema eletrônico (OAB). E para que chegue ao conhecimento dos interessados
e não possam de futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente que será
publicado e afixado na forma da Lei. Colombo, 10 de setembro de 2019 às 14:07:14.
Eu, Eduardo Vieira Lopes, Técnico Judiciário, que o digitei.
Eduardo Vieira Lopes - Técnico Judiciário - (Subscrição autorizada pelo Decreto n.
753/2011, art. 25, inc. IV, alterado pelo Decreto Judiciário 847/2013 | Portarias n.
01/2011 e 01/2012)

IDMATERIA1570639IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO REGIONAL DE
COLOMBO
2ª VARA CRIMINAL DE COLOMBO - PROJUDI
Rua Francisco Camargo, 191 - Centro - Colombo/PR - CEP: 83.414-010 - Fone: (41)
3375-6895 - E-mail: col-4vj-s@tjpr.jus.br
Processo: 0007592-97.2017.8.16.0028
Classe Processual: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Assunto Principal: Decorrente de Violência Doméstica
Data da Infração: 29/08/2017
Noticiante(s): SILMARA DA LUZ (RG: 108076836 SSP/PR e CPF/CNPJ: Não
Cadastrado)
Noticiado(s): JORGE HENRIQUE PINTO DA SILVA (RG: 98839968 SSP/PR e CPF/
CNPJ: 056.462.539-69)
EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO
Prazo: 30 (trinta) dias
A Doutora , MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Criminal e Vara KATIANE FATIMA
PELLIN de Execução em Meio Aberto do Foro Regional de Colombo, Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, no uso de suas atribuições legais, etc.
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele conhecimento tiverem,
o qual será afixado no local de costume e publicado no Diário da Justiça do Estado
do Paraná, que, por este Juízo da 2ª Vara Criminal e Vara de Execução em Meio
Aberto do Foro Regional de Colombo/PR, se processam os termos dos autos de
processo de Medida Protetiva nº. 0007592-97.2017.8.16.0028 , e em atendimento
ao que dos autos consta, fica o(a) Denunciado(a) JORGE HENRIQUE PINTO DA
SILVA, RG 98839968 SSP/PR, CPF 056.462.539-69, Nome do Pai: JORGE PINTO
DA SILVA, Nome da Mãe: TERESINHA DO ROCIO PINTO DA SILVA, nascido em
29/08/1988, natural de CURITIBA/PR, atualmente em local incerto e não sabido,
INTIMADO(A), para os termos da(s) medida(s) protetiva(s) concedidas nestes autos,
consistes em: a) a proibição do noticiado de manter contato com a vítima, assim
como dela se aproximar, devendo guardar distância mínima de 200 (duzentos)
metros, e não estabelecer qualquer espécie de contato com a ofendida, seus
familiares e eventuais testemunhas; b) a proibição do noticiado de frequentar
ou rondar a residência da vítima, bem como seu local de trabalho. Fica, ainda,
CITADO(A) para apresentar , querendo, CONTESTAÇÃO às medidas protetivas,
NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. ADVERTÊNCIA: Fica cientificado o Noticiado(s)
de que o descumprimento das medidas aplicadas poderá ocasionar a decretação da
PRISÃO PREVENTIVA do agressor, nos termos do artigo 313, inciso III do Código
de Processo Penal.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei.
Colombo, 10 de setembro de 2019 às 12:19:42. Eu, Eduardo Vieira Lopes, Técnico
Judiciário, que o digitei.
Eduardo Vieira Lopes - Técnico Judiciário - (Subscrição autorizada pelo Decreto n.
753/2011, art. 25, inc. IV, alterado pelo Decreto Judiciário 847/2013 | Portarias n.
01/2011 e 01/2012).

IDMATERIA1570638IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO REGIONAL DE
COLOMBO
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2ª VARA CRIMINAL DE COLOMBO - PROJUDI
Rua Francisco Camargo, 191 - Centro - Colombo/PR - CEP: 83.414-010 - Fone: (41)
3375-6895 - E-mail: col-4vj-s@tjpr.jus.br
Processo: 0002447-89.2019.8.16.0028
Classe Processual: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Assunto Principal: Ameaça / Violação de domicílio
Data da Infração: 20/03/2019
Noticiante(s): KAROLINE MAYARA DE MELLO FLOGER (RG: 124130778 SSP/PR
e CPF/CNPJ: Não Cadastrado)
Noticiado(s): MICHAEL PEREIRA (RG: 123282310 SSP/PR e CPF/CNPJ:
094.441.439-70)
EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO
Prazo: 30 (trinta) dias
A Doutora , MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Criminal e Vara KATIANE FATIMA
PELLIN de Execução em Meio Aberto do Foro Regional de Colombo, Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, no uso de suas atribuições legais, etc.
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele conhecimento tiverem,
o qual será afixado no local de costume e publicado no Diário da Justiça do
Estado do Paraná, que, por este Juízo da 2ª Vara Criminal e Vara de Execução
em Meio Aberto do Foro Regional de Colombo/PR, se processam os termos dos
autos de processo de Medidas Protetivas nº. 0002447-89.2019.8.16.0028 , e em
atendimento ao que dos autos consta, fica o(a) Denunciado(a) MICHAEL PEREIRA,
RG 123282310 SSP/PR, CPF 094.441.439-70, Nome da Mãe: CLEUZA NUNES
PEREIRA, nascido em 16/03/1994, natural de CAMPO MOURAO/PR, atualmente
em local incerto e não sabido, INTIMADO(A), para os termos da(s) medida(s)
protetiva(s) concedidas nestes autos, consistes em: a) a proibição do noticiado de
manter contato com a vítima, assim como dela se aproximar, devendo guardar
distância mínima de 200 (duzentos) metros; b) a proibição do noticiado de
frequentar ou rondar a residência da vítima, bem como seu local de trabalho.
Fica, ainda, CITADO(A) para apresentar , querendo, CONTESTAÇÃO às medidas
protetivas, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. ADVERTÊNCIA: Fica cientificado o
Noticiado(s) de que o descumprimento das medidas aplicadas poderá ocasionar a
decretação da PRISÃO PREVENTIVA do agressor, nos termos do artigo 313, inciso
III do Código de Processo Penal. OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do
sistema computacional PROJUDI, cujo endereço na web é https://portal.tjpr.jus.br/
projudi/. O acesso ao sistema pelos advogados depende de prévio cadastramento, o
qual é obrigatório, devendo comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize
o sistema eletrônico (OAB). E para que chegue ao conhecimento dos interessados
e não possam de futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente que será
publicado e afixado na forma da Lei. Colombo, 10 de setembro de 2019 às 12:08:31.
Eu, Eduardo Vieira Lopes, Técnico Judiciário, que o digitei.
Eduardo Vieira Lopes - Técnico Judiciário - (Documento assinado digitalmente,
conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do
TJPR/OE)

IDMATERIA1570637IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO REGIONAL DE
COLOMBO
2ª VARA CRIMINAL DE COLOMBO - PROJUDI
Rua Francisco Camargo, 191 - Centro - Colombo/PR - CEP: 83.414-010 - Fone: (41)
3375-6895 -
E-mail: col-4vj-s@tjpr.jus.br
Processo: 0006758-26.2019.8.16.0028
Classe Processual: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Assunto Principal: Tráfico de Drogas e Condutas Afins
Data da Infração: 22/02/2019
Autor(s): Ministério Público do Estado do Paraná (CPF/CNPJ: 78.206.307/0001-30)
Réu(s): RAONY PATRICK OLIVEIRA DOS SANTOS (RG: 155528052 SSP/PR e
CPF/CNPJ: Não Cadastrado)
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 15 (quinze) dias
A Doutora , MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Criminal e Vara KATIANE FATIMA
PELLIN de Execução em Meio Aberto do Foro Regional de Colombo, Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, no uso de suas atribuições legais, etc.
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele conhecimento tiverem,
o qual será afixado no local de costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do
Paraná, que, por este Juízo da 2ª Vara Criminal e Vara de Execução em Meio Aberto
do Foro Regional de Colombo/PR, se processam os termos dos autos de processo
de Ação Penal nº. 0006758-26.2019.8.16.0028 , e em atendimento ao que dos autos
consta, fica o(a) Denunciado(a) RAONY PATRICK OLIVEIRA DOS SANTOS, RG
155528052 SSP/PR, Nome do Pai: EZEQUIEL OLIVEIRA DOS SANTOS, Nome
da Mãe: MARINA DA LUZ DOS SANTOS, nascido em 30/08/1998, natural de
CURITIBA/PR, localizável no(a) Rua Nossa Senhora de Fátima, 115 - Paloma -
COLOMBO/PR - CEP: 83.412-420, atualmente em
local incerto e não sabido, CITADO(A), para os termos da presente Ação Penal,
conforme dados acima impresso, em conformidade com o artigo 56 da Lei nº.
11.343/2006 (Lei de Tóxicos), cientificado de que o aditamento da denúncia
oferecida pelo Ministério Público em 24/07/2019, foi recebida pela Meritíssima
Juíza em 29/07/2019. OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema
computacional PROJUDI, cujo endereço na web é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/.
O acesso ao sistema pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é

obrigatório, devendo comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o
sistema eletrônico (OAB). E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam de futuro alegar ignorância, mandou expedir o
presente que será publicado e afixado na forma da Lei. Colombo, 10 de setembro de
2019 às 12:30:19. Eu, Eduardo Vieira Lopes, Técnico Judiciário, que o digitei.
Eduardo Vieira Lopes - Técnico Judiciário - (Subscrição autorizada pelo Decreto n.
753/2011, art. 25, inc. IV, alterado pelo Decreto Judiciário 847/2013 | Portarias n.
01/2011 e 01/2012)

IDMATERIA1570636IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO REGIONAL DE
COLOMBO
2ª VARA CRIMINAL DE COLOMBO - PROJUDI
Rua Francisco Camargo, 191 - Centro - Colombo/PR - CEP: 83.414-010 - Fone: (41)
3375-6895 - E-mail: col-4vj-s@tjpr.jus.br
Processo: 0002352-93.2018.8.16.0028
Classe Processual: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Assunto Principal: Decorrente de Violência Doméstica
Data da Infração: 03/03/2018
Noticiante(s): WANDERLEIA BERNARDINO DE JESUS (RG: 13196454 SSP/PR e
CPF/CNPJ: Não Cadastrado)
Noticiado(s): JOSE CARLOS PEREIRA (CPF/CNPJ: 003.877.009-19)
EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO
Prazo: 30 (trinta) dias
A Doutora , MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Criminal e Vara KATIANE FATIMA
PELLIN de Execução em Meio Aberto do Foro Regional de Colombo, Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, no uso de suas atribuições legais, etc.
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele conhecimento tiverem,
o qual será afixado no local de costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do
Paraná, que, por este Juízo da 2ª Vara Criminal e Vara de Execução em Meio Aberto
do Foro Regional de Colombo/PR, se processam os termos dos autos de processo
de Medidas Protetivas nº. 0002352-93.2018.8.16.0028 , e em atendimento ao que
dos autos consta, fica o(a) Denunciado(a) JOSE CARLOS PEREIRA, brasileiro,
nascido em 03/10/1970, filho de Olindina Maria da Conceição, CPF 003.877.009-19,
atualmente em local incerto e não sabido, INTIMADO(A), para os termos da(s)
medida(s) protetiva(s) concedidas nestes autos, consistes em: a) a proibição do
noticiado de manter contato com a vítima, assim como dela se aproximar,
devendo guardar distância mínima de 200 (duzentos) metros, e não estabelecer
qualquer espécie de contato com a ofendida e eventuais testemunhas; b)
a proibição do noticiado de frequentar ou rondar a residência da vítima,
bem como seu local de trabalho. Fica, ainda, CITADO(A) para apresentar ,
querendo, CONTESTAÇÃO às medidas protetivas, NO PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS. ADVERTÊNCIA: Fica cientificado o Noticiado(s) de que o descumprimento
das medidas aplicadas poderá ocasionar a decretação da PRISÃO PREVENTIVA
do agressor, nos termos do artigo 313, inciso III do Código de Processo Penal.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei.
Colombo, 10 de setembro de 2019 às 12:48:03. Eu, Eduardo Vieira Lopes, Técnico
Judiciário, que o digitei.
Eduardo Vieira Lopes - Técnico Judiciário - (Subscrição autorizada pelo Decreto n.
753/2011, art. 25, inc. IV, alterado pelo Decreto Judiciário 847/2013 | Portarias n.
01/2011 e 01/2012)

IDMATERIA1570640IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO REGIONAL DE
COLOMBO
2ª VARA CRIMINAL DE COLOMBO - PROJUDI
Rua Francisco Camargo, 191 - Centro - Colombo/PR - CEP: 83.414-010 - Fone: (41)
3375-6895 - E-mail: col-4vj-s@tjpr.jus.br
Processo: 0009126-13.2016.8.16.0028
Classe Processual: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Estupro de vulnerável - Art. 217-A, caput, do Código Penal
Data da Infração: 27/07/2016
Autor(s): Ministério Público do Estado do Paraná (CPF/CNPJ: 78.206.307/0001-30)
Réu(s): CLAUDINEI DO CARMO (RG: 82677640 SSP/PR e CPF/CNPJ:
711.005.042-49)
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 15 (quinze) dias
A Doutora KATIANE FATIMA PELLIN, MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Criminal
e Vara de Execução em Meio Aberto do Foro Regional de Colombo, Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, no uso de suas atribuições legais, etc.
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele conhecimento tiverem,
o qual será afixado no local de costume e publicado no Diário da Justiça do Estado
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do Paraná, que, por este Juízo da 2ª Vara Criminal e Vara de Execução em Meio
Aberto do Foro Regional de Colombo/PR, se processam os termos dos autos de
processo de Ação Penal nº. 0009126-13.2016.8.16.0028, e em atendimento ao que
dos autos consta, fica o(a) Denunciado(a) CLAUDINEI DO CARMO, RG 82677640
SSP/PR, CPF 711.005.042-49, Nome do Pai: MANOEL RODRIGUES DO CARMO,
Nome da Mãe: MARIA ALICE DO CARMO, nascido em 22/03/1977, natural de
GUAIRA/PR, atualmente em local incerto e não sabido, CITADO(A), para os termos
da presente Ação Penal, conforme dados acima impresso, podendo, querendo,
apresentar RESPOSTA À ACUSAÇÃO no prazo de 10 (DEZ) DIAS, a contar
do final da validade do presente edital, por meio de advogado, nos termos do
artigo 396-A do Código de Processo Penal (alterado pela Lei nº. 11.719/2008), sob
condição de lhe ser nomeado um(a) defensor(a) dativo(a), ficando pelo presente
citado(a), para se ver processar, até final julgamento, e ciente de que o processo
seguirá à revelia se deixar de comparecer sem motivo justificável ou ou, no caso
de mudança de residência, não comunicar o novo endereço ao Juízo, além de,
tendo sido beneficiado(a) com a concessão da liberdade provisória com fiança, ter
a mesma havida por quebrada em decorrência da mudança de residência sem
prévia permissão da autoridade processante, ou ausentar-se por mais de 08 (oito)
dias de sua residência sem comunicar a autoridade processante sobre o lugar
onde for encontrado. OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema
computacional PROJUDI, cujo endereço na web é
https://portal.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos advogados depende de
prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo comparecer à Sede da Unidade
Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB). E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar ignorância, mandou
expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei. Colombo, 10 de
setembro de 2019 às 11:58:22. Eu, Eduardo Vieira Lopes, Técnico Judiciário, que
o digitei.
Eduardo Vieira Lopes - Técnico Judiciário - (Subscrição autorizada pelo Decreto n.
753/2011, art. 25, inc. IV, alterado pelo Decreto Judiciário 847/2013 | Portarias n.
01/2011 e 01/2012)

CORBÉLIA

VARA CÍVEL, DA FAZENDA PÚBLICA,
ACIDENTES DO TRABALHO, REGISTROS

PÚBLICOS E CORREGEDORIA
DO FORO EXTRAJUDICIAL

Edital Geral

IDMATERIA1568391IDMATERIA

EDITAL DE LEILÃO
O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SR.(A) DR.(A) JUIZ(A) DE DIREITO VÍVIAN
CURVACHO FARIA DE ANDRADE, FAZ SABER a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) a leilão, para a venda, o(s) bem(ns) penhorado(s), pelo valor da
avaliação ou maior valor ofertado, em 1ª Praça; e, NÃO LOGRANDO ÊXITO NA
VENDA, em 2ª Praça, no mínimo por 50% (cinquenta por cento) da avaliação,
nos dias 1ª. Praça: 09 de outubro de 2019, a partir das 15h00min, 2ª. Praça: 09 de
outubro de 2019, a partir das 15h30min, na Rua Belém, 1346, Cancelli, Cascavel/
PR, pela leiloeira MARIA CLARICE DE OLIVEIRA - Matrícula 680 - JUCEPAR, em
leilão presencial e "on line", no site www.mariaclariceleiloes.com.br, a saber:
PROCESSO: Execução de Título Extrajudicial.
AUTOS: 0004160-05.2012.8.16.0074.
EXEQUENTE(S): BANCO DO BRASIL S/A CNPJ: 00.000.000/0001-91.
EXECUTADO(S): MARCIO JOSE DOS SANTOS - CPF 026.133.009-81.
BEM(NS): Reboque/carreta REB/SCHIFFER S8C3F CA, ano/mod. 2007/2007,
cor branca, placas APB-4331, RENAVAM 00930509587, em mau estado de
conservação.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 94.629,67 (noventa e quatro mil, seiscentos e vinte e
nove reais e sessenta e sete centavos).
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais) em 01/03/2017.
ÔNUS: Penhora nos presentes autos.
DEPOSITÁRIO: Executado.
LOCALIZAÇÃO DO BEM: Avenida Brasil, S/Nº, Longuinópolis, Braganey, Corbélia/
PR.
CONDIÇÕES DA ARREMATAÇÃO:1 - Da forma de pagamento: A ARREMATAÇÃO
far-se-á mediante o pagamento imediato do preço pelo arrematante. Eventuais
propostas em adquirir o bem penhorado em prestações deverão ser apresentadas,
por escrito: I - até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor
não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão (quando se tratar
de leilão na modalidade presencial), proposta de aquisição do bem por valor que
não seja vil, ou seja, inferior ao preço mínimo constante neste edital. Em qualquer
hipótese, a proposta deverá conter oferta de pagamento de pelo menos vinte e
cinco por cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta)

meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do
próprio bem, quando se tratar de imóveis. As propostas para aquisição em prestações
indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária, as condições
de pagamento do saldo, e serão submetidas à apreciação judicial, conforme dispõe
o art. 895 do CPC.O atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa
de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas
(art. 895, §4º do CPC). O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução
da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido,
devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu
a arrematação. Os arrematantes recolherão, ainda, as custas referentes à confecção
da Carta de Arrematação, conforme tabela judiciária, por ocasião da arrematação.
Em caso de arrematação de bem imóvel, para a expedição da respectiva Carta
de Arrematação, deverá o arrematante comprovar o pagamento do ITBI junto à
Prefeitura.
2 - Será considerado - via de regra - preço vil aquele inferior a 70% (setenta por cento)
do valor da avaliação, salvo situações excepcionais (como de bens reiteradas vezes
levados à praça ou leilão sem licitantes), a ser apreciada diante da situação concreta,
no dia da arrematação, mediante provocação. O edital deverá conter a informação
sobre o preço considerado como vil.
3 - As custas e despesas do processo - até então realizadas - e eventuais tributos
existentes serão pagos com valor depositado pelo arrematante.
4 - COMISSÃO: Os honorários da leiloeira deverão ser depositados no ato da
arrematação - tal como o preço. Em se tratando de arrematação, corresponderão a
5% do valor do lanço, sob responsabilidade do arrematante. Remição, 1% do valor
pelo qual o bem foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transação,
depois de designadas arrematações publicados os editais, 0,5% do valor do acordo,
pelo executado. Adjudicação, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
5 - Na hipótese de acordo ou remição após a arrematação, a leiloeira fará jus à
comissão integral (5%).
6 - INTIMAÇÃO: Caso não seja encontrado para intimação pessoal (art.889, inciso
I e § único do CPC/2015), através do presente edital, desde logo, fica devidamente
intimado o devedor acima mencionado, por seu representante legal, das designações
supra e de que poderão remir a execução, pagando principal e acessórios, até antes
da arrematação e/ou adjudicação, nos termos do art. 826 do CPC/2015. Caso os
credores hipotecários não sejam encontrados, notificados, cientificados por qualquer
razão da data de praça ou leilão, quando da expedição das notificações respectivas,
ficam desde logo, devidamente intimados pelo presente edital.
7 - OBSERVAÇÕES: -Não havendo expediente forense nos dias supramencionados
fica, desde já, designado o primeiro dia útil subsequente. A (s) hasta (s) somente será
(ão) suspensa (s) nas hipóteses de remição da dívida ou protocolização de acordo
com o comprovante de pagamento integral das custas processuais e honorários
da leiloeira, até o dia imediatamente anterior à data designada para a hasta.
Fica a Leiloeira autorizada a mostrar aos interessados os bens objeto das hastas
públicas, ainda que depositado (s) em mãos do (a)s executado (a)s e requerendo,
se necessário, auxílio de força policial. Fica a Leiloeira autorizada a realizar hastas
públicas "on-line" na forma disposta pelos itens 5.8.14.7 a 5.8.14.38 do Código de
Normas do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. DADO E PASSADO, em cartório
nesta cidade e Comarca de Corbélia, Estado do Paraná. Eu, ,analista judiciário, que
digitei e o(a) VÍVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE, Juiz(a), que subscreve.
Corbélia/PR, 08 de Agosto de 2019.
VÍVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE JUIZ(A)

IDMATERIA1568964IDMATERIA

EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
A Dra. VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE, MMa. Juíza de Direito, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste
Juízo processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 207, em que é requerente
ROSALVO CORREIA DA SILVA, sendo declarada por sentença a Curatela de
DEILDO ROBERTO DA SILVA, Brasileiro, solteiro, nascido em 20/02/1975, natural
de Fernandópolis/SP, filho de João Simão da Silva e Rita Maria da Silva, residente
e domiciliado no município de Cafelândia, portador de retardo mental moderado CID
10 nº F-71, sendo-lhe nomeado CURADOR o Sr. ROSALVO CORREIA DA SILVA,
tendo a curatela a finalidade de representar o curatelado para os seguintes atos
de sua vida civil: realizar atos que importem disposição de bens/direitos de
natureza patrimonial e negocial; compras, vendas e trocas rotineiras; compras,
vendas e trocas não rotineiras (bens móveis, imóveis, compras de maior
valor mediante autorização judicial, com fulcro nos artigos 1748, IV e 1749,
I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação e demissão de empregados;
movimentação da conta bancária e operações mediante uso de cartão bancário
ou cheque, encerramento e abertura de contas bancárias; representar perante
o INSS, administração de bens e gerenciamento de sua saúde, por tempo
indeterminado. O presente edital será publicado na rede mundial de computadores,
no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa
local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez)
dias, constando do edital os nomes do(a) curatelado(a) e do(a) curador(a). JUSTIÇA
GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade da Corbélia, em 15/08/2019.
VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE
Juíza de Direito
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IDMATERIA1568963IDMATERIA

EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
A Drª. VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE, MMª. Juíza de Direito, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste Juízo
processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 2, em que é requerente GENITA
TEREZINHA PAVAN, sendo declarada por sentença a Curatela de FABIO PAVAN,
brasileiro, solteiro, nascido em 16/06/1982, natural de Corbélia/PR, filho de ELIO
PAVAN e GENITA TEREZINHA PAVAN, residente e domiciliado no município de
Corbélia, portador de retardo mental grave CID 10 nº F72, sendo-lhe nomeado
CURADORA a Sra. GENITA TEREZINHA PAVAN, tendo a curatela a finalidade de
representar o curatelado para os seguintes atos de sua vida civil: que importem
disposição de bens/direitos de natureza patrimonial e negocial; compras,
vendas e trocas rotineiras; compras, vendas e trocas não rotineiras (bens
móveis, imóveis, compras de maior valor mediante autorização judicial, com
fulcro nos artigos 1748, IV e 1749, I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação
e demissão de empregados; movimentação da conta bancária e operações
mediante uso de cartão bancário ou cheque, encerramento e abertura de contas
bancárias; representar perante o INSS, administração de bens e gerenciamento
de sua saúde, por tempo indeterminado. O presente edital será publicado na rede
mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na
plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6
(seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do(a) curatelado(a) e
do(a) curador(a). JUSTIÇA GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade da Corbélia, em 15/08/2019.
VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE
Juíza de Direito

IDMATERIA1568975IDMATERIA

EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
A Dra. VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE, MMa. Juíza de Direito, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste Juízo
processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 118, em que é requerente LUIZ
CARLOS PANOSSO, sendo declarada por sentença a Curatela de FERNANDO
ANDRADE BATISTA PANOSSO, brasileiro, solteiro, nascido em 27/11/1995, natural
de Palmital/PR, filho de Luiz Carlos Panosso e Janete Aparecida Andrade Batista
Panosso, residente e domiciliado no município de Corbélia, portador de retardo
mental grave CID 10 nº F. 72.1, sendo-lhe nomeado CURADOR o Sr. LUIZ CARLOS
PANOSSO, tendo a curatela a finalidade de representar o curatelado para os
seguintes atos de sua vida civil: que importem disposição de bens/direitos de
natureza patrimonial e negocial; compras, vendas e trocas rotineiras; compras,
vendas e trocas não rotineiras (bens móveis, imóveis, compras de maior
valor mediante autorização judicial, com fulcro nos artigos 1748, IV e 1749,
I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação e demissão de empregados;
movimentação da conta bancária e operações mediante uso de cartão bancário
ou cheque, encerramento e abertura de contas bancárias; representar perante
o INSS, administração de bens e gerenciamento de sua saúde, por tempo
indeterminado. O presente edital será publicado na rede mundial de computadores,
no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa
local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias,
constando do edital os nomes do curatelado e do curador. JUSTIÇA GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade da Corbélia, em 15/08/2019.
VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE
Juíza de Direito

IDMATERIA1568944IDMATERIA

AEDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
A Dra. VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE, MMª. Juíza de Direito, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste
Juízo processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 200, em que é requerente
YONICE LOURENÇO OLIVEIRA DE ALMEIDA, sendo declarada por sentença
a Curatela de IVONEIDE LOURENÇO DE ALMEIDA, brasileira, solteira, nascida
em 13/01/1994, natural de Moreira Sales/PR, filha de JOSE APARECIDO DE
ALMEIDA e YONICE LOURENÇO OLIVEIRA DE ALMEIDA, residente e domiciliada
no município de Cafélandia, portadora de retardo mental moderado CID 10 nº

F71.1, sendo-lhe nomeado CURADORA a Sra. YONICE LOURENÇO OLIVEIRA
DE ALMEIDA, tendo a curatela a finalidade de representar a curatelada para os
seguintes atos de sua vida civil: que importem disposição de bens/direitos de
natureza patrimonial e negocial; compras, vendas e trocas rotineiras; compras,
vendas e trocas não rotineiras (bens móveis, imóveis, compras de maior
valor mediante autorização judicial, com fulcro nos artigos 1748, IV e 1749,
I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação e demissão de empregados;
movimentação da conta bancária e operações mediante uso de cartão bancário
ou cheque, encerramento e abertura de contas bancárias; representar perante
o INSS, administração de bens e gerenciamento de sua saúde, por tempo
indeterminado. O presente edital será publicado na rede mundial de computadores,
no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa
local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias,
constando do edital os nomes da curatelada e da curadora. JUSTIÇA GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade da Corbélia, em 15/08/2019.
VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE
Juíza de Direito

IDMATERIA1568930IDMATERIA

JUSTIÇA GRATUITA
A Dra. VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE, MMa. Juíza de Direito, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste
Juízo processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 212, em que é requerente
ROSALVO CORREIA DA SILVA, sendo declarada por sentença a Curatela de
RITA MARIA DA SILVA, brasileira, viúva, nascida em 15/12/1939, natural de
Ibitita/BA, filha de PAULO CORREIA DA SILVA e HONORINDA ROSA DA SILVA,
residente e domiciliada no município de Cafelandia, portadora de retardo mental
grave - CID 10 F72 -, sendo-lhe nomeado CURADOR o Sr. ROSALVO CORREIA
DA SILVA, tendo a curatela a finalidade de representar a curatelada para os
seguintes atos de sua vida civil: que importem disposição de bens/direitos de
natureza patrimonial e negocial; compras, vendas e trocas rotineiras; compras,
vendas e trocas não rotineiras (bens móveis, imóveis, compras de maior
valor mediante autorização judicial, com fulcro nos artigos 1748, IV e 1749,
I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação e demissão de empregados;
movimentação da conta bancária e operações mediante uso de cartão bancário
ou cheque, encerramento e abertura de contas bancárias; representar perante
o INSS, administração de bens e gerenciamento de sua saúde, por tempo
indeterminado. O presente edital será publicado na rede mundial de computadores,
no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa
local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias,
constando do edital os nomes da curatelada e da curadora. JUSTIÇA GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade da Corbélia, em 15/08/2019.
VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE
Juíza de Direito

IDMATERIA1568925IDMATERIA

EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
A Dra. VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE, MMa. Juíza de Direito, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste
Juízo processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 197, em que é requerente
ILSI ALICE SCHNEIDER, sendo declarada por sentença a Curatela de EMILIO
GABRIEL MADERS, brasileiro, solteiro, nascido em 30/01/2000, natural de Toledo/
PR, filho de Pedro José Maders e Ilsi Alice Schneider Maders, residente e domiciliado
no município de Cafelândia/PR, portador de Síndrome de Down - CID 10 Q90 e
Retardo Mental Moderado - CID 10 F71.0, sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra.
ILSI ALICE SCHNEIDER, tendo a curatela a finalidade de representar o curatelado
para os seguintes atos de sua vida civil: realizar atos que importem disposição
de bens/direitos de natureza patrimonial e negocial; compras, vendas e trocas
rotineiras; compras, vendas e trocas não rotineiras (bens móveis, imóveis,
compras de maior valor mediante autorização judicial, com fulcro nos artigos
1748, IV e 1749, I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação e demissão
de empregados; movimentação da conta bancária e operações mediante uso
de cartão bancário ou cheque, encerramento e abertura de contas bancárias;
representar perante o INSS, administração de bens e gerenciamento de sua
saúde, por tempo indeterminado. O presente edital será publicado na rede mundial
de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma
de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses,
na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de
10 (dez) dias, constando do edital os nomes do curatelado e da curadora. JUSTIÇA
GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade de Corbélia, em 15/08/2019.
VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE
Juíza de Direito
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EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
A Dra. VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE, MMa. Juíza de Direito, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste
Juízo processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 211, em que é requerente
JUÇARA PATUCINO, sendo declarada por sentença a Curatela de GUSTAVO
HENRIQUE PATUCINO, brasileiro, solteiro, nascido em 25/10/1999, natural de
Cafelândia-PR, filho de Juçara Patucino, residente e domiciliado no município
de Cafelândia, portador de retardo menbtal grave CID 10 nº F. 72, sendo-lhe
nomeada CURADORA a Sra. JUÇARA PATUCINO, tendo a curatela a finalidade
de representar o curatelado para os seguintes atos de sua vida civil: que importem
disposição de bens/direitos de natureza patrimonial e negocial; compras,
vendas e trocas rotineiras; compras, vendas e trocas não rotineiras (bens
móveis, imóveis, compras de maior valor mediante autorização judicial, com
fulcro nos artigos 1748, IV e 1749, I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação
e demissão de empregados; movimentação da conta bancária e operações
mediante uso de cartão bancário ou cheque, encerramento e abertura de contas
bancárias; representar perante o INSS, administração de bens e gerenciamento
de sua saúde, por tempo indeterminado. O presente edital será publicado na rede
mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na
plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6
(seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do curatelado e do
curador. JUSTIÇA GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade da Corbélia, em 15/08/2019.
VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE
Juíza de Direito

IDMATERIA1568912IDMATERIA

JUSTIÇA GRATUITA
A Dra. VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE, MMa. Juíza de Direito, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste
Juízo processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 202, em que é requerente
VERA LUCIA ESPINOLA SANCHES, sendo declarada por sentença a Curatela
de ROBSON SANCHES DA SILVA, brasileira, solteiro, nascido em 18/10/1997,
natural de Cafelandia-PR, filho de Aparecido Barbosa da Silva e Vera Lucia Espinola
Sanches, residente e domiciliado no município de Cafelandia, portador de retardo
mental leve CID 10 nº F. 70.0, sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra. VERA
LUCIA ESPINOLA SANCHES, tendo a curatela a finalidade de representar a
curatelada para os seguintes atos de sua vida civil: que importem disposição de
bens/direitos de natureza patrimonial e negocial; compras, vendas e trocas
rotineiras; compras, vendas e trocas não rotineiras (bens móveis, imóveis,
compras de maior valor mediante autorização judicial, com fulcro nos artigos
1748, IV e 1749, I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação e demissão
de empregados; movimentação da conta bancária e operações mediante uso
de cartão bancário ou cheque, encerramento e abertura de contas bancárias;
representar perante o INSS, administração de bens e gerenciamento de sua
saúde, por tempo indeterminado. O presente edital será publicado na rede mundial
de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma
de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses,
na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de
10 (dez) dias, constando do edital os nomes do curatelado e da curadora. JUSTIÇA
GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade da Corbélia, em 15/08/2019.
VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE
Juíza de Direito

IDMATERIA1568905IDMATERIA

JUSTIÇA GRATUITA
A Dra. VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE, MMa. Juíza de Direito, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste
Juízo processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 122, em que é requerente
INDIANARA CRISTINO DA SILVA, sendo declarada por sentença a Curatela de
ANDERSON GUSTAVO CRISTINO DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em
27/10/1994, natural de Céu Azul/PR, filho de Adilson Cristino da Silva e Maria
Onice da Silva, residente e domiciliado no município de Corbélia, portador de
Retardo Mental Moderado, CID 10 F71.1, sendo-lhe nomeado CURADORA a Sra.
INDIANARA CRISTINO DA SILVA, tendo a curatela a finalidade de representar o

curatelado para os seguintes atos de sua vida civil: realizar atos que importem
disposição de bens/direitos de natureza patrimonial e negocial; compras,
vendas e trocas rotineiras; compras, vendas e trocas não rotineiras (bens
móveis, imóveis, compras de maior valor mediante autorização judicial, com
fulcro nos artigos 1748, IV e 1749, I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação
e demissão de empregados; movimentação da conta bancária e operações
mediante uso de cartão bancário ou cheque, encerramento e abertura de contas
bancárias; representar perante o INSS, administração de bens e gerenciamento
de sua saúde, por tempo indeterminado. O presente edital será publicado na rede
mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na
plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6
(seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do curatelado e da
curadora. JUSTIÇA GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade da Corbélia, em 15/08/2019.
VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE
Juíza de Direito

IDMATERIA1568903IDMATERIA

EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
A Dra. VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE, MMa. Juíza de Direito, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que
neste Juízo processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 199, em que é
requerente VALDIRENE DA SILVA, sendo declarada por sentença a Curatela de
MATEUS VINICIUS DA SILVA, Brasileiro, solteiro, nascido em 12/02/1966, natural
de Cascavel/PR, filho de Valdirene da Silva, residente e domiciliado no município de
Cafelândia, portador de retardo mental grave CID 10 nº F72.1, sendo-lhe nomeada
CURADORA a Sra. VALDIRENE DA SILVA, tendo a curatela a finalidade de
representar o curatelado para os seguintes atos de sua vida civil: realizar atos
que importem disposição de bens/direitos de natureza patrimonial e negocial;
compras, vendas e trocas rotineiras; compras, vendas e trocas não rotineiras
(bens móveis, imóveis, compras de maior valor mediante autorização judicial,
com fulcro nos artigos 1748, IV e 1749, I c/c 1774, todos do Código Civil);
contratação e demissão de empregados; movimentação da conta bancária
e operações mediante uso de cartão bancário ou cheque, encerramento e
abertura de contas bancárias; representar perante o INSS, administração de
bens e gerenciamento de sua saúde, por tempo indeterminado. O presente edital
será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver
vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde
permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial,
por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do
curatelado e da curadora. JUSTIÇA GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade da Corbélia, em 15/08/2019.
VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE
Juíza de Direito

IDMATERIA1568900IDMATERIA

EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
A Dra. VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE, MMa. Juíza de Direito, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste
Juízo processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 79, em que é requerente
SILVIO MARTINS DA SILVA, sendo declarada por sentença a Curatela de JOSE
BENTO DA SILVA, Brasileiro, solteiro, nascido em 04/06/1953, natural de Afonso
Claudio/ES, filho de Manoel Bento da Silva e Emilia Maria de Jesus, residente
e domiciliado no município de Corbélia, portador de Retardo Mental Leve CID
10 nº F70.0, sendo-lhe nomeado CURADOR o Sr. SILVIO MARTINS DA SILVA,
tendo a curatela a finalidade de representar o curatelado para os seguintes atos
de sua vida civil: realizar atos que importem disposição de bens/direitos de
natureza patrimonial e negocial; compras, vendas e trocas rotineiras; compras,
vendas e trocas não rotineiras (bens móveis, imóveis, compras de maior
valor mediante autorização judicial, com fulcro nos artigos 1748, IV e 1749,
I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação e demissão de empregados;
movimentação da conta bancária e operações mediante uso de cartão bancário
ou cheque, encerramento e abertura de contas bancárias; representar perante
o INSS, administração de bens e gerenciamento de sua saúde, por tempo
indeterminado. O presente edital será publicado na rede mundial de computadores,
no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa
local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez)
dias, constando do edital os nomes do(a) curatelado(a) e do(a) curador(a). JUSTIÇA
GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade da Corbélia, em 15/08/2019.
VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE
Juíza de Direito
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IDMATERIA1568910IDMATERIA

EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
A Dra. VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE, MMa. Juíza de Direito, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste Juízo
processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 111, em que é requerente ELIANE
PINTO DE CARVALHO, sendo declarada por sentença a Curatela de LILIANE
CARVALHO CARDOSO, Brasileira, solteiro(a), nascido(a) em 23/08/1996, natural
de Cascavel/PR, filha de José Maria Cardoso e Eliane Pinto de Carvalho , residente e
domiciliada no município de Corbélia, portadora de retardo mental moderado CID 10
nº F71.1, sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra. ELIANE PINTO DE CARVALHO,
tendo a curatela a finalidade de representar a curatelada para os seguintes atos
de sua vida civil: realizar atos que importem disposição de bens/direitos de
natureza patrimonial e negocial; compras, vendas e trocas rotineiras; compras,
vendas e trocas não rotineiras (bens móveis, imóveis, compras de maior
valor mediante autorização judicial, com fulcro nos artigos 1748, IV e 1749,
I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação e demissão de empregados;
movimentação da conta bancária e operações mediante uso de cartão bancário
ou cheque, encerramento e abertura de contas bancárias; representar perante
o INSS, administração de bens e gerenciamento de sua saúde, por tempo
indeterminado. O presente edital será publicado na rede mundial de computadores,
no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa
local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez)
dias, constando do edital os nomes do(a) curatelado(a) e do(a) curador(a). JUSTIÇA
GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade da Corbélia, em 15/08/2019.
VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE
Juíza de Direito

IDMATERIA1568909IDMATERIA

EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
A Dra. VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE, MMa. Juíza de Direito, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste
Juízo processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 101, em que é requerente
NEUSA MARGARETH MORAES MACHADO, sendo declarada por sentença a
Curatela de LUIZ CARLOS MORAES MACHADO, brasileiro, solteiro, nascido em
13/02/1989, natural de Corbélia/PR, filho de Gedir Machado e Neusa Margareth
Moraes Machado, residente e domiciliado no município de Corbélia, portador de
Retardo Mental Moderado, CID 10 F71.1, sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra.
NEUSA MARGARETH MORAES MACHADO, tendo a curatela a finalidade de
representar o curatelado para os seguintes atos de sua vida civil: realizar atos
que importem disposição de bens/direitos de natureza patrimonial e negocial;
compras, vendas e trocas rotineiras; compras, vendas e trocas não rotineiras
(bens móveis, imóveis, compras de maior valor mediante autorização judicial,
com fulcro nos artigos 1748, IV e 1749, I c/c 1774, todos do Código Civil);
contratação e demissão de empregados; movimentação da conta bancária
e operações mediante uso de cartão bancário ou cheque, encerramento e
abertura de contas bancárias; representar perante o INSS, administração de
bens e gerenciamento de sua saúde, por tempo indeterminado. O presente edital
será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver
vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde
permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial,
por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do
curatelado e da curadora. JUSTIÇA GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade da Corbélia, em 15/08/2019.
VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE
Juíza de Direito

IDMATERIA1568907IDMATERIA

EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
A Dra. VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE, MMa. Juíza de Direito, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste
Juízo processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 170, em que é requerente
ANGELA ELENIR DA ROCHA, sendo declarada por sentença a Curatela de
ADELICIA VERONICA SPANAVELLO DA ROCHA, brasileira, casada, nascida em
28/11/1938, natural de Vicente Dutra/RS, filha de Francisco Spanavello e Irena Ana

Spanavello, residente e domiciliada no município e comarca de Corbélia, portadora
de demência não especificada, CID 10 F03, sendo-lhe nomeada CURADORA a
Sra. ANGELA ELENIR DA ROCHA, tendo a curatela a finalidade de representar
a curatelada para os seguintes atos de sua vida civil: realizar atos que importem
disposição de bens/direitos de natureza patrimonial e negocial; compras,
vendas e trocas rotineiras; compras, vendas e trocas não rotineiras (bens
móveis, imóveis, compras de maior valor mediante autorização judicial, com
fulcro nos artigos 1748, IV e 1749, I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação
e demissão de empregados; movimentação da conta bancária e operações
mediante uso de cartão bancário ou cheque, encerramento e abertura de contas
bancárias; representar perante o INSS, administração de bens e gerenciamento
de sua saúde, por tempo indeterminado. O presente edital será publicado na rede
mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na
plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6
(seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes da curatelada e da
curadora.
Dado e passado nesta cidade da Corbélia, em 15/08/2019.
VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE
Juíza de Direito

IDMATERIA1568902IDMATERIA

EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
A Dra. VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE, MMa. Juíza de Direito, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que
neste Juízo processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 205, em que
é requerente GILSIMAR LOPES, sendo declarada por sentença a Curatela de
BIANCA CALSAVARA LOPES, brasileira, solteira, nascida em 05/04/2003, natural
de Cafelândia/PR, filha de Gilsimar Lopes e Maria de Fatima Calsavara, residente
e domiciliada no município de Cafelândia, portadora de Retardo Mental Moderado,
CID 10 F72, sendo-lhe nomeada CURADOR o Sr. GILSIMAR LOPES, tendo
a curatela a finalidade de representar a curatelada para os seguintes atos de
sua vida civil: realizar atos que importem disposição de bens/direitos de
natureza patrimonial e negocial; compras, vendas e trocas rotineiras; compras,
vendas e trocas não rotineiras (bens móveis, imóveis, compras de maior
valor mediante autorização judicial, com fulcro nos artigos 1748, IV e 1749,
I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação e demissão de empregados;
movimentação da conta bancária e operações mediante uso de cartão bancário
ou cheque, encerramento e abertura de contas bancárias; representar perante
o INSS, administração de bens e gerenciamento de sua saúde, por tempo
indeterminado. O presente edital será publicado na rede mundial de computadores,
no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa
local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez)
dias, constando do edital os nomes da curatelada e da curadora.
Dado e passado nesta cidade da Corbélia, em 15/08/2019.
VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE
Juíza de Direito

IDMATERIA1568901IDMATERIA

EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
A Drª. VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE, MMª. Juíza de Direito, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste Juízo
processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 80, em que é requerente ERENI
MARTINS DE CARVALHO, sendo declarada por sentença a Curatela de IVANI
MARTINS DA SILVA, HELENA MARTINS DE OLIVEIRA, solteira, nascida em
07/10/1962, natural de brasileira, filha de NICANOR BENTO DA SILVA, residente
e domiciliada no município de Corbélia, portadora de retardo mental moderado
CID 10 nº F71.0, sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra. ERENI MARTINS DE
CARVALHO, tendo a curatela a finalidade de representar a curatelada para os
seguintes atos de sua vida civil: que importem disposição de bens/direitos de
natureza patrimonial e negocial; compras, vendas e trocas rotineiras; compras,
vendas e trocas não rotineiras (bens móveis, imóveis, compras de maior
valor mediante autorização judicial, com fulcro nos artigos 1748, IV e 1749,
I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação e demissão de empregados;
movimentação da conta bancária e operações mediante uso de cartão bancário
ou cheque, encerramento e abertura de contas bancárias; representar perante
o INSS, administração de bens e gerenciamento de sua saúde, por tempo
indeterminado. O presente edital será publicado na rede mundial de computadores,
no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa
local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias,
constando do edital os nomes da curatelada e da curadora. JUSTIÇA GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade da Corbélia, em 15/08/2019.
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VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE
Juíza de Direito

IDMATERIA1568392IDMATERIA

EDITAL PARA VENDA DIRETA DE BENS
O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO VIVIAN
CURVACHO FARIA DE ANDRADE, FAZ SABER a todos os interessados, que
fica designada a alienação por VENDA DIRETA do(s) bem (ns) constante(s)
nos autos 0001857-62.2005.8.16.0074, de INVENTÁRIO E PARTILHA, em que
são partes, como inventariantes, ALCIDES GONZALES GARCIA e outros e
como inventariados, Espólio de DOMINGOS GONZALES GARCIA  e Espólio de
JOSEFA RODRIGUES MERINO, a saber:
BEM (NS): Lote de terra nº 31 da Gleba nº 11 da Colônia "A" Cascavel, Município de
Corbélia, com a área de 68,60 alqueires paulista de 24,200m2, ou seja, 166.010ha,
com as seguintes confrontações: AO NORTE, por linha seca de rumo 67º00'SE, e
distância de 880mts divide com o lote nº 43; A LESTE, por linhas secas e sucessivas
do Espigão nº 1, divide, respectivamente com os lotes nº 39 e 28; AO SUL, por linha
seca de rumo 56º00'NO e distância de 1055mts, divide com o lote 27; A OESTE
pelo Arroio do Veado, divide com os lotes 32 e 38 respectivamente cruzando duas
Sangas, conforme matricula nº 2.525 do C.R.I. de Corbélia/PR, com benfeitorias,
móveis e semoventes a seguir descritos: bovinos de idades e tamanhos diversos
(atualmente 60 a 70 bovinos); 01 (um) veículo marca Ford, modelo F-1000, ano 1982,
diesel, em regular estado de conservação; 02 (dois) tratores marca Valmet, modelo
88, série Prata, em regular estado de conservação; 02 (dois) tratores marca Valmet,
modelo 65, em regular estado de conservação; 01 (uma) colheitadeira marca SLC,
modelo 6200, em regular estado de conservação; 01 (uma) plantadeira de soja e
milho, marca Metasa, modelo 7 linhas, em regular estado de conservação; 01 (um)
pulverizador, marca Jacto, modelo 2000 litros, em regular estado de conservação; 01
(um) espalhador de calcário, marca Jan, em bom estado de conservação; 01 (uma)
grade de discos, tipo niveladora de 32 discos, em regular estado de conservação;
01 (uma) grade de discos, tipo niveladora de 28 discos, em regular estado de
conservação; 01 (um) arado de discos, marca Jan de 3 discos, em regular estado de
conservação; 01 (uma) carreta de 4 rodas, carroceira de madeira, em regular estado
de conservação.
PREÇO MÍNIMO PARA ALIENAÇÃO: R$ 11.319.000,00 (onze milhões, trezentos
e dezenove mil), em 10 de julho de 2019, correspondente a 2.500 sacas de soja
o alqueire. Valor sujeito a alterações.
CONDIÇÕES DE VENDA:
1) A alienação deverá ser efetivada pelo prazo máximo de 180 dias, por preço não
inferior ao valor constante neste Edital.
2) Em caso de venda durante o plantio e colheita de safra, deverá o comprador
autorizar o término da colheita da lavoura.
3) Obrigatoriamente, as propostas deverão ser entregues no endereço: Rua
Belém, nº 1346, Cancelli em Cascavel/PR, ou encaminhadas via e-mail para
contato@mariaclariceleiloes.com.br.
4) As propostas deverão conter: a) valor da proposta; b) qualificação completa do
proponente, se: b.1) Pessoa física: nome, CI/RG, CPF/MF, profissão, endereço
residencial, telefones para contato, estado civil, nome do cônjuge, CPF/MF do
cônjuge, data de casamento, regime de bens; b.2) Pessoa jurídica: nome, CNPJ/
MF, endereço, fotocópia da última alteração contratual, qualificação do sócio ou
procurador que subscreve a proposta em nome da pessoa jurídica (nome, CI/RG e
CPF); c) forma de pagamento.
5) A venda de bens imóveis será sempre considerada "ad corpus".
6) A quantidade de bens móveis e semoventes está sujeita a alteração, sem que o
valor mínimo deste edital seja alterado.
7) Fica a cargo do proponente o percentual de 5% (cinco por cento), sobre o valor do
bem arrematado, a respeito da comissão da leiloeira, conforme decreto lei nº 21.981
de 19/10/1932, art. 24, parágrafo único, assim como, as despesas judiciais com a
Carta de Arrematação.
OBSERVAÇÕES
1) Desde já, ficam todos os interessados intimados, os credores, credores
hipotecários, bem como demais interessados, na forma das condições deste Edital.
2) Caso algum interessado não seja encontrado ou cientificado por qualquer motivo,
valerá o presente EDITAL como intimação.
3) E para que todos os credores, devedores e interessados possam fazem valer seus
direitos e ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o presente EDITAL,
que será publicado e afixado na forma da lei.

IDMATERIA1568898IDMATERIA

EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
A Dra. VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE, MMa. Juíza de Direito, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste
Juízo processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 77, em que é requerente
LOURDES GRECHECHEN DOS SANTOS, sendo declarada por sentença a
Curatela de LUIZ BISPO DOS SANTOS, Brasileiro, solteiro, nascido em 18/02/1980,
natural de Corbélia/PR, filho de Alvaro Bispo dos Santos e Angelina Grechechen
dos Santos, residente e domiciliado no município de Corbélia, portador de retardo

mental moderado CID 10 nº 71.1, sendo-lhe nomeado CURADORA a Sra. LOURDES
GRECHECHEN DOS SANTOS, tendo a curatela a finalidade de representar o
curatelado para os seguintes atos de sua vida civil: realizar atos que importem
disposição de bens/direitos de natureza patrimonial e negocial; compras,
vendas e trocas rotineiras; compras, vendas e trocas não rotineiras (bens
móveis, imóveis, compras de maior valor mediante autorização judicial, com
fulcro nos artigos 1748, IV e 1749, I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação
e demissão de empregados; movimentação da conta bancária e operações
mediante uso de cartão bancário ou cheque, encerramento e abertura de contas
bancárias; representar perante o INSS, administração de bens e gerenciamento
de sua saúde, por tempo indeterminado. O presente edital será publicado na rede
mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na
plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6
(seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do curatelado e da
curadora. JUSTIÇA GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade da Corbélia, em 15/08/2019.
VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE
Juíza de Direito

IDMATERIA1568884IDMATERIA

EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
A Drª. VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE, MMª. Juíza de Direito, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que
neste Juízo processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 150, em que
é requerente TEREZINHA SABINO DA SILVA MEURER, sendo declarada por
sentença a Curatela de LUCAS ROBERTO MEURER, brasileiro, solteiro, nascido
em 05/09/1994, natural de Corbélia/PR, filho de DELSON JOSE MEURER e
TEREZINHA SABINO DA SILVA MEURER, residente e domiciliado no município
de Corbélia, portador de síndrome de down e retardo mental moderado - CID 10
Q90 e F71.1 -, sendo-lhe nomeado CURADORA a Sra. TEREZINHA SABINO DA
SILVA MEURER, tendo a curatela a finalidade de representar o curatelado para os
seguintes atos de sua vida civil: que importem disposição de bens/direitos de
natureza patrimonial e negocial; compras, vendas e trocas rotineiras; compras,
vendas e trocas não rotineiras (bens móveis, imóveis, compras de maior
valor mediante autorização judicial, com fulcro nos artigos 1748, IV e 1749,
I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação e demissão de empregados;
movimentação da conta bancária e operações mediante uso de cartão bancário
ou cheque, encerramento e abertura de contas bancárias; representar perante
o INSS, administração de bens e gerenciamento de sua saúde, por tempo
indeterminado. O presente edital será publicado na rede mundial de computadores,
no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa
local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias,
constando do edital os nomes da curatelada e da curadora. JUSTIÇA GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade da Corbélia, em 15/08/2019.
VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE
Juíza de Direito

IDMATERIA1568882IDMATERIA

EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
A Dra. VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE, MMa. Juíza de Direito, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que
neste Juízo processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 175, em que é
requerente SANDRA REGINA PEREIRA , sendo declarada por sentença a Curatela
de YARA ISABEL DOS SANTOS, brasileira, solteira, nascida em 05/04/1996,
natural de Cascavel - PR, filha de Nilson Aurelio dos Santos e Sandra Regina
Pereira dos Santos, residente e domiciliada no município de Corbélia, portadora de
Sindrome de Rubnstein-Taybi CID 10 nº Q.87.2 e Retarmento Mental Moderado,
CID 10, nº F 71.1 sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra. SANDRA REGINA
PEREIRA, tendo a curatela a finalidade de representar a curatelada para os
seguintes atos de sua vida civil: que importem disposição de bens/direitos de
natureza patrimonial e negocial; compras, vendas e trocas rotineiras; compras,
vendas e trocas não rotineiras (bens móveis, imóveis, compras de maior
valor mediante autorização judicial, com fulcro nos artigos 1748, IV e 1749,
I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação e demissão de empregados;
movimentação da conta bancária e operações mediante uso de cartão bancário
ou cheque, encerramento e abertura de contas bancárias; representar perante
o INSS, administração de bens e gerenciamento de sua saúde, por tempo
indeterminado. O presente edital será publicado na rede mundial de computadores,
no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa
local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias,
constando do edital os nomes da curatelada e da curadora. JUSTIÇA GRATUITA.
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Dado e passado nesta cidade da Corbélia, em 15/08/2019.
VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE
Juíza de Direito

IDMATERIA1568880IDMATERIA

EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
A Dra. VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE, MMa. Juíza de Direito, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste
Juízo processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 190, em que é requerente
SANDRA REGINA PEREIRA, sendo declarada por sentença a Curatela de YANA
ISABELA DOS SANTOS, brasileira, solteira, nascida em 05/06/2000, natural de
Cascavel - PR, filha de Nilson Aurelio dos Santos e Sandra Regina Pereira dos
Santos, residente e domiciliada no município de Corbélia, portadora de retardo
mental moderada CID 10 nº F 71.0, sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra.
SANDRA REGINA PEREIRA, tendo a curatela a finalidade de representar a
curatelada para os seguintes atos de sua vida civil: que importem disposição de
bens/direitos de natureza patrimonial e negocial; compras, vendas e trocas
rotineiras; compras, vendas e trocas não rotineiras (bens móveis, imóveis,
compras de maior valor mediante autorização judicial, com fulcro nos artigos
1748, IV e 1749, I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação e demissão
de empregados; movimentação da conta bancária e operações mediante uso
de cartão bancário ou cheque, encerramento e abertura de contas bancárias;
representar perante o INSS, administração de bens e gerenciamento de sua
saúde, por tempo indeterminado. O presente edital será publicado na rede mundial
de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma
de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses,
na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de
10 (dez) dias, constando do edital os nomes da curatelada e da curadora. JUSTIÇA
GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade da Corbélia, em 15/08/2019.
VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE
Juíza de Direito

IDMATERIA1569097IDMATERIA

EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
A Dra. VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE, MMa. Juíza de Direito, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste
Juízo processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 213, em que é requerente
ODETE MARIA FAVRETTO, sendo declarada por sentença a Curatela de LUCIA
BONADIMAN DE SOUZA, brasileira, casada, nascida em 10/11/1929, natural
de Seberi/RS, filha de Alexandre Bonadiman e Angela Bonadiman, residente e
domiciliada no município de Corbélia/PR, portadora de Demência não especificada
- CID 10 F03, sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra. ODETE MARIA FAVRETTO,
tendo a curatela a finalidade de representar a curatelada para os seguintes atos
de sua vida civil: realizar atos que importem disposição de bens/direitos de
natureza patrimonial e negocial; compras, vendas e trocas rotineiras; compras,
vendas e trocas não rotineiras (bens móveis, imóveis, compras de maior
valor mediante autorização judicial, com fulcro nos artigos 1748, IV e 1749,
I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação e demissão de empregados;
movimentação da conta bancária e operações mediante uso de cartão bancário
ou cheque, encerramento e abertura de contas bancárias; representar perante
o INSS, administração de bens e gerenciamento de sua saúde, por tempo
indeterminado. O presente edital será publicado na rede mundial de computadores,
no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa
local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias,
constando do edital os nomes da curatelada e da curadora. JUSTIÇA GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade da Corbélia, em 15/08/2019.
VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE
Juíza de Direito

IDMATERIA1569049IDMATERIA

EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
A Dra. VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE, MMa. Juíza de Direito, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste Juízo
processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 57, em que é requerente ELIETE
BARBOSA PEDROSO, sendo declarada por sentença a Curatela de CLEYTON

JOSE PEDROSO, Brasileiro, solteiro, nascido em 25/06/2002, natural de Santa
Helena/PR, filho de Valmir Pedroso e Eliete Barbosa, residente e domiciliado
no município de Corbélia, portador de retardo mental moderado CID 10 nº F
71.1, sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra. ELIETE BARBOSA PEDROSO,
tendo a curatela a finalidade de representar o curatelado para os seguintes atos
de sua vida civil: realizar atos que importem disposição de bens/direitos de
natureza patrimonial e negocial; compras, vendas e trocas rotineiras; compras,
vendas e trocas não rotineiras (bens móveis, imóveis, compras de maior
valor mediante autorização judicial, com fulcro nos artigos 1748, IV e 1749,
I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação e demissão de empregados;
movimentação da conta bancária e operações mediante uso de cartão bancário
ou cheque, encerramento e abertura de contas bancárias; representar perante
o INSS, administração de bens e gerenciamento de sua saúde, por tempo
indeterminado. O presente edital será publicado na rede mundial de computadores,
no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa
local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias,
constando do edital os nomes do curatelado e da curadora. JUSTIÇA GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade da Corbélia, em 15/08/2019.
VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE
Juíza de Direito

IDMATERIA1569055IDMATERIA

EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
A Dra. VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE, MMa. Juíza de Direito, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que
neste Juízo processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 142, em que
é requerente VERONICA IRACI GUARIPUNA DE LIMA, sendo declarada por
sentença a Curatela de CLEITON ALVES MACHADO, brasileiro, solteiro, nascido
em 11/01/2000, natural de Campina da Lagoa - PR, filho de Reinaldo Alves Machado
e Veronica Iraci Guaripuna de Lima Machado, residente e domiciliado no município
de Corbélia, portador de retardo mental leve CID 10 nº F. 70.0, sendo-lhe nomeada
CURADORA a Sra. VERONICA IRACI GUARIPUNA DE LIMA, tendo a curatela
a finalidade de representar o curatelado para os seguintes atos de sua vida civil:
que importem disposição de bens/direitos de natureza patrimonial e negocial;
compras, vendas e trocas rotineiras; compras, vendas e trocas não rotineiras
(bens móveis, imóveis, compras de maior valor mediante autorização judicial,
com fulcro nos artigos 1748, IV e 1749, I c/c 1774, todos do Código Civil);
contratação e demissão de empregados; movimentação da conta bancária
e operações mediante uso de cartão bancário ou cheque, encerramento e
abertura de contas bancárias; representar perante o INSS, administração de
bens e gerenciamento de sua saúde, por tempo indeterminado. O presente edital
será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver
vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde
permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial,
por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do
curatelado e da curadora. JUSTIÇA GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade da Corbélia, em 15/08/2019.
VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE
Juíza de Direito

IDMATERIA1569391IDMATERIA

EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
A Dra. VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE, MMa. Juíza de Direito, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste
Juízo processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 52, em que é requerente
ROSARIO FRANCISCO, sendo declarada por sentença a Curatela de JHONI
FRANCISCO, brasileiro, solteiro, nascida em 03/12/1991, natural de Corbélia - PR,
filho de ROSARIO FRANCISCO e IDALINA KERMOUNAR FRANCISCO, residente
e domiciliado no município de Corbélia, portador de doença mental moderada,
CID F.71.0, sendo-lhe nomeado CURADOR o Sr. ROSARIO FRANCISCO, tendo
a curatela a finalidade de representar o curatelado para os seguintes atos de
sua vida civil: realizar atos que importem disposição de bens/direitos de
natureza patrimonial e negocial; compras, vendas e trocas rotineiras; compras,
vendas e trocas não rotineiras (bens móveis, imóveis, compras de maior
valor mediante autorização judicial, com fulcro nos artigos 1748, IV e 1749,
I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação e demissão de empregados;
movimentação da conta bancária e operações mediante uso de cartão bancário
ou cheque, encerramento e abertura de contas bancárias; representar perante
o INSS, administração de bens e gerenciamento de sua saúde, por tempo
indeterminado. O presente edital será publicado na rede mundial de computadores,
no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa
local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez)
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dias, constando do edital os nomes do(a) curatelado(a) e do(a) curador(a). JUSTIÇA
GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade da Corbélia, em 15/08/2019.
VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE
Juíza de Direito

IDMATERIA1569036IDMATERIA

EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
A Dra. VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE, MMa. Juíza de Direito, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste Juízo
processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 21, em que é requerente FLORISA
DE ARAUJO, sendo declarada por sentença a Curatela de FABIANO DA SILVA
GUNDIN, Brasileiro, solteiro, nascido em 03/12/1988, natural de Iguatu/PR, filho de
Edivaldo da Silva Gundin e Florisa de Araujo, residente e domiciliado no município de
Corbélia, portador de retardo mental moderado CID nº 71.1, sendo-lhe nomeado(a)
CURADOR(A) o(a) Sr(a). FLORISA DE ARAUJO, tendo a curatela a finalidade de
representar o curatelado para os seguintes atos de sua vida civil: realizar atos
que importem disposição de bens/direitos de natureza patrimonial e negocial;
compras, vendas e trocas rotineiras; compras, vendas e trocas não rotineiras
(bens móveis, imóveis, compras de maior valor mediante autorização judicial,
com fulcro nos artigos 1748, IV e 1749, I c/c 1774, todos do Código Civil);
contratação e demissão de empregados; movimentação da conta bancária
e operações mediante uso de cartão bancário ou cheque, encerramento e
abertura de contas bancárias; representar perante o INSS, administração de
bens e gerenciamento de sua saúde, por tempo indeterminado. O presente edital
será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver
vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde
permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial,
por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do
curatelado e da curadora. JUSTIÇA GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade da Corbélia, em 15/08/2019.
VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE
Juíza de Direito

IDMATERIA1569034IDMATERIA

EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
A Dra. VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE, MMa. Juíza de Direito, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste Juízo
processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 12, em que é requerente ANA
LUCIA ARAÚJO DOS SANTOS, sendo declarada por sentença a Curatela de
LUCAS PACHECO DOS SANTOS, Brasileira, solteiro(a), nascido(a) em 30/10/2000,
natural de Corbélia, filho de Ana Lucia Araújo e Leandro Pacheco dos Santos,
residente e domiciliado no município de Corbélia, portador de retardo mental grave
CID 10 nº F72.0, sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra. ANA LUCIA ARAÚJO
DOS SANTOS, tendo a curatela a finalidade de representar o curatelado para
os seguintes atos de sua vida civil: realizar atos que importem disposição de
bens/direitos de natureza patrimonial e negocial; compras, vendas e trocas
rotineiras; compras, vendas e trocas não rotineiras (bens móveis, imóveis,
compras de maior valor mediante autorização judicial, com fulcro nos artigos
1748, IV e 1749, I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação e demissão
de empregados; movimentação da conta bancária e operações mediante uso
de cartão bancário ou cheque, encerramento e abertura de contas bancárias;
representar perante o INSS, administração de bens e gerenciamento de sua
saúde, por tempo indeterminado. O presente edital será publicado na rede mundial
de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma
de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses,
na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de
10 (dez) dias, constando do edital os nomes do curatelado e da curadora. JUSTIÇA
GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade da Corbélia, em 15/08/2019.
VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE
Juíza de Direito

IDMATERIA1569033IDMATERIA

EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
A Dra. VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE, MMa. Juíza de Direito, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste

Juízo processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 20, em que é requerente
SETEMBRINO BONIATTI, sendo declarada por sentença a Curatela de ANDREIA
BONIATTI, Marly Terezinha Boniatti, solteira, nascida em 14/04/1975, natural de
Cascavel, filha de Setembrino Boniatti, residente e domiciliada no município de
Corbélia, portadora de retardo mental leve CID 10 nº F 70.0, sendo-lhe nomeado
CURADOR o Sr. SETEMBRINO BONIATTI, tendo a curatela a finalidade de
representar a curatelada para os seguintes atos de sua vida civil: realizar atos
que importem disposição de bens/direitos de natureza patrimonial e negocial;
compras, vendas e trocas rotineiras; compras, vendas e trocas não rotineiras
(bens móveis, imóveis, compras de maior valor mediante autorização judicial,
com fulcro nos artigos 1748, IV e 1749, I c/c 1774, todos do Código Civil);
contratação e demissão de empregados; movimentação da conta bancária
e operações mediante uso de cartão bancário ou cheque, encerramento e
abertura de contas bancárias; representar perante o INSS, administração de
bens e gerenciamento de sua saúde, por tempo indeterminado. O presente edital
será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver
vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde
permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial,
por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do(a)
curatelado(a) e do(a) curador(a). JUSTIÇA GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade da Corbélia, em 15/08/2019.
VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE
Juíza de Direito

IDMATERIA1569030IDMATERIA

Adicionar um(a) Conteúd PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CORBÉLIA - PR
Av. Minas Gerais, nº l02 - Fone (45) 3242-1246
favretto@realplus.com.br
BRAZ FAVRETTO
Escrivão
- EDITAL DE INTERDIÇÃO DE JANAINA CATANEO -
- PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -
A Doutora Vivian Curvacho Faria de Andrade, Juíza de Direito desta Comarca de
Corbélia, deste Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
expedido nos autos de Interdição nº 0002773-08.2019.8.16.0074 - PROJUDI, em
que é requerente VERA LUCIA BERNARDO CATANEO e requerida JANAINA
CATANEO, nele, por sentença de fls., de 15.08.19, que transitou em julgado em
02.09.19, na forma da lei, foi decretada a INTERDIÇÃO de JANAINA CATANEO,
brasileira, solteira, maior, incapaz, residente e domiciliada nesta Cidade e Comarca
de Corbélia-PR, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil, nomeando-lhe CURADORA a Sra. VERA LUCIA BERNARDO
CATANEO.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Corbélia, aos 05 de setembro (09) do
ano de dois mil e dezenove (2.019). Eu,_______________________Braz Favretto,
Escrivão.
Vivian Curvacho Faria de Andrade
Juíza de Direito

IDMATERIA1569031IDMATERIA

EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
A Dra. VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE, MMa. Juíza de Direito, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste
Juízo processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 177, em que é requerente
JUREMA CORDEIRO, sendo declarada por sentença a Curatela de LUCAS
FERREIRA , Brasileiro, solteiro, nascido em 13/05/2001, natural de Corbélia/PR,
filho de João Ferreira e Jurema Cordeiro, residente e domiciliado no município
de Corbélia, portador de retardo mental moderado CID 10 nº F-71, sendo-lhe
nomeado CURADORA a Sra. JUREMA CORDEIRO, tendo a curatela a finalidade
de representar o curatelado para os seguintes atos de sua vida civil: realizar atos
que importem disposição de bens/direitos de natureza patrimonial e negocial;
compras, vendas e trocas rotineiras; compras, vendas e trocas não rotineiras
(bens móveis, imóveis, compras de maior valor mediante autorização judicial,
com fulcro nos artigos 1748, IV e 1749, I c/c 1774, todos do Código Civil);
contratação e demissão de empregados; movimentação da conta bancária
e operações mediante uso de cartão bancário ou cheque, encerramento e
abertura de contas bancárias; representar perante o INSS, administração de
bens e gerenciamento de sua saúde, por tempo indeterminado. O presente edital
será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver
vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde
permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial,
por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do(a)
curatelado(a) e do(a) curador(a). JUSTIÇA GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade da Corbélia, em 15/08/2019.
VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE
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Juíza de Direito

IDMATERIA1569028IDMATERIA

JUSTIÇA GRATUITA
A Dra. VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE, MMa. Juíza de Direito, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que
neste Juízo processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 69, em que é
requerente MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO DA SILVA, sendo declarada
por sentença a Curatela de MARIA NATIVIDADE DE JESUS DOS SANTOS,
brasileira, viúva, nascida em 23/10/1956, natural de Mamborê/PR, filha de Maria
Ondina de Jesus, residente e domiciliada no município de Braganey/PR, portadora
de Retardo Mental Moderado - CID 10 F71.1, sendo-lhe nomeada CURADORA a
Sra. MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO DA SILVA, tendo a curatela a finalidade
de representar a curatelada para os seguintes atos de sua vida civil: realizar atos
que importem disposição de bens/direitos de natureza patrimonial e negocial;
compras, vendas e trocas rotineiras; compras, vendas e trocas não rotineiras
(bens móveis, imóveis, compras de maior valor mediante autorização judicial,
com fulcro nos artigos 1748, IV e 1749, I c/c 1774, todos do Código Civil);
contratação e demissão de empregados; movimentação da conta bancária
e operações mediante uso de cartão bancário ou cheque, encerramento e
abertura de contas bancárias; representar perante o INSS, administração de
bens e gerenciamento de sua saúde, por tempo indeterminado. O presente edital
será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver
vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde
permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial,
por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes da
curatelada e da curadora. JUSTIÇA GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade da Corbélia, em 15/08/2019.
VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE
Juíza de Direito

IDMATERIA1569014IDMATERIA

EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
A Dra. VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE, MMa. Juíza de Direito, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste
Juízo processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 209, em que é requerente
ROSALVO CORREIA DA SILVA, sendo declarada por sentença a Curatela de
REINALDO FELIX DA SILVA, BRASILEIRA, solteiro, nascido em 03/05/1971,
natural de DOLCINOPOLIS/SP, filho de JOÃO SIMÃO DA SILVA E RITA MARIA DA
SILVA, residente e domiciliado no município de CAFELÂNDIA, portador de retardo
mental leve CID 10 nº F70.0, sendo-lhe nomeado CURADOR o Sr. ROSALVO
CORREIA DA SILVA, tendo a curatela a finalidade de representar o curatelado para
os seguintes atos de sua vida civil: realizar atos que importem disposição de
bens/direitos de natureza patrimonial e negocial; compras, vendas e trocas
rotineiras; compras, vendas e trocas não rotineiras (bens móveis, imóveis,
compras de maior valor mediante autorização judicial, com fulcro nos artigos
1748, IV e 1749, I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação e demissão
de empregados; movimentação da conta bancária e operações mediante uso
de cartão bancário ou cheque, encerramento e abertura de contas bancárias;
representar perante o INSS, administração de bens e gerenciamento de sua
saúde, por tempo indeterminado. O presente edital será publicado na rede mundial
de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma
de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses,
na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de
10 (dez) dias, constando do edital os nomes do curatelado e do curador. JUSTIÇA
GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade da Corbélia, em 15/08/2019.
VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE
Juíza de Direito

IDMATERIA1568988IDMATERIA

EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
A Dra. VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE, MMa. Juíza de Direito, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste
Juízo processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 95, em que é requerente
LOURDES GRECHECHEN DOS SANTOS, sendo declarada por sentença a
Curatela de ANTONIO GRECHECHEN DOS SANTOS, Brasileiro, solteiro, nascido
em 02/02/1967, natural de Japura/PR, filho de Alvaro Bispo dos Santos e Angelina

Grechechen dos Santos, residente e domiciliado no município de Corbélia, portador
de retardo mental moderado CID 10 nº F-71.1, sendo-lhe nomeado CURADOR a
Sra. LOURDES GRECHECHEN DOS SANTOS, tendo a curatela a finalidade de
representar o curatelado para os seguintes atos de sua vida civil: realizar atos
que importem disposição de bens/direitos de natureza patrimonial e negocial;
compras, vendas e trocas rotineiras; compras, vendas e trocas não rotineiras
(bens móveis, imóveis, compras de maior valor mediante autorização judicial,
com fulcro nos artigos 1748, IV e 1749, I c/c 1774, todos do Código Civil);
contratação e demissão de empregados; movimentação da conta bancária
e operações mediante uso de cartão bancário ou cheque, encerramento e
abertura de contas bancárias; representar perante o INSS, administração de
bens e gerenciamento de sua saúde, por tempo indeterminado. O presente edital
será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver
vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde
permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial,
por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do
curatelado e da curadora. JUSTIÇA GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade da Corbélia, em 15/08/2019.
VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE
Juíza de Direito

IDMATERIA1568982IDMATERIA

EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
A Dra. VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE, MMa. Juíza de Direito, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste
Juízo processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 128, em que é requerente
NEIDE MOREIRA DE CASTILHO CICHKI, sendo declarada por sentença a Curatela
de DAIANE APARECIDA CASTILHO CICHKI, brasileira, solteira, nascida em
16/11/1999, natural de Foz do Iguaçu/PR, filha de Pedro Cichki e Neide Moreira de
Castilho, residente e domiciliada no município de Corbélia/PR, portadora de Retardo
Mental Grave - CID 10 F72.0, sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra. NEIDE
MOREIRA DE CASTILHO CICHKI, tendo a curatela a finalidade de representar a
curatelada para os seguintes atos de sua vida civil: realizar atos que importem
disposição de bens/direitos de natureza patrimonial e negocial; compras,
vendas e trocas rotineiras; compras, vendas e trocas não rotineiras (bens
móveis, imóveis, compras de maior valor mediante autorização judicial, com
fulcro nos artigos 1748, IV e 1749, I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação
e demissão de empregados; movimentação da conta bancária e operações
mediante uso de cartão bancário ou cheque, encerramento e abertura de contas
bancárias; representar perante o INSS, administração de bens e gerenciamento
de sua saúde, por tempo indeterminado. O presente edital será publicado na rede
mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na
plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6
(seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes da curatelada e da
curadora. JUSTIÇA GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade da Corbélia, em 15/08/2019.
VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE
Juíza de Direito

IDMATERIA1568989IDMATERIA

EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
A Dra. VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE, MMa. Juíza de Direito, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste Juízo
processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 92, em que é requerente LUZIA
DE SOUZA MORAIS, sendo declarada por sentença a Curatela de ALEXANDRE
MORAIS DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 12/08/2002, natural de
Corbélia/PR, filho de José Antônio de Oliveira e Luzia de Souza Morais, residente
e domiciliado no município de Corbélia/PR, portador de Retardo Mental Moderado
CID 10 F71.1, sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra. LUZIA DE SOUZA MORAIS,
tendo a curatela a finalidade de representar o curatelado para os seguintes atos
de sua vida civil: realizar atos que importem disposição de bens/direitos de
natureza patrimonial e negocial; compras, vendas e trocas rotineiras; compras,
vendas e trocas não rotineiras (bens móveis, imóveis, compras de maior
valor mediante autorização judicial, com fulcro nos artigos 1748, IV e 1749,
I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação e demissão de empregados;
movimentação da conta bancária e operações mediante uso de cartão bancário
ou cheque, encerramento e abertura de contas bancárias; representar perante
o INSS, administração de bens e gerenciamento de sua saúde, por tempo
indeterminado. O presente edital será publicado na rede mundial de computadores,
no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa
local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias,
constando do edital os nomes do curatelado e da curadora. JUSTIÇA GRATUITA.
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Dado e passado nesta cidade da Corbélia, em 15/08/2019.
VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE
Juíza de Direito

IDMATERIA1569040IDMATERIA

EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
A Dra. VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE, MMa. Juíza de Direito, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste
Juízo processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 58, em que é requerente
MARINA PEREIRA DE MELO, sendo declarada por sentença a Curatela de ANDRE
LUIZ GURATO, brasileiro, solteiro, nascido em 07/06/1990, natural de Formosa
d'Oeste/PR, filho de Edson Gurato e Marina Pereira de Melo Gurato, residente
e domiciliado no município de Corbélia, portador de Retardo Mental Leve - CID
10 F70.0, sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra. MARINA PEREIRA DE MELO,
tendo a curatela a finalidade de representar o curatelado para os seguintes atos
de sua vida civil: realizar atos que importem disposição de bens/direitos de
natureza patrimonial e negocial; compras, vendas e trocas rotineiras; compras,
vendas e trocas não rotineiras (bens móveis, imóveis, compras de maior
valor mediante autorização judicial, com fulcro nos artigos 1748, IV e 1749,
I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação e demissão de empregados;
movimentação da conta bancária e operações mediante uso de cartão bancário
ou cheque, encerramento e abertura de contas bancárias; representar perante
o INSS, administração de bens e gerenciamento de sua saúde, por tempo
indeterminado. O presente edital será publicado na rede mundial de computadores,
no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa
local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias,
constando do edital os nomes do curatelado e da curadora. JUSTIÇA GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade da Corbélia, em 15/08/2019.
VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE
Juíza de Direito

IDMATERIA1568979IDMATERIA

EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
A Dra. VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE, MMa. Juíza de Direito, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste
Juízo processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 132, em que é requerente
ROSANGELA APARECIDA DE SOUZA FILETTI, sendo declarada por sentença a
Curatela de DEBORA LUZIA FILETTI, Brasileira, solteira, nascida em 11/12/1992,
natural de Corbélia/PR, filha de José Filetti e Rosangela Aparecida de Souza Filetti,
residente e domiciliadoa no município de Corélia, portadora de Retardo Mental
Moderado CID 10 nº F71.1, sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra. ROSANGELA
APARECIDA DE SOUZA FILETTI, tendo a curatela a finalidade de representar a
curatelada para os seguintes atos de sua vida civil: realizar atos que importem
disposição de bens/direitos de natureza patrimonial e negocial; compras,
vendas e trocas rotineiras; compras, vendas e trocas não rotineiras (bens
móveis, imóveis, compras de maior valor mediante autorização judicial, com
fulcro nos artigos 1748, IV e 1749, I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação
e demissão de empregados; movimentação da conta bancária e operações
mediante uso de cartão bancário ou cheque, encerramento e abertura de contas
bancárias; representar perante o INSS, administração de bens e gerenciamento
de sua saúde, por tempo indeterminado. O presente edital será publicado na rede
mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na
plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6
(seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes da curatelada e da
curadora. JUSTIÇA GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade da Corbélia, em 15/08/2019.
VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE
Juíza de Direito

IDMATERIA1569019IDMATERIA

EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
A Drª. VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE, MMª. Juíza de Direito, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste Juízo
processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 67, em que é requerente IDI
FATIMA SCAPINI, sendo declarada por sentença a Curatela de FELIPE KOGUT,

brasileiro, solteiro, nascido em 11/10/1994, natural de Guaraniaçu, filho de JORGE
MOTTA KOGUT e IDI FATIMA SCAPINI, residente e domiciliado no município de
Corbélia, portador de retardo mental moderado - CID 10 F71.1 -, sendo-lhe nomeado
CURADOR a Sra. IDI FATIMA SCAPINI, tendo a curatela a finalidade de representar
o curatelado para os seguintes atos de sua vida civil: que importem disposição
de bens/direitos de natureza patrimonial e negocial; compras, vendas e trocas
rotineiras; compras, vendas e trocas não rotineiras (bens móveis, imóveis,
compras de maior valor mediante autorização judicial, com fulcro nos artigos
1748, IV e 1749, I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação e demissão
de empregados; movimentação da conta bancária e operações mediante uso
de cartão bancário ou cheque, encerramento e abertura de contas bancárias;
representar perante o INSS, administração de bens e gerenciamento de sua
saúde, por tempo indeterminado. O presente edital será publicado na rede mundial
de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma
de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses,
na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de
10 (dez) dias, constando do edital os nomes do curatelado e da curadora. JUSTIÇA
GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade da Corbélia, em 15/08/2019.
VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE
Juíza de Direito

IDMATERIA1569010IDMATERIA

EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
A Dra. VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE, MMa. Juíza de Direito, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste
Juízo processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 210, em que é requerente
ROSALVO CORREIA DA SILVA, sendo declarada por sentença a Curatela de
FLORISVALDO SIMÃO DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 10/01/1973,
natural de Fernandopolis/SP, filho de João Simão da Silva e Rita Maria da
Silva, residente e domiciliado no município de Cafelândia, portador de Retardo
Mental Moderado, CID 10 F71.0, sendo-lhe nomeado CURADOR o Sr. ROSALVO
CORREIA DA SILVA, tendo a curatela a finalidade de representar o curatelado para
os seguintes atos de sua vida civil: realizar atos que importem disposição de
bens/direitos de natureza patrimonial e negocial; compras, vendas e trocas
rotineiras; compras, vendas e trocas não rotineiras (bens móveis, imóveis,
compras de maior valor mediante autorização judicial, com fulcro nos artigos
1748, IV e 1749, I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação e demissão
de empregados; movimentação da conta bancária e operações mediante uso
de cartão bancário ou cheque, encerramento e abertura de contas bancárias;
representar perante o INSS, administração de bens e gerenciamento de sua
saúde, por tempo indeterminado. O presente edital será publicado na rede mundial
de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma
de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses,
na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de
10 (dez) dias, constando do edital os nomes do curatelado e do curador. JUSTIÇA
GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade da Corbélia, em 15/08/2019.
VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE
Juíza de Direito

IDMATERIA1568969IDMATERIA

EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
A Dra. VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE, MMa. Juíza de Direito, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste
Juízo processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 00033159420178160074,
em que é requerente FATIMA DOMINGUES, sendo declarada por sentença a
Curatela de RODRIGO DOMINGUES EVANGELISTA, brasileiro, solteiro, nascido
em 13/11/1995, natural de Paraná, filho de Valdelei Evangelista e Fatima Domingues,
residente e domiciliado no município de Iguatu, portador de Retardo mental
moderado CID 10 nº F.71 e Tetralogia de Fallot CID 10 n. Q21.3, sendo-lhe
nomeado CURADORA a Sra. FATIMA DOMINGUES, tendo a curatela a finalidade
de representar o curatelado para os seguintes atos de sua vida civil: realizar atos
que importem disposição de bens/direitos de natureza patrimonial e negocial;
compras, vendas e trocas rotineiras; compras, vendas e trocas não rotineiras
(bens móveis, imóveis, compras de maior valor mediante autorização judicial,
com fulcro nos artigos 1748, IV e 1749, I c/c 1774, todos do Código Civil);
contratação e demissão de empregados; movimentação da conta bancária
e operações mediante uso de cartão bancário ou cheque, encerramento e
abertura de contas bancárias; representar perante o INSS, administração de
bens e gerenciamento de sua saúde, por tempo indeterminado. O presente edital
será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver
vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde
permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial,
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por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do(a)
curatelado(a) e do(a) curador(a). JUSTIÇA GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade da Corbélia, em 15/08/2019.
VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE
Juíza de Direito

IDMATERIA1568968IDMATERIA

EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
A Dra. VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE, MMa. Juíza de Direito, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste
Juízo processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 00033159420178160074,
em que é requerente FATIMA DOMINGUES, sendo declarada por sentença a
Curatela de RODRIGO DOMINGUES EVANGELISTA, brasileiro, solteiro, nascido
em 13/11/1995, natural de Paraná, filho de Valdelei Evangelista e Fatima Domingues,
residente e domiciliado no município de Iguatu, portador de Retardo mental
moderado CID 10 nº F.71 e Tetralogia de Fallot CID 10 n. Q21.3, sendo-lhe
nomeado CURADORA a Sra. FATIMA DOMINGUES, tendo a curatela a finalidade
de representar o curatelado para os seguintes atos de sua vida civil: realizar atos
que importem disposição de bens/direitos de natureza patrimonial e negocial;
compras, vendas e trocas rotineiras; compras, vendas e trocas não rotineiras
(bens móveis, imóveis, compras de maior valor mediante autorização judicial,
com fulcro nos artigos 1748, IV e 1749, I c/c 1774, todos do Código Civil);
contratação e demissão de empregados; movimentação da conta bancária
e operações mediante uso de cartão bancário ou cheque, encerramento e
abertura de contas bancárias; representar perante o INSS, administração de
bens e gerenciamento de sua saúde, por tempo indeterminado. O presente edital
será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver
vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde
permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial,
por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do(a)
curatelado(a) e do(a) curador(a). JUSTIÇA GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade da Corbélia, em 15/08/2019.
VIVIAN CURVACHO FARIA DE ANDRADE
Juíza de Direito

IDMATERIA1568956IDMATERIA

Adicionar um(a) Conteúdo PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CORBÉLIA - PR
Av. Minas Gerais, nº l02 - Fone (45) 3242-1246
favretto@realplus.com.br
BRAZ FAVRETTO
Escrivão
- EDITAL DE INTERDIÇÃO DE PAULO CEZAR DA SILVA -
- PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -
A Doutora Vivian Curvacho Faria de Andrade, Juíza de Direito desta Comarca de
Corbélia, deste Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
expedido nos autos de Interdição nº 0002821-64.2019.8.16.0074 - PROJUDI, em
que é requerente ROSALVO CORREIA DA SILVA e requerido PAULO CEZAR DA
SILVA, nele, por sentença de fls., de 15.08.19, que transitou em julgado em 02.09.19,
na forma da lei, foi decretada a INTERDIÇÃO de PAULO CEZAR DA SILVA,
brasileiro, solteiro, maior, incapaz, residente e domiciliado na Cidade de Cafelândia-
PR, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, nomeando-lhe CURADOR o Sr. ROSALVO CORREIA DA SILVA.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Corbélia, aos 05 de setembro (09) do
ano de dois mil e dezenove (2.019). Eu,_______________________Braz Favretto,
Escrivão.
Vivian Curvacho Faria de Andrade
Juíza de Direito

CORNÉLIO PROCÓPIO

VARA CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1570411IDMATERIA

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CORNÉLIO
PROCÓPIO - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA COM O PRAZO DE (90)
NOVENTA DIAS, DO(S) RÉU(S): JULIO CESAR SILVA
O Doutor Ernani Scala Marchini, Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER que por este Juízo e Cartório tramitam os autos de Processo Criminal,
sob n° 0008093-07.2017.8.16.0075 que a Justiça Pública move contra a (o) ré(u)
JULIO CESAR SILVA, filho de MARTA MOREIRA SILVA e MILTON DOS SANTOS
SILVA, RG n° 8257382 SSP/PR e como conste o(s) réu(s) acima, estar atualmente
em lugar incerto e não sabido conforme certidão de mov.113.1, fica intimado acerca
da sentença proferida em 15/08/2019, que o absolveu da infração do art. 168 caput
do Código Penal, com fundamento no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo
Penal. Constando dos autos que o(a)s ré(u)s encontra-se em lugar incerto e não
sabido, mandou a MM. Dr. Juíz que fosse expedido o presente edital, com o prazo de
90 dias, pelo qual fica(m) o(s) réu(s) em tela intimado(s) da sentença condenatória,
ciente(s) ainda de que decorrido o prazo acima, a contar da data da publicação deste
edital, terá o de 05 (cinco) dias destinados a recurso, após o que, querendo dentro
do prazo poderá recorrer a superior instância. E para que chegue ao conhecimento
do(s) interessado(s) e para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir
o presente, que será afixado no Fórum, local de costume e publicado na Imprensa
Oficial do Estado. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, aos 9 de setembro de 2019. Eu, Fábio Camilo Demoner, Técnico
Judiciário, digitei e subscrevi.
Fábio Camilo Demoner - Técnico Judiciário. Por determinação da Portaria nº 01/13.

IDMATERIA1570399IDMATERIA

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CORNÉLIO
PROCÓPIO - ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA COM O PRAZO DE (90)
NOVENTA DIAS, DO(S) RÉU(S): RAFAEL DA SILVA SANTOS
O Doutor Ernani Scala Marchini, Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER que por este Juízo e Cartório tramitam os autos de Processo Criminal,
sob n° 0007208-90.2017.8.16.0075 que a Justiça Pública move contra a (o) ré(u)
RAFAEL DA SILVA SANTOS, filho de SANDRA RIBEIRO DA SILVA e MARIO
SERGIO DOS SANTOS, RG n° 142549646 SSP/PR e como conste o(s) réu(s) acima,
estar atualmente em lugar incerto e não sabido conforme certidão de mov.185.1, fica
intimado acerca da sentença proferida em 16/05/2019, que extinguiu a punibilidade,
com fundamento no artigo 61 do Código de Processo Penal. Artigo 107, inciso IV, do
Código Penal. Constando dos autos que o(a)s ré(u)s encontra-se em lugar incerto
e não sabido, mandou a MM. Dr. Juíz que fosse expedido o presente edital, com
o prazo de 90 dias, pelo qual fica(m) o(s) réu(s) em tela intimado(s) da sentença
condenatória, ciente(s) ainda de que decorrido o prazo acima, a contar da data da
publicação deste edital, terá o de 05 (cinco) dias destinados a recurso, após o que,
querendo dentro do prazo poderá recorrer a superior instância. E para que chegue
ao conhecimento do(s) interessado(s) e para que ninguém possa alegar ignorância,
mandou expedir o presente, que será afixado no Fórum, local de costume e publicado
na Imprensa Oficial do Estado. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, aos 9 de setembro de 2019. Eu, Fábio Camilo Demoner,
Técnico Judiciário, digitei e subscrevi.
Fábio Camilo Demoner - Técnico Judiciário. Por determinação da Portaria nº 01/13.

IDMATERIA1570447IDMATERIA

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CORNÉLIO
PROCÓPIO - ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA(S) VÍTIMA(S) SUELI ANASTACIO, COM PRAZO DE
CINCO (05) DIAS.
O Doutor Ernani Escala Marchini- MM. Juíz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele(a) conhecimento tiverem,
que tramitam por este Juízo e Cartório, os autos de Processo Criminal sob nº
0001686-14.2019.8.16.0075, onde figura como réu: BRUNO DONIZETE ALBINO, e
como vítima: SUELI ANASTACIO. Conforme consta nos presentes autos, estar(em)
a(s) vítima(s) acima atualmente em lugar incerto e não sabido, fica(m) a(s) mesma(s)
através do presente edital INTIMADA(S) quanto à sentença proferida em 28/08/2019,
que o condenou a pena de 6 meses e 15 dias de reclusão no regime semiaberto,
por infração ao art. 147, do Código Penal. E para que chegue ao conhecimento
do(s) interessado(s) e para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir
o presente, que será afixado no Fórum, local de costume. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Cornélio Procópio, aos 9 de setembro de 2019 Eu, Fábio Camilo
Demoner, portaria nº 01/13, o subscrevi.
Fábio Camilo Demoner
Técnico Judiciário
Portaria nº 01/13

VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES,
INFÂNCIA E JUVENTUDE, ACIDENTES
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DO TRABALHO, REGISTROS PÚBLICOS E
CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1570664IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES E ANEXOS DA
COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - ESTADO DO PARANÁ.
E D I T A L D E
I N T I M A Ç Ã O
Prazo de 20 dias
A Dra. Luciana Andretta Molin Usae, MMª. Juíza de Direito da Vara de Família e
Sucessões e Anexos da Comarca de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, na forma
da Lei, etc.,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que
tramitam por este Juízo e Secretaria os autos de Boletim de Ocorrência, sob
nº 0003723-14.2019.8.16.0075, onde figura como requerido H.J.S., nascido em
22/03/2000 filho de M.M.C. e E.J.S. devidamente qualificados, restando o requerido
atualmente com paradeiro ignorado. Fica o requerido através do presente edital com
o prazo de 20 dias devidamente INTIMADO para que comprove a propriedade da
motocicleta apreendida nos presentes autos, sob pena de destinação conforme a lei.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e no futuro não venha alegar
ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixado no Fórum, no lugar de
costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Cornélio Procópio, aos 10/09/2019.
Eu, Roseli Sanches Fabres Firmino - técnica judiciária, digitei e subscrevi.
Roseli Sanches Fabres Firmino - técnica judiciária - Portaria nº 07/11

CRUZEIRO DO OESTE

VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E
SUCESSÕES, INFÂNCIA E JUVENTUDE

E JUIZADO ESPECIAL CÍVEL,
CRIMINAL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Intimação

IDMATERIA1570661IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO- PRAZO 30 DIAS
CARLA ANDREIA CARNEIRO
FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem,
principalmente o(s) denunciado(s) CARLA ANDREIA CARNEIRO,
nascido aos 08/09/1986 , filho de Esther de Fatima Carneiro, portador da cédula de
identidade RG nº 100402750SSP/PR, que por este Juízo e
Cartório da Vara Criminal, tramitam os autos de Processo Crime n.º
0000002-53.2016.8.16.0077, onde foi denunciado e condenado como incurso(s)
nas sanções do artigo 33, da lei 11343/06, e constando dos autos que o(s) réu(s)
encontra (m)-se em local ignorado, via edital, fica(m) o(s) mesmo(s)
INTIMADO(S) para que no prazo de 10 (dez) dias, efetue o pagamento das custas
processais e pena de multa, que somadas remontam o valor de R$
7.341,22 (sete mil trezentos e quarenta e um reais e vinte e dois centavos). O não
pagamento dos valores importará emissão de Certidão de Crédito
Judicial a ser encaminhada a protesto e lançamento em dívida ativa - na forma
prevista nos artigos 847 a 858 do Código de Normas do Foro
Extrajudicial, sem prejuízo da inclusão do nome do devedor nos órgãos de proteção
ao crédito. Cumpra-se. Dado e passado nesta cidade de Cruzeiro
do Oeste, 09 de setembro de 2019. Do que para constar, Eu, Vinícius Zelotti, Técnico
Judiciário, que digitei.
CHRISTIAN RENY GONÇALVES
MAGISTRADA

IDMATERIA1570598IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO 30 DIAS
RICARDO DE SOUZA FERIA
FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem, principalmente o(s) denunciado(s)RICARDO DE SOUZA FERIA,nascido
aos08/04/1998, filho dePaulo Cesar Feriae deJosefa Maria de Souza, portador da

cédula de identidade RG nº 14246280SSP/PR,que por este Juízo e Cartório da
Vara Criminal, tramitam os autos de Processo Crime n.º0002876-74.2017.8.16.0077,
onde foi denunciado econdenado como incurso(s) nas sanções do artigo 155, §4º,
do Código Penal e constando dos autos que o(s) réu(s) encontra (m)-se em local
ignorado,via edital, fica(m) o(s) mesmo(s) INTIMADO(S) para que no prazo de 10
(dez) dias, efetue o pagamento das custas processais e pena de multa, quesomadas
remontam o valor de R$ 2.098,11 (dois mil e noventa e oito reais e onze centavos). O
não pagamento dos valores importará emissão deCertidão de Crédito Judicial a ser
encaminhada a protesto e lançamento em dívida ativa - na forma prevista nos artigos
847 a 858 do Código deNormas do Foro Extrajudicial, sem prejuízo da inclusão do
nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito. Cumpra-se. Dado e passado
nestacidade de Cruzeiro do Oeste, 09 de setembro de 2019. Do que para constar,
Eu, Vinicius Zelotti, Téc. Judiciário, que digitei
CHRISTIAN RENY GONÇALVES
MAGISTRADO

VARA DE EXECUÇÕES PENAIS E
CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS

Edital de Intimação

IDMATERIA1570678IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO 15 DIAS
FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem,
principalmente o apenado GILVAN JOSÉ DA SILVA filho de BENEDITA DOS
SANTOS SILVA e JOSÉ BALBINO DA SILVA, nascido em 08/11/1977, natural de
Cruzeiro do Oeste, que por este Juízo e Vara de Execuções Penais, tramitam os de
Execução de Pena n.º 0005769-67.2019.8.16.0077 que executa a pena dos autos de
ação penal n.º 0000611-46.2010.8.16.0077, em que o mesmo cumpre as sanções
contidas no Art. 155, §4º da Lei 2.848/40 - Código Penal, e constando dos autos que
o réu encontra-se em local ignorado, fica o mesmo INTIMADO à comparecer à Vara
de Execuções Penais, a fim de participar da AUDIÊNCIA ADMONITORIA a realizar
-se na data de 24 de setembro de 2019 às 13h30min.
Cumpra-se.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cruzeiro do Oeste, 10 de setembro de
2019. Do que para constar, Eu_____, Gracila Kfouri Costa Gentil, Técnica Judiciária,
que digitei e assino.
ROSELI MARIA GELLER BARCELOS
Juíza de Direito

DOIS VIZINHOS

VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E
SUCESSÕES, INFÂNCIA E JUVENTUDE

E JUIZADO ESPECIAL CÍVEL,
CRIMINAL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Citação

IDMATERIA1570421IDMATERIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO RÉU VALMIR DOS SANTOS CORREA DA
SILVA
A Doutora Divangela Précoma Moreira Kuligowski, MM. Juíza de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, etc.
F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com prazo de quinze
(15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível notificar
pessoalmente o réu Valmir dos Santos Correa da Silva, RG n.º 2.494.090-0/
PR, brasileiro, filho de Benta do Carmo dos Santos e Noel Correa da Silva,
nascido em 07/07/1988, atualmente em lugar incerto, pelo presente NOTIFICA-
O para responder a acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos
termos do artigo 396 do Código de Processo Penal (Lei n.º 11.719/08),
podendo argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação quando necessário,
nos autos de Ação Penal nº 0004193-33.2019.8.16.0079, como incurso nas sanções
do artigo 309 do CTB, artigo 330 art. 307 ambos do Código Penal e art. 33 e 35 da
Lei 11343/2006.
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Obs.: Fica o réu advertido que se não apresentar resposta no prazo ou não constituir
advogado, ser-lhe-á nomeado defensor, tudo nos termos do artigo 396-A do CPP,
com a redação dada pela Lei 11.719/08.
E para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente edital, que será
publicado no Diário da Justiça e afixado em lugar de costume no Fórum local. Dois
Vizinhos, 09 de setembro de 2019. Eu, Patrícia Prochnow Brisida, Téc. De Secretaria,
o digitei, conferi e subscrevi.
Zenair Tereza Cadore
Chefe de Secretaria (Autorizado Portaria n.º 01/07)

FAXINAL

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

Edital de Intimação - Criminal

IDMATERIA1570545IDMATERIA

/// EDITAL DE INTIMAÇÃO ///
( com prazo de trinta dias)
/// EDITAL - de intimação, com prazo de trinta dias do RÉU JONATHAN DOS
SANTOS DA SILVA, brasileiro, portador do RG nº 14562414-0, nascido aos
31/08/1997, natural de Faxinal - PR, filho de MARIA ERENI DOS SANTOS E
LAERCIO APARECIDO DA SILVA, atualmente em lugar incerto e não sabido,
fica, pelo presente, nos autos de  Ação Penal de Competência do Júri nº
000148-97.2016.8.16.0081, INTIMADO para efetuar o pagamento da pena de multa
e/ou das custas processuais no prazo de 10 dias e também CIENTIFICADO que
as guias de recolhimento podem ser retiradas em qualquer serventia do Estado
do Paraná. CIENTIFICADO que a multa deve ser paga dentro de 10 (dez) dias
depois de transitada em julgado a sentença, sendo que o inadimplemento ocasionará
a inscrição em divida ativa do Fundo Penitenciário do Paraná (pena de multa) e
no Fundo da Justiça (custas processuais). Fica o apenado intimado de que o não
pagamento de três prestações, sucessivas ou alternadas, implicará o vencimento
antecipado da dívida total com posterior comunicação ao Fupen para as providências
necessárias.. Dado e passado nesta cidade e comarca de Faxinal, Estado do
Paraná, aos dez dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove.
Eu,______________( ALEXANDRE STEFAN SANSONOVSKI ) - técnico judiciário,
digitei e subscrevi.-----------------------------------------------------------------------------------
ALEXANDRE STEFAN SANSONOVSKI
Técnico Judiciário

JUÍZO ÚNICO

Edital de Citação - Cível

IDMATERIA1569813IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DEJEREMIAS TEIXEIRA GUIMARÃES, COM O PRAZO
DE VINTE (20) DIAS.
FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
passado nos autos n.º 0000805-58.2015.8.16.0081, de GUARDA, em que figura
como requerente o Maria de Lourdes Souza, que através do presente CITAR o
genitor da infante Jeremias Teixeira Guimarães no prazo de 20 (vinte) dias. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Cumpram-se as formalidades legais. Expediu-se o
presente edital que será publicado e afixado no lugar de costume, na forma da Lei.
Faxinal, 06/09/2019. Eu,_______________, Nelson Fernando Salles Bittar, Escrivão
Designado, que o digitei, subscrevi.

FORO REGIONAL DE FAZENDA RIO
GRANDE DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

VARA CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1570873IDMATERIA

Adicionar um(a) Conteúdo E D I T A L D E I N T I M A Ç Ã O
Prazo 30(trinta) dias
Réu: NICHOLAS GUILHERME ESCHEMBACH BOESE Autos: Processo-Crime nº
0012414-65.2018.8.16.0038
O Exmo. Sr. Dr. FABIANO BERBEL MM. Juiz de Direito Designado da Vara Criminal
do Foro Regional de FAZENDA RIO GRANDE/PR, na forma da Lei,
F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, por meio deste, INTIMA o NICHOLAS GUILHERME ESCHEMBACH BOESE,
brasileiro, nascido aos 14/11/1997, filho de Claudia Sayonara Eschembach,
atualmente com endereço Ignorado, para que, no prazo de 10(dez) dias, efetue
o pagamento das custas processuais e dias-multas, no valor de R$ 414,45
(quatrocentos e quatorze reais e quarenta e cinco centavo), devidamente
atualizados, sob pena de execução fiscal. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da
Lei e terá cópia afixada no local de costume, para que ninguém alegue ignorância
futura. Dado e passado neste Foro Regional de Fazenda Rio Grande, Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de setembro
do ano de dois mil e dezenove. Eu,______________, técnica de Secretaria, o escrevi
e subscrevi.
Gabriela da Veiga
Téc. de Secretaria

IDMATERIA1570874IDMATERIA

Adicionar um(a) ConteúdoE D I T A L D E I N T I M A Ç Ã O
Réu: GIANCARLO DE MEDEIROS ROSSI Autos: Processo-Crime nº
0001823-44.2018.8.16.0038
O Exmo. Sr. Dr. RAPHAEL DE MORAIS DANTAS, MM. Juiz de Direito Designado
da Vara Criminal do Foro Regional de FAZENDA RIO GRANDE/PR, na forma da Lei,
F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, por meio deste, INTIMA o réu GIANCARLO DE MEDEIROS ROSSI, brasileiro,
RG: 473641689/PR, nascido aos 23/04/1991, filho de Sonia Teixeira de Medeiros
Rossi, atualmente com endereço Rua Santa Rita de Cassia, n° 2252, Santa
Terezinha, Fazenda Rio Grande/PR, para comparecer à audiência de Instrução
e Julgamento, designada para o dia 19 de novembro de 2019, às 15h00min, no
Fórum local (endereço no cabeçalho). E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da Lei e
terá cópia afixada no local de costume, para que ninguém alegue ignorância futura.
Dado e passado neste Foro Regional de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de agosto do ano
de dois mil e dezenove. Eu,______________, Técnico de Secretaria, o escrevi e
subscrevi.
Gabriela da Veiga
Técnico de Secretaria

FOZ DO IGUAÇU

2ª VARA CÍVEL

Edital de Intimação

IDMATERIA1570601IDMATERIA

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE DISTRIBUIDORA DE PESCADOS CATARATAS
LTDA E REGINA DE OLIVEIRA ASSAF
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
O DOUTOR GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS, M.M. JUIZDE DIREITO
DESTA SEGUNDA VARA JUDICIAL, na forma da lei,
FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
expedido nos autos sob n° 0011007-29.2010.8.16.0030, de Execução de Título
Extrajudicial, promovido por BB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL,
inscrita no CNPJ nº 31.546.476/0001-56, em face de DISTRIBUIDORA DE
PESCADOS CATARATAS LTDA, inscrito no CNPJ nº 00.671.476/0001-54,
REGINA DE OLIVEIRA ASSAF, portadora do CPF nº 931.420.059-00 e ROGERIO
DE OLIVEIRA, portador do CPF nº 022.599.359-74, que pelo presente INTIMA
DISTRIBUIDORA DE PESCADOS CATARATAS LTDA, inscrito no CNPJ nº
00.671.476/0001-54 e REGINA DE OLIVEIRA ASSAF, portadora do CPF nº
931.420.059-00, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, indique quais são e onde
se encontram os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores, ciente de que a
não indicação será considerada ato atentatório a dignidade da justiça (art. 774, inc. V
do CPC), aplicando-se a multa de até 20% sobre o valor atualizado da execução, sem
prejuízo de outras sanções de natureza processual ou material (art. 774 do CPC). E,
para que ninguém possa alegar ignorância, e expedido o presente edital, que será
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afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade
e Comarca, aos, 10 de Setembro de 2019. Eu, Angela Maria Francisco, o digitei.
(Assinado digitalmente)
Gabriel Leonardo Souza de Quadros
Juiz de Direito

IDMATERIA1565125IDMATERIA

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSADOSCOM
PRAZO DE 10 DIAS.
O DOUTOR GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS, M.M. JUIZ DE DIREITO
DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na forma da lei,
FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
expedido nos autos sob nº 0020650-93.2019.8.16.0030, Interdição, promovida por
ISEL JUDIT TALAVERA, brasileira, solteira, tradutora pública, portadora da CI
RG n°.12358412-0 SSP/PR, inscrita no CPF n°. 008.468.739-82 em face de ISEL
GEORGINA MARQUEZ PARDO, chilena, viúva, aposentado, portador do RNE n
°. V123217-Q DPF, inscrita CPF n°. 003.407.999.86, podendo ser localizado na
Avenida Paraná, n°. 6018 - Jardim das Laranjeiras, nesta Cidade e Comarca, que
pelo presente INTIMA TERCEIROS E INTERESSADOS, por todo o conteúdo da
sentença em seguida transcrita. SENTENÇA: 1. "Vistos. Tendo em vista o parecer
do Ministério Público, bem como tendo sido devidamente provada a incapacidade
do interditando, decreto a interdição da requerida, declarando-a incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 755, inc. I, do CPC, e nomeio-
lhe como curadora o requerente, o qual deverá prestar o compromisso legal, sem
necessidade da especialização da hipoteca legal (arts. 759 do CPC). Em obediência
ao disposto no art. 755, parágrafo 3º do CPC, inscreva-se a presente no Registro
Civil e publique-se na imprensa local, e no Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo
de 10 dias, ante a inexistência de plataforma de publicação de editais, na rede
mundial de computadores, sob a administração do TJ/PR e CNJ. Cumpram-se as
demais diligências necessárias. Sem custas. No mais, Restou nomeado advogado,
para exercer função de curador do interditando, em face do quadro reduzido de
Defensores Públicos na comarca, que os impede de atender todas as demandas
existentes. Assim, o arbitramento de honorários, em favor da Curadora, em razão
dos serviços prestados é medida que se impõe, devendo o ônus ser suportado
pelo Estado do Paraná, nos termos da Lei Estadual nº 18.664/2015 e Resolução
Conjunta nº 04/2017 - PGE/SEFA. Portanto, nos termos da fundamentação supra,
condeno o Estado do Paraná ao pagamento dos honorários advocatícios, em favor
do curador nomeado, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), diante da defesa
e acompanhamento em audiência de interrogatório. Ciência ao ente estatal. P.R.I.
Por fim defiro a dispensa do prazo recursal, determinando a imediata expedição
do termo do compromisso legal. Dou os presentes por intimados. Diligências
necessárias". Nada mais havendo do que para constar, lavrei o presente, que lido
e achado conforme segue devidamente assinado.Foz do Iguaçu, 27 de Agosto de
2019.Gabriel Leonardo de Souza Quadros.Juiz de Direito.E, para que ninguém
possa alegar ignorância, e expedido o presente edital, que será afixado na sede deste
Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos
27 de Agosto de 2019. Eu, Angela Maria Francisco, escrivã, subscrição autorizada,
portaria 01/2018, o digitei.
(assinado digitalmente)
GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS
Juiz de Direito

2ª VARA CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1570482IDMATERIA

EDITAL DE SENTENÇA
PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS
O Doutor Gláucio Marcos Simões, Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal de Foz do
Iguaçu, Estado do Paraná, etc..
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o prazo de 60
(sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar
pessoalmente o réu abaixo nominado e qualificado, que se encontra atualmente
em lugar incerto, que pela sentença datada de 28/11/2018, exarada nos autos
de Processo Crime 0015083-86.2016.8.16.0030, movida pela Justiça Pública desta
Comarca, foi extinta a punibilidade do mesmo, com fulcro no § 5° do art. 89 da
Lei 9099/95, em relação aos fatos que lhes foram imputados nos autos acima
mencionados.
Autos nº 0015083-86.2016.8.16.0030
Acusado(a): STEFANIE AMANDA MAKHOHL, brasileiro, nascido aos 08/04/1983,
natural de SAO PAULO/SP, portador do RG n°. 43798409 SSP/SP, filho de Helena
Ruth Urshei e Emilio Cessine Makhohl, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos
9 de setembro de 2019
ANA PAULA G. M. CALGARO

Analista Judiciária
(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

IDMATERIA1570434IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS
O Doutor Gláucio Marcos Simões, Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal de Foz do
Iguaçu, Estado do Paraná, etc..
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o prazo de 60
(sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar
pessoalmente o réu abaixo nominado e qualificado, que se encontra atualmente
em lugar incerto, que pela sentença datada de 12/03/2019, exarada nos autos
de Processo Crime 0004869-41.2013.8.16.0030 movida pela Justiça Pública desta
Comarca, foi absolvido da imputação que lhe pesa, com fulcro no art. 386, inciso VII,
do Código de Processo Penal, em relação aos fatos que lhes foram imputados nos
autos acima mencionados.
Processo Crime: 0013791-95.2018.8.16.0030
Acusado: KLAUS ALMEIDA DE OLIVEIRA, brasileiro, portador do RG nº 96787081
SSP/PR, nascido aos 11/06/1975, filho de SOELI DE ALMEIDA e FRANCISCO DE
OLIVEIRA FILHO, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos
09/09/19.
ANA PAULA G. M. CALGARO
Analista Judiciária
(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

3ª VARA CÍVEL

Edital de Citação

IDMATERIA1570758IDMATERIA

P O D E R J U D I C I Á R I O
ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
PROCESSO N.º 0017461-78.2017.8.16.0030, de BUSCA E APREENSÃO, em que
é requerente: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO VANGUARDA
DA REGIAO DAS CATARATAS DO IGUACU E VALE DO PARAIBA - SICREDI
VANGUARDA PR/SP, e requerido: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA e outros.
OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) requerido(s) herdeiro(s) ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA, LUCINEI RODRIGUES DA SILVA, CLAUDINEI RODRIGUES DA SILVA,
WANDERLEI RODRIGUES DA SILVA e VERONICE RODRIGUES DA SILVA, todos
com endereço em lugar incerto e não sabido, tendo em vista a alienação fiduciária
do bem com a conseqüente apreensão do mesmo, por falta de pagamento
de parcelas, conforme auto de busca e apreensão, constituído pelo veículo
POLO SEDAN 1.6 FLEX, PRATA, MARCA VOLKSWAGEN, ANO MOD. 2007/2008,
CHASSI 9BWJB09N28P017551, RENAVAM 00933432623, PLACA APD-5518, de
que terá o prazo de 05 dias, contado da apreensão do bem, para pagar a
integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pela parte
autora na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre de ônus,
sob pena de se consolidar a propriedade e a posse plena e exclusiva do
veículo no patrimônio do credor. (art. 3º, § 1º e 2º, do Decreto-Lei 911/69 -
redação dada pela Lei 10.931/04), bem ainda CITAR e INTIMAR para que no
prazo de quinze dias, independentemente se quitar ou não a integralidade
da divida pendente, ofereça, querendo, resposta, isso se acaso entender ter
havido pagamento a maior e desejar a restituição, sob pena de incorrer na
presunção de veracidade dos fatos alegados na inicial (art. 3º, parágrafos
3º e 4º do Decreto Lei 911-69, redação dada pela Lei 10.931/04). E para que
no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que
será afixado no local de costume deste Juízo. DESPACHO: Ante as diligências
realizadas nos sistemas informatizados, a qual restaram negativas, determino a
citação editalícia dos herdeiros do falecido ANTONIO RODRIGUES DA SILVA,
sendo LUCINEI RODRIGUES DA SILVA, CLAUDINEI RODRIGUES DA SILVA,
WANDERLEI RODRIGUES DA SILVA e VERONICE RODRIGUES DA SILVA, nos
termos da decisão e inicial e também do art. 256, II do CPC, fixando como 20 (vinte)
dias o prazo do edital. Observem-se os requisitos do art. 257, incisos II, III e IV
do CPC, desnecessária a fixação de intervalo, posto que não há óbice para que a
publicação ocorra somente uma vez. (a) Rogerio de Vidal Cunha - Juiz de Direito
Substituto. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância, mandou o MM. Juiz de Direito, fixar cópia no local de costume deste
Juízo. FOZ DO IGUAÇU, em 10 de setembro de 2019. Eu, _______, EWERSON DE
ALMEIDA, AUX. JURAMENTADO, o digitei e subscrevi.
ROGERIO DE VIDAL CUNHA
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JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

IDMATERIA1570692IDMATERIA

P O D E R J U D I C I Á R I O
ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
PROCESSO N.º 0036327-08.2015.8.16.0030, de USUCAPIÃO em que é(são)
REQUERENTE(S): ARNITO JOSÉ KOERICH e REQUERIDO: CECILIA MARQUES
DALCANALE e outros. OBJETIVO: CITAÇÃO dos réus em lugar incerto e
EVENTUAIS INTERESSADOS E DESCONHECIDOS, para querendo, no prazo
legal, apresentem contestação à presente ação, sob pena de revelia e confissão
quanto à matéria de fato e presumirem-se aceitos, como verdadeiros, os fatos
alegados pela parte autora, nos termos e de acordo com o r. despacho proferido
nos autos supra mencionado. (a) MARCELA SIMONARD LOUREIRO CESAR
- JUIZA DE DIREITO. BEM IMÓVEL USUCAPIENDO: lote 04, quadra 16, do
loteamento Portal da Foz, constante da matrícula nº 10728, do CRI 1º Ofício desta
Comarca. DESPACHO: Citem-se por edital os réus em lugar incerto e eventuais
interessados, com o prazo de 30 dias. (a) MARCELA SIMONARD LOUREIRO
CESAR - JUIZA DE DIREITO. E para que chegue ao conhecimento de todos e no
futuro ninguém alegue ignorância expediu-se o presente edital que será fixado
no local de costume deste Juízo. FOZ DO IGUAÇU, em 10 de setembro de 2019.
Eu, ____, EWERSON DE ALMEIDA, AUX. JURAMENTADO, o digitei e subscrevi.
MARCELA SIMONARD LOUREIRO CESAR JUIZA DE DIREITO

Edital de Intimação

IDMATERIA1570378IDMATERIA

P O D E R J U D I C I Á R I O
ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
PROCESSO N.º 0027224-06.2017.8.16.0030, de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA,
em que é exequente: DBL ASSESSORIA DE COBRANÇAS LTDA - ME, e
executado(s): JOÃO VICTOR VENANCIO. OBJETIVO: INTIMAÇÃO do executado:
JOÃO FICTOR VENANCIO, com endereço em lugar incerto e não sabido, para que
este, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do débito pleiteado acrescido
de custas, se houver, sob pena de multa e honorários advocatícios na ordem de 10%
(dez por cento) sobre o valor do débito (art. 523, § 1º NCPC); Transcorrido o prazo
previsto no caput do art. 523 do NCPC sem o pagamento voluntário, terá o devedor o
prazo de 15 (quinze) dias para, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresentar nos próprios autos, suas razões de impugnação, nos termos do art. 525 do
NCPC. Na inércia do executado, desde logo, nos termos do art. 523, § 3º, do NCPC,
determino a penhora on line de valores em conta corrente e aplicações financeiras
(art. 835, inciso I, e art. 854, do NCPC). DESPACHO: Nos termos dos artigos 513,
c/c 523 do NCPC, intime-se o devedor, através de edital (art. 513, parágrafo 1º,
IV, NCPC), com prazo de 30 dias, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o
pagamento do débito pleiteado acrescido de custas, se houver, sob pena de multa
e honorários advocatícios na ordem de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito
(art.523, parágrafo 1º), bem como expedição de mandado de avaliação e penhora.
Transcorrido o prazo previsto no caput do 523 do NCPC sem o pagamento voluntário,
terá o devedor o prazo de 15 (quinze) dias para, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresentar, nos próprios autos, suas razões de impugnação,
nos termos do artigo 525 do NCPC. (a) Marcela Simonard Loureiro Cesar - Juíza
de Direito. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital, que será publicado e fixado
cópia no local de costume deste Juízo, na forma da lei. FOZ DO IGUAÇU, em 22
de agosto de 2019. Eu, ___________________, EWERSON DE ALMEIDA, Auxiliar
Juramentado, o digitei e subscrevi.
MARCELA SIMONARD LOUREIRO CESAR
JUIZA DE DIREITO

3ª VARA CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1570757IDMATERIA

Edital de Intimação - Prazo 15 (quinze) dias

Processo: 0010253-09.2018.8.16.0030
Classe Processual: Ação Penal - Procedimento

Ordinário
Assunto Principal: Crimes do Sistema Nacional de

Armas
Data da Infração: 10/04/2018
Autor(s): • Ministério Público do

Estado do Paraná
Réu(s): • THIAGO GOMES DE

OLIVEIRA
• VILSON RAMAO DO

PRADO
O Excelentíssimo Doutor Gustavo Germano Francisco Arguello, Juiz de Direito da 3ª
Vara Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu abaixo nominado e
qualificado abaixo, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que comparecer
ao Fórum de Justiça nesta 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, localizado na Av. Pedro
Basso, 1001, Jardim Polo Centro, a fim de participar da audiência designada para
a data abaixo. E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com o prazo já mencionado e
afixado no Edifício do Fórum local, no lugar de costume.
Réu: THIAGO GOMES DE OLIVEIRA (RG: 152827776 SSP/PR e CPF/CNPJ:
030.853.771-82); Nome da Mãe: MARIA APARECIDA ORTIZ DE OLIVEIRA Nome
do Pai: JAIR GOMES DE OLIVEIRA; nascido aos 05/05/1989 na cidade de CAMPO
GRANDE/MS, atualmente em local incerto e não sabido.
Data da Audiência: DATA / HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 01 de novembro de 2019
às 15:20 horas .
DADO E PASSADO nesta comarca de Foz do Iguaçu aos 10 de setembro de 2019.
Foz do Iguaçu, 10 de setembro de 2019.
Suziane Ponzio de Azevedo
Técnica Judiciária

4ª VARA CÍVEL

Edital de Citação

IDMATERIA1570595IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-PR
JUÍZO DE DIREITO DA 4 ª. VARA CÍVEL - PROJUDI Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim
Pólo Centro - 85.863-756
________________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO CRISTIANO BRENSTROPP - CPF
061.769.409-58 - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A EXMA. DRA. TRÍCIA CRISTINA SANTOS TROIAN, MM. JUÍZA DE DIREITO DA 4ª
VARA CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-PR, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER, aos que o presente edital vierem ou dele conhecimento tiverem,
que perante este Juízo e Cartório da 4ª Vara Cível, se processam os autos de
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL sob nº 0007778-22.2014.8.16.0030,
em que é Exequente COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO
VANGUARDA DA REGIAO DAS CATARATAS DO IGUACU E VALE DO PARAIBA
- SICREDI VANGUARDA PR/SP e Executado CRISTIANO BRENSTROPP, sendo
o presente para CITAÇÃO do Executado CRISTIANO BRENSTROPP, atualmente
em lugar incerto e não sabido, no prazo de três (03) dias, efetue o pagamento da
dívida, na importância de R$ 47.264,25 (quarenta e sete mil duzentos e sessenta
e quatro reais e vinte e cinco centavos), acrescida das cominações legais e custas
processuais. Os honorários advocatícios foram fixados, provisoriamente (art. 827,
§1º), em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito. No caso de pronto pagamento,
os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade, sob pena de penhora
em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da execução, bem como,
independente de penhora, depósito ou caução, para opor embargos do devedor (art.
915, CPC), contados na forma do art. 231 do CPC, conforme o caso, bem como, da
possibilidade dos benefícios do parcelamento legal previstos no art. 916 do CPC, com
o requerimento devidamente acompanhado do depósito de 30% (trinta por cento) do
valor executado, inclusive as custas e os honorários advocatícios, sob pena de não
conhecimento. Em caso de revelia será nomeado curador (art. 257, IV do CPC).
TÍTULO(S): "Cédula de Crédito Bancário nº B35530257-6, no valor de R$ 14.855,00,
emitida em 19/02/2013".
Mandou expedir o presente edital que será fixado no local de costume e publicado
na forma da lei. DADO E PASSADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do
Iguaçu, Estado do Paraná, aos 04 de setembro de 2019. Eu,(Luciano Lautert), Aux.
Juramentado, subscrevi.
TRÍCIA CRISTINA SANTOS TROIAN
JUÍZA DE DIREITO
(Assinado Digitalmente)

IDMATERIA1570586IDMATERIA
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PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-PR
JUÍZO DE DIREITO DA 4 ª. VARA CÍVEL - PROJUDI Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim
Pólo Centro - 85.863-756
________________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO MARCOS HENRIQUE DE QUEIROZ DE
LIMA - CPF/MF 030.884.669-92 - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A EXMA. DRA. TRÍCIA CRISTINA SANTOS TROIAN, MM. JUÍZA DE DIREITO DA 4ª
VARA CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-PR, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER, aos que o presente edital vierem ou dele conhecimento tiverem, que
perante este Juízo e Cartório da 4ª Vara Cível, se processam os autos de DESPEJO
POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRANÇA DE ALUGUEIS E ACESSÓRIOS
sob nº 0023490-81.2016.8.16.0030, em que é Requerente SCAVONE IMOVEIS
LTDA. e Requeridos MARCOS HENRIQUE DE QUEIROZ DE LIMA E OUTRO,
sendo o presente para CITAÇÃO do Requerido MARCOS HENRIQUE DE QUEIROZ
DE LIMA, atualmente em lugar incerto e não sabido, do teor da inicial conforme
segue resumida: "DOS FATOS: O Locador e o Locatário firmaram entre si Contrato
de Locação, conforme anexo. O Locador alugou um imóvel para o Locatário, com fins
COMERCIAIS na Avenida Brasil, 531 - Sala 56 - Edifício Center Abbas, cujo valor do
aluguel atualizado é de R$ 484,00 (quatrocentos e oitenta e quatro reais) mensais,
cujo contrato encontra-se vigente com prazo determinado para findar a locação em
16 de Março de 2.017. Tendo ficado acordado entre as partes o pagamento para
todo dia 07 (sete) de cada mês, além do pagamento do IPTU anual do imóvel as
cotas condominiais, e todos os encargos acessórios da locação. Quando o contrato
de locação foi firmado entre as partes, figurou como FIADOR e principal pagador o
Sr. MAHMOUD AHMAD JOMMA, solteiro, pelo qual deverá integrar o polo passivo
da presente para responder pelos débitos decorrentes da locação. Ocorre que
o Locatário está com os alugueres atrasados do mês de Dezembro de 2.015 a
Agosto de 2.016, como também as parcelas de IPTU correspondentes aos meses
de atraso dos alugueres e o Seguro de Incêndio, assim, deixando o Locador em
uma situação difícil pois este necessita do dinheiro para complementar sua renda.
O Locador então notificou o Locatário, dos alugueres e encargos em atraso, para
que o mesmo cumpra com suas obrigações referente aos inadimplementos, mas
no entanto não obteve sucesso até o presente momento. DOS PEDIDOS: Ante o
exposto, o Autor requer a Vossa Excelência: a) A citação dos réus, para que lhes seja
oportunizada apresentação de resposta dentro do prazo legal, sob pena de revelia,
conforme Artigo 344 do Código de Processo Civil; b) Seja a presente ação julgada
totalmente procedente, para condenar os réus a efetuarem os pagamentos dos
aluguéis atrasados, e dos encargos da locação, acrescido de multa moratória de 10%
(dez por cento), sobre o valor total, juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
acrescido de correção monetária e honorários advocatícios de 20% (vinte) por cento
sobre o valor da causa (Clausula Terceira, Paragrafo Primeiro); c) Seja expedido
o respectivo mandado de despejo para desocupação voluntária do locatário, no
prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do Artigo 57 da Lei 8.245/1.991; d) Requer
provar o alegado por todos os meios de provas admitidos em direito precipuamente
documental e testemunhal; e) A condenação dos réus ao pagamento custas judiciais
e honorários advocatícios fixados no montante de 20% (vinte) por cento sobre o valor
da causa. Dá-se à causa o valor de R$ 22.209,41 (vinte e dois mil duzentos e nove
reais e quarenta e um centavos) para todos os efeitos legais. Termos em que, Pede
deferimento. Foz do Iguaçu, 09 de Agosto de 2.016." Ciente de que querendo, poderá
no prazo de 15 (quinze) dias, responder aos pedidos de rescisão e de cobrança,
sob penas do art. 344 do CPC: "Se o réu não contestar a ação, será considerada
revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor."
Fica CIENTE o locatário que, no prazo de 15 (quinze) dias, para desocupação
voluntária poderá evitar a rescisão da locação e elidir a desocupação do imóvel se,
independentemente do cálculo, efetuar o depósito judicial que contemple a totalidade
dos valores devidos, na forma prevista no inciso II do art. 62 da Lei nº 8.245/91.
Fica ciente de que em caso de revelia será nomeado curador (art. 257, CPC). -
Mandou expedir o presente edital que será fixado no local de costume e publicado
na forma da lei. DADO E PASSADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz
do Iguaçu, Estado do Paraná, aos 28 de agosto de 2019. Eu,(Luciano Lautert), Aux.
Juramentado, subscrevi.
TRÍCIA CRISTINA SANTOS TROIAN
JUÍZA DE DIREITO
(Assinado Digitalmente)

IDMATERIA1570605IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-PR
JUÍZO DE DIREITO DA 4 ª. VARA CÍVEL - PROJUDI
Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro - 85.863-756
_______________________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS, INTERESSADOS, AUSENTES, INCERTOS
E DESCONHECIDOS - PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.-
A EXCELENTÍSSIMA JUÍZA DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo e cartório se processam aos termos dos autos de
USUCAPIÃO sob nº 0007504-19.2018.8.16.0030 em que DIRCE MARIA WERNER
SIMONETO E OUTRO movem contra JOSE ANTONIO CARDOSO RIBEIRO, tem o
presente a finalidade de CITAÇÃO DE TERCEIROS, INTERESSADOS, AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS, do teor da inicial que segue resumida: "DOS
FATOS: Os Requerentes possuem há mais de 21 (vinte e um) anos, ou seja, desde 04

de novembro de 1996 (conforme consta no Contrato Particular de Compra e Venda
de Imóvel, doc. em anexo), de forma mansa e pacífica, sem oposição e interrupção
o terreno onde residem e se domiciliam, sito a Rua Alexandre Kozievitch, nº 184 -
Jardim Social II, na cidade de Foz do Iguaçu/PR. Por conseguinte os Requerentes a
mais de 21 (vinte e um) anos, veem mantendo a posse de forma mansa e pacífica,
contínua, sem oposição e com "animus domini", sobre a área de terreno urbano,
efetuando os pagamentos dos respectivos impostos que incidem sobre o imóvel,
zelando e cuidando do mesmo como se seu fosse, com ânimo de proprietários,
conforme se constata dos documentos anexos, inclusive certidão negativa de tributos
municipais. O imóvel em questão está registrado perante o 1º Ofício do Cartório
de Registro de Imóveis dessa Comarca, no Registro nº 001, Livro de nº 02, datado
de 09 de julho de 1984, Matrícula nº 24.344, registrado em nome do Requerido.
O lote nº 12 quadra C, com a superfície de 542.50m², compreendida dentro das
seguintes medidas e confrontações: Ao Norte, limita-se por uma linha reta e seca de
15.50m, ao rumo de NW76º40'00"SE, confronta-se com a Rua Alexandre Kozievitch;
Ao Sul, limita-se por uma linha reta e seca de 15,50m, ao rumo de NW76º40'00"SE,
confronta-se com os lotes 14 e 17; A Leste, limita-se por uma linha reta e seca de
35.00m, ao rumo de SW13º13'00"NE, confronta-se com o lote 13; E, a Oeste, limita-
se por uma linha reta e seca de 35,00m, no rumo de SW13º,13'00"NE, confronta-
se com o lote 11. A posse dos Requerentes é fundada em justo título, vez que a
compra e venda se deu por meio de contrato de compra e venda (doc. em anexo),
vez que ultrapassa o lapso temporal previsto no art. 1.242 do Código Civil e sempre
foi exercida de forma mansa, pacífica, ininterrupta e de boa-fé, o que a legítima
a promover a presente ação de usucapião ordinária, vez que preenchido todos os
requisitos. DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS: Face ao exposto, vem pleitear
seja-lhe declarado o domínio da área acima descrita, requerendo o seguinte: a)
Seja, inicialmente, concedido o benefício da Justiça Gratuita por serem juridicamente
pobres (art. 4º da Lei nº 1060/50); b) Seja efetuadas buscas através dos sistemas
BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, a fim de citar o Requerido que se encontra em
lugar incerto e não sabido, para que, querendo, responda aos termos da presente
ação, sob pena de revelia; c) Que sejam intimados, via postal, os representantes
da Fazenda Pública da União, Estado e Município para que manifestem eventuais
interesses na causa; d) A intimação do ilustre representante do Ministério Público,
para intervir em todos os atos do processo; e) A procedência da demanda, para
o fim de ser declarado, por sentença, o domínio dos Requerentes sobre a área
usucapienda (lote 12) com a condenação da parte que vier a contestar ao pagamento
das custas e honorários advocatícios; f) Por fim, após a oitiva do Ministério Público,
requer-se seja julgada PROCEDENTE a presente ação de usucapião, para o fim
de ser reconhecido e declarado em favor dos Requerentes o domínio do imóvel
objeto da presente lide, expedindo-se o competente mandado para ser registrado no
Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, para seu regular registro, em nome
dos Requerentes, independentemente do pagamento de imposto de transmissão,
em razão do mais recente entendimento jurisprudencial, de que, por se tratar de
aquisição originária, não há incidência do imposto de transmissão de bens imóveis;
g) Protesta pela produção de todos os meios de provas em direito admitidas, em
especial a prova documental, testemunhal e depoimento pessoal das partes. Dá-
se à causa o valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). Nesses termos,
Pede deferimento. Foz do Iguaçu, 14 de Março de 2018.", para todos os termos
do processo, bem como para oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de revelia (art. 335 e 344 do CPC), "Se o réu não contestar a ação, será
considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas
pelo autor." Ficam cientes de que em caso de revelia será nomeado curador (art.
257, CPC). E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e no futuro não
aleguem ignorância ou desconhecimento, mandou expedir o presente edital que será
fixado no local de costume e publicado na forma da lei.-DADO e PASSADO nesta
cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos 05 de setembro de 2019.
- Eu,(Luciano Lautert), Aux. Juramentado, subscrevi.
TRÍCIA CRISTINA SANTOS TROIAN
JUÍZA DE DIREITO
(Assinado Digitalmente)

IDMATERIA1570587IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-PR
JUÍZO DE DIREITO DA 4 ª. VARA CÍVEL - PROJUDI Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim
Pólo Centro - 85.863-756
________________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA ROSANGELA PAVÃO - CPF
020.337.789-32 - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A EXMA. DRA. TRÍCIA CRISTINA SANTOS TROIAN, MM. JUÍZA DE DIREITO DA 4ª
VARA CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-PR, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER, aos que o presente edital vierem ou dele conhecimento tiverem,
que perante este Juízo e Cartório da 4ª Vara Cível, se processam os autos de
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL sob nº 0019219-92.2017.8.16.0030,
em que é Exequente COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO
VANGUARDA DA REGIAO DAS CATARATAS DO IGUACU E VALE DO PARAIBA
- SICREDI VANGUARDA PR/SP e Executada ROSANGELA PAVÃO, sendo o
presente para CITAÇÃO do Executada ROSANGELA PAVÃO, atualmente em lugar
incerto e não sabido, no prazo de três (03) dias, efetue o pagamento da dívida,
na importância de R$ 48.126,48 (quarenta e oito mil cento e vinte e seis reais e
quarenta e oito centavos), acrescida das cominações legais e custas processuais.
Os honorários advocatícios foram fixados, provisoriamente (art. 827, §1º), em
10% (dez por cento) sobre o valor do débito. No caso de pronto pagamento,
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os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade, sob pena de penhora
em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da execução, bem como,
independente de penhora, depósito ou caução, para opor embargos do devedor (art.
915, CPC), contados na forma do art. 231 do CPC, conforme o caso, bem como, da
possibilidade dos benefícios do parcelamento legal previstos no art. 916 do CPC, com
o requerimento devidamente acompanhado do depósito de 30% (trinta por cento) do
valor executado, inclusive as custas e os honorários advocatícios, sob pena de não
conhecimento. Em caso de revelia será nomeado curador (art. 257, IV do CPC).
TÍTULO(S): "Cédula de Crédito Bancário nº B74630161-6, no valor de R$ 30.450,00,
emitida em 24/01/2017".
Mandou expedir o presente edital que será fixado no local de costume e publicado
na forma da lei. DADO E PASSADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz
do Iguaçu, Estado do Paraná, aos 27 de agosto de 2019. Eu,(Luciano Lautert), Aux.
Juramentado, subscrevi.
TRÍCIA CRISTINA SANTOS TROIAN
JUÍZA DE DIREITO
(Assinado Digitalmente)

IDMATERIA1570589IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-PR
JUÍZO DE DIREITO DA 4 ª. VARA CÍVEL - PROJUDI
___________________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO
REQUERIDO: JORGE ALVES TELES - CPF/MF 280.521.021-20 - PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS.
A EXMA. DRA. TRÍCIA CRISTINA SANTOS TROIAN, MM. JUÍZA DE DIREITO, DA
4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-PR, NA FORMA DA LEI,
ETC...
FAZ SABER, aos que o presente edital vierem ou dele conhecimento tiverem,
que perante este Juízo e Cartório da 4ª Vara Cível, se processam os autos
de COBRANÇA sob nº 0036134-85.2018.8.16.0030, em que é Requerente
COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO VANGUARDA DA REGIAO
DAS CATARATAS DO IGUACU E VALE DO PARAIBA - SICREDI VANGUARDA
PR/SP e Requerido JORGE ALVES TELES, sendo o presente para CITAÇÃO do
Requerido JORGE ALVES TELES, do teor da inicial conforme segue resumida: "DOS
FATOS: A Autora é uma sociedade COOPERATIVA de crédito de primeiro grau (ou
instituição financeira cooperativa), que se constitui sob o manto da Lei nº 5.764, de
16 de dezembro de 1971. No relacionamento negocial com seus associados e outras
entidades, a cooperativa de crédito pratica todas as operações ativas, passivas e
acessórias, como fazem as instituições financeiras oficiais ou privadas, com um
diferencial substancial: realiza essas operações com os seus associados, com os
donos da sociedade. Assim, o Requerido na condição de cooperado firmou com a
Autora os seguintes Contratos de Concessão de Limite de Crédito Pré-Aprovado
Canais Sicredi: Contrato de Concessão de Limite de Crédito Pré-Aprovado Canais
Sicredi sob o nº B75732295-4, em data de 22 de Novembro de 2017, na cidade de
Foz do Iguaçu - Estado do Paraná, pelo qual lhe foi concedido um crédito de R$
6.650,00 (seis mil seiscentos e cinquenta reais) a ser utilizado para fins de capital
de giro. Ocorre que o Requerido utilizou o crédito que lhe foi concedido, mas não
efetuou o pagamento na data aprazada, conforme descrito na forma de pagamento
dos contratos firmados entre as partes. O prejuízo causado à Autora atualizado
até 29 de outubro de 2018 aplicados os juros legais e correção monetária, é de R
$ 11.209,39 (onze mil duzentos e nove reais e trinta e nove centavos), conforme
planilha em anexo. DOS REQUERIMENTOS: Ante o exposto, requer: Requer-se
a Vossa Excelência, se digne em receber a presente, para determinar a citação
do Requerido já qualificado e com endereço indicado no preâmbulo, contendo do
referido mandado de citação as advertências legais do artigo 334 do CPC. Seja
julgada procedente a presente ação, com a condenação do Requerido ao pagamento
da importância de R$ 11.209,39 (onze mil duzentos e nove reais e trinta e nove
centavos), que deverá ser devidamente atualizada e acrescidas de juros legais, bem
como, ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios equivalentes
a 20%, sobre o valor atualizado da condenação. Protesta por todos os meios de prova
em direito permitidos. Nos termos do art. 334, §5º do Código de Processo Civil, a
autora desde já manifesta, pela natureza do litígio, desinteresse em autocomposição.
Dá-se a causa o valor de R$ 11.209,39 (onze mil duzentos e nove reais e trinta e
nove centavos). Nestes termos, Pede deferimento. Medianeira - PR, 30 de Outubro
de 2018.", ciente de que querendo, poderá contestar a mesma no prazo legal de 15
(quinze) dias, sob penas do artigo 344 do CPC "Se o réu não contestar a ação, será
considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas
pelo autor." Em caso de revelia será nomeado curador (art. 257, IV do CPC). E para
que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado
no lugar de costume e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos 02 de setembro de 2019. Eu,
(Luciano Lautert), Aux. Juramentado, subscrevi.
TRÍCIA CRISTINA SANTOS TROIAN
JUÍZA DE DIREITO
(Assinado Digitalmente)

IDMATERIA1570602IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-PR
JUÍZO DE DIREITO DA 4 ª. VARA CÍVEL - PROJUDI
___________________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO
EXECUTADO: VANILSON ROBERTO DA SILVA - CPF/MF 101.361.878-54 -
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A EXMA. DRA. TRÍCIA CRISTINA SANTOS TROIAN, MM. JUÍZA DE DIREITO, DA
4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-PR, NA FORMA DA LEI,
ETC...
FAZ SABER, aos que o presente edital vierem ou dele conhecimento tiverem,
que perante este Juízo e Cartório da 4ª Vara Cível, se processam os autos
de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA sob nº 0029970-46.2014.8.16.0030, em
que é Exequente COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO TRES
FRONTEIRAS - SICOOB TRES FRONTEIRAS e Executado VANILSON ROBERTO
DA SILVA, sendo o presente para CITAÇÃO do Executado VANILSON ROBERTO
DA SILVA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de 15
(quinze) dias, após o término do presente edital, publicado na Imprensa Oficial, efetue
o pagamento da importância de R$ 68.694,88 (sessenta e oito mil seiscentos e
noventa e quatro reais e oitenta e oito centavos), devidamente corrigidos e demais
cominações legais, sob pena de, em não o fazendo, ser acrescido uma multa de
10% (dez por cento), conforme art. 523, do CPC. Advirto, ainda, a parte sucumbente
de que o pagamento do débito dentro de tal prazo evitará também a incidência
dos honorários advocatícios e custas processuais relativos à fase de execução.
Mandou expedir o presente edital que será fixado no local de costume e publicado
na forma da lei. DADO E PASSADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do
Iguaçu, Estado do Paraná, aos 05 de setembro de 2019. Eu,(Luciano Lautert), Aux.
Juramentado, subscrevi.
TRÍCIA CRISTINA SANTOS TROIAN
JUÍZA DE DIREITO
(Assinado Digitalmente)

IDMATERIA1570590IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-PR
JUÍZO DE DIREITO DA 4 ª. VARA CÍVEL - PROJUDI
Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro - 85.863-756
________________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO FERNANDO GODOIS DA
SILVA - CPF 090.442.329-83, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A EXMA. DRA. TRÍCIA CRISTINA SANTOS TROIAN, MM. JUÍZA DE DIREITO,
DESTA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-PR, NA FORMA DA
LEI, ETC...
FAZ SABER, aos que o presente edital vierem ou dele conhecimento tiverem,
que perante este Juízo e Cartório da 4ª Vara Cível, se processam os autos de
MONITÓRIA nº 0018568-26.2018.8.16.0030, em que é Requerente MARIA ELENA
DE OLIVEIRA GILES e Requerido FERNANDO GODOIS DA SILVA, tem o presente
a finalidade de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do Requerido FERNANDO GODOIS DA
SILVA, atualmente em lugar incerto, do teor da inicial conforme segue resumida:
"DOS FATOS A Autora manteve uma transação com o Réu, o que ensejou a emissão
das referidas cártulas, descritas abaixo, caracterizadas, acompanhadas inclusive
da memória de cálculo atualizada, elaborada de acordo com os índices legais do
Tribunal deste Estado, conforme se vê na tabela e parágrafo abaixo: VENCIMENTO
VALOR INDICE DIVISOR INDICE MULTIPLICADOR VALOR CORRIGIDO JUROS
DE MORA MESES EM ATRASO TOTAL JUROS TOTAL DEVIDO 17/12/2016 R$
600,00 3,7711 3,9165 R$ 623,13 1 18,0 R$ 112,16 R$ 735,30 17/01/2017 R$ 600,00
3,7894 3,9165 R$ 620,12 1 17,0 R$ 105,42 R$ 725,55 17/02/2017 R$ 600,00 3,8055
3,9165 R$ 617,50 1 16,0 R$ 98,80 R$ 716,30 17/03/2017 R$ 600,00 3,8112 3,9165
R$ 616,58 1 15,0 R$ 92,49 R$ 709,06 17/04/2017 R$ 600,00 3,81 3,9165 R$ 616,77
1 14,0 R$ 86,35 R$ 703,12 14/05/2017 R$ 600,00 3,7879 3,9165 R$ 620,37 1 13,0 R
$ 80,65 R$ 701,02 TOTAL R$ 3.600,00 R$ 3.714,48 R$ 575,87 R$ 4.290,35 Na data
de hoje, conforme os cálculos elaborados, o valor atualizado das notas promissórias,
correspondem a R$ 4.290,35 (quatro mil duzentos e noventa reais com trinta e cinco
centavos). Assim, tendo sido esgotados todos os meios amigáveis e suasórios para
a cobrança amigável, das referidas notas promissórias, que foram emitidos pelo Réu,
outra alternativa não há senão a presente medida coercitiva, para a Autora reaver
os valores de direito supra relacionados. DOS PEDIDOS Ante o exposto, REQUER:
a) A concessão do beneficio da justiça gratuita, como lhe faculta a Lei 1060/50, por
se tratar de pessoa pobre na acepção jurídica; b) Requer a busca do endereço do
Réu nos sistemas BACENJUD e RENAJUD, tendo em vista, que se encontra em
lugar incerto e não sabido; c) Requer a citação do Réu, para que querendo apresente
sua defesa, sob pena dos efeitos legais; d) Provado a obrigação através das notas
promissórias inclusos aos autos, requer-se o deferimento de imediato, sem a oitiva
da parte contrária a expedição de mandado para o pagamento, obrigando o Réu
a pagar o valor de R$ 4.290,35 (quatro mil duzentos e noventa reais com trinta e
cinco centavos), valor este que se encontra acrescido de juros e correção monetária,
no prazo de 15 dias e mais despesas processuais ou para que ofereça no mesmo
prazo Embargos Monitórios sob pena de constituir de pleno direito o respectivo título
em mandado executivo; e) Em não sendo realizado o pagamento, e pela conversão
em mandado executivo, deverá o Réu ser citado para pagar a dívida em 24 horas,
ou oferecer bens que garanta a execução, sob pena de serem penhorados bens
encontrados tanto bastem para garantir a execução; f) Em caso de serem oferecidos
embargos requer sejam julgados improcedentes com a consequente condenação
em custa e honorários advocatícios em 20% sobre o valor da causa; g) Protesta
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provar o alegado por todo o gênero de provas em direito admitidas; Atribui-se à
causa o valor de R$ 4.290,35 (quatro mil duzentos e noventa reais com trinta e cinco
centavos). Nestes exatos termos Pede Deferimento. Foz do Iguaçu, 29 de Junho de
2018. FERNANDA P. RIOS OAB/PR 48.180" Para, no prazo de 15 (quinze) dias,
efetue o pagamento da quantia de R$ 4.290,35 (quatro mil duzentos e noventa reais
com trinta e cinco centavos), devidamente corrigidos e demais cominações legais,
ou oferecimento de embargos, em igual interregno, nos moldes do artigo 702, do
CPC. Ressalte-se que caso não haja oposição de embargos, o procedimento terá
natural prosseguimento, restando convertido o mandado inicial em executivo, como
prescreve o artigo 701, §2º, do mesmo diploma legal. Decorrido o prazo para defesa
sem apresentação de contestação, será nomeado curador especial conforme art.
257, do CPC. - Mandou expedir o presente edital que será fixado no local de costume
e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO em Cartório nesta cidade e Comarca
de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos 03 de setembro de 2019. Eu,(Luciano
Lautert), Aux. Juramentado, subscrevi.
TRÍCIA CRISTINA SANTOS TROIAN
JUÍZA DE DIREITO
(Assinado Digitalmente)

IDMATERIA1570642IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-PR
JUÍZO DE DIREITO DA 4 ª. VARA CÍVEL - PROJUDI
Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro - 85.863-756
__________________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS, INTERESSADOS, AUSENTES, INCERTOS
E DESCONHECIDOS - PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.-
A EXCELENTÍSSIMA JUÍZA DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo e cartório se processam aos termos dos autos
de USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO sob nº 0020461-18.2019.8.16.0030 em que
CLOVIS GONAS move contra HOTEIS DE TURISMO ORTEGA LTDA., tem o
presente a finalidade de CITAÇÃO DE TERCEIROS, INTERESSADOS, AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS, do teor da inicial que segue resumida: "DOS
FATOS: Há 26 (vinte e seis) anos, aproximadamente, isto é, desde 25/08/1992,
o Requerente tem a posse Ad usucapionem (posse mansa, pacífica, contínua,
sem oposição, com animus domini, bem como sua residência), com o exercício
possessório pleno, pública, boa, incontestável do imóvel urbano representado pelo
seguinte lote: - Lote Urbano nº 08 (oito), quadra 9, localizado na Rua Francisco Alves,
nº 406, Jd. Naipi, com área de 369,83m², Foz do Iguaçu/Pr, registrado no 2º Cartório
de Registro de Imóveis de Foz do Iguaçu, sob a matrícula nº 15.166, com área de
11,00 x 33,4m², compreendido dentro dos seguintes limites e confrontações: PELA
FRENTE, confronta com a Rua Presidente Epitácio; DE UM LADO, confronta com
o Lote nº 07; DE OUTRO LADO, confronta com o Lote nº 09; e AOS FUNDOS,
confronta com o Lote nº 12, conforme matrícula nº 15.166, do 2º Registro de Imóveis
de Foz do Iguaçu-Pr, em anexo. Enfatiza que além de manter morada no citado
imóvel urbano, também nele realizou obras, tais como, sua casa, a edificação dos
muros que cercam a casa, que antes eram inexistentes, jardim, enfim praticou atos
de proprietário, sem que em nenhuma circunstância alguém tivesse embaraçado
a sua posse ad usucapionem. Inclusive, além de cuidar do imóvel todos esses
anos, também efetuou o pagamento de IPTU, energia e água, pediu o ligamento e
distribuição de luz elétrica em 1992, investiu dinheiro em materiais de construção
(notas fiscais anexas), etc. É importante frisar, que nunca lhe foi reivindicado a posse,
por qualquer maneira que seja, para reaver o imóvel. Tão pouco recebeu notificações
ou qualquer outra medida que tivesse intuito de lhe questionar a posse. A posse
do Requerente ultrapassa o dobro do tempo previsto no artigo 1238 do Código Civil
e sempre foi exercida de forma mansa, pacífica, ininterrupta e de boa-fé, o que
o legitima a promover a presente ação de usucapião extraordinário, que busca a
prestação jurisdicional para que seja declarada adquirida, mediante usucapião, a
propriedade do imóvel descrito, e cuja declaração se constitua como título hábil para
registro no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Foz do Iguaçu-Pr.
DOS PEDIDOS: 1. O Requerente objetiva pela presente ver reconhecido o direito
de propriedade com referência ao imóvel descrito, uma vez presente à posse ad
usucapionem, com lapso temporal superior a dez anos, ou seja, (26) anos de posse,
obtendo morada de fato desde o início, e nele realizado obras e serviços de caráter
produtivo, a intenção de tornar-se dono no tempo que se encontra o imóvel. 2. Assim
sendo requer por sentença, o reconhecimento da propriedade do imóvel urbano com
área superficial de 369,83m², inscrito na matrícula 15.166 do 2º Cartório de Registro
de imóveis de Foz do Iguaçu-Pr e constante do MEMORIAL DESCRITIVO do citado
imóvel, que junta em anexo, consta: - Lote Urbano nº 08 (oito), quadra 9, localizado
na Rua Francisco Alves, nº 406, Jd. Naipi, com área de 369,83m², Foz do Iguaçu/Pr,
registrado no 2º Cartório de Registro de Imóveis de Foz do Iguaçu, sob a matrícula
nº 15.166, com área de 11,00 x 33,4m², compreendido dentro dos seguintes limites
e confrontações: PELA FRENTE, confronta com a Rua Presidente Epitácio; DE UM
LADO, confronta com o Lote nº 07; DE OUTRO LADO, confronta com o Lote nº
09; e AOS FUNDOS, confronta com o Lote nº 12. 3. Profira sentença que julgar
procedente a ação, por mandado, seja transcrita no Registro Imobiliário da Comarca
de Foz do Iguaçu-Pr, tudo como determina o art. 945, do Código de Processo
Civil, e art. 1241, parágrafo único do Código Civil. DOS REQUERIMENTOS: Ante o
exposto, requer a Vossa Excelência: 1. Seja concedido ao Requerente, o benefício
da justiça Gratuita, haja visto que não tem condições econômicas e/ou financeiras
de arcar com as custas processuais e demais despesas aplicáveis a espécie,

honorário advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família, nos termos da inclusa
declaração de hipossuficiência; 2. Que seja dispensada a audiência de conciliação,
conforme previsto no art. 344 §5º do Código de Processo Civil; 3. Seja determinada
a citação de HOTEIS E TURISMO E ORTEGA na pessoa de sua representante
legal, LUCIANE GARCIA DA SILVA, no endereço já indicado, para responderem
aos termos desta, se assim desejarem, no prazo legal, sob pena de revelia; 4. Seja
citado os confinantes e, por edital dos eventuais interessados, sendo observando-
se a regra do art. 232, IV, do Código de Processo Civil, para que no prazo legal se
manifestem, ficando igualmente cientes que transcorrido a citado prazo, não poderão
posteriormente, discutir a eficácia contra si da decisão proferida; 5. Sejam intimados
por via postal, os Representantes da Fazenda Pública da União, do Estado e do
Município, para que manifestem interesse; 6. Seja intimado o Ministério Público
Estadual a acompanhar todos os atos do processo, nos termos do art. 944 do Código
de Processo Civil; 7. Seja deferido provar o alegado por todos os meios de prova
em direito admitidos, especialmente pela juntada de documentos (anexos), e se
fizer necessário, o depoimento pessoal das partes, a oitiva de testemunhas e/ou
declarantes, cujo rol será apresentado tempestivamente, a fim de serem ouvidas
em audiência de instrução e julgamento, devendo as mesmas serem devidamente
intimadas para o ato; 8. Seja oficiado o Cartório de Registro de Imóveis do 2º Ofício
de Foz do Iguaçu-Pr, para que proceda a averbação da distribuição da presente ação
na respectiva matrícula do imóvel, a fim de preservar direito do autor, bem como
de terceiros; 9. Seja ao final julgada procedente a presente Ação de Usucapião,
declarando formalmente com a autoridade de coisa julgada, o domínio do autor sobre
o imóvel urbano, objeto da presente ação. 10. Requer a Vossa Excelência, ante a
prescrição aquisitiva "temporis", com "animus domini", posse mansa, pacífica, boa,
pública, seja decretado por sentença a ordem mandamental para o que o autor
transcreva o lote nº 9, constante do mapa e memorial descritivo no competente
Registro de Imóvel desta aquisição dominial usucapione; 11. Seja condenada a
parte que contestar, ao pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas
processuais. Dá-se a causa o valor de R$ 115.694,41 (cento e quinze mil e seiscentos
e noventa e quatro reais e quarenta e um centavos) para efeitos fiscais. Termos em
que, Pede deferimento. Foz do Iguaçu, documento datado eletronicamente.", para
todos os termos do processo, bem como para oferecer contestação no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia (art. 335 e 344 do CPC), "Se o réu não contestar
a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor." Ficam cientes de que em caso de revelia será nomeado
curador (art. 257, CPC). E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e
no futuro não aleguem ignorância ou desconhecimento, mandou expedir o presente
edital que será fixado no local de costume e publicado na forma da lei.-DADO e
PASSADO nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos 09 de
setembro de 2019. - Eu,(Luciano Lautert), Aux. Juramentado, subscrevi.
TRÍCIA CRISTINA SANTOS TROIAN
JUÍZA DE DIREITO
(Assinado Digitalmente)

IDMATERIA1570599IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-PR
JUÍZO DE DIREITO DA 4 ª. VARA CÍVEL - PROJUDI
Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Pólo Centro - 85.863-756
____________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO DE VERA LUCIA ALVES - CPF/MF 577.275.039-91, COM
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
O EXMO. DR. ROGERIO DE VIDAL CUNHA, MM. JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO,
DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-PR, NA FORMA DA LEI,
ETC...
FAZ SABER, aos que o presente edital vierem ou dele conhecimento tiverem, que
perante este Juízo e Cartório da 4ª Vara Cível, se processam os autos de BUSCA
E APREENSÃO sob nº 0022351-26.2018.8.16.0030, em que é Requerente ITAU
UNIBANCO S/A, sendo o presente para CITAÇÃO da Requerida VERA LUCIA
ALVES, atualmente em lugar incerto, do inteiro teor da inicial o qual segue resumida:
"Na data de 03/07/15, as partes celebraram Cédula de Crédito (Cédula de Crédito)
(doc. anexo cédula), sob o nº 30759-12203238, no valor total de R$ 13.403,38,
com pagamento por meio de 36 parcelas mensais e consecutivas. Tendo como
objeto o bem com as seguintes características: Marca: FIAT, Modelo: SIENA 14,
Ano: 2007, Cor: BRANCA, Placa: IOF6166, RENAVAM: 00940135973, CHASSI:
9BD17201G73357412. O (A) Requerido (a) não cumpriu com as obrigações das
parcelas assumidas, deixando de efetuar o pagamento da parcela nº 28, com
vencimento em 03/11/17, acarretando, consequentemente, o vencimento antecipado
de toda a sua dívida, que, atualizada até a data 26/07/18 (doc. demonstrativo
de débito), resulta no valor total, líquido e certo, de R$ 6.184,98. DIANTE DO
EXPOSTO, REQUER: I - Conceder a liminar de busca e apreensão do veículo
alienado fiduciariamente, conforme artigo 3º, do Decreto-Lei nº 911/69; II - Autorizar
a requisição de força policial e ordem de arrombamento para o cumprimento do
mandado de busca e apreensão para o caso de resistência ou ocultação por parte
do (a) Requerido (a), conforme previsto no artigo 846, do Código de Processo Civil;
III - Conste expressamente no mandado que o (a) Requerido (a) entregue o bem e
os documentos de porte obrigatório e de transferência por ocasião do cumprimento
da liminar, conforme artigo 3º, parágrafo 14, do Decreto-Lei nº 911/69, alterado
pela Lei nº 13.043/14, sob pena de imposição de multa diária ao (a) Requerido
(a); IV - A entrega do bem deve ser feita a um dos patronos da Requerente ou a
quem os mesmos indicarem, ou ao representante Sr(a). AMILTON JOSÉ GROBES,
inscrito (a) no CPF nº 023.545.749-32 e telefone(s): (45) 9931-9100 livre de ônus da
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alienação fiduciária. Preservar-se-á o prazo de 5 (cinco) dias após a efetivação da
medida liminar para que a Requerida purgue a mora, conforme valor acima indicado
acrescido dos encargos pactuados, custas processuais e honorários advocatícios
sobre o valor total, conforme Recurso Repetitivo 1.418.593-MS ou 15 (quinze) dias
para que apresente sua resposta; V - Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias do
cumprimento da liminar, como previsto no parágrafo 1º, do artigo 3º, do Decreto-Lei
nº 911/69, com a redação alterada pela Lei nº 10.931/04, sem que o (a) Requerido
(a) efetue o pagamento integral, seja consolidada a propriedade e posse plena e
exclusiva do bem no patrimônio do (a) Requerente, livre de ônus, que, conforme
alteração dada pelo artigo 101, da Lei nº 13.043/14, poderá vende-lo independente
de leilão, avaliação ou qualquer formalidade, e, para tanto, deverá ser retirada a
restrição registrada no RENAVAM, se a mesma tiver sido inserida, por este D.
Juízo, no Sistema Renajud, para fins de transferência da propriedade em nome
do (a) Requerente ou a quem este (a) indicar, bem como, seja expedido ofício
à Secretaria da Fazenda Estadual, comunicando a transferência da propriedade,
para que esta se abstenha da cobrança de IPVA, junto ao (a) Requerente ou a
quem este (a) indicar; VI - A declaração de responsabilidade do (a) Requerido (a)
pelo pagamento das multas e débitos existentes sobre o veículo, até efetivação
da liminar; VII - A citação do (a) Requerido (a), com os benefícios do artigo 212,
parágrafos 1º e 2º, do Código de Processo Civil, para, querendo, contestar a presente
ação, sob pena de revelia. Devendo o Sr. Oficial de Justiça, inclusive, adentrar no
local onde reside o (a) Requerido (a) para certificar eventual tentativa de ocultação
do (a) mesmo (a), ratificando-se assim, o pedido realizado no item II acima; VIII
- Na hipótese do bem se encontrar em comarca distinta da competência desse
juízo, requer desde já conste do mandado a possibilidade de apreensão do bem,
independentemente de distribuição de carta precatória, conforme parágrafo 12, do
artigo 3º, do Decreto-Lei nº 911/69, alterado pela Lei nº 13.043/14. Seja a presente
ação julgada PROCEDENTE, tornando definitiva a medida liminar, consolidando
o domínio e a posse plena e exclusiva do bem apreendido ao (a) Requerente,
com a condenação do (a) Requerido (a) no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios. Informa o Requerente que antes de seguir para as vias
judiciais, procurou o (a) Requerido (a) para tentativa de composição sem sucesso,
motivo pelo qual entende que a designação de audiência de conciliação, prevista
pelo artigo 334 do Código de Processo Civil, não será produtiva. Dá-se a causa
o valor de R$ 6.184,98. Termos em que, Pede deferimento. São Paulo, 26 de 07
de 2018.", do inteiro teor da presente ação, ciente de que querendo, poderá no
prazo de 15 (quinze) dias, contestar a mesma, independente de quitação integral da
dívida pendente, oferecendo resposta, isso se caso entender ter havido pagamento
a maior e desejar a restituição, sob pena de incorrer na presunção de veracidade
dos fatos alegados na inicial (art. 3°, parágrafos 3° e 4°, do Decreto-Lei 911/96 -
redação dada pela Lei 10-931/04). Decorrido o prazo para defesa sem apresentação
de contestação, nomeio para a defesa da parte requerida independentemente de
compromisso e sob a fé de seu grau, a Dra. Vanessa Fioreze, inscrita na OAB/PR
nº 76.269, como curadora (art. 257, IV, CPC). E para que ninguém possa alegar
ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado no lugar de costume e
publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Foz do
Iguaçu, Estado do Paraná, aos 04 de setembro de 2019. Eu,(Luciano Lautert), Aux.
Juramentado, subscrevi.
ROGERIO DE VIDAL CUNHA
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO
(Assinado Digitalmente)

IDMATERIA1570614IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-PR
JUÍZO DE DIREITO DA 4 ª. VARA CÍVEL - PROJUDI
Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro - 85.863-756
________________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO FERNANDO COUTO DOS
SANTOS - CPF 077.005.067-01, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A EXMA. DRA. TRÍCIA CRISTINA SANTOS TROIAN, MM. JUÍZA DE DIREITO,
DESTA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-PR, NA FORMA DA
LEI, ETC...
FAZ SABER, aos que o presente edital vierem ou dele conhecimento tiverem,
que perante este Juízo e Cartório da 4ª Vara Cível, se processam os autos de
MONITÓRIA nº 0012084-97.2015.8.16.0030, em que é Requerente COOPERATIVA
DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO TRES FRONTEIRAS - SICOOB TRES
FRONTEIRAS e Requerido FERNANDO COUTO DOS SANTOS, tem o presente
a finalidade de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do Requerido FERNANDO COUTO DOS
SANTOS, atualmente em lugar incerto, do teor da inicial conforme segue resumida:
"DA SÍNTESE FÁTICA: O requerido celebrou com a requerente, na data de 28
de janeiro de 2013, o CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA
CORRENTE (contrato n. 15501-0), disponibilizando o valor de R$ 9.000,00 (nove
mil reais). Acontece que o requerido não honrou com a sua obrigação contratual,
excedendo o limite concedido, como se comprova pelos extratos em anexados. Em
decorrência da inadimplência do contrato em questão, a Cooperativa nominada e
qualificada preambularmente figura-se credora daqueles na quantia líquida e certa
de R$ 42.408,42 (quarenta e dois mil quatrocentos e oito reais e quarenta e dois
centavos) atualizada até 16 de março de 2015, incluindo-se o principal e os seus
acessórios contratuais e legais, de acordo com o demonstrativo de débito ora
anexado. Saliente-se que inúmeras tentativas de recebimento amigável do crédito
foram patrocinadas pela via administrativa, contudo o desinteresse por parte dos
demandados revelou a necessidade da propositura da presente medida judicial. DOS

REQUERIMENTOS: Ante o exposto, requer: a) o recebimento da presente ação,
determinando-se a expedição de MANDADO DE PAGAMENTO, nos termos do artigo
1.102b do CPC, no endereço declinado no introito, para que o requerido cumpra com
a obrigação e pague a quantia de R$ 42.408,42 (quarenta e dois mil quatrocentos
e oito reais e quarenta e dois centavos) devidamente corrigida e acrescida de juros
legais, nos termos do demonstrativo de débito anexado; b) não ocorrendo pagamento
ou não sendo oferecido "embargos monitórios", REQUER a constituição de pleno
direito do MANDADO DE PAGAMENTO em TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL, na
forma da lei (artigo 1.102c do CPC), com a conversão do mandado de pagamento
em MANDADO EXECUTIVO, seguindo-se a presente até a satisfação integral do
crédito da Requerente, na forma do processo de execução forçada (Livro II, Título
II, Capítulos II e IV, do CPC); c) condenação do requerido no pagamento do
principal, devidamente corrigido, até a satisfação total da dívida, acrescido das custas
processuais e honorários advocatícios, requerendo seja arbitrado no percentual de
20% (vinte por cento) sobre o valor da dívida atualizada (artigo 20, §3º do CPC);
d) concessão dos benefícios do artigo 172, §2º do Código de Processo Civil; e)
produção de todos os meios de provas em direito admitidos, em especial, juntada
de novos documentos, perícia, e tudo mais que o controvertido nos autos exigir.
Atribui-se à causa o valor de R$ 42.408,42 (quarenta e dois mil quatrocentos e oito
reais e quarenta e dois centavos) fazendo a requerente à prova dos seus direitos
com os documentos que instruem a inicial. Pede deferimento. Foz do Iguaçu, 20 de
abril de 2015." Para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia
de R$ 42.408,42 (quarenta e dois mil quatrocentos e oito reais e quarenta e dois
centavos), devidamente corrigidos e demais cominações legais, ou oferecimento de
embargos, em igual interregno, nos moldes do artigo 702, do CPC. Ressalte-se que
caso não haja oposição de embargos, o procedimento terá natural prosseguimento,
restando convertido o mandado inicial em executivo, como prescreve o artigo 701,
§2º, do mesmo diploma legal. Decorrido o prazo para defesa sem apresentação de
contestação, será nomeado curador especial conforme art. 257, do CPC. - Mandou
expedir o presente edital que será fixado no local de costume e publicado na
forma da lei. DADO E PASSADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do
Iguaçu, Estado do Paraná, aos 06 de setembro de 2019. Eu,(Luciano Lautert), Aux.
Juramentado, subscrevi.
TRÍCIA CRISTINA SANTOS TROIAN
JUÍZA DE DIREITO
(Assinado Digitalmente)
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PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-PR
JUÍZO DE DIREITO DA 4 ª. VARA CÍVEL - PROJUDI
Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro - 85.863-756
_______________________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS, INTERESSADOS, AUSENTES, INCERTOS
E DESCONHECIDOS - PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.-
O EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CÍVEL, DA
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo e cartório se processam aos termos dos autos de AÇÃO
DEMARCATÓRIA COM PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE ÁREA INVADIDA sob nº
0020456-93.2019.8.16.0030 em que HELENA KAHN MONTEIRO DE CASTRO E
OUTROS movem contra SANIELE DA SILVA GRUMANN, cujo teor da inicial segue
resumida: "DOS FATOS: Os autores são os legítimos proprietários do imóvel rural
descrito como sendo o LOTE 05, dos lotes de terras rurais nsº42 e 42-A, com
área total de 58.621,87m² (cinquenta e oito mil, seiscentos e vinte e um metros
e oitenta e sete decímetros quadrados), situados na margem esquerda da via
denominada estrada velha de Foz do Iguaçu - Guarapuava, atualmente situada
dentro do perímetro rural desse município, com a seguinte descrição, tudo de acordo
com documentos em anexo onde, em especial, se destaca a certidão atualizada de
matrícula imobiliária, certidão trintenária da cadeia de domínio desse imóvel rural
e descritivo fiel da sua individualização, origem lícita e subdivisões históricas, bem
como laudo topográfico e mapa descritivo da área geo-referenciada. O descritivo
da área objeto da presente demarcatória é a seguinte: "Lote de terras rurais ns.
42 e 42-A (quarenta e dois e quarenta e dois 'a'), com área total de 58.621,87m²
(cinquenta e oito mil, seiscentos e vinte e um metros e oitenta e sete decímetros
quadrados), denominados lote n. 5 (cinco), sub-divisão dos lotes supras referidos,
situados a margem esquerda da estrada velha Foz do Iguaçu-Guarapuava, neste
município e comarca, cuja área esta localizada dentro do seguinte roteiro: Marco
inicial, est. No. 4-pp, cravado na confrontação com os lotes ns. 4, 5, 40-B, alcançando
a est. 8, do poligno total aos 172,8 metros; desta est. Segue-se com o rumo de
76º54'NW, na confrontação com o lote nº 42-B alcançando a est. nº 9, do poligno
total, aos 181,9 metros: desta est. segue-se com o arroio M' Boycy e alcança-se a
est. nº 10, do poligno total, aos 87,00 metros: desta segue-se com o rumo 77º 59'NW,
na mesma confrontação, alcança-se a est. nº 11, do poligno total, aos 78,8 metros;
desta est. segue-se com rumo de 07º 39'SW, na confrontação com o lote nº44-A,
alcança-se a est. nº 4-C, aos 25,00 metros; desta estaca segue-se com o rumo de
76º 45' SE, na confrontação com o lote nº 4, de José Santos Villordo, cruça-se o
arroio M' Boycy, e alcança-se a estaca 4-B- PP , aos 346,5 metros, fechando a área.
Confrontações: ao Norte, com os lotes nº 42-B e 44-B; a Oeste, com o lote 44-A; ao
sul, com o lote nº 4, de José Santos Villordo; e à Leste, com o lote nº 40-B. Área essa
transcrita sob o nº 18.736, à fl.281, do livro nº 3-P, e nº 19.833, fl.217 do livro 3-Q, do
registro Geral de imóveis da 1ª circunscrição imobiliária desta cidade". Referida área
foi adquirida pelo autor em janeiro de 1972, dentro de todos os procedimentos legais,
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conforme se observa na certidão trintenária em anexo, expedida pelo cartório de
registro de imóveis, certificando a sequência de transferência de propriedade desde
01/06/1926: "01/06/1926 - Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu, através de carta
de aforamento, transfere para Vicente Marques e sua esposa que em: 08/08/1926 -
Por escritura pública de compra e venda transcrita sob nº 49, à fl.21,lv. 3, do registro
de imóveis, transfere à Rufino Villordo. 31/08/1966 - Espólio de Rufino Villordo, pela
partilha estraída dos autos nº 142, transfere para Adão Ricardo Villordo e sua mulher
que em: 19/01/1972 - Por escritura pública de compra e venda transcrita sob nº
18.736,fl.281,lv,3p, transfere para Ilidio Fava e Luiz Carlos Dalcanale; 14/01/1973
- Ilidio Fava transfere a Murilo Fraga Monteiro de Castro, por escritura pública de
compra e venda, transcrita sob nº 19.833, fl. 217, lv.3q, do Registro de imóveis desta
cidade" Para melhor ilustrar e caracterizar o imóvel, é de se ressaltar que a Prefeitura
Municipal de Foz do Iguaçu, pelo decreto n. 1.757, de 11/12/1975, constatando a
regularidade da propriedade e a efetiva posse direta do autor na mesma em 1975,
aprovou um projeto de loteamento e arruamento requerido pelo autor, ficando a
área assim caracterizada: "Arruamento - das ruas ns. 08,09,10,11 e Bartolomeu de
Gusmão, com a superfície de 17.195,51 m² (dezessete mil cento e noventa e cinco
e cinquenta e um centímetros quadrados); quadras ns. 05,06,09,10,11,12,13 e 14,
com a superfície de 41.426,36 m² (quarenta e um mil quatrocentos e vinte e seis
e trinta e seis decímetros quadrados), totalizando as quadras e o arruamento em
58.621,87 m² (cinquenta e oito mil, seiscentos e vinte e um e oitenta e sete decímetros
quadrados)". (em anexo) Pois bem, em 25/06/1976, o finado Franz Roth, e suas
irmãs, Crescência e Agra Roth, ingressam em juízo com uma ação de manutenção
de posse, alegando serem legítimos proprietários e possuidores de uma área de
terra, lindeiras a dos ora autores, em virtude desses últimos terem mandado construir
uma cerca, supostamente adentrando na propriedade dos Roth numa extensão
aproximada de trinta e sete metros, aprofundando-se por mais de cem metros dos
lotes dos então suplicantes, até encontrar a rua Bartolomeu de Gusmão. Assim, na
forma dos pedidos finais, requer o recebimento e o prosseguimento da presente
demarcatória até seus termos derradeiros, especialmente com a designação de
perícia confirmatória dos limites do imóvel, de propriedade dos autores, tendo em
vista a inserção de laudo pericial topográfico e geo - referenciado com a localização
específica do imóvel, que sintetiza a pretensão dos autores. DOS PEDIDOS: Diante
do exposto, requer-se: A) A citação da ré para que querendo, no prazo legal, ofereça
contestação, nos termos do artigo 576 e577, ambos do CPC; B) A publicação
de edital para provocação a participação no processo de interessados incertos ou
desconhecidos, nos termos dos artigos 576 e 259, III, ambos do CPC; C) A intimação
da Fazenda pública da União, Estado do Paraná e do Município de Foz do Iguaçu,
para que se manifestem se há interesse na causa. D) Intervenção do Ministério
Público do Paraná, nessa comarca de Foz do Iguaçu, para que intervenha no feito,
como fiscal da Lei. E) A total procedência da presente demanda, com a determinação
do traçado da linha demarcatória conforme o artigo 581, caput, do CPC; F) Em sendo
procedente o pedido de demarcação, a determinação de restituição da área invadida,
declarando-se o domínio ou a posse dos prejudicados (autores), de acordo com o
parágrafo único do artigo 581, CPC; G) Em cumprimento ao artigo 319,VII, CPC,
os autores informam que optam pela realização de audiência de conciliação ou de
mediação, haja vista a possibilidade de transigir, apenas no sentido de verificar as
condições dos atuais ocupantes com vistas a eventual regularização das posses
ilegais, com o menor impacto social possível; H) A juntada do comprovante do
recolhimento das despesas processuais; I) A condenação dos réus ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, nos termos dos artigos 82, §
2º e 85, ambos do CPC; J) A produção de todos os meios de prova admissíveis,
legais e moralmente legítimos, notadamente prova oral, com a oitiva do depoimento
pessoal dos réus, sob pena de confesso; prova documental; e prova pericial, a fim de
levantar o traçado da linha demarcada (artigo , 579, CPC), para tendo informado os
autores que já juntaram ao presente laudo pericial, de levantamento topográfico geo -
referenciado, de forma a permitir o exercício do contraditório pleno acerca dos limites
da área demandada. L) Dá-se a causa o valor de R$ 2.000.000,00, nos termos do
artigo 292, VI, CPC. Nestes termos, Pede deferimento. Foz do Iguaçu, 09 de Julho
de 2019." É o presente edital, para CITAÇÃO DE TERCEIROS, INTERESSADOS,
AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, para todos os termos do processo,
bem como para oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
revelia (art. 335 e 344 do CPC), "Se o réu não contestar a ação, será considerada
revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor."
Ficam cientes de que em caso de revelia será nomeado curador (art. 257, CPC).
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e no futuro não aleguem
ignorância ou desconhecimento, mandou expedir o presente edital que será fixado
no local de costume e publicado na forma da lei.-DADO e PASSADO nesta cidade
e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos 29 de agosto de 2019. - Eu,
(Luciano Lautert), Aux. Juramentado, subscrevi.
ROGERIO DE VIDAL CUNHA
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO
(Assinado Digitalmente)

Edital de Intimação
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PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-PR
JUÍZO DE DIREITO DA 4 ª. VARA CÍVEL - PROJUDI
Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro - 85.863-756

_______________________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS DE BOA-FÉ - PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.-
A EXCELENTÍSSIMA JUÍZA DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo e cartório se processam aos termos dos autos de
ANULATÓRIA DE NOTA PROMISSÓRIA sob nº 0024038-04.2019.8.16.0030 em
que LUIZ RODRIGUES move contra JOSE JUAREZ DA SILVEVEIRA, tem o
presente a finalidade de CITAÇÃO DE TERCEIROS, INTERESSADOS, AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS, do teor da inicial que segue resumida: "DOS
FATOS: No dia 05 de outubro de 2018, o requerente entabulou contrato de locação
de um apartamento de sua propriedade com o requerido, localizado sito a Avenida
Juscelino Kubitschek, em Foz do Iguaçu/PR, pactuando no primeiro mês o valor
de R$ 900,00 (novecentos reais) a título de aluguel, e a partir do segundo mês
o valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) - (contrato encartado). Entretanto, no final
do mês de março de 2019, o requerido abandonou o imóvel e deixou de pagar o
valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) a título de aluguel (demonstrativo do débito
em anexo). Que o requerido se trata de uma pessoa violenta e não gostava de
ser cobrado dos valores em aberto, dizendo que o autor iria se arrepender de tal
ato e que no futuro iria tomas suas providências (vingança). Assim, o requerido
emitiu contra o requerente uma nota promissória falsa, datada de 06 de maio de
2019, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) - documento encartado. Que o
pseudo título foi levado à protesto junto ao Tabelionato de Protesto de Títulos de
Foz do Iguaçu/PR (SALINET), na pessoa do seu tabelião, Sr. Ricardo Alexandre
Costa, distribuído em 25 de junho de 2019, sob o protocolo nº 321762019, e data
de apontamento em 26 de junho de 2019. Que o cartório mencionado acima emitiu
INTIMAÇÃO - TIPO DO PROTESTO COMUM, no valor final de R$ 20.428,78 (vinte
mil, quatrocentos e vinte e oito reais e setenta e oito centavos), para que o autor ali
se apresentasse. Informa o requerente que compareceu no cartório noticiado para se
inteirar dos fatos, sendo que lhe foi fornecido cópia da nota promissória protestada e
também um boleto de pagamento no valor informado acima (documentos encartados
para a apreciação deste juízo). Que jamais foi devedor de seu ex-inquilino, e nunca
entabulou nenhum negócio comercial com o requerido além da relação locatícia
noticiada nos primeiros parágrafos desta exordial, motivo pelo qual ajuíza a presente
ação. DOS REQUERIMENTOS: Diante do posto, requer: A) Em tutela de urgência,
seja concedido ao autor expedição de Edital para conhecimento de terceiros de boa-
fé, para se absterem de negociar com o requerido a nota promissória com anulação
nestes autos, por ser objeto de fraude comercial; B) A citação do requerido para
que ofereça contestação no prazo legal de 15 dias, sob pena de revelia (Obs.: o
autor não possui o endereço atual do requerido, apenas o celular deste e de sua
mulher, já declinados no preâmbulo desta inicial. Para tanto, requer oficiamento junto
ao sistema Bacenjud, Renajud, Siel e Infojud, para que declinem o endereço atual
do Requerido (CPF nº 704.792.910-04). E, desde já, em caso negativo, requer a
citação do requerido via EDITAL; C) Requer que seja oficiado o Cartório de Protesto
de Títulos de Foz do Iguaçu/PR (SALINET), para que deposite nestes autos a
cártula de Nota Promissória que ali encontra-se protestada em desfavor do autor,
por ser objeto de futura perícia grafotécnica, que desde já à requer para apurar a
falsidade da assinatura do "devedor" ali inserida; D) Requer a nomeação de um perito
judicial especializado em exame grafotécnico, para produzir o competente Laudo
Pericial na nota promissória noticiada, e no mesmo momento seja determinado que
o perito apresente o valor de seus honorários; E) Ao final requer a procedência da
presente ação, para que seja declarada insubsistente e falsa a nota promissória
noticiada, determinando o oficiamento do cartório de protestos para proceder a baixa
do gravame hoje pesando contra o autor, com a determinação de que após cumprida
a ordem judicial neste sentido comunique oficialmente este juízo; F) A condenação
do requerido ao pagamento de seu saldo devedor no valor de R$ 500,00 (quinhentos
reais) e em danos morais no valor da presente ação, que se refere ao valor da pseuda
nota promissória, objeto deste processo, e também a condenação em honorários
sucumbências na razão de 15% (quinze por cento) sobre o valor da ação, e em
custas processuais e periciais. Atribui-se à causa o valor de R$ - 20.928,78 (vinte
mil, novecentos e vinte e oito reais e setenta e oito centavos). Nestes termos, pede
deferimento. Foz do Iguaçu/PR, 12 de agosto de 2019.", para conhecimento de
terceiros de boa-fé, para que se abstenham de negociar com o requerido a nota
promissória objeto dos autos, por ser objeto da presente ação de anulação de título.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e no futuro não aleguem
ignorância ou desconhecimento, mandou expedir o presente edital que será fixado
no local de costume e publicado na forma da lei.-DADO e PASSADO nesta cidade e
Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos 09 de setembro de 2019. - Eu,
(Luciano Lautert), Aux. Juramentado, subscrevi.
TRÍCIA CRISTINA SANTOS TROIAN
JUÍZA DE DIREITO
(Assinado Digitalmente)

FRANCISCO BELTRÃO

2ª VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital Geral
- 145 -



Curitiba, 11 de Setembro de 2019 - Edição nº 2579
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

IDMATERIA1570394IDMATERIA

EDITAL DE LEILÃO
O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SR.(A) DR.(A) JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO
EVANGELISTA DE SOUZA NETTO, FAZ SABER a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) a leilão, para a venda, o(s) bem(ns) penhorado(s), pelo valor da
avaliação ou maior valor ofertado, em 1ª Praça; e, NÃO LOGRANDO ÊXITO NA
VENDA, em 2ª Praça, no mínimo por 60% (sessenta por cento) da avaliação,
nos dias 1ª Praça: 25 de setembro de 2019, a partir das 11h00min, 2ª Praça: 09
de outubro de 2019, a partir das 11h00min, sendo o leilão realizado na modalidade
on-line, no site www.mariaclariceleiloes.com.br, a ser presidido pela leiloeira MARIA
CLARICE DE OLIVEIRA - Matrícula 680 - JUCEPAR.
PROCESSO: Execução Fiscal
AUTOS: 0003277-21.2018.8.16.0083
EXEQUENTE(S): MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - CNPJ
77.816.510/0001-66
EXECUTADO(S): BELSYSTEM SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO LTDA. ME - CNPJ
03.962.931/0001-69
BEM(NS): VEÍCULO MARCA/MODELO VW/GOL 1.0 GIV, ANO/MODELO
2012/2013 - PLACA: AVM-3703 - CHASSI 9BWAA05W9DP027182, RENAVAM:
470133724, pneus meia vida, para brisa dianteiro trincado, avarias na lataria, em
bom estado de conservação e funcionamento.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 45.478,00 (quarenta e cinco mil, quatrocentos e setenta
e oito reais) em março de 2018.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) em junho de 2019.
ÔNUS: Penhora nos presentes autos.
DEPOSITÁRIO: Executado.
LOCALIZAÇÃO DO BEM: Rua Bahia, nº 417, Sala 01 - Presidente Kennedy -
Francisco Beltrão/PR.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento deverá ser realizado à vista pelo
arrematante. Eventuais propostas em adquirir o bem penhorado em prestações
deverão ser apresentadas, por escrito: I - até o início do primeiro leilão, propostas de
aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação. II - até o início do segundo
leilão (quando se tratar de leilão na modalidade presencial), proposta de aquisição
do bem por valor que não seja inferior ao preço mínimo constante neste edital. Em
qualquer hipótese, a proposta deverá conter oferta de pagamento de pelo menos
vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até
30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por
hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. As prestações acima referidas
deverão ser atualizadas mensalmente pelo índice do TJ/PR. O atraso no pagamento
de qualquer das prestações, incidira multa de dez por cento sobre a soma da parcela
inadimplida com as parcelas vincendas (art. 895, §4º do CPC), O inadimplemento
autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face
do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.
COMISSÃO: Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação - tal como o preço. Em se tratando de arrematação, corresponderão
a 5% do valor do lance, sob responsabilidade do arrematante; de remição, 2% do
valor pelo qual o bem foi resgatado, a ser pago pelo remitente; de transação, após
designada arrematação e publicados os editais, ou de pagamento da dívida, 1%
do valor da avaliação, fixando-se a comissão mínima em R$ 500,00 e a comissão
máxima em R$ 1.500,00, a ser pago pelo executado; de adjudicação, 1% do valor
da adjudicação, a ser pago pela parte exequente.
INTIMAÇÃO: Caso não seja encontrado para intimação pessoal (art.889, inciso I
e § único do CPC/2015), através do presente edital, desde logo, fica devidamente
intimado o devedor acima mencionado, por seu representante legal, das
designações supra e de que poderão remir a execução, pagando principal e
acessórios, até antes da arrematação e/ou adjudicação, nos termos do art. 826
do CPC/2015. Caso os credores hipotecários não sejam encontrados, notificados,
cientificados por qualquer razão da data de praça ou leilão, quando da expedição
das notificações respectivas, ficam desde logo, devidamente intimados pelo presente
edital.
OBSERVAÇÕES: - Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante,
exceto débitos de IPTU, ITR, IPVA e demais taxas e impostos anteriores a
arrematação que serão sub-rogados no valor da arrematação, conforme legislação
vigente. Os bens serão vendidos no estado em que se encontram, inexistindo
garantia sobre os mesmos, e para imóveis à venda será ad corpus, assumindo
o arrematante a retirada dos bens, posse no imóvel, impostos e taxas que
recaírem sobre os bens para transferência junto aos órgãos competentes. Caberá ao
arrematante arcar com os custo de expedição da respectiva carta de arrematação,
se houver, conforme tabela judiciaria. Em caso de arrematação de bem imóvel,
para a expedição da carta de arrematação, deverá o arrematante comprovar o
pagamento do ITBI junto a Prefeitura. Não havendo expediente forense nos dias
supramencionados fica, desde já, designado o primeiro dia útil subsequente. - A(s)
hasta(s) somente será(ão) suspensa(s) nas hipóteses de remição da dívida ou
protocolização de acordo com o comprovante de pagamento integral das custas
processuais e honorários da leiloeira, até o dia imediatamente anterior à data
designada para a hasta. - Fica a Leiloeira autorizada a realizar hastas públicas "on-
line" na forma disposta pelos itens 5.8.14.7 a 5.8.14.38 do Código de Normas do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
DADO E PASSADO, em cartório nesta cidade e Comarca de Francisco Beltrão,
Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove
(2019). Eu,........................(Vlademir Prigol), Escrevente Juramentado(a), que digitei
e subscrevi.

VARA DE EXECUÇÕES PENAIS E
CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS

Edital de Intimação

IDMATERIA1570455IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO ESTADO DO paraná
SECRETARIA DE EXECUÇÕES PENAIS E CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO
Rua Tenente Camargo, 2112, Centro, CEP 85.601.610
Fone/Fax (46) 3520-0004
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA - SENTENCIADO
MAIKEL DOS SANTOS
O DOUTOR PAULO ROBERTO GONÇALVES DE CAMARGO FILHO, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SECRETARIA DE EXECUÇÕES PENAIS E CORREGEDORIA
DOS PRESÍDIOS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E
NA FORMA DA LEI,
FAZ SABER a todos quantos este Edital, pelo prazo de 15 (quinze) dias, virem ou
dele conhecimento tiverem que, não tendo sido possível localizar pessoalmente o
sentenciado MAIKEL DOS SANTOS , brasileiro, nascido em 12/12/1991, natural
de Francisco Beltrão/PR, filho de Loiva Vieira dos Santos, portador do RG
n.º 10.245.006-0/PR, estando atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente INTIMA-O para AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA a realizar-se em 14/10/2019
às 14h30min, na sala de audiências desta Vara de Execuções Penais, Fórum de
Francisco Beltrão, Rua Tenente Camargo, 2112 Centro. E para que ninguém alegue
ignorância, em especial o sentenciado acima qualificado, determinou o MM. Juiz de
Direito que fosse o presente Edital afixado no átrio do Fórum local e publicado no
Diário da Justiça.
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, segunda-feira, 9 de setembro de 2019. Eu,
Diani Priscila da Silva Casagrande (Técnica Judiciária), o digitei, conferi e subscrevi.
PAULO ROBERTO GONÇALVES DE CAMARGO FILHO
Juiz Direito

IDMATERIA1570872IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO ESTADO DO paraná
SECRETARIA DE EXECUÇÕES PENAIS E CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO
Rua Tenente Camargo, 2112, Centro, CEP 85.601.610
Fone/Fax (46) 3520-0004
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA - SENTENCIADO
ELEANDRO BENOSKI
O DOUTOR PAULO ROBERTO GONÇALVES DE CAMARGO FILHO, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SECRETARIA DE EXECUÇÕES PENAIS E CORREGEDORIA
DOS PRESÍDIOS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E
NA FORMA DA LEI,
FAZ SABER a todos quantos este Edital, pelo prazo de 15 (quinze) dias, virem
ou dele conhecimento tiverem que, não tendo sido possível localizar pessoalmente
o sentenciado ELEANDRO BENOSKI, brasileiro, nascido em 10.03.1983, natural
de Francisco Beltrão/PR, filho de Leoni Salete Benoski e Calisto Antonio Benoski,
portador do RG n.º 9.273.374-2/PR, estando atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente INTIMA-O para AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA a realizar-se em
14/10/2019 às 14h30min, na sala de audiências desta Vara de Execuções Penais,
Fórum de Francisco Beltrão, Rua Tenente Camargo, 2112 Centro. E para que
ninguém alegue ignorância, em especial o sentenciado acima qualificado, determinou
o MM. Juiz de Direito que fosse o presente Edital afixado no átrio do Fórum local e
publicado no Diário da Justiça.
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, terça-feira, 10 de setembro de 2019. Eu, Diani
Priscila da Silva Casagrande (Técnica Judiciária), o digitei, conferi e subscrevi.
PAULO ROBERTO GONÇALVES DE CAMARGO FILHO

GRANDES RIOS

JUÍZO ÚNICO

Edital de Citação - Criminal

IDMATERIA1570422IDMATERIA
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PODER JUDICIÁRIO
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES RIOS =PARANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL
EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU PAULO DA CRUZ ALVES
= PRAZO 15 (QUINZE) DIAS =
A Doutora MARIA ÂNGELA CAROBREZ FRANZINI, Juíza de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com o prazo de quinze dias,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pessoalmente
o réu PAULO DA CRUZ ALVES, brasileiro, nascido aos 07/02/1994, natural de
Nova Santa Rosa - PR, filho de Mariza Franzo da Cruz e Dionisio Afonso Alves,
portador do RG nº 10.901.570-9 SSP/PR, CPF 100.333.659-03, pelo presente fica
citado para responder à acusação através de advogado, por escrito, no prazo
de 10 (dez) dias, nos termos dos artigos 363, § 1º e 396, do CPP, sendo que
caso não constitua advogado, ser-lhe-á nomeado defensor dativo, nos autos
de Processo Crime NU: 0000309-46.2017.8.16.0085, a que responde como incurso
nos art. 121, §2º, inc. VI, c/c art. 14, inc. II, ambos do Código Penal, c/c o
art. 1º, inc. I, da Lei n.° 8072/90, com violência doméstica contra a mulher,
c/c os arts. 5º e 7º da Lei n.° 11.340/06, porque: "No dia 27 de novembro de
2016, por volta das 01h30min, no interior da residência localizada na Rua Ari Borba
Carneiro, s/n°, Centro, no Município e Comarca de Grandes Rios/PR, o denunciado
PAULO DA CRUZ ALVES, agindo de forma consciente e voluntária, ciente da
ilicitude e reprovabilidade de sua conduta, agindo com manifesta vontade de matar,
no âmbito das relações domésticas e familiares, munido de uma faca de cozinha,
marca Tramontina, com comprimento total de 21 cm (vinte e um centímetros),
sendo 12 cm (doze centímetros) de lâmina (cf. Auto de Exibição e Apreensão de
fls. 26/27), deu início à prática de atos de execução tendentes a matar sua
companheira Tatiana Pereira, desferindo-lhe golpes em membro superior esquerdo
e pescoço, causando-lhe lesão em região de ângulo de mandíbula e corto contusos
(cf. Cópia de Prontuário Médico acostado à fl. 51/56). O delito foi cometido contra
sua companheira por razões da condição de sexo feminino, após discussão
ocorrida no âmbito familiar. Assim agindo, o denunciado PAULO DA CRUZ ALVES
iniciou a execução do crime de feminicídio, que somente não consumou seu
intento por circunstâncias alheias às suas vontades, uma vez que a vítima foi
encaminhada ao nosocômio da cidade de Grandes Rios/PR, sendo em seguida
transportada até o Hospital Providência de Apucarana, onde recebeu pronto e eficaz
atendimento médico, permanecendo internada por cerca de 03 (três) dias (cf. termo
de declarações de fls. 45/46)." Dado e passado nesta cidade de Grandes Rios,
Estado do Paraná, aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove.
Eu, __________________ (Marcio Antonio Okada) - técnico judiciário digitei e
subscrevi.------------------------------------------------------------------------------------------------
= ILSON DE MELO FERREIRA =
Escrivão do Crime

IDMATERIA1570423IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES RIOS =PARANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL
EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JONATHAN DOS SANTOS DA SILVA
= PRAZO 15 (QUINZE) DIAS =
A Doutora MARIA ÂNGELA CAROBREZ FRANZINI, Juíza de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com o prazo de quinze dias,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pessoalmente
o réu JONATHAN DOS SANTOS DA SILVA, brasileiro, nascido aos 31.08.1997,
natural de Faxinal - PR, filho de Maria Ereni dos Santos e Laercio Aparecido da
Silva, portador do RG nº 14.562.414-0 SSP/PR, CPF 117.666.339-94, pelo presente
fica citado para responder à acusação através de advogado, por escrito, no
prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos artigos 363, § 1º e 396, do CPP, sendo
que caso não constitua advogado, ser-lhe-á nomeado defensor dativo, nos
autos de Processo Crime NU: 0001115-47.2018.8.16.0085, a que responde como
incurso nos artigos 157, §2°, inciso II e §2º-A, I do Código Penal (FATO 01) e
artigo 244-B da Lei 8.069/90 (FATO 02), na forma do artigo 69 do Código Penal,
porque: "Fato 01 No dia 22 de agosto de 2018, por volta das 07:00 horas, no interior
da residência localizada na Rua Principal, bairro Flórida do Ivaí, neste município
e Comarca de Grandes Rios/PR, os denunciados MARCELO DE ALMEIDA,
RAFAELA CRISTINA DE FREITAS, ROQUE PEREIRA CAMPOS, DANIELLE
CAMILA PEREIRA CARREIRA, ALAN RIBEIRO PEDROSO, JOSEMAR MARÇAL
DE CARVALHO, VALDECI SOARES JÚNIOR e JONATHAN DOS SANTOS DA
SILVA, juntamente ao adolescente A.T.I.D.S. (14 anos de idade na época dos
fatos), dolosamente, agindo com prévio ajuste de vontades e unidade de desígnios
e com ânimo de assenhoramento definitivo, subtraíram para si, mediante violência,
consistente em constrição no pescoço com o uso de um cinto, e grave ameaça
exercida com o emprego de arma de fogo (não apreendida), e de simulacro de uma
pistola, um veículo caminhonete modelo NISSAN/FRONTIER, 4X4, Placas AXM140-
PR, uma motocicleta Honda/Bros 125, cor branca, sem placas, um celular SAMSUNG
J5, cor preta e a quantia de R$250,00 (duzentos e cinquenta reais) em espécie,
bens estes de propriedade da vítima Rogilson Vidal de Almeida. Destaca-se que
Josemar Marçal de Carvalho arquitetou o crime e ajustou a divisão de tarefas, além
de promover a verificação prévia do local, empregar grave ameaça mediante o uso
de um simulacro de pistola e colocar um cinto no pescoço da vítima, comprimindo
a região, subtraindo valores em dinheiro, um celular, a motocicleta e as chaves da
caminhonete, entregando-a a Danielle Camila Pereira Carreira, que tinha a tarefa

de evadir-se do local com o referido veículo e entregá-lo a um terceiro, que o
levaria para o Paraguai. Ainda, determinou, com tom ameaçador, que a esposa e
as duas filhas da vítima permanecessem no quarto. Marcelo de Almeida exerceu
grave ameaça contra a vítima com o emprego de um revólver calibre .38. Alan
Ribeiro Pedroso e Jonathan dos Santos Silva também ingressaram no imóvel da
vítima e contribuíram para a subtração dos bens. Alan Ribeiro Pedroso sinalizou
para que Danielle Camila Pereira Carreira viesse à residência da vítima receber
a chave da caminhonete, tão logo ela foi subtraída. Jonathan dos Santos Silva
ajustou previamente o roubo com o adolescente Adriel Trindade Ingles da Silva,
que lhe indicou o local em que reside a vítima e lhe informou que ela possuía
uma caminhonete. Roque Pereira Campos conduziu o adolescente Adriel Trindade
Ingles da Silva e Josemar Marçal de Carvalho para outra cidade, logo após o roubo.
Fato 02 Nas mesmas circunstâncias de tempo de local do delito acima descrito,
os denunciados MARCELO DE ALMEIDA, RAFAELA CRISTINA DE FREITAS,
ROQUE PEREIRA CAMPOS, DANIELLE CAMILA PEREIRA CARREIRA, ALAN
RIBEIRO PEDROSO, JOSEMAR MARÇAL DE CARVALHO, VALDECI SOARES
JUNIOR e JONATHAN DOS SANTOS DA SILVA, dolosamente, facilitaram a
corrupção do adolescente A.T.I.D.S. (14 anos de idade na época dos fatos) com ele
praticando a infração penal acima descrita. Ressalta-se que, o adolescente A.T.I.D.S.
foi o responsável por indicar a Jonathan dos Santos Silva que, na mencionada
propriedade rural, Rogilson Vidal de Almeida possuía um veículo caminhonete
modelo NISSAN/FRONTIER 4X4, guardar em sua residência a motocicleta que
estava sob a posse de Marcelo de Almeida (conhecido por "Diamante") e que foi
utilizada na fuga deste da região e ficar observando as proximidades do local do
roubo, para verificar se alguém se aproximaria". Dado e passado nesta cidade de
Grandes Rios, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de setembro do ano de dois
mil e dezenove. Eu, ______________ (Marcio Antonio Okada) - técnico judiciário
digitei e subscrevi.---------------------------------------------------------------------------------------
= ILSON DE MELO FERREIRA =
Escrivão do Crime

Edital de Intimação - Criminal

IDMATERIA1570420IDMATERIA

PODER JUDICÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES RIOS
- PARANÁ JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL /// EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS/// (com prazo de vinte dias) /// F A Z S
A B E R - a todos quanto o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, com
prazo de vinte dias, principalmente o réu DIONATAN MAICON FIDELIS BARBOSA,
filho de maria Lucia Ramos Fidelis e Jonei Santiago Barbosa, natural de Apucarana
- PR, onde nasceu aos 02.06.1995, portador do RG nº 13.558.331-6 SSP/PR, CPF
057.776.039-47, atualmente em lugar ignorado, conforme certidão nos autos, via
edital, fica o mesmo INTIMADO a comparecer em juízo, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, e efetuar o pagamento das custas processuais no valor de R$ 188,16 (cento e
oitenta e oito reais e dezesseis centavos), sob pena de inscrição em dívida ativa, nos
autos de Processo Crime nº 0000488-43.2018.8.16.008, incurso nas penas do artigo
28, da Lei nº 11.343/2006. Grandes Rios, aos vinte e um dias do mês de agosto do
ano de dois mil e dezenove. Eu, ________________ Marcio Antonio Okada - técnico
judiciário, digitei e subscrevi. ---------------------------------

GUARAPUAVA

2ª VARA CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1570901IDMATERIA

COMARCA DE GUARAPUAVA
SEGUNDA VARA CRIMINAL
EDITAL DE INTIMACAO DE SENTENÇA
A DOUTORA, Susan Nataly Dayse Perez da Silva, JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA
CRIMINAL, COMARCA DE GUARAPUAVA, PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de
sessenta (60) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível
intimar pessoalmente da sentença de extinção da punibilidade, ao réu OSNI
ANTUNES BATISTA, RG nº 50438090 SSP/PR, inscrito no CPF 473.787.869-34,
filho de EDITH LINA JENSEN BATISTA e CASEMIRO ANTUNES BATISTA,
nascido aos 22/01/1961, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s), que nos autos de processo criminal
0024622-10.2015.8.16.0031, foi proferida sentença, em 07 de agosto de 2019, que
JULGOU EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado, relativamente ao fato que lhe
fora imputado, do delito definido no artigo 306, §1º, inciso I, da Lei 9.503/97,
com fundamento no parágrafo 5.º, do artigo 89, da lei 9.099/95.
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E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente do (s) réu (s), expediu-
se o presente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado no Diário
da Justiça do Estado do Paraná, ficando o mesmo intimado da sentença, para que
futuramente não se alegue ignorância.
Dado e passado, nesta cidade Comarca de Guarapuava, Paraná, aos 10 de setembro
de 2019. Eu, Geanete Aparecida Caldas, Técnica Judiciária, o digitei e subscrevi.
Susan Nataly Dayse Perez da Silva
Juíza de Direito

IDMATERIA1570868IDMATERIA

COMARCA DE GUARAPUAVA, PARANA.
2ª VARA CRIMINAL,
Av. Manoel Ribas, 500 - Bairro Santana
FONE FAX 042 3308 7400.
Estado do Paraná
PODER JUDICIÁRIO
EDITAL DE INTIMACAO DE SENTENCA.
A DOUTORA PAÔLA GONÇALVES MANCINI, JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA
CRIMINAL, COMARCA DE GUARAPUAVA, PARANA, NA FORMA DA LEI, FAZ
SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de sessenta (60) dias,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente da
sentença absolutória, o(s) réu(s) JOÃO CARLOS MACHADO, RG 97493227/SSP-
PR, brasileiro, filho de FRANCISCA LIMA DOS SANTOS e TRAJANO MACHADO DA
SILVA, natural de Guarapuava-PR, nascido em 02/05/1978, atualmente em local
incerto e não sabido, pelo presente fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s), que nos
autos de Processo Criminal n. 0011364-64.2014.8.16.0031, incurso(s) nas sanções
do art.147, do Código Penal, art. 21 do Decreto Lei 3.688/41, c/c a Lei 11.340/06,
foi(ram) absolvido(s) o(s) réu(s) por sentença de 21/08/2019, com fundamento no art.
386, inc. IV, do Código de Processo Penal. E para que chegue ao conhecimento de
todos, especialmente do(s) réu(s), expediu-se o presente edital, que será afixado no
lugar de costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná, ficando o
mesmo intimado da sentença, da qual poderá interpor recurso, dentro do prazo de
cinco (5) dias, a contar do término do prazo em questão, para que futuramente não
se alegue ignorância.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Paraná, aos 10 de
setembro de 2019. Eu, _______ Roberto Marcos dos Santos, Técnico Judiciário, que
digitei e subscrevi.
PAÔLA GONÇALVES MANCINI
JUIZA DE DIREITO

VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES,
ACIDENTES DO TRABALHO, REGISTROS

PÚBLICOS E CORREGEDORIA
DO FORO EXTRAJUDICIAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1570403IDMATERIA

"JUSTIÇA GRATUITA"
EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA INTIMAÇÃO DE CRISTIANO
DOS SANTOS BARBOSA. O DOUTOR GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA,
JUIZ DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES E ANEXOS DESTA
COMARCA.
FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer, especialmente
a VALDOMIRO LOCH que por este Juízo e Cartório tramitam os Autos nº
0010119-76.2018.8.16.0031 de Execução de Alimentos, em que é exequente
A.L.M.L. representada por L.M., que pelo presente fica citado dos termos
da ação proposta, a qual aduz o seguinte: " Em ação de alimentos
0006214-68.2015.8.16.0031, foi acordado que o requerido pagaria o valor de R$
300,00 (trezentos reais), a título de alimentos a exequente até o dia 10 de cada
mês. Entretanto, o executado não vem honrando com a quantia fixada desde janeiro
de 2018, totalizando R$ 1.992,54 (um mil, novecentos e noventa e dois reais e
cinquenta e quatro centavos), tendo como pedidos: a) intimação do executado,
para que no prazo de 03 (três) dias, efetue o pagamento da dívida; b) intimação
do representante do Ministério Público; c) Condenação do requerido em custas e
honorários advocatícios no importe de 20% do valor da causa.
Pelo presente edital fica o executado intimado: A) Para que, no prazo de 03
(três) dias, efetue o pagamento, prove que o fez ou justifique a impossibilidade de
efetuá-lo, por meio de advogado ou de defensor público, sob pena de protesto do
pronunciamento judicial e de decretação da sua prisão em regime fechado pelo
prazo de 01 (um) a 03 (três) meses, com a advertência de que o cumprimento da
pena não o exime do pagamento das prestações vencidas e vincendas, nos termos
dos parágrafos do artigo 528 do Código de Processo Civil, sendo que, verificada
conduta procrastinatória, será dada ciência ao Ministério Público dos indícios da

prática do crime de abandono material, nos moldes preconizados pelo artigo 532 do
mesmo código; B) Que em caso de realização de pagamento total ou parcial, deverá
realizar a comprovação por meio de advogado ou defensor público, que deverá, em
sua manifestação, além de apresentar o(s) documento(s) comprobatório(s), indicar
precisamente o mês e o ano a que cada documento se refere, apresentando, ainda,
cálculo atualizado do valor que porventura não foi pago na hipótese de alegação
ou reconhecimento de adimplemento parcial; C) Que com fundamento nos artigos
85 e 827 do Código de Processo Civil, foram arbitrados os honorários advocatícios
devidos na execução em 10% (dez por cento) do crédito, cujo valor será reduzido
pela metade em caso de pagamento no prazo de três dias previstos no artigo 528
do mesmo código, mas, como o crédito de honorários advocatícios não autoriza
a decretação da prisão civil, o não adimplemento dessa prestação não acarretará
a segregação, cuja cobrança deverá ser promovida posteriormente ou em ação
própria, observando-se o rito processual adequado;
E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o presente edital
e cópias de igual teor e forma que serão publicadas conforme a lei, para
INTIMAÇÃO DE VALDOMIRO LOCH acerca dos termos da ação sob nº
0010119-76.2018.8.16.0031, de Execução de Alimentos em trâmite neste juízo.
Guarapuava, 9 de setembro de 2019. Eu, Marcelo Kluber, Analista Judiciário, digitei.
LETÍCIA DO NASCIMENTO E SILVA
Chefe de Secretaria
(Autorizada pelo M.M. Juiz de Direito por meio da portaria 03/2012)

GUARATUBA

VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E
SUCESSÕES, INFÂNCIA E JUVENTUDE

E JUIZADO ESPECIAL CÍVEL,
CRIMINAL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Intimação

IDMATERIA1570561IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS
A Doutora MARISA DE FREITAS, Meritíssima Juíza de Direito desta Secretaria do
Juizado Especial Criminal da Comarca de Guaratuba - PR. no uso de suas atribuições
legais, e t c.. .
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo e Cartório Criminal tramitam os autos de Ação Penal
- Procedimento Sumaríssimo nº 0001739-92.2015.8.16.0088, que a Justiça Pública
move contra Leandro Farias, brasileiro, nascido aos 12/01/1989, filho de Terezinha
de Fatima Xavier Farias e de Dauri de Souza Farias, portador do RG: 100556901/PR,
como incurso nas sanções do art. 42, III da Lei de Contravenções Penais, não tendo
sido possível intimá-lo pessoalmente, em razão de encontrar-se em lugar incerto e
não sabido, pelo presente edital fica INTIMADO da sentença proferida por este Juízo
(ev. 181.1), nos autos acima mencionados, conforme parte final seguinte: "...DITO
ISSO e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a denúncia para
o fim de condenar Leandro Farias, nas penas previstas no art. 42, III, da Lei 3.688/41
de Contravenções Penais. Passo a dosimetria da pena: ... A míngua também de
causas especiais de aumento ou diminuição de pena, torno-a definitiva em 10 (dez)
dias-multa considerando cada dia multa 1/30 (um trigésimo) do valor do salário
mínimo vigente à época dos fatos, devidamente corrigido monetariamente..." Marisa
de Freitas - Meritíssima Juíza de Direito. Ficando o réu cientificado de que, querendo,
poderá apelar da sentença supra referida, dentro do prazo legal. Dado e passado,
nesta cidade e Comarca de Guaratuba- estado do Paraná, aos 10 dias do mês de
setembro de 2019. Eu _______(Yanara Costa e Silva), Analista Judiciária, o digitei
e subscrevi.

IBAITI

VARA CÍVEL, DA FAZENDA PÚBLICA,
ACIDENTES DO TRABALHO, REGISTROS

PÚBLICOS E CORREGEDORIA
DO FORO EXTRAJUDICIAL

Edital Geral
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EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, DEMAIS CREDORES E DO(A) DEVEDOR(A): IRMÃOS
SOLDERA LTDA (CNPJ/MF SOB O Nº 47.599.980/0011-26).
FAZ SABER - a todos os interessados e a quem possa interessar, de que por este
Juízo serão levados à arrematação o(s) bem(ns) penhorado(s) à devedora acima
mencionada, e nas seguintes condições:
DATA DO PRIMEIRO LEILÃO: Dia 21 de Novembro de 2019, às 13h:30min, por
lanço superior ao valor da avaliação.
DATA DO SEGUNDO LEILÃO: Dia 21 de Novembro de 2019, iniciando-se após
constatada a negativa do primeiro (artigo 886, inciso V do CPC/2015), para a venda,
a quem mais der, desprezado o valor da avaliação, não podendo ser por preço vil
(inferior a 50% do valor da avaliação, conforme artigo 891, parágrafo único do Código
de Processo Civil/2015).
LOCAL: Átrio do Fórum, situado na Praça dos Três Poderes, 23 - Centro - Ibaiti/PR
- CEP: 84.900-000 - Fone: (43)3546-1205.
PROCESSO: Autos sob o nº 0003759-87.2014.8.16.0089 - (PROJUDI) DE
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL em que é exequente
FRANCISCO ROBERTO DE CARVALHO (CNPF/MF SOB O Nº 286.443.959-04) e
executado IRMÃOS SOLDERA LTDA (CNPJ/MF SOB O Nº 47.599.980/0011-26).
BEM(NS): "Bem 01: 01 (uma) porta Pivotante Sasazaki PPLHFV 2,23x1,26x12D,
mod alumínio, avaliado em R$ 10.769,34 (dez mil, setecentos e sessenta e nove
reais e trinta e quatro centavos); Bem 02: 01 (um) vitro correr JCBMS 1,20x1,50x08
Sasazaki, avaliado em R$ 469,54 (quatrocentos e sessenta e nove reais e cinquenta
e quatro centavos)."
ÔNUS: Nada consta dos autos. Benfeitorias não averbadas na matrícula imobiliária,
eventual regularização por conta do arrematante. Em caso de arrematação de bem
imóvel ou veículos automotores ou outros bens dependentes de registro no órgão
competente, para expedição da respectiva carta, deverá o arrematante recolher as
custas referente à expedição da Carta de Arrematação, bem como comprovar o
pagamento do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, para bens móveis,
recolhimento da GRC para cumprimento do Mandado de Entrega; é obrigação do
arrematante arcar com os tributos cujos fatos geradores ocorrerem após a data da
expedição da carta de arrematação.
OBSERVAÇÃO: Os bens serão adquiridos livres e desembaraçados de quaisquer
ônus, até a data da expedição da respectiva Carta de Arrematação ou Mandado de
Entrega - (Artigo 908, parágrafo 1º do CPC e Artigo 130, parágrafo único do CTN).
DATA DA PENHORA: 27 de Fevereiro de 2018, conforme Auto de Penhora do
evento 85.2.
AVALIAÇÃO DO BEM: R$ 11.238,88 (onze mil, duzentos e trinta e oito reais e oitenta
e oito centavos), conforme Auto de Avaliação do evento 85.2, realizada em data de
27 de Fevereiro de 2018.
VALOR DO DÉBITO: R$ 11.238,88 (onze mil, duzentos e trinta e oito reais e oitenta
e oito centavos), conforme planilha do débito evento 73.1, realizado na data de 25
de Abril de 2017, devendo ser acrescido das custas, despesas processuais e
honorários, atualizados até a data do efetivo pagamento efetivo pagamento.
OBSERVAÇÃO 1: O arrematante deverá efetuar o pagamento imediato da
integralidade do lance mediante depósito em conta judicial vinculada ao processo,
junto à Caixa Econômica Federal desta Cidade, sendo facultado o depósito de
caução de 30% do lance no ato da arrematação, com depósito dos 70% restantes
no prazo de 15 dias, ciente que ausente o pagamento ocorrerá a perda da caução
em favor do exequente (art. 897 do Código de Processo Civil).
OBSERVAÇÃO 2: Fica, desde logo, autorizada a arrematação através de
parcelamento, observado o seguinte: a) até o início do primeiro leilão, deverá ser
apresentada proposta escrita de aquisição do bem por valor não inferior ao da
avaliação; b) até o início do segundo leilão, deverá ser apresentada proposta escrita
de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil, ou seja, igual ou inferior
a 50% do valor da avaliação ou inferior a 80% em caso de imóvel de propriedade
de incapaz; c) em qualquer dos casos, deverá haver o pagamento de 25% do valor
do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, em se tratando de
bem imóvel, e 12 (doze) meses, em se tratando de bem móvel; d) o pagamento das
parcelas deverá ser garantido, em se tratando de imóvel, por hipoteca do próprio
bem arrematado (que constará da carta de arrematação, para fins de averbação
junto ao Registro de Imóveis), e, em se tratando de bem móvel, por caução idônea.
A caução idônea referida no item anterior (9º, letra "d") poderá consistir em: (a)
caução real, ou seja, oferta de bem imóvel livre e desembaraçado, cuja avaliação seja
superior a avaliação do bem arrematado; (b) caução fidejussória (fiança) - devendo
demonstrar que em face do fiador (e sua esposa e ou companheira) não pendem
ações executivas ou anotações negativas e cadastros de inadimplentes, além de
comprovar que o fiador e eventual cônjuge ou companheiro possui um patrimônio
mínimo para fazer frente à dívida; (c) seguro bancário. As parcelas deverão ser
atualizadas pela média aritmética simples dos índices INPC e IGP-DI (Decreto nº
1.544/95), a partir da data da arrematação, com vencimento da primeira 05 (cinco)
dias após a intimação da expedição da carta de arrematação. a. No caso de atraso no
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre
a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas (art. 895, § 4º do Código
de Processo Civil). b. O inadimplemento autorizará o exequente a pedir a resolução
da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido,
devendo ambos os pedidos ser formulados nos presentes autos (art. 895, § 5º do
Código de Processo Civil). Assinalo, ainda, que a apresentação de proposta escrita
de arrematação mediante prestações não suspende o leilão e somente prevalecerá
caso inexistente proposta de pagamento do lance à vista. Inexistindo proposta de
pagamento à vista e havendo mais de uma proposta de pagamento parcelado, estas

deverão ser submetidas a apreciação deste juízo, sendo que prevalecerá a proposta
de maior valor, ou em iguais condições, a formulada em primeiro lugar (art. 895, §
8º, I e II do Código de Processo Civil).
OBSERVAÇÃO 3: Qualquer que seja a modalidade de leilão, assinado o auto pelo
juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será considerada perfeita,
acabada e irretratável, ainda, ainda que venham a ser julgados procedentes os
embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo,
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (artigo 903 do
Código de Processo Civil/2015), podendo o arrematante desistir da aquisição apenas
nas hipóteses do § 5º do Art. 903 do CPC) O presente edital será publicado no
site do leiloeiro www.jeleiloes.com.br, de forma a cumprir o preconizado pelo artigo
887, parágrafo 2º do Novo Código de Processo Civil, o qual estará dispensado à
publicação em jornal.
DEPÓSITO: Referidos bens se encontram depositados nas mãos do representante
do Executado Sr. Cristiano dos Santos de Oliveira, podendo ser localizado na
Avenida Arnaldo Faivro Buzatto, 414, centro, Ibaiti-PR, como fiel depositário, até
ulterior deliberação. Advirta-se o(a) depositário(a) de que, fica ele (ela) obrigado(a)
a permitir a eventuais interessados o acesso a eles, durante o horário comercial (de
segunda a sexta das 9h às 18h, e aos sábados das 9h às 12h), após a publicação
do edital.
LEILOEIROS: JORGE V. ESPOLADOR - Leiloeiro - MATRÍCULA 13/246-L - site:
www.jeleiloes.com.br
COMISSÃO DO LEILOEIRO: será paga pelo arrematante no percentual que estipulo
em 5% (cinco por cento) do valor da arrematação.
ADVERTÊNCIA: No caso de não ser realizado o Leilão na data acima designada por
motivo superveniente, fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente para
a sua realização.
INTIMAÇÃO: "AD CAUTELAM": Fica(m) o(s) devedor(es), qual(is) seja(m):
IRMÃOS SOLDERA LTDA (CNPJ/MF SOB O Nº 47.599.980/0011-26), através
do presente, devidamente INTIMADO(S), caso não sejam encontrados para
intimação pessoal, na pessoa de seu(s) Representante(s) Legal(is). Ficam
também Intimados, Através deste Edital, a(s) respectiva(s) cônjuge(s). Eventual(is)
Credor(es) Hipotecário(s) e coproprietário(s) usufrutuário(s) do(s) Imóvel(is), na
hipótese de não serem eles encontrados para intimação pessoal, das datas, horário
e local acima mencionados, para a realização do 1º e 2º leilão do(s) bem(ns)
penhorado(s). E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado e
afixado no lugar de costume, na forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e comarca de Ibaiti, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de
Setembro do ano de dois mil e dezenove. (05/09/2019). Eu,_______,/// Jorge V.
Espolador - Matrícula 13/246-L ///Leiloeiro Oficial, que o digitei e subscrevi.
NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO
Juíza de Direito

IDMATERIA1570892IDMATERIA

Processo: 0004323-61.2017.8.16.0089
Classe Processual: Habilitação de Crédito
Assunto Principal: Recuperação judicial e Falência
Valor da Causa: R$142.257,60
Requerente(s): • Gilson dos Santos

(CPF/CNPJ:
124.049.688-58)
Rua Nove de
Novembro, 122 -
IBAITI/PR

Requerido(s): • AGRO-INDUSTRIAL E
MINERAÇÃO DIACAL
LTDA (CPF/CNPJ:
03.179.696/0001-53)
Rod. PR 435, KM 12,,
s/n - IBAITI/PR

• MANACÁ S/A
ARMAZENS GERAIS
E ADMINISTRAÇÃO
(CPF/CNPJ:
50.585.447/0001-48)
Rodovia PR 435, Km
35 - IBAITI/PR - CEP:
84.900-000 - Telefone:
(43)35468300

• MANACÁ
TRANSPORTES
LTDA (CPF/CNPJ:
48.850.580/0001-32)
Rodovia PR 35, PR 35
- PR 35 - IBAITI/PR

• Manacá Agropecuária
LTDA (CPF/CNPJ:
47.475.223/0002-50)
Rodovia PR 435, KM
12 Fazenda São João
- São Joaquim (Area
Rural) - IBAITI/PR -
CEP: 84.900-000

Terceiro(s): • EDEMIR CARNEIRO
GOMES (CPF/CNPJ:
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081.589.329-91),
SÍNDICO DO(A)
CLARION S/A
AGROINDUSTRIAL,
Rua Theófilo
Marques, 534 -
IBAITI/PR - E-mail:
professoredemir@yahoo.com.br

AVISO
FAÇO ciência aos interessados, que por este Juízo e escrivania da Vara Cível
e Anexos de Ibaiti tramita o presente feito para que no prazo de 10 (dez) dias,
apresentem as impugnações que entenderem. Eu, Celso Dias Ugolini, Escrivão, que
o fiz digitar e conferi. NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO - Juíza de Direito.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal. tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos
advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório.
CELSO DIAS UGOLINIEscrivão

FORO REGIONAL DE IBIPORÃ DA COMARCA
DA REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA

VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Citação

IDMATERIA1568321IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE IBIPORÃ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA-PR.
Rua Guilherme de Melo, 275 - Fórum Estadual - Fone: 43-3439-0894
CEP-86.200-000 - IBIPORÃ-PR
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE (30) TRINTA DIAS
O DR. JOÃO HENRIQUE COELHO ORTOLANO, Juíz de Direito Substituto da Vara
Cível do Foro Regional de Ibiporã-PR.,
F A Z S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este edital para citação, na
forma seguinte: CITANDO(S): RODRIGO DOS SANTOS MARTINS, inscrito no CPF
nº 007.806.279-97, nos AUTOS Nº 0003782-93.2015.8.16.0090 de EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL, no valor de R$ 111.721,85 (cento e onze mil, setecentos
e vinte e um reais e oitenta e cinco centavos), que UNIPRIME NORTE DO PARANA
- COOPERATIVA DE CREDITO LTDA inscrita no CNPJ 02.398.976/0001-90, com
sede à Av. Rio de Janeiro, 1758 em LONDRINA/PR, move(m) a COBODIESEL
COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, FELIPE ROSSI RAMOS,
RODRIGO DOS SANTOS MARTINS.OBJETIVO: Fica(m) o(s) executado(s) acima
nominado ciente(s) da execução de título extrajudicial, e proceda o pagamento do
débito no prazo de 03 (três) dias, contados após o prazo deste edital (30 dias), ficando
ciente de que, no referido prazo, o valor dos honorários advocatícios será reduzido
pela metade (Art. 827, § 1º do NCPC). Decorrido o referido prazo sem pagamento,
fica, desde já, ordenada a penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem
para a garantia da dívida, pelo Sr. Oficial de Justiça, lavrando-se o auto respectivo,
com intimação do executado e sua esposa, se casado for em se tratando de bem
imóvel, devendo esta recair sobre os bens indicados pelo exequente, salvo se outros
forem indicados pelo executado e aceitos pelo juiz, mediante demonstração de que a
constrição proposta lhe será menos onerosa e não trará prejuízo ao exequente. Caso
não encontrado o executado, proceda ao arresto de tantos bens quantos bastem
para garantir a execução. Efetivado o arresto, nos 10 (dez) dias seguintes o Oficial
de Justiça procurará o executado duas vezes, em dias distintos e, havendo suspeita
de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando pormenorizadamente o
ocorrido (incumbindo ao exequente requerer a citação por edital, uma vez frustradas
a pessoal e a com hora certa). Aperfeiçoada a citação e transcorrido o prazo de
pagamento, o arresto converter-se-á em penhora, independentemente de termo.
Se não forem encontrados bens penhoráveis, independentemente de determinação
judicial expressa, o oficial de justiça descreverá na certidão os bens que guarnecem
a residência ou o estabelecimento do executado, quando este for pessoa jurídica.
Elaborada a lista, o executado ou seu representante legal será nomeado depositário
provisório de tais bens até ulterior determinação do juiz. Se o executado fechar
as portas da casa a fim de obstar a penhora dos bens, o oficial de justiça deverá
comunicará o fato ao juiz, solicitando-lhe ordem de arrombamento. Deferido o pedido,
dois oficiais de justiça cumprirão o mandado, arrombando cômodos e móveis em
que se presuma estarem os bens e lavrarão de tudo auto circunstanciado, que será
assinado por duas testemunhas presentes à diligência, lavrando-se em duplicata o
auto da ocorrência, entregando uma via ao escrivão ou ao chefe de secretaria para
ser juntada aos autos e a outra à autoridade policial a quem couber a apuração
criminal dos eventuais delitos de desobediência ou de resistência. Do auto da
ocorrência constará o rol de testemunhas, com a respectiva qualificação. Fica o
executado ciente de que poderá opor embargos à execução, no prazo de 15 (quinze)
dias, conforme art. 915 do Novo Código de Processo Civil, contados da juntada
deste aos autos (art. 231, II, do referido código). Outrossim, em conformidade
com o art. 916, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e
comprovando o depósito de trinta por cento do valor em execução, acrescido de

custas e de honorários de advogado, o executado poderá requerer que lhe seja
permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e de juros de um por cento ao mês. DESPACHO: Vistos.1. Tratando-se
de execução de título extrajudicial, citem-se os executados para, no prazo de 3 (três)
dias, efetuarem o pagamento da dívida. 2. Nos termos do artigo 652-A do Código de
Processo Civil, na redação dada pela Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, e
tendo em vista o disposto no artigo 20, § 4º, do mesmo Diploma Legislativo, fixo os
honorários advocatícios a serem pagos pelos executados em 10% (dez por cento)
sobre o valor da execução. 3. Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação
de bens, constando expressamente do mandado que no caso de integral pagamento
no prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida para metade, ou seja,
para 5% (cinco por cento) do valor do débito. Conste, também, que os executados,
independentemente de penhora, depósito ou caução, poderão opor-se à execução
por meio de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada
aos autos do mandado de citação. 4. No mesmo prazo, poderão os executados
requererem o parcelamento do débito em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, na forma do art.745-A do
CPC/1973 (no prazo de embargos), observando, no entanto, que devem comprovar
o prévio depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e
honorários de advogado 5. Decorrido o prazo de 3 (três) dias sem pagamento, deverá
o senhor oficial de justiça, munido da segunda via do mandado, proceder de imediato
à penhora de bens, tantos quantos bastem para o pagamento do principal atualizado,
juros, custas e honorários advocatícios, e a sua avaliação, lavrando o respectivo auto,
intimando-se, na mesma oportunidade, os executados 6. Caso os executados não
sejam localizados para serem intimados da penhora, deverá o senhor oficial de justiça
certificar detalhadamente as diligências realizadas, vindo os autos à conclusão para
fins do disposto no artigo 652, § 5º, do Código de Processo Civil. 7. Tendo em vista
o disposto nos artigos 655-I e 655-A do Código de Processo Civil, em caso de não
serem localizados bens à penhora e desde que haja pedido da exequente, defiro
desde já a penhora eletrônica de ativos financeiros até o limite do valor ora executado.
8. Havendo a oposição de embargos, autue-se e tornem conclusos para recebimento,
nos termos do CNCGJ/PR. Int. e diligências necessárias. Passado na Secretaria da
Vara Cível do Foro Regional de Ibiporã -PR., com endereço à Rua Guilherme de
Melo, 275, ao(s) 22 de Maio de 2019. Terezinha Maria Urquiza Monteiro Merlo, E.
Juramentada Cível, o digitei.
JOÃO HENRIQUE COELHO ORTOLANO

ICARAÍMA

JUÍZO ÚNICO

Edital de Intimação - Cível
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Adicionar um(a) Conteúdo
EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, DEMAIS CREDORES E DO(A) DEVEDOR(A): ROBERTO
PIMENTA LEMOS -(CNPF/MF sob o nº 527.090.949-91)FAZSABER-
atodososinteressadoseaquempossainteressar,dequeporesteJuízoserãolevadosàarremataçãoo(s)bem(ns)penhorado(s)àdevedoraacimamencionada,enasseguintescondições:DATADOPRIMEIRO
LEILÃO PÚBLICO:Dia15
deOutubrode2019,às12h:00min,porlançosuperioraovalordaavaliação.DATADO
SEGUNDO LEILÃO PÚBLICO:Dia15 de Outubrode2019ás 13h30min,
nos termos do artigo 886, inciso V do CPC,
paraavendaaquemmaisder,desprezadoovalordaavaliação,nãopodendoserporpreçovil(inferiora
60% do valor da avaliação).LOCAL:Átrio do Edifício do Fórum, situado na
Av. Anthero Francisco Soares, 630 -Icaraíma/PR -CEP: 87.530-000 -Fone:
44-36651234PROCESSO:Autos sob o nº 0000026-73.2015.8.16.0091 -(PROJUDI)
deEXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL em que é exequente BANCO
BRADESCO S/A -(CNPJ/MF sob o nº 60.746.948/0001-12) e executado ROBERTO
PIMENTA LEMOS -(CNPF/MF sob o nº 527.090.949-91).BEM(NS):"Parte ideal
de 25%(vinte e cincopor cento)do Lote de terreno urbano nº 12(doze), da
quadra 145(cento e quarenta e cinco), com área de450,00 m², com limites
e confrontações constantes na matrículanº2.810 do CRIdeIcaraíma, Estado do
Paraná.LOCALIZAÇÃO O imóvel objeto do presente laudo de avaliação, situa-
se nesta Comarca especificamente no endereço constante da matrícula que
já faz parte dos autos, na Avenida Raul Barbosa Dias, 395, Icaraíma-Pr. Por
todos os itens atrás exposto, padrão e acabamento do imóvel avaliado, bem
comopesquisas levada a efeito, na região para tomadas de preços de imóveis
semelhantes,este avaliador encontrou o valor de R$ 100.000,00 (cento mil reais)
pelo lote queacrescido da benfeitoria constante sobre o lote urbano, representada
por um umaresidência com área de 191,70 m², concluída em 15 de Maio de
1985, edificada emalvenaria, em ótimas condições de uso, conforme pode ser
aferido nas fotos em anexoao presente laudo, ao qual atribuo o valor de R$
249.210,00 (duzentos e quarenta enove mil duzentos e dez reais), totalizou-se então
R$349.210,00 (trezentos equarenta e nove mil duzentos e dez reais) pelo bens
acima descritos, sendo a parte ideal 25% do Imóvel R$ 87.302,50 (oitenta esete
mil trezentos e dois reais e cinquenta centavos)."ÔNUS: R02/2.810-Prenotação nº
4.950-Usufruto Vitalícioem favor de ANTÔNIO PIMENTA LEMOS E SUA MULHER
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QUERUBINA SALOMÉ LEMOS; R03/2.810-Prenotação nº 20833-Penhorareferente
aos autos nº 0001269-86.2014.8.16.0091 de Execução de Titulo Extrajudicialque
move Banco Bradesco S/A;R04/2.810-Prenotação nº 22409-Penhorareferente aos
autos nº 0000026-73.2015.8.16.0091 de Execução de Titulo Extrajudicialque move
Banco Bradesco S/A,em conformidade com a matricula imobiliária juntada no evento
135.2. Eventuais constante da matrícula após expedição do edital. Benfeitorias
não averbadas na matrícula imobiliária, eventual regularização por conta do
arrematante. Em caso de arrematação de bem imóvel ou veículos automotores
ou outros bens dependentes de registro no órgão competente, para expedição da
respectiva carta, deverá o arrematante recolher as custas referente à expedição
da Carta de Arrematação, bem como comprovar o pagamento do Imposto de
Transmissão de Bens Imóveis -ITBI, para bens móveis, recolhimento da GRC
para cumprimento do Mandado de Entrega; é obrigação do arrematante arcar com
os tributos cujos fatos geradores ocorrerem após a data da expedição da carta
de arrematação.Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001,
Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OEValidação deste em https://
projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJDNE 5FHSJ U6T3W 8W29BPROJUDI -
Processo: 0000026-73.2015.8.16.0091 - Ref. mov. 139.2 - Assinado digitalmente por
Jorge Vitorio Espolador:9182160694912/07/2019: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO
DO PERITO. Arq: Expedientes do Leilão Público
OBSERVAÇÃO: Os bens serão adquiridos livres e desembaraçados de quaisquer
ônus, até a data da expedição da respectiva Carta de Arrematação ou
Mandado de Entrega -(Artigo 908, parágrafo 1º do CPC e Artigo 130, parágrafo
único do CTN).DATA DA PENHORA:23de maio de 2015, conforme autode
penhora do evento 23.1.AVALIAÇÃO DA PARTE IDEAL:R$ 87.302,50 (oitenta
esete mil trezentos e dois reais e cinquenta centavos), conforme Laudode
avaliação do evento 124.1, realizado em data de 05de Outubrode 2018.VALOR
DO DÉBITO: R$ 50.632,06(cinquenta mil, seiscentos e trinta e dois reais
e seiscentavos), conforme cálculo do débito de evento 106.1, realizada em
18de Abrilde 2018, devendo ser acrescidos das demais despesas, custas
processuais, honorários advocatícios e correções/atualizações devidas até a data
do efetivo pagamento.OBSERVAÇÃO 1:Consoanteodispostonoartigo892 doNovo
CódigodeProcessoCivil,aarremataçãofar-se-
ámedianteopagamentoimediatodopreçopeloarrematante, por depósito judicial ou por
meio eletrônico.Artigo 895 do Novo Código de Processo Civil: "O interessado em
adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito: I-até o
início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao
da avaliação; II-até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por
valor que não seja considerado vil"; §1ºA proposta conterá, em qualquer hipótese,
oferta de pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do
lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução
idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se
tratar de imóveis. §2º As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo,
a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento
do saldo. As parcelasserão atualizadas pela média aritmética simples dos índices
INPC e IGP-DI -(Decreto nº 1544/1995), a partir da data da arrematação. § 4º No
caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez
por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. § 5º
O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos
os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.
Assinalo, ainda, que a apresentação de proposta escrita de arrematação, mediante
prestações não suspende o leilão e somente prevalecerá caso inexistente proposta
de pagamento do lance à vista. Inexistindo proposta de pagamento à vista e havendo
mais de uma proposta de pagamento parcelado, estas deverão ser submetidas à
apreciação deste juízo, sendo que prevalecerá a proposta de maior valor, ou em
iguais condições, a formulada em primeiro lugar (art. 895, § 8º, I e II, NCPC). A
ordem de entrega do bem móvel ou a carta de arrematação do bem imóvel, com
o respectivo mandado de imissão na posse, será expedida somente depois de
efetuado o depósito ou prestadas às garantias pelo arrematante, bem como realizado
o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (art.
901, § 1º, NCPC). OBSERVAÇÃO 3: Qualquer que seja a modalidade de leilão,
assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será
considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda, ainda que venham a ser julgados
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º
deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (artigo
903 do Código de Processo Civil/2015), podendo o arrematante desistirda aquisição
apenas nas hipóteses do § 5º do Art. 903 do CPC).O presente edital será publicado
no site do leiloeiro www.jeleiloes.com.br, de forma a cumprir o preconizado pelo
artigo 887, parágrafo 2º do Novo Código de Processo Civil, o qual estará dispensado
à publicação em jornal.DEPÓSITO:Referidobemseencontradepositadonasmãosdo
ExecutadoROBERTO PIMENTA LEMOS, podendo ser encontrado na Avenida
Raul Barbosa Dias, 395,Icaraíma/Pr, comofieldepositário,atéulteriordeliberação.
Advirta-se o(a) depositário(a) de que, fica ele (ela) obrigado(a) a permitir a
eventuais interessados o acesso a eles, durante o horário comercial (de segunda
a sexta das9h às 18h, e aos sábados das 9h às 12h), após a publicação
do edital.Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei
nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OEValidação deste em https://
projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJDNE 5FHSJ U6T3W 8W29BPROJUDI -
Processo: 0000026-73.2015.8.16.0091 - Ref. mov. 139.2 - Assinado digitalmente por
Jorge Vitorio Espolador:9182160694912/07/2019: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO
DO PERITO. Arq: Expedientes do Leilão PúblicoLEILOEIRO:JORGE VITÓRIO
ESPOLADOR -Leiloeiro -MATRÍCULA 13/246-LCOMISSÃO DO LEILOEIRO:Em
se tratando de arrematação, corresponderão a 5%(cinco por cento) do valor
do lanço, sob responsabilidade do arrematante; no caso de adjudicação ou

arrematação por descendente, ascendente ou cônjuge do devedor a comissão
será 2,5%sobre o valor.Havendo transação, após designada arrematação e
publicados os editais ou de pagamento da dívida, a comissão do leiloeiro
será de 1%(um por cento) do valor da transação/pagamento, a ser pago pelo
executadoADVERTÊNCIA:NocasodenãoserrealizadooLeilãoPúbliconadataacimadesignadapormotivosuperveniente,ficadesdejádesignadooprimeirodiaútilsubsequenteparaasuarealização.INTIMAÇÃO:"ADCAUTELAM":Ficaa
devedora,qualseja:ROBERTO PIMENTA LEMOS -(CNPF/MF sob o nº
527.090.949-91),atravésdopresente,devidamenteINTIMADO,casonãosejaencontradoparaintimaçãopessoal,na
pessoa de seu(s) Representante(s) Legal(is). Ficam também Intimados,
Através deste Edital, o(s) respectivo(s) cônjuge(s), Eventual(is) Credor(es)
Hipotecário(s) e coproprietário(s): JOÃO SERGIO PIMENTA LEMOS; JOSÉ
ANTONIO PIMENTA LEMOS E SUA ESPOSA IZABEL APARECIDA GIL
LEMOS, usufrutuário(s): ANTONIO PIMENTA LEMOS E QUERUBINA SALOMÉ
LEMOSdo(s) Imóvel(is), na hipótese de não serem eles encontrados para intimação
pessoal,dasdatas,horárioelocalacimamencionados,paraarealizaçãodo1ºe2º Leilão
Público do(s)bem(ns)penhorado(s).
E,paraquechegueaoconhecimentodetodososinteressadoseninguémpossaalegarignorância,expediu-
seopresenteeditalqueserápublicadoeafixadonolugardecostume,naformaesobaspenasdaLei.DADOEPASSADOnestacidadeecomarcadeIcaraíma,EstadodoParaná,aos
dozediasdomêsdejulhodoanodedoismiledezenove.(12/07/2019).Eu,_______,///
Jorge Vitorio Espolador -Matrícula 13/246-L ///Leiloeiro
Oficial,queodigiteiesubscrevi.LÍVIA SIMONIN SCANTAMBURLO Juízade Direito

IPIRANGA

JUÍZO ÚNICO

Edital de Citação - Cível

IDMATERIA1570391IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 20 DIAS
Expedido nos autos de ação Declaratória de Domínio por Usucapião Ordinária sob
n 0000642-03.2019.8.16.0093, que é requerente Teodoro Skeika e Josefa Skeika e
requerido Este Juízo.
A Doutora Alexandra Aparecida de Souza Dalla Barba, MMª. Juíza de Direito desta
Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por lei, etc...
CITA, com prazo de 20 (vinte) dias, eventuais herdeiros, possuidores ou terceiros
interessados, residentes em lugar incerto e não sabido, com a advertência do artigo
344, do Código de Processo Civil, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
apresentar contestação.
Descrição do imóvel "A": De um imóvel rural localizado no lugar denominado
Descalvado Município Ipiranga Estado do Paraná, Área Total: 29.450 m², 1 alqueire,
8 litros e 410 m² ou 2,9450 hectares, perímetro, 835,12 m, acesso saindo de Ipiranga
pela estrada que liga a localidade de Descalvado, segue pela mesma até encontrar
o imóvel.
Descrição do imóvel "B": De um imóvel rural localizado no lugar denominado
Descalvado Município Ipiranga Estado do Paraná, Área Total: 52.214 m²; 2 alqueires;
6 litros e 184 m² ou 5,2214 hectares; perímetro; 1.537,87 m, acesso saindo de
Ipiranga pela estrada que liga a localidade de Descalvado, segue pela mesma até
encontrar o imóvel.
Descrição do imóvel "C": De um imóvel rural localizado no lugar denominado
Descalvado Município Ipiranga Estado do Paraná, Área Total: 105.262 m²; 4
alqueires; 13 litros e 587 m² ou 10,5252 hectares, perímetro, 1.551,82 m, acesso
saindo de Ipiranga pela estrada que da acesso a localidade de Riozinho, segue por
está estrada e após passar pela ferrovia e sobre a ponte do Rio Bitumirin, continua
até encontrar a encruzilhada com a estrada municipal que da acesso a localidade
de Descalvado. Contínua então em direção a localidade de Descalvado até alcançar
a estrada que da acesso a localidade de Serro Azul, seguindo então em direção
a localidade de Serro Azul, por aproximadamente 2.500 m até alcançar a segunda
encruzilhada a direita com uma estrada secundária. Deste ponto deixa a estrada
municipal e segue pela estrada secundaria até encontrar o imóvel.
Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.
Dado e passado, nesta cidade e Comarca de Ipiranga Estado do Paraná, aos vinte
e nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove (29/08/2019). Eu,
____________Carlos Cezar Barreto Rodrigues, Empregado Juramentado da Vara
Cível e Anexos que o fiz digitar, conferi e assino sob a Portaria 013/2015.
Alexandra Aparecida de Souza Dalla Barba
Juíza de Direito

IVAIPORÃ

VARA CÍVEL, DA FAZENDA PÚBLICA,
ACIDENTES DO TRABALHO, REGISTROS
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PÚBLICOS E CORREGEDORIA
DO FORO EXTRAJUDICIAL

Edital Geral

IDMATERIA1561667IDMATERIA

EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
AUTOS Nº 3655-95.2019.8.16.0097
O Dr. JOSE CHAPOVAL CACCIACARRO, MM. Juiz de Direito, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste Juízo
processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 40, em que é requerente SUZANA
DA SLVA SIQUEIRA DOS SANTOS, sendo declarada por sentença a Curatela
de ANGELICA SIQUEIRA DOS SANTOS, Brasileira, Solteiro(a), nascido(a) em
31/01/1994, natural de IVAIPORÃ/PR, filho(a) de Cleberson Marcos dos Santos e
Suzana da Silva Siqueira dos Santoso, residente e domiciliado(a) no município de
Ivaiporã, portador(a) de Retardo Mental Grave CID10 F72.1, sendo-lhe nomeado(a)
CURADOR(A) o(a) Sr(a). SUZANA DA SILVA SIQUEIRA DOS SANTOS, tendo
a curatela a finalidade de representar a curatelada para os seguintes atos de sua
vida civil: realizar atos que importem disposição de bens/direitos de natureza
patrimonial e negociai: compras. vendas e trocas rotineiras; compras, vendas e
trocas não rotineiras (bens móveis, imóveis, compras de maior valor mediante
autorização judicial. com fulcro nos artigos 1748. IV e 1749. I c/c 1774, todos
do Código Civil); contratação e demissão de empregados; movimentação da
conta bancária e operações mediante uso de cartão bancário ou cheque,
encerramento e abertura de contas bancárias. representar perante o INSS
administrarão de bens e gerenciamento de sua saúde. por tempo indeterminado.
O presente edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do
tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho
Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1
(uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias,
constando do edital os nomes da curatelada e da curadora. JUSTIÇA GRATUITA.

Dado e passado nesta cidade da Ivaiporã, em 14/06/2019
Poder Judiciário do Paraná- Programa Justiça no Bairro Página 1 de 1
JOSÉ CHAPOVAL CACCIACARRO
Juiz de Direto

IDMATERIA1562006IDMATERIA

EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
AUTOS Nº 3612-61.2019.8.16.0097
O Dr. JOSE CHAPOVAL CACCIACARRO, MM. Juiz de Direito, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste
Juízo processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 23, em que é requerente
NATÁLIA FREIRE DOS SANTOS ROSA, sendo declarada por sentença a Curatela
de LEOMARA CAMARGO, Brasileiro(a), Solteiro(a), nascido(a) em 20/06/1989,
natural de Nova Tebas/PR, filho(a) de Leodato Camargo e Natalia Freires, residente
e domiciliado(a) no município de Arapuã, portador(a) de Sindrome de Down CID10
nº. Q30 e Retardo Mental Grave CID10 F72.1, sendo-lhe nomeado(a) CURADOR(A)
o(a) Sr(a). NATÁLIA FREIRE DOS SANTOS ROSA, tendo a curatela a finalidade
de representar a curatelada para os seguintes atos de sua vida civil: realizar atos
que importem disposição de bens/direitos de natureza patrimonial e negociai:
compras. vendas e trocas rotineiras; compras, vendas e trocas não rotineiras
(bens móveis, imóveis, compras de maior valor mediante autorização judicial.
com fulcro nos artigos 1748. IV e 1749. I c/c 1774, todos do Código Civil);
contratação e demissão de empregados; movimentação da conta bancária
e operações mediante uso de cartão bancário ou cheque, encerramento e
abertura de contas bancárias. representar perante o INSS administrarão de
bens e gerenciamento de sua saúde. por tempo indeterminado. O presente edital
será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver
vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde
permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial,
por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes da
curatelada e da curadora. JUSTIÇA GRATUITA.

Dado e passado nesta cidade da Ivaiporã, em 14/06/2019
Poder Judiciário do Paraná- Programa Justiça no Bairro Página 1 de 1
JOSÉ CHAPOVAL CACCIACARRO
Juiz de Direto

IDMATERIA1561908IDMATERIA

EDITAL DE CURATELA

JUSTIÇA GRATUITA
AUTOS Nº 3621-23.2019.8.16.0097
O Dr. JOSE CHAPOVAL CACCIACARRO, MM. Juiz de Direito, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste Juízo
processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 29, em que é requerente MARIA
DE PAULA TAVARES, sendo declarada por sentença a Curatela de REGINALDO
TAVARES, Brasileiro(a), Solteiro(a), nascido(a) em 18/12/1989, natural de Rio das
Pedras/SP, filho(a) de Claudemiro Tavares e Maria de Paula Tavares, residente
e domiciliado(a) no município de Jardim Alegre, portador(a) de Retardo Mental
Moderado CID10 F71.1, sendo-lhe nomeado(a) CURADOR(A) o(a) Sr(a). MARIA
DE PAULA TAVARES, tendo a curatela a finalidade de representar a curatelada
para os seguintes atos de sua vida civil: realizar atos que importem disposição
de bens/direitos de natureza patrimonial e negociai: compras. vendas e trocas
rotineiras; compras, vendas e trocas não rotineiras (bens móveis, imóveis,
compras de maior valor mediante autorização judicial. com fulcro nos artigos
1748. IV e 1749. I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação e demissão
de empregados; movimentação da conta bancária e operações mediante uso
de cartão bancário ou cheque, encerramento e abertura de contas bancárias.
representar perante o INSS administrarão de bens e gerenciamento de sua
saúde. por tempo indeterminado. O presente edital será publicado na rede mundial
de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma
de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses,
na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de
10 (dez) dias, constando do edital os nomes da curatelada e da curadora. JUSTIÇA
GRATUITA.

Dado e passado nesta cidade da Ivaiporã, em 14/06/2019
Poder Judiciário do Paraná- Programa Justiça no Bairro Página 1 de 1
JOSÉ CHAPOVAL CACCIACARRO
Juiz de Direto

IDMATERIA1562151IDMATERIA

EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
AUTOS Nº 3615-16.2019.8.16.0097
O Dr. JOSE CHAPOVAL CACCIACARRO, MM. Juiz de Direito, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que
neste Juízo processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 25, em que é
requerente ISABEL ANTUNES DE LIMA BARBOSA, sendo declarada por sentença
a Curatela de RENATO ANTUNES BARBOSA, Brasileiro(a), Solteiro(a), nascido(a)
em 09/05/1985, natural de Jardim Alegre/PR, filho(a) de Braz Antunes Barbosa
e Isabel Antunes de Lima Barbosa, residente e domiciliado(a) no município de
Jardim Alegre/PR, portador(a) de Retardo Mental Grave CID10 F72.1, sendo-lhe
nomeado(a) CURADOR(A) o(a) Sr(a). ISABEL ANTUNES DE LIMA BARBOSA,
tendo a curatela a finalidade de representar a curatelada para os seguintes atos
de sua vida civil: realizar atos que importem disposição de bens/direitos de
natureza patrimonial e negociai: compras. vendas e trocas rotineiras; compras,
vendas e trocas não rotineiras (bens móveis, imóveis, compras de maior valor
mediante autorização judicial. com fulcro nos artigos 1748. IV e 1749. I c/c 1774,
todos do Código Civil); contratação e demissão de empregados; movimentação
da conta bancária e operações mediante uso de cartão bancário ou cheque,
encerramento e abertura de contas bancárias. representar perante o INSS
administrarão de bens e gerenciamento de sua saúde. por tempo indeterminado.
O presente edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do
tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho
Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1
(uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias,
constando do edital os nomes da curatelada e da curadora. JUSTIÇA GRATUITA.

Dado e passado nesta cidade da Ivaiporã, em 14/06/2019
Poder Judiciário do Paraná- Programa Justiça no Bairro Página 1 de 1
JOSÉ CHAPOVAL CACCIACARRO
Juiz de Direto

IDMATERIA1562096IDMATERIA

EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
AUTOS Nº 3612-61.2019.8.16.0097
O Dr. JOSE CHAPOVAL CACCIACARRO, MM. Juiz de Direito, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste
Juízo processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 25, em que é requerente
JOSELIA DE LOURDES MARCONDES, sendo declarada por sentença a Curatela
de ROSELAINE APARECIDA DOS SANTOS, Brasileiro(a), Solteiro(a), nascido(a)
em 14/03/1999, natural de Guarapuava/PR, filho(a) de Pedro dos Santos e Joselia
de Lourdes Marcondes, residente e domiciliado(a) no município de Jardim Alegre/
PR, portador(a) de Retardo Mental Moderado CID10 F71.1, sendo-lhe nomeado(a)
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CURADOR(A) o(a) Sr(a). JOSELIA DE LOURDES MARCONDES, tendo a curatela
a finalidade de representar a curatelada para os seguintes atos de sua vida civil:
realizar atos que importem disposição de bens/direitos de natureza patrimonial
e negociai: compras. vendas e trocas rotineiras; compras, vendas e trocas
não rotineiras (bens móveis, imóveis, compras de maior valor mediante
autorização judicial. com fulcro nos artigos 1748. IV e 1749. I c/c 1774, todos
do Código Civil); contratação e demissão de empregados; movimentação da
conta bancária e operações mediante uso de cartão bancário ou cheque,
encerramento e abertura de contas bancárias. representar perante o INSS
administrarão de bens e gerenciamento de sua saúde. por tempo indeterminado.
O presente edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do
tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho
Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1
(uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias,
constando do edital os nomes da curatelada e da curadora. JUSTIÇA GRATUITA.

Dado e passado nesta cidade da Ivaiporã, em 14/06/2019
Poder Judiciário do Paraná- Programa Justiça no Bairro Página 1 de 1
JOSÉ CHAPOVAL CACCIACARRO
Juiz de Direto

IDMATERIA1561975IDMATERIA

EDITAL DE CURATELA JUSTIÇA GRATUITA
AUTOS Nº 3611-76.2019.8.16.0097
O Dr. JOSE CHAPOVAL CACCIACARRO, MM. Juiz de Direito, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste Juízo
processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 22, em que é requerente MARIA
DARCI BONFIM, sendo declarada por sentença a Curatela de ROSIANE MARIA
BONFIM, Brasileiro(a), Solteiro(a), nascido(a) em 10/12/1980, natural de Ivaiporã/
PR, filho(a) de Cicero Izidio Bonfim e Maria Darci Bonfim, residente e domiciliado(a)
no município de Lunardelli, portador(a) de Microcefalia CID10 Q02, e Retardo Mental
Moderado CID10 F71.1, sendo-lhe nomeado(a) CURADOR(A) o(a) Sr(a). MARIA
DARCI BONFIM, tendo a curatela a finalidade de representar a curatelada para
os seguintes atos de sua vida civil: realizar atos que importem disposição de
bens/direitos de natureza patrimonial e negociai: compras. vendas e trocas
rotineiras; compras, vendas e trocas não rotineiras (bens móveis, imóveis,
compras de maior valor mediante autorização judicial. com fulcro nos artigos
1748. IV e 1749. I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação e demissão
de empregados; movimentação da conta bancária e operações mediante uso
de cartão bancário ou cheque, encerramento e abertura de contas bancárias.
representar perante o INSS administrarão de bens e gerenciamento de sua
saúde. por tempo indeterminado. O presente edital será publicado na rede mundial
de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma
de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses,
na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de
10 (dez) dias, constando do edital os nomes da curatelada e da curadora. JUSTIÇA
GRATUITA.

Dado e passado nesta cidade da Ivaiporã, em 14/06/2019
Poder Judiciário do Paraná- Programa Justiça no Bairro Página 1 de 1
JOSÉ CHAPOVAL CACCIACARRO
Juiz de Direto

JACAREZINHO

VARA CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1570476IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE JACAREZINHO
VARA PLENÁRIO DO TRIBUNAL DO JÚRI DE JACAREZINHO
Rua Wanda Quintanilha, 268 - Jacarezinho-PR -CEP 86.400-000
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RÉU PARA SESSÃO DE SORTEIO DOS JURADOS E
CONVOCAÇÃO PARA A SESSÃO PLENÁRIA DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL
DO JÚRI AUTOS 0000436-28.2006.8.16.0098
A Doutora Natalia Calegari Evangelista, MM. Juíza de Direito Substituta da Vara
Criminal desta Comarca de Jacarezinho, Estado do Paraná,
F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que se acha designado o próximo dia 16 de Outubro de 2019, às 17:00
Horas, para a realização do Sorteio dos Jurados, bem como o dia 01 de Novembro
de 2019, às 09h:00min, para ter lugar no Fórum local, a instalação da Sessão da
reunião ordinária do Tribunal do Júri Popular. Fica o acusado JONE RAMALHO,
nascido em 09/04/1986, filho de Iracema Ramalho Teles, por esta forma, convocado

a comparecer em dia, hora e local supra mencionados, a fim de ser interrogado e
julgado na referida reunião do Júri sob as penas da Lei. E, para que não aleguem
ignorância, manda passar o presente edital que será afixado no lugar público de
costume. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Jacarezinho, Estado do
Paraná, aos 9 de setembro de 2019. Eu, _________ (Deusâne C. J. Santos Costa),
Técnico Judiciário, digitei e subscrevi.
NATALIA CALEGARI EVANGELISTA
Juíza Substituta

FORO CENTRAL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA

3ª VARA CRIMINAL

Edital de Citação

IDMATERIA1570418IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ
Ação Penal nº 0035231-06.2015.8.16.0014
EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ
LIANARA VANESSA EZEQUIEL RODRIGUES
Prazo: 15 dias
O Dr. Juliano Nanuncio, Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, com o prazo de 15 (quinze) dias, que não tendo sido possível citar
pessoalmente a ré LIANARA VANESSA EZEQUIEL RODRIGUES, brasileira,
nascida em 25/02/1989, portadora do RG: 11.045.558-5 SSP/PR, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente CITÁ-LA para responder à acusação, por
escrito, através de advogado, no prazo de 10 (dez) dias, nos moldes dos artigos 396
e 396-A, ambos do Código de Processo Penal, com as modificações introduzidas
pela Lei nº 11.719/08, nos autos de processo-crime nº 0035231-06.2015.8.16.0014
a que responde como incurso nas sanções do art. 155, §4º, inciso IV, do Código
Penal.E para quechegue ao conhecimento de todos os interessados, foi expedido o
presente edital que será afixado no átrio do Fórum, na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, 9 de setembro de 2019. Eu
Eduardo Raboni, Técnico de Secretaria, Matrícula 14.393, digitei e subscrevi.
Juliano NanuncioJuiz de Direito
JUÍZO DE DIREITO 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ
Ação Penal nº 0021822-55.2018.8.16.0014
EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU
REINALDO TEIXEIRA DA COSTA
Prazo: 15 dias
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com o prazo de 15 (quinze) dias, que não tendo sido possível citar pessoalmente
o réu REINALDO TEIXEIRA DA COSTA, brasileiro, nascido em 26/02/1978,
portador do RG: 7.093.281/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITÁ-LO para responder à acusação, por escrito, através de advogado, no
prazo de 10 (dez) dias, nos moldes dos artigos 396 e 396-A, ambos do Código de
Processo Penal, com as modificações introduzidas pela Lei nº 11.719/08, nos autos
de processo-crime nº 0021822-55.2018.8.16.0014 a que responde como incurso
na sanção do Art. 330, caput, do Código Penal e Art.306, da Lei 9.503/1997
(Código de Trânsito Brasileiro), todos em concurso material de crimes.E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, foi expedido o presente edital
que será afixado no átrio do Fórum, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, 9 de setembro de 2019. Eu Eduardo
Raboni, Técnico de Secretaria, Matrícula 14.393, digitei e subscrevi.
O Dr. Juliano Nanuncio, Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei.
Juliano NanuncioJuiz de Direito
JUÍZO DE DIREITO 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ
Ação Penal nº 0069272-91.2018.8.16.0014
EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU
DEIVISSON LUCAS DE ALMEIDA
Prazo: 15 dias
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, com o prazo de 15 (quinze) dias, que não tendo sido possível citar
pessoalmente o réu DEIVISSON LUCAS DE ALMEIDA, brasileiro, nascido em
02/12/1987, portador do RG: 10.002.175/PR, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente CITÁ-LO para responder à acusação, por escrito, através de
advogado, no prazo de 10 (dez) dias, nos moldes dos artigos 396 e 396-A, ambos do
Código de Processo Penal, com as modificações introduzidas pela Lei nº 11.719/08,
nos autos de processo-crime nº 0069272-91.2018.8.16.0014 a que responde como
incurso na sanção dos artigos 309 e 306, ambos da Lei 9.503/1997 (Código de
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Trânsito Brasileiro), em concurso material (Artigo 69, do Código Penal).E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, foi expedido o presente edital
que será afixado no átrio do Fórum, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, 9 de setembro de 2019. Eu Eduardo
Raboni, Técnico de Secretaria, Matrícula 14.393, digitei e subscrevi.
O Dr. Juliano Nanuncio, Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei.
Juliano NanuncioJuiz de Direito

Edital de Intimação

IDMATERIA1570417IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ
Ação Penal nº 0073194-24.2010.8.16.0014
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU
ADAILTON NASCIMENTO DOS SANTOS
Prazo: 15 dias.
A Dra. DEBORAH PENNA, Juíza de Direito Substituta da 3ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, com o prazo de 15 (quinze) dias, que não tendo sido possível citar
pessoalmente o réu ADAILTON NASCIMENTO DOS SANTOS, brasileiro, nascido
em 31/08/1991, portador do RG 10.495.889-3/PR, atualmente em lugar incerto
e não sabido, pelo presente, CITA-LO para responder à acusação, por escrito,
através de advogado, no prazo de 10 (dez) dias, nos moldes dos artigos 396 e 396-
A, ambos do Código de Processo Penal, com as modificações introduzidas pela Lei
nº 11.719/08, nos autos de processo-crime nº 0073194-24.2010.8.16.0014 a que
responde como incurso nas sanções do Art. 14, caput, Lei nº 10.826/03. E INTIMÁ-
LO, para que se manifeste perante este Juízo, no prazo de 10 dias, sob pena de ser
decretada sua REVELIA. Ademais, cientifique-se o réu que foi designada audiência
de instrução e julgamento para odia 30/09/2019 às 15h40min. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, foi expedido o presente edital que será
afixado no átrio do Fórum, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, 9 de setembro de 2019. Eu Eduardo Raboni, Técnico
de Secretaria, Matrícula 14.393, digitei e subscrevi.
Juliano Nanuncio
Juiz de Direito

IDMATERIA1570906IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA
ESTADO DO PARANA
Ação Penal nº 035422-51.2015.8.16.0014
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU
GABRIEL RODRIGUES CAMILLO
Prazo: 60 (sessenta) dias.
O Dr. JULIANO NANUNCIO, Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu GABRIEL RODRIGUES
CAMILLO, brasileiro, solteiro, natural de Londrina/PR, nascido em 25/10/1996,
filho de Deise Cristiane Rodrigues e João Lourenço Camillo Filho, atualmente
em lugar incerto e não sabido, através do presente INTIMÁ-LO que por sentença
datada de 18/07/2019, que foi extinta sua punibilidade com fundamento nos artigos
107, inciso IV e 109, inciso V e 115, todos do CP. E, para que ninguém alegue
ignorância, foi expedido o presente edital que será afixado no átrio do Fórum,
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, 10 de setembro de 2019. Eu ____________ Denis Moimas, Técnico
Judiciário da 3ª Vara Criminal de Londrina, digitei e subscrevi.
JULIANO NANUNCIO
Juiz de Direito

4ª VARA CÍVEL

Edital de Citação

IDMATERIA1570759IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LONDRINA -
ESTADO DO PARANÁ EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA KELLY CRISTINA
DOS SANTOS - CPF: 052.044.779-42, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.
EDITAL DE CITAÇÃO - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL
Prazo do Edital: 30 (trinta) dias. Processo: 0071920-44.2018.8.16.0014. Juízo: 4ª
Vara Cível da Comarca de Londrina-PR, Av. Duque de Caxias, 689 -Anexo I, 4º
Andar -Caiçaras -Londrina/PR -CEP: 86.015-902 Exequente: JANAINA VIEIRA DE

MELLO; Executada: KELLY CRISTINA DOS SANTOS Finalidade: CITAÇÃO da
executada KELLY CRISTINA DOS SANTOS(CPF:052.044.779-42), atualmente em
lugar incerto. E, por encontrar-se em lugar ignorado é o presente para CITAR a
parte EXECUTADA/DEVEDORA acima nominada e qualificada para promover, no
prazo de 03 (TRÊS) DIAS, o pagamento da dívida (art. 829 CPC), no importe de
R$1.401,71, atualizado até 17/10/2018, o qual deverá ser atualizado até a data do
efetivo pagamento, acrescido de custas e honorários advocatícios. No mesmo ato,
INTIME-SE a parte devedora para, independentemente de penhora, depósito ou
caução, que poderá se opor à execução por meio de embargos (art. 914 do CPC),
no prazo de15 (QUINZE) DIAS, contados a partir do término do prazo estipulado
nos termos do art. 231, IV do CPC. Em caso de integral pagamento no prazo de
03 (TRÊS) dias, o valor dos honorários advocatícios fixados em 10% será reduzido
pela metade (art. 827 §1º do CPC). Não havendo pagamento da dívida, proceda-
se à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quanto bastem para o pagamento
do principal atualizado, juros, custas processuais e honorários advocatícios, de tudo
lavrando-se auto, com intimação da parte devedora (art. 829, §1ºe 841 do CPC).
Observe o Sr. Oficial de Justiça que a penhora recairá sobre os bens indicados
pela parte credora, salvo se outros forem indicados pela parte devedora e aceitos
pelo Juiz (art. 829 §2ºdo CPC). Não encontra a parte devedora, havendo bens de
sua titularidade, proceda ao ARRESTO de tantos quanto bastem para garantir a
execução (art. 830). No prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte
credora e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução,
acrescido de custas e honorários advocatícios, poderá a parte devedora requerer
que lhe seja admitido pagar o restante em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% ao mês (art. 916 CPC). Os prazos terão
início com o término do prazo estipulado nos termos do art. 231, IV do CPC. Em
caso de revelia será nomeado curador especial (art. 257, IV do CPC). E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, especialmente da devedora
supramencionada, para que de futuro não alegue ignorância, expediu-se o presente
edital que será publicado no sítio do Tribunal de Justiça e afixado cópia no lugar
público de costume. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina-Pr.
Em 10/09/2019. Eu -Rosângela Martins Costa, Analista Judiciário, o fiz digitar e
subscreví.
Jamil Riechi Filho
Juiz de Direito

5ª VARA CÍVEL

Edital de Citação

IDMATERIA1570613IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁCOMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE LONDRINA - FORO CENTRAL DELONDRINA5ª VARA
CÍVEL DE LONDRINA - PROJUDIAvenida Duque de Caxias, 689 -
Anexo I, 5º And - Caiçaras - Londrina/PR - CEP:86.015-902EDITAL DE
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA RÉS UNISHOPING IMP. DE MANUFATURADOS,
LTDA. (CPF/CNPJ: 02.314.365/0001-16)COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS. Processo:0053334-90.2017.8.16.0014Classe Processual:Procedimento
ComumAssunto Principal:Indenização por Dano MoralValor da Causa:R
$3.000,00Autor(s):E S DA SILVA - MOTOPEÇAS - ME (CPF/
CNPJ: 20.780.949/0001-69) RuaNoemia Barroso Machado, 268 - Lagoa
Dourada - LONDRINA/PR - CEP:86.041-370Réu(s):UNISHOPING IMP. DE
MANUFATURADOS LTDA, pessoa jurídica de direitoprivado, (CPF/CNPJ:
02.314.365/0001-16), ora em lugar incerto e não sabido.RESUMO DA INICIAL
APRESENTADO PELA PARTE AUTORA: "... o autor (a)ES DA SILVAMOTOPEÇAS
ME, requeradeclaração de inexistência de dívida deR$ 833,60 (oitocentos etrinta
e trêsReais e sessenta centavos)do Autor para com o Réu,e acondenaçãodeste
último a indenizar por danosmorais,tendo em vista o protesto indevido".OBJETIVO:
Para comparecer pessoalmente, ou por preposto com poderes para transigir, ,
perante este Juízo, no Edifício do Fórum de Londrina/PR, sito à Av.acompanhado(a)
de advogadoDuque de Caxias, 689, nas Salas de Audiências dos Juizados
Especiais,localizadas no pavimento térreo - , no CEJUSCDIA DATA / HORÁRIO /
LOCAL DA AUDIÊNCIA:22 de janeiro de 2020 às 10:40a fim de participar da
audiência de tentativa de conciliação (artigo 334 do CPC). que,horasCIENTEcaso
não haja acordo, nos termos do artigo 335, inciso I do CPC, terá o , paraprazo
de 15(quinze) diasoferecer contestação, contado da data da audiência, sob
pena de revelia e reputarem-se como verdadeirosos fatos alegados pela parte
autora (art. 334 e 344, ambos do CPC), ressalvadas as hipóteses do artigo
345do mesmo diploma legal. ainda, que o não comparecimento injustificado à
audiência deCIENTEconciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça,
ensejando aplicação de multa de até doispor cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (artigo344,
§8º do CPC). finalmente, que eventual desinteresse na realização da audiência
deCIENTEconciliação deverá ser informado por petição, apresentada com 10(dez)
dias de antecedência, contados dadata da audiência (artigo 334, §5º do CPC).Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná. Eu (a)
Carlos Roberto Silveira,Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.Londrina, 02 de
setembro de 2019.Alberto Junior VelosoJuiz de Direito

IDMATERIA1570612IDMATERIA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁCOMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE LONDRINA - FOROCENTRAL DE LONDRINA5ª VARA
CÍVEL DE LONDRINA - PROJUDIAvenida Duque de Caxias, 689 - Anexo
I, 5º And - Caiçaras - Londrina/PR -CEP: 86.015-902EDITAL DE CITAÇÃO
DO RÉU ESPÓLIO DE AMELIA DE LUCCA CORREIA EDOS EVENTUAIS
INTERESSADOS, RÉUS AUSENTES INCERTOS EDESCONHECIDOS, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.Processo:0027250-81.2019.8.16.0014Classe
Processual:UsucapiãoAssunto Principal:AquisiçãoValor da Causa:R
$12.451,00Autor(s):CHAPECÓ EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA(CPF/
CNPJ: 74.088.485/0001-53) representado(a) por ANDREIAMARIO (RG: 3653749
SSP/SC e CPF/CNPJ: 030.082.949-36) AvenidaPorto Alegre - E, 727 D -
Centro - CHAPECÓ/SC - CEP: 89.802-132 -E-mail: andreiamario@yahoo.com.br -
Telefone: 49 999175273Réu(s):ESPÓLIO DE AMELIA DE LUCCA CORREIA (RG:
34534470SSP/PR e CPF/CNPJ: 448.924.899-72)Terceiro(s):PROCURADORIA DA
FAZENDA NACIONAL (PGFN) (CPF/CNPJ:00.394.460/0001-41) Rua Marechal
Deodoro, 555 7º ANDAR -CURITIBA/PR - CEP: 80.020-911CITANDOS: Espólio
de Amélia de Lucca Correia e eventuais interessados, réus ausentesincertos e
desconhecidos.BEM USUCAPIENDO: " veículo marca Renault, modelo TraficFCC,
à gasolina, chassi nº8A1T31CZZWS005654, Renavan 71.612772-5, anofabricação/
modelo 1998/1998, ".capacidade para 1,4 TON, com 80CV, tipoFurgão, de cor
branca, placa MAP-5775OBJETIVO: Para no prazo de 15 (quinze) dias, contados
do prazo de dilação deste edital, querendo, oferecerem resposta a ação, sob pena
de revelia, bem como de se presumiraceitos como verdadeiros os fatos narrados na
inicial (artigo 344, do CPC).Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná. Eu (Carlos RobertoSilveira, Funcionário Juramentado, digitei e
subscrevi.Londrina, 10 de setembro de 2019.Osvaldo TaqueJuiz de Direito

Edital de Intimação

IDMATERIA1570563IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁCOMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE LONDRINA - FORO CENTRAL DE LONDRINA5ª VARA
CÍVEL DE LONDRINA - PROJUDIAvenida Duque de Caxias, 689 - Anexo I,
5º And - Caiçaras - Londrina/PR - CEP: 86.015-902EDITAL DE INTIMAÇÃO
DO EXECUTADO CAIO DA SILVAProcesso:0071551-55.2015.8.16.0014Classe
Processual:Cumprimento de sentençaAssunto Principal:Causas Supervenientes
à SentençaValor da Causa:R$162.777,65Exequente(s):COOPERATIVA DE
POUPANCA E CREDITO OURO VERDE - SICOOBOURO VERDE (CPF/
CNPJ: 05.582.619/0001-75)Avenida Tiradentes, 1515 - Jardim Shangri-la
A - LONDRINA/PR - CEP:86.070-545Executado(s):CAIO DA SILVA (CPF/
CNPJ: 473.612.488-10)KLEBER DA SILVA (CPF/CNPJ: 461.808.798-69) Rua
Alaerte Francisco Zanoni,288 - Lago Juliana - LONDRINA/PR - CEP:
86.038-615KRX CONSTRUÇÕES LTDA ME (CPF/CNPJ: 07.222.929/0001-04)
RUAALAERTE FRANCISCO ZANONI, - - LAGO JULIANA - LONDRINA/PR -CEP:
86.038-615INTIMANDO: CAIO DA SILVA, brasileiro, (CPF/CNPJ: 473.612.488-10),
ora em lugar incerto e nãosabido.OBJETIVO: Para no prazo de 15 (quinze) dias,
contados da publicação do presente edital efetue opagamento da importância de R$
162.777,65 e demais acréscimos legais, até a data do efetivopagamento, sob pena
da multa de 10% (dez por cento) prevista pelo artigo 523, parágrafo 1º do CPC,além
de honorários advocatícios da fase de cumprimento de sentença, custas processuais
eprosseguimento do feito, com a penhora de bens suficientes para garantia da
execução.Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
Eu (a) Carlos Roberto Silveira,Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.Londrina,
02 de setembro de 2019.Osvaldo TaqueJuiz de Direito

Edital Geral

IDMATERIA1570607IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁCOMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA - FORO CENTRAL
DELONDRINA5ª VARA CÍVEL DE LONDRINA - PROJUDIAvenida Duque
de Caxias, 689 - Anexo I, 5º And - Caiçaras - Londrina/
PR - CEP:86.015-902EDITAL DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE
INTERDIÇÃO DE PAULO DENADAIProcesso:0083047-76.2018.8.16.0014Classe
Processual:InterdiçãoAssunto Principal:CapacidadeValor da Causa:R
$1.000,00Requerente(s):Maria de Fátima Denadai Benatti (CPF/CNPJ:
258.174.918-00) Rua Guaíra, 118Apto. 11 - Jardim Barbosa - GUARULHOS/SP
- CEP: 07.111-320Marisa do Rossio Denadai Turci (CPF/CNPJ: 365.976.359-49)
Rua HerculanoCarlos Franco de Souza, 418 Apto. 301, 6A - Água Verde -
CURITIBA/PR - CEP:80.240-290Vania Rita Denadai (RG: 19309460 SSP/PR e
CPF/CNPJ: 006.361.729-37) RuaLeonora Armstrong, 55 Torre 01, Apto. 1107
- Champagnat - LONDRINA/PR -CEP: 86.062-520Requerido(s):Paulo Denadai
(CPF/CNPJ: 104.557.799-53) Rua Prefeito Hugo Cabral, 933 Apto.21 - Centro -
LONDRINA/PR - CEP: 86.020-110FAZ SABER a todos quantos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por esteJuízo e Cartório processam-
se os autos em epigrafe, nos quais por sentença datada de ocorreu adecretação

da INTERDIÇÃO do requerido Paulo Denadai, com a declaração de incapacidade
de exerceros atos de sua vida civil, mediante nomeação da requerente Maria do
Rossio Denadai Turci, para atuarcomo curador do requerido, cuja curatela é por
tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o(a)interdito(a) em todos os atos da
vida civil. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados eninguém
possa, no futuro, alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será publicado
e afixado naforma legal. Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, Eu (a) CarlosRoberto Silveira, Funcionário Juramentado, digitei e
subscrevi.Londrina, 03 de setembro de 2019.Alberto Junior VelosoJuiz de Direito

IDMATERIA1570643IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁCOMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE LONDRINA - FOROCENTRAL DE LONDRINA5ª VARA
CÍVEL DE LONDRINA - PROJUDIAvenida Duque de Caxias, 689 - Anexo I, 5º And -
Caiçaras - Londrina/PR -CEP: 86.015-902EDITAL DE SENTENÇA DECLARATÓRIA
DE INTERDIÇÃO DE IZA MINGUETTIProcesso:0068831-13.2018.8.16.0014Classe
Processual:InterdiçãoAssunto Principal:Tutela e CuratelaValor da Causa:R
$1.000,00Requerente(s):WALDEIR DA FONSECA (RG: 1930239 SSP/PR e CPF/
CNPJ:327.099.869-49) Rua General Osório, 214 - São Luiz - LONDRINA/PR-
CEP: 86.117-000Requerido(s):IZA MINGUETTI (CPF/CNPJ: 727.258.349-53) Rua
General Osório,214 - São Luiz - LONDRINA/PR - CEP: 86.117-000FAZ SABER a
todos quantos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, quepor
este Juízo e Cartório processam-se os autos em epigrafe, nos quais por sentença
datada de05 de julho de 2019 ocorreu a decretação da INTERDIÇÃO da requerida
Iza Minguetti, com adeclaração de incapacidade de exercer os atos de sua vida civil,
mediante nomeação dorequerente Waldeir da Fonseca, para atuar como curador
do requerido, cuja curatela é portempo indeterminado e tem a finalidade de reger
o(a) interdito(a) em todos os atos da vidacivil. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados e ninguém possa, nofuturo, alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que será publicado e afixado na formalegal. Dado e Passado
nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Eu (a) CarlosRoberto
Silveira, Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.Londrina, 16 de agosto de
2019.Osvaldo TaqueJuiz de Direito

IDMATERIA1570562IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁCOMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA - FOROCENTRAL DE
LONDRINA5ª VARA CÍVEL DE LONDRINA - PROJUDIAvenida Duque
de Caxias, 689 - Anexo I, 5º And - Caiçaras - Londrina/PR -CEP:
86.015-902EDITAL DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO DE
ISMARINACANDIDO DE OLIVEIRAProcesso:0077211-25.2018.8.16.0014Classe
Processual:InterdiçãoAssunto Principal:InterdiçãoValor da Causa:R
$954,00Requerente(s):Leia Cristina de Oliveira (CPF/CNPJ: 023.963.719-40) Rua
AndréGallo, 101 Bl. 01. Ap. 307 - Vale dos Tucanos - LONDRINA/PR -
CEP: 86.046-540Requerido(s):ISMARINA CANDIDO DE OLIVEIRA (CPF/CNPJ:
935.168.359-15)Rua André Gallo, 101 Bl. 01. Ap. 307 - Vale dos Tucanos -
LONDRINA/PR - CEP: 86.046-540FAZ SABER a todos quantos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, quepor este Juízo e Cartório processam-
se os autos em epigrafe, nos quais por sentença datada de ocorreu a decretação
da INTERDIÇÃO da requerida Ismarina Candido de Oliveira, com adeclaração de
incapacidade de exercer os atos de sua vida civil, mediante nomeação dorequerente
Léia Cristina de Oliveira para atuar como curadora da requerida, cuja curatela épor
tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o(a) interdito(a) em todos os atos da
vidacivil. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa, nofuturo, alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será publicado
e afixado na formalegal. Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, Eu (a) CarlosRoberto Silveira, Funcionário Juramentado, digitei e
subscrevi.Londrina, 02 de setembro de 2019.Osvaldo TaqueJuiz de Direito

5ª VARA CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1570843IDMATERIA

Autos nº. 0012309-29.2019.8.16.0014
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE
MARCUS VINICIUS FERREIRA
Prazo: 15 dias
O Dr. PAULO CESAR ROLDÃO, MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Londrina, Estado do Paraná, no uso
das atribuições que lhe são conferidas, na forma da Lei,
FAZ SABER através do presente edital, que INTIMA o(s) denunciado(s) MARCUS
VINICIUS FERREIRA, RG 92610586 SSP/PR, CPF 053.738.439-11, Nome do
Pai: JOSE INACIO FERREIRA, Nome da Mãe: SEBASTIANA ISABEL MIZAEL
FERREIRA, nascido em 06/05/1984, natural de LONDRINA/PR, a comparecer
perante este Juízo, no Edifício do Fórum (Prédio Principal), sito à Av. Tiradentes,
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1575 - Londrina/PR - CEP: 86070-545, nesta cidade, no dia 15 de outubro de 2019
às 16:00 horas , para a audiência de instrução e julgamento. E, para que ninguém
alegue ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário da
Justiça Eletrônico e afixado no átrio do Fórum, na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Londrina, 10 de setembro de 2019. EU, CAMILA VIVAN RICCE,
Técnico Judiciário, digitei este, que vai assinado digitalmente pelo(a) Magistrado(a).
Paulo Cesar RoldãoJuiz de Direito

6ª VARA CÍVEL

Edital de Intimação

IDMATERIA1557342IDMATERIA

EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
O Dr. JOAO HENRIQUE COELHO ORTOLANO, Juiz de Direito, no uso de suas
atribuições legais.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste Juízo
processou-se os autos sob o nº. 0039891-04.2019.8.16.0014 de Curatela protocolo
n° 430, em que é requerente CRISTIANE REGINA MACHADO, sendo declarada por
sentença a curatela de APARECIDA ALMERINDA DA SILVA, brasileira, divorciada,
nascida em 16/08/1940, natural de Cambé/PR, filha de Lázaro Almerindo da Silva e
Iolanda Flávio da Silva, residente e domiciliada no município e Comarca de Londrina,
portadora de Demência senil - CID10 F03, sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra.
CRISTIANE REGINA MACHADO, tendo a curatela a finalidade de representar o
curatelado para os seguintes atos de sua vida civil: realizar atos que importem
disposição de bens/direitos de natureza patrimonial e negocial: compras. vendas e
trocas rotineiras; compras. vendas e trocas não rotineiras (bens móveis, imóveis,
compras de maior valor mediante autorização judicial. Com fulcro nos artigos 1748. IV
e 1749. 1 c/c 1774, todos do Código Civil): contratação e demissão de empregados;
movimentação de conta bancaria e operações mediante uso de cartão bancário ou
cheque, encerramento e abertura de contas bancarias; representar perante o INSS e
administração de bens e gerenciamento de sua saúde, por tempo indeterminado. O
presente edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal
a que este estiver vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional
de Justiça, onde permanecerá por 6 meses na imprensa local, (uma) vez, e no órgão
oficial, por 3 (três vezes com intervalo de 10 dez) dias, constando do edital os nomes
do curatelado e da curadora.
Justiça gratuita.
Dado de passado nesta cidade de Londrina - Pr em 10/05/2019.
JOÃO HENRIQUE COELHO ORTOLANO
JUIZ DE DIREITO

7ª VARA CÍVEL

Edital de Intimação

IDMATERIA1570396IDMATERIA

P O D E R J U D I C I Á R I OJUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ.
CARTÓRIO DO SÉTIMO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE INTIMAÇÃO para conhecimento geral da SENTENÇA que decretou
a INTERDIÇÃO e reconheceu a INCAPACIDADE de ANA CAROLINA TERUYA,
brasileira, solteira, desempregada, portadora do RG n° 8.763.219-9 SSP/PR, inscrita
no CPF/MF sob n° 081.902.309-48, residente e domiciliado nesta cidade e comarca,
na Rua Alagoas, nº 1572, Apartamento 301, declarando-a relativamente incapaz de
exercer, pessoalmente todos os atos da vida civil, nos termos da r. sentença proferida
no sequencial 78.1 destes autos sob nº 0081711-37.2018.8.16.0014 de AÇÃO DE
INTERDIÇÃO E CURATELA COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA em que
é requerente ELEANOR ABEL ODA TERUYA e ISAC TERUYA e Requerido ANA
CAROLINA TERUYA, nos termos dos Artigos 84 § 3° e 85, ambos da Lei n°
13.146/2015 c/c os Artigos 754 e 754 do Novo Código de Processo Civil.
O DOUTOR MARCOS CAIRES LUZ, MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da
Comarca de Londrina - Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER: a todos que conhecimento tiverem e interessarem possa, acerca do
conteúdo integral da r. SENTENÇA proferida no sequencial 78.1 destes autos, que
decretou a INTERDIÇÃO e reconheceu a INCAPACIDADE relativa da requerida
ANA CAROLINA TERUYA, passado nos autos sob nº 0081711-37.2018.8.16.0014
de AÇÃO DE INTERDIÇÃO E CURATELA COM PEDIDO DE TUTELA DE
URGÊNCIA, cujo inteiro teor da sentença é o seguinte: "I - Relatório: Trata-se
de ação de interdição, movida por Eleanor Abel Oda Teruya e Isac Teruya
contra Ana Carolina Teruya, aduzindo, em síntese, que a interditanda possui

transtornos globais do desenvolvimento e retardo mental leve (CID-10 F84 e
F70,
respectivamente), sendo incapaz, por si própria, de reger seus interesses, bem
como para praticar, sem assistência, os demais atos da vida civil. Requereu,
liminarmente, a nomeação dos requerentes como curadores provisórios,
posto que se encontra sem condições de governar sua própria vida e
necessita de representação para gestão dos recursos fundamentais para sua
subsistência. Por fim, requereu a interdição da requerida e nomeação, em
caráter definitivo, como curadores da interditanda. A petição inicial restou
regularmente instruída, pedidos emergenciais devidamente analisados após
emenda (seq. 36.1); manifestação favorável do Ministério Público à concessão
do pedido de tutela provisória (seq. 33.1); citação (seq. 52.1); realização
de entrevista com a interditanda (seq. 58). Foi apresentada Contestação
por negativa geral através de curador especial nomeado para a defesa dos
interesses da interditanda (seq. 65.1).
Manifestação do Ministério Público (seq. 73.1), pela procedência do pedido
de interdição e desnecessidade da produção de outras provas. É a resenha.
Decido. II - Fundamentação: Possível o julgamento do processo no estado que
se encontra porque os pontos controvertidos não dependem de provas, ou,
estão devidamente comprovados nos autos, Art. 355, I, do Código de Processo
Civil. No mérito, verifica-se que o pedido de interdição deduzido se afigura
procedente, devendo ter-se a requerida por interdita, uma vez ser incontestável
o fato de que é incapaz, por si própria, de reger os seus interesses, bem
como de praticar atos da vida civil. Com efeito, a procedência está lastreada
nos documentos carreados aos autos, especialmente, pelo relatório médico
de seq. 1.8, da lavra do Doutora Amanda A. P. Minikowski, CRM-PR 27106,
o qual aponta que a interditanda é diagnosticada nas hipóteses de CID-10
F84 e F70, possuindo "afeto embotado e distanciado, inteligência rebaixada,
memória prejudicada, pensamento e fala com
fluxo lento e conteúdo pueril, sensopercepção sem alterações e crítica parcial
da realidade, [...] dependente dos cuidados de seus familiares e pouca
ausência de autonomia para as rotinas diárias"; e do laudo de avaliação
psicológica, da lavra da doutora Cristina Fukumori Watarai, Psicóloga - CRP
08/10103, o qual atesta que a interditanda "apresenta deficiência mental leve à
moderada, entretanto necessita de supervisão constante para operações mais
complexas com limitações nas áreas que envolvem funções cognitivas [...]".A
corroborar com tal conclusão também está o parecer do ilustre representante
do Ministério Público, que opinou pelo deferimento do pedido inicial, para
fins de nomeação de curador para a prática de atos de natureza patrimonial e
negocial, argumentando que: "a interditanda não pode exprimir sua vontade
e, consequentemente, praticar atos da vida civil, notadamente os de natureza
patrimonial e negocial, a exemplo de emprestar, transigir, dar quitação,
alienar, hipotecar, demandar ou ser demandada, administrar sua própria
renda, e praticar, em geral, os atos que não sejam de mera administração,
de maneira que sujeita à curatela". Quanto aos curadores, não se verifica
quaisquer indícios que afaste sua idoneidade, sendo os pais da interditanda,
circunstâncias estas que, inclusive, autorizam a dispensa da
exigibilidade de prestação de contas (art. 84, §4º, da Lei nº 13.146/2015), bem
como a dispensa de caução bastante (art. 1.745, Parágrafo Único c/c art.
1.781, ambos do CC). Por fim, ressalto que o pedido de interdição se ajusta
dentre os procedimentos de jurisdição voluntária, onde o magistrado não
está obrigado a observar o critério de legalidade estrita, nos termos do art.
723, parágrafo único do Código de Processo Civil. III - Dispositivo: Diante do
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial formulado, e, de conseguinte,
decreto a interdição de ANA CAROLINA TERUYA, já qualificada nos autos,
declarando-a incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma
do art. 4º, III, com redação dada pela Lei nº 13.146/2015 e art. 1.767, inc. I, ambos
do Código Civil. Com esteio na mesma fundamentação, nomeio ISAC TERUYA
e ELEANOR ABEL ODA TERUYA como curadores da interdita para "a prática de
atos de natureza patrimonial e negocial de emprestar, transigir, dar quitação,
alienar, hipotecar, demandar ou ser demandada, administrar sua própria renda,
independentemente de caução bastante e de prestação de contas". Inscreva-
se a sentença no Registro Civil e, no que possível, as demais previsões do §3º
do art. 755 do CPC. Publique-se na Imprensa Oficial por 3 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias. Intimem-se os curadores para o compromisso, cujo
termo deverá observar os termos acima delineados. Cumpra-se, no que for
aplicável, o Código de Normas da egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Por
fim, condeno o Estado do Paraná ao pagamento dos honorários advocatícios
em favor do curador especial, Dr. Luiz Gustavo Zoratti Checon - OAB nº. 90.445,
fixando-os em R$ 250,00, conforme tabela de honorários dativos divulgada
pelo Poder Executivo Estadual (Resolução Conjunta 04/2017 - SEFA/PGE),
observados ainda, seus atos realizados (defesa por negativa geral) limitados
em face do curto tempo de tramitação do processo. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Londrina, 30/05/2019. Marcos Caires Luz Juiz de Direito" Desta
forma para que chegue ao conhecimento de todos foi expedido o presente edital, que
será publicado na forma da lei, e afixado em lugar de costume. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de
Junho de 2019. Eu_______________________(JOÃO PAULO AKAISHI) Escrivão,
o fiz digitar e subscrevi.
MARCOS CAIRES LUZ
Juiz de Direito

8ª VARA CÍVEL
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Edital de Citação

IDMATERIA1570736IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO: ANDERSON DE OLIVEIRA
SANTIAGO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.
18.541.308/0001-00, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
Edital de citação do requerido acima nominado, para, querendo, apresentar
embargos à monitória, dentro do prazo de QUINZE (15) DIAS, efetue o pagamento
da importância reclamada na inicial somado os honorários advocatícios de cinco
por cento do valor atribuído à causa, ficando assim, isento de custas processuais,
ou no mesmo prazo, ofereça EMBARGOS, que suspenderão o prosseguimento
da ação de AÇÃO MONITÓRIA sob n. 0061769-24.2015.8.16.0014, proposta por
FAUSTINO DE SOUZA SILVA, contra ANDERSON DE OLIVEIRA SANTIAGO, onde
o requerente alega que: "O empresa ré emitiu 01 cheque em favor do autor, no
valor de R$200,00 (duzentos reais), datado de 09 de agosto de 2013. Devido ao
não pagamento espontâneo por parte do réu, e as diversas tentativas infrutíferas
para pagamento amigável, não resta outra alternativa senão valer-se da presente
medida legal. Dá-se a causa o valor de R$283,52 (duzentos e oitenta e três reais e
cinqüenta e dois centavos).". ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supracitado, sem a
apresentação da embargos será nomeado curador especial. Londrina, 26 de Agosto
de 2018. Eu, Celia Garcia da Silva - Escrivã Designada, que o digitei e subscrevi. A
parte autora possui os benefícios da assistência judiciária gratuita.
MATHEUS ORLANDI MENDES
Juiz de Direito

VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

Edital de Intimação

IDMATERIA1570415IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE VINTE DIAS
A DOUTORA CAMILA TEREZA GUTZLAFF CARDOSO, MM. JUÍZA DE DIREITO
DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele tiverem conhecimento, que
se acha em tramite regular por este Juízo, com sede à Av. Tiradentes, 1575, os
autos sob nº 0064146-94.2017.8.16.0014 de PROCEDIMENTO COMUM, requerido
por ADILSON SAMPAIO BARBOSA, em face de DANIELA SILVA DAS VIRGENS
e ZÉLIA SUELI SILVA, em favor da menor L.B.B, e, como consta nos autos que o
requerente encontra-se em lugar ignorado, motivo pelo qual é expedido o presente
para INTIMAÇÃO de ADILSON SAMPAIO BARBOSA, com o prazo de vinte dias,
do teor da sentença proferida em 06/05/2019, a qual julgou improcedente o pedido
inicial, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo civil, concedendo
a guarda de L.B.B para Zélia Sueli Silva, para que, querendo, no prazo de dez dias,
recorra da sentença. E, para que chegue aos seus conhecimentos e ignorância no
futuro não possa alegar, é expedido o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, que será
publicado uma vez no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste Juízo.
CUMPRA-SE. Londrina, Estado do Paraná, aos 9 de setembro de 2019.
Eu____________________, (Maria Fernanda Zarpellon), Técnica Judiciária o digitei
e subscrevi.
CAMILA TEREZA GUTZLAFF CARDOSO
JUÍZA DE DIREITO

FORO REGIONAL DE MANDAGUARI
DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE MARINGÁ

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

Edital de Intimação - Cível

IDMATERIA1570576IDMATERIA

Mandaguari, 10 de setembro de 2019
EDITAL DE INTIMAÇÃO DAS PARTES
JOSIMAR ADRIANO PELAQUIM DE FREITAS,  COM O PRAZO DE QUINZE DIAS

Edital de intimação do polo ativo/passivo JOSIMAR ADRIANO PELAQUIM
DE FREITAS, pessoa física/jurídica, CPF/CNPJ nº 060.242.409-70, atualmente
estabelecida em lugar incerto e não sabido da decisão proferida pela MM.
Juíza de Direito Dra Iza Maria Bertola Mazzo, em data de 24 de junho de
2019, nos seguintes termos "Homologo, para que surta seus efeitos jurídicos e
legais, a transação levada a efeito entre as partes nos presentes autos e, com
fundamento no artigo 487, inciso III, alínea b, do Código de Processo Civil, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito. Sem custas e honorários em
primeira instância, nos termos do artigo 54 da Lei nº 9.099/1995. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se, expedindo alvará em caso
de depósito judicial das parcelas.". Autos de Procedimento do Juizado Especial
Cível nº 0001457-49.2019.8.16.0109 (PROJUDI), movida por JORGE FANTIN contra
JOSIMAR ADRIANO PELAQUIM DE FREITAS. Mandaguari, aos dez dias do mês
de setembro do ano de dois mil e dezenove. Eu, ___________________ (Fernando
George Parreira Santos), técnico judiciário que o digitei e subscrevo.
IZA MARIA BERTOLA MAZZO
JUÍZA DE DIREITO

IDMATERIA1570679IDMATERIA

Mandaguari, 10 de setembro de 2019
EDITAL DE INTIMAÇÃO DAS PARTES
CREUSA APARECIDA CINQUINI FERRI 86333127949,  COM O PRAZO DE
QUINZE DIAS
Edital de intimação do polo passivo CREUSA APARECIDA CINQUINI
FERRI 86333127949, pessoa jurídica, CNPJ nº 20.648.260/0001-85, atualmente
estabelecida em lugar incerto e não sabido da decisão proferida pela MM. Juíza
de Direito Dra Iza Maria Bertola Mazzo, em data de 18 de junho de 2019, nos
seguintes termos " IV. Considerando o pagamento integral do debito, JULGO
EXTINTO O FEITO, com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.V.
Sem custas nesta instância, na forma do artigo 54 da Lei nº 9.099/1995.VI. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se.". Autos de Procedimento
do Juizado Especial Cível nº 0002053-33.2019.8.16.0109 (PROJUDI), movida por
VALDEMI PEREIRA DE OLIVEIRA contra CREUSA APARECIDA CINQUINI FERRI
86333127949. Mandaguari, aos dez dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dezenove. Eu, ___________________ (Fernando George Parreira Santos), técnico
judiciário que o digitei e subscrevo.
IZA MARIA BERTOLA MAZZO
JUÍZA DE DIREITO

FORO REGIONAL DE MARIALVA
DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE MARINGÁ

VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E
SUCESSÕES, INFÂNCIA E JUVENTUDE

E JUIZADO ESPECIAL CÍVEL,
CRIMINAL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Citação

IDMATERIA1570900IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ - FORO REGIONAL
DE MARIALVA
VARA CRIMINAL DE MARIALVA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 15 DIAS - Acusado: VINICIUS OCCHI MARTINS
A Doutora Mylene Rey de Assis Fogagnoli, MM. Juíza de Direito da Vara Criminal e
Anexos da Comarca de Marialva, Estado do Paraná, na forma da lei,...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, com prazo de 15 dias, expedido dos autos de Ação Penal nº
0001984-57.2017.8.16.0113, deste juízo, fica a pessoa de VINICIUS OCCHI
MARTINS (RG: 131954573 SSP/PR), natural de Marialva/PR, nascido em
29/12/1998, filho de Marcílio Martins e Alessandra Occhi Martins, estando atualmente
em lugar incerto, CITADO, acerca da denúncia, estando incurso nas sanções do
artigo 65, 'caput' c/c artigo 15, inciso II, alínea 'i', ambos da Lei 9.605/98, assim
como fica intimado a apresentar a resposta escrita, no prazo de 10(dez) dias. E, para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância, determinou a
Meritíssima Juíza a expedição do presente, que será publicado e afixado no lugar
de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marialva, Estado do
Paraná, aos 10/09/2019. Eu, (Kelly Yumi Oikawa), Técnica Judiciária, que o digitei e
subscrevi. MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI-  Juíza de Direito.
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Edital de Intimação

IDMATERIA1570414IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARIALVA-PR
CARTÓRIO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Réu: EDIVALDO NOGUEIRA DUTRA Prazo: 60 dias
O Doutor Leandro Albuquerque Muchiuti, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal e
anexos da comarca de Marialva, Estado do Paraná, na forma da lei,...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, com o prazo de 60 dias, que nos autos de Ação Penal sob nº
0001016-61.2016.8.16.0113, não sendo possível intimar pessoalmente o réu
EDIVALDO NOGUEIRA DUTRA, brasileiro, filho de Angelita Maria dos Santos
e Izaias Nogueira, nascido aos 02/05/1970, natural de Paranavaí-PR, estando
atualmente em lugar ignorado por este juízo, pelo presente fica devidamente
INTIMADO por todo teor da r. sentença condenatória a qual julgou procedente a
pretensão punitiva estatal contida na denúncia e condenou o réu como incurso nas
sanções penais do artigo 306, caput, da Lei n.º 9.503/97, fixando a pena definitiva
em 05 (cinco) meses de detenção e dez (10) dias-multa, além de 01 (um) mês e 20
(vinte) dias de suspensão ou proibição de se obter permissão ou habilitação para
dirigir veículo automotor, no regime inicial aberto, ficando cientificado que tem o prazo
de 5 dias para recorrer, através de advogado.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância,
determinou o Meritíssimo Juiz a expedição do presente, que será publicado na forma
legal e afixado no lugar de costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Marialva, Estado do Paraná, aos 09/09/2019. Eu (Fabiana Shinike) Técnica Judiciária
que a subscrevi. Leandro Albuquerque Muchiuti - Juiz de Direito.

FORO CENTRAL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ

2ª VARA CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1570445IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ - FORO CENTRAL DE
MARINGÁ
2ª VARA CRIMINAL DE MARINGÁ - PROJUDI
Av. Tiradentes, Nº 380 - Centro - Maringá/PR - CEP: 87.013-900 - Fone: (44)
3472-2387 - E-mail:
maringa2varacriminal@tjpr.jus.br
EDITAL DE LEILÃO
Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a arrematação, o(s)
bem(ns) apreendido nos autos 0027512-90.2017.8.16.0017 na seguinte forma:
1º Leilão : 07/10/2019 (Eletrônico)
2º Leilão : 21/10/2019 (Eletrônico)
Horário : 14:00 horas
Local : no Site do Leiloeiro - www.spencerleiloes.com.br (Spencer d'Avila Fogagnoli,
Leiloeiro Público Oficial, matrícula Jucepar nº 12/235-L, estabelecido na Praça Pedro
Álvares Cabral, nº 94, Sala 01, Zona 02
na cidade de Maringá, PR)
PROCESSO: Autos de PROCESSO-CRIME 0027512-90.2017.8.16.0017, sendo réu
DEVANIR GUZZO JUNIOR
BEM(NS): motocicleta, marca Honda, modelo CG 125, placas AAG 3754, numeração
de chassi 9C2JC1801HR125502, com lacre rompido e carenagem em estado
regular. Encontra-se em mau estado de conservação conforme fotografias juntadas
pelo Sr. Oficial no sequencial 218-1 .
AVALIAÇÃO: R$1.000.00 (um mil reais) realizada em 01/07/2019
VALOR DA DÍVIDA: não consta nos autos
ÔNUS: não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) DEVANIR GUZZO JUNIOR e
GUSTAVO HENRIQUE SOUZA DOS SANTOS, se porventura não for(em)
encontrado(s) para intimação pessoal.
Maringá, 03 de setembro de 2019. Eu, RICARDO ANTONIO DE PIERI POI, Técnico
de
Secretaria, o digitei.
DEVANIR MANCHINI - Juiz de Direito

MATINHOS

VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E
SUCESSÕES, INFÂNCIA E JUVENTUDE

E JUIZADO ESPECIAL CÍVEL,
CRIMINAL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Intimação

IDMATERIA1570550IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA de: DANILTON MARTINS
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS O Doutor RICARDO JOSÉ LOPES, MM. Juiz de Direito
desta Comarca de Matinhos /PR, no uso de suas atribuições legais etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que por este Juízo e Cartório Criminal tramitam os autos abaixo caracterizados e,
não tendo sido possível intimá-lo pessoalmente, em razão de encontrar-se em lugar
incerto e não sabido, pelo presente edital fica INTIMADO da sentença proferida por
este Juízo, em referidos autos, conforme resumo da parte final, o que segue: Autos
nº 0001342-85.2011.8.16.0116 - Espécie: Ação Penal - Parte ré e qualificação:
DANILTON MARTINS, brasileiro, solteiro, porteiro, natural de Curitiba/Pr; nascido
aos 03/08/1988, filho de Antonio Carlos Martins e Ione Eva Berwig, o qual residia na
Rua Olaria, nº 210, Bairro Sertãozinho, Matinhos/PR, Atualmente em Lugar Ignorado.
Resumo da Sentença: ... Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido ínsito na
denúncia de folhas 02/03, para o fim de ABSOLVER o réu DANILTON MARTINS,
da prática do crime descrito na denúncia, o que faço com fulcro no artigo 386, inciso
VII, do Código de Processo Penal. Em 05 de abril de 2019. RICARDO JOSÉ LOPES,
Juiz de Direito. Fica o réu cientificado de que, querendo, poderá apelar da sentença,
dentro do prazo legal. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Matinhos, Estado
do Paraná, aos dez dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove. Eu
_______________________, Ângela de Oliveira, Técnica de Secretaria, a digitei e
subscrevi.
RICARDO JOSÉ LOPES
Juiz de Direito

FORO REGIONAL DE NOVA
ESPERANÇA DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE MARINGÁ

VARA CÍVEL, DA FAZENDA PÚBLICA,
ACIDENTES DO TRABALHO, REGISTROS

PÚBLICOS E CORREGEDORIA
DO FORO EXTRAJUDICIAL

Edital Geral

IDMATERIA1570808IDMATERIA

EDITAL DE INTERDIÇÃO
Processo: 000714-09.2019.8.16.0119
Requerente: Ministério Público do Estado do Paraná
Requerido: JÚLIO DE SOUZA
O MM Juiz de Direito da Secretaria Cível do Foro Regional de Nova Esperança, torna
pública, nos termos do art. 755, §3º do CPC, a sentença de interdição abaixo:
Interditado: JÚLIO DE SOUZA, brasileiro, aposentado, RG n°. 53.003.738-5 SSP/
PR, CPF/MF nº. 348.703.699-15, nascido em 11/07/1950 na cidade de Marialva/PR,
filho de Mathilde Maria de Souza e Sebastião Pedro da Silva, residente e domiciliado
na Rua Portugal, 44, Floraí/PR;
Curadora: MARILZA DE SOUZA PINTO, brasileira, casada, capaz, RG n°.
13.816.339-3 SSP/SP, CPF/MF n°. 222.393.418-82, nascida aos 16/08/1975 em
Arapua/PR, filha de Nilde Nunes de Souza e Júlio de Souza, residente e domiciliada
na Rua Portugal, 44, Floraí/PR;
Causa: Alzheimer, cegueira bilateral, depressão e hérnia na lombar (CID 10: M54.4 /
M51.1 / G30.8 / F32.1);
Limites de curatelas: Aspectos de natureza patrimonial e negocial;
Atos que o interditado (a) poderá praticar autonomamente: todos os demais atos
da vida civil que não inclusos no item anterior;
Data da sentença: 03/07/2019;
Trânsito em julgado: 06/08/2019.
Nova Esperança/PR, 10 de setembro de 2019.
RODRIGO BRUM LOPES
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Juiz de Direito

PALOTINA

VARA CÍVEL, DA FAZENDA PÚBLICA,
ACIDENTES DO TRABALHO, REGISTROS

PÚBLICOS E CORREGEDORIA
DO FORO EXTRAJUDICIAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1570530IDMATERIA

O DOUTOR SÉRGIO DECKER, MM. JUIZ DE DIREITO DESTACOMARCA DE
PALOTINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...FAZ SABER, aos
que o presente edital virem ou dele conhecimentotiverem que perante este Juízo e
Cartório Cível e anexos, se processam os autos nº., em que ALDACIR TERESINHA
OLTRAMARI0000463-67.2019.8.16.0126, de INTERDIÇÃOENGLER move em face
de GUIDO NELSON ENGLER, ajuizado em 04/02/2019, que por sentença
desteJuízo, foi decretada a de , brasileiro, casado, agricultor,INTERDIÇÃOGUIDO
NELSON ENGLERresidente e domiciliado na Rua Vinte e Um de Abril, 1041, apto
302, na cidade e comarca de Palotina/Pr,declarando-o absolutamente incapaz,
pelo que foi nomeado como curadora a Sra. ALDACIRTERESINHA OLTRAMARI
ENGLER.E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e
queninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente EDITAL que deverá ser
publicado por três vezes,com intervalo de dez (10) dias na forma da lei e afixado
no lugar público de costume.DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
PALOTINA,ESTADO DO PARANÁPalotina, 21 de agosto de 2019.Adorinan Balbino
SiqueiraAnalista Judiciário - Portaria 26/1996

IDMATERIA1570529IDMATERIA

O DOUTOR SÉRGIO DECKER, MM. JUIZ DE DIREITO DESTACOMARCA
DE PALOTINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...FAZ
SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimentotiverem que
perante este Juízo e Cartório Cível e anexos, se processam os autos nº.,
em que WELLINGTON APARECIDO0003531-59.2018.8.16.0126, de TUTELA E
CURATELASILVA DE QUEIROZ move em face de WESLEY APARECIDO SILVA
QUEIROZ, ajuizado em03/10/2018, que por sentença deste Juízo, foi decretada
a de INTERDIÇÃOWESLEY APARECIDO, brasileiro, solteiro, estudante, residente
e domiciliado na Rua das Tulipas, 699,SILVA QUEIROZQuadra 896 LT 17, na
cidade e comarca de Palotina/Pr, declarando-o absolutamente incapaz, pelo que
foinomeado como curador o Sr. WELLINGTON APARECIDO SILVA DE QUEIROZ.E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e queninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente EDITAL que deverá ser publicado
por três vezes,com intervalo de dez (10) dias na forma da lei e afixado no
lugar público de costume.DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
PALOTINA,ESTADO DO PARANÁ.Palotina, 06 de agosto de 2019.Elisama Mara de
SouzaAnalista Judiciário - Portaria 007/2009

PARAÍSO DO NORTE

JUÍZO ÚNICO

Edital de Intimação - Criminal

IDMATERIA1570543IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARAÍSO DO NORTE - PARANÁ
SECRETARIA DO CRIME
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA DO RÉU JOÃO
BATISTA VALE DA SILVA, COM PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS.
O Doutor GUSTAVO ADOLPHO PERIOTO, MM. Juiz de Direito desta Comarca de
Paraíso do Norte, Estado do Paraná, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu: JOÃO BATISTA VALE
DA SILVA, brasileiro, natural de ESPERANTINOPOLIS/MA, nascido em 24/06/1991,
filho de Maria de Jesus Vale e Jose Amadeu da Silva, portador da cédula de

identidade 139169514 SSP/PR, CPF 109.910.999-07, ora em lugar ignorado, a qual
foi denunciado e processado perante este Juízo nos autos de Processo Crime
nº 0000191-70.2019.8.16.0127, que o Ministério Público do Estado do Paraná o
denunciou em data de 04/02/2019, como incurso no artigo 157, §1º, CP (fato01), e
artigo 121, §2º, V, c/c artigo 14, II, ambos do CP (fato 02), na forma do art. 69 do CP,
ao final, por sentença de 09/05/2019, foi julgada parcialmente procedente a denúncia
para IMPRONUNCIAR o réu JOÃO BATISTA VALE DA SILVA pelo crime descrito
no artigo 121, §2º, inciso V, c/c artigo 14, inciso II, ambos do Código Penal (Fato 02),
com fulcro no art. 414 do Código de Processo Penal, e ainda para CONDENAR o réu
como incurso nas sanções do art. 157, § 1º, do Código Penal, à pena definitiva de
04 (quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, em regime inicial aberto. E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e principalmente o réu,
mandou o M. M. Juiz expedir o presente edital com prazo de 90 dias, na forma do art.
392, inciso VI, e § 1º, do Código de Processo Penal, para o fim de intimá-lo do inteiro
teor da referida sentença, e dar-lhe ciência que terá, após o decurso do prazo da
publicação deste no Diário da Justiça do Estado, cinco (05) dias, para, querendo,
apelar da referida decisão. Decorrido o prazo, a referida sentença transitará em
julgado na forma da lei, iniciando-se a execução da sentença. Comarca de Paraíso
do Norte, Estado do Paraná, aos 10 de setembro de 2019 Eu ....................... (Luciana
Iacono Marino Paleo), Técnica Judiciária - 51.031, o digitei, subscrevi e assino por
autorização da Portaria nº06/2016.
Luciana Iacono Marino Paleo
Técnica Judiciária

PARANAVAÍ

1ª VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Intimação

IDMATERIA1570457IDMATERIA

EDITAL Nº 110/2019 DE INTERDIÇÃO DE ROBERTO FRANCISCO
MADUREIRA, com o prazo de 20 (vinte) dias.
Justiça Gratuita
A Doutora Camila de Britto Formolo, MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da
Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
Data da sentença: 13/07/2019.
Sentença de Interdição: (...). Posto Isto, forte nos arts. 3º, inc. II, e 1767, inc. I, ambos
do CC, e 1183, parágrafo único, do CPC, decreto a interdição de Roberto Francisco
Madureira declarando-o relativamente incapaz para os atos da vida civil. (...).
Causa da Interdição: O interditando é portador de Retardo Mental Grave, (CID
F72.1) doença de caráter crônico e irreversível, sendo que em virtude desta moléstia,
apresenta-se incapaz de reger sua vida pessoal e interesses, por si, estando, por
conseguinte, incapacitado de praticar atos da vida civil. Limites de Curatela: Total.
Curadora: Domingos Francisco Madureira.
Processo: Autos nº 0004312-69.2018.8.16.0130 de Interdição.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância,
mandou a MMª. Juíza expedir o presente edital, com o prazo de vinte dias que será
afixado por cópia no lugar de costume e publicado na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, aos 17
dias do mês de julho de dois mil e dezenove.
Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão (Assino por determinação do MM. Juiz por força da portaria nº 01/99)

1ª VARA CRIMINAL

Edital de Citação

IDMATERIA1570390IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO
O Doutor RODRIGO DOMINGOS DE MASI, Juiz de Direito da Primeira Vara Criminal
de Paranavaí, PR., no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem,
com prazo de quinze dias, que não sendo possível citar pessoalmente a denunciada
FRANCIELE NOVAES MARTINS, RG 104206034 SSP/PR, nascida aos 17/04/1991,
natural de Paranavaí/PR, filha de Maria Donizeti Novaes e Antonio Alves Martins,
atualmente em local desconhecido, fica, pelo presente, CITADO do teor da denúncia
formulada nos autos de Processo Crime nº. 15733-90.2017, que lhe move a Justiça
Pública no artigo 331 e 147, ambos do Código Penal, bem como artigo 21, parágrafo
único, do Decreto-Lei n° 3688/41 c/c artigo 69 do Código Penal, pelos fatos ocorridos
no dia 16 de outubro de 2017, nesta cidade, para responder à acusação, por escrito
e através de advogado, no prazo de 10 (dez) dias, contados do término do prazo
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deste edital ou a partir do comparecimento pessoal do denunciado ou do defensor
constituído, na forma do artigo 396, parágrafo único, do Código de Processo Penal.
ADVERTÊNCIA: Não comparecendo ou não constituindo advogado que o
represente nos referidos autos, será declarada a suspensão do curso do prazo
prescricional e poderá ser suspenso o curso do processo.
Paranavaí, 9 de setembro de 2019. Eu, _____, Diretor de Secretaria, que digitei e,
por determinação judicial, assino o presente.
Jorge Luiz da Silva
Diretor

IDMATERIA1570393IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO
O Doutor RODRIGO DOMINGOS DE MASI, Juiz de Direito da Primeira Vara Criminal
de Paranavaí, PR., no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou conhecimento dele
tiverem, com prazo de quinze dias, que não sendo possível citar pessoalmente o
denunciado PAULO BAPTISTA CAVALCANTE, RG 102546121 SSP/PR, nascido
aos 12/11/1989, natural de Paranavaí/PR, filho de Edith Rosa Baptista Arruda
Cavalcante e Ezequias Tenorio Cavalcante, atualmente em local desconhecido,
fica, pelo presente, CITADO do teor da denúncia formulada nos autos de Processo
Crime nº. 12911-94.2018, que lhe move a Justiça Pública no artigo 155, ''caput'', do
Código Penal, pelo fato ocorrido no dia 07 de novembro de 2018, nesta cidade, para
responder à acusação, por escrito e através de advogado, no prazo de 10 (dez) dias,
contados do término do prazo deste edital ou a partir do comparecimento pessoal do
denunciado ou do defensor constituído, na forma do artigo 396, parágrafo único, do
Código de Processo Penal.
ADVERTÊNCIA: Não comparecendo ou não constituindo advogado que o
represente nos referidos autos, será declarada a suspensão do curso do prazo
prescricional e poderá ser suspenso o curso do processo.
Paranavaí, 9 de setembro de 2019. Eu, _____, Diretor de Secretaria, que digitei e,
por determinação judicial, assino o presente.
Jorge Luiz da Silva
Diretor

IDMATERIA1570350IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO
O Doutor RODRIGO DOMINGOS DE MASI, Juiz de Direito da Primeira Vara Criminal
de Paranavaí, PR., no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou conhecimento dele
tiverem, com prazo de quinze dias, que não sendo possível citar pessoalmente
o denunciado JOSÉ WALDO ALVES LOPES JUNIOR, RG 992.736-70 SSP/PR,
nascido aos 20/10/1985, natural de Paraíso do Norte/PR, filho de Sueli Volante Alves
Lopes e José Waldo Alves Lopes, atualmente em local desconhecido, fica, pelo
presente, CITADO do teor da denúncia formulada nos autos de Processo Crime
nº. 10296-34.2018, que lhe move a Justiça Pública como incurso no artigo 180-A,
''caput'' do Código Penal, pelo fato ocorrido em meados no mês de agosto de 2017,
nesta cidade, para responder à acusação, por escrito e através de advogado, no
prazo de 10 (dez) dias, contados do término do prazo deste edital ou a partir do
comparecimento pessoal do denunciado ou do defensor constituído, na forma do
artigo 396, parágrafo único, do Código de Processo Penal.
ADVERTÊNCIA: Não comparecendo ou não constituindo advogado que o
represente nos referidos autos, será declarada a suspensão do curso do prazo
prescricional e poderá ser suspenso o curso do processo.
Paranavaí, 9 de setembro de 2019. Eu, _____, Diretor de Secretaria, que digitei e,
por determinação judicial, assino o presente.
Jorge Luiz da Silva
Diretor

Edital de Intimação

IDMATERIA1570346IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
O Doutor RODRIGO DOMINGOS DE MASI, MM. Juiz de Direito da Primeira Vara
Criminal desta Comarca, no uso de suas atribuições legais.
F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, com prazo de sessenta dias, que não sendo possível intimar pessoalmente
o sentenciado JONATHAN APARECIDO VILELA, nascido aos 23/11/1987, portador
do RG. n° 46921130 SSP/SP, filho de Ivone Barbosa Gomes e Pedro Cicero Vilela,
ATUALMENTE EM LUGAR IGNORADO, fica, pelo presente, INTIMADO do teor
da r. sentença exarada nos autos de Processo Crime nº. 6496-95.2018, que o
condenou como incurso no artigo 306 da Lei n° 9.503/97 e ao pagamento das
custas processuais (artigo 804, CPP), a pena de 07 (sete) meses de detenção e 11
(onze) dias-multa, além da pena de 02 (dois) meses e 10 (dez) dias de suspensão
ou proibição de se obter a permissão ou habilitação para dirigir veículo automotor,
regime ABERTO. O prazo para apelação correrá após o término do prazo fixado no
edital, salvo se no curso deste for feita intimação por qualquer das outras formas
estabelecidas no Código de Processo Penal.

E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância, expediu-
se o presente edital que será afixado no Edifício do Fórum local, pelo prazo de
sessenta dias, em lugar de costume e publicado na imprensa local.
Paranavaí, 9 de setembro de 2019. Eu, Diretor de Secretaria, que digitei e, por
determinação do MM. Juiz, assino o presente.
Jorge Luiz da Silva
Diretor

PATO BRANCO

1ª VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital Geral

IDMATERIA1570245IDMATERIA

1ª Vara Cível da Comarca de Pato Branco - PR
Rua Maria Bueno, 284 - Trevo da Guarani - Sambugaro - Pato Branco/PR
CEP: 85.501-560 - Fone 3225-3448
E-mail pv-1vj-e@tjpr.jus.br
JUIZ DE DIREITO - MACIÉO CATANEO
ESCRIVÃ - ELAINE KURTZ
Autos: 0009003-89.2019.8.16.0131
O DOUTOR MACIÉO CATANEO, MM. JUÍZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA
CÍVEL DESTA COMARCA DE PATO BRANCO, ESTADO DO PARANÁ, na forma
da lei etc.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste juízo
processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 19, em que é requerente SILMARA
DO PRADO, sendo declarada por sentença a Curatela de SIRLEI DO PRADO,
brasileira, solteira, nascida em 15/06/1986, natural de Coronel Vivida-Pr, filha de
Adão do Prado e Lurdes Brustolin, residente e domiciliada no município de Pato
Branco-Pr, portadora de Retardo Mental Moderado, CID 10 F71 e Paralisia Cerebral
Infantil, CID 10 G80, sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra. SILMARA DO PRADO,
tendo a curatela a finalidade de representar a curatelada para os seguintes atos de
sua vida civil: realizar atos que importem disposição de bens/direitos de natureza
patrimonial e negocial; compras, vendas e trocas rotineiras; compras vendas e
trocas não rotineiras (bens móveis, imóveis, compras de maior valor mediante
autorização judicial, com fulcro nos artigos 1748, IV e 1749, I c/c 1774, todos do
Código Civil); contratação e demissão de empregados: movimentação da conta
bancária e operações mediante uso de cartão bancário ou cheque, encerramento e
abertura de contas bancárias; representar perante o INSS, administração de bens
e gerenciamento de sua saúde, por tempo indeterminado. O presente edital será
publicado na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver
vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde
permanecerá por 6(seis) meses, na imprensa local, 1(uma) vez, e no órgão oficial,
por 3(três) vezes, com intervalo de 10(dez) dias, constando do edital os nomes
do curatelado e da curadora. JUSTIÇA GRATUITA. MACIÉO CATANEO Juiz de
Direito.Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná,
aos 09 de Setembro de 2019. Eu ____ Isabel S. Cardoso - Auxiliar Juramentada, que
subscrevi autorizada pela portaria 33/2012.
ISABEL S. CARDOSO
Auxiliar Juramentada
Autorizada pela Portaria 33/2012
Assinatura Digital

IDMATERIA1563367IDMATERIA

1ª Vara Cível da Comarca de Pato Branco - PR
Rua Maria Bueno, 284 - Trevo da Guarani - Sambugaro - Pato Branco/PR
CEP: 85.501-560 - Fone 3225-3448
E-mail pv-1vj-e@tjpr.jus.br
JUIZ DE DIREITO - MACIÉO CATANEO
ESCRIVÃ - ELAINE KURTZ
Autos: 0009484-52.2019.8.16.0131
O DOUTOR MACIÉO CATANEO, MM. JUÍZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA
CÍVEL DESTA COMARCA DE PATO BRANCO, ESTADO DO PARANÁ, na forma
da lei etc.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que
neste juízo processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 10, em que é
requerente JOÃO FRANCISCO FRANCK, sendo declarada por sentença a Curatela
de KELI ALINE FRANCK, brasileira, solteira, nascido em 07/05/1994, natural de
Itapejara D' Oeste-Pr, filha de João Francisco Franck e Marinez Cardoso de Lima,
residente e domiciliada no município de Itapejara D' Oeste-Pr, portadora de Retardo
Mental Moderado-CID 10 nº F71, sendo-lhe nomeada CURADOR o Sr. JOÃO
FRANCISCO FRANCK, tendo a curatela a finalidade de representar a curatelada
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para os seguintes atos de sua vida civil: realizar atos que importem disposição
de bens/direitos de natureza patrimonial e negocial; compras, vendas e trocas
rotineiras; compras vendas e trocas não rotineiras (bens móveis, imóveis, compras
de maior valor mediante autorização judicial, com fulcro nos artigos 1748, IV e
1749, I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação e demissão de empregados:
movimentação da conta bancária e operações mediante uso de cartão bancário ou
cheque, encerramento e abertura de contas bancárias; representar perante o INSS,
administração de bens e gerenciamento de sua saúde, por tempo indeterminado.
O presente edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do
tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho
Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6(seis) meses, na imprensa local, 1(uma)
vez, e no órgão oficial, por 3(três) vezes, com intervalo de 10(dez) dias, constando
do edital os nomes do curatelado e da curadora. JUSTIÇA GRATUITA. MACIÉO
CATANEO Juiz de Direito.Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco,
Estado do Paraná, aos 23 de Agosto de 2019. Eu ____ Isabel S. Cardoso - Auxiliar
Juramentada, que subscrevi autorizada pela portaria 33/2012.
ISABEL S. CARDOSO
Auxiliar Juramentada
Autorizada pela Portaria 33/2012
Assinatura Digital

IDMATERIA1563458IDMATERIA

1ª Vara Cível da Comarca de Pato Branco - PR
Rua Maria Bueno, 284 - Trevo da Guarani - Sambugaro - Pato Branco/PR
CEP: 85.501-560 - Fone 3225-3448
E-mail pv-1vj-e@tjpr.jus.br
JUIZ DE DIREITO - MACIÉO CATANEO
ESCRIVÃ - ELAINE KURTZ
Autos: 0009480-15.2019.8.16.0131
O DOUTOR MACIÉO CATANEO, MM. JUÍZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA
CÍVEL DESTA COMARCA DE PATO BRANCO, ESTADO DO PARANÁ, na forma
da lei etc.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste juízo
processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 41, em que é requerente ANTONIA
JOAQUINA DE OLIVEIRA BUIARSKI, sendo declarada por sentença a Curatela de
LUCIA DJARSKI BUIARSKI, brasileira, solteira, nascida em 21/02/1953, natural de
Pato Branco-Pr, filha de Tadeu Buiarski e Elvira Djarski, residente e domiciliada
no município de Itapejara D' Oeste-Pr, portadora de Cegueira em ambos os olhos-
CID 10 H54.0, Demência não especificada-CID 10 F03 e Retardo Mental Leve-
CID10 F70, sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra. ANTONIA JOAQUINA DE
OLIVEIRA BUIARSKI, tendo a curatela a finalidade de representar a curatelada
para os seguintes atos de sua vida civil: realizar atos que importem disposição
de bens/direitos de natureza patrimonial e negocial; compras, vendas e trocas
rotineiras; compras vendas e trocas não rotineiras (bens móveis, imóveis, compras
de maior valor mediante autorização judicial, com fulcro nos artigos 1748, IV e
1749, I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação e demissão de empregados:
movimentação da conta bancária e operações mediante uso de cartão bancário ou
cheque, encerramento e abertura de contas bancárias; representar perante o INSS,
administração de bens e gerenciamento de sua saúde, por tempo indeterminado.
O presente edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do
tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho
Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6(seis) meses, na imprensa local, 1(uma)
vez, e no órgão oficial, por 3(três) vezes, com intervalo de 10(dez) dias, constando
do edital os nomes do curatelado e da curadora. JUSTIÇA GRATUITA. MACIÉO
CATANEO Juiz de Direito.Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco,
Estado do Paraná, aos 23 de Agosto de 2019. Eu ____ Isabel S. Cardoso - Auxiliar
Juramentada, que subscrevi autorizada pela portaria 33/2012.
ISABEL S. CARDOSO
Auxiliar Juramentada
Autorizada pela Portaria 33/2012
Assinatura Digital

IDMATERIA1570369IDMATERIA

1ª Vara Cível da Comarca de Pato Branco - PR
Rua Maria Bueno, 284 - Trevo da Guarani - Sambugaro - Pato Branco/PR
CEP: 85.501-560 - Fone 3225-3448
E-mail pv-1vj-e@tjpr.jus.br
JUIZ DE DIREITO - MACIÉO CATANEO
ESCRIVÃ - ELAINE KURTZ
Autos: 0009462-91.2019.8.16.0131
O DOUTOR MACIÉO CATANEO, MM. JUÍZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA
CÍVEL DESTA COMARCA DE PATO BRANCO, ESTADO DO PARANÁ, na forma
da lei etc.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste
juízo processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 46, em que é requerente
DARMELI RIZZO, sendo declarada por sentença a Curatela de JOSIANE RIZZO,
brasileira, solteira, nascida em 06/09/1993, natural de Itapejara D' Oeste-Pr, filha
de Antonio Arisi Rizzo e Darmeli Rizzo, residente e domiciliada no município de

Itapejara D' Oeste-Pr, portadora de Sindrome de Dow e Retardo Mental CID 10
nº Q90.F71, sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra. DARMELI RIZZO, tendo
a curatela a finalidade de representar a curatelada para os seguintes atos de
sua vida civil: realizar atos que importem disposição de bens/direitos de natureza
patrimonial e negocial; compras, vendas e trocas rotineiras; compras vendas e
trocas não rotineiras (bens móveis, imóveis, compras de maior valor mediante
autorização judicial, com fulcro nos artigos 1748, IV e 1749, I c/c 1774, todos do
Código Civil); contratação e demissão de empregados: movimentação da conta
bancária e operações mediante uso de cartão bancário ou cheque, encerramento e
abertura de contas bancárias; representar perante o INSS, administração de bens
e gerenciamento de sua saúde, por tempo indeterminado. O presente edital será
publicado na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver
vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde
permanecerá por 6(seis) meses, na imprensa local, 1(uma) vez, e no órgão oficial,
por 3(três) vezes, com intervalo de 10(dez) dias, constando do edital os nomes
do curatelado e da curadora. JUSTIÇA GRATUITA. MACIÉO CATANEO Juiz de
Direito.Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná,
aos 09 de Setembro de 2019. Eu ____ Isabel S. Cardoso - Auxiliar Juramentada, que
subscrevi autorizada pela portaria 33/2012.
ISABEL S. CARDOSO
Auxiliar Juramentada
Autorizada pela Portaria 33/2012
Assinatura Digital

IDMATERIA1570307IDMATERIA

1ª Vara Cível da Comarca de Pato Branco - PR
Rua Maria Bueno, 284 - Trevo da Guarani - Sambugaro - Pato Branco/PR
CEP: 85.501-560 - Fone 3225-3448
E-mail pv-1vj-e@tjpr.jus.br
JUIZ DE DIREITO - MACIÉO CATANEO
ESCRIVÃ - ELAINE KURTZ
Autos: 0009010-81.2019.8.16.0131
O DOUTOR MACIÉO CATANEO, MM. JUÍZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA
CÍVEL DESTA COMARCA DE PATO BRANCO, ESTADO DO PARANÁ, na forma
da lei etc.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste
juízo processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 33, em que é requerente
IRENE SALETE FERREIRA DE LIMA, sendo declarada por sentença a Curatela
de GUSTAVO GABRIEL OLIVERIO, brasileiro, solteiro, nascido em 20/04/2003,
natural de Pato Branco-Pr, filho de Sebastião Nilton Oliverio e Irene Salete Ferreira
de Lima, residente e domiciliada no município de Pato Branco-Pr, portador de
Retardo Mental Moderado, CID 10 F71, sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra.
IRENE SALETE FERREIRA DE LIMA, tendo a curatela a finalidade de representar
o curatelado para os seguintes atos de sua vida civil: realizar atos que importem
disposição de bens/direitos de natureza patrimonial e negocial; compras, vendas
e trocas rotineiras; compras vendas e trocas não rotineiras (bens móveis, imóveis,
compras de maior valor mediante autorização judicial, com fulcro nos artigos 1748, IV
e 1749, I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação e demissão de empregados:
movimentação da conta bancária e operações mediante uso de cartão bancário ou
cheque, encerramento e abertura de contas bancárias; representar perante o INSS,
administração de bens e gerenciamento de sua saúde, por tempo indeterminado. O
presente edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal
a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de
Justiça, onde permanecerá por 6(seis) meses, na imprensa local, 1(uma) vez, e no
órgão oficial, por 3(três) vezes, com intervalo de 10(dez) dias, constando do edital
os nomes do curatelado e da curadora. JUSTIÇA GRATUITA. MACIÉO CATANEO
Juiz de Direito.Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Estado
do Paraná, aos 09 de Setembro de 2019. Eu ____ Isabel S. Cardoso - Auxiliar
Juramentada, que subscrevi autorizada pela portaria 33/2012.
ISABEL S. CARDOSO
Auxiliar Juramentada
Autorizada pela Portaria 33/2012
Assinatura Digital

IDMATERIA1570334IDMATERIA

1ª Vara Cível da Comarca de Pato Branco - PR
Rua Maria Bueno, 284 - Trevo da Guarani - Sambugaro - Pato Branco/PR
CEP: 85.501-560 - Fone 3225-3448
E-mail pv-1vj-e@tjpr.jus.br
JUIZ DE DIREITO - MACIÉO CATANEO
ESCRIVÃ - ELAINE KURTZ
Autos: 0009017-73.2019.8.16.0131
O DOUTOR MACIÉO CATANEO, MM. JUÍZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA
CÍVEL DESTA COMARCA DE PATO BRANCO, ESTADO DO PARANÁ, na forma
da lei etc.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste juízo
processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 37, em que é requerente DELAZIR
RAMOS DO NASCIMENTO, sendo declarada por sentença a Curatela de DENEZIR
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MATEUS DO NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, nascido em 28/08/2001, natural de
Pato Branco-Pr, filho de Delazir Ramos do Nascimento e Marlene de Fatima Pereira,
residente e domiciliado no município de Pato Branco-Pr, portador de Síndrome de
Down CI 10 nº Q90 e retardo mental grave CID10 nº F12, sendo-lhe nomeado
CURADOR o Sr. DELAZIR RAMOS DO NASCIMENTO, tendo a curatela a finalidade
de representar o curatelado para os seguintes atos de sua vida civil: realizar atos que
importem disposição de bens/direitos de natureza patrimonial e negocial; compras,
vendas e trocas rotineiras; compras vendas e trocas não rotineiras (bens móveis,
imóveis, compras de maior valor mediante autorização judicial, com fulcro nos artigos
1748, IV e 1749, I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação e demissão de
empregados: movimentação da conta bancária e operações mediante uso de cartão
bancário ou cheque, encerramento e abertura de contas bancárias; representar
perante o INSS, administração de bens e gerenciamento de sua saúde, por tempo
indeterminado. O presente edital será publicado na rede mundial de computadores,
no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6(seis) meses, na imprensa
local, 1(uma) vez, e no órgão oficial, por 3(três) vezes, com intervalo de 10(dez) dias,
constando do edital os nomes do curatelado e da curadora. JUSTIÇA GRATUITA.
MACIÉO CATANEO Juiz de Direito.Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Pato Branco, Estado do Paraná, aos 09 de Setembro de 2019. Eu ____ Isabel S.
Cardoso - Auxiliar Juramentada, que subscrevi autorizada pela portaria 33/2012.
ISABEL S. CARDOSO
Auxiliar Juramentada
Autorizada pela Portaria 33/2012
Assinatura Digital

IDMATERIA1563406IDMATERIA

1ª Vara Cível da Comarca de Pato Branco - PR
Rua Maria Bueno, 284 - Trevo da Guarani - Sambugaro - Pato Branco/PR
CEP: 85.501-560 - Fone 3225-3448
E-mail pv-1vj-e@tjpr.jus.br
JUIZ DE DIREITO - MACIÉO CATANEO
ESCRIVÃ - ELAINE KURTZ
Autos: 0009481-97.2019.8.16.0131
O DOUTOR MACIÉO CATANEO, MM. JUÍZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA
CÍVEL DESTA COMARCA DE PATO BRANCO, ESTADO DO PARANÁ, na forma
da lei etc.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste juízo
processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 44, em que é requerente IRACI DE
LIMA FRANCO POTRATZ, sendo declarada por sentença a Curatela de VAGNER
AUGUSTO POTRATZ, brasileiro, solteiro, nascido em 08/02/2002, natural de
Itapejara D' Oeste-Pr, filho de Valter Potratz e Iraci de Lima Franco Potratz, residente
e domiciliado no município de Itapejara D' Oeste-Pr, portador de Retardo Mental
Grave CID 10 nº F70 e Epilepsia CID 10 G 40, sendo-lhe nomeada CURADORA
a Sra. IRACI DE LIMA FRANCO POTRATZ, tendo a curatela a finalidade de
representar a curatelada para os seguintes atos de sua vida civil: realizar atos que
importem disposição de bens/direitos de natureza patrimonial e negocial; compras,
vendas e trocas rotineiras; compras vendas e trocas não rotineiras (bens móveis,
imóveis, compras de maior valor mediante autorização judicial, com fulcro nos artigos
1748, IV e 1749, I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação e demissão de
empregados: movimentação da conta bancária e operações mediante uso de cartão
bancário ou cheque, encerramento e abertura de contas bancárias; representar
perante o INSS, administração de bens e gerenciamento de sua saúde, por tempo
indeterminado. O presente edital será publicado na rede mundial de computadores,
no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6(seis) meses, na imprensa
local, 1(uma) vez, e no órgão oficial, por 3(três) vezes, com intervalo de 10(dez) dias,
constando do edital os nomes do curatelado e da curadora. JUSTIÇA GRATUITA.
MACIÉO CATANEO Juiz de Direito.Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Pato Branco, Estado do Paraná, aos 23 de Agosto de 2019. Eu ____ Isabel S.
Cardoso - Auxiliar Juramentada, que subscrevi autorizada pela portaria 33/2012.
ISABEL S. CARDOSO
Auxiliar Juramentada
Autorizada pela Portaria 33/2012
Assinatura Digital

IDMATERIA1570384IDMATERIA

1ª Vara Cível da Comarca de Pato Branco - PR
Rua Maria Bueno, 284 - Trevo da Guarani - Sambugaro - Pato Branco/PR
CEP: 85.501-560 - Fone 3225-3448
E-mail pv-1vj-e@tjpr.jus.br
JUIZ DE DIREITO - MACIÉO CATANEO
ESCRIVÃ - ELAINE KURTZ
Autos: 0005161-38.2018.8.16.0131
O DOUTOR MACIÉO CATANEO, MM. JUÍZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA
CÍVEL DESTA COMARCA DE PATO BRANCO, ESTADO DO PARANÁ, na forma
da lei etc.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste

juízo processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 5161-38.2018, em que
é requerente VERLAINE SMANIOTTO, sendo declarada por sentença a Curatela
de NILTON SMANIOTTO, brasileiro, solteiro, nascido em 05/02/1952, natural de
Vitorino-Pr, filho de Natal Smaniotto e Angelina Bosco Smaniotto, residente e
domiciliado no município de Pato Branco-Pr, portador de Esquizofrenia Paranoide
CID10 F20, sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra. VERLAINE SMANIOTTO, tendo
a curatela a finalidade de representar o curatelado para os seguintes atos de
sua vida civil: realizar atos que importem disposição de bens/direitos de natureza
patrimonial e negocial; compras, vendas e trocas rotineiras; compras vendas e
trocas não rotineiras (bens móveis, imóveis, compras de maior valor mediante
autorização judicial, com fulcro nos artigos 1748, IV e 1749, I c/c 1774, todos do
Código Civil); contratação e demissão de empregados: movimentação da conta
bancária e operações mediante uso de cartão bancário ou cheque, encerramento e
abertura de contas bancárias; representar perante o INSS, administração de bens
e gerenciamento de sua saúde, por tempo indeterminado. O presente edital será
publicado na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver
vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde
permanecerá por 6(seis) meses, na imprensa local, 1(uma) vez, e no órgão oficial,
por 3(três) vezes, com intervalo de 10(dez) dias, constando do edital os nomes
do curatelado e da curadora. JUSTIÇA GRATUITA. MACIÉO CATANEO Juiz de
Direito.Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná,
aos 09 de Setembro de 2019. Eu ____ Isabel S. Cardoso - Auxiliar Juramentada, que
subscrevi autorizada pela portaria 33/2012.
ISABEL S. CARDOSO
Auxiliar Juramentada
Autorizada pela Portaria 33/2012
Assinatura Digital

IDMATERIA1563327IDMATERIA

1ª Vara Cível da Comarca de Pato Branco - PR
Rua Maria Bueno, 284 - Trevo da Guarani - Sambugaro - Pato Branco/PR
CEP: 85.501-560 - Fone 3225-3448
E-mail pv-1vj-e@tjpr.jus.br
JUIZ DE DIREITO - MACIÉO CATANEO
ESCRIVÃ - ELAINE KURTZ
Autos: 0009489-74.2019.8.16.0131
O DOUTOR MACIÉO CATANEO, MM. JUÍZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA
CÍVEL DESTA COMARCA DE PATO BRANCO, ESTADO DO PARANÁ, na forma
da lei etc.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste
juízo processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 2, em que é requerente
LUCIA SOARES, sendo declarada por sentença a Curatela de ÉVELLIN ALVES
DE LIMA, brasileira, solteira, nascida em 16/02/2002, natural de Itapejara D' Oeste-
Pr, filha de Joel Joaquim Alves de Lima e Lucia Soares, residente e domiciliada no
município de Itapejara D' Oeste-Pr, portadora de Retardo Mental Grave, CID 10 F12
e Epilepsia, CID 10 G40, sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra. LUCIA SOARES,
tendo a curatela a finalidade de representar o curatelado para os seguintes atos de
sua vida civil: realizar atos que importem disposição de bens/direitos de natureza
patrimonial e negocial; compras, vendas e trocas rotineiras; compras vendas e
trocas não rotineiras (bens móveis, imóveis, compras de maior valor mediante
autorização judicial, com fulcro nos artigos 1748, IV e 1749, I c/c 1774, todos do
Código Civil); contratação e demissão de empregados: movimentação da conta
bancária e operações mediante uso de cartão bancário ou cheque, encerramento e
abertura de contas bancárias; representar perante o INSS, administração de bens
e gerenciamento de sua saúde, por tempo indeterminado. O presente edital será
publicado na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver
vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde
permanecerá por 6(seis) meses, na imprensa local, 1(uma) vez, e no órgão oficial,
por 3(três) vezes, com intervalo de 10(dez) dias, constando do edital os nomes
do curatelado e da curadora. JUSTIÇA GRATUITA. MACIÉO CATANEO Juiz de
Direito.Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná,
aos 23 de Agosto de 2019. Eu ____ Isabel S. Cardoso - Auxiliar Juramentada, que
subscrevi autorizada pela portaria 33/2012.
ISABEL S. CARDOSO
Auxiliar Juramentada
Autorizada pela Portaria 33/2012
Assinatura Digital

IDMATERIA1570351IDMATERIA

1ª Vara Cível da Comarca de Pato Branco - PR
Rua Maria Bueno, 284 - Trevo da Guarani - Sambugaro - Pato Branco/PR
CEP: 85.501-560 - Fone 3225-3448
E-mail pv-1vj-e@tjpr.jus.br
JUIZ DE DIREITO - MACIÉO CATANEO
ESCRIVÃ - ELAINE KURTZ
Autos: 0008995-15.2019.8.16.0131
O DOUTOR MACIÉO CATANEO, MM. JUÍZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA
CÍVEL DESTA COMARCA DE PATO BRANCO, ESTADO DO PARANÁ, na forma
da lei etc.
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Curitiba, 11 de Setembro de 2019 - Edição nº 2579
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste juízo
processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 22, em que é requerente HELENA
RUZZA BRUNETTO, sendo declarada por sentença a Curatela de LUIZ GUSTAVO
BRUNETTO, brasileiro, solteiro, nascido em 17/12/1996, natural de Clevelândia-
Pr, filho de Gabriel Brunetto e Helena Ruza Brunetto, residente e domiciliado no
município de Pato Branco-Pr, portador de Transtorno Mental Grave CID10 F72
e Paralisia Cerebral Infantil CID10 G80, sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra.
HELENA RUZZA BRUNETTO, tendo a curatela a finalidade de representar o
curatelado para os seguintes atos de sua vida civil: realizar atos que importem
disposição de bens/direitos de natureza patrimonial e negocial; compras, vendas
e trocas rotineiras; compras vendas e trocas não rotineiras (bens móveis, imóveis,
compras de maior valor mediante autorização judicial, com fulcro nos artigos 1748, IV
e 1749, I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação e demissão de empregados:
movimentação da conta bancária e operações mediante uso de cartão bancário ou
cheque, encerramento e abertura de contas bancárias; representar perante o INSS,
administração de bens e gerenciamento de sua saúde, por tempo indeterminado. O
presente edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal
a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de
Justiça, onde permanecerá por 6(seis) meses, na imprensa local, 1(uma) vez, e no
órgão oficial, por 3(três) vezes, com intervalo de 10(dez) dias, constando do edital
os nomes do curatelado e da curadora. JUSTIÇA GRATUITA. MACIÉO CATANEO
Juiz de Direito.Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Estado
do Paraná, aos 09 de Setembro de 2019. Eu ____ Isabel S. Cardoso - Auxiliar
Juramentada, que subscrevi autorizada pela portaria 33/2012.
ISABEL S. CARDOSO
Auxiliar Juramentada
Autorizada pela Portaria 33/2012
Assinatura Digital

IDMATERIA1563352IDMATERIA

1ª Vara Cível da Comarca de Pato Branco - PR
Rua Maria Bueno, 284 - Trevo da Guarani - Sambugaro - Pato Branco/PR
CEP: 85.501-560 - Fone 3225-3448
E-mail pv-1vj-e@tjpr.jus.br
JUIZ DE DIREITO - MACIÉO CATANEO
ESCRIVÃ - ELAINE KURTZ
Autos: 0009487-07.2019.8.16.0131
O DOUTOR MACIÉO CATANEO, MM. JUÍZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA
CÍVEL DESTA COMARCA DE PATO BRANCO, ESTADO DO PARANÁ, na forma
da lei etc.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste juízo
processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 4, em que é requerente JANDIRA
ROSA KOBIELSKI, sendo declarada por sentença a Curatela de JOEL KOBIELSKI,
brasileiro, solteiro, nascido em 24/11/2002, natural de Itapejara D' Oeste-Pr, filho de
Pedro Kobielski e Jandira Rosa, residente e domiciliado no município de Itapejara
D' Oeste-Pr, portador de Retardo Mental Moderado-CID1 F71, sendo-lhe nomeada
CURADORA a Sra. JANDIRA ROSA KOBIELSKI, tendo a curatela a finalidade de
representar o curatelado para os seguintes atos de sua vida civil: realizar atos que
importem disposição de bens/direitos de natureza patrimonial e negocial; compras,
vendas e trocas rotineiras; compras vendas e trocas não rotineiras (bens móveis,
imóveis, compras de maior valor mediante autorização judicial, com fulcro nos artigos
1748, IV e 1749, I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação e demissão de
empregados: movimentação da conta bancária e operações mediante uso de cartão
bancário ou cheque, encerramento e abertura de contas bancárias; representar
perante o INSS, administração de bens e gerenciamento de sua saúde, por tempo
indeterminado. O presente edital será publicado na rede mundial de computadores,
no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6(seis) meses, na imprensa
local, 1(uma) vez, e no órgão oficial, por 3(três) vezes, com intervalo de 10(dez) dias,
constando do edital os nomes do curatelado e da curadora. JUSTIÇA GRATUITA.
MACIÉO CATANEO Juiz de Direito.Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Pato Branco, Estado do Paraná, aos 23 de Agosto de 2019. Eu ____ Isabel S.
Cardoso - Auxiliar Juramentada, que subscrevi autorizada pela portaria 33/2012.
ISABEL S. CARDOSO
Auxiliar Juramentada
Autorizada pela Portaria 33/2012
Assinatura Digital

IDMATERIA1563300IDMATERIA

1ª Vara Cível da Comarca de Pato Branco - PR
Rua Maria Bueno, 284 - Trevo da Guarani - Sambugaro - Pato Branco/PR
CEP: 85.501-560 - Fone 3225-3448
E-mail pv-1vj-e@tjpr.jus.br
JUIZ DE DIREITO - MACIÉO CATANEO
ESCRIVÃ - ELAINE KURTZ
Autos: 0009490-59.2019.8.16.0131
O DOUTOR MACIÉO CATANEO, MM. JUÍZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA
CÍVEL DESTA COMARCA DE PATO BRANCO, ESTADO DO PARANÁ, na forma
da lei etc.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste
juízo processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 8, em que é requerente
IVANI FABIAN DOMINGUES, sendo declarada por sentença a Curatela de VICTOR
MATEUS FABIAN DOMINGUES, brasileiro, solteiro nascido em 26/07/1994, natural
de Itapejara D' Oeste-Pr, filho de Doraci Ribeiro Domingues e Ivani Fabian
Domingues, residente e domiciliado no município de Itapejara D' Oeste-Pr, portador
de Síndrome de Down, CID 10 Q 90 e Retardo Mental Moderado, CID 10
F71, sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra. IVANI FABIAN DOMINGU, tendo
a curatela a finalidade de representar o curatelado para os seguintes atos de
sua vida civil: realizar atos que importem disposição de bens/direitos de natureza
patrimonial e negocial; compras, vendas e trocas rotineiras; compras vendas e
trocas não rotineiras (bens móveis, imóveis, compras de maior valor mediante
autorização judicial, com fulcro nos artigos 1748, IV e 1749, I c/c 1774, todos do
Código Civil); contratação e demissão de empregados: movimentação da conta
bancária e operações mediante uso de cartão bancário ou cheque, encerramento e
abertura de contas bancárias; representar perante o INSS, administração de bens
e gerenciamento de sua saúde, por tempo indeterminado. O presente edital será
publicado na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver
vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde
permanecerá por 6(seis) meses, na imprensa local, 1(uma) vez, e no órgão oficial,
por 3(três) vezes, com intervalo de 10(dez) dias, constando do edital os nomes
do curatelado e da curadora. JUSTIÇA GRATUITA. MACIÉO CATANEO Juiz de
Direito.Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná,
aos 23 de Agosto de 2019. Eu ____ Isabel S. Cardoso - Auxiliar Juramentada, que
subscrevi autorizada pela portaria 33/2012.
ISABEL S. CARDOSO
Auxiliar Juramentada
Autorizada pela Portaria 33/2012
Assinatura Digital

IDMATERIA1563464IDMATERIA

1ª Vara Cível da Comarca de Pato Branco - PR
Rua Maria Bueno, 284 - Trevo da Guarani - Sambugaro - Pato Branco/PR
CEP: 85.501-560 - Fone 3225-3448
E-mail pv-1vj-e@tjpr.jus.br
JUIZ DE DIREITO - MACIÉO CATANEO
ESCRIVÃ - ELAINE KURTZ
Autos: 0009479-30.2019.8.16.0131
O DOUTOR MACIÉO CATANEO, MM. JUÍZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA
CÍVEL DESTA COMARCA DE PATO BRANCO, ESTADO DO PARANÁ, na forma
da lei etc.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste
juízo processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 39, em que é requerente
JANETE TERESINHA VALÕES, sendo declarada por sentença a Curatela de
RAMILIO VALÕES, brasileiro, solteiro, nascido em 25/10/1965, natural de São Jorge
D' Oeste-Pr, filho de Dionizio Valões e Otilia Valões, residente e domiciliado no
município de Itapejara D' Oeste-Pr, portador de Paralisia Cerebral CID-10 G 80,
sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra. JANETE TERESINHA VALÕES, tendo
a curatela a finalidade de representar a curatelada para os seguintes atos de
sua vida civil: realizar atos que importem disposição de bens/direitos de natureza
patrimonial e negocial; compras, vendas e trocas rotineiras; compras vendas e
trocas não rotineiras (bens móveis, imóveis, compras de maior valor mediante
autorização judicial, com fulcro nos artigos 1748, IV e 1749, I c/c 1774, todos do
Código Civil); contratação e demissão de empregados: movimentação da conta
bancária e operações mediante uso de cartão bancário ou cheque, encerramento e
abertura de contas bancárias; representar perante o INSS, administração de bens
e gerenciamento de sua saúde, por tempo indeterminado. O presente edital será
publicado na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver
vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde
permanecerá por 6(seis) meses, na imprensa local, 1(uma) vez, e no órgão oficial,
por 3(três) vezes, com intervalo de 10(dez) dias, constando do edital os nomes
do curatelado e da curadora. JUSTIÇA GRATUITA. MACIÉO CATANEO Juiz de
Direito.Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná,
aos 23 de Agosto de 2019. Eu ____ Isabel S. Cardoso - Auxiliar Juramentada, que
subscrevi autorizada pela portaria 33/2012.
ISABEL S. CARDOSO
Auxiliar Juramentada
Autorizada pela Portaria 33/2012
Assinatura Digital

2ª VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Intimação

IDMATERIA1570540IDMATERIA
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Curitiba, 11 de Setembro de 2019 - Edição nº 2579
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA DIAS
INTIMAÇÃO DO RÉU ESPÓLIO DE LEONOR RODRIGUES PIRES
A Excelentíssima Senhora Doutora Flávia Molfi de Lima, MM Juíza de Direito da
2ª Serventia Cível desta Cidade e Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc...
Faz Saber, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
expedido nos autos nº 0011455-43.2017.8.16.0131 de Usucapião em que são
Autores Anselmo Pires representado(a) por Maria Siqueira da Silva, Luiz Antonio
Pires representado(a) por Maria Siqueira da Silva, Maria Siqueira da Silva, Paulo
Henrique Pires representado(a) por Maria Siqueira da Silva e Sergio Antonio Neckel
Pires representado(a) por Maria Siqueira da Silva, Réu Espólio de Leonor Rodrigues
Pires e Confinantes Adiles Tomazini, Celso Pires, Clare Percy Groth, Eloa Aparecida
de Lima, Hugo Valpir Pires, Jair Pires, João Carlos Pires, Osvaldir Pires e Simone
Raquel Coraza, que pelo presente edital, fica INTIMADO o Réu Espólio de Leonor
Rodrigues Pires, atualmente em lugar incerto e não sabido, para comparecer à
audiência de instrução e julgamento designada para o próximo dia 30 DE OUTUBRO
DE 2019, ÀS 14:00 HORAS, que se realizará na sala de audiência desta 2ª Serventia
Cível, do prédio do Fórum, sito à Rua Maria Bueno, nº 284, Bairro Trevo da Guarany,
nesta Cidade e Comarca de Pato Branco, PR, tudo a fim de instruir os autos acima
mencionados. E que para chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o
presente edital, que será afixado no lugar do costume, no Fórum local, na forma da
Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná,
aos dez dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove (10/09/2019). Eu,
Paulo César Caruso, Titular da Serventia, que assinei digitalmente.

IDMATERIA1570539IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA DIAS
INTIMAÇÃO DOS TERCEIROS JAIR PIRES, ESPÓLIO DE JOÃO CARLOS PIRES
E ESPÓLIO DE OSVALDIR PIRES
A Excelentíssima Senhora Doutora Flávia Molfi de Lima, MM Juíza de Direito da
2ª Serventia Cível desta Cidade e Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc...
Faz Saber, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
expedido nos autos nº 0011455-43.2017.8.16.0131 de Usucapião em que são
Autores Anselmo Pires representado(a) por Maria Siqueira da Silva, Luiz Antonio
Pires representado(a) por Maria Siqueira da Silva, Maria Siqueira da Silva, Paulo
Henrique Pires representado(a) por Maria Siqueira da Silva e Sergio Antonio Neckel
Pires representado(a) por Maria Siqueira da Silva, Réu Espólio de Leonor Rodrigues
Pires e Confinantes Adiles Tomazini, Celso Pires, Clare Percy Groth, Eloa Aparecida
de Lima, Hugo Valpir Pires, Jair Pires, João Carlos Pires, Osvaldir Pires e Simone
Raquel Coraza, que pelo presente edital, INTIMA os terceiros Jair Pires, Espólio de
João Carlos Pires e Espólio de Osvaldir Pires, para que, querendo, compareçam à
audiência de instrução e julgamento designada para o próximo dia 30 de OUTUBRO
de 2019, às 14:00 horas, que se realizará na sala de audiência desta 2ª Serventia
Cível, do prédio do Fórum, sito à Rua Maria Bueno, nº 284, Bairro Trevo da Guarany,
nesta Cidade e Comarca de Pato Branco, PR, tudo a fim de instruir os autos acima
mencionados. E que para chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o
presente edital, que será afixado no lugar do costume, no Fórum local, na forma da
Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná,
aos dez dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove (10/09/2019). Eu,
Paulo César Caruso, Titular da Serventia, que assinei digitalmente.

VARA CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1570577IDMATERIA

COMARCA DE PATO BRANCO, ESTADO DO PARANÁ
Rua Maria Bueno, 284, Trevo da Guarani, Bairro Sambugaro, CEP 85501.560
VARA CRIMINAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZ0 15 DIAS
Edital nº 235-2019 - Autos nº 0013191-96.2017.8.16.0131 EDITAL DE INTIMAÇÃO
DE PAULO RICARDO DE LIMA DA VEIGA
O DR. EDUARDO FAORO, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que perante o Juízo da Vara Criminal de Pato Branco, tramitam os autos de processo
crime sob nº 000013191-96.2017.8.16.0131 em que fora(m) condenada(s) a(s)
pessoa(s) de PAULO RICARDO DE LIMA DA VEIGA. Tendo constado dos autos
que o(s)(a)(as) sentenciado(s)(a)a(as) se encontra(m) em local incerto, pelo presente
edital, com o prazo de 15 (quinze) dias, que será publicado na forma da Lei e afixado
em local de costume neste Fórum, se faz a INTIMAÇÃO da(s) pessoa(s) de PAULO
RICARDO DE LIMA DA VEIGA, nascido aos 07/11/1999, em Vitorino/PR, filho de
Lucelia de Lima e Valdemir da Veiga, RG nº 126699697/PR, para que efetue(m) o
pagamento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias a contar do prazo do
presente edital. ADVERTÊNCIA: O não pagamento dos valores importará emissão

de Certidão de Crédito Judicial a ser encaminhada a protesto e lançamento em
dívida ativa - na forma prevista nos artigos 847 a 858 do Código de Normas do
Foro Extrajudicial -, sem prejuízo da inclusão do nome do devedor nos órgãos de
proteção ao crédito. Após o encaminhamento da Certidão de Crédito Judicial para
protesto, o pagamento do débito deverá ser efetuado, exclusivamente: a) durante o
tríduo previsto no art. 12 da Lei nº 9.492/1997, no Tabelionato de Protesto de Títulos
competente; b) após a lavratura do protesto, por meio de guia emitida no Portal do
TJPR. A baixa do protesto ocorrerá somente depois da quitação dos emolumentos
e demais despesas perante o respectivo Tabelionato de Protesto de Títulos. Dado
e passado nesta Cidade de Pato Branco, PR, aos 10 de setembro de 2019. Eu,
Karine Kleimpaul, técnica judiciária, digitei. Eu, Ana Paula Pereira Bitencourt, escrivã,
subscrevi.
EDUARDO FAORO
Juiz de Direito

PEABIRU

JUÍZO ÚNICO

Edital de Intimação - Criminal

IDMATERIA1570583IDMATERIA

Edital de NOTIFICAÇÃO do réu MAYCON ALEX DE ANDRADE DA SILVA
abaixo qualificado, com prazo de dez (60) dias.
O Doutor PAULO EDUARDO MARQUES PEQUITO, MM. Juiz de Direito da
Secretaria Criminal da Comarca de Peabiru, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
expedido nos autos NU
0002114-19.2019.8.16.0132 de Medida Protetiva de Urgência, movido em face
do agressor MAYCON ALEX DE ANDRADE DA SILVA que não sendo possível
a realização do ato pessoalmente, por este fica procedida a NOTIFICAÇÃO/
INTIMAÇÃO do acusado MAYCON ALEX DE ANDRADE DA SILVA brasileiro,
filho de Morozan Cardoso da Silva e de Maria Cristina de Andrade, nascido aos
15/12/1993, em Peabiru - PR, portador do RG nº 11.065.972-5/SESP/PR, inscrito
no CPF/MF sob nº 094.289.669-67, atualmente em lugar incerto e não sabido, da
aplicação de medidas protetivas de urgência em favor da vítima MARIANE PEREIRA
DA SILVA, quais sejam: a) proibição dom agressor de se aproximar da vítima e
de seus familiares, restando fixado o limite de 200 (duzentos) metros; b) proibição
de contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de
comunicação. Fica o noticiado ciente de que o descumprimento de qualquer das
condições poderá acarretar o decreto de prisão preventiva.
O que "CUMPRA-SE". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Peabiru, aos 02
dias do mês de agosto do ano de 2019. Eu _________ Elias Ossucci - Supervisor
de Secretaria, que digitei e subscrevi.
PAULO EDUARDO MARQUES PEQUITO -
Juiz de Direito

PIRAÍ DO SUL

JUÍZO ÚNICO

Edital de Intimação - Cível

IDMATERIA1570897IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO
PRAZO DE 30 (trinta) DIAS
Autos n.º 0000189-47.2017.8.16.0135 - REQUERIDA: MAQUILAINE CARNEIRO
VIANA A Doutora Leila Aparecida Montilha, MMª Juíza de Direito da Vara
DA Família da Comarca de Piraí do Sul, Estado do Paraná, FAZ SABER que,
pelo presente edital, expedido nos autos de Ação de Execução de Alimentos nº
0000189-47.2017.8.16.0135, desta Vara Cível de Piraí do Sul, fica MAQUILAINE
CARNEIRO VIANA, atualmente em lugar não sabido, CITADA e INTIMADApara no
prazo de 3 (três) dias, pague o débito, prove que o fez ou justifique a impossibilidade
de efetuar o pagamento, nos termos do artigo 528 do Código de Processo Civil, sob
pena de prisão civil. Somente a comprovação de fato que gere a impossibilidade
absoluta de pagar justificará o inadimplemento (art. 528 § 2º do CPC).
E para que chegue ao conhecimento de todos e, não se alegue ignorância,
determinou a MMª Juíza que se expedisse o presente edital que será publicado
na imprensa competente e afixado no átrio do Fórum local, conforme a Lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Piraí do Sul, Estado do Paraná, aos 10
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de setembro de 2019. Eu ________________, Roger Eduardo Scorsin (Chefe de
Secretaria), digitei e o subscrevi.
LEILA APARECIDA MONTILHA
Juíza de Direito

FORO REGIONAL DE PIRAQUARA
DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital Geral

IDMATERIA1570815IDMATERIA

O(A) DR(A). ALEXANDRE DELLA COLETTA SCHOLZ, Estado do Paraná, na
forma da lei.
FAZ SABER a todos quanto ao presente edital virem ou dele tiverem conhecimento,
que por este Juízo tramita os autos deem que figura(m) como parte autora, Servidão
Administrativa,nº 0003478-73.2012.8.16.0034COMPANHIA DESANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR,e como parte requerida SERGIO LUIZ DE FERRANTE
MARTINS DA SILVA,ARTUR AUGUSTO RODRIGUES JUNIOR, Elenize Motter
de Ferrante Martins da Silva , DEBORA PICHETH MOTTER,SERGIO GUGELMIN
MOTTER, CONSPAR LTDA - CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA, JOSE PIGATO,
IVANIR PIGATO,que o presente edital, de acordo com o art. 34, do Decreto-Lei
3365/41, tem por objetivo levar ELOIZE MOTTER RODRIGUES,ao conhecimento
de, para eventualno, aterceiros e interessadosmanifestaçãoprazo de10 (dez)
diasservidãoda área de terras de, doadministrativa56,16 m2lote nº 01 , da quadra nº
06, transcrito sob nº 48214, da 6ª Circunscriçãodeclarado de utilidade pública peloFoi
julgado procedente o pedidoImobiliária de Curitiba,.Decreto nº 3768/2011formulado
na inicial e decretada servidão administrativa da área descrita na inicial, mediante
pagamento de R$ 1.322,00 (miltrezentos e vinte e dois reais), cujo depósito judicial
já se encontra nos autos, conforme r. sentença, datada de12/12/2017(mov. 83),
cujo processo, pode ser acessadoatravésdosistemacomputacional PROJUDI https://
projudi.tjpr.jus.br/projudi/, mediante utilização daCHAVE IDENTIFICADORA:PPDLX
P7H8Z V3TGA ZQ7BL.

PONTA GROSSA

1ª VARA CÍVEL

Edital Geral

IDMATERIA1556788IDMATERIA

EDITAL - SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
A Excelentíssima Senhora Doutora DANIELA FLÁVIA MIRANDA, Juíza de Direito da
1ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa, FAZ SABER a todos quantos virem o
presente, que por sentença deste Juízo foi declarada a interdição:
AUTOS nº: 0026224-04.2017.8.16.0019
NOME DO INTERDITO: ANDERSON RODOLFO DE ALMEIDA DIEDRICH (CPF
883.133.289-91),
residente na Rua Carpinteiro Nilson Sabino, nº 321 - Ponta Grossa/PR - CEP:
84.022-486
NOME DO CURADOR: ANA APARECIDA DE ALMEIDA DIEDRICH
CAUSA DA INTERDIÇÃO: Portador de doença mental (CID 10 F-71)
LIMITES DA CURATELA: Atos da vida civil relacionados aos direitos de natureza
patrimonial e negocial DATA DA SENTENÇA: 13/04/2019
A sentença reconhece que o interditado é completamente incapaz de gerir sua
própria vida de maneira plena ou sem a ajuda ou suporte de terceiros, o que justifica,
portanto, sua submissão aos termos da curatela, por tempo indeterminado, com
fundamento no art. 84, §§ 1º e 3º e no artigo 85, ambos da Lei 13.146/2015, bem
como artigo 1.772 do Código Civil e 747 do Código de Processo Civil.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o presente edital será afixado
no local de costume e publicado na forma da lei, por 3 (três) vezes e com intervalo
de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 755, § 3º do CPC.
Ponta Grossa, 17 de julho de 2019.
Letícia Sposito
Técnica de Secretaria
Por ordem da MM. Juíza - Portaria 02/2018

2ª VARA CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1570556IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
Segunda Vara Criminal - Comarca de Ponta Grossa/Paraná Rua Leopoldo
Guimarães da Cunha, 590, Oficinas (42)3309-1605
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 30 dias
O Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa- Paraná,
na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, com prazo de 30 (trinta)
dias virem ou dele conhecimento que, no processo crime, sob número
0039182-22.2017.8.16.0019, deste Juízo, em que é autora a Justiça Pública e réu
LUCIANO RODRIGUES DOS SANTOS - (filho de Jonival Loacir Rodrigues dos
Santos e Carmem Lucia Rodrigues dos Santos, nascido em 10/11/1978), como
incurso nas sanções do art. 12 da lei 10826/03. Pelo presente, em não tendo sido
possível intimar pessoalmente, INTIMÁ-LO para que efetue, no prazo de 10 (dez)
dias o pagamento da pena de multa a que foi condenado, sob as penas da lei.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de Ponta Grossa/PR. Aos 10 de setembro
de 2019. Eu _________ (Edilson Carlos Armstrong) Técnico de Secretaria, o conferi
e subscrevo.
(Assinado digitalmente)
GILBERTO ROMERO PERIOTO
Juiz de Direito

2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
E ACIDENTES DO TRABALHO

Edital de Intimação

IDMATERIA1570774IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA 2a VARA DE FAMÍLIA,
ACIDENTE DE TRABALHO E SUCESSOES
RUA LEOPOLDO GUIMARÃES DA CUNHA, 590 - OFICINAS
84.035-310 - PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE INTIMAÇÃO (prazo de 20 dias)
O EXMO.DR. FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA, JUIZ DE DIREITO DA 2ª
VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANÁ.
PELO presente fica a(o) requerente(s) STEPHANI GABRIELE DE MIRANDA, RG
14.912.308--3 atualmente em local incerto e não sabido devidamente INTIMADO(a)
para que em 05 dias dê prosseguimento ao feito, sob pena de extinção (art. 485, §1º,
NCPC), do processo:
Processo:0008157-88.2017.8.16.0019
Classe Processual: Procedimento Comum
Assunto Principal: Alimentos
Autor(s): STEPHANI GABRIELE DE MIRANDA
Réu(s):MIGUEL VALDECI BOACHAK
Dado e passado nesta Comarca de Ponta Grossa, Pr, aos 10 setembro de 2019 Eu ,
auxiliar juramentado o fiz digitar, conferi e subscrevi.
FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA
JUIZ DE DIREITO

PRUDENTÓPOLIS

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

Edital de Intimação - Criminal

IDMATERIA1570306IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE PRUDENTÓPOLIS/PR
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Praça Coronel José Durski, 144 - Centro - Prudentópolis/PR - CEP: 84.400-000 -
Fone: (42)3446-1231
EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DE ALIENAÇÃO JUDICIAL
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação, em primeiro e
segundo leilão conforme Lei 13.105/2015, o(s) bem(ns) adiante descrito(s), na forma
seguinte: 1º LEILÃO: Somente na modalidade eletrônica, no dia 27/09/2019, às 13:00
horas, por preço igual ou superior ao da avaliação. 2º LEILÃO: Nas modalidades
presencial e eletrônica, no dia 08/10/2019, às 13:00 horas, pela melhor oferta, desde
que não caracterize preço vil. O interessado em ofertar lances de forma eletrônica,
deverá efetuar cadastro prévio junto ao site do leiloeiro - www.simonleiloes.com.br
- sendo o cadastro requisito indispensável para participação na alienação judicial
eletrônica, responsabilizando-se o usuário, civil e criminalmente pelas informações
lançadas por ocasião do cadastramento. Os lançadores on-line estarão vinculados
às mesmas normas processuais e procedimentais destinadas aos lançadores de
leilões presenciais, inclusive quanto à responsabilidade civil e criminal. LOCAL:
Edifício do Fórum, sito na Praça Coronel José Durski, 144, Centro, Prudentópolis/
PR. OBS: Caso não haja expediente forense, fica desde já designado o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário. PUBLICAÇÃO: Na forma do art. 887
do CPC, o presente edital será publicado na rede mundial de computadores,
no sítio do leiloeiro - www.simonleiloes.com.br - dispensada a publicação em
jornal. PROCESSO: Autos 0003866-39.2018.8.16.0139 de Termo Circunstanciado
em que é Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei
nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE Validação deste em https://
projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJLHY KKEGG 6JCZK 4DBFD PROJUDI
- Processo: 0003866-39.2018.8.16.0139 - Ref. mov. 72.1 - Assinado digitalmente
por Jose Augusto Guterres:03575259909 03/09/2019: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/
INTIMAÇÃO. Arq: Edital de Intimação de Leilão Exequente ELSON JOSE DAMAS
DOS SANTOS e Executado(s) VÍTIMA DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): 3,12m3 de
lenha nativa, bracatinga sortida com galhos de pinheiros, cortada com 01 (um) metro
de cumprimento. A lenha não coberta, está exposta ao sol/chuva. AVALIAÇÃO: R
$ 93,60 (noventa e três reais e sessenta centavos) em 08/10/2018. DEPÓSITO:
Em mãos do acusado no local da apreensão. ÔNUS: Os que constarem nos autos
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento deverá ser realizado à vista pelo
arrematante. CONDIÇÕES GERAIS: Os bens serão vendidos livre de dívidas e ônus
de acordo com o art. 130 § único do Código Tributário Nacional, exceto em caso
de adjudicação. Eventuais débitos de condomínio serão de responsabilidade do
Arrematante ou Adjudicante. Os bens serão vendidos no estado que se encontram,
inexistindo garantia sobre os mesmos, e para os imóveis a venda será ad corpus,
assumindo o arrematante a retirada dos bens, posse no imóvel, impostos e taxas que
recaírem sobre os bens para transferência junto aos órgãos competentes. Caberá ao
arrematante arcar com o custo de expedição da respectiva Carta de Arrematação,
se houver. LEILOEIRO: Elton Luiz Simon, Leiloeiro Público Oficial, Jucepar 09/023-
L, fone (46) 3225- 2268, www.simonleiloes.com.br o qual perceberá por seu ofício a
seguinte remuneração: Em se tratando de arrematação, 5% do valor do lanço, sob
responsabilidade do arrematante. INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
executado(s) cônjuge(s), condômino(s), coproprietário(s), usufrutuário(s), credor(es)
hipotecário(s), fiduciário(s) e demais credores de acordo com o art. 889 do CPC.
OBS: O juízo responsável pela designação da hasta pública ou o leiloeiro público
oficial não serão responsabilizados por qualquer dano, prejuízo ou perda no
equipamento do usuário causados por quedas ou falhas no sistema, no servidor ou
na internet, posto que a internet Documento assinado digitalmente, conforme MP nº
2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE Validação deste
em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJLHY KKEGG 6JCZK 4DBFD
PROJUDI - Processo: 0003866-39.2018.8.16.0139 - Ref. mov. 72.1 - Assinado
digitalmente por Jose Augusto Guterres:03575259909 03/09/2019: EXPEDIÇÃO DE
EDITAL/INTIMAÇÃO. Arq: Edital de Intimação de Leilão e o site do leiloeiro são
apenas facilitadores de oferta. Prudentópolis/PR, 28/08/2019. Eu,........................
(Madalena Olanek Chorobura), Técnica de Secretaria, o fiz digitar e subscrevi.
JOSÉ AUGUSTO GUTERRES
Juiz de Direito

IDMATERIA1570312IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE PRUDENTÓPOLIS/PR
Praça Coronel José Durski, 144 - Centro - Prudentópolis/PR - CEP: 84.400-000 -
Fone: (42)3446-1231
EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DE ALIENAÇÃO JUDICIAL
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação, em primeiro e
segundo leilão conforme Lei 13.105/2015, o(s) bem(ns) adiante descrito(s), na forma
seguinte: 1º LEILÃO: Somente na modalidade eletrônica, no dia 27/09/2019, às 13:00
horas, por preço igual ou superior ao da avaliação. 2º LEILÃO: Nas modalidades
presencial e eletrônica, no dia 08/10/2019, às 13:00 horas, pela melhor oferta, desde
que não caracterize preço vil. O interessado em ofertar lances de forma eletrônica,
deverá efetuar cadastro prévio junto ao site do leiloeiro - www.simonleiloes.com.br
- sendo o cadastro requisito indispensável para participação na alienação judicial
eletrônica, responsabilizando-se o usuário, civil e criminalmente pelas informações
lançadas por ocasião do cadastramento. Os lançadores on-line estarão vinculados
às mesmas normas processuais e procedimentais destinadas aos lançadores de
leilões presenciais, inclusive quanto à responsabilidade civil e criminal. LOCAL:
Edifício do Fórum, sito na Praça Coronel José Durski, 144, Centro, Prudentópolis/
PR. OBS: Caso não haja expediente forense, fica desde já designado o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário. PUBLICAÇÃO: Na forma do art. 887
do CPC, o presente edital será publicado na rede mundial de computadores, no

sítio do leiloeiro - www.simonleiloes.com.br - dispensada a publicação em jornal.
PROCESSO: Autos 0001051-40.2016.8.16.0139 de Ação Penal - Procedimento
Sumaríssimo Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei
nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE Validação deste em https://
projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJLQW SK877 4ZY6S KXA5D PROJUDI
- Processo: 0001051-40.2016.8.16.0139 - Ref. mov. 107.1 - Assinado digitalmente
por Jose Augusto Guterres:03575259909 03/09/2019: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/
INTIMAÇÃO. Arq: Edital de Intimação de Leilão em que é Exequente POLICIA
MILITAR - PRUDENTOPOLIS e Executado(s) CARLOS LEONEL FABRICIO
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): a) 01 (uma) caixa de som contendo 02 (duas)
cornetas e 01 (um) twiter marca Hard Power - Avalio em R$ 100,00 (cem reais);
b) 01 (uma) caixa de som contendo 02 (dois) autofalantes da marca Hard Power
- Avalio em R$350,00 (trezentos e cinquenta reais); c) 01 (um) modulo marca
roadster RS-4510 AMP 2400 watss, Avalio em R$ 200,00 (duzentos reais); d) 01
(um) aparelho de som (rádio) marca buster -Avalio em R$ 70,00 (setenta reais).
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$720,00 (setecentos e vinte reais) em 20/08/2019.
DEPÓSITO: Em mãos da Depositária Pública. ÔNUS: Os que constarem nos autos
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento deverá ser realizado à vista pelo
arrematante. CONDIÇÕES GERAIS: Os bens serão vendidos livre de dívidas e ônus
de acordo com o art. 130 § único do Código Tributário Nacional, exceto em caso
de adjudicação. Eventuais débitos de condomínio serão de responsabilidade do
Arrematante ou Adjudicante. Os bens serão vendidos no estado que se encontram,
inexistindo garantia sobre os mesmos, e para os imóveis a venda será ad corpus,
assumindo o arrematante a retirada dos bens, posse no imóvel, impostos e taxas que
recaírem sobre os bens para transferência junto aos órgãos competentes. Caberá ao
arrematante arcar com o custo de expedição da respectiva Carta de Arrematação,
se houver. LEILOEIRO: Elton Luiz Simon, Leiloeiro Público Oficial, Jucepar 09/023-
L, fone (46) 3225- 2268, www.simonleiloes.com.br o qual perceberá por seu ofício a
seguinte remuneração: Em se tratando de arrematação, 5% do valor do lanço, sob
responsabilidade do arrematante. INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
executado(s) cônjuge(s), condômino(s), coproprietário(s), usufrutuário(s), credor(es)
hipotecário(s), fiduciário(s) e demais credores Documento assinado digitalmente,
conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/
OE Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJLQW
SK877 4ZY6S KXA5D PROJUDI - Processo: 0001051-40.2016.8.16.0139 - Ref. mov.
107.1 - Assinado digitalmente por Jose Augusto Guterres:03575259909 03/09/2019:
EXPEDIÇÃO DE EDITAL/INTIMAÇÃO. Arq: Edital de Intimação de Leilão de acordo
com o art. 889 do CPC. OBS: O juízo responsável pela designação da hasta pública
ou o leiloeiro público oficial não serão responsabilizados por qualquer dano, prejuízo
ou perda no equipamento do usuário causados por quedas ou falhas no sistema,
no servidor ou na internet, posto que a internet e o site do leiloeiro são apenas
facilitadores de oferta. Prudentópolis/PR, 29/08/2019. Eu,........................(Madalena
Olanek Chorobura), Técnica de Secretaria, o fiz digitar e subscrevi.
JOSÉ AUGUSTO GUTERRES
Juiz de Direito

IDMATERIA1570321IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE PRUDENTÓPOLIS/PR
Praça Coronel José Durski, 144 - Centro - Prudentópolis/PR - CEP: 84.400-000 -
Fone: (42)3446-1231
EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DE ALIENAÇÃO JUDICIAL
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação, em primeiro e
segundo leilão conforme Lei 13.105/2015, o(s) bem(ns) adiante descrito(s), na forma
seguinte: 1º LEILÃO: Somente na modalidade eletrônica, no dia 27/09/2019, às 13:00
horas, por preço igual ou superior ao da avaliação. 2º LEILÃO: Nas modalidades
presencial e eletrônica, no dia 08/10/2019, às 13:00 horas, pela melhor oferta, desde
que não caracterize preço vil. O interessado em ofertar lances de forma eletrônica,
deverá efetuar cadastro prévio junto ao site do leiloeiro - www.simonleiloes.com.br
- sendo o cadastro requisito indispensável para participação na alienação judicial
eletrônica, responsabilizando-se o usuário, civil e criminalmente pelas informações
lançadas por ocasião do cadastramento. Os lançadores on-line estarão vinculados
às mesmas normas processuais e procedimentais destinadas aos lançadores de
leilões presenciais, inclusive quanto à responsabilidade civil e criminal. LOCAL:
Edifício do Fórum, sito na Praça Coronel José Durski, 144, Centro, Prudentópolis/
PR. OBS: Caso não haja expediente forense, fica desde já designado o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário. PUBLICAÇÃO: Na forma do art. 887
do CPC, o presente edital será publicado na rede mundial de computadores,
no sítio do leiloeiro - www.simonleiloes.com.br - dispensada a publicação em
jornal. PROCESSO: Autos 0000495-67.2018.8.16.0139 de Termo Circunstanciado
em que é Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei
nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE Validação deste em https://
projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ5QR ASQUT 4DMGG A5LEB PROJUDI
- Processo: 0000495-67.2018.8.16.0139 - Ref. mov. 66.1 - Assinado digitalmente
por Jose Augusto Guterres:03575259909 03/09/2019: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/
INTIMAÇÃO. Arq: Edital de Intimação de Leilão Exequente DIEGO LUIZ DA SILVA
e Executado(s) VÍTIMA DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): a) 01 (uma) frente de radio
automotivo marca pionner -Avalio em R$ 25,00 (vinte e cinco reais); b) 01 (uma)
caixa de som contendo 01 (um) subwoofer, marca pionner - Avalio em R$ 150,00.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais) em 22/08/2019.
DEPÓSITO: Em mãos da Depositária Pública. ÔNUS: Os que constarem nos autos
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento deverá ser realizado à vista pelo
arrematante. CONDIÇÕES GERAIS: Os bens serão vendidos livre de dívidas e ônus
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de acordo com o art. 130 § único do Código Tributário Nacional, exceto em caso
de adjudicação. Eventuais débitos de condomínio serão de responsabilidade do
Arrematante ou Adjudicante. Os bens serão vendidos no estado que se encontram,
inexistindo garantia sobre os mesmos, e para os imóveis a venda será ad corpus,
assumindo o arrematante a retirada dos bens, posse no imóvel, impostos e taxas que
recaírem sobre os bens para transferência junto aos órgãos competentes. Caberá ao
arrematante arcar com o custo de expedição da respectiva Carta de Arrematação,
se houver. LEILOEIRO: Elton Luiz Simon, Leiloeiro Público Oficial, Jucepar 09/023-
L, fone (46) 3225- 2268, www.simonleiloes.com.br o qual perceberá por seu ofício a
seguinte remuneração: Em se tratando de arrematação, 5% do valor do lanço, sob
responsabilidade do arrematante. INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
executado(s) cônjuge(s), condômino(s), coproprietário(s), usufrutuário(s), credor(es)
hipotecário(s), fiduciário(s) e demais credores de acordo com o art. 889 do CPC.
OBS: O juízo responsável pela designação da hasta pública ou o leiloeiro público
oficial não serão responsabilizados por qualquer dano, prejuízo ou perda no
equipamento do usuário causados por quedas ou falhas no sistema, no servidor ou
na internet, posto que a internet Documento assinado digitalmente, conforme MP nº
2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE Validação deste
em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ5QR ASQUT 4DMGG A5LEB
PROJUDI - Processo: 0000495-67.2018.8.16.0139 - Ref. mov. 66.1 - Assinado
digitalmente por Jose Augusto Guterres:03575259909 03/09/2019: EXPEDIÇÃO DE
EDITAL/INTIMAÇÃO. Arq: Edital de Intimação de Leilão e o site do leiloeiro são
apenas facilitadores de oferta. Prudentópolis/PR, 29/08/2019. Eu,........................
(Madalena Olanek Chorobura), Técnica de Secretaria, o fiz digitar e subscrevi.
JOSÉ AUGUSTO GUTERRES
Juiz de Direito

VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E
SUCESSÕES, INFÂNCIA E JUVENTUDE

E JUIZADO ESPECIAL CÍVEL,
CRIMINAL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Intimação

IDMATERIA1570796IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO de  ALCEU EZIEL CAVALHEIRO com prazo de 30
(trinta) dias
O JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA
DE PRUDENTÓPOLIS/PR - FAZ SABER a ALCEU EZIEL CAVALHEIRO, que
tramita nesta Escrivania os autos de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS sob o nº
0003326-25.2017.8.16.0139, proposta por F.H.C representado(a) por MARIA
PATRICIA HALMA contra ALCEU EZIEL CAVALHEIRO, e através deste, fica,
INTIMADO.
Trata-se de cumprimento de sentença de obrigação alimentar ajuizado por F.H.C
contra ALCEU EZIEL CAVALHEIRO objetivando, em síntese, o recebimento da
quantia de R$368,80, pelo rito da prisão civil (movimento 1.1). Foram juntados os
documentos de movimentos 1.2 a 1.11.
Sendo que os valores atuais de R$ 4.185,71 (quatro mil e cento e oitenta e cinco
reais e setenta e um centavos), mais as parcelas que se vencerem durante o curso
do processo.
INTIMAÇÃO POR EDITAL
Considerando o fato de que foram esgotadas todas as tentativas de intimação
pessoal do executado (movimentos 24.1, 29.1 a 29.3, 31.1 e 34.4) e, ainda, tendo
em vista o disposto no dias, §2º, do artigo 275, do CPC, intime-se o executado por
edital, para que, no prazo de 03 efetue o pagamento do débito alimentar, prove o seu
cumprimento ou justifique a impossibilidade de efetuá-lo, sob pena de ser decreta
sua prisão civil pelo prazo de até 03 (três) meses (art. 528, §3º, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e não possam de
futuro alegar ignorância ou desconhecimento mandou o M.M Juiz expedir o presente
edital, que será publicado e afixdo na forma da lei. Prudentópolis, aos 28/08/2019.
Eu, Yuri Gustavo de Souza Silva. Estagiário, que digitei e subscrevi.
PRUDENTÓPOLIS 27/02/2018
JOSÉ AUGUSTO GUTERRES
Juiz de Direito
Adriana Moreira Hofmann
Técnica Judiciária
Portaria 002/2015
(documento assinado digitalmente)

QUEDAS DO IGUAÇU

VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E
SUCESSÕES, INFÂNCIA E JUVENTUDE

E JUIZADO ESPECIAL CÍVEL,
CRIMINAL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Citação

IDMATERIA1570405IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A)REQUERIDO(A) IVANIR DA SILVA
EDITAL COM PRAZO DE 30(trinta) DIAS.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem,
principalmente, o(a) requerido(a) IVANIR DA SILVA, em lugar incerto, que por este
Cartório se processam aos termos dos autos nº 0000532-43.2008.8.16.0140 Adoção
em que é(são) requerente(s) G A D O e outro e requerido(s) IVANIR DA SILVA e
outro, CITE-SE o(s) requerido(s) IVANIR DA SILVA de todo teor da decisão e demais
peças dos autos mencionados para, para oferecer contestação, por petição, no prazo
de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 335, do CPC, sob pena de nomeação
de curador especial e prosseguimento do feito (CPC, 257, IV). Amanda Vaz Cortesi
von Bahten - Magistrada."
Dada e passada nesta cidade e Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná,
aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove. Eu, (Gerson F.
Costa), técnico judiciário, o digitei.
CRISTIANE DIAS BONFIM
JUIZA SUBSTITUTA

IDMATERIA1570398IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A) REQUERIDO(A) ADÃO CAMARGO DE OLIVEIRA
EDITAL COM PRAZO DE 30(trinta) DIAS.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem, principalmente, o(a) requerido(a) ADÃO CAMARGO DE OLIVEIRA, em
lugar incerto, que por este Cartório se processam aos termos dos autos nº
0002460-48.2016.8.16.0140 Apuração de Infração Administrativa às Normas de
Proteção à Criança ou Adolescente em que é(são) requerente(s) MINISTÉRIO
PÚBLICO e requerido(s) ADÃO CAMARGO DE OLIVEIRA e outro, CITE-SE o(s)
requerido(s) ADÃO CAMARGO DE OLIVEIRA de todo teor da decisão inicial dos
autos mencionados para, no prazo de 10(dez) dias oferecer defesa, por petição,
na forma do artigo 195 do ECA, sob pena de nomeação de curador especial
e prosseguimento do feito(CPC, 257, IV). - Amanda Vaz Cortesi von Bahten -
Magistrada."
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Quedas do Iguaçu, aos nove(09) dias do
mês de setembro(09) de dois mil e dezenove(2019). Eu, (Gerson F. Costa), técnico
judiciário, o digitei.
CRISTIANE DIAS BONFIM
JUIZA SUBSTITUTA

REBOUÇAS

JUÍZO ÚNICO

Edital de Citação

IDMATERIA1570790IDMATERIA

Processo: 0002651-19.2018.8.16.0142 Classe Processual: Usucapião Assunto
Principal: Usucapião Extraordinária Valor da Causa: R$8.000,00 Autor(s): LORIEL
CLASER BORGES (RG: 89971640 SSP/PR e CPF/CNPJ: 038.495.079-55)
ESTRADA MUNICIPAL DE RIOZINHO DOS SANTOS, S/N SÍTIO BORGES -
LOCALIDADE DE RIOZINHO DOS SANTOS - REBOUÇAS/PR - CEP: 84.550-000 -
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
O Excelentíssimo Sr. Dr. JAMES BYRON WESCHENFELDER BORDIGNON, MM.
Juiz de Direito da Secretaria Única (Cível e anexos) da Comarca de Rebouças,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que perante este Juízo, se processam os autos de Usucapião supra referidos
e, como não foi possível citar o(s) réu(s), pelo presente edital fica(m) CITADOS
todos os réus incertos e desconhecidos e demais interessados, bem como seus
respectivos cônjuges, se casados forem (artigos 73, §1º, I, 257 e 259 I, do CPC).
PROCESSO: de Usucapião nº 0002651-19.2018.8.16.0142, em trâmite na Secretaria
Cível e Anexos da Comarca de Rebouças/PR com endereço na Rua Germano
Veiga, s/n, Edifício do Fórum. OBJETIVO: Para em 15 (quinze) dias, após o prazo
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do edital, querendo, oferecer contestação. IMÓVEL: um terreno rural situado na
localidade de Riozinho dos Santos, município de Rebouças, PR, com área de
0,3625 ha ou 5 litros e 600m² e perímetro total de 310,48m, denominado de Sítio
Borges, com as seguintes medidas e confrontações: "Inicia-se a descrição deste
perímetro no vértice E8J-M-3045, de coordenadas LAT 25º36'03.556" S, LONG.
50º37'52.750" W e ALT. 832.73 m, deste, segue pela linha ideal, confrontando com
EMERSON FABIANO GAVLAK e FLÁVIO AUGUSTO GAVLAK, matrícula 11362, no
azimute de 95º22' e distância de 33,19 m até o vértice E8J-M-3046, de coordenadas
LAT 25º36'03.657" S, LONG. 50º37'51.566" W e ALT 835,97 m, deste, segue
confrontando com IDALÉCIO DE LIMA, matrícula 11.359, no azimute de 183º05' e
distância de 126,49 m até o vértice E8J-M-3047, de coordenadas LAT 25º36'07.761"
S, LONG 50º37'51.811" W e ALT 836,45 m, deste segue confrontando com JOSÉ
PAULO LUDWIG, matrícula 3.822, no azimute de 277º10' e distância de 24,41 m até
o vértice E8J-M-3048, de coordenadas LAT 25º36'07.662" S, LONG 50º37'52.679" W
e ALT 833,33 m, deste, segue confrontando com EMERSON FABIANO GAVLAK e
FLÁVIO AUGUSTO GAVLAK, matrícula 11.632, no azimute de 359º06' e distância de
126,38 m até o vértice E8J-M-3045 ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas
as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao SGB, e encontram-se
representadas no Sistema Geodésico, tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os
azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção SGL".
ADVERTÊNCIAS - CPC: Art. 344. Se o réu não contestar a ação, será considerado
revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor. Art.
257, IV. Art. 257. São requisitos da citação por edital: (...) IV - a advertência de
que será nomeado curador especial em caso de revelia. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, especialmente do(s) réu(s), expediu-se o
presente edital que será publicado pela imprensa oficial e afixado no átrio do fórum
em local de costume. Nada mais. Eu, Karina Roberta Bednarchuk, Analista Judiciária,
o digitei. Rebouças, 05 de setembro de 2019. JAMES BYRON WESCHENFELDER
BORDIGNON JUIZ DE DIREITO

RIBEIRÃO DO PINHAL

JUÍZO ÚNICO

Edital de Intimação - Criminal

IDMATERIA1570546IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO DE CUSTAS E MULTA
PROCESSUAIS
Denunciado (s): TIAGO CRISTIANO DE LIMA
Ação Penal nº: 0000122-67.2008.8.16.0145
Prazo: 15 (quinze) dias.
O Doutor JULIO CEZAR VICENTINI, MM. Juíz de Direito, no uso de suas atribuições
legais e na forma da lei, etc.
F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com prazo de 15
(quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar
pessoalmente TIAGO CRISTIANO DE LIMA, nascido em 03/08/1983, filho de
Angelo Roque de Lima e Vera Regina Ferreira, portador do RG 8.778.372-3 PR,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-O para efetuar
o pagamento da pena de multa e/ou das custas processuais no prazo de 10
dias e também CIENTIFICAR que as guias de recolhimento podem ser retiradas
em qualquer serventia do Estado do Paraná. CIENTIFICAR que a multa deve
ser paga dentro de 10 dias depois de transitada em julgado a sentença e que a
requerimento do condenado e conforme as circunstâncias, o juiz pode permitir
que o pagamento se realize em parcelas mensais, sendo que o inadimplemento
ocasionará a inscrição em dívida ativa do Fundo Penitenciário do Paraná (pena de
multa) e no Fundo da Justiça (custas processuais). Fica o apenado intimado de
que o não pagamento de três prestações, sucessivas ou alternadas, implicará o
vencimento antecipado da dívida total com posterior comunicação ao Fupen para as
providências necessárias. Ribeirão do Pinhal, 10 de setembro de 2019. Eu, Camila
Corrales Martins de Oliveira, Técnica Judiciária, o digitei e subscrevi.
(assinado digitalmente)
JULIO CEZAR VICENTINI
Juíz de Direito

RIO NEGRO

VARA CÍVEL, DA FAZENDA PÚBLICA,
ACIDENTES DO TRABALHO, REGISTROS

PÚBLICOS E CORREGEDORIA
DO FORO EXTRAJUDICIAL

Edital de Citação

IDMATERIA1570645IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO-PR
1ª VARA JUDICIAL
Carlos Schlichting
Oficial

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS
CITANDO: ANJUSS TRANSPORTES LTDA ME, Inscrito(a) no CNPJ sob o nº.
02.591.353/0001-39.
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL nº 0003576-37.2017.8.16.0146.
AUTOR: VALFÉRTIL MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA
OBJETIVO: Citar a parte executado(a) ANJUSS TRANSPORTES LTDA ME, por todo
conteúdo da inicial assim resumida: "O autor é credor da importância representada
pela duplicata/boleto em anexo, acompanhado da nota fiscal, instrumento de protesto
e o comprovante de entrega da mercadoria com vencimento em 08/01/2016, n valor
de R$31.150,00. Decorre que o executado deixou de efetuar o pagamento dos
valores devidos. Atualmente o valor devido é de R$38.454,04 consoante extratos de
movimento em anexo sobre cujo valor incluídos juros de mora e correção moentária.
A cobrança pelo meios amigáveis restou infrutífera, pois de todas as formas tentou
o exequente haver seu crédito, porém sem obter êxito. Em virtude de tais fatos não
resta outra alternativa senão ao ajuizamento da presente demanda que tem por
objetivo o recebimento dos valores que são devidos"e para no prazo de no prazo de
3 (três) dias, após o decurso do prazo do edital, efetuar o pagamento da dívida, das
custas judiciais e dos honorários advocatícios do(a) advogado(a) da parte exequente,
os quais restam arbitrados em 10% sobre o valor do crédito em execução (art. 829,
do CPC), observando que, efetuado o pagamento integral no prazo de 3 (três) dias, a
verba honorária resta reduzida pela metade (art. 827, § 1º, do CPC); 2) advertindo-o
também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, distribuídos por
dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo
de 15 (quinze) dias, após o decurso do edital, contados na forma do art. 231, do N.
Código de Processo Civil. (art. 914, §1º e art. 915, do CPC); 3) alternativamente,
no lugar dos embargos, mediante o depósito de 30% (trinta por cento) do valor
total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis)
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento)
ao mês. Ficando advertida a parte executada que a rejeição dos embargos, ou,
ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários
advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.
(art. 916, do CPC). ADVERTÊNCIA: Não contestando, será considerado revel, e
reputar-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor, bem como
será nomeado curador especial em caso de revelia (arts. 257, IV, e 344 do CPC). Rio
Negro, 09 de setembro de 2019. Eu, Sandra Mara Schlichting Fragoso, Empregada
Juramentada, Portaria nº 13/96, o fiz digitar e assino, por autorização do MM. Juiz
de Direito da Comarca, conforme Portaria nº 07/2016.
SANDRA MARA SCHLICHTING FRAGOSO
EMPREGADA JURAMENTADA
PORTARIA 13/0996

IDMATERIA1570644IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO-PR
1ª VARA JUDICIAL
Carlos Schlichting
Oficial

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS
AUTOR: ALISUL ALIMENTOS S.A.
RÉU: DOMINGOS FRASSITELLI JUNIOR, Inscrito no CPF sob o nº 154.667.138-21.
AÇÃO MONITÓRIA nº 0000593-51.2006.8.16.0146.
OBJETIVO: Citar o requerido DOMINGOS FRASSITELLI JUNIOR, por todo o
conteúdo da inicial e despacho, cujas cópias seguem anexas, e para no prazo de
15 dias efetuar o pagamento da importância reclamada R$5.753,20 devidamente
corrigido, inclusive dos honorários por cento) do valor atribuído a causa (NCPC, art.
701, c/c advocatícios no importe de 5% (cinco art. 231, inc. II), cientificando-o de
que em caso de pronto pagamento ficará isento das custas (NCPC, art. 701, § 1º)
e poderá no mesmo prazo defender-se, através de advogado, mediante (NCPC, art.
702) embargos, advertindo-o que não sendo opostos embargos ou não efetuado
o pagamento, mantendo-se inerte, o mandado inicial converter-se-á em mandado
executivo, (NCPC, art. 702, §8º, c/c art. 513), prosseguindo o feito como cumprimento
da sentença. Rio Negro, 10 de setembro de 2019. Eu, Sandra Mara Schlichting
Fragoso, Empregada Juramentada, Portaria nº 13/96, o fiz digitar e assino, por
autorização do MM. Juiz de Direito da Comarca, conforme Portaria nº 07/2016.
SANDRA MARA SCHLICHTING FRAGOSO
EMPREGADA JURAMENTADA
PORTARIA 13/1996
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FORO REGIONAL DE ROLÂNDIA
DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE LONDRINA

VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Intimação

IDMATERIA1558399IDMATERIA

EDITAL DE CURATELA DE ELISANGELA ELOIZA DOS SANTOS, PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por
este Juízo e Cartório respectivo, tramitam os autos nº 0000078-53.2019.8.16.0148,
de INTERDIÇAO, requerida por MARIA MERCEDES DE PAULA SANTOS contra
ELISANGELA ELOIZA DOS SANTOS, e, de acordo com a sentença proferida
no mov. seq. 50.1, foi decretada a CURATELA, restrita a aspectos patrimoniais
e negociais, de ELISANGELA ELOIZA DOS SANTOS , solteira, desempregada,
portadora da Cédula de Identidade RG nº 13.533.688-2 SSP/PR, inscrita no CPF/MF
sob o nº 800.692.569-00, residente e domiciliada à Rua Turim, nº 120, Jardim Itália,
em Rolândia - PR, estado do Paraná, residente da Rua Jequitibás, nº 206, Jardim
Novo Horizonte, Rolândia, Estado do Paraná, declarando-a incapaz de praticar os
atos da vida civil, nomeando-lhe CURADOR a Senhora MARIA MERCEDES DE
PAULA SANTOS, casada, trabalhadora rural, portadora da Cédula de Identidade
RG nº 9.868.728- 9 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob o nº 055.441.549-61,
residente e domiciliada à Rua Turim, nº 120, Jardim Itália, em Rolândia - PR. E
PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS E NINGUÉM
POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, MANDOU EXPEDIR ESTE EDITAL, QUE SERÁ
PUBLICADO POR TRÊS VEZES NA IMPRENSA OFICIAL, COM INTERVALO DE
10 (DEZ) DIAS.
Rolândia, 13 de Agosto de 2019. Eu, Devanir de Souza Júnior funcionário
juramentado, digitei e subscrevi, por determinação judicial, autorizado pela Portaria
nº. 05/10 de 16/03/10.
MARCOS ROGÉRIO CESAR ROCHA  Juiz de Direito(assinado digitalmente)

SANTO ANTÔNIO DA PLATINA

VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E
SUCESSÕES, INFÂNCIA E JUVENTUDE

Edital de Intimação

IDMATERIA1570392IDMATERIA

Autos nº. 0002292-36.2018.8.16.0153 - EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO 15
(QUINZE) DIAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(A) SENTENCIADO(A) MARCO AURELIO CABRAL.
O Dr. JULIO CESAR MICHELUCI TANGA, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal e
Anexos de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento,
com o prazo de QUINZE (15) DIAS, que se processando por este Juízo e Cartório
Criminal os autos de Execução de Pena nº supramencionado, o qual fiscaliza a(s)
pena(s) imposta(s) contra MARCO AURELIO CABRAL (RG: 124035066 SSP/PR e
CPF/CNPJ: 010.285.839-07) Nome do Pai: Odnei Cabral, Nome da Mãe: Claudenice
Aparecida de Oliveira Cabral; o(a) qual, atualmente, encontra-se em lugar incerto,
conforme o certificado nos autos, pelo presente ficam o(a) mesmo(a) INTIMADO(A)
a comparecer perante este Juízo, na Secretaria da Vara Criminal (Av. Oliveira Motta,
745 - Centro - Santo Antônio da Platina/PR), NA DATA DE 16 DE OUTUBRO DE
2019, ÀS 16:30 HORAS (CARTÓRIO), a fim de ser advertido das condições lhe
impostas.- E, para que chegue esta notícia ao conhecimento de todos e que ninguém
possa alegar ignorância, determinou-se a expedição do presente edital que será
publicado na forma da Lei e afixado no lugar de costume.- Comarca de Santo Antônio
da Platina - PR, aos 09 de setembro de 2019. Eu, __ (Felipe Frufrek Sant' Anna),
Técnico Judiciário, o subscrevi e assino.-

IDMATERIA1570542IDMATERIA

Processo:0000693-14.2008.8.16.0153Classe Processual:Ação Penal -
Procedimento OrdinárioAssunto Principal:Crimes da Lei de licitaçõesData da
Infração:10/01/2005Autor(s):Ministério Público do Estado do Paraná (CPF/CNPJ:
78.206.307/0001-30)Av. Oliveira Mota, 745 - centro - SANTO ANTÔNIO DA
PLATINA/PR -Telefone: 35344017Réu(s):WALTER JOSE LEMOS (RG: 9564705
SSP/PR e CPF/CNPJ: 673.425.748-72)Rua Munhos da Rocha, 950 - centro - SANTO
ANTÔNIO DA PLATINA/PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇAO , MM. Juiz de Direito da Vara CriminalDr.
JULIO CESAR MICHELUCCI TANGAe Anexos de Santo Antônio da Platina,
Estado do Paraná.FAZ SABER a todos quantos o presente editalvirem, com
o prazo de noventa (90) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível INTIMARpessoalmente o(s) denunciado(s) acima qualificado(s); o(s)
qual(is), atualmente, encontra-se em lugar incerto, para que tome ciência de todo
o conteúdo da sentença proferida bem como a suapelo presenteintima-ofaculdade
de interpor possível recurso no prazo de 05 (cinco) dias Eu,(Mariana Cesco Ribeiro
- Técnica de- Secretaria), o digitei.Santo Antônio da Platina, 10 de setembro de
2019.Mariana Cesco RibeiroTécnica Judiciária

IDMATERIA1570541IDMATERIA

Processo:0004130-77.2019.8.16.0153Classe Processual:Ação Penal -
Procedimento OrdinárioAssunto Principal:Furto QualificadoData da
Infração:21/05/2019Autor(s):Ministério Público do Estado do Paraná (CPF/CNPJ:
78.206.307/0001-30)Av. Oliveira Mota, 745 - centro - SANTO ANTÔNIO
DA PLATINA/PR -Telefone: 35344017Réu(s):MARTA GARCIA ALVES (RG:
108251085 SSP/PR e CPF/CNPJ:075.629.109-79)RUA MANOEL CAPUCHO, 33 -
APARECIDINHO II - SANTO ANTÔNIO DAPLATINA/PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇAO , MM. Juiz de Direito da Vara CriminalDr.
JULIO CESAR MICHELUCCI TANGAe Anexos de Santo Antônio da Platina,
Estado do Paraná.FAZ SABER a todos quantos o presente editalvirem, com
o prazo de noventa (90) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível INTIMARpessoalmente o(s) denunciado(s) acima qualificado(s); o(s)
qual(is), atualmente, encontra-se em lugar incerto, para que tome ciência de todo
o conteúdo da sentença proferida bem como a suapelo presenteintima-ofaculdade
de interpor possível recurso no prazo de 05 (cinco) dias Eu,(Mariana Cesco Ribeiro
- Técnica de- Secretaria), o digitei.Santo Antônio da Platina, 10 de setembro de
2019.Mariana Cesco RibeiroTécnica Judiciária

SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE

JUÍZO ÚNICO

Edital de Citação

IDMATERIA1570611IDMATERIA

EDITAL DE CITACÃO Prazo: 15 (quinze) dias
O Doutor Luiz Fernando Montini, Juiz de Direito da única Vara Criminal da Comarca
de Santo Antônio do Sudoeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
e na forma da lei,
FAZ SABER a todos que quanto o presente edital vierem, com o prazo de
quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível
citar e intimar pessoalmente o acusado ROBERTO FELIPE DOS SANTOS,
brasileiro, filho de Roseli Aparecida dos Santos, nascido aos 09.04.1996, RG n
° 149622985/PR atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-
O, a fim se ver processar até final do julgamento nos autos do processo crime
nº 0003000-20.2017.8.16.0154, como incurso nas sanções do art.155, do Código
Penal, em face da prática dos descritos na denúncia, ainda, para apresentar defesa
escrita, através de advogado, no prazo de dez (10) dias, podendo, na resposta
(defesa), argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas que pretende produzir e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação quando necessária, e,
caso não apresente defesa será nomeado defensor para assim proceder, nos termos
do artigo 396 do Código de Processo Penal, ficando, ainda, advertido de que não
comparecendo ou não constituindo advogado que o represente no processo, poderá
ser declarada a suspensão do curso do prazo prescricional e também poderá ser
suspenso o curso do processo, na forma da legislação vigente. Santo Antônio do
Sudoeste/PR, aos 10 de setembro de 2019. Eu,_______, José Roberto Salvadori
Filho, Técnico de Secretaria, editei e subscrevi.
Luiz Fernando Montini
Juiz de Direito

Edital de Intimação

IDMATERIA1570464IDMATERIA
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SESSÃO DE JULGAMENTO
Prazo: 15 (quinze) dias
O Doutor Diego Gustavo Pereira, MMº Juiz de Direito Designado da Vara do Tribunal
do Júri da Comarca de Santo Antônio do Sudoeste, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, e na forma da lei,
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, e
especialmente o réu DIONEL PADILHA,vulgo Pantaneiro, brasileiro, nascido aos
15/10/1964, filho de Isaura Padilha, natural de Três Barras do Paraná/PR, ora em
lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-O para comparecer perante este
Juízo no dia 06 de novembro de 2019, às 09h00min., para participar da Sessão
de Julgamento do Tribunal do Júri, que se realizará na Sala do Tribunal do Júri
da Comarca localizada na Avenida Brasil, n. 585, centro, Edifício do Fórum, nesta
cidade e Comarca, nos autos de ação penal n. 0001514-44.2010.8.16.0154. E, como
consta dos autos, que o réu acima mencionado se encontra em lugar incerto e não
sabido, é expedido o presente edital, com o prazo de 15 (quinze) dias, a ser contado
a partir da data da publicação no Diário da Justiça do Estado, pelo que fica o réu
devidamente intimado da designação da Sessão de Julgamento do Tribunal do Júri.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Santo Antônio do Sudoeste, Estado do
Paraná, aos 9 de setembro de 2019. Eu, ________Eron Aramis de Souza, Técnico
Judiciário, editei e subscrevi.
Diego Gustavo Pereira
Juiz de Direito Designado

SÃO JOÃO

JUÍZO ÚNICO

Edital de Intimação

IDMATERIA1570506IDMATERIA

Atendimento Número: 2
VARA CÍVEL - EDITAL DE CURATELA
EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
O Dr. MÁRCIO TRINDADE DANTAS, MM Juiz de Direito, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste Juízo
processaram-se os autos de Curatela protocolo n° 0002519-04.2016.8.16.0183, em
que é requerente JARDELINO ALVES DA SILVA, sendo declarada por sentença a
Curatela de SIDIMAR ALVES DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 31/01/1994,
natural de Sulina/PR, filho de Jardelino Alves da Silva e Lurdes Moreira da Silva,
residente e domiciliado no município de Sulina/PR, portador de Retardo Mental
Moderado CID 10 N° F71, sendo-lhe nomeado CURADOR o Sr. JARDELINO
ALVES DA SILVA, tendo a curatela a finalidade de representar o curatelado para
os seguintes atos de sua vida civil: realizar atos que importem disposição de
bens/direitos de natureza patrimonial e negocial; compras, vendas e trocas
rotineiras; compras, vendas e trocas não rotineiras (bens móveis, imóveis,
compras de maior valor mediante autorização judicial, com fulcro nos artigos
1748, IV e 1749 I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação e demissão
de empregados; movimentação da conta bancária e operações mediante uso
de cartão bancário ou cheque, encerramento e abertura de contas bancárias;
representar perante o INSS, administração de bens e gerenciamento de sua
saúde, por tempo indeterminado. O presente edital será publicado na rede mundial
de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma
de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses,
na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de
10 (dez) dias, constando do edital os nomes do curatelado e do curador. JUSTIÇA
GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade de São João, em 02/08/2019.
MÁRCIO TRINDADE DANTAS
Juiz de Direito

IDMATERIA1570526IDMATERIA

VARA CÍVEL - EDITAL DE CURATELA
EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
O Dr. MÁRCIO TRINDADE DANTAS, MM Juiz de Direito, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste Juízo
processaram-se os autos de Curatela protocolo n° 0002094-69.2019.8.16.0183, em

que é requerente NORITA KEMPNER, sendo declarada por sentença a Curatela
de ELIANE KAMPNER, brasileira, solteira, nascida em 27/01/1977, natural de São
João/PR, filha de Adonido Kempner e Norita Kempner, residente e domiciliada no
município e Comarca de São João/PR, portadora de Retardo Mental Lev, CID10
F70 e Epilepsia, CID10 G40, sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra. NORITA
KEMPNER, tendo a curatela a finalidade de representar a curatelada para os
seguintes atos de sua vida civil: realizar atos que importem disposição de
bens/direitos de natureza patrimonial e negocial; compras, vendas e trocas
rotineiras; compras, vendas e trocas não rotineiras (bens móveis, imóveis,
compras de maior valor mediante autorização judicial, com fulcro nos artigos
1748, IV e 1749 I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação e demissão
de empregados; movimentação da conta bancária e operações mediante uso
de cartão bancário ou cheque, encerramento e abertura de contas bancárias;
representar perante o INSS, administração de bens e gerenciamento de sua
saúde, por tempo indeterminado. O presente edital será publicado na rede mundial
de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma
de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses,
na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de
10 (dez) dias, constando do edital os nomes da curatelada e da curadora. JUSTIÇA
GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade de São João, em 02/08/2019.
MÁRCIO TRINDADE DANTAS
Juiz de Direito

IDMATERIA1570523IDMATERIA

Atendimento Número: 10
VARA CÍVEL - EDITAL DE CURATELA
EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
O Dr. MÁRCIO TRINDADE DANTAS, MM Juiz de Direito, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste Juízo
processaram-se os autos de Curatela protocolo n° 0001087-76.2018.8.16.0183, em
que é requerente ERANI GUARNIERI SIEGA, sendo declarada por sentença a
Curatela de THIAGO LUIZ SIEGA, brasileiro, solteiro, nascido em 09/07/1987,
natural de São Jorge D'Oeste/PR, filho de Volmir Luiz Siega e Erani Guarnieri
Siega, residente e domiciliado no município de São Jorge D'Oeste/PR, portador de
Retardo Mental Grave - CID 10 F72 e Toxoplasmose congênita - CID10 P37.1, sendo-
lhe nomeada CURADORA a Sra. ERANI GUARNIERI SIEGA, tendo a curatela a
finalidade de representar o curatelado para os seguintes atos de sua vida civil:
realizar atos que importem disposição de bens/direitos de natureza patrimonial
e negocial; compras, vendas e trocas rotineiras; compras, vendas e trocas não
rotineiras (bens móveis, imóveis, compras de maior valor mediante autorização
judicial, com fulcro nos artigos 1748, IV e 1749 I c/c 1774, todos do Código Civil);
contratação e demissão de empregados; movimentação da conta bancária
e operações mediante uso de cartão bancário ou cheque, encerramento e
abertura de contas bancárias; representar perante o INSS, administração de
bens e gerenciamento de sua saúde, por tempo indeterminado. O presente edital
será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver
vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde
permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial,
por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do
curatelado e da curadora. JUSTIÇA GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade de São João, em 02/08/2019.
MÁRCIO TRINDADE DANTAS
Juiz de Direito

IDMATERIA1570520IDMATERIA

Atendimento Número: 5
VARA CÍVEL - EDITAL DE CURATELA
EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
O Dr. MÁRCIO TRINDADE DANTAS, MM Juiz de Direito, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste Juízo
processaram-se os autos de Curatela protocolo n° 0003275-76.2017.8.16.0183, em
que é requerente MARIA DESIDERIO PINTO DOS SANTOS, sendo declarada por
sentença a Curatela de ITACIR SUBTIL DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido
em 09/10/1985, natural de Coronel Vivida/PR, filho de João Subtil Dos Santos e
Maria Desidério Pinto dos Santos, residente e domiciliado no município de São João/
PR, portador de Retardo Mental Moderado - CID 10 F71 e Epilepsia - CID G40,
sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra. MARIA DESIDÉRIO PINTO DOS SANTOS,
tendo a curatela a finalidade de representar o curatelado para os seguintes atos
de sua vida civil: realizar atos que importem disposição de bens/direitos de
natureza patrimonial e negocial; compras, vendas e trocas rotineiras; compras,
vendas e trocas não rotineiras (bens móveis, imóveis, compras de maior
valor mediante autorização judicial, com fulcro nos artigos 1748, IV e 1749
I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação e demissão de empregados;
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movimentação da conta bancária e operações mediante uso de cartão bancário
ou cheque, encerramento e abertura de contas bancárias; representar perante
o INSS, administração de bens e gerenciamento de sua saúde, por tempo
indeterminado. O presente edital será publicado na rede mundial de computadores,
no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa
local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias,
constando do edital os nomes do curatelado e da curadora. JUSTIÇA GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade de São João, em 02/08/2019.
MÁRCIO TRINDADE DANTAS
Juiz de Direito

IDMATERIA1570516IDMATERIA

Atendimento Número: 13
VARA CÍVEL - EDITAL DE CURATELA
EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
O Dr. MÁRCIO TRINDADE DANTAS, MM Juiz de Direito, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste Juízo
processaram-se os autos de Curatela protocolo n° 0002952-71.2017.8.16.0183, em
que é requerente MARIA FERNANDES BENTACK DA SILVA, sendo declarada por
sentença a Curatela de SEBASTIÃO FERNANDES BENTACH, brasileiro, solteiro,
nascido em 10/08/1971, natural de Salto do Lontra/PR, filho de Luciano Fernandes
Bentach e Maria Pereira da Silva, residente e domiciliado no município e Comarca
de Dois Vizinhos/PR, portador de Retardo Mental Moderado - CID 10 F71, sendo-
lhe nomeada CURADORA a Sra. MARIA FERNANDES BENTACK DA SILVA,
tendo a curatela a finalidade de representar o curatelado para os seguintes atos
de sua vida civil: realizar atos que importem disposição de bens/direitos de
natureza patrimonial e negocial; compras, vendas e trocas rotineiras; compras,
vendas e trocas não rotineiras (bens móveis, imóveis, compras de maior
valor mediante autorização judicial, com fulcro nos artigos 1748, IV e 1749
I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação e demissão de empregados;
movimentação da conta bancária e operações mediante uso de cartão bancário
ou cheque, encerramento e abertura de contas bancárias; representar perante
o INSS, administração de bens e gerenciamento de sua saúde, por tempo
indeterminado. O presente edital será publicado na rede mundial de computadores,
no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa
local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias,
constando do edital os nomes do curatelado e da curadora. JUSTIÇA GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade de São João, em 02/08/2019.
MÁRCIO TRINDADE DANTAS
Juiz de Direito

IDMATERIA1570509IDMATERIA

Atendimento Número: 1
VARA CÍVEL - EDITAL DE CURATELA
EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
O Dr. MÁRCIO TRINDADE DANTAS, MM Juiz de Direito, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste Juízo
processaram-se os autos de Curatela protocolo n° 0002598-12.2018.8.16.0183, em
que é requerente NILDE TERESSINHA BALBINOT, sendo declarada por sentença
a Curatela de SIDINEI LUIZ BALBINOT, brasileiro, solteiro, nascido em 05/09/1984,
natural de São João/PR, filho de Saul Balbinot e Maria Ozebia da Silva Balbinot,
residente e domiciliado no município de São João/PR, portador de Síndrome de
Down - CID10 Q90 e Cegueira em ambos os olhos - CID10 H54, sendo-lhe nomeada
CURADORA a Sra. NILDE TEREZINHA BALBINOT, tendo a curatela a finalidade
de representar o curatelado para os seguintes atos de sua vida civil: realizar atos
que importem disposição de bens/direitos de natureza patrimonial e negocial;
compras, vendas e trocas rotineiras; compras, vendas e trocas não rotineiras
(bens móveis, imóveis, compras de maior valor mediante autorização judicial,
com fulcro nos artigos 1748, IV e 1749 I c/c 1774, todos do Código Civil);
contratação e demissão de empregados; movimentação da conta bancária
e operações mediante uso de cartão bancário ou cheque, encerramento e
abertura de contas bancárias; representar perante o INSS, administração de
bens e gerenciamento de sua saúde, por tempo indeterminado. O presente edital
será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver
vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde
permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial,
por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do
curatelado e da curadora. JUSTIÇA GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade de São João, em 02/08/2019.
MÁRCIO TRINDADE DANTAS
Juiz de Direito

IDMATERIA1570512IDMATERIA

Atendimento Número: 8
VARA CÍVEL - EDITAL DE CURATELA
EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
O Dr. MÁRCIO TRINDADE DANTAS, MM Juiz de Direito, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste Juízo
processaram-se os autos de Curatela protocolo n° 0002630-17.2018.8.16.0183,
em que é requerente SUZANA DOS SANTOS, sendo declarada por sentença
a Curatela de ELOIR PINHEIRO, brasileiro, solteiro, nascido em 07/05/1968,
natural de Canta Galo/PR, filho de Brasilio Pinheiro e Maria de Lourdes de Lima,
residente e domiciliado no município de São João/PR, portador de Sequela de outros
traumatismos não especificados, CID 10 T90.8 e Retardo mental grave, CID 10 F72,
sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra. SUZANA DOS SANTOS, tendo a curatela
a finalidade de representar o curatelado para os seguintes atos de sua vida civil:
realizar atos que importem disposição de bens/direitos de natureza patrimonial
e negocial; compras, vendas e trocas rotineiras; compras, vendas e trocas não
rotineiras (bens móveis, imóveis, compras de maior valor mediante autorização
judicial, com fulcro nos artigos 1748, IV e 1749 I c/c 1774, todos do Código Civil);
contratação e demissão de empregados; movimentação da conta bancária
e operações mediante uso de cartão bancário ou cheque, encerramento e
abertura de contas bancárias; representar perante o INSS, administração de
bens e gerenciamento de sua saúde, por tempo indeterminado. O presente edital
será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver
vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde
permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial,
por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do
curatelado e da curadora. JUSTIÇA GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade de São João, em 02/08/2019.
MÁRCIO TRINDADE DANTAS
Juiz de Direito

IDMATERIA1570488IDMATERIA

Atendimento Número: 12
VARA CÍVEL - EDITAL DE CURATELA
EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
O Dr. MÁRCIO TRINDADE DANTAS, MM Juiz de Direito, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste
Juízo processaram-se os autos de Curatela protocolo n° 732-32.2019, em que
é requerente DAIANE MARANGON FRIZON, sendo declarada por sentença a
Curatela de IVAN MARANGON, brasileiro, solteiro, nascido em 15/10/1979, natural
de Assis Chateaubriand/PR, filho de Ildo Marangon e Salete Garbin Marangon,
residente e domiciliado no município de Saudade do Iguaçu/PR, portador de Paralisia
Cerebral Infantil CID 10 N° G80, sendo-lhe nomeado CURADORA a Sra. DAIANE
MARANGONFRIZON, tendo a curatela a finalidade de representar o curatelado para
os seguintes atos de sua vida civil: realizar atos que importem disposição de
bens/direitos de natureza patrimonial e negocial; compras, vendas e trocas
rotineiras; compras, vendas e trocas não rotineiras (bens móveis, imóveis,
compras de maior valor mediante autorização judicial, com fulcro nos artigos
1748, IV e 1749 I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação e demissão
de empregados; movimentação da conta bancária e operações mediante uso
de cartão bancário ou cheque, encerramento e abertura de contas bancárias;
representar perante o INSS, administração de bens e gerenciamento de sua
saúde, por tempo indeterminado. O presente edital será publicado na rede mundial
de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma
de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses,
na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de
10 (dez) dias, constando do edital os nomes do curatelado e da curadora. JUSTIÇA
GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade de São João, em 03/08/2019.
MÁRCIO TRINDADE DANTAS
Juiz de Direito

IDMATERIA1570491IDMATERIA

Atendimento Número: 14
VARA CÍVEL - EDITAL DE CURATELA
EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
O Dr. MÁRCIO TRINDADE DANTAS, MM Juiz de Direito, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste Juízo
processaram-se os autos de Curatela protocolo n° 0000845-83.2019.8.16.0183, em
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que é requerente NELCI SCHWARZ NIENDICKER, sendo declarada por sentença
a Curatela de LIANARA NIENDICKER, brasileira, solteira, nascido em 17/10/1997,
natural de São João/PR, filha de Waldemiro Niendicker e Nelci Schwarz Niendicker,
residente e domiciliada no município de São João/PR, portadora de Retardo Mental
Moderado - CID 10 F71, sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra. NELCI SCHWARZ
NIENDICKER, tendo a curatela a finalidade de representar o curatelado para os
seguintes atos de sua vida civil: realizar atos que importem disposição de
bens/direitos de natureza patrimonial e negocial; compras, vendas e trocas
rotineiras; compras, vendas e trocas não rotineiras (bens móveis, imóveis,
compras de maior valor mediante autorização judicial, com fulcro nos artigos
1748, IV e 1749 I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação e demissão
de empregados; movimentação da conta bancária e operações mediante uso
de cartão bancário ou cheque, encerramento e abertura de contas bancárias;
representar perante o INSS, administração de bens e gerenciamento de sua
saúde, por tempo indeterminado. O presente edital será publicado na rede mundial
de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma
de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses,
na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de
10 (dez) dias, constando do edital os nomes da curatelada e da curadora. JUSTIÇA
GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade de São João, em 02/08/2019.
MÁRCIO TRINDADE DANTAS
Juiz de Direito

IDMATERIA1570497IDMATERIA

Atendimento Número: 6
VARA CÍVEL - EDITAL DE CURATELA
EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
O Dr. MÁRCIO TRINDADE DANTAS, MM Juiz de Direito, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste Juízo
processaram-se os autos de Curatela protocolo n° 0000982-65.2019.8.16.0183, em
que são requerentes CARMINHA BURTULI e VOLMIR BURTULI, sendo declarada
por sentença a Curatela de EVERALDO BURTULI, brasileiro, solteiro, nascido em
02/08/1988, natural de São João/PR, filho de Themoteo Burtuli e Carminha Burtuli,
residente e domiciliado no município de São João/PR, portador de Síndrome de Down
- CID10 Q90, sendo-lhe nomeado CURADORES a Sra. CARMINHA BURTULI e o
Sr. VOLMIR BURTULI, tendo a curatela a finalidade de representar o curatelado
para os seguintes atos de sua vida civil: realizar atos que importem disposição
de bens/direitos de natureza patrimonial e negocial; compras, vendas e trocas
rotineiras; compras, vendas e trocas não rotineiras (bens móveis, imóveis,
compras de maior valor mediante autorização judicial, com fulcro nos artigos
1748, IV e 1749 I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação e demissão
de empregados; movimentação da conta bancária e operações mediante uso
de cartão bancário ou cheque, encerramento e abertura de contas bancárias;
representar perante o INSS, administração de bens e gerenciamento de sua
saúde, por tempo indeterminado. O presente edital será publicado na rede mundial
de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma
de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses,
na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de
10 (dez) dias, constando do edital os nomes do curatelado e dos curadores. JUSTIÇA
GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade de São João, em 02/08/2019.
MÁRCIO TRINDADE DANTAS
Juiz de Direito

IDMATERIA1570494IDMATERIA

Atendimento Número: 9
VARA CÍVEL - EDITAL DE CURATELA
EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
O Dr. MÁRCIO TRINDADE DANTAS, MM Juiz de Direito, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste Juízo
processaram-se os autos de Curatela protocolo n° 0000946-23.2019.8.16.0183,
em que é requerente ROSALINA ASSUNTA DE OLIVEIRA, sendo declarada por
sentença a Curatela de VANESSA GONÇALVES, brasileira, solteira, nascida em
03/03/2001, natural de Saudade do Iguaçu/PR, filha de Valmir Antonio Gonçalves
e Marisa de Oliveira, residente e domiciliada no município de Sulina/PR, portadora
Autismo atípico - CID10 F84.1; Epilepsia - CID10 G40 e Retardo mental moderado
- CID10 F71,, sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra. ROSALINA ASSUNTA
DE OLIVEIRA, tendo a curatela a finalidade de representar o curatelado para
os seguintes atos de sua vida civil: realizar atos que importem disposição de
bens/direitos de natureza patrimonial e negocial; compras, vendas e trocas
rotineiras; compras, vendas e trocas não rotineiras (bens móveis, imóveis,
compras de maior valor mediante autorização judicial, com fulcro nos artigos
1748, IV e 1749 I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação e demissão

de empregados; movimentação da conta bancária e operações mediante uso
de cartão bancário ou cheque, encerramento e abertura de contas bancárias;
representar perante o INSS, administração de bens e gerenciamento de sua
saúde, por tempo indeterminado. O presente edital será publicado na rede mundial
de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma
de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses,
na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de
10 (dez) dias, constando do edital os nomes do curatelada e da curadora. JUSTIÇA
GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade de São João, em 02/08/2019.
MÁRCIO TRINDADE DANTAS
Juiz de Direito

IDMATERIA1570500IDMATERIA

Atendimento Número: 7
VARA CÍVEL - EDITAL DE CURATELA
EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
O Dr. MÁRCIO TRINDADE DANTAS, MM Juiz de Direito, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste Juízo
processaram-se os autos de Curatela protocolo n° 0001281-76.2018.8.16.0183, em
que é requerente ADRIANO SEBASTIÃO WILLE, sendo declarada por sentença
a Curatela de BLASIO BERNARDO, brasileiro, solteiro, nascido em 15/10/1955,
natural de Alto Uruguai/RS, filho de João Muller e Cecilia Muller, residente e
domiciliado no município de Sulina/PR, portador de Retardo Mental Moderado -
CID 10 F71, sendo-lhe nomeado CURADO o Sr. ADRIANO SEBASTIÃO WILLE,
tendo a curatela a finalidade de representar o curatelado para os seguintes atos
de sua vida civil: realizar atos que importem disposição de bens/direitos de
natureza patrimonial e negocial; compras, vendas e trocas rotineiras; compras,
vendas e trocas não rotineiras (bens móveis, imóveis, compras de maior
valor mediante autorização judicial, com fulcro nos artigos 1748, IV e 1749
I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação e demissão de empregados;
movimentação da conta bancária e operações mediante uso de cartão bancário
ou cheque, encerramento e abertura de contas bancárias; representar perante
o INSS, administração de bens e gerenciamento de sua saúde, por tempo
indeterminado. O presente edital será publicado na rede mundial de computadores,
no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa
local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias,
constando do edital os nomes do curatelado e do curador. JUSTIÇA GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade de São João, em 02/08/2019.
MÁRCIO TRINDADE DANTAS
Juiz de Direito

IDMATERIA1570503IDMATERIA

Atendimento Número: 83
VARA CÍVEL - EDITAL DE CURATELA
EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
O Dr. MÁRCIO TRINDADE DANTAS, MM Juiz de Direito, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste Juízo
processaram-se os autos de Curatela protocolo n° 0001453-86.2016.8.16.0183,
em que é requerente OSVALDO LUDVICHAK, sendo declarada por sentença
a Curatela de MÁRCIO ANDRÉ LUDVICHAK, brasileiro, solteiro, nascido em
11/09/1983, natural de São João/PR, filho de Osvaldo Ludvichak e Eraci Rodrigues
Godoys Ludvichak, residente e domiciliado no município de São João/PR, portador
de Sequela Hemorrágica Subaracnóide CID 10 N° I69, sendo-lhe nomeado
CURADOR o Sr. Osvaldo Ludvichak, tendo a curatela a finalidade de representar
o curatelado para os seguintes atos de sua vida civil: realizar atos que importem
disposição de bens/direitos de natureza patrimonial e negocial; compras,
vendas e trocas rotineiras; compras, vendas e trocas não rotineiras (bens
móveis, imóveis, compras de maior valor mediante autorização judicial, com
fulcro nos artigos 1748, IV e 1749 I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação
e demissão de empregados; movimentação da conta bancária e operações
mediante uso de cartão bancário ou cheque, encerramento e abertura de contas
bancárias; representar perante o INSS, administração de bens e gerenciamento
de sua saúde, por tempo indeterminado. O presente edital será publicado na rede
mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na
plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6
(seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do curatelado e do
curador.
Dado e passado nesta cidade de São João, em 02/08/2019.
MÁRCIO TRINDADE DANTAS
Juiz de Direito
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FORO REGIONAL DE SARANDI
DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE MARINGÁ

1ª VARA CRIMINAL

Edital de Citação

IDMATERIA1570903IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO
Réu(s): WALNEY RAIMUNDO BARBOSA DA SILVA
Ação Penal n.º 0007337-39.2014.8.16.0160
Prazo de 15 (quinze) dias
O(a) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal do Foro Regional de Sarandi, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente, por se encontrar em lugar incerto
e não sabido, o denunciado WALNEY RAIMUNDO BARBOSA DA SILVA, RG nº
98315934 SSP/PR, filho de JUDETE TENÓRIO DA SILVA e RAIMUNDO BARBOSA
DA SILVA, nascido em 07/06/1986 em Maringá-Paraná, pelo presente CITA-LO
da denúncia oferecida pelo ministério Público, com incurso no artigo 155,
§ 4º, inciso II, do Código Penal, na forma do artigo 69 do Código Penal, e
recebida pelo juízo nos autos 0007337-39.2014.8.16.0160 e para ,no prazo legal,
constituir advogado para apresentar resposta a acusação, nos termos do artigo
396 e seguintes do código de processo penal, sob pena de nomeação de
defensor dativo  __ E, como não tenha sido possível intimá-lo da referida decisão,
pelo presente EDITAL fica intimado da mencionada decisão. Outrossim, faz saber
que este Juízo tem sua sede na Av. Maringá, 2033 - Jd. Nova Aliança, nesta cidade
de Sarandi, Estado do Paraná, no Edifício do Fórum. Para conhecimento de todos é
passado o presente Edital, cuja 1ª via ficará no local de costume. DADO e passado
nesta cidade de Sarandi, Estado do Paraná, aos 5 de setembro de 2019. Do que,
para constar, Eu,_________(Elias Vitor da Silva Júnior), Técnico Judiciário, que o
digitei e subscrevi.
Elias Vitor da Silva Júnior
Técnico Judiciário

Edital de Intimação

IDMATERIA1570902IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Réu(s): MARCIO ANTONIO FERREIRA
Ação Penal n.º 0001852-53.2017.8.16.0160
Prazo de 60 (sessenta) dias
O(a) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal do Foro Regional de Sarandi, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente, por se encontrar em lugar incerto
e não sabido, o réu MARCIO ANTONIO FERREIRA, brasileiro, portador da cédula
de identidade 71111261 SSP/PR, nascido aos 10/02/1978, filho de MERCEDES
FERREIRA e LAURO ANTONIO FERREIRA, pelo presente INTIMÁ-LO da sentença
prolatada nos autos supramencionados, em data de 05/07/2019, cujo teor dispositivo
é "Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva do Estado a fim
de CONDENAR o réu Marcio Antônio Ferreira com incurso nas sanções do artigo
21 da Lei de Contravenções Penais c/c o artigo 7º, incisos I, da Lei nº 11.340/2006;
(...) - Condeno-o, ainda, ao pagamento das custas processuais (art. 804 do CPP)l(...)
Desse modo, fixo a pena definitiva em 17 (dezessete) dias de prisão simples.. (...)
Estabeleço ao réu o regime inicial aberto para cumprimento da pena privativa de
liberdade o que faço com fundamento no artigo 33, §2º, alínea "c", e §3º, do Código
Penal. (...) Para tanto, com fulcro no artigo 115 da Lei de Execuções Penais, fixo as
seguintes condições: I - recolher-se em sua residência nos dias da semana, a partir
das 20h00m; II -não se ausentar da cidade onde reside, por mais de 05 (cinco) dias,
sem autorização judicial; III -não alterar seu domicílio sem comunicação ao Juízo; IV
-comparecer em juízo para informar e justificar as suas atividades, semanalmente; V
-exercer atividade lícita ou frequentar curso regular de ensino ou profissionalizante,
comprovando no prazo de 30 (trinta) dias; VI -participar de cursos e/ou palestras,
uma vez por semana, a serem oportunamente agendados na audiência admonitória.
(...) Tendo em vista que o crime foi cometido mediante grave ameaça e em sede
de violência doméstica, incabível a substituição da pena privativa de liberdade por
restritiva de direitos (art. 44, inc. I, do CP, art. 17 Lei 11.340/06 e Súmula 588 do
STJ). (...) Noutro plano, embora aplicável o sursisde acordo com o disposto no artigo
77 do Código Penal, diante do total da condenação, entendo ser mais benéfico
ao réu o cumprimento de 17 (dezessete) dias de prisão simples em regime aberto
do que a execução da pena permanecer suspensa por 02 anos. Assim, deixo de

aplicar referido benefício legal. (...)" E, como não tenha sido possível intimá-lo da
referida sentença, pelo presente EDITAL fica intimado da mencionada decisão, da
qual poderá interpor recurso cabível no prazo de Lei, a contar do prazo em questão,
sob pena de ver transitar em julgado dita decisão. Outrossim, faz saber que este
Juízo tem sua sede na Av. Maringá, 2033 - Jd. Nova Aliança, nesta cidade de Sarandi,
Estado do Paraná, no Edifício do Fórum. Para conhecimento de todos é passado
o presente Edital, cuja 1ª via ficará no local de costume. DADO e passado nesta
cidade de Sarandi, Estado do Paraná, aos 5 de setembro de 2019. Do que, para
constar, Eu,_________(Elias Vitor da Silva Júnior), Técnico Judiciário, que o digitei
e subscrevi.
Elias Vitor da Silva Júnior
Técnico Judiciário

VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Intimação

IDMATERIA1570381IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, HERDEIROS E SUCESSORES,
TERCEIROS, INTERESSADOS, INCERTOS E DESCONHECIDOS, COM PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS.
A DOUTORA KETBI ASTIR JOSÉ, MM. JUIZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL,
DESTA COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido
nos autos nº 0003297-09.2017.8.16.0160 de ação de USUCAPIÃO, em que é
requerente IRACY RODRIGUES MARTINS FERREIRA e requeridos IMOBILIÁRIA
SOL LTDA, e tendo em vista que dos autos consta, ficam os réus ausentes, herdeiros
e sucessores, terceiros, interessados, incertos e desconhecidos, de qualificações
ignoradas, atualmente em lugar incerto e não sabido, DEVIDAMENTE CITADOS
de todos os termos do processo, bem como, para que, querendo, respondam aos
termos do processo, no prazo legal de 15 (quinze) dias, ficando ciente de que
não apresentando contestação presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor (Artigo 344 do CPC).
Alegação do(a) Autor(a): "A requerente adquiriu, através de Contrato Particular de
Compra e Venda, em 17 de agosto de 2010, pela importância de R$25.000,00 (vinte
e cinco mil reais), o imóvel constituído pela data de terras sob nº12 (doze), da quadra
nº08 (oito), com área de 150,00 metros quadrados, situado na planta do loteamento
denominado JARDIM ANA
ELIZA, nesta cidade de Sarandi-PR. A requerente efetuou o pagamento do
valor acima mencionado, em dinheiro, nas datas convencionadas, diretamente
ao vendedor, Sr. FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, que se apresentou como
proprietário do imóvel. Antes mesmo de quitar o valor, a requerente tomou posse
do imóvel e, aos poucos, foi fazendo várias melhorias, encontrando-se no local
até a presente data. Diante do contrato de compra e venda celebrado, passados
quase 7(sete) anos, buscou a requerente regularizar a situação do imóvel, através da
transferência do mesmo para seu nome, oportunidade em que tomou conhecimento
que o mesmo JAMAIS pertenceu ao Sr. FRANCISCO PEREIRA DA SILVA,
consoante se observa pela cópia atualizada da matrícula nº13.392, do Cartório
de Registro de Imóveis desta Comarca. Note-se que, segundo tal documento, a
totalidade do imóvel, ou seja, 300,00m2 (trezentos metros quadrados), pertenciam
à CONSTRUTORA SOL LTDA. Todavia, em 29 de junho de 2009, foi conferido o
domínio sobre 50% (cinquenta por cento) do imóvel, em razão da Ação de Usucapião
sob nº 324/06, que tramitou perante esse r. Juízo, em favor de JOSÉ ANTONIO SALÚ
DANTAS, conforme documentos insertos. Destaque-se, ainda, que o valor atualizado
do imóvel é de R$90.000,00 (noventa mil reais), consoante avaliação anexa. Desse
modo, tendo a requerente adquirido o imóvel de quem jamais foi o dono, bem como
considerando-se que, ao longo de todos esses anos vem zelando, cuidando, inclusive
fazendo melhorias no imóvel, exercendo a posse do mesmo de forma mansa, pacífica
e ininterrupta, com ânimo de dona, sem oposição de quem quer que seja, requer a
declaração de domínio em seu favor, já que totalmente de boa-fé. Inclusive, todos
os impostos referentes ao imóvel vêm sendo pagos rigorosa e exclusivamente pela
requerente. Ressalte-se, ainda, que a requerente não possui nenhum imóvel, rural
ou urbano, conforme se depreende pela inclusa certidão negativa de propriedade de
imóvel, destarte, se encontra em conformidade com o disposto no artigo 1.240, do
Código Civil. Assim, objetivando obter a declaração de domínio do imóvel, ingressa
a requerente com a presente medida. DOS REQUERIMENTOS: Para tanto, requer
A citação de IMOBILIÁRIA SOL LTDA, em nome da qual se encontra registrado
o imóvel usucapiendo, bem como dos confinantes e, por edital, dos eventuais
interessados, observado quanto ao prazo, o disposto no artigo 257, inciso III, do
Código de Processo Civil; A intimação, por via postal (AR), dos representantes
da Fazenda Pública da União, do Estado e do Município, para que manifestem,
querendo, interesse na causa; A designação de audiência prévia de conciliação,
nos termos do artigo 319, VII, do Novo Código de Processo Civil; A intimação do
representante do Ministério Público, para intervir em todos os atos do processo, nos
termos da lei".
Imóvel Usucapiendo: "Data de terras sob nº12 (doze), da Quadra nº08 (oito), com
a área de 300,00 metros quadrados, situada na planta do loteamento denominado
JARDIM ANA ELIZA,desta cidade e Comarca,contendo 01 (uma) RESIDENCIA
EM ALVENARIA, medindo 60,00m², com as seguintes divisas, metragens e
confrontações: "DIVIDE-SE: No rumo SE 41'50'NO, com a Rua Ana Neri, com uma
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frente de 12,00 metros; No rumo NE 48º10'SO, com a data nº14, com uma distância
de 25,00 metros; no rumo NO 41º50' SE, cm a data nº11, com uma distância d 12,00
metros; e finalmente, no rumo SO48º10'NE, com a data nº10, com uma distância de
25,00 metros".
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).
Neste mesmo endereço web é possível consultar os autos supracitados, caso não
estejam sob "Segredo de Justiça", através do item ''Consulta Pública''.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa de
futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será publicado na forma da
lei, no local de costume deste Juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do Paraná, 14/07/2017.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão que o digitei, subscrevi e o
assino consoante autorização do MM. Juiz de Direito Substituto.
ANTONIO SIQUEIRA
Escrivão
(Autorizado pela Portaria nº 03/2015)

SENGÉS

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

Edital Geral - Cível

IDMATERIA1570386IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DE CLAUDINEI SANTOS XAVIER, COM PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação de C. S. X., brasileiro, inscrito no CPF nº 035.791.439-21
e CIRG nº 90751530-PR, atualmente em lugar incerto e ignorado, para
contestar a AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE ALIMENTOS, sob
nº 0001938-84.2018.8.16.0161, que tramita por esta Vara de Família, no Fórum
Estadual de Sengés-Pr., movida por R. V. M. C. X.; que o executado deverá proceder
ao pagamento dos alimentos em atraso, no prazo de 03 (três) dias, provar que o
fez ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo (NCPC, 528), sob pena de protesto
do pronunciamento judicial (NCPC, 528, §1º, c/c 517), e de prisão pelo prazo de 1
(um) a 3 (três) meses (NCPC, 528, §3º). A falta de apresentação da contestação/
justificativa não ensejarão os efeitos da revelia, vez que o réu citado por edital e que
deixe transcorrer o prazo da defesa, deve ser nomeado curador especial (art. 72, II,
NCPC). Sengés, 09 de setembro de 2019. Eu, (as)/Antonio Gonçalves Fernandes
Neto, Escrivão, que datilografei e subscrevi.
ANTONIO GONÇALVES FERNANDES NETO Escrivão-Autorizado pela Portaria nº
02/04

TERRA BOA

JUÍZO ÚNICO

Edital de Citação

IDMATERIA1570379IDMATERIA

Edital de Citação do Requerido: J. M. R., Com prazo de 20 (vinte) dias. O Doutor
Rodrigo do Amaral Barboza - MM. Juiz da Comarca de Terra Boa, Estado do Paraná,
na forma da lei... Faz saber, a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº 0000604-63.2019.8.16.0166 de
Ação de Divórcio Litigioso em que é Requerente: I. S. R. e Requerido: J. M. R,
brasileiro, casado, profissão ignorada, atualmente encontrando-se em lugar incerto
e não sabido, ficando pelo presente Edital devidamente CITADO dos termos da ação
em epígrafe, a saber: "I. S. R. brasileira, casada, costureira, portadora da cédula de
identidade n.º 5.646.094-2 SESP/PR, inscrita no CPF/MF sob n.º 794.537.249-04,
residente e domiciliada na Rua Amazonas n.º 131, na Cidade de Terra Boa, Estado
do Paraná, através de sua procuradora judicial, vêm, respeitosamente, à presença de
VOSSA EXCELÊNCIA, observando-se o procedimento comum, com as alterações
previstas nos artigos 693 a 699 do Código de Processo Civil, propor AÇÃO DE
DIVÓRCIO LITIGIOSO em face de: em face de J. M. R., brasileiro, casado, com
profissão, residência e domicílio ignorados, pelos motivos de fato e de direito a seguir
expostos: I - DOS FATOS: A autora contraiu núpcias com o réu em 26 de setembro
de 1987, tendo adotado o regime da comunhão parcial de bens. Da união adveio 1
(um) filho, R. M. R., maior e capaz . O casal encontra-se separado de fato há mais de
23 (vinte e três) anos, de forma contínua e ininterrupta, não havendo possibilidade

de reconciliação, razão pela qual a autora deseja pôr fim a sociedade conjugal. Além
disso, desde a separação de fato ocorrida há longa data, o réu tomou rumo ignorado e
até o presente momento a autora não obteve contato ou notícia de sua localização. 2
- DA PENSÃO ALIMENTÍCIA: A autora dispensa o pagamento de pensão alimentícia,
uma vez que é capaz de prover seu próprio sustento. 3 - DO PATRIMÔNIO COMUM
Durante o matrimônio o casal não adquiriu bens imóveis, sendo que os bens móveis
que guarneciam a residência já foram, por ocasião da separação de fato, há muito
tempo amigavelmente partilhados. Igualmente, não há dívidas a serem partilhadas. 4
- DO USO DO NOME A autora voltará a utilizar o nome de solteira, qual seja, I. R. DA
S. DOS PEDIDOS: Requer se digne Vossa Excelência em: determinar a intimação
do Ilustre representante do Ministério Público; a citação do réu por edital, já que este
encontra-se em lugar incerto e não sabido; julgar totalmente procedente a presente
ação, para o fim de decretar o divórcio do casal, com a expedição do respectivo
mandado de averbação para o Cartório de Registro Civil; determinar o apensamento
aos presentes dos autos nº 0000417-.55.2019.8.16.0166 (pedido de providências);
Protesta desde já pela produção de todos os meios de prova moralmente legítimos,
ainda que não especificados em lei, a fim de provar a verdade dos fatos em que
se funda a ação. Dá se a causa o valor de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito
reais). Fica ainda o Requerido Sr. J. M. R, devidamente INTIMADO para comparecer
à AUDIÊNICIA DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO designada para o dia 27/09/2019
às 15h00min, acompanhado de seu advogado ou defensor público, de acordo com
o art. 695, § 4º, do CPC e para contestar, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,
desde que o faça por intermédio de advogado, sob pena de não o fazendo, serão
presumidos como verdadeiros os fatos narrados na inicial acima transcrita (arts. 285
e 319 do CPC). E, para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o
MM. Juiz expedir o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial, uma só
vez, gratuitamente e afixado no local de costume, na forma da Lei. Aos 09 dias do
mês de setembro do ano de 2019. Eu,( Nelinha de Alcântara Neri) Técnica Judiciária
que o digitei e subscrevi. (a) RODRIGO DO AMARAL BARBOZA-Juiz de Direito

Edital de Intimação - Cível

IDMATERIA1570458IDMATERIA

Edital de INTIMAÇÃO de Interdição de : EDSON GUARNIERI
(prazo de 10 dias)
1ª VEZ
O Dr. RODRIGO DO AMARAL BARBOZA - MM. Juiz de Direito da Comarca de Terra
Boa, Estado do Paraná, na forma da lei etc. Faz saber a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, principalmente a Postulada:
EDSON GUARNIERI, brasileiro, viúvo, incapaz, portador da Cédula de Identidade
RG. n.º 1.175.182 SSP. PR, inscrito no C.P.F./M.F. sob n.º 129.304.409-10, residente
e domiciliado na Rodovia Guido de Matos Rodrigues, lote 147, distrito do Malu, neste
município e comarca de Terra Boa, Estado do Paraná, que por este Juízo e Secretaria
do Cível e Anexos, se processam os termos dos autos de INTERDIÇÃO em epígrafe,
ficando pelo presente Edital devidamente INTIMADO da sentença proferida nos
autos em epígrafe:
"1. RELATÓRIO E FUNDAMENTOS.  RELATÓRIO Arlete Lima Guarnieri requereu a
interdição de seu marido, Edson Guarnieri, portador de quadro demencial compatível
com Demência Fronto Temporal (CID 10: F02) e, por isso, incapacitado para os atos
da vida civil. Deferido o pedido liminar, nomeou-se a requerente Arlete como curadora
provisória do interditando (movimento 11). O réu, citado e interrogado, apresentou
contestação por curador especial (eventos 39 e 99). Diante do falecimento
da requerente e curadora provisória nomeada (movimento 46), nomeou-se, em
substituição, Vanessa Guarnieri, filha do interditando, como sua curadora provisória
(eventos 47 e 55). Juntaram-se aos autos laudo médico (sequência 54) e estudo
social (movimento 102). Em sede de alegações finais, a parte postulante, o curador
especial e o Ministério Público se manifestaram pela interdição (eventos 126, 129
e 132). FUNDAMENTAÇÃO No caso ora colocado a deslinde judicial, a inicial foi
instruída com o atestado de médico psiquiatra diagnosticando o paciente/interditando
como portador de demência fronto temporal (CID 10: F02) (sequência 1.6). A
parte postulante sustenta que a interdição é medida necessária, pois o interditando
necessita de assistência permanente de terceiros para realizar os atos da vida civil,
inclusive para os seus cuidados cotidianos e que diante de seu comportamento
compulsivo, tem realizado empréstimos e várias compras em seu nome acarretando
prejuízos de ordem financeira e econômica. O laudo pericial médico de movimento
54 externou ser o interditando portador de síndrome de Alzheimer (CID G30),
patologia de caráter permanente que o torna totalmente incapaz para os atos da
vida civil. O interditando compareceu em audiência de interrogatório para entrevista
realizada pelo juízo (evento 39), nos termos do art. 751, caput do CPC. Durante
a entrevista, o interditando demonstrou dificuldade na compreensão das perguntas
e incapaz de formular respostas satisfatórias, permanecendo silente na maioria
das perguntas. A lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência) alterou
inúmeros dispositivos presentes em nosso sistema normativo, podendo-se citar
que as modificações mais relevantes são referentes a questão da capacidade das
pessoas (arts. 3º e 4º do CC). Tratando-se, então, de lei de estado da pessoa
natural, esta possui aplicabilidade imediata, pois dizer se alguém é capaz ou incapaz,
trata-se de mandamento universal, sendo incoerente dizer que somente os casos
supervenientes à lei serão enquadrados nas causas de incapacidade. De acordo com
o art. 2º da Lei n.º 13.146/2015, considera-se pessoa com deficiência aquela que
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial,
o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação
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plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.
Dessa forma, precede a interdição da comprovação de impedimento de longo prazo
e que este impeça a participação, plena e efetivamente, do interditando no convívio
social. O laudo médico pericial confirmou que o paciente possui debilidade mental
permanente. Assim, é incontroverso que sofre de doença mental irreversível e
permanente, o que, conforme as conclusões médicas observadas nos autos, afeta
suas condições de discernimento e capacidade de gerir e administrar sua vida e
seus bens. No caso, existem bens a serem geridos pela curadora (evento 47.6),
ao passo que a inaptidão do interditando para gerir suas propriedades, justamente
em razão de sua doença mental, vem causando-lhe prejuízos. De acordo com a
Lei n.º 13.146/2015 não existe interdição de pessoas, tampouco as pessoas com
deficiência serão consideradas incapazes de forma absoluta, independentemente do
grau, havendo apenas a nomeação de um curador para "auxiliá-lo", que somente
deverá fazê-lo nas questões patrimoniais e negociais. O art. 4º, inciso III do
Código Civil, por outro lado, preconiza que a incapacidade apenas poderia ser
atribuída ao interditando se ele não pudesse exprimir sua vontade e ainda, se tal
incapacidade fosse devidamente demonstrada, seria relativa, restringindo certos
atos, notadamente aos direitos de natureza patrimonial e negocial, nos termos do
art. 85 da Lei n.º 13.146/2015. O Estatuto da Pessoa com Deficiência, por sua
vez, alterou a Lei n.º 8.213/1991 incluindo o art. 110-A, passando a prever que a
apresentação do termo de curatela não é mais indispensável para o recebimento
ou manutenção do benefício junto ao INSS: "No ato de requerimento de benefícios
operacionalizados pelo INSS, não será exigida apresentação de termo de curatela
de titular ou de beneficiário com deficiência, observados os procedimentos a serem
estabelecidos em regulamento." De acordo com o art. 84 da Lei n.º 13.146/2015, por
outro lado, "a pessoa com deficiência tem assegurado o direito ao exercício de sua
capacidade legal em igualdade de condições com as demais pessoas." O § 1º do
retro mencionado dispositivo legal dispõe que "quando necessário, a pessoa com
deficiência será submetida à curatela, conforme a lei" e o § 2º prevê que "é facultado à
pessoa com deficiência a adoção de processo de tomada de decisão apoiada". Já o §
3º do mesmo artigo define a curatela a "medida protetiva extraordinária, proporcional
às necessidades e às circunstâncias de cada caso, e durará o menor tempo possível".
Ainda que, para atuar no cenário social, precise se valer de institutos assistenciais
e protetivos, como a tomada de decisão apoiada ou a curatela, a pessoa deve
ser tratada, em perspectiva isonômica, como legalmente capaz. Vê-se, portanto,
que o conceito de capacidade civil foi reconstruído e ampliado. Contudo, não se
considerar a pessoa plenamente incapaz não a torna, por outro viés, plenamente
capaz, sobretudo para todos os atos. Veja-se o art. 4º do CC: "São incapazes,
relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer: (...) III - aqueles que,
por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade; (...)". A
incapacidade, aqui, sendo relativa, restringe-se a certos atos, notadamente aos
direitos de natureza patrimonial e negocial, como bem define o art. 85 do Estatuto
do Deficiente: "A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de
natureza patrimonial e negocial. § 1º - A definição da curatela não alcança o direito ao
próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao
trabalho e ao voto. § 2º - A curatela constitui medida extraordinária, devendo constar
da sentença as razões e motivações de sua definição, preservados os interesses do
curatelado. § 3º - No caso de pessoa em situação de institucionalização, ao nomear
curador, o juiz deve dar preferência a pessoa que tenha vínculo de natureza familiar,
afetiva ou comunitária com o curatelado." É, portanto, nessa perspectiva que a
interdição deve se dar, ou seja, restrita aos atos da vida patrimonial e negocial, posto
que a supressão dos poderes de exercício da capacidade civil é extraordinária e
excepcional. Não há que se falar na supressão integral do procedimento de interdição
como sustentam alguns. Na esteira do que vem sendo exposto, desaparece tão
somente a figura da interdição completa, mas subsiste uma curatela flexibilizada.
Assim, demonstrada a impossibilidade do interditando para exercitar plenamente a
administração de seus bens, imprescindível que recebe os cuidados que necessita
por meio da curatela. Como são diferenciados os graus de discernimento e inaptidão
mental, a curatela admite graduações, gerando efeitos a depender do nível de
consciência do interditando. No caso dos autos, porém, a perícia médica demonstrou
que o interditando não dispõe de discernimento parcial, o que afasta a limitação da
curatela".
E para que chegue ao conhecimento de todos, principalmente ao Interditando e aos
demais interessados, ausentes incertos e desconhecidos, mandou o MM. Juiz de
Direito expedir o presente edital, que será afixado na sede deste r. Juízo, no local de
costume e publicado na Imprensa Oficial.
CUMPRA na forma da lei.
DADA E PASSADO nesta cidade e comarca de Terra Boa, Estado do Paraná, aos
09/09/2019. Eu, Roseli Maranho Genovez - Técnica Judiciária, que o digitei e o
subscrevi.
(assinado digitalmente)
RODRIGO DO AMARAL BARBOZA
Juiz de Direito

TOMAZINA

JUÍZO ÚNICO

Edital Geral

IDMATERIA1570579IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOMAZINA - PR
Rua Conselheiro Avelino Antonio Vieira, 34 - Centro
Tomazina/PR - CEP 84935-000
EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO
Edital de leilão do bem penhorado do devedor ROSA MARIA DE ALMEIDA (CPF/
CNPJ 587.579.299-04), com possibilidade de arrematação da seguinte forma:
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 07 de Outubro de 2019 às 13:00H, se feriado,
primeiro dia útil subsequente, que se realizará no Átrio do Fórum - Rua Conselheiro
Avelino Antonio Vieira, 34 - Centro - Tomazina - PR, por lance não inferior ao valor
da avaliação.
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 18 de Outubro de 2019 às 13:00H, se feriado,
primeiro dia útil subsequente, que se realizará no Átrio do Fórum - Rua Conselheiro
Avelino Antonio Vieira, 34 - Centro - Tomazina - PR. . A venda poderá ocorrer pela
maior proposta, desde que não configure em preço vil, considerado como tal aquele
que não atingir 55% do valor da avaliação.
Os leilões serão realizados na modalidade interativa, ou seja, presencial e on line,
no sítio www.nakakogueleiloes.com.br
DADOS DO PROCESSO:
Autos nº. 0001874-78.2017.8.16.0171 - Carta Precatória Cível
Vara Competência Delegada de Tomazina
Exequente (01) CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO PARANÁ.
(CPF/CNPJ 78.348.059/0001-62)
End. Exequente Rua Coronel Dulcídio, 1565, Água Verde , Curitiba./PR CEP:
80.250-100
Adv. Exequente Gláucia Megi (OAB/PR. 60.108) (fl. 01)
Executado (a) (01) ROSA MARIA DE ALMEIDA (CPF/CNPJ 587.579.299-04)
End. Executado(a) (01) Rua Manoel Ribas, 386, Centro, Pinhalão/PR CEP:
87035-050
Depositário Fiel (1) Rosa Maria de Almeida
End. da Guarda (01) Rua Manoel Ribas, 386, Centro, Pinhalão/PR CEP: 87035-050
Penhora realizada 31/10/2018 (mov. 19.1 fls. 39).
Débito Primitivo R$ 1.631,16 - 22/08/2016 (mov. 1.2 fls. 08)
Débito AtualizadoR$ 2.411,89 - 22/07/2019.
Qualificação do(s) Bem (01)................................................................................. R$
16.921,14
Um Veículo Tipo Automóvel/Passageiro, marca/modelo VW/GOL 1.6 POWER,
Placa AOH-0869, Combustível: Alcool/gasolina, categoria: particular, cor Prata, ano/
modelo 2006/2007, Chassi 9BWCB05W87T074267, Renavam. 00903404958. Em
bom estado de conservação e funcionamento.
Qualificação do(s) Bem (02) ...................................................................................R$
7.691,43
Um Veículo Tipo Automóvel/Passageiro, marca/modelo FIAT/UNO MILE SX
YOUNG, Placa AHL-9884, Combustível: gasolina, categoria: particular, cor cinza,
ano/modelo 1997/1998, Chassi 9BD146058V5969068, Renavam. 00688333710. Em
bom estado de conservação e funcionamento.
Avaliação Primitiva R$ 24.000,00 - 31/10/2018 (mov. 19.1 fls. 39)
Avaliação AtualizadaR$ 24.612,57 - 22/07/2019.
Débitos DetranPR. Bem (01) R$: 1.741,15 de 22/07/2019.
Financiamento: nada consta.
Débitos DetranPR. Bem (02) R$: 1.568,86 até 22/07/2019.
Financiamento: nada consta.
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR
12/048L. Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da arrematação
- tal como o preço. Em se tratando de arrematação, corresponderão a 5% (cinco por
cento). Em caso de acordo, remição ou adjudicação, a comissão será de 2% (dois
por cento).
AD-CAUTELAM: Fica(m) o(s) devedor(es) ROSA MARIA DE ALMEIDA (CPF/CNPJ
587.579.299-04), e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)
(s) das designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em)
encontrado(a)(s) para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer
medidas processuais contra os atos de expropriação como embargos ou recurso
Pública, independentemente de nova Intimação, e de que poderá remir a execução
pagando o principal e acessórios, até antes da arrematação e/ou adjudicação
(art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente serão suspensas com a
comprovação tempestiva do pagamento de todos os valores devidos, inclusive custas
processuais.
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos
incisos II a VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de
usufruto, uso, habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial
para fins de moradia ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício,
hipotecário, anticrético, fiduciário ou com penhora anteriormente averbada, o
promitente comprador, o promitente vendedor, a União, o Estado e o Município),
caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta designado, para as
datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da Penhora e da
Avaliação realizadas nos Autos.
OBSERVAÇÕES:
Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos
ou, ainda, aqueles ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico
www.nakakogueleiloes.com.br, desde que tenham realizado cadastramento prévio
e envio da documentação exigida com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência
ao leilão. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892
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do CPC. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias
para a efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta
de arrematação e baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser
suportadas pelo arrematante ou adjudicatário. Os arrematantes, adquirentes ou
adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas e demais ônus reais (art.
1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos anteriores à aquisição
relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de melhoria), IPVA,
licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, parágrafo
único do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial
por venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária,
facultando-se aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado
pelo licitante, na forma do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional
e o art. 908 § 2º do CPC/2015. O(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) no estado em
que se encontra(m), sendo responsabilidade do(s) interessado(s) realizar prévia
vistoria com o(s) depositário(s) indicado(s). Correrão por conta do adquirente as
despesas inerentes à eventual regularização, transferência e expedição de carta de
arrematação. No caso de bem(ns) móvel(is), o adquirente arcará com o imposto
ICMS incidente sobre a venda. No caso de bem(ns) imóvel(is), a venda será feita
em caráter ad corpus, respondendo o adquirente com os custos inerentes à imissão
na posse. Tomazina, 16 de agosto de 2019. Eu, PAULO ROBERTO NAKAKOGUE,
Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi.
OTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR
Juiz de Direito

UMUARAMA

1ª VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Citação

IDMATERIA1570454IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UMUARAMA
1ª VARA DO CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA
Rua Des. Antônio F. F. da Costa, nº 3693, Centro Cívico
Umuarama/PR, CEP: 87.501-200
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
O Dr. PEDRO SERGIO MARTINS JUNIOR, Juiz de Direito, no uso e suas atribuições
legais, FAZ SABER a tantos quanto o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo se processam os Autos nº 0015225-15.2017.8.16.0173
de AÇÃO MONITÓRIA em que é requerente Cooperativa de Crédito, Poupança
e Investimento Vale do Piquiri ABCD - Sicredi Vale do Piquiri ABCD PR/SP e
Requerido ADRIANO MONTEIRO DA SILVA. O presente edital tem por finalidade
proceder à CITAÇÃO de ADRIANO MONTEIRO DA SILVA, inscrito no CPF nº
053.143.859-70, atualmente em local incerto e não sabido, para, no prazo de 15
(quinze) dias, efetuar o pagamento da importância de R$ 37.491,61 (trinta e sete
mil, quatrocentos e noventa e um reais e sessenta e um centavos) acrescida
de seus consectários, a qual deverá ser atualizada na data do efetivo pagamento,
bem como o pagamento de honorários advocatícios, podendo, no mesmo prazo,
oferecer embargos por intermédio de advogado, independentemente de segurança
do juízo. Fica(m) a(s) parte(s) requerida(s) ciente(s) de que o pagamento do débito
a(s) isentará de custas, na forma do art. 701, §1º, do Código de Processo Civil, bem
como, advertida(s) que na ausência de pagamento e de oferecimento de embargos,
constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de
qualquer formalidade observando-se, no que couber, o Título II do Livro I da Parte
Especial (Art. 701 §2º do Código de Processo Civil), tudo nos termos e de acordo
com a petição inicial em que a parte autora alega, resumidamente: que a associada,
como titular da conta nº 73349-0, e mediante operação realizada em terminal de
autoatendimento, espontaneamente contraiu empréstimos denominados CREDITO
PESSOAL - PREAPROV, celebrados nas datas de 08/01/2014 e 11/03/2014, sendo
que, apesar de cobrado para solução na esfera extrajudicial, deixou de pagar o
empréstimo, acarretando o vencimento antecipado, tornando-se a ré devedora da
quantia de R$ 37.491,61, na data base de 11/10/2017.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita exclusivamente através do sistema
computacional PROJUDI, cujo endereço na web é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/.
O acesso ao sistema pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual
é obrigatório, nos termos da Lei nº 11.419/06 e Resolução nº 03/2009 do Órgão
Especial do Tribunal de Justiça/PR.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Umuarama, Paraná, aos 9 de
setembro de 2019.
VANESSA BARRETO GIROTTO NUNES
Técnica Judiciária
Por ordem do MM. Juiz de Direito
Portaria nº 002/2018, item 1.3.1.1

2ª VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Intimação

IDMATERIA1570773IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EVENTUAIS INTERESSADOS
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
O DR. MARCELO PIMENTEL BERTASSO, MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem que, pelo presente INTIMA os EVENTUAIS INTERESSADOS, AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS, pelo prazo de 30 (trinta) dias, de que por
este r. Juízo e Cartório, tramitam os autos de Ação Civil Coletiva sob
nº 0009716-69.2018.8.16.0173 - Projudi, onde é requerente: Sindicato dos
Empregados Bancários de Umuarama e requeridos: Fundação Itaú Unibanco -
Previdência Complementar e Itaú Unibanco S/A, nos termos da inicial a seguir
transcrita resumidamente:
SÍNTESE FÁTICA: Historicamente, diversas verbas de natureza salarial devidas
ao trabalhador bancário, não tiveram suas corretas contraprestações por parte do
empregador, principalmente no tocante às horas extras habituais ou não. É fato
notório que os Bancos utilizam-se de diversas manobras para não pagar horas
extras aos funcionários que trabalham horas a mais do que a jornada ordinária
da categoria dos bancários. Tal fato exige que esta categoria demande, com
frequência, o pagamento de verbas salariais decorrentes de horas extras, em face
de seu empregador, perante a Justiça do Trabalho, obtendo, preponderantemente,
êxito. Ocorre que os empregados do antigo Banco Itaú S/A, são integrantes do
quadro de participantes da entidade de previdência complementar denominada
Fundação Itaú Unibanco, ora primeira ré, destinando parte de seus salários para
o custeio de futuro benefício, quando implementassem suas aposentadorias. Não
tendo havido pagamento integral de todas as horas extraordinárias e seus reflexos
no curso do contrato, estas deixaram de ser consideradas no cálculo do benefício.
O reconhecimento e pagamento dessas verbas na justiça especializada, ensejam a
revisão da complementação. Se o trabalhador tivesse recebido as referidas verbas
enquanto laborava, naturalmente já faria parte do benefício a ser contraprestado
pela primeira ré. Sendo assim, o participante passou a ter direito ao recálculo de
sua complementação de aposentadoria, nos termos dos Estatutos e Regulamento
vigentes à época da sua aposentadoria, e que garantiam a inclusão de todas as
parcelas de horas extras e seus reflexos na referida complementação. Inclusive,
em diversas reclamações trabalhistas, em seus respectivos pagamentos, ocorreram
os descontos pertinentes às contribuições do participante para constituição de sua
reserva de poupança. Portanto, nestes casos, ainda que já tenha ocorrido o devido
custeio, não houve, por parte da Fundação Itaú Unibanco, qualquer revisão de valor
em relação ao benefício, configurando verdadeiro enriquecimento ilícito por parte da
entidade. Mais não é preciso ser dito. O direito da participante se faz cristalino. Não há
óbice, portanto, para o reconhecimento do direito pleiteado através da presente ação
coletiva, que visa garantir a possibilidade de inclusão de verbas relativas às horas
extras obtidas na justiça especializada em seus respectivos benefícios suportados
pela entidade de previdência privada, ora ré. Requerimentos de praxe.
Ficam os eventuais interessados, ausentes, incertos e desconhecidos INTIMADOS
de que por este r. Juízo e Cartório tramitam os autos supra mencionados, tendo sido
recebido no dia 27 de agosto de 2018, pelo Dr. Marcelo Pimentel Bertasso, Juiz de
Direito desta Vara à época, para ciência do ajuizamento desta demanda, a fim de
que os interessados possam intervir na condição de litisconsortes e, tendo ajuizado
demanda individual, requeiram sua suspensão para os fins do art. 104 do CDC.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro
não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado
e afixado na forma da Lei.
Umuarama, 28 de junho de 2019.
Marcelo Pimentel Bertasso
Juiz de Direito

3ª VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Citação

IDMATERIA1570884IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(A) REQUERIDO(A) CAR
AUTOPARTS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA representado(a) por ANA
RITA DE SOUZA, ADRIANO MARCIO DA SILVA  - (situação cadastral
suspensa desde 20/05/2014), COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS ÚTEIS.
A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA MAIRA JUNQUEIRA MORETTO
GARCIA, MMª JUÍZA DA 3ª VARA DO CÍVEL E FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ. FAZ SABER a tantos
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quanto o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este
Juízo processam-se os Autos nº 0001035-52.2014.8.16.0173 de AÇÃO DE
INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO CUMULADA COM REPARAÇÃO POR DANOS
MORAIS E COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA movida por LATORAMA
ACESSÓRIOS LTDA ME contra BANCO BRADESCO S/A, BANCO SAFRA S.A E
CAR AUTOPARTS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA REPRESENTADO(A)
POR ANA RITA DE SOUZA, ADRIANO MARCIO DA SILVA sendo que esta
última, atualmente, encontra-se em lugar incerto e não sabido. O presente edital
tem por finalidade proceder à CITAÇÃO de CAR AUTOPARTS IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO LTDA representado(a) por ANA RITA DE SOUZA, ADRIANO
MARCIO DA SILVA CNPJ/MF Nº 10.877.390/0001-36 para integrar a relação
processual nos autos em epígrafe e para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis (arts.
335, caput c/c 229, do Código de Processo Civil, se for o caso), querendo, por meio
de advogado devidamente constituído, oferecer contestação, por petição devendo
indicar e-mail pessoal para fins de comunicação, sob pena de ser considerado revel
e presumirem-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora (art.
344, do Código de Processo Civil), que, em síntese, segue adiante: " a autora alegou
na inicial que: a) recebeu notificação de protesto da duplicata n.º 462720993, nota
fiscal n.º 20380, com vencimento em 16/12/2013, no valor de R$ 894,26, na qual
o segundo réu figura como portador e a primeira ré como credora; b) a mercadoria
oriunda da nota fiscal foi integralmente quitada em 16/12/2013 mediante pagamento
da duplicata no mesmo valor e vencimento, mas com número diverso (duplicata
paga - n.º 518484/B); c) foram entregues os boletos nº 020380/A, no valor de R$
1.128,72, com vencimento em 16/11/2013, e nº 518484/B, no valor de R$ 894,26,
ambos quitados; d) entrou em contato com a primeira ré que informou que a duplicata
constava em aberto; e) o banco réu disse que somente o pagamento evitaria o
protesto; f) o cartório de protesto disse que não podia fazer nada, pois o número do
título era diverso; g) o protesto é ilegal; h) o banco réu é responsável, pois deveria
ter tomado precauções para evitar danos ao autor; i) o banco réu apontou título em
duplicidade para cobrança sem verificar o aceite; j) o título é inexigível, pois não tem
origem e aceite, bem como foi cobrado em duplicidade; k) faz jus à indenização por
dano moral, no valor de R$ 15.000,00. Requereu a concessão de tutela antecipada
para excluir o seu nome dos cadastros de inadimplentes e para que a parte ré
se abstenha de divulgar o protesto. Ao final, requereu a procedência do pedido,
com a declaração de inexigibilidade do título, confirmação da liminar, cancelamento
do protesto e condenação solidária dos réus ao pagamento de indenização por
dano moral, no montante de R$ 15.000,00". Outrossim, fica também INTIMADO(A)
da decisão que deferiu a tutela antecipada e determinou a suspensão dos efeitos
do protesto, até julgamento final da lide. Advertência: em caso de revelia será
nomeado curador especial (CPC, art. 257, IV). E para que ninguém, no futuro,
possa alegar ignorância, passou-se o presente Edital, com prazo de 30 (trinta)
dias úteis, que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume na
sede deste Juízo, localizado na Rua Desembargador Antônio Franco Ferreira da
Costa, 3693 - Umuarama/PR - CEP 87501-200. DADO E PASSADO nesta Cidade e
Comarca de Umuarama, Paraná, aos 10 de setembro de 2019. Digitado por Eliane
Maria da Silva Escanes, Técnica Judiciária. OBSERVAÇÃO: Este processo tramita
exclusivamente através do sistema computacional PROJUDI, cujo endereço na web
é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos advogados depende
de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, nos termos da Lei nº 11.419/06 e
Resolução nº 03/2009 do Órgão Especial do Tribunal de Justiça/PR. Documentos
devem ser trazidos ao juízo, através do sistema PROJUDI, em arquivos com no
máximo 2MB cada. As petições e documentos, cuja juntada é exigida em audiência,
deverão estar inseridos no respectivo processo eletrônico ao tempo de sua abertura.
(Provimento nº 223 da CGJ). * Algumas peças não estão assinadas pelo fato do
processo tramitar por meio eletrônico (assinatura digital).
MAIRA JUNQUEIRA MORETTO GARCIA
JUÍZA DE DIREITO

UNIÃO DA VITÓRIA

1ª VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Citação

IDMATERIA1570603IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO com prazo de trinta (30) dias, dos Réus incertos e eventuais
interessados ausentes, incertos e desconhecidos, para tomarem conhecimento e
querendo contestarem a ação de Usucapião sob nº 0000141-97.2019.8.16.0174,
requerida por João Batista Bueno de Camargo e Maria Crislaine Ortigara em face de
Celso Oscar Gruner e Maria Luiza de Camargo Gruner, sobre: ". Lote urbano, sob
o n° 16, quadra 50, com endereço na Avenida Governador Moises Lupion, no bairro
Jardim Andréia, esquina com a Rua Tiradentes, com 500 metros quadrados, com
as seguintes confrontações e medidas: frente/norte: 20,00mts, com a Av. Lupion -
PR 170; Fundos/Sul, 20,00 mts., com a outra parte do lote 16, pertencente à Celso
Oscar Gruner; lado direito/leste: 25,00 mts com o lote 15 pertencente a Celso Oscar

Gruner; Lado Esquerdo/Oeste: 25,00 mts. Confronta com a Rua Tiradentes, com
demais características constantes da matricula 6216, da 1ª CRI desta Comarca".
Ficando cientes de que o prazo de quinze (15) para contestação fluirá do trigésimo
primeiro dia da publicação do presente edital. ADVERTÊNCIA: não sendo contestada
a ação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art.
344 e 346 do CPC). Observação: Os Requerentes são beneficiários da Assistência
Judiciária Gratuita.
União da Vitória, 10 de setembro de 2019.
Adão Alvarino Soares - Escrivão
Em determinação Judicial - Portaria 08/2016
(assinatura digital)
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Editais - Procedimento de
Usucapião Extrajudicial

ARAPOTI

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

IDMATERIA1570531IDMATERIA

OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ARAPOTI-PR
Registrador: MANOEL BARROS DE ALMEIDA - Oficial Designado
Rua José Binoto, nº 64, Centro, Arapoti-Pr, CEP 84990-00 - Fone: (43) 3557-2620
e-mail: criarapoti@yahoo.com.br
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Senhor MANOEL BARROS DE ALMEIDA - CPF: 033.865.219-16, Oficial do
registro de Imóveis da Comarca de Arapoti-Pr, na forma do artigo 216-A da Lei
6.015/73 e Provimento nº 65/2017 do Conselho Nacional de Justiça.
Faz saber, a todos quantos o presente edital de citação com o prazo de 15 (quinze)
dias, tiverem conhecimento e a quem interessar, que tramitam nesta Serventia
Imobiliária pedido de reconhecimento do direito de propriedade por meio dos autos
de USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA, sob nº 032/2019, no valor de R$ 33.000,00
(trinta e três mil reais), com tempo de posse indicado de 18 anos, proposto pela
Sra. LUCÉLIA APARECIDA DA SILVA, brasileira, solteira, aposentada, residente
e domiciliada na Rua José Hryniewicz, nº 69, Jardim Alphaville, Arapoti-Pr, CPF
nº 931.914.219-04, RG nº 4.022.867-6-SSP/PR, protocolado sob nº 38.443 em
16/07/2019, tendo por objeto a legalização do seguinte imóvel:
Imóvel: LOTE Nº 05 DA QUADRA Nº 12, BAIRRO JARDIM ALPHAVILLE, QUADRO
URBANOS DE ARAPOTI-PR, COM A ÁREA TOTAL DE 261,57 M², com a seguinte
descrição:
Frente: Confrontando com a Rua José Hryniewicz (antiga Rua Projetada I), com
azimute de 130º56'08" e 11,03 metros;
Lado Direito: Confrontando com lote nº 04, Matricula nº 972, pertencente a Casemiro
Turkiwcz e Regiane Esteves Turkiwcz, com azimute de 221º23'28" e 23,88 metros;
Fundos: Confrontando com lote nº 10, Matricula nº 10.108, pertencente a Marisa
Pedroso Moises da Silva e Ricardo da Silva, com os seguintes azimutes e distâncias
de 310º09'22" e 5,63 metros, e 309º59'11" e 5,35 metros
Lado Esquerdo: Confrontando com lote nº 07, Matricula nº 8.981, pertencente a
Romanti Ezer Prestes Moreira, com azimute de 42º09'09" e 11,15 metros e com lote
nº 06, Matricula nº 2.125, pertencente a Daniel de Paula e Zilda Cordeiro Campos de
Paula, com azimute de 40º30'34" e 12,89 metros
Mapa e Memorial elaborados pelo Sr. Rubens Bassani Neto, Eng. Florestal, Crea-Pr
129389/D, ART nº 20184685196
O requerimento e a documentação que acompanha o pedido apresentado
permanecerão a disposição dos notificados, durante o prazo de 15 (quinze) dias,
para exame e eventual manifestação, considerando-se a ausência de impugnação
como anuência ao pedido. Este edital será publicado por 02 (duas) vezes no Diário
da Justiça Eletrônico (e-Dj), bem como afixado em sessão específica dentro da
Serventia
Arapoti, 10 de setembro de 2019.
MANOEL BARROS DE ALMEIDA
Oficial Designado

IPIRANGA

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

IDMATERIA1570537IDMATERIA

SERVIÇO REGISTRAL DA COMARCA DE IPIRANGA - ESTADO DO
PARANÁ- RUA : ELIAS CALIXTO - Nº 289 - FONE : (0**42) 3242
-1240 - Registroimoveis_ipiranga@hotmail.com - JACKSON CARLO CALIXTO
MOREIRA- Oficial - Edital de Citação Prazo de 15 dias :- Expedido no pedido
de USUCAPIÃO sob nº 14/2019, protocolado sob n° 35.561 -LV°1-D, datado
de 28 de agosto de 2019, em que é requerente JOÃO IRINEU COSTA e
sua esposa SONIA MARIA DA SILVA COSTA JACKSON CARLO CALIXTO
MOREIRA, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ipiranga,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
por lei, etc. CITA, com prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do Artigo 1071,
§4°, eventuais terceiros interessados, para querendo, no prazo legal, apresentar
manifestação sobre o pedido de USUCAPIÃO de um imóvel assim descrito; Imóvel
de Propriedade de João Irineu Costa, situado na localidade de Lustosa Divino,
neste município de Ipiranga-Pr, com a área 152.382,00m² ou 15,238200 há,
ou ainda 6,296776 alqueires. Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice
EKG-M-0935, de coordenadas (longitude -50º43'37,021", latitude -24º53'29,296",
e altitude 883,88 m); deste, segue confrontando com CNS: 08.716-3 1 Mat.
6104 1 JOÃO IRINEU COSTA com os seguintes azimutes e distâncias: 93º28'

e 189,44m até o vértice EKG-M-0934, de coordenadas (longitude -50º43'30,285",
latitude -24º53'29,669" e altitude 919,51 ); 175º59' e 155,82m até o vértice EKG-
M-0933, de coordenadas (longitude -50º43'29,896", latitude -24°53'34,720" e altitude
917,05); 256º49' e 87,22m até o vértice EKG-M-0932, de coordenadas (longitude
-50º43'32,922", latitude - 24º53'35,366" e altitude 904,69); 159º49' e 284,44m
até o vértice EKG-M-1397, de coordenadas (longitude -50º43'29,426", latitude
-24º53'44,041" e altitude 908,8); deste, segue confrontando com CNS: 08.716-3
I Mat. 60651 DIRCEU ANTUNES COSTA no azimute de 253º59' e distância de
319,36 m até o vértice EKG-M-1396, de coordenadas (longitude -50º43'40,362",
latitude -24º53'46,904" e altitude 856,0); deste, segue confrontando com CNS:
08.716-3 1 Mat. 3401-3402 I COMERCIAL VENCEDORA S.A. com os seguintes
azimutes e distâncias: 302º55' e 24,35m até o vértice EKG-P-5875, de coordenadas
(longitude -50º43'41,090", latitude -24º53'46,474" e altitude 854,67); 262º24' e 21,01
m até o vértice EKG-P-5876, de coordenadas (longitude -50º43'41,832", latitude
-24º53'46,564" e altitude 856,63); 313º49' e 5,38m até o vértice EKG-P-5877, de
coordenadas (longitude -50º43'41,970", latitude -24º53'46,443" e altitude 855,32);
06º59' e 16,9m até o vértice EKG-P-5878, de coordenadas (longitude -50º43'41,897",
latitude -24º53'45,898" e altitude 854,11); 25º09' e 15,02m até o vértice EKG-
P-5879, de coordenadas (longitude -50º43'41,669", latitude -24º53'45,456" e altitude
854,37); 343º14' e 28,81m até o vértice EKG-P-5880, de coordenadas (longitude
-50º43'41,965", latitude -24º53'44,560" e altitude 854,8); 02º14' e 23,89m até o vértice
EKG-P-5881, de coordenadas (longitude -50º43'41,932", latitude -24º53'43,784" e
altitude 855,75); 353º51' e 36,44m até o vértice EKG-P-5882, de coordenadas
(longitude -50º43'42,071", latitude -24º53'42,606" e altitude 852,25); 318º03' e
16,46m até o vértice EKG-P-5883, de coordenadas (longitude -50º43'42,463",
latitude -24º53'42,209" e altitude 858,65); 336º44' e 22,98m até o vértice EKG-
P-5884, de coordenadas (longitude -50º43'42,786", latitude -24º53'41,523" e
altitude 856,72); 287º03' e 2,88m até o vértice EKG-P-5885, de coordenadas
(longitude -50º43'42,884", latitude -24º53'41,495" e altitude 856,72); 313º35' e
8,75m até o vértice EKG-P-5886, de coordenadas (longitude -50º43'43,110",
latitude -24º53'41,299" e altitude 857,26); 352º08' e 11,96m até o vértice EKG-
P-5887, de coordenadas (longitude -50º43'43, 168", latitude -24º53'40,914" e
altitude 856,58); 09º06' e 14,06m até o vértice EKG-P-5888, de coordenadas
(longitude -50º43'43,089", latitude -24º53'40,463" e altitude 856,56); 353º10' e
19,59m até o vértice EKG-P-5889, de coordenadas (longitude -50º43'43,172",
latitude -24º53'39,831" e altitude 861,63); 341 º28' e 11,98m até o vértice
EKG-P-5890, de coordenadas (longitude -50º43'43,307''. latitude -24º53'39,462"
e altitude 855, 16); 56º53' e 5,44m até o vértice EKG-P-5891, de coordenadas
(longitude -50º43'43,145", latitude -24º53'39,365" e altitude 857,06); 14º53' e
15,Sm até o vértice EKG-P-5892, de coordenadas (longitude -50º43'43,003",
latitude -24º53'38,879" e altitude 862,53); 336º06' e 14, 15m até o vértice EKG-
P-5893, de coordenadas (longitude -50º43'43,207'', latitude - 24º53'38,458" e
altitude 858,51); 357º46' e 16,58m até o vértice EKG-P-5894, de coordenadas
(longitude -50º43'43,230", latitude -24º53'37,920" e altitude 859,22); 317º44' e
39,81m até o vértice EKG-P-5895, de coordenadas (longitude -50º43'44,184",
latitude -24º53'36,963" e altitude 859,75); 337º04' e 9,29m até o vértice EKG-P-5896,
de coordenadas (longitude -50º43'44,313", latitude -24º53'36,685" e altitude 859,5);
44º50' e 9,13m até o vértice EKG-P-5897, de coordenadas (longitude -50º43'44,084",
latitude -24º53'36,474" e altitude 859,26); 10º28' e 14,71m até o vértice EKG-
P-5898, de coordenadas (longitude -50º43'43,988", latitude -24º53'36,004" e altitude
867,95); 354º00' e 11,84m até o vértice EKG-P-5899, de coordenadas (longitude
-50º43'44,032", latitude -24º53'35,622" e altitude 870, 1 ); 350º34' e 10,32m
até o vértice EKG-P-5900, de coordenadas (longitude -50º43'44,093", latitude
-24º53'35,291" e altitude 875,95); 40º31' e 17,21m até o vértice EKG-P-5901,
de coordenadas (longitude -50º43'43,694", latitude - 24º53'34,866" e altitude
860,6); 326º05' e 3,02m até o vértice EKG-M-1915, de coordenadas (longitude
-50º43'43,754", latitude -24º53'34,784" e altitude 860,68); deste, segue confrontando
com ELIZEU COSTA com os seguintes azimutes e distâncias: 78º06' e 122,9m
até o vértice EKG-M-1916, de coordenadas (longitude -50º43'39,470", latitude
-24º53'33,961" e altitude 881,08); 25º35' e 159, 16m até o vértice EKG-M-0935, de
coordenadas (longitude -50º43'37,021", latitude- -24"'5-3'29;296-" e altitude 883,88),
ponto inicial da descrição deste perímetro. As coordenadas, azimutes, distâncias, o
perímetro e a área foram extraídos do memorial descritivo gerado pelo lncra/SIGEF
para esta parcela. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Dado e passado, nesta
cidade e Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de setembro
do ano de dois mil e dezenove (10/09/2019). Eu, Jackson Carlo Calixto Moreira,
Oficial do Serviço Registral da Comarca de Ipiranga-PR, que o fiz digitar, conferi e
assino.
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Curitiba, 11 de Setembro de 2019 - Edição nº 2579
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE PIRAQUARA
SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
BEL. FRANCISCO JOSÉ BARBOSA NOBRE, REGISTRADOR
EDITAL DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO DE PEDIDO DE USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL, COM PRAZO DE 15 DIAS
FAÇO SABER a todos quantos o presente edital virem, ou interessar possa, e dele
conhecimento tiverem, na forma do art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973, e em especial
a QUÉOPS PARTICIPAÇÕES S/A, IGREJA CATÓLICA SANTA CLARA, ROSELI
TEIXEIRA FRANCISCO MEIRA, ou sucessores, bem como a seus cônjuges, se
casados forem, que corre perante este Serviço de Registro de Imóveis, que funciona
na Avenida Getúlio Vargas, n. 678, sobreloja - Centro, Piraquara-PR, das 8:30
às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, pedido de
reconhecimento extrajudicial de usucapião constitucional rural, com tempo de posse
de mais de 5 (cinco) anos, formulado por ISRAEL BEETZ MEIRA, autuado sob
o nº de protocolo 123.401 em 21/11/2018, tendo por objeto o imóvel designado
por "Terreno denominado ´ÁREA B', situado no lugar denominado Barro Vermelho,
com área de 24.200,00 metros quadrados, localizado na Rua Estefano Uberna,
esquina com a Rua Monte Sião, antiga rua 02, no Município de Piraquara-PR, com
a seguinte descrição: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-01 situado
na beira da Rua Estefano Uberna, UTM N(Y) 718410,13 e E(X) 696721,95; deste
segue com azimute de 72°00'28" a distância de 32,62 metros margeando a rua
Estefano Uberna até o vértice P-02, situado na esquina com a Rua Monte Sião;
deste segue margeando a rua a distância de 248,36 metros até o vértice P-03;
deste segue com azimute de 228°51'23" a distância de 93,40 metros confrontando
com a Quéops Participações S/A até o vértice P-04; deste segue com azimute de
317°26'46" a distância de 217,76 metros confrontando com a Quéops Participações
S/A até o vértice P-05; deste segue com azimute de 39°34'46" a distância de 49,60
metros confrontando com Igreja Católica Santa Clara até o vértice P-06: deste segue
com azimute de 334°27'57" a distância de 32,51 metros confrontando com a Igreja
Católica Santa Clara, até o vértice P-01, onde teve início esta descrição, fechando
uma área de 24.200,00 metros quadrados". Referido imóvel é objeto da Matrícula
nº 13.525 deste Serviço de Registro de Imóveis de Piraquara. O requerimento
e a documentação completa que o acompanha permanecerão à disposição dos
interessados durante o prazo de quinze dias para impugnação, o que, não ocorrendo,
ensejará o imediato registro da usucapião, como previsto no art. 216-A, § 6º, da Lei
nº 6.015/1973. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
de futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será
publicado no Diário de Justiça para a ciência de terceiros eventualmente interessados
e notificação dos nominados no preâmbulo, que poderão se manifestar em 15
(quinze) dias. Expedido neste Município e Foro Regional de Piraquara, Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, pelo Serviço de Registro de
Imóveis, aos 09 de setembro de 2019. Eu, ________________(Bel. Francisco José
Barbosa Nobre), Registrador, digitei e assino.
O OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
FRANCISCO JOSÉ BARBOSA NOBRE

TIBAGI

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
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FAÇO SABER a todos quantos o presente edital virem, ou interessar possa, e
dele conhecimento tiverem, na forma do artigo 216-A da Lei 6015/1973, que corre
perante este Serviço de Registro de Imóveis, que funciona na avenida Manoel das
Dores, n.º 1275, centro, no horário das 08 horas às 11 horas e das 13 horas às
17 horas, de segunda-feira a sexta-feira, pedido de reconhecimento extrajudicial de
usucapião na modalidade extraordinária, autuado sob o n.º de protocolo 48.930,
em 19 de março de 2019, procedimento que recebeu o n.º 03/2019, com tempo
de posse de mais de 18 anos, formulado por HAROLDO GUNTHER DE GEUS,
brasileiro, agricultor, portador da CI/RG n.º 1.177.354 (SSP-PR), inscrito no CPF/MF
n.º 214.935.969-34, filho de Leendert Cornelio de Geus e Gerda Herta Rebischski
de Geus, nascido em 08/06/1955, casado com PATRICIA ROGENSKI DE GEUS,
brasileira, empresária agrícola, portadora da CI/RG n.º 2106640-0 (SSP-MT), inscrita
no CPF/MF n.º 926.734.309-20, filha de Eloyr Rogenski e Ana Eliza Rogenski,
nascida em 28/10/1973, casados sob o regime de comunhão parcial de bens, registro
de casamento datado em 22/07/2005, domiciliados na rua Orlando Silva, n.º 311,
Jardim Alvorada, na cidade de Sorriso-MT, tendo por objeto imóvel rural com área de
83,8025 hectares, com número do imóvel na Receita Federal n.º 8.681.999-2, código
do imóvel perante o INCRA n.º 999.920.568.031-4 e registro no Cadastro Ambiental
Rural (CAR) n.º PR-4127502-5246668FA33E40CAA9E0FF7C7AECEF15, imóvel
denominado Fazenda Povo, localizado neste município de Tibagi-PR, memorial
descritivo certificado no Sistema de Gestão Fundiária (SIGEF) com código
d00ffc60-c9dd-4b02-9c9c-72c9f107f0cd, não transcrito integralmente neste edital
pela limitação de caracteres para publicação no DJ-e. Memorial descritivo assinado
pelo profissional contratado Arnaldo Francisco de Moura (CREA MG-37775/D -
Visto 7582-PR). A área não é objeto de registro desta serventia. O requerimento
e a documentação completa que acompanha permanecerão à disposição dos
interessados durante o prazo de quinze dias para exame e impugnação, o que, não

ocorrendo, será tomado como anuência ao pedido, e ensejará o imediato registro da
usucapião, como previsto no artigo 216-A, § 6.º, da Lei 6015/1973. E para que chegue
ao conhecimento de todos e de futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital que será publicado para ciência de eventuais terceiros eventualmente
interessados. Dado e passado neste Município de Tibagi, Estado do Paraná, pelo
Serviço de Registro de Imóveis, aos 09 de setembro de 2019. Eu, (a) Fernando Pupo
Mendes, Registrador de Imóveis, digitei e assino. (Adv.: José Eli Salamacha (OAB/
PR 10.244) e Inaiê Damas Polidoro (OAB/PR 83250)).
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